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DIVISÃO DELiêllBCÃQ
COMPRAS E ALMOXARIFADO

Processo Administrativo SMA / DLCA N.'. a8o.Z /ü:u

CHAMAMENTO PUBLICO No008/2020

OBJET0: EDITAL DE CHAMAMENTO PCiBLICO PARA PROCESSO DE
SELEÇÁO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO. EM

REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAS TERMO DE COLABORAÇÃO dou
O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE iNTEREé.SE

PUBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÕE
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI
RESIDENCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO ll

(PORTARIA NO 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES
EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OB

REQUiSiTANTE: 5'/a .>.A

INICIO

ABEFiTURA: 13. o ]. o'::? " 3o a)



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DE MATERIAL E/OU SERVIÇO

Unidade Solicitante 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Solicitação No:
Data de Emissão

1659/2020

27/05/2020 Data de Envio 27/05/2020

Data Entrega Item/Serviço

Prazo Cons./Exec 8 - CONFORME EDITAL

Forma Entr./Exec. 7-CONFORME EDITAL

Localpara Entrega
Funcionário:

21-SECRETARIA DE SAUDE
11733 - RENATA APARECIDA DE LIMA MARCELINO CORNÉLIO

Gestor Indicado 14506 - MARINA DE FATIMA DE OLIVEIFRA

órgão Financeiro:
nidade Financeira

IO-SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE

2-FUNDO MUNICIPALDESAÜDE
PORTARIA N' 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 201 1Legislação / Convenio /

Objeto PROCESSO DE SELÉÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PÇ.IN!!EElqE
PÚBLICO. EM REGIME DE PARCERIA. PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM
O MUNICÍPIO PARAA CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE.PUBLICO E :,
RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO
MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO

PRESA'AÇAO OE SERV ÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INSTAR-AÇÃ9: MANUJJEyj;4g .5.9FSIÕ9
DE OI RESIDÊNCIA NA' MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO
ll(PORTARIA N'- 3.090. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011)

Justificativa

Observação:
Ficha: r Dotação O?ç4montat'b: 427 - 'io.02.'to.a02.poz2.2,083,a.3.s0.4't:02lãêãlãglsilá ,'.ã ....,iii&:- . .....:.

Facto: 2 -:TRANSFERENCIAS E CONVENTOS ESTADUAIS - VINCULADOS Aplicação: 3000384 - PROGRAMA RESIDENCIA TERAPÊUTICA

Item Cod:
Material

Quant. Unid Descrição Prometo vl. unitjjg Vlr.Total

CHAMAMENTO:ÊÜBLICO PARAbELeÇÁO DE
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE
PÚBLICO. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO. INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO
DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO
RESIDENCIALTERAPÊUTICOTIPOll

62.13.32 sv 0.00 0,00

Total 0,00

/

/

Requisitan te

em /DLCA: /
Visto Almoxarifado

PCR0001 27/05/2020 09.43.31 Versão 21/02/2020 - 1 1 :05 1/ 1
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BRAGANÇA PAULISTA, 27 DE MATO DE 2020

TERMO DE REFERÊNCIA

Solicitação 1659/2020

Unidade Sol 02.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Wài©#WãH"*;":
Justificativa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO. INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE 01 RESIDÊNCIA
NA MODAUDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO l!(PORTARIA N'- 3.090. DE 23 DE DEZEMBRO OE 2011)

cód Des. Resumida Des. Completa Qtd Ficha Recurso Natureza

CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA SELEÇÃO DE
ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OE IMPLANTAÇÃO
INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO
E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO
RESIDENCIAL TERAPÊUTICO
TIPO 1 1

62.13.32
TRANSFERENCIA
SECONVENIOS

ESTADUAIS-
VINCULADOS

2

427 335041 -
CONTRIBUIÇÕES

Localde Entrega 21-SECRETARIA DE SAUDE

Prazo de Entrega: 8-CONFORMEEDITAL

Forma de 7-CONFORMEEDITAL

Prazo

'''storde
6-CONFORMEEDITAL

14506 - MARINA DE FATIMA DE OLIVEIRA

Secretário
h

Av. Antõnio Píres Pímentel, 201 5 - Centro - Bragança Paulista - CEP 1291490

4034-7100/

PCR0023 27/05/2020 09.43.40
Versão 28/09/201 8 - 09:47 1/ 1
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COORDEN

Frota A. de bm Morcdl

ADORADO

dU.[lilllidlll

F.M.S.

-w ---'
Nota de Reserva

1 3 Maio 2020 1 1 16/2020
Orgão 1 0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj/ Ativ. 2083 - AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM SAUDE

Elemento Despesa: 41 - CONTRIBUIÇÕES

Sub-elemento de 0 - CONTRIBUIÇÕES

Item de Despesa 00 - NÃO INFORMADO

Ficha 427 - 1 0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .02

Fonte 2-TRANSFERENCIAS E CONyENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Aplicação 3000384-PROGRAMA RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA

Valor da Reserva 1 60.000.00

CENTOESESSENTA MILREAIS

Histórico da Reserva

PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA.
PARA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE
PUBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE IMPLANTAÇÃO. INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E GESTÃO
DE 01 RESIDÊNCIA NA MODAL IDAS)E DE SERvIçO RESlr)FNCIAI TFRApÊI ITICn TIPO ll fp(')ATARIA Na. 3 n9n nF 23 nFDE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090. DE 23 DE
DEZEMBRO DE 201 1) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANÊNCIA. POR 04 MESES (DE SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2020), SENDO R$ 20.000.00 DE IMPLANTAÇÃO E PARCELAS
MENSAIS DE R$ 35.000.00
Credor

Dotação Orçamentária 427 - 10.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .02

Saldo Anterior da Dotação 393.600,00

Valor desta Reserva 160.000.00

Valor Desbloqueado/Cancel 0.00

Saldo da Reserva 1 60.000.00

Saldo Atual da Dotação 233.600.00

Licitação /

Processo /

Solicitação /

Emitente RCORNELIO

Responsáve RCORNELIO

Relação Programação Mensal

Mês Valor Complemento Desbloqueio Saldo
Setembro55.000lõõ
Outubr035.000.000.000.0035.000.00

Novembr035.000,000.000.0035.000.00
Deze#bçÓ 35.000,00 0.00 1 o.o0 35.000.00
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DE BRAGANÇA PAULISTA E A .a.SSOCIAÇÃO BENEricENTtyr-.!J.i!!g:J/b
SAO LUC/LS. P/] RA OS FINS CLUB l:$PECIFICA. -' .AU'....ILâ...

C) MUNICli:'lO [ 1: BRAGANÇA FÉ.!Ji-ESTA, com sede na Avenidlâ.=====
Arltõnlo Pirex Plmentel Ro. 2.C;15. .Jardim Santo Agostinho. nesta cidade, inscrito no
CNPJ/hlF $oo o n'. 46.352.746/0001-65, represenlade. r-este ato, pelo Sr. FERNÃO
DIAS DÀ $1LVA LEME, brasileiro. casado. Prece:io í.Z:inicipal. titular da cédula de
der\tida(le de Registro Geral n' 0.883.434 SSF'-S?. inscrito no CPF/MF sob n' fi
057.078 64S-73. doravante d?signo.do simplesmente !!iiJNICIPIO. de outro lado. a ;l
A3SOC:AÇÃÓ SAO LUCAS. com personalida.de juííclica de direito privado. de g'
nattiíeza associativa. apolítica, soIR fins lucrativos, l;tscritâ no CNPJ/MF sob no. á
01.7t7.178/0001-10, caril sede e foro na cidade cle 13íagança Paulista - SP. à Rua X
f,4R(]rB CâRunlda de Jesus Ro. 33, Bairro x./ila h./lurlicipai. íicste ato representada pela Sr. u L'g..
JULIU$ SÀLOMÃO LINS OL;VEIRA. F'residente i3a :nstituiçãl). t'itular da cédula de E 1: áoldentidaae de Registro Geral Qa. 2z'..447.740-1 ISs;-SP). inscrita no CPF/MF sob na. 8 !H
266.786 928-10. doravante denominada ENTIDADE:. *êi'a entro si Justo e acertado à a' g 1l g
celebração QO presente convê;lio, devidamente autorizado pela Lei no 4286. de 02 de ' ''
clezetllb;o :Je 2011

BMCONVENI(; Qual! CELEBRAM :bj":'RE SI ENTRE O MUNICÍPIO

A''''"-

C LA. US ULA P RtM:::
DO OBJETO

O obletiva io pr:sente convênia é : =onjugaçào de esforços entre
o$ partíc sos visando tornar rrlais ef.caz os serviços odes:idos pela entidade. conforme
plano de t:':t: alho apresentado Dela entidade111': E

CLÁUSULA SEGUl~ll:

DAS OBRIGAÇÕES ECONDiçaE$ EXECUÇÃO

Para a execução do presente. rf.U.'çlCIPIO e ENTIDADE obrigam
se. flui anaente. dentro das resoect vas responsak)ilicla.Jas. assim dispondo:

1 - Constituem o:irigações do MU:\l:"-ll)IO

a) disponibilizar recursos à Ei'JTlt AL para os pagamentos das
c] eis í'. es

íe passai s à
Se:\'!CGÍ 3S = = C

b) fiscalizar a carreta aplicação
E;NTll:)At)EI. êit1'8.b'(3s cJ.;{ SGaÍ:feita.[iêà IV}J'"l]b3i

aumente deslgné.do

a destinação dos valores
:l de Educação e Saúde. por

2C.03Ü,C)
m enfia nt:

$ 1' - C) valor ntensal a $er re3essado à ENTIDADE será de R$
'ltQ mil reais). o q-al será chsponlbilizaclii a.{é o quinto dia útil de cada mês.
estação de conta; do mês anterior.

$ 2' - A prc-stação de Gorilas fin.a: cl
2016. com a apresent?: ;ãc obrigatória ==

erá ser:realizada até o dia 31

!guintes documentos:dê l rei:

Anexc 27 - preeílchido :.:.ra
2015. ae/idem rl e üsslriãdo p?lü í:

}=s) das cóolas das )citas f ca $ idcntifi!:a o
c "tas rlotas fiscais c'iginc.is

l

/
: presentado pci.;l Er idade sobre as atividades
fiadas com recuos:s l:róprios :e as com recursos de

:ts despesas detalhadas do
:lente e o conselho fiscal.

om carimbo com identificação
'Jexe'c c

do con

2 - Relat( ,io
6=s.ídentlficancio-as cusdes:3l"'vo

crigsr' p
i:.n.o Pares rime:tte], HP :0]5. L'ctitíO - C;E.1'= 12.91-Ç .;=

]'elefotte: (:!) ac.la-7i00 - }:ax(l 1} a='3

u'wlv.tlraga fica !;},20\ br

Bragança ]'autista -- SP
3Ó22

Prefeitura(@'brag n sp.gev.bÉ



:M' Prelêitura c:lo l\:lunicípic' :c!
=abi1lete c].: oJ-

)

tdentlflcadc
3 - Todos os documentos hscals

s fontes de recursos= e com as transferência: deverão estar quitados eu'
bancárias equivalentes

ly
.@«.d

propiieiá;'lc e recibo paraParaF'ovaalespagas deO o:atJ:lC' contrato assinado com o

5 - Mão de )bí'câs e acluisicão cle r.E!
e aluguel de somente notas f:scais quitadas. ou recib.a

CPP. e c,iniralo de locação ou prestação de serviços

leis de consumo e confecção
RPA êom timbre e CNPJ'ou

g
CL

8

6 - Notas fis cais Je sorvlço. fazer -e::.t3rio explicativo do mesmos

pela con:a cc convênioi Conciliação bcancária inclentiíicalndo-os pagamentos efetuados

8 - Notas fiscais emitidas no perto-4c d:! vlgênóia do convênio

deverão
Trabalho

9 - As notas fiscais apresentadas i:ara a prestação de contas
as despesas que foram apresentadas e aprovadas no plano de

=oíater

10 - Para
cJocumer} os õescriios deverão
com a Resolução Hn 06/2014;

rechaMortto da presa
;er entregues até o día 31

de contas documentos os
elaneiro de 2016. de acordo

11 - Balança do exercício de 2013 e:n:errado da Entidade

12 Certidão em:.í(]a pc3lo CRC dc c);t:.odor:

13 - Relator.3 íot=gráfico das açõ:s

1 4 - Certidão da fieccita Federal

1 5 - Certidâ) cio -'GTS

2. Constitue:-n obrigações da Eb.:TI. l
.J

*x.
coí:tê =cfí cífica do cor /êni(l;usos financeír)s repassados feto MUNICÍPIO. em

: ::;,.:,: á$bgllTllll:n;; despesas básicas. com o
Qecíals. deficientes físicos,

rT} e n $a} fn e

.fl,.==TL ::l:': ":l:l;..=V=? ~.=:;?;1%';,,J=oa.l:UI''''''
\

\

buscaíld3 d) aduar de maneira a atingir os c-cja:idos do presente convénio,
ies{3nvolvimento en:-e as crianças e os JC,ç O:'rS : adultos deste munlcípü2,=:/'

C.:LAUl3ULA TERCE]]:t.]
DA VIGÉNCI.«.., DA RESCISÃC) EI l:).t. b' Ei\êÚNCIA

./'

':Y .,üf
E terá viga lc

1 - 0 presen:e carvênío entrará cri.
pelo prazo de 1.2 (doze; 'Doses. l)cde

viga ' na data,dá sua assÍRati
cc :eí prorrogado por iguais e

A\.' .4..n Pares Pinlentel. rl' 2C:J.5: Ce

Te:efone: (li 403ó
mn'/ braganca.SF gcl'.' b

'c - CEP: !2.9] }-Ç'C.

.0Ci - f'ax (i ]l} áC:
=lr eleílu ra(alba.3 gi

3raeança PaL1lisia -- SP
/

a3

=a. s;' gct .br
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sucessivos períodos. até o rinite de 60 (sessentaj me:
partes. a s6r ;ormalizado por meio (]c termo aditivo.

:s. mediante acordo entre a:éRN'.

É$'i'o

di

CL/'-USULA QUAFi'fÀ
OAi:'oT#çÃo OnÇAMeNT.b.

\'-""'~

CLÁUSULA QUlbITA
DOFORO

;:"=nu29hBIW#H IFn
tudo oo

E. por estarem de acordo com as clá!
.ante termo de cc'nvêi-iio na presente;. das
:leme e valioso, pa.ra que p'oduza os efeitos

;umas e:condições ajustadas.
restem:unhas abaixo, dando
?cais.

Bragança Pguíista. 02 Junho de 2Ci1 5

:?'
''\ \

'\J

r'EpõiAor)iAS DÁ $iLVA
Pçelceito Municipal

./

......,........-H'H

3. -;, :B,,2'''"'
,:: /\ .:+:3 >''

J ULJUSllb8ÉEÕÜÃ C) L INS 01.F\.r
::=:=1="'/ 'B?êsidente

:A

Testes"iu 'q ;:-'

rcJ Pi l c ri tcl. n' 20

fe[efane; (]i

ww\ç' ,briga nca . sp

.[,c} . CEP: 1 2.92=-9.
[C9 - Fax (] !) JC3
pr íe[Íurz(9tJr:.ga].
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[. 1(]entinicação.
Denoinillação do P]Qjeto:

AEE- AI.BNPIMEN'rQ:Eouç4:CjoWAb $$ ]íçlAtiã4:o:Q

. Entida(!e Executou

ABSL =:A$SQCIAÇ.ÃO BENEFICENTE SÃOS I,teCAS
Registro no CMDCA - no. 09/201 4 -- VAL. 30/01/2016

©

Pi'ogi'ama: Atendimento educacional especializado a criança e ao adolescente
deficiente (cola necessidades educacionais especiais) -- com idade entre 03 meses
a lz anos.

2. Localização.
ABSL -- Associação BeneHccnte São Lulas
Rua Madre Mana Cândida de Jesus, 13 -- Vila lç4unicipal -- Bragança Paulista -. SP

3. JustiHtc:!fita.

AjIEducação . Incluslva é.llum ! :icléia abrangente!:que deve ser,:-considerada como o
centro natural de qualquer política «lucacional preocupada emi oferecer um ensino de
qualidade para todos os ;alunos. Exige mudanças na escola, dão s6 na sua estrutura
física, mas mudanças nos seus princípios teóricos :e metodológicos. Gradativamente
as $colas vêem avançando no entendimento dos princípios das escolas inçlusivas;
escolas acolhedoras.

Canto parte do .movimento inclusivo deparando-nos çom Q ..b.EE - Atendimento
educaciona].:especializado qúe!:têm como .unção facilitar a inclusão de pessoas com
deüioiências, transtornos gerais de desenvo]vin ente é~ collli actas ]labilidades: lno
sistema de ensino !emular. Porém;o AEE não substituí a escolarização.
O .AEE é um serviço .que identifica, elabora e organiza recursos pedagógicos e de

acesa.ibilidade qüe, eliminem baiTeiras para a, plena participação' da pessoa caiu
cle$iciência,: transtontos gerais de desenvolvimentoãê altas 'habilidades; (crianças,
adolescentes e adultos), considerando as suas necessidades. e$pecínicas, nâ':escola e
fora:dela, complementando a sua formação e hvorecenctó.a dual autonomia.
O:-AEE destina-se aos a]unoa com c]eficiência física, inte]ectlia], seltsolial (visual e
pessoas comli:surdez.ü parcial e. total). Os alunosbcom:. ti,anstomos gerais do
desenvolvimento e. com altas habilidades, também,: podem- ser .atendidos por esse
seiqço. Por meio do :AEE a pessoa com deflciênçia, üanstoMO de desenvolvimento
ou com a)tas habilidades pode participar ativallaente do enÉiho domuin.
O AEE para a pessoa çom:deâciência é realizado inediaüe a aCuação de proÊlssionais
com .codtecinlentos.b específicos no ensino dê LIBRAS, l;íngua Portuguesa na
modalidade esoritq :boina: .segunda línguít de pessoas com .$urdeÊ,;:sistema Braille,
sorobã, orientação : e ulobilidade,; utilização de IrêcursQs::, ó$ticoi . e não :ópticos,
ativídqde . de vida .:gut6noina, tecnologia assistida, :desenxrÓ.l+íÚehtõ:-de processos

.'''''h.

''x

CNPJ 01 .71 7.178/01)01 '1 0 .: Rê.conhecida de Utilidade.Prtblica (Lel Municipal 3Q86. .de 16/04/1 998)
RUA MADRE CÂNDIDA FnARIA DE JEsu$. 33 -. ÜKAaANÇA:pAULtÉTA 'sp

CEP 1 291 2.370 ..TELEFONE (11) 40337934
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mentais, adequação e produção e cubos. Paa oi
alunos com tiras habilidades o AEE ofeieoe programas de enriquecimento curricular
e desenvolvimento de processos mentais superiores.
O AEE é preferenciahnente realizado no pet'iodo lavei'se ao da classe comum
freqücntada pelo.aluno; pode ser i'ealizado na própria escüln desse aluno ou em
outra escola próxima ou em um menti'o especializado.

A ABSL é uma instituição seno fins lucrativos que se identiüiça com os princípios da
educação inclusiva, ou sda, com o acesso de todos os alunos ê não apenas de alguns
estudantes a um mesmo mundo e sugere mudanças nos espaços âsicos, nas atitudes e
relações sociais. Entendemos que esse modelo educacional implica em uin
reposicionamento de nossas idéias, de nosso comportamento diante da deficiência e
da diferença. Q$icionanaento de

Nosso trabalho,. desde então, consiste em oíêrecer além de }atendimentos clínicos
altamente qualificados, orientação, escolar, orientação fapiliaf, inserção ao mercado

m busca, de . recursos: financeiros para manter as ,êtividadés désénvolüdas pela
ABSLljapresentamos abaixo alguns dos nossosi serviços :4ue : wsani ó AEE
Atendimento Educacional,especializado.
Buscamos cóin esse prometo, firmar umapm'Geria entre a ABSL e a SME,+. Secretaria
Municipal}.de ' Educação, Inó , que diz: respeito :à:. of'ena áõ. l;AÉE -- .:Atendimento
educacional; especializado para criutças e adolescentes hscltidos na rede comum de
ensino do munidpio.

4 Objetivos.
4.1 Geral(is).

? Q6erecer ,]álEE : atendimento. educacional especializados 6Ç (sessenta) crianças e

scen'es ;com:dêâciên lqs (intelectual, ãsica, sensorial +;(l(egos : il;i=.,.;;i)l
. se?:?a :1.2 anos, de ambos oi sexos; lestudantQS da rede decom.idâdeenbê03m ' : ' : ; ''''''''"'- """

ensi.nol+ do müüiüípio,ieiÜ período contrário . ào horário. escolar Idom vistas à
solicitaçãoÍladequada.: de seu desenvolvimentos global #isatdo favorecer d
aprendizagem e pronlóver süa participação atava no ensino regular cohtum.

l

4.2 Especíâco(s).

Solicitação do dçseiivolvimenta: (cognitivo, afetivol -social e Éercetivo-motor) e da
aprendizagemlide ;crianças e adolescentes coh: deniciênci4F(intelect:ual, física,
sensorial-- cegos e baixa visão).

Favorecer ó desenvolvimento e a aprendizagem,. de eriançu e adolescentes com
deâoiências (intelectual, física e:sensorial p cegos e baila visão) pot meio de reGürsos
pedagógjms e :de acessibilidade:. código Braille;. técnicas de '$orobã; mobilidade e
orientação;: infomiática aplicada à . produção!? Braillé;,l- ncqrsos ;::tedhológicos e
inÊonllática apltçada à deíiçiência visual (síntetizadoreê de voz); adaptação.de livros
didáticos .õ .de.literatura .pafà pessoas cegas; recua'sos ópticos e ligo ópticos. para:bíiixa
visão; twiWlogia assistida.(comunicação alternativa); jhformátiéa acessível; materiais

+

+

CNPJ O1:.71 7;1 78/0001 .1 0 cottheclda de Utilidade Ptlblica (Lil Munlelpal 3086i dó 1 6/0411998)
RUA MADRE CÂNDIDA MARIA DE JESUS} 33 t BtiACANÇA PAÜLIS'ltA :-'

CEP 12912-370 : TELEFONE (11) 40337934
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pedagógicos adaptados e moblliãio acessível

5 Serviços de AEE oferecidos atualniente pela ABSL

a) !olicitação do desenvolvimento infantil (03 meses a 03 anos)
Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-Hes conflitos e facilitando
adaptações desafíadoras, por meio de solicitações que visam promover o desenvolvimento
global da cüança desde o nascimento.

Número de participantes - Máxitno de 06 (seis) crianças por grupo, agrupadas de acordo com idade
cronológica.

Número dc atendimentos - Unm vez por semana caiu duração de 60 minutos.

b) Aprendendo a Crcscei' -- solicitação do desenvolvimento infantil (idade entre 04
R 07 anos)

Objetivo - solicitação do desenvolvimento infantil (de 4 a 7 anos),. .levado em consideração
os aspectos cognitivo, afetivo, Hsico, perceptivo-motor e social, criando ações significativas
que visatn proillover o desenvolvimento .adequado da criança

Número de participantes ': Máximo de 06 (seis) crimças par grupo, agrupadas de acordo com idade
cronológica entre 4 a 7 aras.

Número de atendiincntQ! '- Uma vez por semana:éom duração do 60 ininutós.

c) ABC -.;Crianças e Adolescentes (idade entre 07 e:1.2 anos)
O bjetivos :

1 . Construção do sistema alfabético de escrita, discutindo:Q papel da: língua escrita na
comunicação socia]i aa dado da linguagem oral.. Para tantos sãos:.consideradas as
concepções da criança/aclo]escente sobre a leitura .e a ês(frita e :a. vivência .Ide

diferentes situações de pnoduçãol interpretação e análise de tectos. de diversos tipos,
tais como orais, escritos, descrita\fos.. nanativos, poéticos, jotúalístieos, publicitário;
entre outros, de:::'modo a evidenciará que a escritas:permitem .=comunicar;:l idéias.
sentimentos, relações. observadas, pode divertir ou provocar j;ofiimentoS, expressar
desejos,.. organizar -iã Vida, documentar acontecimentos: :j:possoaiê::. : B soeiaís,
pennanecendo ;llo:{ tetlapol:] levando a descoiülecidos je & gerações futuras nossas
meí\vagens.

2.g: Desenvolvimento do raciocínio lógico !:mateinátiçoi. favorecendo a
crimça/adolescente a co?lstmçãó :dó sistema de óuineração decimal através;de jogos e
brinmdêiras que $ossíbilitem.a compreensão das operações aritméticas respeitando as
possibilidades das crianças/adolescentes.

3. Atender a dimensão afetiVa do processo ensino-aprendizagem, considerando que
para uma lüprêndizageinj:signi$ioativa. e$t:ío intimamente .relacionados ..Os as!)eçtos:
afetivo .Q o .cognitivo; Dessa folha, .serão . introduzidos nos atêhdimentos os Contos

-'''x

"x

CNPJ 0i.717.170/0001.10 ,:Reconhecida do Utilidade Pública(Lel Municipal 3q86, do 16/a4/i990l
RUA MADRE CÂNDIDA DARIA DE JESUS. 33 -, BRAGANÇA PAULISTA -SP +c';'=: = '

CEP 12912-370 . TELEFONE (11) 40337934
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positivamente

Número de participantes: Máximo de (07) sete participantes agrupados de acordo com a
idade cronológica.

E%g: ::n::=n;=.s=Ê=áÜ$1ã E:l

u®iiNa :l ] 4 1 43 /b5

A

'r
X

d) APOIO ESPECIALIZADO A CEGOS - COMUNICAÇÃO ASSISTIDA:
BliAILLE; SOROBÃ, MOBILIDADE E LOCOMOÇÃO -: (idade entre 05 a 12
altos }

O b.lesivos :

+ Favorecem o desenvolvhnento e: a aprendizagem de crianças ql adolescentes cegos e
cole baixa üsão por meio de recursos pedagógicos"é de= acessibilidade: sistema
Braille; sorobg; mobilidade e orientação;: infomtátioa aplicada à produção Braillê;

ln'sos tecnológicos. e: infonnática aplicada à deficiência visual (sintetizadores de
voz); adáptüçãa dê livros díclátícos e de literatura parapessoas cegas; rédiJrsos i$ÉÜicos
e não ópticos ])ara baixa visão; materiais pedagógicos adaptador, entre oudàs.:

. Auxiliar na transcrição; . de :material pedagógico/escola,:,lêxeieíciosi ip provas
(português/Braille, Braille/português):; ' '"';*: b:::;'; .! ':,":=-.:'-;1: '. :'
Apoia;:;as .es.colas B professores; nas. quais as crianças : e jovoüs (cegas/baixa:..visão)
estão estudando.

Número:de participantes:.Máximo:4e (05) cinco participantes agrupados de acordo com a;
idade cronológica.

Númcio de.atendimentos: Atendhlento grupal - l ou 2 vezes nq seinijna (de acordo com as
possibilidades .das «famílias/crianças/adolescentes);:com iltlmção :dê 6.0 bintitos.

\

''\

e)i1lnformáticã Adaptada -- Recurso de Acessibilidade (idade entre 07 e .}2 anos)
Objetivos:
' Explorar ]labilidades.-- recua'sos de acessibilidade.

DesenvQlvet atenção, concentração e percepçãoi
Estimular o .raciocínio lógico.

utilizar a iidonnátíca como iecuiso didático no processo ensinó+aprendíztigem.
Aprimorar o processo de construção do conhecimento, estimulando :a pesquisa, a
criatividade, & capacidade crítica e:o ])ensamento lógico.
Desenvolver:a capacidade de, cooperação, partiçipaçgo.e autonoÚiã.

8

+
e

e

+

.. .. ... .. . .-- . ,.:, fica.(Lel Municipal.30B$j do 46/04/1998)CNr)J O1:.71 7.178/0001-1 0 .. Reconhecida de Utilidade Püb

RUA MADRE CÃNDTDA MARCA DE JEsus. 33 - BRAGANÇA PAULISTA -sPi;;;": :- ; . '
CEP:1 291 2-370;; TELEFONE j11) 40337934
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idade cl'ono] pacaicipan.-. «'uA" v uç wuJ seis pamcipa ados de acordo cona a

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de acordo com as
possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 02 horas.

6 Recta
e

usos Materiais.

RUZÜ' "-- .,.:.;t .mK;F:.=igE::.u:k
H l ii::;:iH::: :=Eu:ii'!:h.=:,===;«.:
Cotnputadores com teclado e mouse adaptados;
Porteiras(capacetes/setas);
Colméias -- teclados ada])Lados;
Maquinas Braille;
Impressora Biaille;

Softwares para comunicação altcmativa:
Bengalas;
Sorobã;
Retrete;
Impressoras;
Material pedagógico adaptado;
Livros adaptados;
Outros

e

e

B

e

+

6

+

e

e

+

9

e

e

e

+

'x

7 Recua'sos Humanos.

.-" Proâi9sionais graduado.s em ?edagogia com especi$1ização lln P$içQpedagogia ou

v" Proâssionais graduados Pedagogia cona especialização :em 4ducaçãõ.:.Bépecidl --

'" Instrutor de InÊolmática

8 Responsabilidade

Nome: .JULIUS SALOMÃO LINS DE OLIVEIRA
Cargo/Funçãói :Pies çlente da ABSL :- Associação Beneâcedte São Lulas

AssinaData: 21/05/2015

CEP í291 2-370 . TELEFONE {lí) 403azoã4
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Lei Ordinária 4286 2011 de Bragança Paulista SP
P M BR8GANÇAPTA

PROA N' c:ilo.á/.Zo
FOLHAN' ' lq

(29Leis Üil
\WAfw. LoisM unicipais .com.br

LEI N' 4286 , de 02 de dezembro de 2011

P,.\ "'\ SS=':S:.:'==v:l=:'=,:ii7;::T:= !: :i u; ;, All)

promu go a seguinte Lei: Estância de Bragança Paulista aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciona e

ênios e termos aditivos com entidades

;:=,g:'':=:"::S.J'S=..;.J=

.ii]]!i]] A colaboração da Prefeitura será efetivada nos limites das dotações orçamentárias.

p ópras, Aspdespesas decorrentes da presente Lei correrão par conta das verbas orçamentárias

[lii11]9 Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação

H!=:==::.:==:1.Unária NO 4286/2011 - Bragança Paulista-SP

www2.1oismunicipals com.br/leismuniclpais/ariglnais/sp/braganca-paulista/lei-oi

)ata de inserção no Sistema Leistx4urlicipais: 07/12/20tt

'lota: Este texto disponibilizada nãa substitui o original publicado em Diária Oficial.

https://leismunicipais.com.br/a2/sp/b/braganca-paulista/lei-ordinária/2011/429/4286/1ai-ordinária-n4286-2011 -autoriza-o-poder-executivo-a.celebr. . . l/l
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l$11gldggl W$ilRql: M
Geral Ro 1 0.883.434

a

: 11 W;II$ 11 1Bé TI WQ$;SR..'SE,:Fn'LE55:U
SSP-SP. inscrito :no CPF/MF sob Ro

MUNICÍPIO, devidamente
de 2011, de outro lado

identidade de Registro
057.078.648-73

a-W +- V

doravante
LeÍ Ro 4286.

BENEFICENTE
autorlzadci pela
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO U CAS nr'foro ae .5ull. de.outro lado.

BBI%8{$=:.EIÊ :,:::'ã+.J:E?2,.1':115'1PI=ÜE:ã'f
celebração do presente termo de aditamento ao convénio assinado em 02 de Junho do

designado
02 de dezembro

SAO LUCAS

simplesmente
outro

,''T\

CLÁUSULA PRIMEIRA DA VIGÊNCIA

:r:TH=J:.$::;=:.= J:= J:',:::::':,.;F=\:t ==T:.!:
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do donvênio original

Bragança Paulista. 02 de junho de.2016

'-k

' ''h..

./''\
}ERNÃ0 DIAS bllz€1LVA LEME

Prelgi+6'M u nicipa l

,/'
../

{:-. JEÕÃ'IAS TEóFILO PEREIRA
Presidente da Associação Beneficente Sido Lucas

Testemunhas

Av
Antonio Pircs PiincntcJ, Da 201.5, (:eílü'o - CEP: 1 ?.914-900 - BragaJIÇa Paulista

Telefone:(]1) 4034-7100 - Fax (1]) 4034-3(j22
wuav. brag;l Fica. sp.gov hr: preftlíriira(ã;bra.gan ca. sp.Bov. br

SP
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bário Oâícial
Imprensa Nacional

N' 91 - DOU de 14/05/19 - Seção 1 - p. 4

D REPÚBLICAFEDERATIVA DO
BRASIL

BRASÍLIA-DF

LEI N' 'lJ.UIU. UL 'lJ UE IVIAIU UE ZU'ly

Dispõe sobre a prática da equotetapia.

O P RESID E NT E D A R E P U B LIC A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte Lei

Art. I' Esta Lei dispõe sobre a prática da equoterapia

""t'\ $ 1' Equoterapia. para os efeitos desta Lei. é o método de reabilitação que utiliza o cavalo em abordagem interdisciplinar
nas áreas de saúde, educação e equitação voltada ao (iesenvolvímento bíopsicossocial da pessoa com deficiência

$ 2o Entende-se como praticante de equoterapia a pessoa com deficiência que realiza atividades de equoterapia.

Art. 2' A prática da equoterapia é condicionada a parecer favorável em avaliação médica. psicológica e fisioterápica.

AR. 3' A prática da equoterapía será orientada com observância das seguintes condições,:entre outras. conforme dispuser
o regulamento

1 - equipe multiprofissional. constituída por uma e({ulpe de apoio composta por médico e médico veterinário e uma equipe
mínitna de atendimento composta por psicólogo, fisioterapeuta e um [)roíisslonal de equitação. podendo. de acordo com a
objetivo do programa. ser integrada por outros profissionais. como pedagogo, fonoaudíólogo. terapeuta ocupacional e
professores de educação física, que devem possuir curso específico de equoterapial

11 - programas individualizados, en] conformidade com as necessidades e potencialidades do praticante;

111 - acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo praticante. com o registro periódico, sistemático e individualizado
das informações em prontuáriol

''"lt~* IV - provimento de condições que assegurem a integridade física do praticcante. como=

a)instalações apropriadas;

b) cavalo adestrado para uso exclusivo em equoterapia;

c) equipamento de proteção individual e de montaria. quarldo as condições físicas e mentais do praticante permitirem;

d) vestimenta adequada. quando as condições físicas e mentais do praticante permitireml

e) garantia de atendimento médico de urgência ou de remoção para unidade de saúde, eill caso de necessidade.

Art. 4' Os centros de equoterapia somente poderão operar mediante alvará de funcionamento da vigilância sanitária e de
acordo com as normas sanitárias previstas em regulameElto.

Art. 5' O cavalo utilizado em equoterapia deve aprese'fitar boa condição de saúde, ser submetido a inspeções veterinárias
regulares e ser mantido enl instalações apropriadas.

Seca-etária tle Estado da Satlcle cle São Paulo
Centro de Documentação

(t(] {ta ç iicJe.st).aotr.i)}
X#:riXA\t+ B»\»'8H'.:'B.f4in;WW::lR '4a.eSUl4BRgVÜ1«31
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Art. 6' Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial

Brasília. 13 de maio de 2019; 198' da Independência e 131' da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Marcos Montes Cordeiro

Damares Regina Alves

Secretaria cle Estada cla Saúde ({e São Paulo
Centra de Documentaçãc>

CU!@ sallcle .s !):g o v:!X'
ln#enã«.ZÜl+\H;



Prefeitura do Município de Bragança
Gabinete do Prefeito

8 E
3.& //6

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA
PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESÃO LUCAS,
PARA OS FINS QUEESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida
Antânio Pirex Pimentel Ro 2.015. Jardim Santo Agostinho. nesta cidade. inscrito no
CNPJ/MF sob o n' 46.352.746/0001 -65. representado, neste ato. pelo Senhor FERNAO
DIAS DA SALVA LEME, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, titular da cédula de
identidade de Reglstro Geral no l0.883.434 SSP-SP. inscrito no CPF/MF sob n'
057.078.648-73. doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, devidamente

dezembro de 2011. de outro lado, a

Reglstro
doravante designado

autorizado pela Lei n' 4286, de 02
ASSOCIAÇÃO SAO LULAS, com personalidade jurídica de direito privado, de
natureza associativa. apolítica. sem fins lucrativos. inscrita no CNPJ/MF sob n'
01.717.178/0001-10. com sede e foro na cidade de Bragança Paulista - SP. à Rua
Madre Cândida de Jesus no 33, Bairro Vila Municipal, neste ato representado pelo
Senhor JEDAIAS TEOFILO PEREIRA, Presidente da Instituição, titular da cédula de
Identidade de Registro Geral no 7.469.811 (SSP-SP), inscrita no CPF/MF sob no
566.547.908-04. doravante denominada ENTIDADE

de

fins

têm entre si justo e acertado a
celebração do presente termo de aditamento ao convênio assinado em 02 de junho de
2015. e aditado a vigência em 02 de junho de 2016.

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

Constitui objeta deste aditamento a conjugação de esforços entres
os partfcipes visando tornar mais eficaz os serviços prestados, acrescendo ao objeto do
convênio o plano de trabalho apresentado pela entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOVALOR

O valor mensal a ser repassado a entidade, a partir da assinatura
do presente termo, em decorrência do acréscimo do plano trabalho supramencionado
passa ser de R$ 42.820,00 (quarenta e dois mil e oitocentos e vinte reais).

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do,cohvênio original

Bragança Paulista. lo do julho de 201 6:; .,,/

.,ã2

FERNÃO aÚé'OA SILV4E5EÊME

/ 7

Prefeito Mun.

,:Ú;
/

C. --«-Presidente da ABSL

Testes

Av>AnÜnio ['ires Pimcil]c], rt" 2015. Centro - C]:1:l: 12.9]4-900 - 13nigança Paulista
Tc[cfonc:(1 1) 4(J34-7 1(10 -- F'ax(] 1) 4C)34-3622

www.braganc:i.sp.gov.bi / l)refcitLir:t©lbrziga nca.sp.gov.br

SP
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PLANO :DEI A.ÇÃ0 20íó/20i17
(implantação da modalidade Equotbrapia)

1. DADOS DAENTIDADE

ABSL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS
CNPJ: O1 .71 7,'t 78/0001 -1 0
ENDEREÇO: RUA MADRE CÂNDIDA DE JESUS. 33
CEP. 12912-370 - BRAGANÇA PAULISTA - SP
TELEFONES: (1 1) 4033-7934 4034-9398 4033-1035
E-MAIL: $gldifQ[QotQQleqal(®hotmail.com
marketina (ã> associacaosaolucas.o ra . br

VILA MUNICIPAL

2. RESPONSÁVEL LEGAL: JEDAIAS TEÓFILO PEREIRA
CPF: 566 547 908 04
RG: 7 469 81 1
CARGO: Presidente da ABSL
ENDEREÇO: RUA SANTA AMPLIA. 567 - CASA 05
CEP. 12 904-080 - BRAGANÇA PAULISTA - SP
TELEFONE: (1 1) 99994 -1439
E-MAIL: 9111bg11.19Q!@yQ!.ÇQm:br Qmbatheo(â)email.co m

-'''x 3. INTRODUÇÃO
A ABSL - ASSOCIAÇÃO) BENEFICENTE SÃO LUCAS constitui uma entidade
de atendirr\ente que presta serviço de apoio ao
reabilitação de pessoas com deficiências
A ABSL presta serviços e ações gratuitos.
qualquer discriminação e sem exigência de contrapartida do usuário.
atendimento especializado através de áreas específicas de saúde. educação
assistência social, prevenção e inclusão da pessoa com deficiência.

processo de habilitação e

continuados e planejados, sem
C)ferece

4. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS
A ABSL tem por finalidades:

1) Prestação de serviços multiprofissionais de atenção à saúde. dentro
do enfoque interdisciplinar. visando à reabilitação da pessoa com
deficiências

CNPJ 01.717.178/0001.10 - Reconhecida de Utilidade Pública {Lei Municipal 3086, de 16/04/1998)
RUA MADRE CANDfDA MARCA DE JESUS, 33 - BRAGANÇA PAULISTA -SP

CEP 1291 2-370 - TELEFONE [11) 40337934
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11 ) Prestação de serviços, execução de programas ou projetos de
proteção social básica ou especial. dirigidos prioritariamente à
pessoa com deficiência em situações de vulnerabilidades ou risco
social e pessoall
Promoção de programas e projetos de estímulo ao desenvolvimento
integral sustentável e à geração de renda, dirigidos prioritariamente à
pessoa com deficiências
Prestação de serviços, execução de programas ou projetos:
educacionais. culturais, esportivos e de lazer dirigidos à pessoa com
deficiência, contribuindo para a promoção integral da pessoa e sua
formação humana e espiritual, mediante o desenvolvimento de suas
capacidades físicas. intelectuais, artísticas, culturais e lúdicas:
Prestação de serviços, execução de programas ou projetos voltados
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com
órgãos públicos de defesa de direitos. dirigidos prioritariamente à
pessoa com deficiência
Dedicar-se a promoção integral de crianças. jovens e adultos
dirigidos prioritariamente à pessoa com deficiência, defendendo e
exercendo os princípios da educação inclusiva.

lv)

v)

,''''-t\.

VI)

5. OBJETIVOS

a) Oferecer serviço gratuito especializado de habilitação e reabilitação a
pessoas com deficiência (crianças, adolescentes, adultos e idosos) e seus
familiares ou responsáveis, com vistas a sua inclusão na comunidade.
b) Oferecer orientação gratuita à família, à escola, empresas e toda a
comunidade de modo a favorecer a inclusão de nossos atendidos.
c) Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado.
d) Assegurar que os serviços, programas. projetos ou benefícios
socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de
direitos dos atendidos.

6.'?ÁREADASAÚDE

"A saúde ê direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante politicas sociais o
económicas que visem à redução do risco da
doença e de outros agravos 8 ao acesso
universal igualitário as ações 9 satviços para
sua promoção, proteção Q recuperação" (Art.
196. Brasil. Constituição Federativa do Brasil:
promulgada em 5 de outubro de 1988 - 25' ed.,
atua}. e ampl. - São Paulo: Saralva, 2000. 113p).
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Crianças, adolescentes, adultos e idosos com deficiências

CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL
96 pessoas
Gerando uma média de 384 atendimentos/mês

ABRANGENCIATERRITORIAL
Município de Bragança Paulista (zona urbana e rural).
Os atendimentos serão destinados às crianças, adolescentes, adultos e idosos com
deficiência, de acordo com as necessidades próprias, identificadas no acolhimento e
avaliação realizadas pela equipe multlprofissional.

.''x\
DE ACORDO COM SUAS FINALIDADES ESTATUTÁRIAS A ABSL SE PROPÕE A

DESENVOLVER O SEGUINTE PROGRAMA DE SAUDE EM 2016/2017:

PROGRAMNSERVIÇOS DE SAÚDE

EQUOTEF{APIA- As atividades serão organizadas e cogeridas em parceria com
Administração Municipal. através de profissional da Secretaria Municipal de Saúde.
com formação superior na área da saúde e com os cursos complementares concluídos
em equoterapia e em equitação para equoterapia, ambos reconhecidos pela
Associação Nacional de Equoterapia (ANDE-BRASIL). Caberá a administração
municipal realizar: - a administração dos serviços, incluindo a demanda com triagem e
expedição dos instrumentos de Elgl3a...sls...!nggllsãg, Termo de Compromisso e
Autorização de Uso de Imagem - parte da mão-de-obra. sendo: os condutores guias,
auxiliares laterais. tratadores dos animais. assistente social. fonoaudiólogo e terapeuta
ocupacional; - o espaço físico para a execução dos atendimentos em equoterapia.
contendo: sede administrativa, sala de avaliação, local apropriado para espera dos
pais. banheiro adaptado, e de uso comum. baías para os animais. quarto de selas.
pista de areia com rampa de acessos - cavalosl - equipamentos para montaria e
demais insumos. -Caberá a Associação Beneficente São Lulas oferecer Equipe
técnica, composta por no mínimo: - 03 fisioterapeutas com formação complementar
em equoterapia concluída (curso básico reconhecido pela Associação Nacional de
Equoterapia - ANDE-BRASIL)l - 01 psicólogo com formação complementar em
equoterapia concluída (curso básico reconhecido pela ANDE-BRASIL)l e, - 01 Instrutor
de Equitação com formação técnica na área de preparação de cavalos.

Caberá ainda a equipe técnica realizar o treinamento e desenvolvimento profissional
de servidores municipais da área da saúde sendo eles, fisioterapeuta, terapeuta
ocupacional, psicólogo, fonoaudiólogo, os quais apresentem aptidão e formação
acadêmica especifica em equoterapia, E a realização de assistência à saúde
especializada em equoterapia para pacientes com deficiência física e/ou mental que
tenham indicação e encaminhamento médico com diagnóstico e necessidades

l Individuais.

Da descrição do programa a ser realizado e as formas de atendimento:

CNPJ 01.717.1 78/0001-1 0 - Reconhecida de Utilidade Pública (Lei Municipal 3086, de 16/04/1998)
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Fornecer capacitação técnica e vlvencia em equoterapia, Sendo elas:
Noções básicas sobre hipologia equina. comportamento eqüino normal e indesejado

durante a terapia. manejo, vícios eqüinos. higiene e alimentação eqt)ina.
Para servidores municipais da área da saúde. com aptidão e formação acadêmica em

equoterapia designados pela secretaria municipal de saúde para a realização do

É sabido que cada indivíduo. com deficiência e/ou com necessidades especiais. tem o
seu "perfil', o que o torna único. Isto evidencia a necessidade de formular programas
individualizados. que levem em consideração as demandas daquele individuo, naquela
determinada fase de seu processo evolutivo.

mesmo

A equoterapia será aplicada por intermédio de programas individualizados organizador
de acordo com:

As necessidades e potencialidades do praticante

A finalidade do programa

Os objetivos a serem alcançados, terão como base duas ênfases

' Pr medra ênfase: intenções especificamente terapêuticas
que visem. principalmente. à reabilitação física e/ou mental.
HiPQIQTPPiP.

utilizando técnicas
desenvolvendo a

Na Hipoterapia o praticante náo tem condições físicas e/ou mentais para se manter
sozinho a cavalo. Portanto, não pratica equitação.

Necessita de um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria dos casos, também
do auxiliar lateral para manto-lo montado. dando-lhe segurança.

Nela, a ênfase das ações é dos prafissionaís da área de saúde. precisando. portanto,
de um fisioterapeuta. a pé ou montado. para a execução dos exercícios programados.

O cavalo é usado principalmente como instrumento cinesioterapêutico

. Segunda ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a aplicação de técnicas
pedagógicas aliadas às terapêuticas. visando à integração gu reintegração s6cio-
familiar. desenvolvendo a Educação/Reeducação.

No programa de Educação/Reeducação o praticante tem condições de exercer alguma
atuação sobre o cavalo e pode até conduzi-lo. dependendo em menor grau do auxiliar-
guia e do auxiliarlateral.

A ação é desenvolvida por profissionais de equitação e da área de saúde, precisando,
portanto. de um psicologo. a pé, para a execução dos exercícios programados. Os
exercícios devem ser programados por toda a equipe, segundo os objetivos a serem
alcançados. l

O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu movimento tridimensional e l
multidireclonal e o praticante passa a interagir com o animal e o meio com maior l
intensidade. Ainda não pratica equitação e/ou hipismo,

O cavalo atua como instrumento pedagógico.

O atendimento terá duração de 60 minutos, sendo 10 minutos de acolhimento e
finalização da relação praticante/família com os profissionais. 20 minutos para o
PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e com os profissionais.
Incluindo o encilhamento do animal), e até 30 minutos de montaria dependendo da

CNPJ O1.7{7.178/0001.10 - Reconhecida de Utilidade Pública {Lei Municipal 3086, de lõ/04/19981
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Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-feira. das 08:00 às ll :00 e
das 13:00 às 16:00 horas, sendo atendidos diariamente 6 praticantes por terapeuta,
mais o período das 16:00 às 17:00 horas para elaboração de relatório diário dos
atendimentos

Serão programados semanalmente 96 atendimenos de OI hora
referentes a elaboração de relatórios diários das atividades.

cada e 16 horas

Os praticantes passarão por momentos de avaliação da equipe tecnica em
equoterapia junto aos servidores municipais a qual produzirá relatórios desta ação.
sendo: - Avaliação Inicial por Fisioterapeuta e Psicólogal Reavaliação Semestral por
Fisioterapeuta e/ou Psicólogos e, Avaliação Anual. em especial para a Anual, será
elaborado um relatório comparativo dos semestres. instrumento essencial na
demonstração da evolução assistencial e como documento para possíveis altas.

LO PEREIRA
Presidente da ABSL

CNPJ 01.717.178/000{-10 - Reconhecida de Utilidade Pública (LQi Municipal 3086. de 16/04/1998)
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TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

O Município de Bragança Paulista. com sede na Avenida Antõnio Pirex
Pimentel n' 2.015. na cidade de Bragança Paulista. inscrita no CNPJ/MF sob n'
46.352.746/0001-65. representada neste ato pelo Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito
Municipal. portador da cédula de identidade RG n' 2.321.773-X iSSP/SP e CPF n'
013.900.158-1 5. doravante designada simplesmente MUNICÍPIO. devidamente autorizado
pela Lei Municipal n' 4.286, de 02 de dezembro de 2011 e.de outro. a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SAO LUCAS. com personalidade jurídica de direito privado. de natureza
associativa. apolítica. sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n' 01.717.178/0001-10.
com sede e foro na cidade de Bragança Paulista - SP. à Rua Madre Cândida de Jesus lla
33. Bairro Vila Municipal. neste ato representado pelo Senhor JEDAIAS TEOFILO

PEREIRA. Presidente da Instituição. titular da cédula de identidade de Registro Geral Ro
7.469.811 (SSP-SP}. inscrita no CPF/MF sob n' 566.547.908-04. doravante denominada
ENTIDADE. têm entre si justo e acertado a celebração do presente termo de aditamento

'''\.

CLÁUSULAPRIMEIRA- DAVIGÉNCIA

O prazo de vigência do presente convénio fica prorrogado por 12
meses passando a vigorar a partir de 03 de junho de 2017 a 03 dejunho de 2018.(doze)

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convénio original.

E. por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas.
firmam o presente Termo de Aditamento ao Convénio assinado em 02 de junho de 2015 em
02 (duas} vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. para que produza os
efeitos legais

Bragança Paulista. 02 de junho de 2017

Dr.JESUqADIB ABICHEDID
Prefeito Municipal

')

91 (uM.Z.;;:.-i
JEDêIAS.IgÓÉII.Õ ÉEkÊIRA

Preéhdénte da ABSL

Testemunhas

l

2

'b ',,h'.: I'L'«u
h

t,'{ ., .Í-J-

Av
AUtoRia Pircs Pit cntel. n' 2015, Ccníto - Cl:P: 12.914-900 - Br:tgünça Paulista

[t[efonc:(1]) 4034-71 00 - 1ax(11) 4rD34-3622

www. bragnnca s}).gov.br .' prol'e itu raç#taraganca.sp.gov.bi
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QUARTO TERMO DE ADITAMENTO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO
ESPECIFICA.

QUE ENTRE SICELEBRAM A
BRAGANÇA PAULISTA E A
LULAS, PARA OS FINS QUE

O Município de Bragança Paulista, com sede na Avenida Antõnio Pares

Pimentel n' 2.015, na cidade de Bragança Paulista, inscrita no CNPJ/MF sob n'
46.352.746/0001-65. representada neste ato pelo Dr. JESUS ADIO ABI CHEDID, Prefeito
Municipal, portador da cédula de identidade RG Ro 2.321.773-X SSP/SP e CPF Ro
013.900.158-15, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO. devidamente autorizado
pela Lei Municipal no 4.286, de 02 de dezembro de 2011 e de outro, a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO LULAS. com personalidade jurídica de direito privado, de natureza
associativa, apolítica. sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MFt sob n' 01 .717.178/0001-10,
com sede e foro na cidade de Bragança Paulista - SP. à Rua Madre Cândida de Jesus Ro
33, Bairro Vila Municipal. neste ato representado pelo Senhor JEDAIAS TEÓFILO
PEREIRA, Presidente da Instituição, titular da cédula de identidade de Registro Geral Ra
7.469.811 (SSP-SP). inscrita no CPF/MF sob no 566.547.908-04. doravante denominada
ENTIDADE, têm entre si justo e acertado a celebração do presente termo de aditarTlento.

''''s\.

CLÁUSULAPRIMEIRA-DAVIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente convénio fica prorrogado por 12
jdoze), meses passando a vigorar a partir do 03 de junho de 201 8 a 02 de junho de 2019.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convênio original.
acrescido de serviço de equoterapia.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e éondlções ajustadas.
firmam o presente Termo de Aditamento ao Convênio assinado em 02 de junho de 201 5 em
02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os
efeitos legais.

Bragança Paulista, 02 de junho de 2018

'\

Dr.JES
Prevê

..,,--''
,JEDAlAS-VEP

re

Testemunhas

[

2

Av. Antonio Pirex Pímcntel, Ho 20 15, Centro - CEP: 12.9 14-900 - í3í'agimça I'autista -- SP
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FOLHANO
NO

S' TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CEL'ÊÜRAU O
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO LULAS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

VISTO

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida
António Pares Pimentel. n'. 2.015. Jardim Santo Agostinho. nesta cidade. inscrito no
CNPJ/MF sob o n'. 46.352.746/0001-65, representado. neste ato, pelo Sr. Dr. JESUS ADIB
ABI CHEDID, Prefeito Municipal. brasileiro. casado. titular da cédula de identidade de
Registro Geral n' 2.321.773-X e do CPF n' 013.900.158-15. doravante designado
simplesmente MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n'. 4286. de 02 de dezembro
de 2011. e de outro lado a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS - com

de

personalidade jurídica cle direito privado. de natureza associativa. apolítica.
lucrativos. inscrita no CNPJ/MF sob n'. 01.717.178/0001-10. com sede e foro na
Bragança Paulista/SP. à Rua Madre Cândida de Jesus n' 33, Bairro Vila Municipal.
ato representado pelo Sr. JEDAIAS TEÓFILO PEREIRA

[lo

cidade de
sem fins

.''\
TEÓFILO PEREIRA, Presidente da Instituição, titular

da cédula de identidade de Registro Geral n' 7.469.81 1 (SSP-SP), inscrito no CPF/MF sob
566.547.908-04. doravante denominada ENTIDADE. têm entre si justo e acertado a

neste

celebração do presente termo de aditamento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

O Prazo de vigência do presente termo de aditamento é a
prorrogação por mais 06 (meses). passando a vigorar a partir de 03 de junho de 2019 a 02
de dezembro de 201 9.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convénio original

CLÁUSULASEGUNDA DOFORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Bragança Paulista
quaisquer questões resultantes da execução ou interpretação deste convénio.

para dirimir

E. por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas.
firmam o presente Termo de Aditamento ao Convénio assinado em 02 de junho de 2015.
em.02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os
efeitos legais.

+

./''\

Bragança Paulista, 02 de junho de 2019

ADiB A8iCHEDiD
lto Muryícipal

VISTO

gailptr'& M!!M
Cllefb &.(btiãde

nntol\iTest91Dunhas leclou Lula M
COtqTADOR
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PARAPARCERIAS COM

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADECIVIL
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DECRETO No3.117
de 27 de novembro de 2019

Dispõe $obrõ o Credenclamento das Organizações da Sociedade Civil,
para a. bons.ecuçãQ: dq. finalidades de Interesse público e recíproco,
mediante a#execüçãõ dejjservlços e: projetos na Área de Saúde
propostos ..pela Secretaria Municipal de Saúde, previamente
estabelecidos em planos de trabalho, nos termos da Lei Federal n'
13.019/2014, com alterações contidas na Lei n' 13.204/2016. em
conformidade com o'Incisa VI do artigo 30, e dá outras Providências.

O;:: Senhor:lbDr. JESUS ADIB.jjABI CHEDID, Prefeito do Município de
Bragança Paulista, usando das atribuições que Ihe são conferidas pelo art. 72, incisa IX da Loi
Orgânica do Município e do conformidade com Lei Federal no 13.01 9/201 4, com suas alterações
e. considerando o contido no. processo administrativo n' 38395/2019,

h.

DECRETA

Art.: ló:IFlcqLçrlada. ól Sistema do Credenciamento das Organizações da
Sociedades Civil.. dól Município:;'deqBragànça :,.Pàullsta 1 1 SP. paralÍfíns do obtenção de
reconhecimento Goma :entidade- crêdonclada. quando aó atividades destas forem voltadas ou
vinculadas a serviços.:o projetos .da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei
Federal n' 13.01 9/2014..$.qltoraçõQS.

Art. .2-P O ICrodonclamont0::tom como objetivo Inscrever as;Entidades e
Organizações ,que: tenham :lhteressó éQilreallzãr . os :seguintes Sbwlçog ha..Área da Saúde
Pública ©W H

1 - Serviço:. do;..desoR.volviMento. l.!convivência. o Inclusão de crianças,
adolescentes,:làdultos: gldosos. ,êop deflêlêneiãl.

11,- Serviço,dQ.Equotprapla;

tido

S

111 a Sowlço :Rosidpn:clal

A rti::3o:+ O
Saúde. localizada nã: Praça- Haflz Abi

Credência realizado na gderetarla Municipal da
Jardim Ahéricada# 8:00 as 1 6;00 horas.

Art: 4o
atendam aos segulnta$

.pqnõcipar' ;dó: CredenclamontS tpoDas Entidades que

1 :-; Lel IÓulãlclpal e/au..Estadllal.:àuo:+õÕonhoce a. ontidado. como Utilidade
Pública. excita:as Orgãnlzaçõe$;dà.l9ociedadol.Civil ,de Interesso. Público Instituída na forma da
Loi Federal ho 9.790. do .1 999, :e iõéplq .da:ll:eí Federal quando:hóuvor;

Tonharh;;obJotivós.voltãdoé à promoção: do::atividades o finalidades de
saúde e dure evânc

PqPUeP;e $ociqi;,
B

R

AV. - CEP; 12.9í4-900li Bragança Paulista

Telefone!:(11) 4034-7100 -- Fax (11) 4034-3622
ww+.brágànca.sp.góv.br./ prefeilura@braganca.sp.gov br
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111 em caso de dissolução.:, o respectiva Património Líquido seja
transferido a outra pessoa Jurídica de igual .natureza que preencha os requisitos destaLel Q cujo
objeto social seja. preferencialmente, o mesmo da entidade extintas

IV);l:.-: Escrituração::;ldoh acordo .com os princípios fundamentais da
Contabilidade 8 com as normas Brasileiras do Contabilidades

Art:.::; 5ó As-Entidades: Interessadas deverão apresentar no ato do
Credenciamento os seguintes documentos;

Ofício om papel timbrado da Entidade requerendo o Credenciamentol

1 1 Estatuto da Entidade atualizado Q reglstrado om cartório;

111 .- Ata do Eleição o. posso da atual dlretoria devidamente registrada em
cartório. contendo o período do mandatos

IV ü Relação nominal atuallzada da Dlretoría da Entidade, com endereço,
número de RG, órgão expedídor e número de CPF e telefonei

V -.Cópia da Inscrição do CNPJI

Social(INSS;
VI Certidão do regularidade Junto ao Instituto Nacional do Sogurldade

Vll
do Serviço (FGTS);

CortidãQ do, (egularldado referente ao Fundo de Garantia por Tempo

Vlll .v Ç.OMprQyaçãQ .de4;que a Entidade.:.funciona no endereço por ela
declarado (cópia de éontãó do ádual ehérgla: ou..telefono recente);

IX .: Cópia .db salvará .dql VIgIlâncIa Sanitárias: específicos para os Serviços
objeto do cred;anciâmo.ntpl

XI . #l$!Roglstro= nQ'elES

$ 1'
documentação:sollcltadal

que .apresentarem todas ja

$ 2o A entidade:.[éoeborá no qto
da documentação, flçando. .o.stá .ainda.;sqJg.$B. de.:aÜ

-nto o de entrega

Art. l.6' Al: doclirÜontáçácZMpfosontada será
Solução das Parcerias,MunIcIpaIs.nó âMblja;6à'Secretaria Muniélpaldo
de Portaria, que eMItirá.ós .pareéereq sa.brê;â regularidade
dos Termos de Colaboração. l:olmos .deÉ FQpe.nto:9

analisada ibera Comissão do
rlomeada através

fins decelebraçãoaas Entiaaaes

Parágrafo. úplc:o,;. ofl Certificado de

Credenciamentõ.
Serão:

Arte 7o O Crodonclamento da Entldadel não obriga a Administração Pública
a firmar os Termos.do .ColabóràçãQI :Te.rMós: do 'Fomento ou;;Acordos de Cooperação, .os
mesmos serão éelobradoé' désdo-quê-.:fique :.caracterizada a- nbcossidado da prestação dos
serviços o rosto éonfiguradQ ç5:jhtercl$qe pub.llçó, bê;h.cora, â disponibilidade.orçamentária após
aprovação da LOA =-:ILêi

celebrados

Parágrafo -únlcQi:l.C)s

Acordos do :Coopolaçãqi pàrãêkééução:ldób

irmos Ê/a Colaboração; : Tormosjde Fomento e
Saúdo. Públléa serão custeados com

.x-

DECRETO Ne 3.1 17/2019 2/3

Av: 'piüãüteli n' 201 ij:'CénhQt.:: CEP: 12.914i-9001- Bíagança .Paulista
Telefonei'(li) 4034:7100:: Fax (11) 4034-3622

wvüw.braganca.sp gov.br/ prefeitura@braganca.sp.gov.br

SP
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FOLHAN'

rocursas do Federal, Estadual, o Municipal programados para cada Sorviço conforme aprovação
do Conselho Municipal do Saúdo e alojados no Fundo Municipal do Saúde.

Art. 8'.Em caso do recusa ou não compareclmento da entidade habilitada

g=Z:':ii=Eã: E;3,='::121.h;g'H:,:ilE:''-,.. , .: +li.í;'i;a.ãiü'úKU;íã;

contado da data de publícaçãÓ Cr SÍtlnciarT ontonterá prazo blicaalldado por 05 (cinco) anos.

Parágrafo único. Anualmente a Secretaria Municipal de Saúde divulgará o
prazo para as entidades credenciadas atualizarem a documentação descrita no artigo 4'.

Art. 10. Esta Decreto entrará om vigor na data de sua publicação
Bragança Paulista, 27 do novembro d0 201 9.

,4/11'l.F

&
Secretário Mün.:de Assuntos

Jurídic'os

Dr.TÍiag
&
bsé.Lopes

Inistrati+a

Publicado::nã- Dlv. Idem Cqpun.: Administrativa..na data supra

Publicado jal na Imprensa Ulclal
RE B emHLI a. /.lq

Ed. '+a31 &g.a5u.(X3
M

DECRETO NP 3.117/2019 3/3
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SP



/
P M BRAGANÇ

PROC N' C\$.a d.
FOLHA N' ::.:::3:J

Prefeitura do Município de Bragança
Gabinete do Prefeito

PORTARIA No9.428
de 28 de novembro de 201 9

Institui Comissão de Seleção das Parcerias Municipais no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

O Senhor Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, Prefeito do Município de
Bragança Paulista. no uso de suas atribuições legais constantes do inciso X, do artigo 72
da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei Federal n' 13.019/2014 que
instituiu normas gerais para as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações
da Sociedade Civil - OSC,

CONSIDERANDO que a forma de publicidade ora escolhida confere
maior transparência e acessibilidade aos atos relativos à formalização das parcerias entre
o Podar Público o Organizações da Sociedade Civil. e'3
38397/2019.

CONSIDERANDO:lÉO contido no Processo Administrativo n'

RESOLVE

Art. I' Fica instituída, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, a
Comissão de Seleção. formada por servidores públicos da área técnica e financeira, dos
Chamamentos Públicos que tratam da seleção de Organizações da Sociedade Civil
OSC's, qualificadas em conformidade com o disposto na Lai federal n' 13.019. de 31 de
julho de 201 4 e alterações posteriores para celebrar TERMOS DE COLABORAÇÃO.

Art.i2':.:.A Comissão de Seleção é uma
colegiada cujas atribuições são analisar, aprovar e classificar o(s)
contido(s) na(s) proposta(s) para os EDITAIS DE CHAMAMENTO.

instância 'administrativa
plana)(#) do trabalho

,'0 atividades
Parágrafo único... A Comissão de Seleção seguintes

1 - Receber as OSC's, a fim de fazer escd
necessárias a todos os Interessados em particlplLdo-pracéêso de selêção;

itos e orientações

11 - Realizar a analisei:Ptécnlca e o julgamento das propostas
apresentadasl

-wK ;'-. .'-.':.111 - Elaborar a listagem e divulgar o rcsultaclo
da Prefeitura;

IV - Analisar e julgar a interposição de recursos e contrarrazõesle

Excelentíssimo
Encaminhar a,. r-V

SenhorPrefeíto
lo final para a homologação do

(

Av. Anta IÍo vires'l)imcntcl, Ro 2015, Centro - CEP 12.914-900. Bragança Paulista
Te[efone:(11) 4034-7100 -- Fax(] 1) 4034-3622

www.bragancà.sp.gov.br/ prcfcitu nt@bra8anca.sp.gov.br
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Gabinete do Prefeito

Art. 3' A Comissão de Seleção terá a seguinte composição

1 - Lisamara Dias do Oliveira Negríni;

11 - Marcus Antonio da Salva Lemos e

l l l Renata Aparecida de Lama Marcelino Cornélio

Art. 4:;:Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Bragança Paulista, 28 de novembro de 201 9

') Dr.

Pi:ÓÜ ito
HEDID

rnícipal

álíleu de Mattosi
b Chefe de Gabinete

Darwln da Cruz Gonçalve:
Secretário Mun. de Administra tO

«Mlq?..
Dr.TidgoJÓsé Lopes

Secretário Mun. de Assuntos
Jurídicos

f
Z

ves dê"Oliveira:chato Gonçal
b da Dlv. de Comun. Administrativa

Publicada na Div. de Comun. Administrativa na data supra

Publicado lal na Imprensa Oflolül

om ..QLI.,U. l\c\

Ed-;ç2?) PÜQ-.9G::

PORTARIA Ne 9.428/2019 a2

Av. Antonio Pires Pimentel, Ho 2015, Centro L CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista
Tolefone: (11) 4034-7100 -- Fax (11) 4034-3622

www.bragancà.s15.gov.br/ prefeituraGj>braganca.sp.gov.br
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Prefeitura do Município de BraganY»P;
Gabinete .do Prefeito

PORTARIA N' 9.443
de 04 de dezembro de 2019

Hlgl H :llu: sf fs n:â;

:H$-::a,li:RT; iaaiiiÇiWÇ!.IÍI $ 1Ü i
EUS:=n;á:S,U$' :f f=::; Oe á=!H: .: ,ág.5HÊ:.=' . E ol g: !!.g!:

:ÊH:m:glS"'ã;HHEn='::='2n::!ui:sH %ã:'::!:='=sl:
38398/2019. CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo n'

RESOLVE

H:GÊ GÜ llFE:E!;H ll
-..' Art. 2' A Comissão de Monitoramento e Avaliação é uma instância

administrativa colegiada de apoio e acompanhamento da execução das parcerias. sendo
as suas atr buíçoes ações voltadas para o aprlmoramento dos procedimentos, unificação
dos entendimentos, solução de controvérsias, padronização de objetos. custos e
indicadores. fomento do controle de resultados e avaliação e homologação dos relatórios
técnicos de monitoramento e avaliação. ' l ''

Art. 3' A Comissão de Monitoramento
conforme periodicidade a ser definida em ato normativo
execução da parceria e o aprimoramento dos
análise e homologação dos relatórios

''\
e Avaliação se reunirá

setorial, visando a avaliação da
procedimentos e, a cada quadrímestre para

técnicos de monito avaliação

A rt. 4' A Comissão de
assessoramento técnico de especialista que
subsidiar seus trabalhos.

cação podem'é solicitar
desse cole$iltdo para

Art. 5' A Comissão de
composição

cação terá #.,seguinte

1 - Carina Nogueira Alves - RM 09.024

ll -Jane de Oliveira - RM ll .258, e

111 - Manuela Amaram Muco Casanova - RM 07.553
t

Av. Antonio Pira.s PÍmente], Ro 2015, Centra - CEP: ] 2.914-900 - Bragança Paulista
Telefone:(11) 4034-7100 - Fax(11) 4034-3622

xwvw.braganca.sp.gov.br/ prefei tu ra@braganca.sp.gov.br
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Gabinete do Prefeito

Art. 6' Ficam designados para a função de gestor das parcerias, a
serem celebradas com as Organizações da Sociedade Civil que tem como objeto:

g'u:Ê' qau.Üfzs:; :s~=::':x:lmâ..!:uii:?L.:, u:;!:il,=

12.4431 e 11 - Serviço de Equoterapia. a servidora Patrícia PeHinellí Miziara - RM

Píva Sirva, RM - ll .475 Serviço de Residencial Terapêutico. a seÚidora Cllene de Pádua

Art. 7' São atribuições dos gestores: b

1 - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria

:: t : : 1lhH ,l llllH JU :,âe=.::z';l:ãi;.gs

às atividades de monitoramenta e aval açánais e equipamentos tecnológicos necessários

Art. 8' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Bragança Paulista. 04 de dezembro de 201 9

ES!® ADIB ABÍ CHEDID
to MuJ,íicipal

Mana olha Lama
Resp. p/ Chefia dk Gabinete

Daráin da Cruz Gonçalve
Secreta río Mun. d IÉtração

iãü'-"Dr.

Secretário Mun. de Assuntos
Jurídicos

Ptüllcado la) m Imprensa Oficial
«- ..gÊ...l;á.g..t.:l

Ed. .8.Paa....ÊZ

Publicada na Div. de Comun. Administrativa na data supra
PORTARIA N' 9.443/201 9 2/2

Av. Antonio Pirex Pimente], n' 20]5, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista
Te[efo[[e:(11) 4034-7]00 - Fax(] ]) 4034-3622

www. b raganca .sp.gov.l)r/ p rcfe i lu ra(@braganca.sp.gov.br
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ANEX03

MINUTA

EDITALDECHAMAMENTO

PARAPARCERIACOM

ORGANIZAÇÕES DASOCIEDADECIVIL



$g} PRETEnUltA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAUlâSfrX-
MINUTA EDITAL

CHAMAMENTO PUBLICO N'XXXX/2020
PROCESSO NOXXXX/2020

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, torna público que se acha aberta perante a COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇAO, o presente PROCESSO DE SELEÇAO DE ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PUBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PUBLICO E RECÍPROCO
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 1. DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA; 2. EQUOTERAPIA; e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE
DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA No- 3.090, DE 23
DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAtIDE, de acordo com o especificado nos
anexos deste edital.

''\

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Leis Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n'
8.142/19901 Lei Federal n' 1 3.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015 e demais disposições
legais aplicáveis.

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações - Paço Municipal
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista

LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal - Av Antõnio Pires Pimentel
n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone:(11) 4034-7115

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: xx/xx/2020 AS 09:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: xx/xx/2020 AS 09:30 HORAS



® PREFEITURAIWUNIC]PALDE

INTEGRA DO EDITAL: Edital, seus anexos e

poderão ser obtidos na Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado, situado no Paço
Municipal, localizado na Avenida Antonio Pires Pimentel, no 2.015, Centro, Bragança
Paulista - SP ou disponível no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

VISTO

descritivos do processo de seleção

l DOOBJETO

1.1. Constitui objeto do presente EDITAL, a convocação de interessados para o
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÜBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR
TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 1. DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS
E IDOSOS COM DEFICIÊNCIAS 2. EQUOTERAPIA; e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA
MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll

(PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES
EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE
LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE, de acordo com o especificado nos anexos deste edital.

'\

2 DOVALORE DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
2.1i.,i:O valor estimado para o custeio anual global está previsto em até: R$

960.564,00 (Novecentos e sessenta mil e quinhentos e sessenta e quatro
reais), perfazendo mensalmente o valor global de R$ 80.047,00 (Oitenta Mil
e Quarenta e Sete Reais), conforme descrito nas Especificações do Objeto
-%AnaYf\l

'''\ 2.2.1:;: Os recursos necessários à contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Ficha XXX - Fonte de Recurso 01 - Tesouro sob dotação
orçamentária: ,2. XXXXXXXXXXX- óàFicha ã XXX g -Fonte é de 1;1 Recurso 1l 05

(Transferênciasç eÊ convêniosÊãfederais) sob dotação il orçamentária;
xxxxxxxxxxxxx.

conventos

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do certame as Organizações interessadas que tenham

atuação em atividade pertinente e compatível ao objeto e que atenderem a
todas as exigências deste edital.

3.2. Não poderão participar do certame. as Organizações que:
3.2.1. Não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira, não estejam

autorizadas a funcionar no território nacional;

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BjtAGANÇA

3.2.2. Estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebrada com a Administração Pública Municipall

3.2.3 Que tenham em seu quadro de dirigentes:
membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomentou

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
''a'' deste item;

c. servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor
proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa
fornecedora ou que realiza qualquer modalidade de contrato com o
Município

a

b

,'x

3.2.4. Tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos
últimos cinco anos, exceto se:

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos eventualmente imputados;

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiçãot
c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre o

recurso com efeito suspensivo.

3.2.5 Tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que
durar a penalidade:
a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Municípios
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Públicas

c. suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão e
organização da esfera de governo da Administração Pública
sancionadora, por prazo não superior a 2(dois) anosl
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e organização de todas
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item "c"

b

d

3
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e. Tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal de contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.

3.2.6 Tenham entre seus dirigentes pessoas:
a. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares

ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos;

b. julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
habilitação;

c. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos 1, 11 e 111 do art. 12 da Lei n'
8.429 de 02/06/1992.

d. Para fins do disposto na alínea "a" do subitem 3.2.4, não serão
considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de
parcelamento, se a Organização estiver em situação regular de
parcelamento

,'x

3.2.7. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direito e de políticas públicas.

3.3.Para o oferecimento de Propostas, recomenda-se a realização de Visita
Técnica, de forma a obter pleno conhecimento das condições e eventuais
dificuldades para a execução dos trabalhos, bem como de todas as
informações necessárias à formulação da sua proposta.

3.4.As visitas aos Serviços de Saúde serão acompanhadas por profissional
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, habilitado a fornecer
informações e esclarecimentos capazes de permitir às
Organização/Organizações interessadas a oferecer propostas ao certame, bem
como obter uma visão compreensiva e suficiente para o cumprimento do
estipulado no presente edital.

3.5.A Organização receberá o AtestadolÉ de€1 Visita:: Técnicas --i ANEXO(:::ll.
devidamente assinado por representante designado pela Secretaria Municipal
de Saúde que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de
Habilitação.

4 DA DATA, LOCAL, HORÁRIO E ESCLARECIMENTOS

4
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4.1.As organizações
PROPOSTA, no mesmo local indicado para a abertura dos envelopes, até o
dia xx/xx/2020, às 09:30 horas, contendo externamente, os seguintes dizeres:

PRESIDENTE DA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ENVELOPE-PROPOSTA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO xxx/2020

Processo n' xxxx/2020

Razão Social
CNPJ;

Endereço:
Telefone:
e-mail:

,''\

4.2.A PROPOSTA TECNICA deverá seguir o modelo constante no Modelo de
Proposta e Declaração -- Anexo 111 e conter no mínimo:
4.2.1. Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o

projeto proposto;
4.2.2. Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores

que aferirão o cumprimento das metasl
4.2.3. Prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metasl
4.2.4. Valor globall
4.2.5. Assinatura do Representante Legal (Nome, RG, CPF, cargo)l
4.2.6.4Declaração de Ciência e Concordância da Organização.

\

4.3. Serão rejeitadas as propostas que não atenderem aos requisitos mínimos

4.4.As propostas recebidas após o prazo estabelecido neste edital não serão
analisadas.

4.5. Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado o respectivo
instrumento de procuração com firma reconhecida e uma cópia autenticada do
RG e CPF do procurador.

4.6.A Organização que apresentar proposta está ciente e concorda com todas as
obrigações constantes na Minuta do TermokdeãColaboração e$Termo de
Ciência e Notificação -- Anexo IV.

4.7.Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega dos Envelopes
contendo PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTAÇÃO,

5
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poderão ser solicitados ESCLARECIMENTOS por escrito, cabendo à Diretoria
de Licitações e Contratos prestar as informações no prazo de até 01 (um) dia
antes da data da sessão. Os esclarecimentos poderão ser solicitados via e-
mail, no seguinte endereço eletrõnico: smsasaudeãDbragêQçê:$p:gov.br.

4.8.Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes do início da seleção, de forma escrita e
devidamente protocolado no Setor de Protocolo3Geral lida gPrefeitura
Municipal de Bragança Paulista, respeitado o prazo legal.

4.8.1.
correio

Serão inadmitidas impugnações enviados via fax. e-mail ou

4.9.Edital, seus Anexos e descritivos do processo de seleção poderão ser obtidos
na Divisão:: de:: Licitaçãot' Compras e Almoxarifado, situada no Paço
Municipal, localizado na Av. Antonio Pares Pimentel no 201 - Centro - Bragança
Paulista - SP ou pelo endereço eletrânico: www.braganca.sp:gQy.br.

-'x

5 DA SELEÇÃO, CRITÉRIOS E JULGAMENTO

5.1.Recebidos os envelopes na forma exigida, serão abertos em sessão pública na
Sala de Licitações, situado no Paço Municipal, localizado na Av. Antonio Pares
Pimentel, n' 2015, Centro, Bragança Paulista, SP, no dia XX de XX de 2020,
às 09:30 horas.

5.2.As propostas serão julgadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO que
serájuntada aos autos.

5.3.As PROPOSTAS DE AÇÃO E DECLARAÇÃO -- Anexo 111 serão julgadas
considerando os seguintes critérios e suas respectivas pontuações:

''\
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Critérios Pontuação
Proposta de Ação

Chamamento
a) Coerência entre metas e ações 0.0Ó a 3.00
b) Coerência das estratégias para atingir os objetivos e metas 0.00 a 3.00

Pontuação Avaliação
3,00 Atende integralmente o item
1,50 Atende parcialmente o item
0,00 Não atende o solicitado no item



a. O prazo máximo para o julgamento das propostas será de até 07 (sete)
dias úteis.

b. Será desclassificada a Organização que não atingir a pontuação total
mínima de 3,0 pontos.

O resultado do julgamento contendo a classificação preliminar, por item, descrito no na
Especificação do:. Objetoili--:i:Anexo;.:l será publicado no DIÁRIO.: OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

6 DOS RECURSOS

6.1.é Do resultado de classificação preliminar, caberá COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇAO recurso, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação da
decisão, à que a proferiu, de forma escrita e protocolado no Protocolo Geral
da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
6.1.1. Serão inadmitidos recursos enviados via fax. e-mail ou correio:
6.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela licitante.

6.2 Os recursos referentes à classificação preliminar serão analisados e decididos
pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO.
6.2.1. Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão no prazo de

5 (cinco) dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à
autoridade competente para decisão final.

6.3.gO resultado dos recursos será divulgado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
e no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

7 DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1.j$Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas,

ojjMunicípio convocará:.. as .Íproponentes classificadasl8para apresentação: .do

PLANOS:DE TRABALHO E iDOCUMENTOS DEI. HABILITAÇÃO, numélprazo
máximo de 15 (quinze) dias. contados a partir da convocaçãol

7.2.Ê)A convocação será realizada mediante publicação no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no site OFICIAL DO MUNICÍPIO, além de envio de e-mail
diretamente as proponentesl

7.3. Não serão aceitos pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO quaisquer
substituições aos documentos exigidos sob título de "protocolo"

7.4. Os documentos solicitados para habilitação quando não encaminhados em
seus originais deverão ser validamente apresentados:

7
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7.4.1. por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficiall
7.4.2. por cópia autenticada, a qual poderá ser feita, ainda, mediante

cotejo da cópia com o original, por servidor desta Administração
Municipal.

7.4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em língua
portuguesas no caso de documentos de origem estrangeira, deverão
estar acompanhados de tradução juramentada.

7.4.4. No caso das certidões, quando não consignar o prazo de
validade, serão consideradas válidas as expedidas com data não

superior a 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento
das propostas da presente licitação.

7.4.5. Certidões emitidas via internet serão aceitas, sendo que suas
autenticidades serão comprovadas pela Comissão.

7.4.6. Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado
o respectivo instrumento de procuração com firma reconhecida e uma
cópia autenticada do RG e CPF do procurador.

7.5 O modelo de Plano de Trabalho -- Anexo V deverá conter. no mínimo:
7.5.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e
metas a serem atingidasl

7.5.2. descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos
a serem executados:

7.5.3. previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução
das atividades ou dos projetos abrangidos pela parcerias

7.5.4. forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento
das metas a eles treladas:

7.5.5. definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metasl

7.5.6. Valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso.

7.6. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as
informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as
condições constantes no edital.

7.7. Para fins do disposto no item 7.10 a Administração Pública poderá solicitar a
realização de ajustes no Plano de Trabalho, observados os termos e as
condições da proposta e do edital, cujo prazo para efetivação dos mesmos
será de 15 (quinze) dias contados do recebimento da solicitação apresentada
a organização.
7.7.1. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da

parceria.

8
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7.8.Considera-se parte integrante do Plano de Trabalho, o Plano de Aplicação
de Recursos -- Anexo VI, assim entendido o desdobramento dos recursos
que serão repassados pelo Município, e sua respectiva utilização nas diversas
espécies de gastos a serem aplicados nos serviços, mais aplicação de
contrapartida pela Organização.

7.9.0s Planos de Trabalho serão avaliados em conformidade com o Plano de
Trabalho '- Anexo V e com o Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo
VI respectivamente.

7.10.0 modelo de Plano de Trabalho -- Anexo V estabelece os requisitos
mínimos que o Plano de Trabalho deve conter para se classificar.

7.11.0s Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações classificadas
preliminarmente serão analisados pela COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇAO, que escolherá a que mais se aproxime dos objetivos e metas
buscados pelo Município, para a celebração do Termo, considerando os
anexos deste edital, sendo considerada vencedora a que atingir a maior
pontuação na Modelo de Proposta e Declaração -- Anexo lll.

7.12 Os critérios de análise do Plano de Trabalho serão

7.13. Na pontuação acima será considerado o seguinte

7.14. A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO desclassificará as Propostas:
1 - com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o

Critérios Pontuação
Plano de Trabalho -- Individualização

Chamamento

a) Verificação da compatibilidade entre metas do trabalho €

atividades
0,0 a 3,0

b) Justificativa contento todos8os itens elencados no Plano de
Trabalho -- Anexo V

0.0:a 3.0

c) Proposta de ação contendo todos os itens elencados no Modelo
de Proposta e Declaração -- Anexo lll

0,0 a 3.0

Pontuação Avaliação

3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item
0,0 Não atende o solicitado no item



11 - manifestamente inexequíveisl

111 - que não contemplem atividade compatível com o objeto deste
Chamamentos

IV - com pontuação inferior a 06 (seis) pontos.

7.15.;$ Ocorrendo a hipótese de igualdade de pontuação entre mais de um Plano
de Trabalho -- Anexo V para a prestação dos serviços objeto do presente
edital, a seleção da organização vencedora será aquela que obtiver maior
pontuação no Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo VI.

7.16. Persistindo o empate, será considerada vencedora a Organização que
apresentar o menor preço.

7.17. Os critérios de análise do Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo VI
serão

7.18 Na pontuação acima, será considerado o seguinte

.r''\.
7.19.g O prazo máximo para julgamento das propostas será de até 07 (sete) dias

úteis, podendo o julgamento ser concluído antesjêdo prazo máximo

previsto

7.20. Além da apresentação do Planoãde Trabalho -- Anexo V e Plano de
Aplicação dos Recursos -- Anexo VI, a Organização deverá apresentar,

10

Critérios Pontuação
1) PLANO DE TRABALHO E PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento
a) Previsão de receitas e despesas coerentes ao objeto do
chamamento

0.0 a 3.0

11) CONTRAPARTIDAS DA ORGANIZAÇÃO
Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

a) Equipamento próprio (Software de gestão que agregue valores
ao gerenciamento e objetivos da Organização)

0,0 a 3,0

b) Formação do quadro de pessoal 0.0 a 3.0

Pontuação Avaliação
3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item
0,0 Não atende o solicitado no item
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no mesmo prazo estipulado no item 7.1, a seguinte DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO:
7.20.1. cópia do estatuto e da ata de constituição registrados em cartório

e suas alterações, contendo:
a. objetívos voltados à promoção de atividades e finalidade de

relevância pública e sociall

que em caso de dissolução da organização, o respectivo
património líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n'
13019/2014 e Lei Municipal n' 4447/14 e cujo objeto social
seja, preferencialmente o mesmo da organização extintas
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade

d. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual.
7.20.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrânico oficial da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização
existe há, no mínimo 01 (um) ano com cadastro ativo.

7.20.3. Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da
parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, l
um) ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser

admitidos, sem prejuízo de outros:

a. instrumentos de parceria firmados com órgãos e
organizações da Administração Pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civill

b. relatórios de atividades com comprovação das ações
desenvolvidasl

c. publicações, pesquisas e outras formas de produção de
conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil
ou a respeito dedal

d. currículos profissionais de integrantes da organização da
sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados
cooperados, empregados, entre outrosl

declarações de experiência prévia e de capacidade técnica
no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes,
organizações da sociedade civil, movimentos sociais,
empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicasl ou
prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior
pela organização da sociedade civil.

b

c.

e

f.

1 1
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g. Comprovação de Regularidade de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Atava da União ou
Certidão Positiva com Efeitos de negativa Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União:

h. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço -- CRF/FGTS
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT=

Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização
da sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrõnico, número e órgão
expedidor da carteira de idorganização e número de registro
no Cadastra de Pessoas Físicas-CPF de cada um deles:

k. Cópia de documento que comprove que a organização da
sociedade civil funciona no endereço por ela declarado,
como conta de consumo ou contrato de locaçãol]
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil com informação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no artigo 39 da Lei Federal n' 13019/2014 , as
quais deverão estar descritas no documento (ANEXO VII)l

m.áDeclaração do representante legal da organização da
sociedade civil sobre a existência de recursos humanos para
a celebração da parceria (ANEXO Vlll).

i .

j.

1 .

8 REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO
Para a escolha da Organização que firmara este Termo de Colaboração com o
Município, haverá uma fase de habilitação e uma fase classificatória.
8.1. A fase de habilitação consiste na análise do efetivo cumprimento dos

requisitos fixados no Edital.
8.2. A fase classificatória consiste na análise do Plano de Trabalho enviada pela

Organização, elaborado segundo os requisitos previstos, respectivamente:
a) no artigo 116 da Lei de Licitaçõesl

8.3.;::; A Pontuação relativa à análise do Plano de Trabalho somará até 9l;(nove)
pontos.

9. CRITERIOS DE DESEMPATE

Havendo empate na pontuação final do Plano de Trabalho de duas ou mais
Organizações, para o desempate será considerada a organização que obtiver
maior pontuação no Plano de Aplicação de Recursos -- Anexo VI.

12
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10 DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES

10.1. Declaração de que(ANEXO IX):
10.1.1. não há em seu quadro de dirigentes:

a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento:

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
"a" deste item;

c. nenhum servidor ou seu cônjuge. companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como
diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de
empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de
contrato com o Municípíol

lO.1.2. não contratara para prestação de serviços, servidor ou emprego
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou p rente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

,'''\

l0.2. não serão remunerados. a qualquer título, com os recursos repassados:
l0.2.1. membro de Poder Público ou dirigente de órgão

organização da administração pública municipall
l0.2.2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo

em comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

l0.2.3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o património público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade e de
crimes de lavagem ou ocultação bens, direito e valores.

ou

l0.3. Declaração de que, no ato da assinatura do termo de colaboração, apresentará
os dados do estabelecimento bancário, número da agência e da conta corrente
específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente
Edital em instituição financeira pública a ser indicada pelo Município (ANEXO
x)

13
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l0.4.Prazo máximo para conclusão da análise dos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO será de até 05 (cinco) dias, podendo o julgamento ser
concluído antes do prazo previsto

l0.5. Mediante manifestação da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO será emitido
o resultado final, a ser publicado no Diário Oficial do Município, bem como no
endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

ll.DA HOMOLOGAÇÃOEDOTERMO
ll.l.Transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado à Autoridade

Superior, que homologará o processo e adjudicará o OBJETO à
ORGANIZAÇÃO HABILITADA, cujo ato será publicado de forma resumida na
Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
www .braganca .sp .gov .br.

11.2.A Organização considerada vencedora será notificada para no prazo de 05
(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assinar o respectivo
Termo, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente sob a
pena de decair do direito à contratação, mais multa de 10% do valor estimado
para contratação.

11.3.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo Município.

11 .4. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar o Termo ou retirar
o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar as
Organizações remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.
inclusive quanto aos preços, ou revogar o presente Chamamento.

12. DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
12.1. O prazo de execução e vigência do termo será de 12 (doze) meses,

contando a partir do recebimento pela Organização parceira da ordem de
serviço. podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, e
obedecendo-se os limites legais.

12.2. A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município, para vistoriar a
execução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e a
prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

13.DA COMISSÃO

14
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13.1. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO
DEACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.
13.1.1. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será

constituída pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Finanças, pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura de
Bragança Paulista e representante(s) da CONTRATADA, pertencente
ao seu quadro de funcionários, em conformidade com o disposto nas
Leis:l Municipais,., n'. 4.369/2013$ eã n'.ü;4.562/2017 ;je.;.liDecreto
2.470/2017, bem como por representantes do Conselho Municipal de
Saúde e terá as seguintes responsabilidades:
a) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e

avaliação do Contrato de Gestãol
b) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização

c) elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de
rese rva/empenho/liquidação l

d) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas
mensais para encaminhamento ao Secretário de Saúdes

e) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de
avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato

13.2.A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e
elaborar o Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

13.3.0s Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

social
,/''\.

,"''b. ll.DA PUBLICIDADE

11.1. 0 edital será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial da União, do
Estado e Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnlco:
www:b raggDca .sp :g ov .b r.

11.2. Os demais atos, tais como: julgamento das fases llcitatórias (habilitação/
Inabilitação e Julgamento das propostas, conforme aplicável), interposição de
eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicados no
Diário Oficial do Estado e Imprensa Oficial do Município e no endereço
eletrõnico: www.braqanca.sp.qov.br.

12.DAS ALTERAÇOES
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12.1. O Plano de Trabalho poderá ser alterado. parcial ou totalmente, a qualquer

tempo, durante o processo de acompanhamento e fiscalização do Termo de
Colaboração.

12.2. Caso seja recomendada alteração de valores, isto implicará, sempre que
possível, na revisão das metas pactuadas.

12.3. Caso seja recomendada a revisão das metas, isto poderá implicar na
alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo.

12.4. A alteração contratual de que trata este dispositivo deverá ser feita através da
celebração de Termos Aditivos, tanto para acréscimo ou supressão, desde
que comprovada a economicidade, com prévia justificativa por escrito, aceita
pelas partes, através de declaração de interesse de ambas as partes e
autorização pelo Secretário Municipal de Saúde

.''\

13.DAS SANÇÕES
13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, e da

legislação específica, a Administração poderá, garantida a prévia defesa
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
1. advertências
11. suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização
da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por prazo
não superior a 2 (dois) anosl

111. declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou
celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem 13.1, inciso ll.

13.2 A sanção estabelecida no subitem 13.1, inciso ll e 111 é de competência
exclusiva da Secretária Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de lO (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação da penalidade.

14. DAS DISPOSIÇOES FINAIS
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14.1 A participação da Organização no processo de Chamamento Público implica
na aceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos
do Edital, que passarão a integrar o Termo de colaboração como se
transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo do Edital, bem
como na observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações
de seu desconhecimento em qualquer fase do processo de Seleção e
execução do termo de colaboração.

14.2. É facultada à COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, em qualquer fase do
processo de Seleção, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do Processo, sendo vedada a inclusão posterior de
documentos ou informações que deveriam constar originariamente na
PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO, APLICAÇÃO DE RECURSOS E
DOCUMENTAÇÃO

15 DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

15.1. Integram o presente edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
Anexos:

ANEXOl-ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
ANEXO ll - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA.
ANEXO 111 - MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO.
ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO E TERMO DE
CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
ANEXO V - PLANO DE TRABALHO.

ANEXO VI - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS.
ANEXO Vll - DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS PARA
CELEBRAÇÃO DOTERMO.
ANEXO Vlll - DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES PARA A
REALIZAÇÃO DO OBJETOPACTUADO.
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS.
ANEXOX-DECLARAÇÃOBANCÁRIA.
ANEXO XI - TERMO DE REFERENCIA AO PLANO DE TRABALHO

DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO.
ANEXO Xll - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS
QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

Bragança Paulista, XX de XXXXXX de 2020

JESUS ADIB ABICHEDID

Prefeito do Município de Bragança Paulista
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MARINA DEFATIMA DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Saúde
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J PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA P$\lJLIS;IX.

ANEXOI
ESPECIFICAÇOES DO OBJETO

l PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E
INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM
DEFICIENCIA
1.1. ! Valor Mensal: R$ 33.406,15ã(Trinta e TrêsgIMil, Quatrocentos e Seis

Reais e quinze centavos).

2. ; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA
2.1.1:: 9Valor Mensal:ãR$jj19.640,85 (DezenoveljMil, Seiscentos e Quarenta

Reais e Oitenta e Cinco Centavos).

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDENCIA NA MODALIDADE DE
SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE
23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇOES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTORICO DE LONGA
PERMANENCIA
3.1. 11jValor Implantação: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) parcela única;
3.2.kil Valor Mensal: R$ 35.000,00(Trinta e Cinco Mil Reais).

MARINA DEFATIMA DEOLIVEIRA

Secretária Municipal de Saúde
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ATESTADO DEVISITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BjtAGANÇA
:OLHAN'

Declaro para fins do Chamamento Público N' XXX/XXXX, Processo N' XXXX/XXXX,
que a organização
realizou visita técnica nos serviços.

(especificar a unidade e endereço), para fins
de apresentar adequadamente sua proposta

Bragança Paulista, de de

Representante da Secretaria Municipal de Saúde que acompanhou a visita

Nome:

Cargo:.

Recibo do atestado pela organização proponente

Nome:

Cargo da organização

RG:

CPF

Data: / /

20
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ANEXOlll
MODELODEPROPOSTAEDECLARAÇÃO

®
(LOGO DA ORGANIZAÇÃO)

REF.PROCESSO NOXXXX/XXXX
CHAMAMENTOPUBLICON'XXXX/XXXX

1. IDENTIFICAÇÃO

l .l .Nome da Organização
N' CNPJ: Endereço

Bairro:

Cidade:
E - mail:

CEP
UF Telefones

1 .2.Nome do responsável pela Instituição
CPF

Cargo:. Endereço

Bairro

Cidade:
Telefones

CEP

E -- mail:
UF

1 .3. Mandato da atual Diretoria:
Nome da Coordenadora
Telefones:

1 .4. Constituição da Organização Conforme Estatuto
1.5. Data da Fundação:

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1. Identificação do Objeto: (INFORMAR
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO)
2.2. Justificativa e Fundamentação Legal:
2.3. Capacidade de Atendimento:.
2.4. Forma de Atendimento:

2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:
2.6. Caracterização da Clientela:
2.7. Experiência na realização do objeto da parceria
2.8. Valor Global:

21
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PjiEFEITURA MUNICIPAL

3.DEFINIÇÃO DE METAS
® DEBjiAGANÇA

3.1. Plano de Ação: (norteador das atividades das unidades de saúde para o
atendimento das metas propostas. devendo ser demonstrado o nexo entre a
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas)

4.DECLARAÇÃO

4.1. Declaro que a tem conhecimento do objeto
do edital do Chamamento Público XX/XXXX, está ciente e concorda com as
demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se responsabiliza,
sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local,XXde XXXXXXdeXXXX.
(Assinatura do representante legal da organização)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANEXOIV

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO NO XXXXX/XXXX

@

PROCESSO NOXXXX/XXXX
CHAMAMENTOPUBLICO NOXXX/XXXX

Gestor do Termo de Colaboração

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida Antõnio Pires Pimentel, n' 2015,
Centro, inscrito no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65 neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, DR. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG n'

conforme atribuições legais, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a
organização social . inscrita no
CNPJ sob n.' . com sede

CPF Íloe

do

com a

[l.o

denominado
l sob

bairro

no Município de

CEP:

PARCEIRA,
ora

denominada representada neste ato pelo
portador do RG sob

CPF sob n.o

firmam o presente Termo de Colaboração
de acordo com o que consta no Chamamento Público, que fica fazendo
parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal n'
13.019/2014, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância

ORGANIZAÇÃO

ÍI.o e

com o instrumento convocatório

CLAUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1.1. Destina-se a prestação de serviços de: 1. DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA; 2. EQUOTERAPIA; e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE
DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23
DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, de acordo com o especificado nos
anexos do presente Processo de Dispensa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE® BRAGANÇA

1.2. O atendimento será inteiramente gratuito para o usuário

1.3. O Plano de Trabalho poderá ser reformulado a qualquer tempo, por
solicitação de qualquer uma das partes, desde que as alterações ocorram por mútuo
consentimento e seja formalizado através de termo aditivo.

CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

2.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses a
partirda assinatura presente.

2.2. Fazem parte integrante deste TERMO DE COLABORAÇÃO
a) Anexo 1 - Programa de Trabalho;
b) Anexo ll - Sistema de Acompanhamento e Avaliação;
c) Anexo 111 -- Termo de Permissão de Uso.

CLAUSULATERCEIRA DASCOMPETÊNCIASEOBRIGAÇÕES

3.1. Compete à Prefeitura do Município de Bragança Paulista, através da
Secretaria Municipal de Saúde:

Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão

Monitoramento e Avaliação objetívando o monitoramento e a avaliação
do objeto da parcerias
Supervisionar e assessorar técnica e administrativamente, o

atendimento previsto no TERMO DE COLABORAÇÃO, desde a sua
implantaçãol
Indicar parâmetros e requisitos necessários ao funcionamento dos
serviços de saúdes
Acompanhar a educação em saúde dos recursos humanosl
Acompanhar e fiscalizar o adequado uso das verbas repassadas, o
cumprimento das Cláusulas da Parceria e a execução do Plano de
Trabalho aprovados
Gravar com cláusula de inalienabilidade os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos provenientes da parceria ou
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúdes
Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/adiamento da
parceria mediante a análise e regularidade de toda a documentação
exigida e atendimento às disposições legais vigentes.
Garantir, quando couber, o pagamento das contas referente às
concessionárias de serviços públicos, com recursos da parceria,
conforme previsto no Plano de Trabalhos

de

1 1

l l l

lv.
v.

VI.

VII.

VIII.
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lx

X

Responsabilizar-se, quando couber, pelo pagamento das despesas
referentes à água, luz, telefone e internet nas unidadesl

Efetuar, quando couber, a cessão do imóvel através de permissão de
uso, bem como dos mobiliários e equipamentos permanentes
indispensáveis ao regular funcionamento das atividades, enquanto
vigente o presente Termo de Colaboração.
Disponibilizar, quando couber, servidores públicos de carreira, que
comporão as equipes dos serviços.

XI

3.2. Compete à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA:

Prestar atendimento, conforme Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúdes

Proporcionar condições de acesso à população, sem discriminação
de nenhuma natureza:

Contratar por sua conta, pessoal qualificado e suficiente à prestação
do atendimento, através de processo seletivo específico, conforme
orientações técnicas da Secretaria Municipal de Saúde,
comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em especial
trabalhista e previdenciária.
Manter recursos humanos, materiais, equipamentos e serviços
adequados e compatíveis, tendo como referência os padrões
adotados pela Secretaria Municipal de Saúde, tais como: distribuição
de vagas, processo de trabalho, quadro de funcionários, visando o
atendimento com excelência do objeto deste TERMO ::::DE

COLABORAÇÃO, bem como o alcance das metas propostas no
Plano de Trabalho, na conformidade da legislação vigentes
Responsabilizar-se, quando couber, pela compra dos materiais
necessários para o bom funcionamento dos serviços, tais como:
materiais de expediente, materiais de limpeza, materiais para
manutenção, dentre outros.

Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo
com as orientações e diretrizes técnicas e operacionais definidas pela
Secretaria Municipal de Saúde.
Arcar com as despesas decorrentesáde81cobertura de gastos com
reforma e ampliações, quando for o casos
Garantir aos usuários, funcionários e comunidade o acesso às
informações contidas no Plano de Trabalho, de forma a subsidiar a
avaliação do atendimento prestador

Entregar, nos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde, informações, relatórios e documentos solicitados para garantir
o atendimento, acompanhamento e avaliação do presente Termo de
Colaboraçãol

l l .

l l l .

lv.

v.

VI.

VII.

VIII.

lx
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x.

XI.

XII.

Xlll

Cumprir o Calendário de Atividades estipulado e homologado pela
Secretaria Municipal de Saúdes
Zelar, quando couber, e manter o prédio, os equipamentos e os
materiais em condições de higiene, segurança e uso, de forma a
assegurar a qualidade do atendimentos
Zelar, quando couber, pelo mobiliário e imóvel próprio municipal,
mantendo-os em condições adequadas de uso e funcionamento,
responsabilizando-se pela manutenção, reparos e reposiçãol
Devolver, ao término do Termo de Colaboração, todos os bens
móveis públicos municipais que se encontrem em seu poder.
assumindo, o representante legal da empresa, a condição de FIEL
DEPOSITÁRIO destes;
Garantir o livre acesso dos agentes da administração pública, do
controle interno e do tribunal de contas correspondente ao processo,
aos documentos e as informações relacionadas ao Termo de
Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto.
Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia lO (dez) de
cadajmês, o relatório de diretoria e o relatório de execução de
atividades desenvolvidas no mês anterior e em até lO (dez) dias
após o encerramento de cada bímestre.
Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre quaisquer
eventos que dificultem ou interrompam o cumprimento das atividades
pactuadas, bem como o curso normal de execução do presente
termo

Prestar contas das verbas repassadas nos prazos estabelecidos nas
cláusulas específicas, atendendo o que prevê a legislação pertinente,
em especial a Lei 13.019/2014 e a Instrução do Tribunal de Contas n'
002/2016.
As unidades da rede parceira poderão adquirir bens permanentes
com as verbas repassadas, caso em quejjesses bens deverão ser
objetog de$ doaçãoãe.::;incorporação à© Prefeitura do Municípiolãde
Bragança : Paulista/Secretaria:l Municipal dejjjSaúde, :l naãocasião da
prestação de contas parcial,::lsob pena de desconto do valor do bem
nãoincorporado.

Xlv

xv.

XVI

xv1 1

xv

CLÁUSULA QUARTA':Z DO FUNCIONAMENTO

4.2. Os horários de início e término do atendimento nos serviços serão
abelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma a atender as necessidades
demanda local.

est
da

CLÁUSULAQUINTA=.DOPAGAMENTO
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©
5.1. O valor total estimado da presente Colaboração é de R$ XXXXXXXX. (por

extenso), correspondente a a prestação de serviços de: 1. DESENVOLVIMENTO;
CONVIVENCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA; 2. EQUOTERAPIA; e 3. IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE
DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23
DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, onerando a seguinte rubrica
orçamentária: Ficha XXXX Fonte de Recurso 01 (Tesouro) sob dotação orçamentárias
XXXXXXXXXXXXXXX :;.ejll Ficha XXXX - .{Fonte de3Recursog05%(Transferênciasãe
convênios federais) sob dotação orçamentária XXXXXXXXXXX, a serem pagas em 12
(doze) parcelas a vencer no segundo dia do mês subsequente.

5.2. As parcelas serão suspensas sempre que a organização não cumprir os
prazos estabelecidos para as entrega da prestação de contas, relatório e demais
documentos exigidos pela Secretaria de Saúde

5.3. Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do objeto de
acordo com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

PROC N 'qqo'L/.20 'g0

PREFEITUjtA MUNICIPAL DE BjZAGANÇAr©AWi=lSj:Â..re-
VISTO

,''\

CLAUSULASEXTA- DASALTERAÇOES

6.1. Nos casos de pedido de aditamento do TERMO DE COLABORAÇÃO,
deverá ser apresentada a documentação comprobatória e pertinente ao motivo do
aditamento, bem como os respectivos ajustes ao Plano de Trabalho, devendo o
processo ser instruído com a proposta de aditamento da empresa à Secretaria
Municipal de Saúde competente.

CLAUSULASETIMA DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1. Em consonância ::com legislação vigente eãpertinente ajãmatéria,, fica
designadoÉjjjj; lçil:i $ 1l é como ;;;gg:.: úg:llg; GestorÇjg gii .:; l; :liPI da :i1:;:3)1::ã :.::$ parceria

7.2. Em consonância com a legislação vigente e pertinente a matéria, a
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.o
de de de , que realizará a homologação do relatório de
monitoramento e avaliação da parceria.

7.3. As metas e formas de constatação dos resultados serão aquelas constantes
do plano detrabalho aprovado.

7.4. Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, do Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do
nhlntn
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7.5. O gestor providenciará relatório sobre a execução, analisando,
principalmente, a efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano de
trabalho, por todos os meios possíveis de comprovação, tais como conferência de lista
de presença, material fotográfico, além do recebimento e verificação dos comprovantes
das despesas

CLAUSULAOITAVA-DACOMISSAO

8.4. O acompanhamento. a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO EAVALIAÇAO.

8.5. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será constituída
pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Finanças, pertencente ao
quadro de servidores da Prefeitura de Bragança Paulista e representante(s) da
CONTRATADA, pertencente ao seu quadro de funcionários, em conformidade com o
disposto nas Leis Municipais n'. 4.369/2013 e n'. 4.562/2017 e Decreto 2.470/2017,
bem como por representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes
responsabilidades:

f) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e avaliação
do Contrato de Gestão=

g) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização social
h)elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de

rese rva/empen h o/liquidaçãol
i) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas mensais

para encaminhamento ao Secretário de Saúdes
j) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação,

acompanhamento e fiscalização do contrato.
8.6. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir

quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e elaborar o
Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

8.7. Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

CLAUSULANONA DAPRESTAÇAO DECONTAS

9.1. A prestação de contas apresentada pela organização deverá conter
elementos que permitam ao gestor do Termo de Colaboração, avaliar o andamento ou
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, nos termos do disposto na Constituição Federal, Leis
Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n' 8.142/1990; Lei Federal Ro 13.019/14; Lei
Federal n' 13.204/2015 e demais disposições legais aplicáveis.
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CLÁUSULADÉCIMA-DA RESCISÃO

10.1. Constitui motivo para rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO o
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando
constatadas a utilização dos recursos em desarco com o Plano de Trabalho e a falta de
prestação de contas.

l0.2. A rescisão pelo motivo determinado no caput não gera direito a indenização
a qualquer título para a organização.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA-DOFORO

10.1. E competente o Foro da Comarca de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste TERMO DE
COLABORAÇÃO.

l0.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento
em seis vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Bragança Paulista, .l...J de de

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
CONTRATANTE

''\ Nome do Representante da organização
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l RG N'

RG no2
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ANEXO 1 - TERMO DE COLABORAÇÃO VIS'i'0.

PROGRAMA DETRABALHO

Anexo ao contrato

®
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ANEXOll-TERMO DECOLABORAÇÃO

SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

1.INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão serão realizados a
partir da metodologia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos
nesta Sistemática.

Para os efeitos desta Sistemática. considera-se:

e Ações - realização de alguma atividade que resulte na criação ou
modificação de uma realidades

. Indicadores -- unidade de medida das ações/metas que indicam a realização
da ação/meta definidas

. Metas - definição da imagem-objetivo que se quer alcançará
e Acompanhamento - comparação entre os quantitativos programados no

Programa de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente
alcançados, visando à verificação do cumprimento do referido instrumento
contratual;

2.METODOLOGIA

As metas quantitativas e as metas qualitativas pactuadas correspondem à parte
variável do repasse financeiro que está condicionado ao cumprimento, a
apresentação da documentação comprobatória nos prazos estabelecidos e de
acordo com o desempenho apresentado.

2.1.A avaliação será realizada quadrimestralmente, até 30 dias após, o prazo
máximo de apresentação de cada competência e terá como base as
informações comprovadas das metas quantitativas e qualitativas
mensalmente apresentadas.

2.2.As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão
considerar a pontuação máxima durante o período de implantação previsto
no descritivo das metas.

2.3.Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação quadrimestral,
as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas individualmente de
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acordo com o mês de competência e através de Termo de Anuênca da
CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA tl$@

3. METAS QUANTITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Único de Saúde (SUS). bem como nas normativas preconizadas para a
reabilitação e atenção psicossocial. Todas as ações serão acompanhadas
mensalmente e avaliadas quadrimestralmente.

3 .1 . Produtividade

4. METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Díretrizes do
Sistema Único de Saúde. Todas as ações serão acompanhadas mensalmente e
avaliadas quadrimestralmente.

As ações e metas ora pactuadas visam o constante aprlmoramento dos serviços
objeto do Termo de Colaboração ao qual o presente SISTEMA DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS QUANTITATIVAS E
QUALITATIVAS pertence.

Os indicadores objetivam identificar a qualidade e o atendimento dos objetivos dos
dos serviços a que se referem: 1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÊNCIA; 2. PRESTAÇÃO

32

Descrição dos Serviços Cadastros
Ativos

Produtividade

l.SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO,
CONVIVÊNCIAEINCLUSÃO DE

CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E
IDOSOS COM DEFICIÊNCIA

200 1.696

ll.SERVIÇO DE EQUOTERAPIA 72 576

111. SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO 10 Não se aplica

Total 282 2.272
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DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA; 3. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll
(PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES
EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA

PERMANENCIA e serão avaliadas a partir das informações constantes da

documentação comprobatória apresentada até o dia 10 de cada mês subsequente
à realização.

4.1.Em caso do não atingimento total da meta pactuada, será avaliada a faixa de
desempenho alcançado, no caso do resultado total obtido ser inferior a 203 pontos
por 02(dois) meses consecutivos ou 03(três) intercalados no período de 12(doze),
a continuidade da parceria deverá ser avaliada pela Secretária Municipal de Saúde.
considerados os trabalhos da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO

.'''\

.'''\

4.2. Indicadores de Qualidade

1. SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÊNCIA

1 1 EQUOTERAPIA

111. SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll

33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO vIsTo
®

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TERMO DE COLABORAÇÃO N'(DE ORIGEM):

OBJETO: 1. DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIENCIA; 2. EQUOTERAPIA; e
3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA
N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA.
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ADVOGADO(S):('9.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrõnica aos interessados.

LOCAL e DATA: Bragança Paulista.
CONTRATANTE

de de

Nome e cargo:

E-mail institucional: smsasaude(@braaanca.SD.aov.br

E-mail pessoal
Assinatura:

CONTRATADA

Nome e cargo:
E-mail institucional

E-mail pessoal
Assinatu ra :
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1*) Facultativo. Indicar quando já constituído.

ANEXOV
MODELO DE PLANO DETRABALHO

1. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO

1.1 O preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda a
clareza possível, sendo importante que a Organização anexe também ao Plano
de Trabalho, todo o material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos,
se for o caso, que possam dar mais evidências aos seus objetivos no termo de
colaboração a ser firmado.

2. IDENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da Organização

NQ CNPJ

CEP:

UF

Endereço:.

Bairro

Cidade

Telefones: E -- mail

2.2. Nome do responsável pela Instituição
CPF

Cargo:.

R.G:

Endereço:

Bairro

CEP:

UF: Telefones
Cidade

E -- mai l

2.3. Mandato da anual Diretoria

2.4. Nome da Coordenadora

CPF:

Cargo:.

R.G:

Endereço:

Bairro
CEP

UF

Cidade

Telefones: E -- maí l

2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto
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2.6. Data da Fundação:

3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE D0 0BJETO (Individualizar os diferentes
projetos)

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

Identificação do Objeto:

Justificativa e Fundamentação Legal:

Capacidade de Atendimento:

Forma de Atendimento:

Critérios de Elegibilidade para Atendimento:

Caracterização da Clientela:

Experiência na realização do objeto da parceria
Valor Global:

4. DEFINIÇÃO DE METAS (Individualizar os diferentes projetos)

4.1. Plano de Ação: (norteador das atividades para o atendimento das metas
propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a realidade e as atividades
ou metas a serem atingidas)

./''''\

5 IDENTIFICAÇÃO
5.1 . Nome do Serviço
5.2. Endereço
5.3. Funcionamento

5.4. Caracterização

6.JUSTIFICATIVA
6.1. Legislações pertinentes:
6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde:

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado

Página 54 de 87

NO METAS

10 que se
pretende

atingir)

AÇOES
ÍO que?)

ESTRATEGIAS
IComo?)

ENVOLVIDOS

.Recursos
humanos e

materiais)

RECURSOS
(Públicos ou

próprios)

l          
2          
3          
4          
5          
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7. PROPOSTA DE AÇÃO (Individualizar os diferentes projetos)

7.1. Objetivos e duração da Proposta.

7.2. Organização dos serviços, quanto à estrutura física, organizacional e funcional e
o público alvo.

7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços.
7.4. Diretrízes de atuação: sistema de planejamento e acompanhamento do trabalho
das equipes de saúde, bem como, na relação com a comunidade.
7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio.

8.AVALIAÇÃOINSTITUCIONAL

9.REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(Cidade),XXdeXXXXXdeXXXX

Marina de Fátima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXOVI
MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

1. Informações necessárias para a Elaboração do Plano de Aplicação de
Recursos.

O preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda clareza
possível, sendo importante que a Organização anexe ao Plano de Trabalho todo o
material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos. se for o caso, que
possam trazer os subsídios necessários para a análise dos dados solicitados para
pontuação.

1.1.Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada
pela Organização que:
a) gOs casos em que a Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão

de uso enquanto vigente o termo de colaboração.
./-K

b) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos
permanentes indispensáveis ao regular funcionamento das atividades.

c) Os casos em que a Prefeitura se responsabilizará pelo pagamento das taxas
de água, energia elétrica, gás, telefone e internet.

d) Os casos em que a Prefeitura disponibilizará servidores públicos de carreira,
que comporão a equipe, não podendo ser inclusos no quadro de
funcionários da Organização.

e) Os casos em que a Organização se responsabilizará pelas adequações e
manutenções prediais (ex.: troca de lâmpadas, troca de torneiras, conserto
de tomadas e interruptores, reparos elétricos e hidráulicos, jardinagem e
outros), ou seja, manutenções corretivas em geral, que se fizerem
necessárias para o desempenho do objeto do presente certame, prezando
sempre pela segurança dos alunos e funcionários, a ser aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúde desde que atendido o Plano de Trabalho para
execução da parceria.

D Os recursos públicos previstos para os repasses mensais em forma de
desembolso perfazem o montante de R$ (......................... reais) mensais,
perfazendo o total de R$ ........ (................: reais), para o atendimento de
XXXXj; (XXXXXXXXXXXXX)ãde)41: (quatro):, mesesg a: 3: (três)il anos : ouj#a
completar. i em31 período integral ,: e/ou parcial.l;:conformei discriminados;; no
ANEXOVI.
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2. APLICAÇÃO DE RECURSOS (previsão de tece/fas e despesas9
FINANCIAMENTO TOTAL

2.1.RECURSOSHUMANOS

Encargos Sociais e Trabalhistas

C Regim
H e

Trabal

hista

Dema l Teta l Tot
is al

Encar Men l An
sal ualgos./''h

2.2.SERVIÇOS DETERCEIROS
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Fonte de Recurso;
MUNICIPAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    
Fonte de Recurso:
ESTADUAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    
Fonte de Recurso:
FEDERAL    
Natureza da Despesa Custo mensal  
     
TOTAL    
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2.3. DESPESAS DE CUSTEIO (Material de consumo) "'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BjiACANÇ43ÍX$©

2.4. DESPESAS DE CAPITAL/AUXILIO (Equipamentos e Material Permanente)
utilizar até 5oZo do valor do contrato.

3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO(Valor do repasse municipal)

3.1.COLABORAÇÃO

Concedente:

3.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO / AUXILIO

Concedente -- Fonte Municipal:

4. CONTRAPARTIDA(quando houver): R$

4.1. VEICULO PROPRIO:o sumo não. Quantos

4.2. BENEFÍCIOS:osimo não. Quantos
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4.3. EQUIPAMENTOS PROPRIOS (Software de gestão e/ou pedagógico que
agregue valores ao gerenciamento e objetivos da Organização): 0 sim 0
nãn í)linl/rlílaie

4.4. FORMAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL: ( ) sim ( ) não. Total de horas

Local,XX deXXXXX deXXXX.

legal da empresa)

semanais/mensaisn S

(Assinatura do representantea
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ANEXO Vll

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO
DOTERMO

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado,
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob
n' , DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de TERMO DE COLABORAÇÃO N.o XXXX/XXXX PROCESSO N'
XXXX/XXXX, que a organização atende a todos os requisitos previstos na legislação
vigente para a celebração do termo de colaboração, e que a organização e seus
dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas no art. 39
da Lei Federal n.' 13.01 9/2014 e alterações.

da

\

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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DECLARAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
PACTUADO
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Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado,
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

dana qualidade de dirigente do/a (nome
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob
n' , DECLARO, sob as penas da lei, e para
fins do TERMO DE COLABORAÇÃO N.o xxx/xxxx PROCESSO NO xxxx/xxxx
que a organização da sociedade civil possui recursos humanos capacitados para o
desenvolvimento adequado e a realização do objeto pactuado.

da sociedade civil)

Local,XXdeXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXOIX

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado,
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob n'.
DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do TERMO DE COLABORAÇÃO N.o
XXX/XXXX -- PROCESSO N' XXXX/XXXX, que a organização:

não poderá contratar dirigentes:
a) Membro de poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração

pública municipall
b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste iteml
c) Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor, proprietário,
controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora ou que realize
qualquer modalidade de contrato com o Município.

'\

1 1 não poderá contratar funcionários:
a) Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração

pública municipall

b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentáriasl

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração
pública ou contra o património público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade e de crimes de lavagem ou ocultação bens,
direito e valores.

Local,XX deXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXOX
DECLARAÇÃO BANCÁRIA

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-
assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF
n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade Civil XXXX/XXXX - PROCESSO N' XXXX/XXXX.
DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas do
Termo de Colaboração deverão ser depositados em conta bancária específica para o
Município de Bragança Paulista, os quais os dados deverão ser apresentados por
ocasião da assinatura do Termo de Colaboração.

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXOXI
TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABALHO

DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
EM GESTÃO COMPARTILHADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: l.
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA; 2. EQUOTERAPIA; e
3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA
No- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA.
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

''\ SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal. Lei Federal n' 9.394/961 Lei Federal n'
13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015, Decreto Federal n' 8.726/16, Lei Municipal n'
4447/14 e demais disposições legais aplicáveis.

OBJETO: Com mútua colaboração e em regime de parceria, celebrar termo de
colaboração com o município para a 1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIÊNCIA, 2. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA E 3. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA
MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'-
3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA
visando atender a demanda do município de Bragança Paulista, de acordo com o
especificado nos anexos deste edital.

1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E
INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM
DEFICIENCIA

1.1. 0BJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e
detalhamento dos serviços necessários a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
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DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, COM DEFICIENCIA, no
Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

1.2. INFRAESTRUTURA GERAL

1.2.1 Compete à Organização Social de Interesse Público (OSCIP),
disponibilizar infraestrutura para o atendimento dos serviços objeto
deste termo de referência, a qual deverá conter minimamente:
1.2.1.1. Recepção com sala de espera compatível com o número de

atendimentos;

1 .2.1.2. Salas de atendimento adequadas aos serviçosl
1.2.1.3.Sanitários para uso dos usuários, devendo atender a

legislação sanitária e padrões de acessibilidades
1.2.1.4.Sanitário para uso restrito da equipe de saúde, devendo

atender a legislação sanitária e padrões de acessibilidades
1.2.1.5.Equipamentos e insumos necessários à prestação dos

serviços.

''h

1.3. COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

1.3.1 .Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência, com
no m i nimo:

1 .3.1 .1. Coordenador:
1.3.1.2. Psicóloga
1.3.1.3. Psicopedagogal
1.3.1.4. Fisioterapeuta;
1.3.1.5. Arte Terapeutas

1 .3.1.6. Professor de Educação Física adaptadas
1.3.1.7. Fonoaudíólogal
1.3.1.8. Musicoterapeutal
1 .3.1 .9. Instrutor de informática adaptadas
1 .3.1.10. Auxiliar Administrativo;

1.3.1.11. Auxiliar de Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseios
1 .3.1 .1 2. 01 Motorista.

1.4 DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1 .4.1. Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento Infantil
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Os serviços de que trata o presente termo de referência serão
destinados a população do município de Bragança Paulista
(crianças, adolescentes, adultos e idosos com deficiências),
residentes em zona urbana ou rural, a partir de acolhimento e
avaliação de equipe multiprofissional, sendo considerada a

singularidade dos indivíduos, conforme segue:

1.4.1.1 Crianças de 0 a 3 anos
1.4.1.1.1. Objetivo: Promover a intervenção preventiva

para desenvolvimento global da criança, bem
como orientar familiar e/ou cuidador para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao

comportamento da criança com deficiência.
1.4.1.1.2. Plano de Assistência: Ofertar intervenção

preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras,
por meio de solicitações que visam promover o
desenvolvimento global da criança desde o
nascimento, conforme critérios a seguir:
a. Quantidade de crianças por grupo: 06.
b. Quantidade de atendimento por semana: l

vez, com duração de 60 minutos cada.
1.4.1.1.3. Profissionais envolvidos: psicólogal

fonoaudióloga, professor de educação física e
fisioterapeuta.

1 .4.1.2. Crianças de 4 a 7 anos

1.4.1.2.1. Objetivo: Promover o desenvolvimento
cognitivo, perceptivo-motor e físico, bem como
orientar familiar e/ou cuidador para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao

comportamento da criança com deficiência
1.4.1.2.2. Plano de Assistência: Ofertar intervenção

preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras,
por meio de solicitações que visam promover o
desenvolvimento global da criança na faixa etária
estabelecida, conforme critérios a seguir:
a. Quantidade de crianças por grupo: 06.
b. Quantidade de atendimento por semana: l

vez, com duração de 60 minutos cada.
1.4.1.2.3. Profissionais envolvidos: psicólogal

fonoaudióloga, professor de educação física e
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1.4.2 Psicoterapia Infantil
1.4.2.1. Objetivo: Promover o suporte sócio afetivo para crianças

entre 05 e 12 anos, a partir de atendimentos individuais ou em
grupo e orientação familiar e/ou responsáveis para o
enfrentamento das dificuldades intrínsecas ao comportamento
da criança e adolescente com deficiência

1.4.2.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
no ensino regular, ofertando suporte à própria criança, escola,
professores e família baseando nos princípios da educação
ínclusiva

1.4.2.3.Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes
semanalmente, com duração de 60 minutos cada.

1.4.2.4. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.2.5. Profissional envolvido: Psicóloga.

1.4.3. Psicoterapia para Adolescentes e Adultos
1.4.3.1. Objetivo: Promover o suporte sócio afetivo para pessoas a

partir dos 12 anos (adolescentes e adultos), ofertando
atendimentos individuais ou em grupo, e orientação familiar
e/ou responsáveis.

1.4.3.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção dos
adolescentes no ensino regular e dos adultos na educação
de jovens e adultos, quando couber, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva.

1.4.3.3. Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes,
semanalmente, com duração de 60 minutos cada.

1.4.3.4. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1.4.3.5. Profissional envolvido: Psicóloga.
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1.4.4 Psicoterapia para mães

1.4.4.1. Objetivo: Oferecer suporte emocional, a partir de
atendimentos individuais ou em grupo, para mães de
crianças e adolescentes em atendimento no serviço,
garantindo também a orientação quanto ao crescimento e
desenvolvimento adequado de seus filhos.

1.4.4.2. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
orientação das mães em sala de espera e em grupos, bem
como. o atendimento individual em casos específicos e que
requeiram maior atenção.

1.4.4.3. Quantidade de atendimentos por semana: 2 vezes,
semanalmente, com duração de 60 minutos cada

1.4.4.4. Profissional envolvido: Psicóloga.

1.4.5 Atividades de Vida Diária (AVD) e Atividades de Vida Prática
(AVP)

1.4.5.1. Objetivo: Criar oportunidades para que jovens e adultos
encontrem situações onde possam explorar, manipular.
vivencial hábitos e atitudes fundamentais para sua
sobrevivência, tais como: alimentação, higiene pessoal,
segurança, atividades domésticas, vestuário, entre outros.

1.4.5.2. Plano de Assistência: Oferecer atendimentos semanais.
em grupos com no máximo 10 jovens e adultos e com
duração de 60 minutos para desenvolver práticas que
possibilitem atender os objetivos do programa

1.4.5.3. Profissionais envolvidos: Arte Terapeuta, Psicólogo,
Fonoaudiólogo, Professor de Educação Física e
Fisioterapeuta.

1.4.6 Fonoaudiologia
1.4.6.1. Objetivo: Oferecer atendimentos individuais ou em grupo,

para crianças e adolescentes, e orientação familiar (pais
e/ou responsáveis), favorecendo o desenvolvimento
adequado da linguagem, além de oferecer COMUNICAÇÃO
ASSISTIVA (LIBRAS) para crianças e adolescentes surdos.

1 .4.6.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva

1.4.6.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
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encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.6.4. Profissional envolvido: Fonoaudíóloga.

1.4.7 Fisioterapia
1 .4.7.1. Objetivo: Oferecer atendimentos fisioterápicos, individuais e

em grupo, com periodicidade semanal e duração de 60
minutos para crianças, adolescentes e adultos de acordo com
as singularidades do quadro, além de ofertar orientação aos
familiares e/ou responsáveis.

1.4.7.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando nos princípios
da educaçãoinclusiva

1.4.7.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a

determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1 .4.7.4. Profissional Responsável: Fisioterapeuta.

1.4.8 Musicoterapia
1.4.8.1. Objetivo: Ofertar o serviço de musicoterapia, oferecendo

atendimentos individuais e em grupo, com periodicidade
semanal e duração de 60 minutos para crianças,

adolescentes e adultos com necessidades especiais,
promovendo o seu desenvolvimento e atuando diretamente na
melhoria da qualidade de vida e saúde de cada indivíduo.
além de ofertar orientação aos familiares (pais e/ou
responsáveis).

1.4.8.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva

1.4.8.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organtzaçao.

1 .4.8.4. Profissional Responsável: Profissional com especialização
em musicoterapia.

Página 69 de 87



@
'';MÕQyiZh:ú+â

PREFEITURA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAdÉ'fg11ÇB
1.4.9 Brinquedoteca

1.4.9.1. Objetivo: Proporcionar momentos de lazer e diversão que
auxiliem no ensino e aprendizado das
crianças/adolescentes, com frequência quinzenal e mensal.
possibilitando um ambiente prazeroso com acervo de
brinquedos e jogos adequados ao nível de desenvolvimento
das crianças e/ou adolescentes atendidos.

1.4.9.2. Plano de Assistência: Organizar a utilização do espaço de
modo a favorecer a prática de jogos e brincadeiras em
grupos, propiciando o desenvolvimento da criatividade.
afetividade, motricidade, a inteligência e a sensibilidade em
um espaço para a expressão das potencialidades, das

necessidades e das preferências pessoais.
1.4.9.3. Profissionais responsáveis: psicólogo, fonoaudiólogo,

fisioterapeuta, arte terapeuta, musicoterapeuta e professor
de educaçãofísica

1.4.10 . Educação Física adaptada para pessoas com deficiências
1.4.10.1. Objetivo: Utilizar dos recursos da educação física para o

desenvolvimento cognitivo, afetivo, social e motor de

crianças, adolescentes e adultos com deficiência, a partir de
atividades em grupo, com periodicidade semanal, além de
ofertar orientação aos familiares (pais e/ou responsáveis).

1 .4.10.2. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das crianças
e adolescentes no ensino regular, ofertando suporte a ele
próprio, escola, professores e família baseando-se nos
princípios da educação inclusiva

1.4.10.3. Plano de Assistência: Organizar a assistência garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo, com
registros diários e avaliações periódicas, além de fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização de
encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização.

1.4.10.4. Profissional Responsável: Professor de Educação Física

1.4.11 Arte terapia
'1 .4.1't.l. Objetivos:

a. Trabalhar a autoimagem, a percepção da
transformação, a superação de obstáculos e a
estimulação da desínibição.

b. Aperfeiçoar a forma de comunicação de crianças e
adolescentes com eles mesmos e com a sociedade em
geral.

c. Incentivar o desenvolvimento harmonioso de crianças
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e/ou adolescentes/adultos e a construção de um estado
emocional saudável, com espaços para o
fortalecimento de si mesmo, permitindo a re-

situação diante acontecimentos passados.
d. Favorecer o ato criativo.

e. Promover a Educação Inclusiva.
f. Objetivo Secundário: Prezar pela manutenção das

crianças e adolescentes no ensino regular, ofertando
suporte a ele próprio, escola, professores e família
baseando nos princípios da educação inclusiva

1.4.11.2. Plano de Assistência: Organizar a assistência com base
na demanda existente e a partir de atendimentos semanais

em grupo, com duração de até 120 minutos, garantindo a
determinação de metas em curto, médio e longo prazo,
com registros diários e avaliações periódicas. Fomentar a
discussão quinzenal dos casos e possibilitar a realização
de encaminhamentos para outros programas mantidos pela
organização, além de ofertar orientação aos familiares e/ou
responsáveis.
Profissional Responsável: Profissional de Saúde com
especialização em arte terapia.

1.4.11.3.

1.5 CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL

Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Ünico de Saúde (SUS), observando o disposto no
art. 198, da Constituição Federal e art. 7', da Lei Federal n' 8.080, de 19
de setembro de 1.990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela
integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

1.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá 208 cadastros ativos.
1.5.1.1. Mensalmente serão analisadas as faltas, altas e

desistências, a fim de monitorar os cadastros ativos.
1.5.1.2. No caso da demanda superar o número de vagas

ofertadas, as filas de espera deverão considerar não
somente a ordem de inscrição, mas a singularidade dos
casos e a necessidade de priorização.

1.5.1.3. Como estratégia de gestão de filas, serão considerados
ainda, o perfil sócio-demográfico e económico das
famílias que procuram os serviços.
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1 .5.2. Capacidade Mensal de Atendimentos
A OSCIP ofertará até 1.696 atendimentos mensais, conforme
quadro 1 , que apresenta a menta mensal de produtividade:

Quadro 1 - Meta de Atendimento Mensal
N. Programas Sessõe l üéiããi

s l Atendimento
Mensal s

l Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento
Infantil

Arte terapia
Artesanato
Atividades de Vida Diária (AVD) Atividades de Vida
Prática (AVP)
Brinquedoteca
Dançaterapia
Educação Física adaptada para pessoas com
deficiências
Fisioterapia
Fonoaudiologia

4 4 60

7 4 160

100

140

120

68

224

Informática e Braille para pessoas com deficiência visual 4

4

8

8

8

Musicoterapia

Psicoterapia Infantil

Psicoterapia para Adolescentes e Adultos 240

48

1696

.'''\ Psicoterapia para mães

Total

1.5.3 Considerando que os usuários poderão ser atendidos em mais de um
dos programas oferecidos pela organização, as ações serão
distribuídas e planejadas periodicamente, visando atender a demanda
existente e a aperfeiçoar os recursos assistenciais ofertados. No
quadro 2, apresentam-se as metas para cadastros, de acordo com os
programas.
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Quadro 2 Meta de Cadastros Gerais e por Programas

1.6. PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS.'''\

1.6.1. Grupos de Estudos
A equipe se reunirá, mensalmente, para:
e Discussão de textos referentes à teoria piagetiana - Epistemologia

Genética de Jean Piaget e demais assuntos de interessei e
. Estudo de textos referentes ao movimento inclusivo.

A equipe se reunirá, quinzenalmente, para
e Discussão de casos.

1.7. PARTICIPAÇÃO DOS USUARIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com pais, responsáveis e/ou
cuidadores para orientações específicas, avaliação do trabalho
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N. Programas Cadastro
S

Cadastros
por

Programa
S

l Acompanhamento do Crescimento e Desenvolvimento
Infantil

4

â10
2 Arte terapia 18 46
3 Artesanato 15 18

4 Atividades de Vida Diária (AVD) e Atividades de Vida
Prática (AVP) 8 15

5 Brinquedoteca 22 42
6 Dançaterapia 9 14
7 Educação Física adaptada para pessoas com deficiências 14 40
8 Fisioterapia 15 25
9 Fonoaudiologia 19 35

  Informática e Braille para pessoas com deficiência visual 23 30

  Musicoterapia 13 17

  Psicoterapia Infantil 16 28

  Psicoterapia para Adolescentes e Adultos 10 30

  Psicoterapia para mães 12 12

Total 208 365
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desenvolvido e avaliação do desenvolvimento das crianças e
adolescentesl

PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA PAÜLiSa'X'

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

2.1.0BJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e detalhamento
dos serviços necessários a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EQUOTERAPIA no Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.

2.2.INFRAESTRUTURA GERAL

2.2.1 Compete à Secretaria Municipal de Saúde de Bragança Paulista
(SMSA BP), disponibilizar infraestrutura para a execução dos
atendimentos em equoterapia, a qual deverá conter minimamente:
2.2.1.1.Sede administrativa com mobiliário, computadores,

impressora e fotocopiadora, acesso à internet e linha

telefónica, com no mínimo: sala de avaliação e sala de
espera para os pais e responsáveisl

2.2.1.2.Sanitários para uso dos usuários, devendo atender a
legislação sanitária e padrões de acessibilidades

2.2.1.3. Sanitário para uso restrito da equipe de saúde devendo
atender a legislação sanitária e padrões de acessibilidades

2.2.1.4. Cavalos e baiasl
2.2.1 .5. Quarto de selas;
2.2.1.6. Pista de areia com rampa de acessos
2.2.1.7. Equipamentos para montarias
2.2.1.8.Fornecimento periódico de materiais e insumos

necessanos ao servlçol
2.2.1.9. Fornecimento periódico de insumos para os cuidados e

alimentação dos cavalos

materiais

2.2.2 Compete à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
(osCIP):
2.2.2.1. Responsabilizar-se pela preservação, conservação e

manutenção dos itens pertencentes ao património público e
pela execução do objeto deste chamamento.
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2.3.COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

2.3.1 Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência
com no mínimo:

2.3.1.1. Fisioterapeuta com formação complementar(concluída) em
equoterapia (curso básico reconhecido pela Associação
Nacional de Equoterapia - ANDE BRASILI

2.3.1.2. Psicólogo com formação complementar (concluída) em
equoterapia (curso básico reconhecido pela ANDE
BRASIL);

2.3.1.3.Psicopedagogal
2.3.1 .4. Auxiliar de Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseio.

,'x
2.4. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2.4.1 Equoterapia
O serviço de que trata o presente termo de referência se destinará
a população do município de Bragança Paulista, residentes em
zona urbana ou rural, com deficiência física e/ou intelectual e com
indicação e encaminhamento médico contendo diagnóstico e
necessidades individuais.

2.4.2 Para acesso ao serviço, será realizado acolhimento e avaliação,
sendo considerada a singularidade dos indivíduos, conforme
segue:
2.4.2.1.0bjetivos do serviço: Oferecer atendimentos de

equoterapia para pacientes com deficiência física e/ou
intelectual que tenham indicação e encaminhamento
médico com diagnóstico e necessidades individuais.

2.4.2.2.Avaliação dos praticantes: Os praticantes passarão por
momentos de avaliação da equipe técnica em equoterapia,
a qual produzirá relatórios desta ação, sendo:
2.4.2.2.1. Avaliação Inicial por Fisioterapeuta e Psicólogos
2.4.2.2.2. Reavaliação Semestral por Fisioterapeuta e/ou

Psicólogos e
2.4.2.2.3. Avaliação Anual, quando será elaborado

relatório comparativo dos semestres, instrumento
essencial na demonstração da evolução
assistencial e como documento para possíveis
dILdb.

Página 75 de 87



,.hEI',Fhqxg;7i©'z&

PREFEITUjiA NIUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULIS'Í$ "'-i

HA

2.4.3 Programas de Assistência
2.4.3.1.Considerada a singularidade de cada indivíduo com

deficiência e/ou com necessidades especiais, serão
formulados programas individualizados, que levem em
consideração as demandas de cada indivíduo e a fase de seu
processo evolutivos

2.4.3.2.0s programas individualizados de equoterapia serão
organizados de acordo com:

a. necessidades e potencialidades do praticantes
b. finalidades do programa

equoterapia

2.4.4. Objetivos dos Programas de Assistência:
2.4.4.1. Primeira ênfase: intenções especificamente terapêuticas,

utilizando técnicas que visem, principalmente à reabilitação
física e/ou mental, desenvolvendo a Hipoterapia.
2.4.4.1.1. Na Hipoterapia o praticante não tem condições

físicas e/ou mentais para se manter sozinho no
cavalo. Assim sendo, não pratica a equitação.

2.4.4.1.2. Nesta modalidade, o praticante necessita de
um auxiliar-guia para conduzir o cavalo. Na maioria
dos casos, necessita também do auxiliar lateral
para mantê-lo montado, dando-lhe a devida
segurança.

2.4.4.1.3. Na Hipoterapia, a ênfase das ações é do
profissional da área de saúde. Deste modo, torna-
se necessária a presença de um fisioterapeuta, a
pé ou montado, para a execução dos exercícios
programados.

2.4.4.1.4. O cavalo é usado principalmente como
instrumento cinesioterapêutico.

''x

2.4.4.2 Segunda ênfase: fins educacionais e/ou sociais, com a
aplicação de técnicas pedagógicas aliadas às terapêuticas,
visando à integração ou reintegração sócio-familiar,
desenvolvendo a Educação e Reeducação.
2.4.4.2.1. No programa de Educação e Reeducação o

praticante tem condições de exercer alguma atuação
sobre o cavalo e pode até conduzi-lo, dependendo
em menor grau do auxiliar-guia e do auxiliar lateral.

2.4.4.2.2. A ação é desenvolvida por profissionais de
equitação e da área de saúde, precisando, portanto,
de um psicólogo, a pé, para a execução dos
exercícios programados.
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2.4.4.2.3

2.4.4.2.4.

Os exercícios devem ser programados por toda a
equipe, segundo os objetivos a serem alcançados.
O cavalo continua propiciando benefícios pelo seu
movimento tridimensional e multidirecional e o

praticante passa a interagir com o animal e o meio
com maior intensidade. Ainda não pratica equitação
e/ou hipismo.

O cavalo atua como instrumento pedagógico.2.4.4.2.5

2.4.4.3 Terceira Enfase: Fins sociais e comportamentais,
iniciação do controle de rédeas e exercícios de equitação.
2.4.4.3.1. O programa pré-esportivo é especifico para pessoas

totalmente independentes, ou seja, não necessitam
de mínimo auxílio para lidar com o animal e executar
os exercícios. Sendo assim, estas se tornam aptas a
participar de exercícios específicos de equitação e
hipismo. Necessitando apenas do mediador e/ou
equítador para indicar as atividades a serem
realizadas

2.4.4.3.2. A ação é desenvolvida por profissionais de
equitação e da área da saúde, necessitando apenas
do mediador e/ou equitador para indicar as
atividades a serem realizadas.

2.4.4.3.3. Os exercícios devem ser programados por toda a
equipe, geralmente incluímos essa modalidade
quando o praticante já atingiu os objetivos
esperados nas ênfases anteriores adotadas na
equoterapia, quando apresenta bom
desenvolvimento e controle do animal

2.4.4.3.4. O cavalo continua proporcionando benefícios pelo
seu desenvolvimento tridimensional e multidirecional

e o praticante interage com o animal com
intensidade.

2.4.4.3.5. O cavalo atua nesse tipo de terapia como
instrumento de inserção social, contribuindo
especificamente para a melhora do comportamento
comunicação e interação com a sociedade.

Quarta ênfase: programa para equestre não é utilizado na
equoterapia da prefeitura de Bragança Paulista

com

2.4.4.4
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2.5. CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL

Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Cínico de Saúde (SUS), observando o disposto no
art. 198, da Constituição Federal e art. 7', da Lei Federal n' 8.080, de 19
de setembro de 1 .990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela
integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

2.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá no mínimo, 72 cadastros ativosl
2.5.1.1.Mensalmente serão analisadas as faltas. altas e

desistências, a fim de monitorar os cadastros ativos.

2.5.1.2.No caso da demanda superar o número de vagas
ofertadas, as filas de espera deverão considerar não
somente a ordem de inscrição, mas a singularidade dos
casos e a necessidade de priorização.

2.5.1.3.Como estratégia de gestão de filas, serão considerados
ainda, o perfil sócio-demográfico e económico das famílias
que procuram os serviços.

2.5.2. Capacidade e duração dos atendimentos
A Instituição ofertará, mensalmente, 576 atendimentos de

equoterapia:
2.5.2.1. Cada atendimento terá duração de 60 minutos, sendo lO

minutos de acolhimento e finalização da relação
praticante/família com os profissionais, 20 minutos para o
PENSO (integração sensorial do praticante com o animal e
com os profissionais, incluindo o encilhamento do animal).
e até 30 minutos de montaria dependendo da patologia ou
indicação individual do praticantes

2.5.2.2. Os atendimentos serão realizados de terça-feira à sexta-
feira. das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas.
sendo atendidos diariamente até 6 praticantes por
terapeuta, sendo destinado o período das 16:00 às 17:00
horas para elaboração de relatório diário dos atendimentosl

2.6. PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS

2.6.1. Aprimoramento e qualificação da equipe técnica
A equipe técnica se reunirá, periodicamente, para:
2.6.1.1. Realizar o treinamento e desenvolvimento profissional da

equipe técnica e de apoio, fornecendo capacitação técnica
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e vivência em equoterapia, contemplando minimamente as
seguintes temáticas: Noções básicas sobre hipologia
equina, comportamento equino normal e indesejado
durante a terapia, manejo, vícios equinos, higiene e
alimentação equina.

©

2.7. PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com pais, responsáveis e/ou
cuidadores para orientações específicas, avaliação do trabalho
desenvolvido e avaliação do desenvolvimento dos pacientes em terapia.

'''\

Página 79 de 87



Plq {Éá?&ü*..

PREFEITURA MUNICIPAL DE BjtAGANÇA PAULIST«p
A l

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE
SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE
23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANENCIA.

3.1 OBJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e
detalhamento dos serviços necessários à IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDENCIA NA MODALIDADE DE
SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇOES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTORICO DE LONGA
PERMANENCIA, no Município de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo

.''\

3.2 INFRAESTRUTURAGERAL
3.2.1. Compete à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público

(osCIP):
3.2.1.1. Manter a infraestrutura prevista em legislação específica

para o atendimento dos serviços objeto deste termo de
referência:

3.2.1.2. Disponibilizar todos os itens fundamentais (mobiliário.
eletroeletrõnicos, eletrodomésticos, roupas de cama, mesa
e banho, utensílios domésticos, entre outros) para o
funcionamento do serviço residencial terapêutico,
garantindo o conforto e comodidade aos moradores. Todos
os itens adquiridos para a execução do objeto deste edital
utilizarão os recursos destinados à implantação e custeio,
devendo ser cadastrados e incorporados ao património
públicos

3.2.1.3.Disponibilizar internet banda larga e linha telefónica.
devendo a utilização ser supervisionada e regulada pela
equipe técnica;

3.2.1.4. Garantir manutenção preventiva e corretiva de toda a
estrutura física, mobiliário, equipamentos e utensílios,
possibilitando a continuidade do convívio em condições
adequadas, devendo as medidas corretivas ser iniciadas
em até 24 horas da notificação da avariar

3.2.1.5. Responsabilizar-se pela preservação, conservação e
manutenção dos itens pertencentes ao património público,
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bem como, pela unidade residencial cedida para a
execução do objeto deste chamamento;

3.2.1.6. Disponibilizar sistema de monitoramento por câmeras de
seguranças

3.3. COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

3.3.1 Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência,
com no m mimo:

3.3.1.1 . Enfermeiro Especialista em Saúde Mental/ Psiquiatria, com
carga horária semanal de 30 horas, em turno intermediário

manhã, tarde e noite e em regime de escala. Será
interlocutor para reabilitação psicossocial e condução do
prometo terapêutico singular dos moradores junto aos
diferentes atores (centro de atenção psicossocial, atenção
básica e especializada, justiça, instituições sociais e
financeiras...), bem como, pela coordenação das atividades
desenvolvidas pela equipe técnica. As ações a serem
desenvolvidas por este profissional serão norteadas para a
construção de uma rede de proteção social e do cotidiano
dos moradores, vislumbrando o aumento da autonomia e
protagonismo dos moradores em relação à sua própria

3.3.1.2.Técnicos de Enfermagem com formação e ou experiência
comprovada em saúde mental, em turno intermediário -
manhã, tarde e noite e em regime de escala. Serão
responsáveis pela assistência individual e coletiva dos
moradores em situações cotidianas. As ações a serem
desenvolvidas por este profissional serão norteadas para a
integralidade da atenção em saúde e em consonância com
a legislação vigente para o exercício da enfermageml

3.3.1.3.Cuidadores profissionalmente habilitados e ou com
experiência comprovada em saúde mental, em turno
intermediário - manhã, tarde e noite e em regime de
escala. As ações a serem desenvolvidas por este
profissional serão norteadas para o equilíbrio entre o
cuidado oferecido e a aquisição de autonomia e engloba
além das rotinas do cotidiano (refeições, higiene pessoal,
limpeza e conservação da moradia, acompanhamento em
saídas para atendimentos e atividades externas), a
administração do próprio dinheiro, o auxílio para compras

vida
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pessoais, pagamento de contas, entre outras sempre
considerando a singularidade de cada situaçãol

3.3.1.4. Auxiliar de Serviços Gerais/ Servente/ Agente de Asseio -
44 horas semanais.

3.3.2. Deverão ser previstos profissionais para cobertura de licença
médica, a partir de 48 (quarenta e oito) horas de afastamento.

3.4 DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

3.4.1 Serviço Residencial Terapêutico
O serviço de que trata o presente termo de referência se destinará
a população do município de Bragança Paulista, residentes em
zona urbana ou rural, com deficiência física e/ou intelectual.

oriundas de internações de longa permanência ou com indicação e
encaminhamento médico contendo diagnóstico e necessidades
individuais.

3.4.1.1.Para acesso ao serviço será realizado acolhimento e
avaliação, sendo considerada a singularidade dos
indivíduos, conforme segue:

3.4.2 Das condições a serem observadas
3.4.2.1. Responsabilizar para encaminhamento do paciente para

acompanhamento com equipe multidisciplinar em Atenção
Básica e Especializadas

3.4.2.2. Oferecer atendimento de grupo e individual, semanal, aos
pacientesl

3.4.2.3. Garantirá!;ll i,ol:!: tj::acompanhamento&ÜdasÊÊãrecomendações
médicas e/ou utilização de medicamentos, monitorando
as%devidas:j; prescrições, -jficando aj: cargoÊI dol: serviçoÇa
responsabilidade quanto : à administração,$ dispensação,
controle e guarda dos medicamentosa

3.4.2.4. Garantir registro contínuo, das avaliações e cuidados
dispensados às pessoas em admissão ou tratamentos

3.4.2.5. Todas as informações a respeito do Programa
Terapêutico devem permanecer constantemente
acessíveis à pessoa e seus familiares e a Rede de Saúde
do municípios

3.4.2.6. Garantir a guarda dos documentos físicos ou eletrõnicos,
em relação aos dados do paciente e exames prestados.
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3.4.3 Da necessidade de internação hospitalar
3.4.3.1. Em caso de internação hospitalar, a SMSA BP deverá ser

notificada imediatamente:

3.4.3.2. A SMSA BP por intermédio do Centro de Atenção
Psicossocial ou Serviço Móvel de Urgência e Emergência
definirá em que estabelecimento hospitalar o paciente
deverá serinternado;

3.4.3.3. Quando da obrigatoriedade de acompanhante durante a
internação, serão acessados preferencialmente
familiar/responsável, e nos casos de impossibilidade,
deverá ser disponibilizado cuidador profissionalmente
habilitado, que acompanhará em tempo integral o
paciente no ambiente hospitalar.

3.4.4. Da necessidade de tratamento ambulatorial
3.4.4.1. A prescrição de medicamentos, benefícios, insumos,

suplementos alimentares e exames obedecerão aos
Protocolos Municipais ou outros instrumentos que os
substituam;

3.4.4.2. O fornecimento de medicamentos, alimentação especial,
fraldas provenientes de enfermidade clínica, quando
prescritos aos moradores obedecerá aos Protocolos
Municipais ou outros instrumentos que os substítuaml

3.4.4.3. Caso o paciente necessite de atendimentos em serviços
em serviços externos de saúde, a solicitação de
deslocamento obedecerá aos Protocolos Municipais ou
outros instrumentos que os substituam

3.4.5 Da implantação, manutenção e o bom andamento do Serviço
ResidenciaITerapêutico
3.4.5.1. Garantir o fornecimento de no mínimo 03 refeições diárias

(café da manhã, almoço e jantar), aos pacientes e equipes
3.4.5.2.' :.: Garantir os alimentos e insumos necessários e a indicação

técnica para o preparos;,.degalimentação @balanceada na
própria residências

3.4.5.3.jêêGarantir a indicação técnica e o::;preparo de alimentação
adequada .,: para;l pacientes como doenças metabólicas ile
outrasll(diabéticos, insuficiênclalirenal crónica, hipertensos,
câncer, entre outras);

3.4.5.4. As ações desenvolvidas serão executadas diariamente,
conforme escalas e funções. 24 horas por dia, inclusive
feriados e ocorrerão dentro e fora dos limites físicos do
serviço residencial terapêuticos
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3.4.5.5 Realizar tentativas de reestabelecimento de vínculos

fa miliares ;
Incentivar a participação dos moradores nas atividades,
promovendo a autonomias
Manter atualizada a informação no Cadastro Nacional dos
Estabelecimentos de Saúde - CNES de acordo com o
necessário para a prestação dos serviços, credenciamento
e habilitação de serviço residencial terapêuticos
Manter a moradia vinculada à rede pública de serviços de
saúde, prioritariamente ao CAPS e à Unidade Básica da
região onde está localizado o serviço residencial
terapêutico;
Acolher os moradores encaminhados por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com o
total de vagas oferecidas, desde que atendam o perfil
estabelecido em legislação vigentes
Atender os moradores com dignidade e respeito, de modo
universal e igualitário, mantendo a qualidade dos serviços
prestadosl
Respeitar as normas definidas pela Secretaria Municipal de
Saúde quanto ao fluxo para encaminhamento dos usuários
SUS, visando garantir o bom atendimento aos mesmosl
Providenciar o Cartão Nacional de Saúde e outros

documentos necessários para acesso às políticas públicas
para os moradores, especialmente no que cerne aos
benefícios sociais;
Criar mecanismos claros e eficazes para monitorar e
controlar a utilização de recursos dos cartões de benefícios
sociais dos moradores por eles próprios e/ou por terceiros
(profissional responsável), visando à transparência das
despesas como garantia de direitos dos usuários, devendo
apresentar mensalmente a planilha de gastos
individualizados de cada morador.
Observar na assistência de cada usuário as definições do
Projeto Terapêutico Singular;
Providenciar tratamento medicamentoso com o
disponibilizado na Rede Municipal de Saúde e/ou do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica
(Alto Custo) da Secretaria de Saúde do Estado de São
Paulo.
Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial e
inserção dos moradores na rede social existente (trabalho,
lazer, cultura, educação, entre outros);
Efetivar a participação dos moradores em atividades no

3.4.5.6.

3.4.5.7.

3.4.5.8

3.4.5.9.

3.4.5.10

3.4.5.11

3.4.5.12

3.4.5.13.

3.4.5.14.

3.4.5.15.

3.4.5.16

3.4.5.17
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território, e viabilizar ações intersetoriais, favorecendo a
reinserção sociall

3.4.5.18. As aquisições deverão ser precedidas de pesquisa de
preços evidenciando a vantajosidade da comprai

3.4.5.19. Responsabilizar-se pelos custos, gerenciamento e
contratação de serviços de prestação continuada de
concessionárias (água. energia, telefonia, GLP, etc.) e
conectividade (internet), contratos de locação em geral.
gêneros alimentícios, entre outrosl
Encaminhar mensalmente o relatório de faturamento
mensal com detalhamento, e os documentos referentes as
cópia(s) da Folha de pagamento dos funcionários do
referido serviço, e as guias GPS - Guia Recolhimento da
Previdência Social e GFIP referente ao mês anterior a
prestação do serviço, e demais documentos pertinentes
que serão requisitados a posterioril
Alimentar o Sistema de Informação em conformidade com
as diretrizes e prazos estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Saúdes
Fornecer todas as informações solicitadas pela Secretaria
Municipal de Saúdes
Elaborar relatório mensal, sintético e analítico, dos serviços
executados e evolução do Prometo Terapêutico Singular

3.4.5.24. Seguir as normas e orientações técnicas da Secretaria de
Saúde, Coordenação de Saúde Mental, coordenação da
Rede de Atenção Psicossocial - RAPSI
Comunicar de imediato à Secretaria Municipal de Saúde a
ocorrência de qualquer fato relevante para a execução do
presente contratos
Comunicar aos familiares ou responsável legal, bem como
à Secretaria Municipal de Saúde a(s) intercorrência(s)
grave(s), acidente(s), evasão, transferência ou falecimento
de beneficiário do programa, no máximo 24 horas após a
ocorrencia:

3.4.5.27. Em caso de urgência/emergência médica o
encaminhamento do morador à Unidade de Saúde/Pronto

Socorro/Hospital deverá ser feita pelo cuidador/profissional
em serviço no momento da ocorrências

3.4.5.28. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,
imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a paciente(s), aos órgãos do SUS e a
terceiros a estes vinculados, bem como, aos bens públicos

3.4.5.20

3.4.5.21

3.4.5.22

3.4.5.23

3.4.5.25

3.4.5.26
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móveis e imóveis objetos de permissão de uso.

assegurando-se o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das
demais sanções cabíveisl
A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se
aos casos de danos causados por falhas relativas à
prestação dos serviçosl

3.4.5.30. Garantir a confidencialidade dos dados e informações
relativas aos moradores;

3.4.5.31. A Conveniada não poderá cobrar do paciente ou do seu
responsável qualquer complementação pelos serviços
prestados nos termos deste edital de chamamentos

3.4.5.32. Permitir a realização de vistorias técnicas periódicas pelos
técnicos indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e
Coordenação de Saúde Mental para averiguação e
fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações,
podendo ser realizadas visitas a qualquer momento que a
Secretaria Municipal de Saúde julgar necessário, devendo
a Conveniada disponibilizar toda a documentação
requisitada prontamentel

3.4.5.33. As irregularidades apontadas deverão ser sanadas nos
prazos estabelecidos pela Prefeitura, devendo à contratada
regulariza-los. Nova vistoria será realizada para verificação
do atendimento das exigências, e caso não sejam sanadas
as irregularidades apontadas, a Secretaria encaminhará ao
Setor competente para a aplicação das sanções cabíveis.

3.4.5.29.

3.5 CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL

Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema tónico de Saúde (SUS), observando o disposto no art.
198, da Constituição Federal e art. 7'. da Lei Federal n' 8.080, de 19 de
setembro de 1.990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela
integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

3.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá até 10 cadastros ativos:
3.5.2. O cadastro de novos pacientes será encaminhado,

exclusivamente, pela Secretaria Municipal de Saúdes
3.5.3. No caso da demanda superar o número de vagas ofertadas.

as filas de espera deverão considerar não somente a ordem
de inscrição, mas a singularidade dos casos e a necessidade
de priorização, que poderá ser obtida por vias judiciais.
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3.6 PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS

3.6.1. Aprimoramento e qualificação da equipe técnica
A equipe técnica se reunirá, periodicamente, para:

3.6.1.1. Realizar o treinamento e desenvolvimento profissional, com
temáticas pertinentes ao caráter de atendimento do serviço,
contemplando minimamente as seguintes temáticas:

3.6.1.1.1. Saúde mental, autonomia e autocuidado.
cuidados de enfermagem, higiene e desinfecção
de ambientes e estruturas, projeto terapêutico
singular e linhas de cuidados, entre outros.

3.7. PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com familiares, responsáveis, e/ou
rede de apoio (quando houver) para orientações específicas, avaliação do
trabalho desenvolvido e avaliação do desenvolvimento dos residentes.
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Bragança Paulista, 27 de abril de 2020

ASSUNTO: ANALISE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO DOS SERVIÇOS DE
DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA E
EQUOTERAPIA

Análise das solicitações de correção dos valores à Prefeitura, não
atendidas por indisponibilidade financeira. Na última solicitação, foi pleiteado
que o valor mensal de R$ 42.820,00 fosse corrigido para R$60.000,00
mensais, significando um reajuste de mais de 40%. Analisando os valores
contratados e aplicando o INPC(IBGE), observa-se:

. Ajuste de R$ 20.000,00 em junho/2015, corrigido até 03/2020 R$
24.819.31;

. Ajuste de R$ 22.820.00 em julho/2016, corrigido até 03/2020 R$
25.665,99.

Assim sendo, o repasse mensal para custeio dos projetos passaria de
R$ 42.820,00 para R$ 50.485,30 mensais.

A prestação de serviços de Equoterapia foi pactuada em julho/2016, com
valor mensal de R$ 14.500,00, para o atendimento de 56 pacientes. Se
considerada a correção INPC (IBGE) até 03/2020, o valor passaria para R$
16.308,36, elevando o custo por paciente de R$ 258,92 para R$ 291,22.

Importante..destacar, que ..se encontram em fila de espera 16 novos
pacientes, com indicação de tratamento, os#quais são objeto de Inquérito civil
(fls 35/36). Destaca-se ainda, que inserção destes no serviço elevaria em R$
4.659,52 mensais o custo do contrato.

.'''''\
Com isso, o novo valor dos serviços prestados seria de R$ 55.144,82

mensais.

Sem mais
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Bragança Paulista, 06 de Junho de 2.016

l 0ficio025/2016

Ao

Dr. Ferrão Dias da Silvo Leme

Exmo. Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Bragança Paulista/SP

,,.,,''''\

A Associação Beneficente São Lacas - CNPJ 01.717.178/0001-10, situada a Rua Madre

Cândida Marca de Jesus, 33 - Vila Municipal, vem mui respeitosamente encaminhar a Vsa. o nosso

Plano de Ação(SMS e AMEI, juntamente com as Planílhas de Custos, para que possamos firmar nosso

convênío no valor total de R$ 41.720,00.

Informamos, que deste total,
6,720,00 ao repasse do SME

R$ 35.000,00 corresponde ao repassa da SMS e R$

Certos de continuarmos contando com vossa parceria e colaboração, agradecemos

antecipadamente

Presidente da ABSL

.+.} .Ç l a. l I'

CNPJ 01.717.1 78/0001.10 - Reconhecida de Utilidade Pública ILei Municipal 3086, do 1 6/04/1998)
RUA MADRE CÂNDIDA MARCA DE JESUS, 33 - BRAGANÇA PAULISTA -SP

CEP 12912-370 TELEFONE Í11} 40337934
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Bragança Paulista, 23 de maio de 2Q18

Ofício 034/2028

Exmo Dr. Jesus Adib Abi Chedid

Prefeito Municipal de Bragança Paulista SP

.'« c/c

Marina de Fátima Oliveira - Secretária Municipal de Saúde

Kátia Andréa Müller Daidone - Secretária Municipal de Educação

Prezado Senhor

Recebemos o oficio ne128/20].8 -- GS/SMSA, datado de 18 de maio p.p., que
trata do interesse da ABSL - Associação beneficente São Lulas na prorrogação do

aditamento de convênio celebrado entre essa Instituição e a PRfeitura Municipal de
Bragança Paulista.

documentos solicitados no referido ofício.

epg$$açle
para a ABSL.

Consta que o valor do repasse é de R$ 42.820,00 (quarenta e dois mil
oitocentos e vinte reais).

Tal valor está fixado desde 2016, ocasião em que foi firmado o convênio com a

Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, através da SMS - Secretaria Municipal de
Saúde e da SME -- Secretaria Municipal de Educação.

liuit l\la(líe (lân(li(la l\latia (li! .lestas. 131{ - 1)lagitn(;a l)aulisla (1111' 1 29 1 2-1+711
CNPJ Q1.717.178D001.10 - Rmmt»cede de U81bade PúbRca {Ld hhtlicípal 3086. de 16D4/1998)

" " "'."*.«.:"''*',*«.,-"''":.'«x.',-' ' . . -, .1.03 3-79 :3.'1,
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Assim sendo, gostaríamos que fosse analisado a possibilidade de ser feito o
repassa de 7% referente à taxa de ]nf]ação oficial de 2017 (3%) e a prevista para 20].8

l4%)

Dessa forma, o valor do repasse mensal para a ABSb seria de R$ 45.817,40

jquarenta e cinco mil oitocentos e dezessete reais), mês.

Certo da compreensão do senhor e do empenho em atender essa solicitação

agradeço e coloco-me a disposição para outros esclarecimentos.

-<), Atenciosamente

:ledaiãs, e

Presidente da ABSL

[\tia [\[aí[ie ([ân(]i(]a ]\]aiia (]t- .Jtlsus, ]j]{ - ]1liWailça ]'at]]is]a (]]:P 1 2(J 12-1]711

'.....''.;.:.,.i.;.',..,l...'..'$b.' P"'""0'- ,.'-"''',.- "". ü .'o''-"" . l b 4,0:3 :3- 79 34.
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Bragança Paulista, 28 de maio de 2019

Ofício 019/2019

Exmo Dr. Jesus Adio Abi Chedid

Prefeito Municipal de Bragança Paulista - SP

Marina de Fátima Oliveira Secretária Municipal de Saúde

Adilsan Moleira Condessa Secretária Municipal de Educação

Prezado Senhores

Através deste. a ,4BSL - .4ssoc/anão Bene#cenfo São Lt/cas, solicita a prorrogação do
aditamento de convénio celebrado entre essa Instituição e a Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista,

Todavia. gostaríamos de propor uma revisão no valor do convénio, repassado para a
ABSL. pois os mesmos náo foram reajustadas desde sua celebração em: junho de 2.015. SMS
- Secretaria Municipal de Saúde e da SME- Secretaria Municipal de Educação

Consta que o valor do repasse é de R$ 42.820.00 (quarenta e dois mil oitocentos e
vinte reais). sendo que R$ 14.500,00 é destinado a Equoterapia.

Os valores sugeridos:

SMS - Secretaria Municipal de Saúdo - R$ 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais) + R$
25.000,00(Vinte e Cinco Mil Reais) Equoterapia.

SME - Secretaria Municipal de Educação R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais)

Certo da compreensão dos senhores e do empenho em atender essa solicitação
agradeço e coloco-me a disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente

JedaiasTeófílo Peneira

Presidente da ABSL

[ttia [\taí[ro ([âtl(]i(]a ]\dali;t (]c .]csus. ]]]{ - lliagança I'aillistü (11 1) 12') 1 2-1{71)

':ll.=.1=;11 1111 :1 1:1 ll :l:l:'"'"'«'"'-" ». "".".""""" .- .,a.oss-z9sl



P M
PRQC
FOLHA
VISTO

Bragança Paulista, 28 de maio de 2019

Oficio nP 019/19

A

SMS - Secretaria Municipal de Saúde

Prezada Senhora

Estamos encaminhando, anexadas, documentos referentes aos atendimentos

realizados pela ABSL - Associação Beneficente São Lulas, através do Convênio com a
Prefeitura Municipal - SMS/SME

Estamos atendendo, atualmente, através do Canvênio com a SMS, 112 acento e doze)

pessoas com deficiências, como pode ser observado no ANEXO l.

O ANEXO 2, apresenta a relação de atendidos distribuídos nos diferentes

serviços/programas oferecidos pela ABSL.

Deste total de 112 pessoas, 43 jquarenta e trêsl são crianças; 35 jtrinta e cinco) são
adolescentes e 34(trinta e quatro) são adultos.

Quanto ao número de atendimentos, estima-se em 1200 atendimentos/mês

Quanto as crianças, encaminhados pela SME, atendemos 40 crianças entre 3 e 12 anos
de idade

O ANEXO 3, traz a relação de crianças atendidas encaminhadas pela SME. E, o ANEXO

4, traz as crianças distribuídas em diferentes serviços e programas do AEE - Atendimento
Educacional Especializado.

Quanto ao número de atendimentos mês, em relação ao AEE

Educacional Especializado estima-se 480 atendimento/mês.

Atendimento

flua l\ladre (.lândi(]a B]aria de .Jesus. 33 - 11i'avança ]'au]is]a (.11:1' ]2t9 12-370

CNN a1 7',i,'""".'o-Reco"wi','.u]"d,'. p'""b't ","í''-,1 ]"6,ü "04/"'H( 11) 4033-79 34
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É o que temos a informar

Atenciosamente

datas'fBé

residente

[[ua [t[a(tie (]ân(]i(]a í\]aria t]e .]esus, 1313 - 1] i:tgaitça }'au]iski (1111) 1 29 t 2-1370
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ANEXOS

1. RELAÇÃO GERAL DE ATENDIDOS - MAIO - 2019

CONVÊNIO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

.-<x

'\

..'''\

l

NOME DEFICIENCIA

DV1. ADR}ELY APARECIDAPLACIDO

2. ADRIANO S.OLIVEIRA F DI

3. ALICE VITÓRIA BURIK DE LIÇA ATRASO DNPM

4. ALINE DE CASSIA OLEVERA PC

5. ALINE BUOZZO DI

6. ALINE SALVA DE OLiVERIA DI

7. AMANDA DE GODOS AGUARDANDOLAUDO

8. ANA CAROLINASILVA DI

9. ANA JULGA PEREIRA SÍNDROME DE DOWN

10. ANA CLAUDIA GOMES DE

MORAES

DI/DF

11. ANA LAURA MONTEIRO

 12. ANDRE ALVES MENDONÇA



$l>1' ( l t::!
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2

JUNIOR

 
13. ARTHUR SALVA BENIAMIN ATRASO NO DNPM

14.ARTHUR DEAVILA PC/BV

15. ARTHUR DOS SANTOS MOURA TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

16. BRENDA VITORIA DE MORAES DI

17. BRUNA FREIRES DE SALES ATRASO NO DPNM

18. BRUNO HENRIQUE LEME DI

19. CAMILA BERNARDO FERREIRA SINDROM E DE DOWN

20.CAIO OLIVOTO RODRIGUES D!

21.CAUEOLIVOTO RODRIGUES DI

22.CLODOALDO DEOLIVEIRA DV

23.DANTEAUGUSTO DOSANJOS ATRASO DNPM
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RODRIGUES

 
27. DOUGLAS COSE DIAS DV

28.EDUARDO DASILVASANTOS DI

29. EDSON APARECIDO DE

MORAES

DV

30. ELOA CAROLINE PEREtRA PC/AUTISMO

31.ELOS CRfSTINA DE O.PINTO DF/PC

32. EMILY LUISA ALVES ESTEVAN SÍNDROME DE DOWN

33. ERiC NEVES DE JESUS PC

34. ERICK CAPODEFERRO AUTISMO

35. FABIO JUNIOR DE J. BINO'nl TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

36. FELIPE APARECIDO R. SILVA TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

37. FERNANDO MATOS FRAGA AUTISMO

38. FRANCISCO BUENO DE SOUZA DV

39. GABRIEL HIGtNO TRASTORNO ESPECIFICO DO
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  DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

DF40. GABRIEL FRANCISCO

GATINONE

41. GABRtELA PLACIDIO DV

42. GUSTAVO FRAGA GOLES PETORTOCONGENITO

43. HEITOR SOUZA MACIEL

EM AVAÇLIAÇAO

44. HENRIQUE FAUSTINONE SiN DROM E DE DOWN

45. iSAAC SAMUEL SALVA l EM AVALIAÇÃO

46. ISABELA BAPTESTA MACEDO SÍNDROME DE DOWN

47.ISADORAFRANCO CANDiDO A UTISMO

48. iSLAN RAM IRES DI

49. jANAINA LIÇA MARZAGAO DI

50. JENNIFER RODRIGUE DE

ALMEIDA

DA

51. JHONNY SALVA BARCELLOS DI
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52.jOAOPAULO DAROSA

BARLETA

AUTISMO

53. JOSANE BATISTA VAZ DF/SÍNDROME DE DOWN

54. JOSE GUSTAVO FERNANDES SÍNDROME D DOWN

55. JOAO PEDRO ROSAS AUTISMO

56. JULGO CESAR TURELLA EM AVALIAÇÃO

57. KETRILYN CARDOSO ATRASO NO DNPM

58. LARISSA V. DOS SANTOS Dt

59. LARISSA MORAES DOS SANTOS DI/PC

60. LAURA MARCA CAVALLARO SÍNDROME DE DOWN

61. LEONARDO PEREIRA

GONÇALVES

PC

62. LETICIA DOMINGUES DE

OLIVEIRA

DV

63. LOAN DAVA FERREIRA DOS

SANTOS

AUTISMO

64. LUCAS ADEMILSON DOS Df
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SANTOS

 
65.LUCASGUSTAVO DOSSANTOS Dt

66. LUCAS CAVALLARO MORAES Dt

67.LUIZEDUARDO GONZAGA SIN DROM E DE DOWN

68. MARCOS FELÉPE DOS S.

COMITO

TRASTORNO ESPEC:FICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

69. MARIA APARECIDA DV

70. MARCA CLARA SANTOS SELVA DI

71. MARCA EDUARDA V. SALVA DF

72. MARILIS DOS SANTOS SÍNDROME DE DOWN

73. MATHEUS GEONES S.

MEDEIROS

DI

74. MATHEUS H. S. GONÇALVES DI

75. MAXUWEL Z. MORAES ATRASO DNPM

76. MIGUEL SANTOS PIRES DE

OLIVEIRA

SÍNDROME DO X FRÁGIL

77. MELENA LAMA LOTES EM AVALtAÇAO
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78. MISAEL ALVES TRINDADE
 

ASPERGER

79. MURILO B. CORTEZ DI

80. MURILO MENSATO ALVES AUTISMO

81.NATHAN REISSILVA AUTISMO

82. NATALY DINtSIO DF

83.NATIELLYGODOYCOSTA NANiSMO

84. NICOLAS HENRIQUE

VASCONCELOSBUENO

EM AVALIAÇÃO

85. NiCOLLE S. HATUSHIKANO DI

86. NICOLE SOUZA DOS ANJOS EM AVALIAÇÃO

87. PEDRO INDALECiO DE SOUZA DI

88. PIETRO E. FERREERA ARANTES F Rn AvA 1 1 ATAM

89. PIETRO CHANDERE MORAES EM AVALIAÇÃO

90. RAFAEL PEREIRA SANTOS

SOUZA

DI

91. RAFAEL R. NASCIMENTO DV
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92.RAFAELAVICTORIACARVALHO

COSTA

ATRASO NO DNPM

93. RAQUEL CRISITNA DE

OLIVEIRA

DI

94. REBECA MARINHO EM AVALIAÇÃO

95.REGINALDOFRANCO DE

OLIVEIRA

PC

96. RENAM APARECIDO BARBOSA ATRASO DNPM

97. RODRIGO RESENDE DV

98. RUAN PIETRO DF

99. SAMUEL PEREIRA DE M ELO DI

100. SAMUEL FERREiRA EM AVALIAÇÃO

DV101. SERGIO ANTONIO

MARÇANO

102. STHEPHANYVITÓRIA

MARTINS DIAS

DI

103. TALtTA FERREIRA DF

104. THALES DE OLIVEIRA EM AVALIAÇÃO
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105. TAYRA Y. S. DOS SANTOS

COMITO

ATRASO NO DNPM

106. VERACOUTOCARDOSO AUTISMO

107. VERONICA LEME CARDOSO AUTISMO

108. VITORIA PRISCILA SOUZA AUTISMO

109. VINICIUS ALVES DI

110. VIVfANE A.DE G.

MACHADO

EM AVALIACAO

111. WILiAN FERNANDES LEAL DI

112. YASMiN TAINA DEZIDERfO

BATtSTA

TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIM ENTO E

RABI LIDADES ESCOLARES
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ANEX02

Relação de pessoas com dSlficiências que estão sendo acompanhadas

pela ABSL nas diferentes programas - CONVÊNIO - SMS - MAIO/19

1. SOLICITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL - crianças de 0 a 03 anos de

idade

Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes conflitos e

facilitando adaptações desafiadoras, por meio de solicitações que visam promover o

desenvolvimento global da criança desde o nascimento.

Número de participantes - Máximo de 06 jseis) crianças por grupo, agrupadas de
acordo com idade cronológica, de 0 a 3 anos.

frequência de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60 minutos

Profissionais responsáveis - equipe transdisciplinar: psicóloga; fonoaudióloga;

fisioterapeuta; professor de educação física.

''\

2 APRENDENDO A CRESCER - crianças de 4 a 7 anos de idade

Objetivo - solicitação do desenvolvimento infantil Ide 4 a 7 anos), levando em
consideração os aspectos cognitivo, afetivo, físico, perceptivo-motor e social, criando

l

NOME DEFICIENCIA

1. RUAN PIETRO FERREIRA NERI DF

2. MIGUEL SANTOS PIREX DE

OLIVEIRA

SÍNDROME DO X FRÁGIL

3. PIETRO CHANDERE MORAES EM AVALIAÇÃO

4. SAM UEL FERREIRA EM AVALIAÇÃO
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ações significativas que visam promover o desenvolvimento adequado da criança.
Número de participantes - Máximo de 06 (seis} crianças por grupo, agrupadas de
acordo com idade cronológica entre 4 a 7 anos.

Frequência de atendimentos Uma vez por semana com duração de 60 minutos

3. ATENDIMENTO PSICOPEDAGOGICO -

1. CRIANÇAS (de 7 a 10 anos)
2. ADOLESCENTES(de ll a 15 anos)

Profissional responsável

Psicopedagogia.

Pedagogo/Psicóloga com Especialização em

Objetívos

NOME DEFICIENCIA

1. ALICE VITORIA BURIK DE LAMA ATRASO DNPM

2. ARTHUR DEAVILA

3. DANTEAUGUSTO DOSANJOS

PC/BV

ATRASO DNPM

4. EDUARDO DA SALVA BASSO DI

5. ELOÁCRISTINA DE O. PINTO l DF/PC

6. iSAAC SAMUL SALVA EM AVALIAÇÃO

7. ISABELA BAPTISTA MACEDO SÍNDROME DE DOWN

8. MUR}LO MENSATO ALVES AUTISMO

9. THALES DE OLIVEIRA EM AVALIAÇÃO
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1. Construção do sistema alfabético de escrita, discutindo o papel da língua

escrita na comunicação social, ao lado da linguagem oral. Para tanto, são

consideradas as concepções da criança/adolescente sobre a leitura e a escrita e

a vivência de diferentes situações de produção, interpretação e análise de

textos de diversos tipos, tais como orais, escritos, descritivos, narrativos,

poéticos, jornalísticos, publicitário, entre outros, de modo a evidenciar que a

escrita permite comunicar ideias, sentimentos, relações observadas, pode
divertir ou provocar sofrimentos, expressar desejos, organizar a vida,

documentar acontecimentos pessoais e sociais, permanecendo no tempo,
levando a desconhecidos e a gerações futuras nossas mensagens.

2. Desenvolvimento do raciocínio lógico matemático, favorecendo a
criança/adolescente a construção do sistema de numeração decimal através de

jogos e brincadeiras que possibilitem a compreensão das operações aritméticas

respeitando as possibilidades das crianças.

3. Atender a dimensão afetiva do processo ensino-aprendizagem, considerando

que para uma aprendizagem significativa estão intimamente relacionados os
aspectos: afetivo e o cognitivo. Dessa forma, serão introduzidos nos
atendimentos os Contos de Fada para favorecer o desenvolvimento afetivo da

criança/adolescente, permitindo-lhe a aquisição da confiança em si e nos

outros e valorizar-se positivamente

Número de participantes: Máximo de 11.0) dez participantes agrupados de acordo com

a idade cronológica.

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana Ide acordo

com as possibilidades das famílias/crianças), com duração de 60 minutos. Um
atendimento voltado à solicitação do raciocínio lógico matemático e a construção do

sistema alfabético de escrita, de acordo com a teoria de Jean Piaget e teoria de Emília

Ferreiro e Ana Teberosky; e outro atendimento voltado ao desenvolvimento afetivo,

com narrativa de contos de fadas e posterior vivências dessas narrativas, de acordo
com a Psicologia Analítica de Carl Gustav Jung.

NOME DEFICtENCIA

1. CAIO OLIVOTO RODRIGUES DI

2. CAUEOLIVOTO RODRIGUES DI

3. DERICK RODRIGUES GAMES  
R
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  ASPERGER

4. DIEGO DE OLIVEIRA TAVARES DI

5. EMiLY LUISA ALVES ESTEVAN SÍNDROME DE DOWN

6. FELtPE APARECIDO R. SALVA TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

7. ISLAN RAMIRES DI

8. LUCAS ADEMiLSON DOS SANTOS DI

9. LAURA MARCA CAVALLARO SÍNDROME DE DOWN

10. MATHEUS GEONES S. MEDEiROS DI

11. MISAEL ALVES TRINDADE ASPERGER

12. MURILO B. CORTEZ DI

13 NATIELLY GODOY COSTA NANISMO

14. NICOLLE S. HATUSHIKANO Di

13. PEDRO INDALECIO DE SOUZA DI

14.VERACOUTO CARDOSO AUTISMO

15. VERONICA LEME CARDOSO AUTISMO
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18. PRENDA VITORIA DE MORAES DI

19. CAMILA BERNARDO FERREIRA SÍNDROME DE DOWN

20. ELOA CAROLINE PEREIRA PC/AUTISMO

21. ERICK CAPODEFERRO AUTISMO

22. GABRIEL HIGINO TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

23. GABRIELA PLACtDiO DV

24. JENNIFER RODRtGUE DE ALMEIDA DA

25. JOAO PEDRO ROSAS AUTISMO

26. JULIO CESAR TURELIA EM AVALIAÇÃO

27. 1ARISSA V. DOS SANTOS DI

28. LARISSA MORAES DOS SANTOS DI/PC

29. LETICIA DOMtNGUES DE OLIVEIRA DV
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30.LUCASGUSTAVO DOSSANTOS Di

31. MARCOS FELIPE DOS S. COMETO TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

32. MELENA LIMA LOPES EM AVALIAÇÃO

33. NATHAN REIS SALVA AUTISMO

34. NICOLAS HENRIQUE

VASCONCELOSBUENO

EM AVALIAÇÃO

35. SAMUEL PEREIRA DE MELO DI

36. STHEPHANY VITÓRIA MARTINS

DIAS

DI

37. TAYRA Y. S. DOS SANTOS COMITO ATRASO NO DNPM

38. VITORIA PRISC}LA SOUZA AUTISMO

39. VINICIUS ALVES DI

40. VIVIANE A. DE G. MACHADO EM AVALIACAO

41. YASMIN TAENA DEZIDERIO

BATISTA

TRASTORNO ESPECÍFICO DO

DESENVOLVIMENTO E

HABILIDADES ESCOLARES

42. NICOLE SOUZA DOS ANJOS EM AVALIAÇÃO



P h4
PRO(
FOLK.A

E3RAGAI'vt., l... . :T

VISTO

4. PSICOTERAPIA INFANTIL - Grupo e Individual
Objetivo: atender crianças de 5 a 12 anos -- individualmente ou em grupo
oferecendo suporte sócio-afetivo.

Profissional Responsável: Psicóloga

7

   
43. FABIO JUNIOR DE J. BtNOTTI TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

44. DARIA CLARA SANTOS SALVA DI

45. MATHEUS H. S. GONÇALVES DI

46. PiETRO E. FERREIRA ARANTES EM AVALIAÇÃO

NOME DEFICIENCIA

1. LUCAS ADEMILSON DOS SANTOS DI

2. NATIELLy GODOY COSTA NANISMO

3. N ICOLLE S. HATUS H l KANO DI

4. ARTHUR DOS SANTOS MOURA TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

5. CAMILA BERNARDO FERREiRA SÍNDROME DE DOWN

6. ERICK CAPODEFERRO AUTISMO

  EM AVAÇLIAÇAO
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5. PSICOTERAPIA DE ADOLESCENTE/ADULTO - Grupo e Individual

Profissional Responsável: Psicóloga

Objetivo: atender adolescentes/adultos (a partir dos 12 anos) - individualmente ou
em grupo - favorecendo o desenvolvimento sócio-afetivo.

NOME DEFICIENCIA

1. ERIC NEVES DE JESUS PC

7. HEITOR SOUZA MACIEL

 
8. JOGO PEDRO ROSAS AUTISMO

9. LARISSA MORAES DOS SANTOS DI/PC

10. LOAN DAVA FERREÊRA DOS

SANTOS

AUTISMO

11. MARCOS FELIPE DOS S. COMETO TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

12. MAXUWEL Z. MORAES ATRASO DNPM

13. MILENA LAMA LOPES EM AVALIAÇÃO

14. TAYRA Y. S. DOS SANTOS COMETO ATRASO NO DNPM

15. THALES DE OLIVEIRA

16. PIETRO E. FERREIRA ARANTES

EM AVALIAÇÃO

EM AVALIAÇÃO
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2. FELIPE APARECIDO R. SILVA TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

3. ISLAN RAMIRES DI

4. JANAINA LAMA MARZAGAO DI

5. LUCAS CAVALLARO MORAES DI

6. MARILtS DOS SANTOS SIN DROM E DE DOWN

7. MATHEUS GEONES S.

MEDEiROS

DI

8. MISAEL ALVES TRINDADE ASPERGER

9. MURILO B. CORTEZ Di

10. PEDRO INDALECtO DE SOUZA DI

11. KAQUEL CRISITNA DE

OLIVEIRA

DI

12.VERACOUTO CARDOSO AUTISMO

13. VERONICA LEME CARDOSO AUTISMO

14.CAIO OLIVOTO RODRIGUES DI

15.CAUEOLIVOTO RODRIGUES Df
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16. AMANDA DE GODOS AGUARDANDOLAUDO

17. DIEGO DE OLIVEIRA TAVARES DI

18. AN DRE ALVES MENDONÇA

jUNIOR

DI

19. ARTHUR SALVA BENJAMIN ATRASO NO DNPM

21 BRENDA VITÓRIA DE MORAES DI

22 DOUGLAS MARCELO RODRIGUES DISTURBIO DE COORDENAÇÃO

23 GABRIEL HIGiNO TRASTORNOESPECiFiCO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

24 ISADORAFRANCO CANDIDO AUTISMO

25 JOÃO PAULO DA ROSA BARLETA AUTISMO

26 LARtSSA V. DOS SANTOS DI

27 LUCAS GUSTAVO DOS SANTOS Dt

28 NATHAN REIS SALVA AUTISMO

29 SAMUEL PEREIRA DE MELO DI

30 STHEPHANY VITÓRIA MARTINS DI
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6. AVD -ATIVIDADES DE VIDA DIÁRIA - AVP -ATIVIDADES DE VIDA PRATICA'

atendimento a jovens e adultos.

Profissionais envolvidos: Pedagogo/especialista em psicopedagogia, ArteterapeutaP

psicólogo, Fonoaudiólogo, Educador Físico e Fisioterapeuta

Objetivo: criar oportunidades para que jovens e adultos encontre situações onde
possam explorar, manipular, vivenciar hábitos e atitudes fundamentais para sua
sobrevivência, como alimentação, higiene pessoal, segurança, atividades domésticas,

vestuário, entre outros.

Número de participantes: Máximo de 10 jovens/adultos por grupo

Número de atendimentos: Atendimento semanal com duração de 60'

NOME

i CÁSSIA 0UVERA

DEFICIÊNCIA

PC

DIAS

 
31 VINIC}US ALVES DI

32 VIVIANE A. DE G. MACHADO EM AVALIACAO

33 YASMiN TA}NA DEZIDERIO

BATISTA

TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E

HABILIDADES ESCOLARES

34 NICOLE SOUZA DOS ANJOS EM AVALIAÇÃO

35 MARCA CLARA SANTOS SILVA DI

36 MATHEUS H. S. GONÇALVES DI
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2. ALINE BUOZZO DI

3. ANACAROLÊNASiLVA DI

4. BRUNO HENRIQUE LEME DI

5. DOUGLAS COSE DIAS DV

6. ISLAN RAMiRES DI

7. JANAINA LAMA MARZAGAO DI

8. JHONNY SILVA BARCELLOS DI

9. JOSANEBATISTAVAZ DF/SÍNDROME DE DOWN

10. ROSÉ GUSTAVO FERNANDES SÍNDROME D DOWN

11. LUCAS CAVALLARO MORAES DI

12. MARILIS DOS SANTOS SÍNDROME DE DOWN

13. RAQUEL CRISITNA DE OLIVEIRA DI

14.ADRtANO S.OLIVEIRA DI



Vls'ro

bt 't' tl l ti't:i\t{

São

7. FONOAUDIOLOGIA - Grupo e Individual

Profissional Responsável: Fonoaudióloga

Objetivos:

8 Atender crianças/adolescentes favorecendo o desenvolvimento adequado da

linguagem.

NOME DEFICIENCIA

1. ALINE DE CASSIA OLIVERA PC

2. ANA BULIA PEREIRA SÍNDROME DE DOWN

3. ANA CLAUDIA GOMES DE

MORAES

01/DF

4. ARTHUR DOS SANTOS MOURA TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

16. ALINE SALVA DE OLIVERIA DI

17.ISADORAFRANCO CAND}DO AUTISMO

18. RAFAEL PEREIRA SANTOS SOUZA DI

19. RODRIGO RESENDE DV

20. WILiAN FERNANDES LEAL

21. NATALY DINESIO

DI

DF
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5. DANTEAUGUSTO DOSANIOS ATRASO DNPM

6. ELOA CAROLINE PEREIRA PC/AUTISMO

7. FERNANDO MATOS FRAGA AUTISMO

8. GABRIEL HIGENO TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

9. GABRIEL FRANCISCO GATINONE DF

10. HEÊTOR SOUZA MACÊEL

11. LEONARDO PEREIRA GONÇALVES

EM AVAÇL}AÇAO

PC

12. LOAN DAVI FERREIRA DOS

SANTOS

AUTISMO

13. MAXUWEL Z. MORAES ATRASO DNPM

14. REGINALDO FRANCO DE OLIVEIRA PC

15. THALES DE OLIVEIRA EM AVALIAÇÃO

16. VINtCtUS ALVES DI

17. MATHEUS H. S. GONÇALVES DI

18. MIGUEL SANTOS PARES DE SÍNDROME DO X FRÁGIL
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8. FISIOTERAPIA - Profissional Responsável: Fisioterapeuta
Objetivo: atender crianças, adolescentes e adultos, oferecendo atendimento

fisioterápico, de acordo com as necessidades da clientela.

ATENDIMENTO GRUPAL Uma vez por semana, com duração de 60 minutos

15

OLIVEIRA  
19. PEETRO E. FERREIRA ARANTES EM AVALIAÇÃO

NOME DEFICIENCIA

1. JOSANEBATISTAVAZ DF/SÍNDROME DE DOWN

2. ANA CIAUDtA GOMES DE

MORAES

DI/DF

3. ANA LAURA MONTEIRO DF

4. ARTHUR DEAVILA PC/BV

5. BRUNA FREIRAS DE FALES ATRASO NO DPNIM

6. DOUGLAS MARCELO

RODRIGUES

DISTURBIO DE COORDENAÇÃO

7. ELOA CAROLINE PEREIRA PC/AUTISMO



P l.A BRAGATJt..4

FOp':3.$1=3::1

A.

À:} \\y. . : (.}

VISTO

.,'''''x'x

16

9. GUSTAVO FRAGA GOMES PETORTO CONGENITO

10. KETRILYN CARDOSO ATRASO NO DNPM

11. LARISSA MORAES DOS SANTOS DI/PC

12. LEONARDO PEREIRA

GONÇALVES

PC

13.LUIZEDUARDO GONZAGA SÍNDROME DE DOWN

14. MARIA EDUARDA V. SALVA DF

15. REGINALDO FRANCO DE

OLIVEIRA

PC

16. RUAN PIETRO FERREIRA NERI DF

17. TALITA FERRE}RA

18. NATALY DINISIO J
19. PENAM APARECIDO BARBOSA ATRASO DNPM

20. RAFAELA VICTORIA CARVALHO

COSTA

ATRASO NO DNPM
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9. MUSICOTERAPIA - Profissional Responsável: Profissional com especialização
em musicoterapia

Objetivo: Implementar o serviço de musicoterapia para pessoas (crianças,

adolescentes e adultosl com necessidades especiais, promovendo seu

desenvolvimento, atuando diretamente na melhoria da qualidade de vida e na saúde
de cada indivíduo.

ATENDIMENTO INDIVIDUAL OU GRUPAL -- Uma vez por semana, com duração de 60

minutos.

17

NOME DEFICIENCIA

1. EMILY LUISA ALVES ESTEVAN SÍNDROME DE DOWN

2. JANAINA UMA MARZAGÃO DI

3. JOSANEBATISTAVAZ DF/SÍNDROME DE DOWN

4. ROSÉ GUSTAVO FERNANDES SÍNDROME D DOWN

5. LOURA MARCA CAVALLARO SÍNDROME DE DOWN

6. LUCAS CAVALLARO MORAES DI

1. MISAEL ALVES TRINDADE ASPERGER
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9. NICOLLE S. HATUSHIKANO Dt

IO.VERACOUTOCARDOSO AUTISMO

11. VERONICA LEME CARDOSO AUTISMO

12. ANA JULGA PEREIRA

13. ERICK CAPODEFERRO

SÍNDROME DE DOWN

AUTISMO

14. FERNANDO MATOS FRAGA AUTISMO

15.ISADORAFRANCO CANDtDO AUTISMO

16. LARISSA MORAES DOS SANTOS DI/PC

17.LUCASGUSTAVO DOSSANTOS DI

18. REGINALDO FRANCO DE OLIVEIRA PC

19. SAMUEL PEREIRA DE M ELO DI
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10. EDUCAÇÃO FÍSICA ADAPTADA A PESSOAS COM DEFICIENCIAS -(grupal) -

Profissional responsável: professor de Educação Física
Objetivo: Utilizar dos recursos da educação física para o desenvolvimento cognitivo
afetivo, social e motor de crianças, adolescentes e adultos com deficiência.

frequência: semanal e grupal

Número de participantes: de acordo com a demanda

19

NOME DEFICIENCIA
DI1. CAIO OLIVOTO RODRtGUES

2. CAUEOLIVOTO RODRIGUES DI

3. CLODOALDO DEOLIVEIRA DV

4. DOUGLAS COSE DIAS DV

5. EDSON APARECIDO DE MORAES DV

6. ERIC NEVES DE JESUS PC

7. FRANCISCO BUENO DE SOUZA DV

8. ISLAN RAMIRES Di

9. JHONNY SALVA BARCELLOS DI

10. JANAINA LAMA MARZAGAO DI
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11. LUCAS ADEMILSON DOS SANTOS DI

12. MATHEUS GEONES S. MEDEIROS DI

13. MISAEL ALVES TRINDADE ASPERGER

14. RAQUEL CRISITNA DE OLIVEIRA DI

15. SERGIO ANTONtO MARÇANO DV

16. DIEGO DE OLIVEIRA TAVARES Dt

17. ADRtELY APARECIDA PLÁCIDO DV

18. ARTHUR SALVA BENJAMIN ATRASO NO DNPM

19. CAMILA BERNARDO FERREIRA SÍNDROME DE DOWN

20. DOUGLAS MARCELO RODRIGUES DISTURBIO DE COORDENAÇÃO
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25. MARCA APARECIDA DV

26. LARtSSA V. DOS SANTOS DI

27. LETICtA DOMINGUES DE OLIVEIRA } DV

28.LUCASGUSTAVO DOSSANTOS DI

29. MURILO MENSATO ALVES AUTISMO

30. NATHAN REIS SILVA AUTISMO

31. RAFAEL R. NASCIMENTO DV

32. RODRIGO RESENDE DV
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11. Arteterapia
Profissional Responsável: Profissional com especialização em Arteterapia

Objetivos

Trabalhar autoimagem, a percepção da transformação, a superação de
obstáculos, a estimulação da desiniblção.

Aperfeiçoar a forma de comunicação de crianças e adolescentes com eles
mesmos e com a sociedade em geral.

Incentivar o desenvolvimento harmonioso de crianças e/ou
adolescentes/adultos e a construção de um estado emocional saudável, com
espaços para o fortalecimento de si mesmo, permitindo a re-situação diante
acontecimentos passados.
Favorecer o ato criativo.

Promover a Educação Inclusiva.
frequência: semanal, grupal com 60' de duração

e

e

©

e

e

Número de participantes: de acordo com a demanda
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NOME DEFICIENCIA

1. EMILY LUISA ALVES ESTEVAS SIN DROME DE DOWN

2. HENRIQUE FAUSTtNONE SÍNDROME DE DOWN

3. JANAINA LAMA MARZAGAO DI

4. JOSANEBATISTAVAZ DF/SÍNDROME DE DOWN

5. COSE GUSTAVO FERNANDES SÍNDROME D DOWN

6. LAU RA MARCA CAVALLARO SÍNDROME DE DOWN
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8. MISAEL ALVES TRINDADE ASPERGER

9. NATtELLy GODOY COSTA NANISMO

10. MURILO B. CO RTEZ DI

ll.NICOLLES.HATUSHIKANO DI

12. RAQUEL CRISITNA DE OLIVEIRA DI

13. DOUGLAS MARCELO RODRIGUES DISTURBIO DECOORDENAÇAO

14. ERICK CAPODEFERRO AUTISMO

15. FERNANDO MATOS FRAGA AUTISMO

16.ISADORAFRANCO CÂNDIDA AUTISMO

17. JULIO CEGAR TURELLA EM AVALIAÇÃO



P h4 BÍ
ppC"; N'
FOLE.QN'
VIST(1)

-''Ç\.

12. ORIENTAÇÃO AS MÃES/PSICOTERAPIA DE MÃES - Profissional Responsável:

Psicóloga/Arteterapeuta
Objetivos:

e orientar as mães quanto ao desenvolvimento adequado de seus filhos;
e esclarecer dúvidas pertinentes ao desenvolvimento de crianças e adolescentes;
e oferecer suporte emocional para mães de crianças e adolescentes em

atendimento.

A profissional realizará atendimentos individuais, orientação às mães, psicoterapia de
mães e atendimento em sala de espera. Os atendimentos individuais acontecerão para

atendercasos graves.

> Relação de mães em orientação

#'""'\

24

   
22. ViNtCiUS ALVES DI

23. VIVIANE A. DE G. MACHADO EM AVALIACAO

24. FÁBIO JUNIOR DE J. BINO'nl TRASTORNO ESPECIFICO DO

DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES

ESCOLARES

1. ALINE HATUSHIKANO

2. CATIA ALVESTRENDADE

3. ELISABETE SANTOS SALVA

4. LUCIANAALVES

5. LUCY MARZAGAO

6. MARISA B. CORTEZ

7. NELY FERNANDES

8. REGINA OLIVEIRA

9. VANEIDECARDOSO
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ANEXOÜ4:, Programa: AEE - Atendimento Educacional
crianças e adolescentes com deficiências.

Especializado a

SERVIÇOS DE AEE OFERECIDOS PELA ABSL

a) Solicitação do desenvolvimento infantil (03 meses a 03 anos)
Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes conflitos e
facilitando adaptações desafiadoras, por meio de solíéitações que visam
promover o desenvolvimento global da criança desde o nascimento.

Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo, agrupadas de
acordo com idade cronológica.
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60 minutos.

b) Aprendendo a Crescer - solicitação do desenvolvimento infantil (idade
entre 04 a 07 anos)

Objetivo - solicitação do desenvolvimento infantil (de 4 a 7 anos).
levando em consideração os aspectos cognitivo, afetivo, físico, perceptivo-
motor e social, criando ações significativas que visam promover o
desenvolvimento adequado da criança.
Número de participantes - Máximo de 06 (seis)

agrupadas de acordo com idade cronológica entre 4 a 7 anos.
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60

minutos

crianças por grupo,

NOME DEFICIENCIAnRANSTORNO
1 . Jogo cedro Dantas Viana Autismo
2. Mateus Jesus Gomes DI
3. Nicolas de S. Oliveira Atraso no DNPM
4. Vinicius Gomes da Salva HD autismo

NOME DEFICIENCIWTRANSTORNO
1 . Arthur Vigente Alexandrone da

Salva

Autismo

2. Dava de Lama Cencíani Atraso no DNPM
3. Dava de Lima Pereira Autismo
4. Elisa F. Pereira DI

5. Henriaue de Lama Palombelo Síndrome de Down
6. Henry Pietro Mascarenha de

Camarão Cerca
Autismo

7. Jogo Miguel Silveira Bressane
Voael

HD autismo

8. João Pedro Miguel Monteiro Atraso no DNPM

9. Lorenzo Miauel de Lama Souza Autismo
Autismo1 0. Lorenzo Ferreira Rosa
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c) ABC - Crianças e Adolescentes (idade entre 07 e 12 anos)
Solicitação do desenvolvimento e aprendizagem
Objetivos:
1. Construção do sistema alfabético de escrita. discutindo o papel da língua
escrita na comunicação social, ao lado da linguagem oral. Para tanto, são
consideradas as concepções da criança/adolescente sobre a leitura e a escrita
e a vivência de diferentes situações de produção. interpretação e análise de
textos de diversos tipos, tais como orais, escritos, descritivos, narrativos.
poéticos. jornalísticos, publicitário. entre outros, de modo a evidenciar que a
escrita permite comunicar idéias. sentimentos, relações observadas. pode
divertir ou provocar sofrimentos. expressar desejos. organizar a vida,
documentar acontecimentos pessoais e sociais. permanecendo no tempo,
levando a desconhecidos e a gerações futuras nossas mensagens.
2. Desenvolvimento do raciocínio lógico matemático. favorecendo a
criança/adolescente a construção do sistema de numeração decimal através de
Jogos e brincadeiras que possibilitem a compreensão das operações
aritméticas respeitando as possibilidades das crianças/adolescentes.
3. Atender a dimensão afetiva do processo ensino-aprendizagem,
considerando que para uma aprendizagem significativa estão intimamente
relacionados os aspectos: afetivo e o cognitivo. Dessa forma. serão
introduzidos nos atendimentos os Contos de Fada para favorecer o
desenvolvimento afetivo da criança/adolescente, permitindo-lhe a aquisição da
confiança em si e nos outros e valorizar-se positivamente.

Número de participantes: Máximo de (08) oito participantes agrupados de acordo
com a idade cronológica.
Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de acordo
com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 60
minutos. Um atendimento voltado à solicitação do raciocínio lógico matemático e a
construção do sistema alfabético de escrita. de acordo com a teoria de Jean Piaget e
teoria de Emília Ferreiro e Ana Teberosky; e outro atendimento voltado ao
desenvolvimento afetivo, com narrativa de contos de fadas e posterior vivências
dessas narrativas, de acordo com a Psicologia Analítica de Carl Gustav Jung.

,,'\ ~

1 1 . Lucas Boraes Simini Atraso no DNPM
12. Lulas H. Meio O. Sirva Em avalíacão
1 3. Marcela de Oliveira DI

14. Pedro Henriaue Azzi Salva Di: DF

NOME DEFICIENCIAnRANSTORNO
1 . Aanaldo Daniel Alves Pavani D!

2. Bruno Fabiano Andrade Filho Autista/PC/DV
3. Brvan de Lama Dias Autismo
4. Brvan Waaner Andrade Castro TDAH
5. Dava de Godos Bento Atraso no desenvolvimento

neuroevolutivo
6. Gabriel Luas De Moraes Vieira TDHA
7. Gustavo Nascimento Dias Em avaliação
8. lsaac Henriclue de Souza DF



pPC'C
FOLjq.A

d) APOIO ESPECIALIZADO A CEGOS - COMUNICAÇÃO ASSISTIVA:
BRAILLEI SOROBÂ, MOBILIDADE E LOCOMOÇÃO -- (idade entre 05 a 12
anos)

Objetivos:
e Favorecer o desenvolvimento e a aprendizagem de crianças e adolescentes

cegos e com baixa visão por meio de recursos pedagógicos e de
acessibilidade: sistema Braillel sorobãl mobilidade e orientaçãol informática
aplicada à produção Braillel recursos tecnológicos e informática aplicada à
deficiência visual (sintetizadores de voz)l adaptação de livros didátícos e de
literatura para pessoas cegasl recursos ópticos e não ópticos para baixa visãol
materiais pedagógicos adaptados. entre outros.
Auxiliar na transcrição de material pedagógico/escolar. exercícios e provas
(português/Brallle, Braille/português).

. Apoiar as escolas e professores nas quais as crianças e jovens (cegas/baixa
visão) estão estudando.

Número de participantes: Máximo de (08) oito participantes agrupados de acordo
com a idade cronológica.
Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de acordo
com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 60
minutos.

.'''\

3

Alves  
9. 1sabella Francinete da Salva Autismo
1 0. José Ellas de Moraes Calo DI

1 1 . Jogo Miauel Maraues Duda Dislexia
12.Lucas Henrlaue Barbosa DI

1 3, Mariana Folheto Cintra DI
14. Manuela Monteiro Tavares

Santos
Dt

1 5. Mateus Gabriel da Sirva Pinto TOD

16. Mylena Rayane dos Santos
Ferreira

Em avaliação

17.Pedra Henrique Paula B.
Santos

TDAH

18. Rafaela Camilly dos Santos
Sova

DF

1 9. Raul Pedra da Silva Mori DF
20. Vinícius Games da Cruz Suoerdotacão - altas habilidades
21 . Weverton Martins de Oliveira Em avaliacão

NOME DEFICIENCIA/TRANSTORNO
1 . Yasmin Vitória Santos Souza DV
2. Bruno Fabiano Andrade Filho Autista/PC/DV
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e) Informática Adaptada -- Recurso de Acessibilidade (idade entre 07 e 12
anos)

Objetivos:
Explorar habilidades - recursos de acessibilidade.
Desenvolver atenção, concentração e percepção.
Estimular o raciocínio lógico.
Utilizar a informática como recurso didático no processo ensino-aprendizagem.
Aprimorar o processo de construção do conhecimento, estimulando a pesquisa.
a criatividade. a capacidade crítica e o pensamento lógico

. Desenvolver a capacidade de cooperação, participação e autonomia.
Número de participantes: Máximo de (06) seis participantes agrupados de acordo
com a idade cronológica.
Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de acordo
com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 02 horas.

+

e

e

e

e

f) Educação Física Adaptada
Objetivo:

e Utilizar dos recursos da educação física para o desenvolvimento cognitivo,
afetivo, social e motor de crianças e adolescentes com deficiências.

Número de participantes: de acordo com a demanda.
Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de acordo
com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com duração de 60
minutos.

NOME DEFICIENCiWTRANSTORNO
1 . Aanaldo Daniel Alvas Pavani  
2. Bruno Fabiano Andrade Filho Autista/PC/DV
3. Gustavo Nascimento Dias Em avaliação
4. Mariana Folheto Centra DI

5. Raul Pedro da Sirva Mori DF
6. Wevedon Mastins de Oliveira Em avaliação
7. Brvan Waaner Andrade Castra TDAH
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7. ÁREA-EDUCAÇÃO

'A educação, direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,
seu preparo para o exercício da cidadania e
sua qualificação para o trabalho.' (ART. 205.
Brasil. Constituição Federativa do Brasil, 1988)

'"''\"'\ Programa: AEE - Atendimento Educacional Especializado a crianças e
adolescentes com deficiências.

PUBLICOALVO
Crianças e adolescentes, pertencentes à rede municipal de ensino, com idade
entre 03 meses a 12 anos.

CAPACIDADE DEATENDIMENTOMENSAL
60 crianças/adolescentes

ABRANGENCIATERRITORIAL
Município de Bragança Paulista (zona urbana e rural)

''\

flua l\ladre (lân(li(la i\faria de .Jestls. 1313 - 1iíagança l)aulisla (11:1' 1 291 2-371)

'=ll=1 111 11111; 1 1 ll :l!""""""-""':-.'"",""""'"' .,-,40ss-z934

INFRAESTRUTURAGERAL QUANTIDADE

Número de salas disponíveis para a equipe de
Educação AAE

08

Computador com acesso à internet disponíveis
oara a Eauioe de Educação AAE

10

Impressora 03

Fotocopiadora 01

Quantidade de telefones disponíveis a equipe de
Educação AEE

03



P h4

FOLK.q
VASTO

,'3),

Justificativa

A Educação Inclusiva é uma ideia abrangente que deve ser considerada
como o centro natural de qualquer política educacional preocupada em
oferecer um ensino de qualidade para todos os alunos, Exige mudanças na
escola. não só na sua estrutura física, mas mudanças nos seus princípios
teóricos e metodológicos. Gradativamente as escolas vêem avançando no
entendimento dos princípios das escolas inclusivasl escolas acolhedoras.

Como parte do movimento inclusivo deparamo-nos com o AEE
Atendimento educacional especializado que têm como função facilitar
inclusão de pessoas com deficiências. transtornos gerais de desenvolvimento e
com altas habilidades no sistema de ensino regular. Porém. o AEE não
substituía escolarização.

O AEE é um serviço que identifica, elabora e organiza recursos
pedagógicos e de acessibilidade que eliminem barreiras para a plena
participação da pessoa com deficiência, transtornos gerais de

nua i\ladre (lân(lidtt í\latia (le .iestls, 313 - 1iiagança I'sulista (:111' 1 2(9 1 2-:}7{1

'=ll=1 11:1111111 1il lll ll!:"'"","~""'''"'"","""""~ .- «40s3-z93a.

RECURSOSHUMANOS-EQUIPEDE
EDUCAÇÃO

AAE

QUANTIDADE

Coordenadora Pedagógica
(Psicóloga -- área de especialidade Escolarl Mestre
em Saúde Mental - FCM/Unicamp) - contratada
pela CLT

01

Pedagogasl com especialização em 03
psicopedagogia, arte-educação e educação
especial. MEI

professor de educação física adaptada (nível
superior de escolaridade. com especialização em
educação especial) MEI

01

Instrutor de informática adaptada - recursos de
acessibilidade/comunicação assistiva. MEI

01
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desenvolvimento e altas habilidades (crianças, adolescentes e adultos)
considerando as suas necessidades específicas, na escola e fora dela
complementando a sua formação e favorecendo a sua autonomia.

O AEE destina-se aos alunos com deficiência física. intelectual.
sensorial (visual e pessoas com surdez parcial e total). Os alunos com
transtornos gerais do desenvolvimento e com altas habilidades. também,
podem ser atendidos por esse serviço. Por meio do AEE a pessoa com
deficiência. transtorno de desenvolvimento ou com altas habilidades
pode participar ativamente do ensino comum

r-\'\ O AEE para a pessoa com deficiência é realizado mediante a atuação
de profissionais com conhecimentos específicos no ensino de LIBRAS,
Língua Portuguesa na modalidade escrita, como segunda língua de
pessoas com surdez, sistema Braille, sorobã, orientação e mobilidade.
utilização de recursos ópticos e não ópticos, atividade de vida autónoma.
tecnologia assistiva, desenvolvimento de processos mentais, adequação
e produção de materiais didáticos e pedagógicos e outros. Para os
alunos com altas habilidades o AEE oferece programas de
enriquecimento curricular e desenvolvimento de processos mentais
superiores.

O AEE é preferencialmente realizado no período inverso ao da
classe comum frequentada pelo aluno; pode ser realizado na
própria escola desse aluno ou em outra escola próxima ou em um
centro especializado.

A ABSL é uma instituição sem fins lucrativos que se identifica com os
princípios da educação inclusiva, ou seja, com o acesso de todos os
alunos e não apenas de alguns estudantes a um mesmo mundo e
sugere mudanças nos espaços físicos, nas atitudes e relações sociais.
Entendemos que esse modelo educacional implica em um
reposicionamento de nossas ideias, de nosso comportamento diante da
deficiência e da diferença. E justamente por isso,.aue há anos
assumimos um posicionamento de divulgar e incentivar aue todos
nossos atendidos -- criancas. adolescentes. adultos e idosos freqLlentem
as escolas regulares de nosso muniçípiQ.

Nosso trabalho, desde então, consiste em oferecer além de
atendimentos clínicos altamente qualificados, orientação escolar,
orientação familiar, inserção ao mercado de trabalho e, também, o AEE
- Atendimento Educacional Especializado.

[tua l\[a(]re (]ândi(!a i\daria (ie .]esus, 131i - ]!íagançi Pau]is1;! (1111' 12912-1]70
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Em busca de recursos financeiros para manter as atividades
desenvolvidas pela ABSL, apresentamos abaixo alguns dos nossos
serviços que visam o AEE - Atendimento Educacional especializado.

Buscamos com esse projeto. firmar uma parceria entre a ABSL e a SME
- Secretaria Municipal de Educação, no que diz respeito à oferta de AEE
- Atendimento educacional especializado para crianças e adolescentes
inseridos na rede comum de ensino do município.

l Objetivos.
4.1 Geral(is).
B Oferecer AEE - atendimento educacional especializado a 60

(sessenta) crianças e adolescentes com deficiências (intelectual
física, sensorial -- cegos e baixa visão), com idade entre 03 meses a
12 anos, de ambos os sexos: estudantes da rede de ensino do
município, em período contrário ao horário escolar com vistas à
solicitação adequada de seu desenvolvimento global visando
favorecer a aprendizagem e promover sua participação atava no
ensino regular comum.

4.2 Específico(s).
Solicitação do desenvolvimento (cognitivo, afetívo, social e percetivo-
motor) e da aprendizagem de crianças e adolescentes com deficiências
(intelectual, física, sensorial - cegos e baixa visão).
Favorecer o desenvolvimento e a aprendizagem de crianças e
adolescentes com deficiências (intelectual. física e sensorial -- cegos e
baixa visão) por meio de recursos pedagógicos e de acessibilidade:
código Braillel técnicas de sorobãl mobilidade e orientaçãol informática
aplicada à produção Braille; recursos tecnológicos e informática aplicada
à deficiência visual (sintetizadores de voz)l adaptação de livros didáticos
e de literatura para pessoas cegasl recursos ópticos e não ópticos para
baixa visãol tecnologia assistiva (comunicação alternativa)l informática
acessívell materiais pedagógicos adaptados e mobiliário acessível.

e

e
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DE ACORDO COM SUAS FINALIDADES ESTATUTÁRIAS A ABSL SE PROPÕE

OFERECER OS SEGUINTES SERVIÇOS DE AAE ATENDIMENTO

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - EM 2Q1 8/2019

SERVIÇOS DE AEE OFERECIDOS PELA ABSL

a) Solicitação do desenvolvimento infantil (03 meses a 03 anos)
Objetivo - intervenção preventiva junto às crianças oferecendo-lhes
conflitos e facilitando adaptações desafiadoras, por meio de solicitações
que visam promover o desenvolvimento global da criança desde o
nascimento.

Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo,
agrupadas de acordo com idade cronológica.
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60 minutos.

b) Aprendendo a Crescer -- solicitação do desenvolvimento infantil
(idade entre 04 a 07 anos)

Objetivo - solicitação do desenvolvimento infantil (de 4 a 7 anos).
levando em consideração os aspectos cognitivo, afetivo, físico,
perceptivo-motor e social, criando ações significativas que visam
promover o desenvolvimento adequado da criança.
Número de participantes - Máximo de 06 (seis) crianças por grupo.

agrupadas de acordo com idade cronológica entre 4 a 7 anos.
Número de atendimentos - Uma vez por semana com duração de 60

minutos.

c) ABC -- Crianças e Adolescentes (idade entre 07 e 12 anos)
Solicitação do desenvolvimento e aprendizagem
Objetivos :
1. Construção do sistema alfabético de escrita, discutindo o papel da

língua escrita na comunicação social. ao lado da linguagem oral.
Para tanto, são consideradas as concepções da criança/adolescente
sobre a leitura e a escrita e a vivência de diferentes situações de
produção, interpretação e análise de textos de diversos tipos, tais
como orais, escritos, descritivos, narrativos, poéticos, jornalísticos.
publicitário, entre outros, de modo a evidenciar que a escrita permite
comunicar idéias, sentimentos, relações observadas. pode divertir ou

[iua i\[a(íie (]ândi(]a i\]aiia (]e .Jesus. 133 - 11iagança ]'at]]ista (11 1) 1 2(912-3711
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provocar sofrimentos, expressar desejos, organizar a vida,
documentar acontecimentos pessoais e sociais, permanecendo no
tempo, levando a desconhecidos e a gerações futuras nossas
mensagens.

2 Desenvolvimento do raciocínio lógico matemático. favorecendo a
criança/adolescente a construção do sistema de numeração decimal
através de jogos e brincadeiras que possibilitem a compreensão das
operações aritméticas respeitando as possibilidades das
crianças/adolescentes.

3. Atender a dimensão afetiva do processo ensino-aprendizagem,
considerando que para uma aprendizagem significativa estão
intimamente relacionados os aspectos: afetivo e o cognitivo. Dessa
forma, serão introduzidos nos atendimentos os Contos de Fada para
favorecer o desenvolvimento afetivo da criança/adolescente,
permitindo-lhe a aquisição da confiança em si e nos outros e
valorizar-se positivamente.

Número de participantes: Máximo de (08)
acordo com a idade cronológica

oito participantes agrupados de

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 60 minutos. Um atendimento voltado à solicitação do raciocínio
lógico matemático e a construção do sistema alfabético de escrita, de acordo
com a teoria de Jean Piaget e teoria de Emília Ferreiro e Ana Teberosky; e
outro atendimento voltado ao desenvolvimento afetivo. com narrativa de contos
de fadas e posterior vivências dessas narrativas, de acordo com a Psicologia
Analítica de Cara Gustav Jung

d) APOIO ESPECIALIZADO A CEGOS -- COMUNICAÇÃO ASSISTIVA:
BRAILLE; SOROBA, MOBILIDADE E LOCOMOÇÃO ade entre 05
a 12 anos)

O bjetivos :
e Favorecer o desenvolvimento e a aprendizagem de crianças e

adolescentes cegos e com baixa visão por meio de recursos
pedagógicos e de acessibilidade: sistema Brailiel sorobãl mobilidade e
orientaçãol informática aplicada à produção Braillel recursos

+
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tecnológicos e informática aplicada à deficiência visual (sintetizadores de
voz)l adaptação de livros didáticos e de literatura para pessoas cegasl
recursos ópticos e não ópticos para baixa visãol materiais pedagógicos
adaptados, entre outros.
Auxiliar na transcrição de material pedagógico/escolar, exercícios e
provas(português/Braille, Braille/português).
Apoiar as escolas e professores nas quais as crianças e jovens
(cegas/baixa visão) estão estudando.

e

e

Número de participantes: Máximo de
acordo com a idade cronológica.

(08) oito participantes agrupados de

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 60 minutos.

e) Informática Adaptada -- Recurso de Acessibilidade (idade entre 07 e
12 anos)

Objetivos:
. Explorar habilidades -- recursos de acessibilidade.

Desenvolver atenção, concentração e percepção
Estimular o raciocínio lógico.
Utilizar a informática como recurso didático no processo ensino-
aprendizagem.
Aprimorar o processo de construção do conhecimento, estimulando a
pesquisa, a criatividade, a capacidade crítica e o pensamento lógico
Desenvolver a capacidade de cooperação, participação e autonomia.

e

e

+

+

8

Número de participantes: Máximo de (06) seis participantes agrupados de
acordo com a idade cronológica.

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 02 horas.

[iua [\[a(]ie (]ândi(]a i\]luia d( .]esus. 31] - 1iiagaiiça ]'au]ís].a: f]flP 1 29 1 2-370
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f) Educação Física Adaptada
Objetivo:

. Utilizar dos recursos da educação física para o desenvolvimento
cognitivo, afetivo, social e motor de crianças e adolescentes com
deficiências.

Número de participantes: de acordo com a demanda

Número de atendimentos: Atendimento grupal - l ou 2 vezes na semana (de
acordo com as possibilidades das famílias/crianças/adolescentes), com
duração de 60 minutos.

RECURSOS MATERIAIS

Jogos e brinquedos que favoreçam a solicitação do aspecto cognitivo
(conhecimento físico, lógico-matemático e social; função semiótica
desenho, escrita. jogos simbólicos, imagem mental)l
Material de papelaria: lápis, borracha, apontador, lápis de cor.
pelikan, papel sulfite, cartolina. colar set, tintas. pincéis, cola, massa
de modelar, entre outrosl
Livros, revistas e gibis;
Computadores com teclado e mouse adaptadosl
Ponteiras (capacetes/setas);
Colmeias -- teclados adaptadosl
Maquinas Braíllel
Impressora Braillel
Softwares para comunicação alternativas
Bengalasl
Sorobã:
Regretel
Impressorasl
Material pedagógico adaptador
Livros adaptadosl
Bolasl
Colchonetes;
Cordas:
Outros.

e

e

e

+
e

+
e

e

e

©

e

©

©

e

e

©

e

e

©
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PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS
Serão realizadas reuniões bimestrais com pais, responsáveis e/ou cuidadores
para orientações específicas, avaliação do trabalho desenvolvido e avaliação
do desenvolvimento das crianças e adolescentesl

CONTROLE, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
a. PL.4A/O DE 7RÁB,4Z-HO. para cada criança e/ou

adolescente em atendimento serão determinadas
metas a curto. médio e longo :prazo a serem
alcançadas. Também será realizada uma avaliação
contínua sobre o alcance dessas metas que serão
registradas nos relatórios diários de atendimentos

b. REZ-.47'0R/OS. cada profissional manterá relatório
diário de atendimento em pastas.

c. l)/SCUSSÁO DE C,USOS. duas horas quinzenais serão
destinadas à discussão dos casos com outros
profissionais da Entidade que também atendem as
mesmas crianças e adolescentes/adultos com vistas a
rever e ampliar metas e criar novas estratégias de ação
para promover avanços desejados.

d. GRC./PO DE ESTÁ/DOS. duas horas mensais serão
destinadas a estudo teórico, com o objetivo de ampliar
conhecimentos e promovendo qualidade nos serviços
oferecidos.

e. CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: a equ\pe
participará de curso de capacitação teórica e prática.
periodicamente.

x'\

ORIGEM DOS RECURSOSFINANCEIROS EDUCÇAO

[tua i\[a(]re (]âildi(]a i\]itria i]e .]esus. :}3 - 11iagaiiça ]'au]is];t (]]ÍP ] 29 1 2-1370
CNPJ oi.717.1zeoaol.lo -Recalhecida de U611dade Pública (Lei Municipal 3086. de 16.1)4/1998)
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ORIGEM DOS RECURSOS
FONTE/CONVENIO VALOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BRAGANÇA PAULISTA - Secretaria
Municipal de Educacão

R$ 8.000,00
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Bragança Paulista, 03 de Junho de 2.019

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)

,''x \ Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

06/2015

05/2019

R$ 28.320,00 ( REAL )

Dadoscalculados

Índice de correção no período 1,26672890

Valor percentual correspondente 26,672890 %

Valorcorrigldo na data final R$ 35.873,76 ( REAL )

(
ófilo Pereira - Presidente

Rua [\4a(Jre i\4tu'ia (.}a.ridida ])o Jclsus, 33 - ]Jra8élnça Pau]istet C;E11? 112s)'1 2-:j'zo
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ÁREA-INSTITUCIONAL

A ABSL visa oferecer atendimento especializado através de áreas específicas

de saúde. educação. assistência social, prevenção e inclusão da pessoa com

deficiência. Dessa forma, busca continuamente estratégias para oferecer
serviços com qualidade.

No entanto, sabe-se que os recursos financeiros repassados nas diversas

esferas, não são suficientes para manter a sustentabilidade da Entidade.

Assim sendo, uma das alternativas é a área Institucional, que tem o intuito de

buscar meios para captar e gerar recursos, que sejam investidos nos serviços

oferecidos pela ABSL.

PRESTAÇÃO DESERVIÇOS-CURSOS
> LIBRAS

> BRAILLE

> EDUCAÇAOINCLUSIVA-AEE

> CRECHESEGURA

> CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM DIOVERSAS ÁREAS DA SAÚDE

EEDUCAÇÃO

> CONTAÇÃO DE ESTÓRIAS

> OFICINA DESÃOJOÃO

> OUTROS

.''x

CONTRIBUIÇOES-TELEMARKTING

EVENTOS PERIODICOS

BAZARSAOLUCAS

nua i\ladre (lân(lida $1aiia de .lestas. 313 - Biagança Paulish (llt1' ll 2912-371)
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No entanto, sabe-se que os recursos financeiros repassados nas diversas

esferas, não são suficientes para manter a sustentabilidade da Entidade.

Assim sendo. uma das alternativas é a área Institucional, que tem o intuito de

buscar meios para captar e gerar recursos, que sejam investidos nos serviços

oferecidos pela ABSL.

PRESTAÇÃO DESERVIÇOS-CURSOS

> LIBRAS

> BRAILLE

» EDUCAÇAOINCLUSIVA-AEE

> CRECHESEGURA

> CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM DIOVERSAS ÁREAS DA SAÚDE

EEDUCAÇÃO

> CONTAÇÃO DEESTóRIAS

> OFICINA DESÃOJOÃO

> OUTROS

''\3

CONTRIBUIÇOES-TELEMARKTING

EVENTOS PERIODICOS

BAZARSAOLUCAS

[tua [\ladre ([ân(]id;t $1aiia (]e .]esus, 33 - Bíagançn ])autista (1111' ] 29 1 2-:}7(1
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PREVISÃO DE RECEITA 2019/2020

ÁREA VALORES

'x''* SAUDE R$ 87.000,00

EDUCAÇÃO R$ 8.000,00

TOTAL 95.000,00

.'''\

Nome: JEI)AIAS TEOFILO PERE{RA

Cargo/Função: Presidente da ABSL -- Associação Beneficente São Lulas

Data: } 0/05/20 1 9 Assinatura

rua i\la(ll-o (lân(lida i\'latia (le .Jesus, 3:3 - 1iiagatlça I'aulisla: (lli1) 1 2(9 12-:{7f)
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l4- L BAl\lCO CENTRAL Calculadora do cidadão

Início -> Calculadora do cidadão ..> Correção de valores

Acesso público
27/04/2020 - 15:43

[CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE) P h4 BRAGAL'

PROA N'
FOLK.A NO
VISTO

Dados básicos da correção pelo INPC(IBGE)

Dados informados

Data inicia
Data final
Valor nominal

06/2015
03/2020

20.000,00 ( REAL )R$

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

1,24096540
24,096540 %

24.819,31 ( REAL)

.,4

)



I'btl BAl\lCO (ENTRAL Calculadora do cidadão

Início ..> Calculadora do cidadão -> Correção de valores

Acesso público
27/04/2020 - 15;44

[CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)
P N4 PRAGA

PPOC N'
FQLH.A NO

Dados básicos da correção pelo INPC(IBGE)

Dados informados

Data inicial
Data final
Valor nominal

07/2016
03/2020

22.820,00 ( REAL )R$

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

1,12471460
12,471460 %

25.665,99 ( REAL)



íiii" BA BRASENTRAL Calculadora do cidadão
Início -> Calculadora do cidadão ..> Correção de valores

Acesso público
27/04/2020 - 15:46

[CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)
PROA Fq'
FOLK.A NO
VISTODados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial
Data fina
Valor nominal

07/2016
03/2020

14.500,00 ( REAL )R$

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

1,12471460
12.471460 %

16.308,36 ( REAL )

t
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Prefeitura do Município
de Braaança Paulista

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
COMPRAS E ALMOXARIFADO

Processo Administrativo SM' DLCA N.'..g]0a /JÕq3

CHAMAMENTO PUBLICO NO 008/2020

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA PROCESSO DE
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM
REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAS TERMO DE COLABORAÇÃO COM
O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE
PUBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE 'A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI
RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO ll
(PORTARIA N' 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES
EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REQUISITANTE

INICIO

ABERTURA: â.,.oX, ..à.oJ.o o'\\ i.- .}4a.
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P R4 B
PROC N

Pau'""g:=.::,1;'HR2i,:?Í r

Bragança Paulista

Mama n' 557/2018 - G$/SMSA
06 de novembro de 2018

PARA:

DE Secretaria IUun cb elsde Assuntos Jurídicos

õ:Fz:!0n'ã'$;ü". CÓPIA
Assuntos

resposta ao processo n' 28.1 1 2/2018
P ISJ] í3RAGANCA t''rA

X Municípios de Bragança Paulista, Pedra

psiquiátrico Q não atende o d spostCrlstina Yamarnoto neo esta internada em hospital

Sem mais para o momento. Subscrevo-me.

Atenciosamente. R E C E BI

Marín
SecFel ande

'':nilüw.i"':u;,:ÊS :;.z:'b:=::.i f ! ;zs5 Ri
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FOLK
VISTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA
FORODEBRAGANÇAPAULISTA
I'VARACiVEL

AVENIDA DOS IMIGRANTES, 1 50] , Bragança Paulista-SP - CEP

HoráHo de Atendimento ao Público: das 12h30mín às19h00min

0

0

E
e
S

g

g
MANDADO DE CnA

Processo N'lúa:).o.s IZO.
Processo Digital n':
Classe - Assunto:
Requerente:
Requerido:
Oficial de Justiça:
Mudado n':

1003897-52.20]9.8.26.0Q99

Ação Civil Pública Cível - Prestaçãode SerHços
MINIS'líRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PA
Prefeitura Mudclpa] de Bragança Paulista e outro
+

:8 :ecebida a

Em
E

Recebedor099.2019/014912-5

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):

:::::::ntJRA. TlmTaAL. !!. BRAGANÇA PAULISTA CNPJ 46.3S2.746/0001-65.
Paulista - SP w nmcnlei, zui>. iuüim Santa Rito dc Custa, CEP 12914-001 . Braganca

Q
g
Q.

8

ê
8

\.

Q

e
a

Ê
8

g

8

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) I' Vara Cível do Foro de Bmgança Paulista DWa\
Eduardo Comes dos Santos, na fomla darei, ' ' '''''-' --'\-'

Cardos

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição
expedido nos autos da ação cm epígra6c, proceda à

que: em cumpnmento ao presente,

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os aros e termos da ação proposta, de acordo com a
seguinte dwisão: "DelITo a príoHdade na tramitação, aitote-se. Indeflro neste momento' a
tutela antecipada porque nlo há demonstração de risco à integridade dos muníclpesl apesar
de possa\rel Inadequação do lugar no qual wtão, o que afasta & urgência da medida nestemomento. Citem-se."

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quimc) dias úteis da datajuntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA: 1 - Nos tempos do artigo 344 do Código de Processo Ciül, se o réu não
contesta a açao será considerado rcvel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
6omiuladas pelo .autor. 2- Este processo ü'ümíta eletronlcamente. A Íntegra do processo
(petição inid81, documentes e decisões) poderá ser visualizada na íntemet. sendo considerada
vlsm .pessoal (an. 9', $ 1'P da Lei Federal n' ] 1.419/2006) que desobriga a anexação. 'Para
visualização, acesso o .site )b!)!nãC:!Ísn:i!!s:bl infomie o número'do processo e a senha gbshil.
Petições, procurações, defesas ctc. devem scr truidos ao Juízo por pcticionamcnto cletrõnico.

.,''\

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Bragalça Paulista,
Regida Pereira Neves Oliveira, Escrivão Judicial ll.

07 de junho de 2019. Nela

DOCUMENTO ASSINADO DIGIT. NOS TERMOS DA LEI 11.419/20Q6.
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dt(a) Adv. da Parte Atava Principal << Informação indisponível >>
Endereço: Endereço Como do Adv. da Parte Atava Principal << Informação indisponível >>

.At.t. '10S. 111, das NSCGJ: Ê x.fadado ao nliçial de juliça n r cehiincntt} de qualquer ituti\erària diraialtxenle du parte. A



visto

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESn09 DE SÃO FUULO

PROTaOLO
1'.1

Processo N'l:' f'#gkH5:511mà,3Ei=g:n :i&iz
R

.via,deste
a

Em

R4 R.G.: 25.695.9S7.2 : -. ,,,':

Bragança Pa

Ofício 'ã' '05-0630/19-SB

(Favor usar a.referência acima na resposta)
ÁREA:DIREITOS Ü

!NQgÊB111Q.QlbClL: 1 4.02.1'5.0000021/201 8 '" '
&g$1aDIQ: Apura as atendimentos 8 tratamentos dispensados aos paciontos coh doenças

SENHORPREFEITO,

O MINISTÉRIO PUBLICO,DO.ESTADO DE SÃO PAULO, por
süa Promotora de. Justiça ao final subscrita, bricaminha. a Vossa Senhoria. as inclusas

copias para que no prazo de 30 dias, disponibilize aos usuáríos do SUS o atendimento de
equoterapta, sob pena de ação ludicíal

Na oportunidade apresenta. a Vossa Senhoria protestos de
elevada estima. e.apreço. /!

L

...N#àÜUÉ
ROUOTORA DEJUSTiÇA

,./

ÀUluE-SE,al)ós--;.ü-.;:ü--

/ :' l.;:;;..l.= .L á$ -ã--l:'--

EXCELENTíSSIMOSENHOR

JESUS ADIB ABICHEDID

DD..PREFEITO MUNICIPAL

BRAGANÇA PAULISTA-SP



FOLHANO
VISTO

aPrefeitura do Município do Bragança Paulist
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 18 de junho de 2018

Memo n' 278/2018 - GS/$MSA
P M 13RAGANÇAt'TA

PROA N'
FOLHADO

yVISTO

PARA:

DE:

Secretaria Municipal da Assuntos Jurídicos
Dr. Trago José Lopes
Secretaria Municipal de Saúdo
Marina de Fatima de Oliveira

..€Assunto: resposta ao processo n' 14.290/2018 - PMBP
? r

Tem o presente a finalidade de responder ao processo supra
mencionado, advinda do Ministério Público do Estado de São Paulo -
Promotoria de Justiça do Bragança Paulista através do ofício n' 05-0306/2018-
fpm referente:
Área: Saúdo Pública
Inquérito Civil n': 4232/2016
Interessados: Justiça Pública X Municípios de Bragança Paulista,
Pedra Bela, Tuiuti o Variem
Assunto: Apurar o estrito cumprimento da legislação vigente por
parte dos Municípios da Comarca do Bragança Paulista com relação a
implantação da RAPÉ - Rede do Atenção Psicossocial - a fim de evitar as
internações psiquiátricas provistas na Lei n' l0.2'16/2001, garantir o
prévio esgotamento dos recursos extra-hospitalares, bem como garantir a
reinserção social e familiar dos pacientes egressos dos hospitais
psiquiátricos e, na impossibilidade, no acolhimontode residências
terapêuticas.

1. A SMS providencie a transferência imediata dos paclentés que
necessitam da serviço de residênc>ia terapêutica, sob pena de ação judicial
para tal fim.

Informo que em 1 1 p.p. na reunião do Colegiada Intergestores Regional
realizado na sede do Departamento Regional de Saúde de Campinas - DRS Vll
foi aprovado pelos representantes dos municípios presentes a instalação de
uma residência terapêutica para o município de Bragança Paulista, sendo que
a partir deste momento o pleito foi encaminhado para a Comissão Intergestores
Blpartite e em seguida para a Comissão Intergestores Tripartitite a fim.de que o
Ministério da Saúde libero recursos para a implantação do equipamento
solicitado, bem como a Secretaria de Estado da Saúde também proceda a
liberação do incentivo que Ihe competente. Aproveito ainda para Informar que
estamos terminando a elaboração do edital de chamamento público para
seleção de organização social para implantação. instalação, manutenção Q

Praça Haãz Abl Chedld. n' 125, Centro 12902-230 - Bragança Paulista - SP
(11)4034-6700 anca.sp gov br/ e-mail: smsasaudebp@gmail.com
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Vls )

}

.}

gestão de uma residência terapêutica no município de Bragança Paulista na
modalidade tipo 11, para pacientes egressos de fn$tituiçõos psiquiátricas, com
histórico de longa permanência, por meio do conta'ato'de gestão. Tão logo o
processo licitatório soja finalizado receberemos os pacientes que pertenwm,
única e exclusivamente a Bragança Paulista, desde que haja o devido
incremento por parte da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo e
habilitação pela Ministério da Saúde.

2. O CAPA.. ll elabore estudo social detalhado dos pacientes
indicados no citado ofício, que ainda se encontrem ou não. internados em
hospital psiquiátrica, a fim de verificar se eles realmente residiam ou tem
família em Bragança Paulista. e se necessitam ou não de serviço do residência
terapêutica.

Anexo, o relatório das visitas nos hospitais psiquiátricos onde foram
detectados.pacientes. que deverão compor a residência terapêutica do
Bragança Paulista, cÕnfomle encaminhamento das listagens de pacientes
fornecidas pela Coordenadoria do Saúde Mental da Secretaria de Estado da
Saúde através do Departamento Regional de Saúde de Campinas.

Aproveho para rotlficar a quantidade do pacientes a serem recebidos por
Bragança Paulista. pois quando da outra Infomiação solicitada por Vossa
Senhoria Infomlamos a quantidade do12 (doze), porem conforme relação
acima, são l l (onze).

Outrossim, abaixo a memória da reunião que ocorreu entre
representantes da Secretaria Municipal de Saúde e do Departamento Regional
de Saúde de Campinas da área de Saúde Mental.

"Tendo em vista a necessidade de implantação do Serviço de
Residência Terapêutica(SRT) om nosso município pam mceber os egnssos
]o sistema manicomlal, contribuindo do fomta afetiva pam a
desinstitucianalização de pacientes, relatamos abaixo a última reunião
realizada entro A Secretaria de Saúde, repmsentada pela Secntáría de Saúde
Marina e pelo Assessor Menus Leme Q o Departamento Regional de Saúde do
Estado, ropresentado pela Articuladora de Saúde Mental Femanda e pelo
Médico Dr. Edson.

No dia 26 de abril deste ano, no Gabinete da Secmtartã de Saúde de
Bragança Paulista, nos reunimos para discutir a implantação do SRT no
município de Bmgança Paulista, onde foram dirimidas todas as duvidas em
relação ao custeio do serviço, pois não hé previsão orçamentária deste
município para fazer frente ao custo desse Serviço, ficando esclarecido que a
equipe mínima deverá contar com: 02 culdadores no período diumo, OI
cuidados no período notumo, 03 técnicos de anfemtagem para manter sempn

Praça Hafiz Abl Chedld. n' 125, Centra -- CEP: 12902-230 - Bmgança Paulista - SP
(1 1)4034-6700 - www.bmganm.8p.gav.br/ e-mail: smsasaudebp@gmail.com



P M BRAGAiü.. .í..

FOL H.A N' <:zM

Prefeitura do Município de Bragança Pautistàlsro .......'É=a...:i...--;:
Secretaria Municipal de Saúde

W

l presente 24 horas, OI profissional de nível superior em mgimo do 30 horas
semanais e 01 servente pam auxiliar na limpeza Q OQanização da casa.

No tocante ao custeio para o SRT porte 11, para no máximo 10 pessoas,
o Município ncoberá da Ministério da Saúde R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por
mês 9 a transferência de Autorização de Intimação Hospitalar(AIH) de cada
paciente, cujo valor é de aproximadamente R$ '1.200,00(um mil e duzentos
reais) cada,' por mês, somando cerca do R$ 32.00Q,OO (trinta e dois mil mais)

Entntanto até que seio habilitado o sewiço, a Secmtaria: de Estado da
Saúde, enviara ao Município R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para custeio om OI
parcela, R$ 20.000,00 (vinte mll Bois) por mês e mais as transferências das
AIHs. confomie descrito acima.

No tocante aos pacientes, foi constato que são 12(doze) do Bragança
Paulista, mas somente IO(dez) estão em condições de ficar nesse serviço.

Posto isso, estamos agora preparando o Edital de Chamamento Público
para fazer a Implantação do SRT, pois não temos no quadro de servidores
pessoal pam ser deslocado pam mais asse serviço'.

oor mês

Sem mais para o momento, subscrevo-me

Atenciosamente

ipaldé Saúdo
Marina de Faüü
Secreta ria Múnlc

Praça Hafiz Abl Chedid, n' 125. Centro - C.EP: 129Q2-230 Bragança Paulista - $P
(1 1)403m700 - www.bmganca.sp.gov.br / e-mail: smsasaudebp@gmail.com
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MiNiSTÉRiO PIIBLiCQ'DO ESTADA DE SÃO PAU.CO:' 'l ..- PM
j.-. PROA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRAGANÇA PAULISTA FOLK ..\'
AÜ.óoslmlÓrante$::ni.1501=JardlmAmérlca . 1. VIS'Í

.CEP 12902-000 = Bragança. Paulista - SP

l

BragançaPaulista,l27 de junho de 2017

\

Ofício li.o:0$0450/2017 .'fpm

ÁREA: Saúde Públi

)OIS): Ju$1iça Pública x Munblpbs de 8ragança Paulista, Pedra Bela. Tuluü e Virgem.

ASSUNTO: Apunr o cumprimento da legblação vbente por parte dos munblplos da Comuna de 8mgançê Paulbta: Bragbnça Paulista. Tuiuü. Pedra
provbtas na Lal n'a Implantação da RAPÉ -.nde de Atenção1 - com Mação

lamnür o pr$vk)
a õm de

esgotamento kdoq rewéos extra hospitalares, bem coMO ganntlr' familiar dos pacientes egressas
e.'na impowlbitdado, no amthünento de msldênclas terapêuticas. .dos hospitàb

EXCELENTÍSSIMO'SENHOR.'

!

/

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO.DE SÃO PAULO, por intermédio da

Promotora de Justiça qüo .slibscÍeva, REQUISITA a presença dos.representantes da RAPS -. Rede de

Atenção Psico.siõcial do Município do Rmgança Paulista .em reunião romarcada.para o dia 21 do agosto

.deste ano, às 15 horas. nesta.Cüradbria, a.fim dé. discutir como ocorrerá .o. retorno. social e famlliardos

pacientes resldontes nesta Comarca'que se encontraçrí'lNprnados em.lhosl)itai$ e clín.ocas psiqliiátrlcas.

Na oportunidade,.renova à VqsÉa Êkcelêncla protestas dgaltaestima e .apreço

PROTOCOLO!

PFoceÉI.o :N'i :áa' ( i5 J.?...j. i l
RecebiCÕ ,] . . ' vi3 (}eStÉ}

ReSQbQdQr: L \.( \ Lt.E( I.:'$ k'\.. !

.----q

\ c.: / !

\ '

-.+

Larissa'Negra Coaxa Besorra
Promotora de Justiça Substituta

\

\

Ao

Exma Sr.
JESUSADIBABICHEDID
DD. Prefeito Municipal
BMGANÇA:.PAUL!$1A,=.SE

{::

k
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DOI ESTADO DE .sÃo PAULO. por .intorltlbdio da

,PrOrfIQtora de. Justiça que' subscrevo, acusa -o recebimento-dos ofícios de RoS 568/2017 e 526/2017 o

informa que, apesar de :neles constar que s8. afere. a .nsposta deste procedimento -: RAPÉ. &

informações foram b.mstada$ s.abre o mamógrâfo, objeto de outro inquérito Civil.

Na. oportunidade, renova a Vossa Excelência protestos de .alta estima e apreço.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, 'Procêssc s:: i.i12illi?1l.. .:i!=l
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Bragànça Paulista, 24 de abril de 2018

Ofício Ro 05-030ê/2018 .. fpm

EXCELENT[SSIMOSENHOR,

: Tlã'=:=1===
À

1). . - A'SMS providencie a trânsferênda Imediata . dos páciantes que

necessitam. do serviço de residência terapêutica, êobü pena de ação judicial
para;tal fiú; e

2) À CAPA ll elaboro estudo social.detalhado dos pacientes indicados no

citado oficio, . que ainda se eFiconbem ou. nãó, intemados- em hospital

p9íquiátrico, a fim(lé verificar se eles realmente residiam ou têm família em

Bragança. Paülisb, e 'se. necessitam ou não do seWiçQ .de residência
terapêutica.

Na aliortunidade, renova 8 .Vogéábxmlência prqestos de alta estima e apreço.

Xh:l'Ú,}iZ'ü.;G.
ProVotofa de Justiça

\

H'.'/ x /\J

Ao ExcelantíssimoSanhor
JESUS ADIBABIC'HEDID.
[2D. Prefeito Municipal
BRAGANÇAPAULISTA-SP
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O MINISTÉRIO:PÚBLICO 0Q. ESTADO DE SÃO PAULO. por irltem)Ódio. da

.Promotora de Justiça quoisubscroyê!'REI.TERÁ o ofício n' 0+Q306/2018-fpm 6 REQUISITA,-no prazo de

lO (dgz). dias a contar !õ; rúÊóblMehtg;.deste. oficial Impreterllelmenb: , t} A SMS . pnoyldehclo a

ltfànsíoi8Qdã. Imodlãtá:Uõi' liédêntR. !iyõ 'lliáçüsítam' do serylép doi r?sidêncla tempêuiica, $ob peça de

tição judicial .pêra tal fim} . ür<2),ii"êAÉÍS«ll;elaboro estudo social detalhado dos. pacientes índicadà$ no

éltado àffcb. que.aíndàt#ê:gpcohbBh au nêQ intimados em hospital psiquiátrico. a fim do veWcar se

ób8 nalmente rosUhM~(HI,Pm;.família: ep -Bragança .Paulista. e .sé. Õecewitam .ou não do sorviçó .de

)óld&Klà;brapêut ê#:OtitibsbiiftqjMHo:dq:óbntido no.adigó;.iO da Léi n.' 7.347/85i.

4.-.a ' :.: -':: ': Na ol)ortunid
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@
ldei'chova a Vossab

y

Ao Excebntíssíim:Senhor:
JESUSADIBABI'CHEDJD
DD;.Prdbitõ Munbipa.l
BRAOANÇA PAULISTA - SP

BICOS

Rrt: l ConsHltH:chão:.punida can.ponta de lectusáo de l .{um)'a 3(td$) em$. mais mula de .lO(dez) a 1. 000(mil)
abrjgoçóe$ :Roajustüwis da Tosauip Nacional - ORTN: 8 acusa, ,o'btaídah»nto ou a:.omissão .de dados't&nlm;
índi3ponsdvols ü propositura dü eçüo clvir, querido mqulsitadaa pólo Mhlstêrio Públlcõ.
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Búgança . Paujis.tâ} 22 dQ:jüriho,de 201 8.

Ofício no 05-0450/201q - fpm

1:. ..:$
.,;'l:i{

.:: 3..+.

CXCELeNTlssiÜoscNHOR,
'\

O Ministério Público.doEstado do São f'auto, por intermédio da

Piomütora-Jqpjlustiça que;iübsi;év%'. 8rtcaminha. qs.ícl»iãs .anexas..pára Q fim de. informa. fio

prazo !#il: 30 .ltri.nta) .dias.:& :çólibi'.' do fróc blhinto l::lb8te:.:lÕfíci& . IPbé', andei barão

.enàarüinhadõsi uma vez .que .,l)ão constataram.d.a lista d9"pacientes que 'serão-acolfiidos ria

residêmcià.térâbêutica..de Blagahça Paulista, éoriforÚo contido ha ata da reunião dó dia 14 de
junho de 2018.

Na ..oêo;rtgnidad#.i Eicelêndql protestos de
elevada estima e apreço.

,.}"Ü
+'fi'h

g

Ao Excelentíssimo Senhor

JESUSADIBABICHEDÍD

DD. Prefeito Municipal

BRAGANÇA:PAULISTA--SP

5'{
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Bragança Paulista. 10 de julho de 2018

Memo n' 346/201 8 - GS/SMSA ''iAP M B
PRQC N'
FOtjt-lÀ N'
VISTAPARA: Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

Dr. Trago José Lopes
Secretaria Municipal de Saúde
Marina de Fatíma de Oliveira

DE R E C E BI

.40 /0?- //Ó HolÚ: /G

Assunto: resposta ao processo n' 17.900/2018 - PMBP

\

Tem o presente a finalidade de responder ao prcllesso gi.lllii)artalnento
mencionado advinda o ofício n' 05-0450/2018 - fpm do Ministério Público do
Estado de São Pauta - Promotoria de Justiça de Bragança Paulista, referente:
Área: Saúde Pública
Inquérito Civil n'.: 4232/2016
Interessado(s): Justiça Pública x Municípiios de Bragança Paulista,
Pedra Bela, Tuiuti e Variem.
Assunto: Apurar o estrito cumprimento da legislação vigente por
parte dos Municípios da Comarca de Bragança Paulista com relação a
implantação da RAPÉ - Rode do Atenção Psicossocial - a fím de evitar as
internações psiquiátricas previstas na Loí n' 't0.216/2001, garantir o
prévio esgotamento de recursos extra-hospitalares, bem como garantir a
reinserção social e familiar dos pacientes egressos dos hospitais
psiquiátricos e, na impossibilidade, no acolhimento de residências
terapêuticas.

y

Q Informo que a equipe do Centro de Atenção Psicossocial - CAPA
será acionada para que realize visitas "in locco" dos pacientes mencionados no
referido ofício, bem como a Secretaria de Estado da Saúde através da
Coordenadoria Estadual de Saúde Mental via Departamento Regional de
Saúde de Campinas - Coordenação Regional de Saúde Mental também será
questionada a respeito da inclusão de mais nomes para residência terapêutica.

Sem mais para o momento, subscrevo-me

Atenciosamente

Marina de
Secretária

Praça Hafiz Abi Chedid. n' 125. Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - $P
(11 )4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebp©)email.com
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Ofício Ro 05.0486/2018 . fpm
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EXCELFÉff$s.IMO.SeNHoR.
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Paulo, porlntemiiàió da

'PmJilotorá .de Jüsüçà . quê subscnve, acusa o recebímõnto-. do ofício MP . Ro 228/201B é
RE.QUl$1TA quq. .Qo' praz do 3ó. (trinta) .dl8s ã contar- do riceblmpnto deste

.
ofício.

encaminhe a.esta Promótória.dé Ju$tiéà a comp16mentação 'quaríto bs pacientes HedrÓ Alvos

dos Santos. .Frmcisca 6yà Estevãk).' Miga Thais dos Santos; .Cristina Yamamoto Mesquita

Cunha, ulfn. \©z que eles;$o .ncontrarn.ante.mados e.h.á prescHçãã da inclusão em residência

teràpêtitica, mas não,constam.dâ listagem do Município.

\

\

Na opoRunidade !nta a Excolênci4. protestos de
élévadã:estima e apreçol

Ü

BUOSO

piORA DE'JUSTIÇA

AÓ Excêlentissihb Senhor
JESUSADIBABICHEDID

DDI PFefeitQ Municipal

.BRAGANÇA'PAULISTA-S-p

/
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Bmgança Paulista. 06 de setembro do 2018

Mimo n' 447/2018 - GS/SMSA
P M BRAGANCAh'';A.

..;,.r' ,:"8&Ziii''. l::
FOLHA lqo

PARA:

DE:

Secroteria Municipal de Assuntos Jurídicos
Dr. Trago Jos6 Lapas
Secretaria Munldpal de Saúde
Marina do Fetlma de Ollvelm

Vls'ro

RECEBI

9

Aesunto= resposta ào processo n' 21.l51/2010

'''\
''x mencionado.

0

a
Rede do

pneonte 8 finalidade de nsponder ao processo supra
advinda do Ministério Público do vetado de Sáo Paulo. Promotoria de

justiça de Bragança Paulista através do ofIcIo n' 06.0486/2018 - fpm refennte:
Anal ' ' Saúdo Públlça
Inquérito CMI n': 4232/2016
Intenssados: Justlçe Pública X Munlcípl08 do Bmgança Paulista,, Pedra Bola
Tulutl e Virgem.
Assunto: Apurar o estrito eumprlmento da legislação vlgento por

dos Municípios da Comarca do

Tem

X smgança Paulls&

parte
lmplanaçaa
Intornações

Municípios
da RAPÉ

Bmgança
Psicossocial -

l0.216/2001

legislação
Paulista,

vlgento
relaçãocom

a
pslqulátdcas

evitar
prévio

Atenção

esgotamento dos rocunos oxtm-hospltalane, bem
social e familiar dos pacientes egressos dos hospitais
Imposslbllldado, no acolhlmonto do residências terapêuticas

11+pnvlsÜs
a

na Le!
rocunoa oxtm-hospltalane,

fim

dos
emular a08

como garantir a reinserção
psiquiátricos o, na

ntlr

Encaminho folhas n' 04 8 05. o Mimo 0081/2018 - CAPA ll subscrito
pelas sonrldoras Cileno de Pádua alva Salva, enfermeira e Andrea Teixolra. terapeuta
ocupadonal. No nforldo documento há o Hiato da 8Ruaçáo dos paclontes: É'odre
Alva dos Santosl Fmndsca Eva Estevãol Mana Thali dos Santos 8 Cdstlna
Yamamoto Mosqulta.

Aproveito para esclarecer que haja o munIcÍpIo de Bragança Paulista.
possui 13 (treze) paclenteo om condições de estarem utilizando a residência
terapêutla, sendo que lO (dez) deverão estar instalados em Bragança Paulista pois é
a apacldade máxima e 3 (bêo) há negociações wm cidades vizinhas par'a a sua
absorção.

Sem mais para o momento. 8ubscrovo-me

Atenciosamente

+

Marina do Fátlúa de DMeti'a
Secretária,Municipal dP/saúdo

Pinça Hafiz Abi Chedld, n' 125, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP
(1 1 )4034-8700 - www.bmganca.8p.gov.br / o-mail: smsasaudebp@gmall.com
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Ofíc o ri'i0&0743/2018 - fpm

EXCELENTÍSSIMO SENHOR,

O,MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da

Promotora de Justiça que subscreve, encaminha a cópia anexar, acusa o recebimento do-oficio Ro

339/2018. datado de 14 de setembro de 2018. o REQUlgITA, no.prazo de 30 (trinta) dias a contar do

recebimento deste oficio, informe se o perfil da paciente atende aas requisitos para acolhimento em

residência tempêutíca. Em caso positivo, providencie sua inclusão na de Bragánça paul.esta ou em

outra na região. uma vez qtíe a intonção da ação civil pública é garantir o tratamento, o atendimento

global e o acolhimontó Institucional da paciente em local adequado a.suã idade. é estado de saúde

montam, hão necessariamente em clínica psiquiátrica. aonde hoje lá se oncontra às .custas do

município) ou hospital de referência da rede pública ILol.FodoraLn'.l0.216/2001)1 . , '

:Na oportunidade, renova ,p"Vossa Excelência protestos. de alta estirüa e

Ap+.Pária Buoso
Proibótora de Justiça

/
K/

l

\
\.

i\

apreço.

AUGE-SE,a

.Êál.b8;Ü.=á; .;: ':a=--

Ao ExcelontíssimcpSenhor

JESUS ADIO ABICHEDID

Digníssimo Prefeito do Município de,Bragança.Paulista - SP
+ ---. +n+ -----.............. -.:.--..P-..-+H.,i :ià....ç,,..:;n=Mi-süi
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l p, cesso i.i'l ' , . l
b l-..wv.-+.'--'-f--.-.=.,.'--'n"-' ':
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NOTATÉCNICASES

SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDEFOLHA
VISTAGABINETEDOSECRETÁRIO

NOTA TÉCNICA PARA SUBSIDIAR A DESINSTITUCIONALIZAÇÃO

DOS PACIENTES DE HOSPITAIS PSIQUIÁTRICOS

Assessoria Técnica de Saúde Mental/ GS Coordenadoria de Regiões de Saúde

Em 2011, estavam internados nos 07 hospitais psiquiátricos do DRS de Sorocaba.

mais de 2,7 mil moradores.

'''\

O TAC estabelece que, em até três anos (podendo o prazo ser
estendido por mais um ano, assim 2016 é o limite máximo para a realização da

desinstitucionalização), todos os moradores hoje internados nos sete hospitais

psiquiátricos - que recebem verba do SUS - serão desinstitucionalizados para a

Rede de Atenção Psicossocial gerida pelo poder público e os hospitais serão
descredenciados.

Esta questão já foi abordada em diferentes fóruns de discussão junto aos

técnicos e diretores dos DRS desde 2013 e poucas iniciativas foram desencadeadas

concretamente nos outros DRS, concentrando-se as ações no DRS de Sorocaba.

Cabe destacar que os processos de desinstitucionalização tem vinculação

direta com a implantação da Rede de Atenção Psicossocial - RAPÉ. O Termo de

Ajustamento de Conduta - TAC reafirma que, para a garantia da integralidade da

assistência é de fundamental importância a implantação de todos os componentes da

l



SECjiETARIADEESTADODASAÚDE
GABINETEDOSECRETÁRIO

RAPS, assim. é urgente a concretização das pactuações das RAPS nas CIRs e

encaminhamento para agendamento no Grupo Condutor Estadual.

A população que hoje encontra-se institucionalizada tem o direito e
deverá ser acolhida em Residências Terapêuticas nos municípios do Estado de
São Paulo.

Enfatizamos a importância de os DRS pautarem de forma prioritária

esta temática nas reuniões das CIR e formalizarem em no máximo 60 dias um plano de

ação para o recebimento de seus moradores. Tal plano de ação será encaminhado

para o Grupo de Acompanhamento do TAC, composto por representantes das

instituições citadas acima, na reunião de março, para apoio à sua realização.

Informamos que os dados de quantitativo de moradores do município de

Sorocaba também foram incluídos na tabela RAPS em anexo, pois o Hospital que está

sob gestão municipal segue os mesmos fluxos e critérios estabelecidos para os

hospitais de gestão estadual no TAC. Cabe informar que a divisão territorial foi

realizada a partir de dados do Censo Psicossocial e que a composição das casas
deverá ter como premissa fundamental a garantia de direitos dos moradores.

''''\
,''\

São critérios para o recebimento dos munícipes egressos dos hospitais
psiquiátricos:

1 . Sempre respeitar o$ vínculos constituídos no período de internaçãol

2. A existência de alguma referência familiar no municípios
3. O município de nascimento

4. O ultimo município de residência

Ressaltamos que nos Hospitais Psiquiátricos há moradores cuja
origem não é identificada, assim é importante que o vínculo seja o critério maior
de organização das casas.

Para subsidiar as discussões e pactuações que deverão $er conduzidas

pelos DRS nas CIR é importante considerar que:

2
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GABINETEDOSECRETÁRIO

e Todos os moradores têm direito garantido por Lei à Residência Terapêutica.

assim os municípios devem se organizar territorialmente nas RAPÉ para receber seus
moradores.

o Ter familiar localizado não é sinónimo de vínculo familiarl

o Nenhum paciente deve ser encaminhado para a família sem um trabalho e

monitoramento constante do CAPA, pois é comum a família solicitar novas internações

ou colocar estes moradores em instituições asilares. Os familiares não devem ser

pressionados a receber seu membros este trabalho deve ser desenvolvido pela equipe

do CAPS em conjunto com a Atenção Básica, a partir da inclusão do morador na RT

mais próxima da famílias

o O que iremos realizar no Estado de São Paulo é desinstitucionalização e não

uma simples desospitalização que não garante os direitos dos moradoresl

o Não é autorizada no TAC a prática da trans-hospitalização. assim

trabalharemos segundo a regra de que TODOS irão para RT;

o Como alguns moradores, de acordo com o critério "Sempre respeitar os

v'inca/os const/fu/dos no pei'iodo de /nfemação" descrito acima, já estão em RT em

outro município, um morador no mesmo critério do vínculo poderá compor uma RT
independente do município de nascimento.

'''''\ e Para o cumprimento do TAC as solicitações de novas Residências Terapêuticas

deverão ser realizadas até no máximo abril de 2016. considerando que 2016 é ano

eleitoral. Para apoiar os DRS nos processos de pactuações é importante alinhar
questões conceituais. técnicas e financeiras, a saber:

o A SES realizará antecipação de recurso de implantação no valor de R$ 20 mil

(R$ 10 mil pela Deliberação CIB n' 93/08 e R$ 10 mil como apoio à
desinstitucionalização) e custeio. seguindo as tabelas ministeriais, por até 06 meses. O

repasse de custeio poderá ser interrompido antes do período de 06 meses caso haja

habilitação por parte do Ministério da Saúdes

o As solicitações de antecipação de recursos por parte dos: municípios devem ser

enviadas à SES para a Assessoria de Saúde Mental vinculada ao Gabinete. através de

ofício do gestor. após inclusão da solicitação do recurso de implantação da RT para o

Ministério da Saúde no SAIPS - Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em
3



Saúde. A transferência de teta financeiro do Estado para o município que receber o

morador deve ser feita imediatamente à inclusão do morador na residência e segue os

procedimentos habituais de transferência de feto já realizados pelo setor de
credenciamento dos DRS.

o O valor de recurso financeiro disponibilizado pelo Ministério da Saúde para
implantação e custeio das RT será o orientador das antecipações oferecidas peia SES.
de acordo com as tabelas abaixo:

Recurso de implantação para RT tipo l ou ll : R$ 20.000,00

''''b\

''\ Custeio RT tipos

,'\ Custeio RT tipo 2

4

5

6

g$?%lçl®k;l$Ê$Wj$$ SRT.tipo l

=3il Serviços :; $1= Profissional:; l$ ,-1:iii Total

R$ 4.625:ó

7 R$ 5.875.00 R$ 2.875.00 R$ 8.750.00
8 R$ 8.000.00 R$ 2.000.00 R$ 10.000,00

Nodo

Moradores

4

5

: q Serviço :Íll:l:l . :Profissional : ig:i;H:ü Total

6 R$ 7.000.00 R$ 5.000.00 R$ 12.000.00
7 R$ 8.000.00 R$ 6.000.00 R$ 14.000.00
8 R$ 9.000.00 R$ 7.000.00 R$ 16.000.00
9 R$ 10.000.00 R$ 8.000.00 R$ 18.000.00
10 R$ 12.000.00 R$ 8.000.00 R$ 20.000.00



& SECRETARIADEESTADODA
GABINETEDOSECRETÀRIO VISTO

O recurso de custeio para RT será acrescido da transferência de teta

financeiro referente às AIH destes moradores, a ser repassada pelo gestor (estado ou

município) que detém a contratualização do hospital para o município que recebeu este

morador em RT, sendo que o leito hospitalar correspondente deve obrigatoriamente ser

fechado. Este processo deve ser imediato e o setor de credenciamento do DRS

realizará o encaminhamento para a CIB, evitando falta de recurso para o município

sustentar a RT.

o A SES está elaborando proposta de cofinanciamento para CAPA vinculada a

indicadores de desempenho, em municípios com RT implantadas ou a ser implantadas

com vistas ao processo de desinstitucíonalizaçãol

o Os DRS devem apoiar tecnicamente os municípios para a elaboração de

projetos para a implantação dos serviços que compõem a RAPS. observando os

critérios de habilitação evitando assim que os serviços apresentem restrições para a

sua habilitação. Informações e instruções estão disponíveis no endereço eletrõnico

(tl!!D:JI/DQ!!ê!@yd9.$ãydc.9QV,br/index:Dhp?option=com content&view=artícle&id=1 059

3&ltemid=575) l

o Para a implantação das RT há a necessidade da existência de CAPS. e caso

não exista uma organização na RAPÉ para receber estes moradores em RT
localizadas em outro município, os municípios com mais de 15 mil habitantes que

apresentem acima de 04 moradores devem encaminhar, em conjunto com a proposta

de RT, a de implantação de CAPSI

o Não há RT regionall como os recursos destinados a implantação e custeio das

RT são suficientes para a manutenção do serviço. ele é municipal. mesmo que acolha

moradores de outros municípios de origeml

o Não há CAPS Regionall o CAPS é um serviço especializado em Saúde Mental,

porta aberta. que tem por objetivo o cuidado integral. a redução de internações e o

estímulo à autonomia. Para atingir estes objetivos o vínculo e o trabalho territorial são

essenciais. Isso somente se realiza quando as ações se dão no municípios um CAPS

dito regional realiza seus atendimentos de forma pontual na forma ambulatorial, o que

não corresponde ao seu papel. Porém o CAPS pode ser referência em cuidado

b \
\e.... .. 't
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conjunto (matriciamento) com a Atenção Básica e corresponsabilização das duas
equipesl

o Não se habilita RT vinculada a ambulatório. as portarias preveem somente
vinculação de RT a CAPSI

o A agilidade na realização das visitas técnicas para habilitação dos serviços junto
ao MS por parte dos DRS é essencial para a garantia do processo;

o Um desafio nos processos de desinstitucionaiização : são as curatelas e
interdições. Hoje está constituído um grupo de trabalho composto por operadores do

direito e técnicos (qlP Federal, MP Estadual, Defensoria Pública. Assessoria Jurídica

do Gabinete e Assej;soda de Gabinete - Saúde Mental) para discutir, avaliar e elaborar

estratégias e açõbs para que estas questões não sejam impeditivas da
desinstítucionaiizaçãb, ou para evitar que os moradores das RT sejam privados de
fazer uso de recursos financeiros de seus benefíciosl

o O benefício 4o morador é de propriedade deste morador, não devendo ser

utilizado para aiugPei. pagamento de concessionária ou despesas básicas de
alimentação, já previstos no recurso de custeiol

o O DRS deve orientar o município que irá implantar a RT a se habilitar no

programa De Volta Pra Casa - PVC, conforme instruções que seguem anexas no
'passo a passo'l

o O Morador te+ direito ao BPC e pode acumular com o benefício do PVC.

Considerando a avaliação das equipes de desinstitucionalização (faixa

etária dos moradores, tempo de institucionalização entre outros) a Assessoria Técnica

de Saúde Mental recomenda aos municípios a implantação de RT 111 a solicitação de

RT l deve estar condicionada à avaliação realizada pelo município dos seus moradores

pois não há reclassificação de RT junto ao MS e o recurso humano para o cuidado

adequado é indispenhávei à manutenção do cuidado nas RT.

A participação da Atenção Básica é imprescindível para favorecer a

qualidade de vida tios moradores das RT, pois muitos são idosos e apresentam

doenças crónicas ou limitações físicas que não impedem sua inserção mas requerem

outros atores na busca da integralidade do cuidado.

6



Para os demais processos de desinstitucionalização as mesmas

recomendações técnicas devem ser observadas e o DRS, em parceria com os

municípios, quando do fechamento de um hospital psiquiátrico ou redução deve ainda:

. Solicitar ao prestador lista atualizada dos moradores contendo dados sobre

origem, família. documentação. data de nascimento, número de prontuário, tempo de

ínternação entre outros. objetivando evitar transferências ou altas familiares sem apoio

psicossocial para as famílias e para o morador, o que acarretaria trans-

institucionalização e violação de direitosl

e Compor uma equipe de desinstitucionalização em parceria com os municípios

integrantes da RAPÉ onde o hospital está localizados

e Orientar os municípios para solicitação ao MS de equipe de
desinstitucionalização, caso a RAPS não tenha sido aprovada ou quando no momento

da aprovação o município ainda não tenha solicitado a equipe.

Cabe à equipe de desinstitucionalização vinculada ao DRS:

B Visitas técnicas;

e Avaliações das instituições psíquiátricasl

. Qualificaçãol

e Orientação e adequação do cuidado atuando na dinâmica dos hospitais

psiquiátricos para o processo de desinstitucionalizaçãol

. Avaliação de pacientes internadosl

. Busca de referências e vínculos sociais e familiaresl

e Acesso a documentação e benefíciosl

. Realização de articulação com gestores e equipes, para encaminhamento às

residências terapêuticas em diferentes territóriosl

e Apoio técnico para implantação e cuidado integral à saúde aos moradores dos

hospitais psiquiátricos desinstitucionalizados;

e Apoio aos serviços e às equipes que compõem as Redes de Atenção

Psicossocial - RAPS nas diferentes regiões do Estado de São Paulol

+ Articular, junto aos demais DRS, RT para os moradores que apresentem vínculo

familiar em outro território ou manifestem o desejo de morar em um município que não

pertença ao território do DRS de origem do hospital.

7



P M

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDdSFh
GABINETEDOSECRETÁRIO VISTO

e fundamental importância manter atualizadas as informações dos

moradores para garantir direitos, acompanhar o processo de desinstítucionalização,

monitorar o atendimento oferecido pelo prestador. Assim recomendamos aos DRS que

solicitem e encaminhem à Assessoria Técnica de Gabinete conforme modelo de
planilha em anexo. atualizações mensais referentes aos:

. Óbitos;

Transfe rências l

Altas para a Família e RTI

Lista de Internações Compulsórias Geral e Compulsórias com Alta Médica;

Moradores que completaram um ano de internação.

É recomendável que os hospitais psiquiátricos sejam visitados

semestralmente, independentemente do processo de desinstjtucionalização, com o

objetivo de verificar o cumprimento das normas mínimas previstas na legislação
vigente. visando minimizar os prejuízos da institucionalização.

É d

e

e

e

e

'\

Considerando as pactuações realizadas entre a Coordenadoria de

Serviços de Saúde e a Assessoria Técnica de Saúde Mental do Gabinete.

encaminhámos este documento com as recomendações técnicas apoiadas na

legislação vigente e que subsidiarão os DRS nas suas ações.
.'''\

Segue em anexo impresso e em CD que acompanha o documento:

. Listagem com o quantitativo numérico dos moradores e a existência de CAPA

(baseado no CNES, assim qualquer diferença entre o dado encaminhado e o real

deverá ser informada à Assessoria Técnica de Saúde Mental do Gabinete para

adequação dos parâmetros que serão utilizados hos processos de
desinstitucionalização)l

e Listagem com dados pessoais relativos aos moradores. Reafirmamos a

necessidade da ética na utilização do dado e reiteramos que todo este processo é

dinâmico e podem ocorrer variações considerando que as saídos seguem critérios de
vínculo como prioridade e acontecem com alguma frequências observamos também

óbitos nas instituições. Assim a Assessoria de Saúde Mental d(l Gabinete solicita que

8
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as visitas aos hospitais e as dúvidas em relação aos moradores. curatelas, benefícios,

entre outras nos sejam encaminhadas para que possamos agilizar a concretização

deste processo crucial para a garantia de direitos destes cidadãos que foram privados

de direitos fundamentais devido ao modelo excludente de saúde mental praticado por

muito tempo no nosso país e que necessita de todos para ser superados

. Passo a Passo do PVCI

e Modelo de instrumento de avaliação validado pela equipe técnica de Saúde

Mental do Gabinete e equipe técnica do Ministério da Saúdes

e Modelo de planilha de acompanhamento de óbitos. transferências e altar

e Planilha de acompanhamento dos recursos liberados pela SES para
desinstitucionalização;

e Planilha para atualização do Censo Psicossocial.
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Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS -- 70, de 8.10-201 8

I SI $1131H'IÍ.E5UUgI;=HFRS:;Uã=.3n;=:S'=':g:mÉIE'.,"'«
O Secretário de Estado da Saúde, considerando:

iâ E$Ü31ÜHHIHãã ãill! íns::ú i::'a:159'Â""".

3'

lgllgW$Sã l11BHlãH 1111$HiTi :z's:H:u''
í nanceiros determinzldos poa1lsa dos SRT deverá ocorrer em até'03 (três) meses após o recebimento dos recursos

il$$$ã%p mnusnum aHe:e=;
Parágrafo CJnlco - O custeio mensal a que se refere o caput deste Artigo será repassado após o inicio do

=,=Ê=&m::.==E:'Ê,HiÉei:lÊ'ãH=':.':!:':';=i=='Ú.::i:=JZ%'lÍ.:,':Ufi; ::S:PS:*i :;.
Artigo 4' -- Os municípios relacionados no Anexo a que se reporta o Artigo I'. ficam obrigados a apresentar
demonstrativo de utilização dos recursos recebidos, por meio do Relatório Anual de Gestão ' ''

Secretaria cle Estado (fa Saúde de São Paulo
Centro de D.a c umentaçãa

ctcl
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Artigo 5' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo

là que se reporta a Resolução SS-70. de 08-10-20]8)

Municípios contemplados com o reairso Hnancelro para Implantação e ctistelo mensal de Sewiços Reslclenclais (SRT)

,0
3547809

3510609

3510609

fato André

Caíapkulba

Carapkuíba

01

01

20.DM.OD

20.0M.W

iá íe(dado Res.S$-104/20]4

i4.0W,M

20.000,00

14.0@,®

,-\ Vll
v11

lx

XVI

Secretaria de Estado da Saúde cfe são Paulo
Centro de D.oeumentaçãa

U

35t300g

3St3009

3S15707

3523107

35222a8

35a4107

3552403

3507605

35177a3

3529005
3531308

3519709
3527207

35Ht02

Cona

Cola

ferram de Vasconalos

franca (h RKha

ltaquaquecetuba

ltapearica da Seria
Átlbaia

Sunlaré

Bragança lbulista
Guará

lçlarílla

l qon eAilo

ll)iüila

lotena

laubaté  

2a.®o.oo

Já recebido Res.SS-104/2014

20.M,00
20.QH.0D

2a.®Q,OD

20.0W,00

20.0W,00

20.0W.00
20.®0.00

2a.®0,00

40.G00,0a

iá re«bodo Res.SS-181/2009

20.®0,00

20.W0,00
20.0®,00

320.M,00

20.aoo,@
20.8aD,m

20.®a,oo

20.G00,00

2Q.oao,w
20.00D.oa

2D.®0,00

20.W0.00

20.000,M

20.®D,00

40.®O.a8

20,0ao,oo
20.®D,00

20,000,0(i
20.000.aO

368.®D.0Ü
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Nghop deQbrílja:
2018SES6573

êchirontada11 $!$&lMMi:W:

. . miaõõó--i=ÊLHÜ .'iúxõãliÂ;hi:E%'
pnüráháí
009 - Rcsidencia Terapêutica

Oblelb}

REsoLUÇÃo ss70 - oe/ló/i018

JHéti grttó'Eégal:
Fundo a Fundo

&iihàtürá
1/1/1900 'l'=! e;x

f?R"'p !;j ii%::;ii

Â/alar::gH#139&gãl@K

R$ 140.000.00 .;':p;': il ::?X: ':'v':;}.l T ÍÍ - ,'l rH.- :'."':fF!= , F'
} 'b' K. ,4)' 'bl : ' ':;.:WHl#le$@': '

BasàlMe leal:

R$ 20.000.00
: g ::: 'Ê#':t . ';l:É (*- ::

EidpenhoB:

NO

2018NE16635

Data

08/11/2018

Fonte

TESOURO
Valor

20.000.00

20.000,00
Total

©
@

R$ {20.0Q0.00

PagaMóntoe:
NO

Data

26/11/2018

'6+

t,ü;:; .' ;:::'. .ã-ww.J..:'. g:qigq 'h:x
,;:a.{:w;úuii iü iiÊ4:ii

90097000120180BC4569

CJ«K+-;:i--x.-=...ili4.+=.Jl-:&:;.=,;i.=itL;3:

ÍValor

Total
20.000.00

20.000,00

Falta(m) aÍ)faxina(lamento 6 parcela(s)

\
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ANEX08

RECEITA

SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS



OLHA

Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

ROC

'G

RECEITA RESIDENCiA TERAPEUTJCA TIP:0
1 1

Implantação

Fonte
Estadual

ValorÚnico

20.000,00

Custeio

Fonte Valor Mensal

Estadualou Federal 20.000,00

AiH 12.887,50 ll'g&32.887,SO
(R$ 1.288,75 x 10 pacientes, conforme email da DRS)

Obs.: O custeio nos primeiros 6 meses é por conta
do Estado e depois pelo Ministério da Saúde

Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Paulista -- SP
Telefone: (] 1) 4034-6700 - www.braganca.sp.gov.br / e-maia: smsasaudebp@braganca,sp.gov.br
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F''lama
Marina de Ollvdíra <marfatollv

Fwd: Valor das AIHs Psquíatria
l mensagem

CIBELE MENDES <smsasaudebp@gmail.
Para: Marina <marfatoliveira@gmaíl.coma

coma
JU''v''v u\- É.u iu U(3'15

:---: Forwarded message -----

Date: ter, 22 de Jan de 201 9 às 17:30
Subject: Valor das AIHs Psquiatria

To: <smsasaudebp@gmail.coma DRS7 - SAÚDE MENTAL <drs7-saudemental(@saude.sp.gov.br>

Pl-azado Marcus

A transferência de AIH deve ser feita com base no valor da diária dos Hospitais Psiquiátricos. que é de R$ 49.00.

Na hora de fazer a cálculo o valor mensal caí um pouco. porque é calculado de acordo com o feto global do serviço

Resumindo: o valor mensal é de R$ 1 .288.75, por paciente/mês.

Obrigada

Mana Silvia Berço Guerra

Diretor Técnico dc Saúde ll

. Centro de Credenciamento, Processamento e

't4onitoramento da Infomlação da Saúde - CCPIVllS

dis7-cçpmis(êisaudç.sp.gov.bl'

Av. Orosimbo Maia. 75, Vila ltapura -- Campinas/SP

CEP: 1 3023-909 TEL: +55 (19) 3739-7097

https://mail.google.com/mail/u/O?ik=3757b8e4e7&vlew=pt&search=all&permth id=thread-í%3A 1 62344 5796732584230&slmpl=msg-f%3A 1 623445 . 1/1
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Ministério da Saúde

Gabinete do Ministro

PORTARIA N' 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011(*)

Altera a Portaria n' 106/GM/MS, de ll de fevereiro de
2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção
Psicossocial, sobre o repasse de recursos de incentivo
de custeio e custeio mensal para implantação e/ou
implementação e funcionamento dos Serviços
Residenciais Terapêuticos(SR'D.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que Ihe conferem os incisos l e ll do parágrafo
único do art. 87 da Constituição. e ' ' ' ''- -'

; ' Considerando a Lei no l0.216, de 06 de abril de 2001. que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

Considerando a Lei n' l0.708, de 31 de julho de 2003. que institui o auxílio-reabilitação psicossocial para
pacientes acometidos ' ' '

de transtornos mentais egressos de internaçõesl

Considerando a Portaria n'.106/GM/MS, de ll de fevereiro de 2000, que cria os Serviços Residenciais
Terapêuticos no âmbito do Sistema Único de Saúde(SUS); ' '

Considerando as Portarias Ro 52/GM/MS e 53/GM/MS, de 20 de janeiro de 2004, que estabelecem a redução
progressiva dos leitos nos hospitais psiquiátricos do país;

Considerando a Portaria n' 3.088/GM/MS. de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção
Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack. álcool
e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúdes

Considerando que os Serviços .Residenciais Terapêuticos configuram-se como ponto de atenção do componente
desinstitucionalização,.sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserç'ão social de pessoas longamente
internados nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódias e

Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar de atenção à
lide Mental em todas as unidades da Federação. com a implementação de diretrizes de melhoria de qualidade da

assistência à saúde mental, resolve

Art. lo A Portaria no 106/GM/MS. de ll de fevereiro de 2000. que cria os Serviços Residenciais Terapêuticos
(SRT). passa a vigorar acrescida dos seguintes ans. 2' A e 2' B e do anexo l desta Portaria:

"Art. 2' A Os SRT deverão acolher pessoas com internação de longa permanência. egressas de hospitais
psiquiátricos e hospitais de custódia

Parágrafo único. Para fins desta Portaria, será considerada internação de longa permanência a internação de dois
anos ou mais
ininterruptos.

Art. 2' B Os SRT serão constituídos nas modalidades Tipo l e Tipo ll
cuidado do morador. conforme descrito no anexo l desta Portaria.

definidos pelas necessidades específicas de

$ 1o São definidos como SRT Tipo l as moradias destinadas a pessoas com transtorno mental em processo de
desinstitucionalização, devendo acolher no máximo oito moradores

$ 2' São definidos como SRT Tipo ll as modalidades de moradia destinadas às pessoas com transtorno mental e
acentuado nível de dependência. especialmente em função do seu comprometimento físico. que necessitam de cuidados
permanentes específicos, devendo acolher no máximo dez moradores.

$ 3' Para fins de repasse de recursos financeiros, os Municípios deverão compor grupos de mínimo quatro
moradores em cada tipo de SRT.

$ 4' Os SRT tipo ll deverão contar com equipe mínima composta por cuidadores de referência e profissional
técnico de enfermagem, observando-se as diretrizes constantes do Anexo l desta Portaria.
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de serviços de saúde. 'F(5LH

ANEXOI v+olv

$ 5' As duas modalidades de SRT se mantem como unidades de moradia, inseridos na comum
estar localizados fora dos limites de unidades hospitalares gerais ou especializadas. estando vincutadclg

P.K4

DIRETRIZES DE FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPÊUTICOS

Os .Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como dispositivo estratégico no processo de
desinstitucionalização. Caracterizam- se como moradias inseridas na comunidade destinadas a pessoas com transtorno
mental, egressas de hospitais psiquiátricos e/ou hospitais de custódia. O caráter fundamental do SRT é ser um espaço
de moradia que garanta o convívio social, a reabilitação psicossocial e o resgate de cidadania do sujeito promovendo os
laços afetivos, a reinserção no espaço da cidade e a reconstrução das referências familiares

SRTTIPOI

Modalidade de moradia destinada àquelas pessoas com internação de longa permanência que não possuem
vínculos familiares e sociais. A lógica fundamental deste serviço é a criação de um espaço de construção de autonomia
para retomada da vida cotidíana e reinserção social.

O SRT tipo l deve acolher no máximo 8 (oito) moradores, não podendo exceder este número

Cada módulo residencial deverá estar vinculado a um serviço/equipe de saúde mental de referência que dará o
suporte técnico profissional necessário ao serviço residencial. O acompanhamento dos moradores das residências deve
estar em consonância com os

respectivos projetos terapêuticos individuais. Tal suporte focaliza-se no processo de reabilitação psicossocial e inserção
'hs moradores na rede social existente (trabalho. lazer, educação, entre outros).

Cada módulo poderá contar com um cuidador de referência. A incorporação deste profissional deve ser avaliada
pela equipe técnica de acompanhamento do SRT. vinculada ao equipamento de saúde de referência e ocorrerá mediante
a necessidade de cuidados de cada grupo de moradores. levando-se em consideração o número e nível de autonomia
dos moradores.

O ambiente doméstico deve constituir-se conforme definido na Portaria n' 106/GM/MS, de ll de fevereiro de
2000

SRTTIPO 1 1

Modalidade de moradia destinada àquelas pessoas com maior grau de dependência. que necessitam de cuidados
intensivos específicos, do ponto de vista da saúde em geral, que demandam ações mais diretivas com apoio técnico
diário e pessoal, de forma permanente.

Este tipo de SRT deve acolher no máximo lO (dez) moradores, não podendo exceder este número. O
encaminhamento de moradores para SRTs tipo ll deve ser previsto no projeto terapêutico elaborado por ocasião do
processo de desospitalização, focado na reapropriação do espaço residencial como moradia. na construção de
habilidades para a vida diária referentes ao autocuidado, alimentação. vestuário. higiene, formas de comunicação e
aumento das condições para estabelecimento de vínculos afetivos. com consequente inserção deles na rede social
existente. O ambiente doméstico deve constituir-se conforme definido na Portaria 106/GM/MS. de 2000. levando em
consideração adequações/adaptações no espaço físico que melhor atendam as necessidades dos moradores.

Cada módulo residencial deverá estar vinculado a um serviço/equipe de saúde mental de referência que dará o
suporte técnico
profissional necessário ao serviço residencial.

Cada módulo residencial deverá contar com cuidadores de referência e um profissional técnico de enfermagem.
Para cada grupo
de lO (dez) moradores orienta-se que a RT seja composta por 5 (anca) cuidadores em regime de escala e l (um)
profissional técnico de enfermagem diário. Esta equipe deve estar em consonância com a equipe técnica do serviço de
reTerência

Art. 2' Fica estabelecido incentivo financeiro de custeia, no valor de R$ 20.000.00 (vinte
implantação de SRT Tipo l e Tipo 11. observadas as díretrizes da Portaria n' 1 06/GM/MS, de 2000.

mil reais) para

$ 1' Para que o repasse do incentivo financeiro seja efetivado. o gestor responsável pelo SRT deverá encaminhar
à Área Técnica de Saúde Mental do Departamento de Ações Programáticas e Estratégicas da Secretaria de Atenção à
Saúde do Ministério da Saúde
(DAPES/SAS/MS) os documentos descritos no Anexo l desta Portaria.

$ 2' O incentivo financeiro para implantação de que trata o caput deste artigo será transferido pelo Fundo
Nacional de Saúde (FNS), em parcela única. aos respectivos fundos de saúde dos Estados, dos Municípios e Distrito
Federal. devendo ser aplicados na implantação e/ou implementação dos Serviços Residenciais Terapêuticos.

$ 3' Após o recebimento dos recursos de que trata o caput deste artigo, o gestor local deverá implantar o SRT no
prazo de três meses. podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. conforme Termo de Compromisso do
gestor local descrito no anexo l desta Portaria.

$ 4' Caso haja o descumprimento do prazo de implantação do SRT referido no $ 3' deste artigo
recebidos deverão ser devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde.

os recursos



$ 5o Os recursos de que trata o caput deste artigo não serão aplicados nos SRT
recebido recursos para implantação nos termos da Portaria n' 246/GM/MS, de 17 de fevereiro

P M
exístentepquodá
de 2005

FOLHA

Art. 3o Fica estabelecido recurso financeiro de custeio mensal no valor de R$ 10.000.00 (dez mll 8éib').qaraca
grupo de oito moradores de SRT Tipo l e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada grupo de dez moradores de SRT Ti
11. conforme aplicação de gastos descritos na Tabela l constante do anexo ll desta Portaria.

d-:éZ--
PO

$ 1' Os repasses não serão destinados a módulos residenciais, mas a grupos de moradores

$ 2o Nos casos em que não houver possibilidade de formação de grupos com oito moradores para SRT Tipo l e
dez moradores para SRT.'nPO 11, o repasse do recurso de custeio mensal poderá ocorrer observando as orientações
descritas nas Tabelas 2 e 3 do anexo 111 desta Portaria. ' ' ' ' -'

$ 3' Os recursos descritos no caput deste artigo serão incorporados ao Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar dos respectivos Estados. Municípios e do Distrito Federal para o custeio do
procedimento realizado pelo SRT, com redução das AIHs previstas no teta referente a cada grupo de moradores que
receberão custeio mensal. ' ' ' '' '

$.4o.Os SRT existentes. bem como os novos SRT, deverão ser cadastrados na modalidade 'npo l ou ll junto ao
Ministério da Saúde mediante apresentação da documentação especificada nos Anexos IV e V desta Portaria.

-$ 5o A habilitação dos serviço.s já existentes, bem como dos novos serviços. será objeto de Portaria específica a
ser publicada no Diário Oficial da União após análise da documentação enviada ao Ministério da Saúde.

$ 6' Os repasses dos recursos de que trata o caput deste artigo será realizada a contar da habilitação do serviço
pelo Ministério ' ' '
qa Saúde.

Art. 4o Caberá às Secretarias Estaduais. Distrital e Municipais de Saúde. com apoio técnico do Ministério da
Saúde, estabelecer rotinas de acompanhamento, supervisão, controle e avaliação para a garantia do funcionamento com
qualidade dos SRT.

Art. 5' Os recursos financeiros para o custeio das atividades de que trata esta Portaria são oriundos das dotações
orçamentárias consignadas ao Ministério da Saúde. devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:

l - l0.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade para os repasses
referentes ao custeio mensall e

ll - l0.302.1220.20B0 - Atenção Especializada em Saúde Mental. para o repassa referente ao incentivo de
implantação/implementação.

Art. 6' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7' Fica revogada a Portaria n' 246/GM/MS, de 2005. publicada no Diário Oficial da União, Seção 1. do dia 18
seguinte, página 51.

ALEXANDREROCHASANTOSPADILHA

ANEXOS

REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA
IMPLANTAÇÃO E/OU IMPLEMENTAÇÃO DE SRB TIPO l E ll

Documentação necessária para fins de repasse do incentivo

1) Ofício assinado pelo gestor solicitando o incentivo financeiro, informando o número de Residências que
pretende implantar, bem como o tipo (l ou 11) e situação de cada serviço (se estão em implantação ou funcionamento).
Para os serviços em funcionamento o anexo IV deverá ser preenchidos

11). Termos de Compromisso de gestor local assegurando o início do funcionamento do SRT em até 3 (três) meses
a partir da data de recebimento do recurso, podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez por igual período;

111) Programa de Ação Técnica do Servíça, contendo os critérios que justifiquem a inserção dos moradores nos
diferentes tipos de SRT. e as ações que nortearão a rotina da casa.

IV) Identificação do Serviço de Saúde Mental de Referência que será responsável pelo suporte terapêutico dos
moradores do S R'E

V) Proposta Técnica de aplicação do recurso

ANEXOll

Tabela l

N'de
Moradores í Serviço

(R$)

8 1 8.000.00

SRTtipol SRTtipo 1 1

Profissional
(R$) Total (R$)

lO.ooo.oo

Serviço (R$)

12.000.00

Profissional
(R$)

8.000.00

Total (R$)

20.000.002.000,00



ANEXOll

Tabela 2
VtSTn ....

N' de Moradores SRTtíPol

Profissional

l.ooo,oo

1.625,00

2.250,00

2.875,00

2.000,00

Serviço

4.000,00

4.625,00

5.250,00

5.875.00

8.000,00

Total

5.000,00

6.250,00

7.500,00

8.750,00

lO.ooo,oo

4

5

6

7

8

Tabela 3

NO de Moradores

4

5

6

7

8

9

10

Serviço

5.000,00

6.000.00

7.000.00

8.000,00

9.000.00

lO.ooo,oo

12.000.00

SRTtipoll
Profissional

3.000.00

4.000,00

5.000,00

6.000,00

7.000,00

8.000,00

8.000,00

Total

8.000,00

lO.ooo.oo

12.000,00

14.000,00

16.000.00

18.000,00

20.000,00

ANEXOIV

CADASTRAMENTO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO DE CUSTEIO MENSAL DE SRT TIPO l

Em relação ao cadastramento, os módulos residenciais tipo l deverão estar em funcionamento para efetivarem a
solicitação de cadastro junto ao Ministério da Saúde. Dessa forma. deverão enviar à Área Técnica de Saúde Mental a
seguinte documentação:

1) Relatório de Vistoria da Secretaria de Saúde do Estado/Distrito Federal;

ll) Identificação do Serviço de Saúde Mental de Referência que será responsável pelo suporte terapêutico dos
moradores do SRT. com apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do serviço
IConforme a Portaria n' 748/GM/MS, de 10 de outubro de 2006)l

111) Programa de Ação Técnica do Serviço, contendo os critérios que justifiquem a inserção dos moradores nos
diferentes tipos de SRT, e as ações que nortearão a rotina da casal

"'-Y IV) Preenchimento do formulário de cadastro de Serviço Residencial Terapêutico (anexo V).

CADASTRAMENTO PARA REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO DE CUSTEIO MENSAL DE SRT TIPO ll

Os SRTs tipo ll deverão seguir as diretrizes estabelecidas nesta portaria no que tange ao repasse do incentivo
financeiro para implantação.

Em relação ao cadastramento, os módulos residenciais tipo ll novos deverão estar em funcionamento para
efetivarem a solicitação de cadastro junto ao Ministério da Saúde. Dessa forma, deverão enviar à Área Técnica de
Saúde Mental a seguinte documentação:

1) Relatório de Vistoria da Secretaria de Saúde do Estado / Distrito Federall

ll) Identificação do Serviço de Saúde Mental de Referência que será responsável pelo suporte terapêutico dos
moradores do SRT, com a apresentação do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do serviço,
(Conforme Portaria n' 748/GM/MS, de 10 de outubro de 2006)l

111) Programa de Ação Técnica do Serviço. contendo os critérios que justifiquem a inserção dos moradores nos
diferentes tipos de SRT, e as ações que nortearão a rotina da casal

IV) Preenchimento do formulário de cadastro de Serviço Residencial Terapêutico (Anexo V);

V) Envio de relatório circunstanciado que justifique a necessidade de cuidados específicos pelos moradores.

ANEXOV

CADASTRO NACIONAL DOS SERVIÇOS RESIDENCIAIS TERAPEUTICO

MUNICÍPIO: UF: loTIP01oTIP011
Nome do Gestor responsável pelo SRT
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Endereço Completo do SRT:
Telefone

Número de moradores:

Nome do técnico responsável:
Telefone:

Serviço de Saúde Mental de Referência:

CNES

E-mail

DADOS PESSOAIS DOS MORADORES

Nomedo IDatade :Sexo l CPF :Datade Procedência
morador nascimento 1 1 entrada

noS RT

NO
Benefícios que posou

( )
PVC

( )
PVC

( )
PVC

( )
PVC

( )
Pvc

( )
Pvc

( )
PVC

( )
Pvc

( )
Pvc

( )
PVC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
BPC

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

( )
Aposentadoria

2

3

4

7

8

9

10

(') Republícada por ter saído, no DOU n' 247, de 26-12-2011 . Seção 1. págs. 233/234, com incorreção no original

Saúde Legis Sistema de Legislação da Saúde
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ANEX09

ATA DEAPROVAÇÃO

TERMMO DEREFERÊNCIAPARA

SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll
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TERMO DE REFERENCIA

1. 0BJETO

este instrumento. l ' '

2. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

2. 1 . Disponibilizar todos os itens ftlndamentais (eletroeletrõnicos, eletrodomésticos.
roupas de cama, mesa e banho, utensílios domésticos, entre outros) para o funcionamento
do serviço residencial terapêutico, garantindo o conforto e comodi(jade aos moradores:

2. 1.1 . Todos os itens adquiridos para a execução do objeto deste edital utilízarão os
recursos destinados à implantação e custeio, devendo ser cadastrados e incorporados ao
património público;

2.1 .2Disponibilizar intemet banda larga e linha telefónica, devendo a utilização ser
supervisionada e regulada pela equipe técnica;

2.2. Disponibilizar sistema de monitoramento por câmaras de segurança;

2.3. Garantir o fornecimento de no mínimo 03 refeições diárias (café da manhã,
almoço e jantar), devendo ser fornecidos todos os alimentos e instunós necessários pua
o preparo na própria residência, sendo garantida a alimentação adequada para pacientes
com doenças metabólicas e outras (diabéticos, insuficiência renal crónica, hipertensos,
câncer, entre outras);

2.4. Disponibilizar equipe técnica, devendo ser constituída, minimamente, por

2.4.1. 01 (Um) Enfermeiro Especialista ou com experiência em Saúde Mental.
com carga horária semanal de 40 horas, o qual será interlocutor para reabilitação
psicossocial e condução do prometo terapêutico singular dos lnóradores junto aos
diferentes atires (centro de atenção psicossocial, atenção básica e especializada,
justiça, instituições sociais e financeiras...), bem colmo, pela coordenação das
atividades desenvolvidas pela equipe técnica. As ações a serem desenvolvidas por
este profissional serão norteadas pala a collstrução de uma rede de proteção social e
do cotidiano dos moradores, vislumbrando o aumento da autonomia e protagonismo
dos moradores em relação à sua própria vida;
2.4.2. 02 (Dois) Técnicos de Enfermagem, com carga horária semanal de 30 horas,
os quais serão responsáveis pela assistência individual e coletiva dos moradores em
situações çotidianas. As ações a serem desenvolvidas por este profissional serão
norteados para a integralidade da atenção em saúde e em consonância com a
legislação vigente para o exercício da enferillagem;

l
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2.4.3. 05 (Cinco) Cuidadores, 12 x 36 horas, profissionalmente habilitados, com
experiência comprovada no cuidado com idosos, os quais atuarão em regime de
escala. As ações a serem desenvolvidas por este profissional serão norteadas para o
equilíbrio entre o cuidado oferecido e a aquisição de autonomia e englobam além das
rotinas do cotidiaalo (refeições, higiene pessoal, limpeza e conservação da moradia,
acompanhamento em saídas para atendimentos e atividades externas), a
administração do próprio dinheiro, o auxílio para compras pessoais, paganleüto de
contas, entre outras sempre considerando a singularidade de cada situação;
2.4.4. 01 (Um) Auxiliar de Sewiços Gerais, com carga horária semanal de 44 horas;

2.4.5. Deverão ser previstos profissionais para cobertura de licença médica, a partir
de 48 (quarenta e oito) horas de afastamento.

2.4.6 As ações desenvolvidas serão executadas diariamente, conforme escalas e
filnções, 24 horas por dia, inclusive feriados e ocorrerão dentro e fora dos limites
físicos do serviço residencial terapêutico;

2.5. Para a implantação, llaanutenção e o bom andamento do Serviço Residencial
Terapêutico:

2.5. 1 . Realizar tentativas de reestabelecimento de vínculos familiares=

2.5.2. Incentivar a participação dos moradores nas atividades e promovendo a
autonomia;

2.5.3. Manter atualizada a informação no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos
de Saúde -- CNES de acordo com o necessário para a prestação dos serviços,
credenciamento e habilitação dos serviços a serena contratados;

2.5.4. Manter a moradia vinculada à rede pública de serviços de saúde,
prioritariamente ao CAPA e à Unidade Básica da região onde a residência for
instalada;

2.5.5. Acolher os moradores encaminhados por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, em consonância com o total de vagas oferecidas, desde que atendam o
perfil estabelecido em legislação vigente;
2.5.6. Atellder os moradores com dignidade e respeito, de modo universal e
igualitário, mantendo a qualidade dos serviços prestados.

2.5.7. Respeitar as normas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde quanto ao
fluxo para encaminhamento dos usuários SUS, visando garantir o bom atendimento
aos m.esmos;

2.5 . 8. Providenciar o Cartão Nacional de Saúde e outros documentos necessários para
acessar demais políticas públicas para todos os usuários, especialmente benefícios
sociais:

2.5.9. Criar mecanismos claros e eficazes para monitorar e controlar a utilização de
recursos dos cartões de benefícios sociais dos moradores por terceiros (profissional
responsável), visando à transparência das despesas colho garantia de direitos dos
usuários, devendo apresentar mensalmente a planilha de gastos individualizados de
cada morador.

2.5.10. Observar na assistência de cada usuário o que for deRnido pela Equipe
Técnica competente no respectivo Plojeto Terapêutico Singular;
2.5.11. Providenciar tratamento medicamentoso com o disponibilizado na Rede
Municipal de Saúde e/ou do Componente Especializado da Assistência Famlacêutica
(Alto Custo) da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.
2.5.12. Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial e inserção dos
moradores na rede social existente (trabalho, lazer, cultura, educação, entre outros);
2.5. 1 3 . Efetivar a participação dos moradores em atividades no território, e viabilizar

2
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ações.intelsetoriais, favorecendo a reinserção social;

2.5.14 Responsabilizar-se peia.preservação, conservação e manutenção dos itens
pertencentes ao património público para a execução do objeto deste chamamento:
2.5. 15 As aquisições deverão ser precedidas de pesquisa de preços ev denciando a
valatajosidade da compra;

2.5.16. Responsabilizar-se pelos custos: gerençiamento e contratação de serviços de
prest?!ão continuada de concessionárias (água, energia, telefonia, GLP, etc)'e
conedividade (internet), contratos de locação em geral, géneros alimentícios entre

2.5. 1 7. 06ertar ações .de educação continuada e permanente, objetivando a qualidade
e melhoriacontinua dos serviços prestados; ' ' '''T '""- - 'i

2.5.]8. Garantir manutenção preventiva e corretiva de toda a estrutura física
mobiliário, equipamentos e utensílios, possibilitando a continuidade do convívio em
condições adequadas, devendo as medidas corretivas ser iniciadas em até 24 horas
da notificação da avaria;

2.5.19. Encaminhar inensahnente o relatório de faturamento mensal caiu

detalhainento, e os docuunentos referentes as cópias da Folia de pagamento dos
fiincionários do referido serviço, e as guias GPS - Guia Recolhimento da Previdência
Social e GFIP referente ao mês anterior a prestação do serviço, e demais documentos
pertinentes que serão requisitados a posteriori;
2.5.20. Alimenta o Sistema de Informação ein conformidade com as diretrizes e
prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde;

2.5.21 . Fomecer todas as informações quando solicitadas pela Secretaria Municipal
ae bauae; í '

2.5.22. Elaborar relatório mensal, sintético e analítico, dos serviços executados e
evoluçãodoProjetoTerapêuticoSingular-pTS; ' '""''' '

;e$qREHã:H:=:'::
qualquer fato relevante para a execução do presente contrato;
2.5.25. Comunicar aos familiares ou responsável legal, bem como à Secretaria
Municipal de Saúde a(s) intercorrênçia(s) grave(s), acidente(s), evasão, transferência
ou falecimento de beneficiário do progratna, no máximo 24 horas após a oçonênçia;
2.5.26. Em caso de agência/emergência médica o encaminhamento do morador à

Unidade de Saúde/Pronto Socono/Hospital deverá ber feita pelo
cuidador/profissional em serviço no momento da oçonência=
2.5.27. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a paciente(s), aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados.

bem como, aos bens públicos móveis e imóveis objetos de permissão de uso,
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa,
sem prquízo da aplicação das demais sanções cabíveis;
2.6.28: A responsabilidade de que trata o itetn anterior estende-se aos casos de danos
causados por falhas relativas à prestação dos serviços;
2.5.29. Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos
moradores;

2.5.3 1 . A Conveniada não poderá cobrar do paciente ou do seu responsável qualquer
complementação pelos serviços prestados nos termos deste edital de chamamento:
2.5.32. Permitir a realização de vistorias técnicas periódicas pelos técnicos indicados
pela Secretaria Municipal de Saúde e Coordenação de Saúde Mental pala

)

3
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averiguação e ãscalização quanto ao cumprimento das obrigações, podendo ser
realizadas visitas a qualquer momento que a Secretaria Municipal de Saúde julgar
necessário, devendo a Conveniada disponibilizar toda a documentação requisitada
prontamente; ! ' '

2.5.33. As irregularidades apontadas deverão ser sanadas nos prazos estabelecidos
pela Prefeitura, devendo à contratada regulariza-los. Nova vistoria será realizada para
verificação .do atendimento das exigências, e caso não soam sanadas as
irregularidades apontadas, a Secretaria encaminhará ao Setor competente para a
aplicação das sanções cabíveis.

2.6. Das condições a serem observadas:

2.6. 1 . Responsabilizar para encaminhamento do paciente para acompanhamento com
equipe multidisciplinar em Atenção Básica e Especializada;
2.6.2. Oferecer atendimento de grupo e individual semanal aos pacientes;
2.6.3. Garantir o acompanhamento das recomendações médicas e/ou utilização de
medicamentos, acompanhando as devidas prescrições, ficando a Galgo do Serviço a
responsabilidade quanto a administração, dispensação, controle e guarda dos
medicamentos;

2.6.4. Garantir registro contínuo, das avaliações e cuidados dispensados às pessoas
em admissão ou tratamento;

2.6.5. Todas as informações a respeito do Programa Terapêutico devem pemtanecer
constantemente acessíveis à pessoa e seus familiares e à Rede de Saúde do município;
2.6.6. Garantir a guarda dos documentos 8sicos ou eletrânicos, em relação aos dados
do paciente e exames prestados;

q

2.7. Da necessidade de internação hospitalar:
2.7.1 . Em caso de internação hospitalar, a Secretaria Municipal de Saúde deverá ser
notificada imediatamente=

2.7.2. A Secretaria Municipal de Saúde por intermédio do Centro de Atenção

estabelecimento hospitalar o paciente deverá ser intimado;

2.7.3. Quando da obrigatoriedade de acompanhaJate durante a internação, serão
acossados preferencialmente íàmilial/responsável, e nos casos de impossibilidade,
deverá ser disponibilizado cuidados profissionalmente habilitados que acompanllará
enl tempo integral o paciente no ambiente hospitalar;

289. Da necessidade de tratamento ambulatorial :

2.8.1 . A prescrição de medicamentos, benefícios, suplementos alimentares e exames
deverá obedecer aos Protocolos Municipais ou outros instrumentos que os
substituam;

2.8.2. O fornecimento de medicamentos, alimentação especial, baldas provenientes
de enfermidade clínica, quando prescritos aos moradores deverá obedecer aos
Protocolos Municipais ou outros instrumentos que os substituam;
2.8 3. Caso o paciente necessite realizar atividades externas de saúde a solicitação de
deslocamento deverá obedecer aas Protocolos Municipais ou outros instrun-Lentos
que os substituam.

2.9. Do monitorainento e avaliação das metas e indicadores pactuados:
2.9.1 Na organização e qualificação do Processo de Trabalho deverão ser cun)pridas

4
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as disposições contidas nas pactuações onlciais, tais como SISPACTO; Tempos de
Contrato de Gestão; Programação Anual de Saúde; Plano Municipal de Saúde.

2. 10. Do cadastro da equipe técnica:
2.10.1. Manter cadastro atualizado dos proHlssionais, devendo ser colocados à

disposição a qualquer tempo e duração do Contrato de Gestão. Deverá conter no mínimo:
a) Dados pessoais;
b) Endereço domiciliar;
c) Foto 3x4;

d) Cópia do Diploma de Formação de Instituição reconhecida pelo MEC
e Conselho Regional de Classe, quando couber; '

e) Assinatura de ciência do responsável pela Organização Social;
f) Exames Médicos Periódicos;
g) Relação dos servidores públicos cedidos;
h) Manter cadastro atualizado junto ao CNES. Estes registros deverão ser

colocados à disposição da CONTRATANTE a qualquer tempo na
duração do Contrato de Gestão

\
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Conselho Municipal de Saúde

ATA DE DELIBERAÇÃO DAS 209 ' REUNIÃO ORDENARIA DO CONSELHO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAGANÇA PAULISTA

14 de dezembro de 2018

Parágrafo Ol: Às nove horas e nove minutos do dia catorze de dezembro de
dois mil e dezoito. na sala de reunião no Núcleo de Apoio ao Professor e ao
Aluno - NAPA. localizado à Rua São Bento, n' 643/691 - Vila Aparecida, sob a
presidência da presidente senhora Patrícia Fernanda Pizo Ferreira e com a
presença dos conselheiros titulares: Marcus Antonio da Salva Leme. Caroline
Eduarda Oliveira, Rita de Cássia Pereira da Silva, Jedaias Teófilo Pereira. Félix
Centra de Oliveira, Edson Masera Terra, André de Oliveira Assim Exel, Henrique
Foelkel Pignatari e lsabel R.S. Machado bem como a presença dos conselheiros
suplentes: Marina de Fátima de Oliveira, Gisele Dominicci Silva de Moraes,
Carolina Bernardi Stefani. Vanessa Aparecida F. de Lama e Orlando Melhado,
também com a presença da Coordenadora do Componente Municipal de
Auditoria SUS Lisamara Dias de Oliveira Negrinl, realizou-se a 209; reunião
ordinária do Conselho Municipal de Saúde do município de Bragança Paulista.
Parágrafo 02: Justificaram as ausências os conselheiros: Eusébio Luas Mourão,
Tatiane Aparecida de Sant'anna, Sylvio Nunes de Mattos. Mariana O. F. de
Camarão e Mana Resina do Carmo Siquelra. Parágrafo 03: Inicialmente a
presidente agradeceu a presença de todos e após a verificação de quórum
para a realização da reunião deu por aberto os trabalhos. Parágrafo 04: A
senhora presidente do Conselho passa a palavra ao Assessor de Gabinete e
conselheiro Marcus Leme e a senhora Lisamara para apresentarem ao pleno o
Edital da Residência Terapêutica, para deliberação. Com a palavra Marcus
Leme e Lisamara explicam o Edital da Residência Terapêutica. Parágrafo 05;
Feita a explicação do Edital da Residência Terapêutica e prestados os devidos
esclarecimentos. a presidente do Conselho convoca a plenária para a votação.
Pergunta se todos os conselheiros presentes estão de acordo que o Edital da
Residência Terapêutica seja deliberado. e se tem alguém que se abstenha ou
que não concorde com a sua deliberação. Parágrafo 06: O Edital da Residência
Terapêutica é aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes.
Parágrafo 07: Lembrando que em cumprimento ao determinado em reunião
executiva realizada no dia 10 março de 2017, pelos membros que compõem a
Comissão Executiva. os conselheiros Eusébio Luiz Mourão.i Rira de Cássia
Pereira da Salva e Teresinha do Calmo Salva, pela presidente do CMS Mana das
Graças Silva Carvalho e pelo Assessor de Gabinete Marcus Antõnio da Sirva
Leme, fica encerrada a primeira etapa desta reunião. cuja Ata deliberativa do
Edital da Residência Terapêutica será lavrada, e colocada a disposição dos
senhores conselheiros para a assinatura. Lembro também que o Edital da
Residência Terapêutica aprovado, é parte integrante da presente Ata e que os
demais assuntos apresentados e deliberados farão parte da continuação desta,
que será apreciada e aprovada na próxima reunião, e eu Rita de Cássia Pereira
da Salva. lavrei a referida Ata.

\

Ãiiilida dos imigiaiiteÉ. nó 4.400, Jardim São Loui'ença -- CEP: 1 2908-590 - Bragança Paulista
Telefone: (11) 40354104.

E-mail: conseihomunicipaldesaudebp@yahoo.com.br
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Conselho Municipal de Saúde

LISTA DE PRESENÇA DAS 14/12/201 8

Seclctalins

S. BI. SA(JI)E

s.hl.
ilt4Nn.iAhtnN !Q

S. &-l. l?ÍNANÇAS

Ente(!odes

S/\NTA CAS/\

SÃO Ltj(:AS

1-1tJSF

Entidades
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DBN'l'lSTA$

APSIBiiAP

C. R. ]í/\Ra.,IÁC] /\

C.l{.hlEDICINA

NOv'#\ li}0'1'1ÇC

USI.'

Entidncles

ASILO SÃO V l)E
Pi\ULO

A13CC

Titulares - Gesta!!,Muiljljj211

Maicus A. S. Lenlc I'C'{,A{ zeg..A-JK--./"'

Caroline Eduaida Oliveira Í,/EZb.,

Titular'es - l restado! Saú({e SU$

Jogo José Maltlues

Leandro rosé Unam

Titulares --Tr

filmar F. de Souza

Maril]
/)

Mana de Fálj111g.:!!emd Vãlle

Luiza Cláudiü e Salva

Suplentes --;Prestado! $BJ+de SUS

Fm õoe$#Q@'ÜW";
Zizelda êDls1l:i41 Lins A ntunes

Andté An. de Oliveira
Su mentes -- Trabalhador em S4$!ig

Sandta Elcna Faialhi

T

'---t-

Sandra Ap. C. Galeão

Félix Centra de Oliye .- Hq

Sorria Mimessi /(

Fernanda c. de Oliveira 't l Vanessa Ap. F. de Lifna ..\1111,y\)j5x> (i12,/

U/adacl NaiefKattar ,7 .

Ai\dré de O. de Assis gReI .. '''.

Cláudio Firmino dos Santos ]Sylvio N. de Maltas q* .;l;a],,].t c.9&(-

Mana G. S. Carvalho '-,?Í#ll). IMário A. Pira costtl

NataIAp.Ferreila ( ./ . IAdãoS.dasiiva

'«4»-k'©
lsabel R. s. Machadgj::.:=:g!.{J/

Cal.los A. NI. de Oliveira

Tatiane Ap, de Sant'anna \f , ;.l. l: IWaria Resina

APÕE

,\SSOCIAÇÃ0
N.IAJOI.LO

GliUPO l)E S/\t.IDll:
rAIoS l)E SoL

ASSOCI.\çÃOZEN
B tJDIS'l\\

ESP01{TE CLt iBt;
CAhtl'ONOVO

PAUL.Isto

OAB

SAB.l/\

siNDicA'ro Dos
l)ARCARIAS

SISNIUB

VILA SÃo K DE
1),\ t.il,0

E-mail: conselhomunlclpaldesaudebp@yahoo.com.br

SP



PROC.NC

FOLHAN

R.M. B. P.

DLCAVisto

n

ANEXOIO

ANALISE SALARIAL

MEDIA SALARIALPRATICADA



                               

                               
                              

                               
    2 P     P 2 P 2 2 2 g   2 P

    2 P     2 2 P 2 2 g 2   ê 2

                               
g zl" 2   2 E 2       g   8     2  
' g P   P 2 P       g   g     8  

m
=

                             
  g       E   g   g   8 g   2  
  ê       ê   e   g   2 P   2  
                               
                  P            
                  2            

       
D
E
U
E

         



08/05/2020 Jornada De Trabalho

JORNADADETRABALH012x36

Em áreas de saúde e segurança, a legislação tolera uma jornada especial de 12 x 361 0u seja, 12 horas t
em um dia, seguidas de 36 horas destinadas ao Descanso. (O período de almoço deve ser no MÍNIMO l hora e nãa
pode exceder2 horas).

Jornada de Trabalho Mensal Para fins legais, o mês comercial tem 5 semanas. Assim 44 horas por semana x 5 = 220
horas mensais.

Horas Diárias
l8 liF i 4 iã

l8 horas de Segunda a Sexta + 4 horas
anos Sábados

6 hr x 5 dias
6 horas de Segunda a Sexta (Ex.
Bancário)

12 x 36
jl 2 horas de trabalho e 36 de descanso

Mensal

R (llli. ;lo min) F4

iOhr 40 min 150

180

1100
hr x 5 dias

horas diárias por 5 dias.

https://www.calcularfolhadeponto.com.br/jornada.de.trabalho.html

4 220

2  

    36  
  ! 30  
       
  2 12 60

 



Prefeitura do Município de Bragança
Secretaria Municipal de Saúde FOLK.q
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Bragança Paulista. 05 maio de 2020.

Memo n' 371/2020 - GS/SMSA/RH

PARA: Enf. Lisamara Dias de Oliveira Negrini

DE: RH - Secretaria Municipal de Saúde
Kátia Cristina Cardoso de Faria

Assunto: Salários e Benefícios

Cumprimentando-o cordialmente, conforme solicitado segue salários dos

profissionais concursados do município de Bragança Paulista.

Os profissionais concursados tem direito a um aumento de 5%

(qüinqüênio) do salário base a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício, cartão

de vale alimentação no valor de R$ 522,90 mensais, vale transporte mensal e

insalubridade R$ 209,00(para os cargos que e enquadrem na NRI 5).

.,'\

Colocamo-nos a inteira disposição para possíveis esclarecimentos

.tenciosamentel

''\ .é,ca''-''\-''-'x ---- - \-\....:

Kátia C Cardoso dd Faria
RH - Secretaria Municipal de Saúde

7

)

Praça HaHiz Abi Chedid, n' 125, Centro CEP: 12902-230 - Bragança Paulista
I'ele6one:(11) 4034-6700 Fax (11) 4034-6740

SP

CARGO SALÁRIO BASE
CARGAHORARIA

SEMANAL

ARTETERAPEUTA R$ 2.524.70 20 HORAS

AUXILIAR ADMINISTRATIVO R$ 1.535.04 40 HORAS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS R$ 1.402.15 40 HORAS

COORDENADOR DE SERVIÇOS R$ 5.414.51 40 HORAS

CUIDADOR R$ 1.680.37 40 HORAS
ENFERMEIRO R$ 4.804.43 40 HORAS

FISIOTERAPEUTA R$ 2.524.70 20 HORAS

FONOAUDIOLOGO R$ 2.524.70 20 HORAS
MOTORISTA R$ 1.7S6.50 20 HORAS

MUSICOTERAPEUTA R$ 2.524.70 20 HORAS

PROSESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA R$ 3.425.23 40 HORAS
PSICOLOGO R$ 2.524.70 20 HORAS

PSICOPEDAGOGO R$ 2.524.70 20 HORAS

SERVENTE R$ 1.314.96 40 HORAS

TECNICO EM ENFERMAGEM R$ 2.019.49 40 HORAS
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SE BEN

A Enfa. Lisamara Dias de Oliveira Negrini

Seguem dados solicitados referentes às nossas bases salariais e benefícios:

Assistente Administrativo (Salário = R$2.058.00; + Adic. Insalub. = R$104.50; + Cesta Básica)

Auxiliar Administrativa (Salário = R$1.649.00; + Adie. Insalub. = R$104,50; + Cesta Básica).

Auxiliar Será. Gerais (Salário = R$1.292.00; + Adlc. Insalub. = R$209.00; + Cesta Básica).

Fonoaudiólogo (Salário = R$3.071,00; + Adic. Insalub. = R$209.00; + Cesta Básica).

Motorista (Salário = R$2.058.00; + Adic. Insalub. = R$104,50; + Cesta Básica).

Psicólogo (Salário = R$3.071,00; + Adie. Insalub. = R$209.00; + Cesta Básica).

Servente (Salário = R$1.471,00; + Adic. Insalub. = R$209,00; + Cesta Básica).

Técnico de Enfermagem (Salário = R$1.974.00; + Adic. !nsalub. = R$209.00; + Cesta Básica)

Outros:

Enfemieiro Especialista em Saúde Mental (não temos esta função em nosso quadro. !nas nosso
piso para enfermeiro é R$3.521,00 + Adlc. Insalub. de R$209.00 + Cesta Bás ca).

Coordenador de Serviços de Saúde (não temos esta função em nosso quadro, mas nosso piso
para coordenador é R$5.173,02 + Adic. de Insalub. de R$104.50 + Cesta Básica). '

Não temos que nosso quadro profissional as outras funções solicitadas.

Temos outros benefícios opcionais, de escolha do empregado, e cam custo ao mesmo, que é o
vale transportem refeição no local pelo valor de R$7.37, Plano de Saúde com Cooarticioacão com
mensalidade de R$124,62

Sem mais para o momente

Bragança Paulista. 23 de abril de 2020

Lua Assim Gonçalves

santa
ca:

Rua Coronel Assim Gonçalvos, 700 - Centro
SP - CEP 12900-480 - Tel.: (1 1)4481-80(x)Bmgança Paulista



07/05/2020 Gmail - DECLARAÇÃO SOBRE SALÁRIOS E BENEFÍCIOS PRATICADOS PELA SF r\lq+
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t'''IGmaÍI Lisamara Negrini <lisarÀátnhbgt íl ;om>

DECLARAÇÃO SOBRE SALÁRIOS E BENEFÍCIOS PRATICADOS PELA SANTA

Luciano Gonçalves <recursoshumanos(@santacasabraganca.com.br>
Para: Lisamara Negrini <lisamaranegrini(@gmail.coma
Cc: Mana Santoro <martasantoro©)santacasabraganca.com.br>

7 de maio de 2020 1 6:11

Olá Lisamara, boa tarde

Seguem informações

40 Horas semanais:
Assistente Administrativos Auxiliar Administrativos Motoristas Serventes Psicólogos Fonoaudiólogol Auxiliar de
Serviços Gerais

'\ 36 Horas semanais:
Técnico de Enfermagem

Outros

Enfermeiro Especialista em Saúde Mental (não temos esta função em nosso quadro, mas nosso piso para
enfermeiro é

R$3.521,00 + Adicional de Insalubridade de R$209,00 + Cesta Básica; jornada de 36 horas semanais).

Coordenador de Serviços de Saúde (não temos esta função em nosso quadro, mas nosso piso para coordenador é
R$5.173.02 + Adicional de Insalubridade de R$104,50 + Cesta Básicas jornada de 40 horas semanais).

Luciano Ottati de Assis Gonçalves
Gerente de Recursos Humanos
Complexo Hospitalar - Santa Casa de Bragança Paulista
Fone: (11) 4481-8277

[Texto das mensagens anteriores ocu]to]

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=1 4c586b828&view=pt&search=all&permmsgid=msg f%3AI 666060090905770904&simpl=msq-f%3AI 666060
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Memo Interno - FMS NO 048/2020

Bragança Paulista, 04 de Maio de 2020

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Componente Municipal de Auditoria

''x Assunto: Cargos e Salários - Med Life

Cumprimentando-a cordialmente, com referência a solicitação por e-mail

em 24/04/2020, referente aos Cargos e Salários praticados pela Med Life do

Contrato de Gestão no 222/2019 - Atenção Básica.

Informo no quadro abaixo as seguintes funções

Agradeço a atenção dispensada ao caso e renovo os protestos de
elevada consideração.

Atenciasamentelllj951111ljlg)nnrüimnnfnAssessora de Departamento

Praça Hafiz Abi Chedíd, 125 Centro Cep 12902-230 Fone Oxxl 1 -4034-6700

ATENÇÃO BÁSICA - CONTRATO N' 222/2019
CARGO SALÁRIO BASE CARGA HORÁRIA

Auxiliar Administrativo PSF R$ 1.350,00 40h/sem
Educador Físico R$ 2.450,00 40h/sem
Enfe rmeiro Senior PSF R$ 2.295,00 20h/sem
Enfermeiro Senior PSF R$ 4.590.00 40h/sem

Fisioterapeuta R$ 2.000.00 20h/sem

Fonoaudiologo R$ 2.000.00 20h/sem
Motorista R$ 1.530.00 40h/sem
Psicologo R$ 3.000.00 40h/sem
Servente R$ 1.220.00 40h/sem

Técnico Enfe rmagem PSF R$ 1.787.00 40h/sem
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ASSaCIAÇAO EDUCACIONAL CUL'I IIPAL E Dr: INTEGRAÇÃO SOCIAL BRAGANTINA
C.N.P.J. n' 02.314.835/0001-41
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SERVIÇO DE ACOLHIMENTO

RESIDÊNCIA INCLUSIVA ''Rosa Mana''

''PLANODETRABALHO''

2.018 - 2019

-BRAGANÇAPAULISTA-

"'\..

Avenida Euzébíõ Savaio,950 -- Santa Libânia -- Bragança Paulista - SP: Tel.:(1 1) 4033-4429 -- 4033-4415

192.168.015.12C
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ride:; cad sinais da OSCI, de seu representa!:ite legal
i"oieF{

CNP]': 02.314.835/0QO1 41
gpde.teço: Rt.{a das Acácia.s
Coz)l.nleinenta:
Mun Subi.êgg@g!?auiiiiã
Fot'ie: i' J .!) ':.')33. 44 1 5 / 4033 .44297 ] 9.997420868

Bairro: Vila Flora.
tj'F: SP CEP:12.906- 100
E-real.í

Side1lciainclusiva201 lul11on

8©Ç%..Çd.!!.êlÉJWnaÍã+;ã;j:ã'
Conta

Rep I'csci} tan [e

T

c,rrente:J003/1)0000750-2

Legal: Josinar Antonio da Salva

Agência: 3500

CPF:693.690.206-59

CBP :12906-030Endereço:Ruü Jogo Ma
Clristov?.o

Telefone: Íj1 1) 9.7542-'/223 E-

niai[ :residellciainc] usiva20 1 6(ãoutlook.çoln
CPF:274.905. 178-93
RG: 26.120.91 9-x ssp/sp
CEP: 12.906-420
E-mail

lltbpk:ççm

Respnrtsávei pejo Pro
Míirandp

nS neF P lrP Oln Ub

sê Athanasyo, 74 ü Jd. AcaratvEndereço:Rua Jasé At; '''
Telefone:(11) P.6482-$Õãj.7ãÕ33:Õ$ÕÍ'"'""'

2-in'CKiçcpESZX{EC.iSTKOS
Inscrição ílo CHÁS ''"

]eSIBq!!JnÇNAS
CE.B.A:;

N" 09/20}6

3 '- Apr'=entüçaose lüstórico da OSC, contendo bFesye resumo d.3 sua área de atuação e principais

:ni1 5ã :=SE=;g't :::
H

A partir da Tipiõicação Nacional dos Serviços Sócio assistenciais, aprovada pelo Conselho
Nacional de Assistência Social - CNAS por meio da Resolução n'109, de 1 1 de novembro de 2009. a

m!:.:R:=:s:ã:iÊ?yç:ül :'m.:.i=:q::K;.i::= :.:==:;':=siÊÜãl
caiu deâciência, ofertado em Residência Inclusiva, compondo a oferta do serviço de ProtGcão Social
Especial de Alta Complexidade do município. ' ' '' ' '''''" ''''''

Avenida Euzébio Savaio,950 - Santa Libânia - Bragança Paulista - SP: Tel.:(1 1) 4033-4429 - 4033-4415

192.168.0IS.120



a&l
PROA
:(ILHA

'P )\,)0G\le'
\,/\./ ulJÇPi;l{.IN \l CUl-l'l.il?.Ó,l. E r).E LUTE(;F:.AÇÃ0 SOCIAL BRAGANTiNA
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.iHiiliiHllaüt BEBE:3ã'=!i J\ l::l:
i:.; =:.t'l:an.lo com ãl Prefeitura. Ç3cs, f;Ó-:io r--.aalenedores, eventos, bazar e através de..3ei : l)r{

4-- Desça içjã!, +:!u seR'i/ico :

3.1. '+ âlit:io(!t: dí} ])lado de Trabalho:

(Julho/l?{)ig ? J t:nnc/.;Ü19)no de Trabalito e sua exec\tção ânanccira terá (duração de

lado de traballlo se iniciará Julllo/20 1 8.
elu Junho/20 1 9 condor.me vigência do plano de trabalho.

12 meses

\ 3.2 -- D:=ctiçê.o da i"paridade que será o objeto da parcílrin:
3.2-a) !dera:ític?«;ãü do Ob.feto '' " * -- i'

Socio--comunitário, fbr alecitnento de vínculos iilteípessoais e/ou familiares, que oportunizem a

=.T=:=m::'=

®

Ü

3.2-b) Jiisti6l:at:va

!: ispec.til'as de peimanêiicia até a construção da autora:?iia;
M..Síodologia voltada à aquisição da autonomia:

iÃetodologia voltada â construção de vínculos comunitários signiãlcativos;
Provisoriedade do atendimento e, excepcionalmente, de longa perJllanência
Alnpiiaçãa do acesso à educação; ' ' '"o-r
I'regressiva autonomia para o cuidado consigo [nesnlo;
Prateção e Defesa de Direitos= ' '
Culllpiimento de suas responsabilidades;
(l:e .stntção de produto de vida;

Av8rtitjã Euzébta Saval0,950 - Santa Libânia - Bragança Paulílsta - SP: Tel.:(l 'f ) 4033-4429 - 4033-4415

192.168.015.120
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l \,!S'FI) .....,...:ilE;.=-
la ])eisol.dali:cada;:o ê, i)l.dí./i iuaíidade e à :is:Sri J \:iz.á!'ia. cle f

iKBI.tc:- dc prol.xgoliisiilo ;

,e11'.'=lx.'imet t.. gracjat:iv i da c.apaci'Jade do residente ,31rl i'esporlsabilizar-se por suas

i {1] : 30cioíanliJlar c inclusão nca$ })ciífica.S pública.s
t':lt-:ncíalizaçã.c das fa.tília.s com a promoção de COFtvivêDci8 fàmilíar:

.soe.;i:o a.s quc;stõ.?s de gêuero, ií:jade, religião, raça e etnia, orientação sexual esituacrÕ

ltq.t€1'i'

'1 '\

4 -- DE$; 11R)CÀ(.J 1)0 SERÁ'lÇO
4.1. (ib.]eeiro i...tirai

" E :üói 11 ser:/içc Sócio assistencial, cie acoico cou as seguiauças aâiançadas na NOB/RH-SUAS
ttsÍ: tição n" 109, de 1 1 de iioveinbro de 2.009, oUetivando garantir acolhimento a famílias e

G. }X' ,'lCUe= COMI 'ç'hlculos íamiliaics rompldcls ou Êi'agilizüü:is, a íím de garantir proteção

11«e.i;.':, -çgui.anca dç sobrevivência, reiidi!)lento: autonomia, acolhida, convívio
, : 'socio-

caio, !bnalecimento de vínculos lute-'pese;Dais e/ou üntiliues, que opoitunizem a
J (!i!} *'.ovos pl'oUet09 da vida

3 i!.!tj'] F tir protilçãQ iní=egral;

Colitll.;=.ui- Fará a pievcnção do agravamento .:íe situações de l ::gligência, violência e ruptura de

co,nu

1;1.) ;1$ i;'ti ,

Ü!{).'})

G

Q

0

c,:

Q

1-{ t*;tab 3iece: vínculos fhniiliares e/ou sociais:

l-'o$$1 0iíltlii a. convivência colllLmitária;

.P 'Jlyil\'-31 acesso à leda sócio assistem.ci.ai, ao$ {1entais ói'g:.c.s do Sistema de Garantia de
D;.-eifí :; e ês demais políticas públicas setoria

t'aval(ç::' 3 sulgimeiito e o desenvolvimento dc aptidões, caFiacidades e oportunidades para
cOLo ci.3 !t di\;í :luas íàçaai escollaas com autonoillia;

t'í,:,]no'. ci ) acesso a progamações cultura.is, de lazer, de exporte e ocupacional interno e
e; :erric;, reiaciollauido-as a interesses, vivêlacias, desQos e possibilidades do público.

r.} .âla:cllEO integral ein regime de abrigo, ininterrupto (24 110ras).
'],Q] ;'l'i{
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C.lü.P.J. n' 02.314.835/0001-41

:

FOLHA

:.3

C
) respeiEalida o acordo coili às especificações da ]'JBlli-)IdOSo-t;il:Êjq;i', todo

ndctlã o público da Residência inçlusiva para atender o público, nlínímizando as
r'm superadas ])or cada individuo

: B.F'i:jl .iü$ i; iic rtPI(=-os :
.na qualiüçada a proteç:ã.o fntegtal de

L

Situa\,;... a
H+' «n an n

1;;<ilu$ao clc Jovem.s c adula:os co]]]

d,
Jnve11$ f

{

l

r

J

C011'1L!!'li:..li'

0E.c'. -. i. =a

0E..e.

deficiência, eln situação de dependência, na vida

:\ :a êt i-nte -açS(. G

]r'.üir oaia a construção progressiva
:t: cl.: vc,lviiíJe.nto das atividade!; tiz

')
t'tlperaçãa de barreiras

p::o -í
da

];.

í''l'clr'JL\\.'e

autonomia, çonl ii;ii;;''i;;a;i;;;;aêi;iÜ e
:lldi'l&

:\!os (ie diversos F:nu= de dependência
requdiâlcação profissional com vistas à inc usão

''x co:lv['.rêHcia ]n]sta eJitre 0 3 ;cí;i

o acesso à t-ede de qualificação e
pi'Ci(] .IÍ':

6 bfEI ]'Al$ /b. $jl,I'lE 4 .A.'Fll\!Gll)A$$.1

.Õ' 2Í':ig Çl{ ;intiCatÉ'?as AtÍviqiade a ser
l l.)í:selvolvida
Rotina institucional

Pea-iodicidade/Prazo
TS.AÍ''i'r
a l A. \P .b

CCD$')rC'

S.)cioai
moíad; .:

cje rej

gt\a.!de. (i
.Í('ptJi')],S. [

porte'Ices:
1'101'tT'.ã$ (1

a'IQZ
U S LI ill: \ 0

Seiviçof.:
nece$s;.{.

MQS
alinlei
adcütla:

espe,cittl

mQ'r
quaiiflc:
pedi:ild.:.
técn.i( .a)

Àd?quí
riPiÍ'i

tç3: 1.= i2

{:itie'.1e!'{ l

; 10{)u& do a nbiente físico.

:açãa lqaciorial de Serviços
Sel\Co: ".espaço para

) {le refêrêlacia, condições
)?iço de esl:ar e convívio.

ces, iavagen3 e secagem de
:l: tTlenc pessoal!. vesti:aria e
l.bllidnde de e.Gordo caiu as

Diária de julllo/2018 a
junho/2019

:l pC-!i'C}

a.Íll':D e

a /\ i;F..!

(.''sã.} '8P '

11.s j.o.l

'") acesso a 100% dos
:ica$ Públicas e a Rede de

df: [)ireitos, collforJlle

Articulação-
co,lfo:'J'ne l)IA.

Contínuo de julho/2018
ajuJdao/2019

;8,t:} C

S

IS

'C4ec-i{ .Líxf" de qualidade.1 00% de acesso à

padrões nutricionais
)tõ.dos a necessidades

Mensal de julho/2018 a
junllo/2019

zlr 0]. Capacitaçgo e
e:ctlrsos laulnanos tllensal.

:erro (através da equipe

Capas.itação sobre cuidados à
pessoa cdu denciên.cia;:ão dt=

Rf:'' }

Mensal de julho/2018 a
jl.ranho/2019

Capacitação sobre
defi :iências dos iesl.de:

as
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SSOCiAÇÃO EDUCACIOFIAL (}ULTUHAL E i)E llxITEGRAÇÃci $aclAL
C.N.P',.'. iT' f::.3'1z: i!:)5/0001-

}

!) oscib= .!te-
(ie'senv{ .} l v i

l atividade meiasal que i On.
participação e a l
e habilidades de l

ii deoendênc:ía, na vida
c] all OS .-

[
t&s íle .qV.[)'$;

(:c''i?' â

} D

de} A.VP' Senaanais dejulllo/2018
ajunllo/2019.

PasseioaoJ.3rdinl Público; l Os passeios serão
ofertados conforme

Oswa].do Russomano; icipal a.ronograllla em anexo.

Pa «f:].; ac: t.]!tse;tt Municipa!
l do Telefoi:e; '

Possclo ac' .[,ago do Taboão;

i::sta .A.$1.0pecuária
Bragança Pa'.alista;

de

Nla.lO CUltUTa}

Pa:saio à$ praças da cidade/
N'cercado h,íunicipai;

Fesl:il'al de ínvemo;

Visita ao zoológico cle
/une,j:lCalla;

Visita ao Parque da. (;ida.de} .de
:taxi ba :

Cine2na;

LIBlielg.'i!:!inj! Ano/Natal. i

[FmF;M"
conselt:eho ilo CiXdl'cl); l junho/2020 (conforme

tra.n.data do
conselheiro);

: íJalliGipat;ão efêtiva de
{Jlvidos direta e/ou

o serviço no do
p.l . da F'e.ssoa caiu

:o$:. ióluns entre outros

}s r'il3cj l:aços à =lessoa

c(
Defíc
q.ue i!

Ação dc' Apoio
(:Caiu E).3Hiclêrlcia;

yssoa l Mensal de julho/2018 a
julll'io/2019;

Dica .h!;lilidia: da Pessoa cola
Deficiência.:

Anual. Dia
Dezen.abro;

03 de

Participação no Piojeto ,;esta
da Cidadania. Allua! . Dia 25 de
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C.N.F' J. n'; ü1.314.8.3$/Ooo'f .4'1

;i,a\i. EÍ a

i' D.çiviLíadc$ fi& vida : /\.tis.ií:

ÍE$1111111iC111 0 l C0]tf{)I'
autorioinia,
.Í.l (\t.l ilã r3

«}s })r

lÍ} a. !blÍ25.
)o$'as l Prazo/periodicidade

conforme a MQ5.

}vlCDsa] c'e julho/2018 a
ijunti3/2019.

-....i.
de c : {+i

[ ]l iie ; '.' ; {''' }]

'5fó ].;

Ga

n n +nKne--n------H=NTPln

0i ati\;ida.:ie n.i!').-.al de /st;
TSICl€31'\'te.S .

:e ?l'!'':t í:acta.

dos iesicerlt
reqt!;, !6.::zlç
CDI'rJ .deita

[tr o allc8.HÍullüHelltG de 10% i Adiei.cação com a r-
s i)ara cede (]e qualificação e l traba].uo e emprego.

-lon.;',tonal pala l)essaas l
]!!HylLIUE':n :\wn e» «J«+w

:le de l De acordo caIU
l demanda do usuário

a

'''\

C'yçAÜ' DÍ) SZ;ü\ lç(

.â.i;:''l

[+É'se:.{v
Pi'ofissional

Responsável Pela
Atividade

Equipe técnica,

üe caga icsidente. As ati-/iütldes coinpreendenl o exaule l cuidador, auxiliar

equeii.te da lunpeza dos q.u ió.oi; e b.anheiros Incjivldliai.s, l de cuidador
da saia, da sala de esta', do iefeite)iio € da área de lazer; l trabalhador

rltlg enlzacão e otaanizacão dos peH:llf?:fl. l doméstico.H « !n'MV+= PH Ünn -

f No processo de ilnplan&tção da residêltcia inclusiva, o'l Equipe técnica
MDS aponta que "co/,l .z ar{.íc !/a. õa e/ z rede é po.sóíve/
l.elittlttnl" quais supor es e aptolos I'Lt:cessa.Fios aos .jovens e
ldttltos cotlt de$.ciênci.a 1){ dclti çeF ofe''tcl ios llci. n\esidêrtcia
\ctuSi\'.] c q].tais sc]'3.tn "c';.nttn'i.-ls ]«.-. r?].i? local.''
de.dais :i Plano Inda, idu=1 'i.3 ./ü:unciiillellta (:':/\): figura
)lno í.) ponto de partida p ti& c} trabalho social esperado

'leio serviço. No monnento a f;'.osidé:Doía coi).ta com serviços
de Saúde como: médico e equipe técnica da Unidade (!e l
SalSde EACS Dr. Pedra h'ínE::!e irra visito. domiciliar. l

.=!11111!!gl13plçilt0 3 atçndiu-:on:o uo C,5..PS .õ,D .ít r:APS ll,

}': e

Descrição cia /\ti\«id:3tií: n !Descrição cia l )í sf 'ç'olvida

Rt)'tii..3 i!!: ii !{.

qP'lw n an

i i xecução de atividaúç!, dot ! sticüs couRrnie çrüriogi:'.nia

Artia\:!üçác e:n
c(:::if': :'f'ne;'

' Bus
fanili!
:0 Pli.i
dc, sc:!
S.ei'Vt tl!(

c:o }lSit't- -

lllec.ti
llistór
Sel'\'!r Ft

} € . .4:l':sl',brio do Desenvolvimento Soda' r; /l.g!'ãr:c-. Orici!-.tições pai'a b3:;t:aros, pi'c';:issionais, residentes e
ob!= :; $ -«.'iço {ls Acolhi:ncnto Institucioilitl pt\ta Jotciis e É-dtiitos com Deficiência cm Rc:sidências Inclusivas.
íldt'. . {c.a: .l= +X!.andamento - PIA é um instrumerlfc {d:cliico Hufücddrur da t'ilação eritrc os usuáric.s c profissionais

luç -;ul;..ru a;ocs e Inccas de desenvolvia ente do :.tõtlárlo. (OHSidt:fâtvJo o período dc permanência deste no
IP. .i!.\.: scr el;tboiado dc turma paüicipativa desde o moíncnto de cllegada do usuário no Serviço, e, sempre

)ç..;ç ã :ct-:u' çc,in :\ participação de outros proflssioilais da árezt dc saúde c dn área de educação em sua
A n''ul:z:l d $te plaílo deve centrar-se nos aspectos f\tncionais c n l dçterillinação do grau inicial Q do potencial

iaç«u da., il$uáiiüs, :servindo, fundamenta]n]ente, Í)zua a identiülcação (!zis nccl:ssidttdes de du(]as técnicas e
v;ççs de apoio à vida independente e inclusão ntl cotnunidade. Esse plano, também deve considerar a

vi(ia : ( i::i:í rrl-. l actor e :i situação c dlnâmict! dc suB íht7}íiia. quanílc tbí o caso. Este ast)acto da avaliação deve
;' ?la.iç'jilinento d:i ieinserçXo familiar, quando üinct= ll)u'/cr Possibilidade para tal. Op. cit
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Ü:..3 !',.;ilt;.'CÜÜ i

lr:!AL EF:AGANTINA

;G==1;1;n' ';:ll"' '=Ê:q'"""::'':' "r' -----
i .l,- í'.' ' ' Uii'Íit'li-t; ; f:.lttLI'i.CJ.ül,'.\;lllr' .'tli.'.t a Cui
Í {)d'J..,uiugictl) e .itctl "'' ' -.\..,ç-.-.lu .iCf .uspeciajid

UO b :;i i. /./LilÁS

i)tiiri [: i,íit;l tib:'ÍO .!.).= ){':i' . i(,c}

'a ; ''' 'T: '-:-':-- :--------=-- . -- - --.

1:...: ''t"i , :.:,..d.: ,Jí:t li íÇãi"'l ';:\iiR$1;'l: l ;R
i.'.üi.-!e:'i::} -de: /'. !ililqi!:ií:5n .} i~Tlr t ' «=.-. rT l-\ ..í '

' ':çn)r.;'icc;treptoS 31S;$:!.;í,!;j:: (\e nn! .,l«

:!!:ll"aí a ;.' :iene ç: :ll!;:!;-Jlt-,j!' 3:J:: :ilít!} {at{)b

l n r"-
)agir)a do Avós(Àii;:ml;ã;;l:Ü"Ü'&'bil;l:i;lÍ'----------
A.rea cie iligicne colpc'raí: e;xculPlo - lügiene t:i
os cabelos, higiene dos pés, ! igiene corpo
.A I'ea do vcsllJ.afia: exernple '\'eseir-se, calç=i' o sa})ato,
acesso de abotrJ&F e desabotoar' bc,iões, doba'ar a.s i'lupas.

.(, ] ::la.bê L

e

'Cli. }.IJ\ P

F.-'l';'í'o

l\e.-ci( } :l sf i} .=S)-ip :(:!:ite

cl i)a.i 3.cl.iiti- Nutricionista

{'

J # '.

'\.

(

ctii.\..l&i.

anel' ' Sr$':ÍC

S 'Íj.'e$bQã

C0}1] {}(:ílClifJ'lCtã

Cap.
d(

1.1( ,, iiC :.t.JU.'Í=i .:

('!.ilc

3$'..: i!:Íl;S;

Oficaiilt. :lf /. Vly s

a!:lli&!iene i de cuidadores,
auxiitares de
cuidador

l trabalhador
l....
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iSi5Üt., iAÇÃa tiÕtjC/XCi01dAI. Ci-ti-'i l; l:iÀL:ÉDe 1NH''"u :q

Ç.l.: .c] .j n''' r:1? 3'! :'f.P3'5/COÍF1.4'

KÇAG SOJA:i.Ai;:...81

j n''' C::

;=i;a.ÜP;''ll: Tl:i"ãe-X$;ã't31;ãl:l:=ll';i;:ÍTl:l:a Frátici} ;
;'cspeitc aos ci.]ídados col C} iai', i-na,is pl':cisaHleHto a

.L?!u0.3za do an bie,.ute. Objetivo })Fine:irai
a fli.i)cio\l.a! dc. re:3ic

r4-.+--
:dÕn!'Bg:iÍê;; ;

Equipe
c.uidadores,

)ao que diz de
casal:!ielltc a

l:t!'O=ov61' ca l a:l,.iliares
ctil€1ador

trabalhador

de

e

e

e

e

e

místico.

:rttrodui!' o !esident', t -:- alr ti;;;Él:l;ãê' M:ã ;;!;i;Ü';;i;Í;tB;ili;:''':i%:;i;i;
JUStOriã aa cidade e ao illoSlatn te :!.:t:. terá a inclusão social l eln .:onjunto com

a equipe
filt3cÍonal
(cuídadores
sociais

';'"Í ;;$$iÇé$iãtj!.ii;t;:eE ;:.!Ee!
ii.i(;i 0.S..iO Si)Clcl.i 1 . '

8 equipe
fim(}toiaal
(clJidi\dores
sociais

fntelü'üw:xf(esüün:st--
a equipe
finaclional

(CTiidadores
sociais

fita'Í=n515=ã!-m-;
a equipe
funcionztl
(cuida.dores
sociais

r ------ --------- ............ l a.uxiliat es

Oresidelltevisltaráde:acordoçomasoâicn)as eRRo l unto com
a equipe
filncional
(cuidadores
sociais

\l::áÊ' k11fÜXIRt#ÜE 15=2f;-'=
a equipe
fundo!!al
(cuidadores
sociais

i.? $ e:U

tul i c:'(a

Pa:usei(, ao

T'ztboã.o
dc.

Fest,

de ;3: lcnC(;: ;';}

,""s''''

NÍalo C!.t

e

!)tlS:)e10

cidade/
M'u::

e
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l vl$;1'il}
qPqPV"""+++q'+ BBll\':!F+HpHH+ qn + n + nn

i aii:biliares

exposições e l Equipe Técnica
etn conjunto com

equipe

e

l â;.'lcional
l ({;iidadores

sociais
au:biliares

Equipe Técnica
en} collyuilto com

equipe

e

e

N,
! ''

'r2 'll .:o(.}
à i')'l':.íjcail:à

)Bico i C) ]' d lte visitará ciii(lt: : :.tieicessibii)

l ân cional
(cuidadores
sociais e
íi11;{ Jóia.i'CS '

Equipe Técnica
on] coilyunto com
a equipe
h.:l.cional
(cuidacloies
sociais
iluxiliaFe;s

Eqiiípe Téc bica
eill colDuilto com
a equipe
füil.:ioJlal
(cuidadores
scjciais
altxiliares

Equipe Técnica
em conjuiato cona
a equipe
fi)n.Ci01?âl
(cuidadores
sociais

'' '«'..\ l ' ' . l

'} at! f''i}
]i.i {le. f (.) r JCritC Vlsit&=:'á (tC aC01'

:ie'

;0i:! .Õr.;CSSt'?,jliÍ.

nVV'VUP PA Pe nH TnqHPV n Pn a

O IGsi:. ente visitará de a.:or oi! , çassibitic:

'.:;.c} 'i:. !',sfji i .f'i
;'''''.' '':','''" ;''--':'-' '-

c l \.l !-pai :l:a'lie v.i.si laia dt 111 ii.cessibl;Jd&.ji

/"l'$ 4''y

t.,JVI f.'

Açã,:
IÍ)esb:

{:=PCiÇiÍí} (;0i

d
& E

,d

4.uad'.

i Ordinárias, extraordinárias e coiJJissÕes temãticí;s.

"r='--

}o l auxiliares

Equipe técnica

e

i.'i'ã.{l:...S:il: d.e Ut:lêi (30 3iS$?0

}rcteit:ira, OSC's

;cnduficl:to às pel;sc;üs
'ie} !')'!( i s:xlilie

=- .:i. {'esi(iéiicia inc3usíva. ati avú;i de

!n Í í)aiucipanao da. organização (tcl evento.

J

i

{.)s;.
l.á

;. )íç :.}etlt&ilt3S da Equipe técnica
!nel 1] or(}

c'omissãouafic:ê.-:cia.u.t

I'essa
Deficiên
Pa aiç..
Projf
Cada.(

.üpe técnica está l Elã;jipe técnica
n

n--. +rrP Vnn PV nn V n» V

tlo l ri'olei.c, aliado pelo Fur
i r:i !:üçiPes a participaicnl, }
l ;;J1lçao cie cas:]

do l;ocia] o qual ccnlvocou cs
}çlÜ $ !'á at)i{2:i!:J11:8.00 a

secretaria do iria:iticÍPio. o -çl social das

'(

Equipe técnica

:iJZIJi,i\i Sa... aio,950 - b::nía Líbánía - iiragcança ilaulíi :;P: 'rC!,:<l1) 4033-4429 -- 4033-4415

192.168.015.120



;3:$$clCf ,::;ÃQ Ei.}!JCAcloNõl. cuil..'RURAL H DF Ih4T GR:tiÇÃO
=.i'}.P.J. =ç t}.2. }'!f}.83$./80C1 «4q.{'

}St'; s .z {)SC]j} 's: colll o lnttitt(} (]e collstJaiJi' pat',',a)'ias
lj t}.Ci8 ilÍ 'Ç a

\.tividütJC. de integtELçãü aca.ptíLãa. às co] (:içóes
;S ( a.eJlile5 .

['c:jlt::t:] ci& i]!:lU31Vi] t:t)].]!.ii t;'.;).] .i .z\F.4.E. tíLIa open.ii
,Bcinêi --:f. ç'anifícação; Asse-=iaçÊic dcls De.ficiçnies Físicos

At)El;), a qu.al aítlcula a nciusão da F.õssott colei
lcEciêtlc.i& elll cnlpi'estás pl'i\'actas e atuêt:lneli.{: busca a
oilstrução de urí-.a pari;ena cot'a n l)osso de Ate:ldirt ei\to :o

) ?. ii'lJ :;{.)!

An'ülcaa? acíaFl:aclt' l dos Equipetécnica

.\rii. :: lz .ç
I'e(t € jf q.{

Equipe técnica
i.}(.

b '.

\

No ili.or;-31\t( dí; ;.lccl!'imento este sela acomFallbí\do ela equipa
reais! ..d; a e.:.cota do .lavo llcsid3nte e veriHicai se todos os c,ritéri
COí1101'iTic C(JJ ioL& c11'1 1'10S SQ Rebíi' ettt0 iii'iei'n0
A. ?'..;ts:,i :r:\: h:r:it!;;t\a B.o:;a t4aliii rt:cc:bel'ã jo:.'ens e a(:!:i:o:

7 É

i'] j.Ü r': el \t (
e.:

técnica, para qtse seca

estão sendo seguidos

r.o;ll deficiência para
ê.ctll} t(ilt. :3'it]. âCÓCS

Ü.

pe''sc'a. pOn:ítdcJla de deãlciêilçia intelectual, ljsica: auditiva, visual e /ou lllúítipia;

8 i\ll'os e .t'baixa d.e' é(.; ü,!!

nalçóet. t:íê autossustentabilidade ou d glt.}t } :t prol)tla v)

f S il'i LL.. =.: ' i.j3 }3inill.!ne!; ou caju ví11c !io$ ã'ag;ltzados

L:)ll'} ç

b: ão ai=F

)iiú.ições cie ccn\(vio colo grupo de at \O HIDra(lotes

rebenta! doenças que requciran. cuidado..s de enfp-l'nl&getl

!'.\'& n(!.l '' J.!r:biC. S:i:/:.io.350 -. $i?nta L]!)unia - Eiraganca i au]]1}.;8 - $P: '] e],:{ . ']) .]í]33-44:i9 -- 4033-4415

192.168.015.120



H.+NO

;:C'Í iLÇ/]ç) Fi')1;(; 4C:!f)?fi3 1. CUt \']J'];/'-L. i: F]F lblT t' Fi'.at:,qO Si:)C /â.:= BRI'lG.qNTINA
Ç .t4.F..i . t1''' {;2.:qqa 8:iSI'000 t «.+'!

}t l1,4.S OI.l CR.4tS e CNn l ela.féria co]]] ('llJ;

.[iÇ:. . i:(}RI i] :lgiií stiço ia üe:l3iêrlí;

t['« ' ]T=.-'rú=!': !:'PrllC:) i)Oi'i:8.1 0S r ::(',-.~alV'í:!i#C:; C')]Ei ] ;: ' (;;La

11: i ;.'::' ; oc.:ai. ç).in pies.-=rição da nec:6sstd2.cio -le i.paio Tequez i.:ias paio (a) residente.

Itnf OHa:} e s;uicHtêJ]' que I'ó{ a-=:ot'fiado etttí'e a ó].'gãru .:!e::tQr da assisto:l{,j:i social e promotoria de

1.1sttl.ã :.'L:e '.$Sj! l qt.IP ÍQI' so11c;iadcl o acolJlimcllto ;nstlt\ cionit] a Siilv]ADS deve mfbnnar a
prolnctorta de .}i.!sílça

A.oc:F esta n.en.:h:na $:.iá iniciada. a construção do lll,q. ,4 otillleirl'. fatal'.o consiste eln analisar a

doc:,ifl"erltaçào aprece'ltacía, & co]neçar pelo ]listóric.a do indivíduo: viga )}regressa, suas

cçn«}col:; <le .;;:.}l:de: s'.,a de.pc:a(iéncia e suas 1leces , jades. Através c':s e estud). são téitas as

".L-l'.L '. .. ",ú .:ç ii-=c que ü usüéiio requer cünfüii:i c .lvlK.c2, çollsiaei.:ndo, prioiitcariainelite, as

alcbc -..L= .-au'--e, .'-\ssistência Sr)çiui e ]'rat)alllo e Emo;e!!o

NcJ ?l/b.- caia-;lIeD) se ini;lui a tluall$G e o6er'ta das .4. v'D s e AVP's que o usuário tem condições

(ie !ealtz -u c/'ou aprertücr. Inll)ot tarte destacam que durante toda a construção do üabalho social

a ial:lii,.í 8 Q «su'ü 'ü, üi acoidu çonl suas condições, c;staião presentes. podendo opinar e propor
0 11êt:)3: t l.J liU\ iàli J utlt{/ :t eqttjPe.

A. peoScl, ctbt.i Ütticiê=lcia. Sofá esEtmulada a ter voz c]t] todos os pl'oceiilli'lentos e decisões que a

;.A pc't;'s -er revtstc laut?tõ vozc:s cl ituita$ forclii necessárias, todavia a

«.esi'.iência ulc;iusiva acoitou re vé-lo qctadriuiestiaiii:elite.

ld. IJÚ.:!:i u .'c:,lizaçã{. do ílab.üil)o s(.,cii:i espetado beta a da i iciusão. Desta

iorrilJ,, u s :i-.iÇ., SÜÇio.iSSi$iciiçiüi se aoileitl pelo iestai:eie;cimento dü$ vínculos familiares
peSE ilbi. ::= !i':l:!i Se } l }tt.).ltÜ C C:u]]vÍvit] làiniiiar tm)to :J.uailio possíx.ei.

zi Lituctuíiã] realizado adniinis iauv.ullcnie, o scu desacülhirnento poderá

ti.-:lü ;lo }'lA cliaoorüdo pela ,l(iidênciü Inf;missiva, considerando as

','.;'i': :'«: ; *.. ,:i::ag:;i:iitÜ -l..} iJ \ituio c a cí.pü;idade plüíe.; vâ aa. íãiníit;i.

C) t s.:ai- :\c.,ihi.üo r,or força de ordem judicial some.nfe nodetá ser desci.collüdo por outra

arde:l:. i.;e\Í'. c''.11t]. ;. residêttcia. inclusive. co 1 ;: api'io do Cfli{.4,S qualldo necessário

lorde:t;c[8 ic«j :. :] illforJlJz:ção l)ei'íinente êtü caso q.ile não compl'ol'neta o sigilo proüíssional.

Falai. de :ncli.são tatrbétn é {'alar sobre a partici])anão das tlsuárias/íalniliares l :a convivência

iaiilii:::, : c,J:::\i!:t,Í.Ü'i:.. ?a!.l Í.ü).lio, o P:A tatnbéiii cc,i! eiílpiuá ativiiuües externas de acordo

COm !' «'i"3F?S$ê 5 Possibilidades das tlsuários e sl.las h.t\iítiãs.

Ccnsí4elúndc' qt!. o e,:i'.tí]): r-ci.ito destina-sc a i:.coiacl' jcvei $ e adu,:üs enfie i 8 anos e 60

3íS

U

i: F)F INTÇf' R'.=

,G

;ii[ )i['1'1'!.]iÍ;i i]et0 (

.}i 1{.} '; iit: 'Í

IT=.i'ri=!'* 1 {' f

. l i . l..'

n:h:aa s:!

F,-

; ({e ,3n.l! ie

C

..) &.t! t. e

'''\

di,K; . ll -e.óp:..tc;

AP €!.

cqu'

bCÁl\.,v t) .jL'.;i, 4 1AÇ .k J ç\.J

oco.i.;l Úl\i..;i'.}'lií: \/o

'.. L - '' i;+

.]

!a -'i..} iJ3ii

!'

íu!:tlÍáj:i,:. }

{;'} i' 3ri?$Í: S

#
'' 1

.c

.:jli:: S; v. io.950 .- Santa L:tlãniâ - Bragançí+ Faullf;!: - SP: 'í'aJ.:f11) 4033-4429 - 4033-4415

192.168.015.120



P'
q

IÀ .l.,\, } la l.-

l acc=.tii

.Ç;,0 .'f!} !JCACIDI' f.í!.L :iJ L't Ç=

b

DEINTE+3R.f

]i.'..333/88,3}-4{

--, ij3b=liO ql.ic c.sti:.'er aüs Sy .,...3Í. C 9 incses

tí.l. c;elu realizado cm rege :'il;siciêncla l11..:l.lsí','=, CRIAS e !LPI)

!à e's!'lla 3e ad: Fta,i i{. i:. i.tui\'.ão .- : --Onlla Pp.nDaHêHf;iâ pois

1.}i.' ;lias dever:â pst8f ? :í,i.li(i:. ;O11R).(aie ]..ei ]]' ]í:).7a], de I' de

C.N H t':(

-fl,v
.t? Áj tü c]

<;.

Cal'.Bu.
Selllà q âà!

PsicÓÍo :t/

.)içc l"in:;{ iJ} :iÇã i i, .} $.i nn l:.iãB {
1+ = n'; L++e

i Clip'tos T'oral

U
13 '; S;i

í"'l
1'

'l T 'p'"S ''lt

v .'. /'3 V .{ .LJ t..P
R$ 2.675,56

'i
t

:!. .i. ki.} i t.)
2.000.0i)

'Í

i6$.6'7
R$ 2.22,22

191,] 1
R3; 95,5fj
&$ 286,67

?

'')

..;l.)}i :lp01'rqÍ,

i. ...}

c cn; Çào
o'íÁ[, . f

.í).i.\' R$ 2.675,56

OcuPaclt; í
30h '''f'-'

E($i.3

Q
:.378.C)!)

[14,83
R.$ !53,] !

1.645.94

131.68
65,84

197,,52

---+--:

3'Éx-ia:

}'; Saia-íio

l

J

'r'

.1

í:r]3 '1'l':?l'A.L

ldi3nização FGTS 'r' '!Õtl2. i '""'
ORAL. - l

1".:'',..l} "''' T '. T
hT+'A P 4 -» :v n \.L/

ii8©:': :l: "''l:i©l$©'ÕCl:. .:l::::

' . ': '':'\('

R$ 1.843,46

C:0 01'C]Cít !% F1, 0 1.'

R$ 2.500,00

/ }.t; . i'l:f.)}y CC!::i«:t"i:01 Ót
calo,9ó{. - Santa Lifiên;a - Ê3ragança lsouli$t8 - $P: fQI.:ri 1) 4CJ33-4a29 - 4C)33-4415

192.168.015.120



' ++H'n-= Wq PPFB Ph ' V ++nOe

) {';: ;\ {:l} { Ü(.;t(íNA t. (= !.IÍ.'i'U h!
}.

ri.í...k; .iÀE ÍN

.} 't {:

F; P /\G qNTINA
C.I'q.P.,}. rt;' {}

Aa

'aia'K}.':BÇ
&3 5/De01-4{

H

»

\'

H

r'
'.'

R$ :2 . <f\f )
l nnnu o p p ,v

Ç') '}
\\!J ..,t . =t .

.'ÇT' l
n nqPqP ' ü.$ 2.vgê.l :l'

R';; 238.;Çq

Í(b ! J 9..'}.+

lt'; 358;'3'R l R$ ã,344.44
1''r

ç;:o FG'í'S i
'+'"-''"" l q

4 l

\

Cuidado
iVottxl'na/
12 x 3$i}

;L;ALJ.

Í.3';
.ftl0 20:1Zo l 551,2D

:1 75 ,ij i)

q t + nPnn

\

367,4r;i

I' +nB----« " +q'

a'Bvi-l'-'-
'?W P e e.

l$1)otne i l{)i

f

.3 , :;'5's
E 316.02-{.

}
Ç 67'+,03

'i

f

:z:.:

{'{

f' :i.r;:llJ! !. }
n » 'qP » « v JI 4.624,29

Cuiciador ç;ílc: E

F

RS 2. 756,00

12h x 3il;ã

H

1..3'78

3.tJ

\ H.ij(:
'$

r
.$ 'Z:29,67

306,2/

n
r

H
l

Auxili;,x ;ii. IÍt} '!o

Social.
121i x :}6Í}

5..B
b.

,{

R'8

B}.

263.35

.2QQ@.
S95,03

L

F'

3.886,92

2.356,00

196,33

'q

''+

2Ú1.'7$

1:} 'í :/'
2.814,1

225,13
lt2.56
200.GC

5=}7,59

e
'tdctliz cão FGTS

)I'A.L

}

l.'u.I':lc
R$

3-351,81

ü.95{} - 6ailta Llüânia lugar!(: j1[!+1,] - SP: }'el.:i 1 4Li.J3-44;:É} -- 4033-4415

92.168.015.12C



;®»''

#A.0 .3Q
RÕI.;CAC:iOiq/.L Giji 'íli

C. q.f)..i. n" il ?#w::'% :f:.:){ {:oi.}-:Â
L

835/ÜOC1-4';

1"'

Serviço:;f:úi :J ji:.},' : 4b l ,,ai.ii'.c
'P.g 1.342,99

I'"' =. := '- .-'-- '' -'-

iS.5 i l j. .8 3

RS Í49,i i

l

J F'C'{ S l
i;.jPoi'te , li.i

&n:nP+ln'++

q

.=--.-..:

R$ 6.4.

'"'l'l' /
,1

1.895,30

.}ER/\l

.jlÜ(=TI)NARIOS
nH+ B'bn" t on

24.297,34

242,97

Mlaterlpi

'l } . .: :} plf "ll') $

239,60{CÍ'iÍ(}Fi

{ ij'nPcza i

LUZ,

Í"
30a,{l{.'H

.K.3 ] .6o{)G,0(f

.i: s .50,0C

{'

i., »;EiÍSAj:

R$ 5.402,66

R$

29.700,00

R$

356.400,00

Servi
Nutrido n

namora!.{ ! .INDO,C?C-

=ó;:.l.- ç:+i '' i(,,3=C }ta i.lb3nii Irai.inç;} ,:'=:1.i: ;i= - sl>: Tel.:{ ' ' : 4C33-44i 4D33-4415

IÇ2.168.015.12C



W » e P V -n n V+eP'nq4 n.+..

-W-';wü"»-
J'\b./ti-\ = !';.q/.:!JUFj.ó.L [ '.i ].TiJ *+ 'i.!

r' ,M.l) .j . }l' H3$/ÇiCJ tt '{ ..z'

H ; '. R l> L-
q---

''B©õiiR==:;!;:=

Vale
Fujlt:;e ' i.
Asset.s+} ,

.500.ilJ
l)s

50C,i)0
!'

'{.[Ü.{)(

5q.}

!1lxecí.õç.a

Viam:f is
Capa(i:
Assim! -:.
T0'!".3.

i {-'3C0.

'Ç

} 3Ci0.Í.}G-

Totü! ; l
RS

...$:WQ,oo
R$

72.000.00

-+

-t'
Conta

l 'it$ 3.000,00

q:'Í"''''

L.

'f'

\'l ''.p
i'

l.'sü:}

Í R$ 3.000,00

TO'r.f

TO'll'/

Í

L.

.1

R$
6.000.00

R$
..ZZ:WQ,oo

z« $':.E$Êj .++B0

!'Q 'lU

's'\
.h:

l
'9

: 1'

. .ll:'íi@'t. ..:FÊ
:il$''"'

-it?.!u:- kÊ :';
--+82ut.. L=?&.

<.s i le3

-.F.iau@-
y

.NK+.
.$

Flui'i\K11.

E} JCei i'e:
) :2 ] .'7€.9

..l!=w
R.S

.+-Wlw.:
l '~.}

..Lâ.gaZ.!ã

Zb7õ9,03

.vly

li; e.i-:

! ci',:
''7't
?. (.i i.:?

l

.l .. l r

.IJá#&.Í©.., L.Ê.P.o!?.
::$ r

])g$Pb::i .\
Rec\ [i

H.ti.11'1;,iilc)

=S.7{iÜ.0{' 1 33.1,;

1.!!:Z©:g! l 2f'er'''' ''ní'

..Ll!,$Qlz;õõ i 5:40p
: Éã
1 6.0G0.00 i 6.qOflf.

-- . J-n..n .:-=.. ;

1..:i; i R$

/

$

&'

r'ã ---H#! '
R.$

: 21.759.

1 2.528.31
T'Ê{''' '

--[8%:.
1 6.000,0o

.LB&.

Ep

},{
(l;(.'l:::

Sen'lço .3
Teí(= i(:,

.d.

1 5 ;;.,..66
dc i l

1 6..)i)1l),{l{)

io.!)b: -. Sí:nfa Libânia - Braq'.U{ [:.-:l.!:l ;'} - SP: Tel ;i(.::t3-4429 -- 4i).3. f -,14 15

.92.168.015.120



À$st). ..- 1 "* r.
'3'+\ bJ C- lj'\C10FI,':\!.. {,iJI. I'l.IÊi,=.1. E- PI. IhITEC=1?iq.(

C..',l.P'..i. R' ijii.3 'i4 835/Ct 1){11-4.{

:l,ji:Z©ü2BL.. L:!âJ.pllli . 700.{}

G.}:

\c'

R$
.$14$:4oo,oo

U,]1]S]'ELAS ])A
i'.

'B

? t :'i.S.
1.

'2-P'- » \ +:'P +

J «. ,';' .: u

}t.í'
. }c,{ . uiioÜS Çtji: .Ê' RA: :;) G.A.;\ TC:

li'iiíi\ fi Lõ,'A.vailaçào

l

lü)f;:!i de \;erl1lcaç:+':

CtC COiltrOi 3 jl3\ JIAlu
'l,'Í'l';; i}(} ? d sti.i;lille

zll'i.'.

'f'toTit) { .:'::'. :!':Jil.!;j'.'i;i\l

tnet\io$ da :l;E.\4A;B V e Pm

ita !{)co l;üi'.: cb;-.'!vaçõc:s

d .
'r r} tobator] o:;

C}..'' Z,'':l'aÇfJCS {11'3. Ct3i.;

]l'í ,''«'!Sta:; CC)Tn i.i5 ti:U'!(}S Cii Í'31

íir'n'os;
'os Ftu:.:11;:1t ':} t',l:í
a 1. Plano .-le 'l'r,til; Ih

ias ili loco);
sç dc:s ' !\:Ícã.)s {.ie
;açc."JS

iaióiio i)arçiai cie ExeclJÇtlo ao l

i;cia.!.ária Pa,lçie.l t:ia [-X Cilç;Íe l
:lcüll'ü.

nqPnnn +»H% - nfa - «nPW q 4 eHUnb

brio Pa.rcial cie Exc:c:tçêü dc' l

)'j0 PQ;'c:j:) ,''e [.q.CC\ =ãf> l

W+W PWn V VP» n»M ' +nV«++}.e

P'sc! is-a d' Bati;::lição co,n i
.lá!!'l )S G,[t .3tC .:. e.' Ot:. ..i iCi

f'sÇ

í}/Pe f-Ã odicie! a {$ e

\

,''x } i. .I'.' 'n

(]3Sll jl: :::\i

üs.:'uturi{ .t.iü.it ..

e
i'.tlei e. t }le$

pf'.í l

"'t..=ldi. } \lt3Sf.{' 2

'\
\'

=

.K 'tet; 't} .+.i

!

['

e
...isi'-

\.

SI.{iÇ«
1'

:a'.alia

t.,.ii:: ;!'+)[ i. f'i'.oí:c!;seP»HÇ»e&qÜVV0l\ h P W%qPq4VW nn PÜWP m Pn

,\.g Qe,Âl:'lÇ .;. .{'l!.'T}VÀg l 'i'xlillc'A})(opl$

n-in= +++

l À ,!mie ttc i !sIGo

.J..Êlgbig.u.:-:l2.! g 11: 4ag

MEI'(lj$ DE
VERia''C:.AÇÃ0

l ç, X.egistlos
.L... ......]ggn18Ésb

T

TMQi- =S.til ' : ,'.t.';".'t dí'.z .,:uiíe físico.
conforli:e: 'i ií. í :a(,-ât) J'q;jcl('-'l-i; ({.} ;ht:.! v-f..\).i

0

ei';'!') :. :?:Íf . \ $(1i -- bant3 i.Íüân;=i -« 13raS;ai uliõta - $P } 403'3-44 29 - 4tn::='-/}4 15

192.168.01S.121



.J... -ã@
F

€

Socicf:-
enleie;

espaç:
lavage!
pesa'laj
acordo

Politio.;.:

Direitcz

}radla.

1) '5 :''CCi'li.= e S .

i'JÍg}6RC

1..jade. de

i. : . .. .-:.::';:l;;;.==., -.,+..,Hrn '-' n

R.'!:.!..).Ío Técllico de
Jt;ifã íl loco;

EJ}I.!'.? 'J!$Í'Í] CQJ,n OS
u$u ci I'{ {)s

tLI re ,.-:.' .,.'i ildi fetos ;
Ê

''T',:j'! o& ='3
:íeISl?l"v

ol:laicas
íç.e.í'.:;:r'ü 1'10s

})r01'1iT ltl!'iOS ;

R =.?j;-;:t.) do PlaJlo
,dj /jtl s.: tie

.tflu . .i r;e lto (PIA);
l .tç:'r:f l

l !':ÍJi''/;'; a5 e de :)lícitos
.t-

©

1:3:nç:l")v&lltes de
:e :s," = cÍlreitos.

â. a

:(:rf ! {;::.C.

ileces:s.lui:J e; :'bçí. .} ! .q

.P

mQ3 --
adrõ:s {!u $0 3 a ' l !:l':i1laçíi'.) el'l Clfct'i;] de âiH'RçaH acêÍo

:s e utllPt'lhos a l acieqüacla e de Cjllalidatlr
]l'lÍ:

t.l. 't t'ílr(!5-'jos nutricionais
n Ssilladns por técnico

;! $al'}/ íe

Entre\ri$ta com
iiSUÜI't{/S

llreto s/i !\cilretos ;
escüisa de

s'atisfk .ão coi]]

( n':.'i;... i;i(]iretos;
sta. e Conapra e

'.{\l.r-:i: de estoque
çi{)s o!',)cltitoS

?.} tnlelii ócios,

OS ÜSL;

MQ4 -- ? ea
rectlrsos .l:t,

,,...t !través (ia
abordar mass.

Assistfsncia
Inclusiv;

WQS --
possiblilrt
habilidat-
comunitá:

{..} ij3ac[ í.] i' t ção cle
Fal'Íic

pa'.i taça 3E
t.}alC2jí} 0{.)ç! I'eÇLil'${

I'i:.!a'ta!

j.

r'{ ! eJ'J l (.)

: }it io- Oal'Ç!

'D ?. egj $í?'os

rotogrããcos;
;{.ei;il:Ó,'ios técnicos:
Entiexista com

f:':luiPe íic- trabalho.

t{

\''iuiiü

:i'Jt(-: iioi'..i e iCesidênci ,l

N' ::te :.' vi(!
SB[iVq)?'/]i cí t:o ':ie

t"}8 vifÍ'a,

i.i.Cglb iOS

[otográi'ico$;
lleJí:;::: :iüs Técnicos;
.Elltrcvtstâ com os

i.{SU&rt{

....AU@ti!!gi:919
Rsgist-os

fotoBláficos;
Lista de presença;
t,Olnpio t'antes de

ÍDSÇ]'lç?lÍI) e

cc.Üifiçados de
[laitíciÍ,lição;

à

D

1-.WQÓ - (
dentre os

o serviço
Deülcié:i}
aborde:n
defíciê,l.:l.

! '

EC:

cfe:! \ dc

Cll:if i!\9 .h l\Íl}{.
J

f''
L'. ~'

:){.:$':; =

r' 'xj. :Õq' " '''F'M'i$-;::; ã:il;; :;
il)lJj i t:;.Ft'.lltt'i'ltê ;01}'} 1

clllíl.l (il j ;c.jsoti =ol;l
0

. )!o .bli{ 'aio.93:
!a Lihánia - }3ra!?:iÍEÇ ! J 15U .. SFl: 'fe!.:r : q 403:3-442Ç} 40334415

192.168.015.120



Í ..;.A(.: =f) t.'(..,P.Ç ;0]$ÀI. (. di.- Í'U !\,J.i. E .[lE .]ih]'EGN;

C.:'j.F.J, :l'' 0;1.31.}.R3Sr90Q'i-41

H
'}

{i' tO ;] á
:=}

I'f:ill sl:l'l'.}

-', ;;c; . }':

t' - :;e,} i\.
e

lisa.tO

P.(? g'lSli. o;S9

ft }:ofi: á.! 'cos ;

'ã

l ikC: +4

di ária/r
autollcc
digna BLi

:{.

e ':(:: }'; '/

Í) (,' jj].(ilçGei,

v} (! :t a

dPS tl'\ {:)IVtd;3.S

.G$ íéc:Ricos.

'iscos:

io técnico, de
t a,rlo ,

i.lnnellto e
) de cima

n?n!'o d
c13 vida

ác

MQ8-.i'
entre (

vii:ia q 'le'.r\S3f a )utel'.ição i N'; di
: .}

atiivi(iadt;s

mQ.p-
resiáet

~reqüai.í

,.-\ 4eficiê!

L.
)?:.i .l Í)t:SEGA

] c; .:] uári o$
pc .i!'': lobo.tios

}:ele o.:io técnico

..3gisÍio de

[ . .cít:]; ., ii]ainaato;
C;orí Fii-)va!-ite de

í.. . 'fi:i i.!Ç, ;.ção;bn+. Ç qr

0

.(: .$ü l

0BIE'Ã

quaíificEI...=

de ia-.,c
deâciên

depe'ndt;

U
':i' 'f+ 'l b ' .s

1+ b .f 6 )

} l:: .4 !) 1:11ZE $
.o (}!)s '=su

'n+-n+ a

.'esquis:: ó:: sa:i:í.n.çà:

:b.<)

.) t,f
]

0E2 -.-
Joverís
dpf;,.;É."

depenai
,..< DIUL!!'i

intei-açâ.
barreii;í:

Ç

=U+ + qH U+VFI

DÜÇãt) Cle Ca(la 1]5Uttli0 \;il'l

:üõ .l ativid tcies eÀlui.'HãS.
t.ISlü \ji; piçsc;liça ab iiiad
I't)SIJul'lSt!'Ç'ei peia &Li'V]ÜtiÜ.e

Í E[[t['GViStf8 (;i)] 0 S 'LISLlal'ltJS.

}' .!',30=,

.c P.t'

i.t10 !'.: 011'

(' a.esa.e $\!a t3tfad('!
co dcg' .sür

C,i''3ii.lçU'.
.E ltt.ievist.

}rráÊ ,30

j)í o}lc'i;i.ilü
(::O}'l'} OS tiS?.].;:]T]

constrtiçã
autoiionli
indepesld(
no c.e

ativida.d

H

"f. !' Í'
9 Í'!' :'

S

'}

W+'+ VP nePAnV4AAA n« enP '+-P++V

.aO cla. &ii{('.i.l<:J\l:iií. í.ü -\l3':;:,b';i:ÇS

riu desde sua ç:,uad" para l Evc i.\lçõ=
- v !Jade:s da vtçlâ {iiáí

(J';'3 E'J';it} \... t

de plontue:ia
oln {ls tlst;ár}

j

Eíltrl3vi3t= (

0Ef; -
mista
diverso

io elli:re os .t=s.'=iellle s t 1? egistros fotográücoí;
l Entrevi,..a ccl o$ us:'ária.

f .!t.;l(;

ci!} , jÁ-.
0E6 l

:te r:!aifí'.:lli dtls

c:

-í t L }bánia -- }3raSJêlrça Paulif::ta - SP: 'l'el.:('1 1 } !033-4a29 .- 4r'.}i? : t15
].92.168.015.12C



9

AÇJ\G t.:l)!.}t;.ç\Çl0NPil ='.JI.TLIFilAL E i)e iiJTi:GR.L\Ç/\0 50CIAL EiR/\

C..-l.!.... r!'' b.ü.II't4.(ç: .:!'QÜU'Í-,{t
É

U
de {iu

prclis:
inca.us

:'ia í::\o l ll.tl-\.:i;l
n

;ide; de aualiíicacão
,caça.o Pi'c3:!;ioi::t!.

1 1 subi.i{,

l (..Jiipia

JI.:-/
{

i)'ã})J+.(.."

ESPF.I':

Rompini
isolam)e
co'nvivi{
Viabil)z
progres.
protag:a }
das a:

:LíticjP .]

familiar
rcintegi : :

'{

.i)

?l; f'l (' {A}. :'C4.ÇÀ.0

,:.&]
i'

!."

e{. S} ;i. :{ )
i'2

U !stj!.!çao

'(jiu!.{Í'tiid].'j& l
!.I'e \,

à
."'}

E {:{ }''i 'Ü'} \'<

i(.,â.0 ÜC iJSUâ.i'ti..} ]]a. V](Í.:.
.) t:i.i tiif;lr{ ê.

ii.egib.i'íli í'oi,ogriificos ,

Evoluçocs de oroilrtlÉi!!c
Entrei.'nta cem os !isuarlf s

ltegistl'of; fotos'ãfi :os;
k .VOlbC;+.i.{3 ; {Jl3 :)r(.}!)}.tia.i'.i(

EJttFev] sl'a çolll os !.l suÉll' : t.)s

lento da Élu!.onomia:

-,-i-.,ê-]cia com a ]kin liça;

tícipaçào dc usuário na çidzt
ulntália;

'taro de desacollümejltos i
zitd06 cc)jil I'elos'no ci{) l

se:u'to é cof\'fj-/êl'i:!o rnili;.r. i
vqp np +4nqnquuin'

.J L.il Í:n 3fal 8i ', Paiíi) 'l'e 93 .: - d..i. .J: }. . {-4.'t15

.92.168.015.12



q,

/i.; . F:rl i.li:.! C iC'!V,'}.E.. (l; L fLfiL'il E F.tE :ÀÍ r't/:'Z.?.!:.'\f:' f;( . :Ç:\l. ;?Ng.)A.laTINA

C.N.P..t. l ,' i'}2.;5 1 4.$35;0QU'l -+'l

! 'É

sente:!'+ta leç} ,l da Cli-çarliziãção do. Sacieã.:.üe CI'.'ii Associar,éã.Q
Çll') :: ):-11 '=1. {,ai't''!r:t';: i\'CÍ l l

lt$ or$stai;óe$ de contas de vaíüíes le=ç)assados eín exei'clc
$traçâcn publica ínunictpal olreta €3 irldi'eia, '41ie foÇa3'n óevidarilenÍe

tolo itlidz: .a regi-ilarizóir ot.l 'vi3lor a rcs: arc;lr

S
el'} íiÍ}

at/} (.} r: !àc

)1' H
11n'..$

;ue a
ê31'\'(C Ó

:i''/

..,4L .
Ji)SPãAN .qÜTgtqiqi) l)Â :3íÊ.vA

} 2Z üe.itinho.de 2í)É8

'\

,''b

.; y'' /' : 3'&í j'i: !Üu:l.ãcipai le .Açíio e Dcsi:llnvGivfR c EC :t iaÊ « S kl'À

1 ; ... / \

..y:::;ilha:ü ::.) :i{ ,J:a,
!;ÉI'clqtjãiia üd iietibPhsá\

/
/ !

/' '' -"'-- . l.b

ÜLJf2:.'1 :], 2.';1 ].;1= J].JÍ]I'IO de 2fl'Ía

r

i'.iiyc. :i3 :

i i:'$t? .. Ç.!t:t$ 1 1- âilir- 'a riJ":; atllista - SP: 'Tef -a;)3=1-z.{:?9 4QS:z-/!. {15
192.168.015.120



OZT'ST0'89T'aâT

'b;
! c.

'T'
"i'

---.+.- ---l-. + i'
g'.
0 :('r

y
r/.

}L
V

N

0
0

}--{

>-k
Ê.}
r'-B

.', gl
"lH. g

W
;3h

Q

a
0
J

(

t

g

Q. r'-) i{ g
0

()

liêlÊ

P

Ü
Ç'}

r'

B
"'i ; }. 'a

t'

E
F-t

{$ -''
]... l

r..{ t C

r 3'i

b,}

eP
b

L.)h.d X
G"i

B; ... ..

r

H ç'.l

- .4

':J=:
/ çU.

á
.:=. . .J :::

Í
.> b



07/05/2020 Tabela Cargos e Salários 2020 Pesquisa Piso Salarial Profissões

illsalório
P M

PROC
FOLHA
V)STOA B C

S

D

T

E

U

F

V

G H l J K L M N O

Q R X Y Z

Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: A

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25

Carga Piso
Hora i Sal f ai

dejaneíro de 2020

Média Salário Tela

$aiariai Mediana Salarial

1.507.81 1.276,00 2.278.64

2.476.27 1.961,00 3.742.22

2.476.27 1.961,00 3.742.22

1.241.27 1.147,00 1.875,85

1.785,58 1.629,00 2.698.43

1.800,66 1.789,00 2.721,21

1.369.23 1.315,00 2.069.21

1.369.23 1.315.00 2.069.21

1.167.48 1.111.00 1.764.33

1.340,84 1.280.00 2.026.32

1.172.76 1.111,00 1.772.31

1.340,84 1.280,00 2.026.32

1.340,84 1.280,00 2.026.32

1.340,84 1.280,00 2.026,32

1.340.84 1.280,00 2.026,32

1.340.84 1.280.00 2.026.32

1.340.84 1.280.00 2.026.32

1.288,75 1.222,50 1.947.60

1.134,05 1.020,00 1.713.81

1.406.76 1.255.00 2.125.94

1.349,05 1.276,00 2.038.73

1.130.26 998.00 1.708,08

1.521.95 1.501,00 2.300,02

1.380.62 1.211.00 2.086.44

1.716.55 1.568.00 2.594.09

1.636.44 1.461,00 2.473,03

1.571.41 1.5'10.00 2.374.76

1.608,40 1.518.00 2.430.66

1.523.10 1.497.00 2.301.76

1.110.59 1.049.00 1.678.36

1.712,85 1.564.00 2.588,51

1.664.20 1.542,50 2.514.98

1.247,19 1.200,00 1.884,79

1.435,47 1.391.00 2.169.33

1.375,49 1.337.00 2.078.68

1.407.55 1.353.00 2.127.14

1.580,86 1.500,00 2.389.04

1.435.47 1.391.00 2.169.33

2.137.86 2.389.00 3.230,79

1.805.75 1.436.00 2.728.90

1.805.75 1.436,00 2.728,90

7.837.83 3.287.50 11.844.77

Cargo
Salário

612510

263105

263105

622020

862120

862160

784205

.'') 784205

632605

848505

632125

848505

848505

848505

848505

848505

848505

613405

711410

761205

764305

768125

766305

,722305

716525

722315

712220

716105

715205

632405

721325

761240

516210

848510

848520

848525

848515

848510

376205

322105

322105

261505

Abacaxicultor

Abade

Abadessa

Abanador na Agricultura

Abastecedor de Caldeira

Abastecedor de Combustível de Aeronave

Abastecedor de Linha de Produção

Abastecedor cle Máquinas de Linha de Produção

Abastecedor de Silos de Carvão

Abatedor

Abatedor - na Extração de Madeira

Abatedor de Animais

Abatedor de Aves

Abatedor de Gado

Abatedor de Galinha

Abatedor de Porco

Abatedor em Matadouro

Abelheiro

Abridor - Nas Salinas

Abridor de Lã

Acabador de Calcados

Acabados de Chapéus de Palha

Acabador de Embalagens (Flexíveis e Cartotecnicas)

Acabador de Macho - na Fundição

Acabador de Mármore e Granito

Acabados de Moldes (fundição)

Acabador cle Pedras

Acabador de Superfícies de Concreto

Acafelador

Açaizeiro

Acepilhador de Metais

Acertador de Maçaroqueira

Acompanhante de Idosos

Açougueiro

Açougueiro ClassifEcador(exclusive Comércio)

Açougueiro Cortador(exclusive Comércio)

Açougueiro Desossador

Açougueiro Retalhista

Acrobata

Acupuntor

Acupunturista

AcJaptador de Obras Para Teatro

44

39

39

44

43

44

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

41

44

44

44

44

44

40

40

40

36

l

2

2

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l
l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l
l

l

l

l

l

7

376.16

260.07

260.07

132.90

629.68

643,44

249.68

249.68

065,55

070.36

176.23

035.04

283.94

231,27

031,58

389.07

260.08

566,67

493.56

434.21

467.97

390.12

013.62

563.30

518.89

138.30

310.14

255.39

284.66

442,83

310.14

951.20

648.09

648.09

153.50

6.91

12.78

12.78

5.65

8,24

8.21

6.26

6.26

5.39

6.12

5.34

6.12

6.12

6,12

6.12

6.12

6,12

5.87

5.19

6.45

6,14

5.14

6.94

6,31

7.82

7.51

7.21

7.32

6.94

5.05

7,80

7.62

6.04

6,54

6.27

6.41

7,20

6.54

l0.69

9.07

9,07

43.56

httDs://www.salário.com.br/tabela-salarial/



07/05/2020 Tabela Cargos e Salários 2020 Pesquisa Piso Salarial Profissões P M B
PROC N
FOLHAN.'iil,salário
VISTO

214270

342105

342110

214270

311105

122520

251205

251215

212320

251215

252545

251225

311105

301115

351705

351710

242910,'3
251225

352205

263105

261705

225285

225151

225151

376305

376310

376315

376320

723235

519940

414205

414205

'' 414210

414210

954210

141405

141410

251105

622020

622205

632310

622610

632325

632335

712220

711115

623115

613405

613405

623410

712205

622020

Analista de Tráfego

Analista de Transporte em Comercio Exterior

Analista de Transporte Multimoda

Analista de Transportes e Trânsito

Analista de Tratamento de Água

Analista de Turismo(turismólogo)

Analista Económico

Analista Económico-financeiro

Analista em Segurança da Informação

Analista Financeiro(economista)

Analista Financeiro(Instituições Financeiras)

Analista Fiscal (economista)

Analista Químico

Analista Químico (petróleo)

Analista Técnico de Seguros

Analista Técnico de Sinistros

Analista Técnico em Inteligência (grupo Informações)

Analista Tributário(economista)

Analistas de Projetos Ambientais

Ancião

Âncora de Radio e Televisão

Andrologista

Anestesiologista

Anestesista

Animador de Eventos

Animador de Festas Populares

Animador de Rádio

Animador de Televisão

Anodizador e Anodizador cle Metais

Anotador de Consumo de Energia Elétrica

Anotador de Mão-de-obra

Anotador de Pessoal

Anotador de Processo de Produção

Anotador de Produção

Antenista

Antiquário(comércio Atacadista)

Antiquário Comércio Varejista

Antropólogo

Apanhados - na Cultura

Apanhador de Algodão

Apanhador de Babaçu

Apanhador de Café

Aparador- na Extração da Carnaúba

Aparador de Óleo de Copaíba

Aparelhador de Pedra(mármore)

Aparelhador de Pedra (mina)

Apartador de Gado

Apicultor

Apicultor - Empregador

Apicultor - Exclusive Conta Própria e Empregador

Aplainador de Mármore

Aplicador Agrícola

43

43

43

43

42

43

42

43

41

4.570,84

2.150.18

1.931.22

4.570.84

2.304.92

2.556.99

6.261.92

4.160.08

5.716.93

4.160.08

3.582.43

3.489.44

2.304,92

3.407.91

3.218.35

2.539,20

4.358.02

3.489.44

2.698,45

2.260.07

3.222,74

4.286.13

5.588.06

5.588,06

1.444.90

1.657.69

1.953.44

15.952.89

1.568,05

1.220.22

1.537.22

1.537.22

1.695.99

1.695.99

1.646.83

1.324.18

1.559,97

4.091.73

1.132.90

1.289.05

1.998,26

1.048.66

1.027,78

1.116.95

1.434.21

1.220.61

1.154.29

1.176.23

1.176.23

1.140.74

1.417.76

1.132.90

5.008.10

2.355,87

2.115,96

5.008.10

2.525,41

2.801.60

6.860.96

4.558,05

6.263.83

4.558,05

3.925.14

3.823.25

2.525,41

3.733.92

3.526.23

2.782.11

4.774.93

3.823.25

2.956.60

2.476.27

3.531.03

4.696.15

6.122.63

6.122,63

1.583.13

1.816.27

2.140.31

17.479.00

1.718.05

1.336.95

1.684.28

1.684,28

1.858.23

1.858.23

1.804.37

1.450.85

1.709.20

4.483.16

1.241.27

1.412.37

2.189,42

1.148.97

1.126,10

1.223,80

1.571.41

1.337.37

1.264.72

1.288,75

1.288.75

1.249,86

1.553.38

1.241.27

4.000,00

1.855.00

1.583.00

4.000.00

2.017,00

1.899.00

4.976.00

3.498.00

5.500.00

3.498.00

3.000.00

3.115,00

2.017,00

2.595.00

2.700.00

2.252,50

4.518,00

3.115,00

2.300,00

1.961,00

2.000,00

3.456.00

5.174,00

5.174,00

1.312.50

1.750,00

1.530,00

3.672,00

1.552,00

1.295.00

1.570.00

1.570.00

1.504.00

1.504.00

1.500,00

1.205,00

1.394,00

3.800,00

1.147.00

1.306,00

2.100,00

1.025,00

1.010,00

1.180,00

1.510.00

1.214.00

1.170.00

1.222,50

1.222.50

1.163,00

1.436.00

1.147.00

7.568.39

3.560,26

3.197.71

7.568.39

3.816.48

4.233,87

l0.368,48

6.888.26

9.466.09

6.888.26

5.931.79

5.777.81

3.816.48

5.642.81

5.328.94

4.204.41

7.216.01

5.777.81

4.468,10

3.742.22

5.336.21

7.096,97

9.252.70

9.252.70

2.392.47

2.744.81

3.234.50

26.414,79

2.596,37

2.020.43

2.545.34

2.545,34

2.808.22

2.808.22

2.726.82

2.192.57

2.582.99

6.775.08

1.875.85

2.134,41

3.308,71

1.736,36

1.701,80

1.849.44

2.374,76

2.021,08

1.911.28

1.947,60

1.947.60

1.888,83

2.347.52

1.875.85

23,42

11.04

9,74

23.42

11.93

12.90

32.77

21.35

30,43

21.35

18.42

17.63

11.93

18.22

17.07

13,17

22.52

17,63

13,86

12.78

20.60

50.90

63.28

63.28

7.49

8,42

11.63

99.93

7.86

6,13

7.67

8.51

8.51

8.51

6.62

7,83

20.73

5,65

6.43

9,95

5.23

5,12

5,56

7,21

6,10

5,76

5,87

5.87

5.69

7.13

5.65

43

43

43

42

41

41

42

42

43

43

39

34

18

19

19

42

43

37

35

44

44

44

44

44

44

42

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44
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254505

252205

254105

254305

751125

261515

261505

261505

261505

261505

261505

261505

411005

252310

252305

252305

,''x
25231S

413110

721315

622020

414105

421210

414110

318505

515205

513420

371105

371105

731165

516110

711120

411025

...,..,.513505

848525

421310

716305

411005

763125

848310

513505

514325

514325

413110

413110

413110

Auditor Fiscal de Atividades Urbanas

Auditor Independente (contadores e Afins)

Auditor-Fiscal da Receita Federal

Auditor-Fiscal do Trabalho

Auriíice

Autor de Ficção

Autor-Roteirísta

Autor-roteírista de Cinema

Autor-roteirista de Rádio

Autor-roteirista de Teatro

Autor-roteirista de Televisão

Autor-roteirista Multimídia

Auxiliar Administrativo

Auxiliar Administrativo Bílíngüe

Auxiliar Administrativo de Diretoria

Auxiliar Administrativo de Presidência

Auxiliar Administrativo Trilíngüe

Auxiliar Contábil

Auxiliar de Aülador de Ferramentas

Auxiliar de Agricultura

Auxiliar de Almoxarifado

Auxiliar de Apostas

Auxiliar de Armazenamento

Auxiliar de Arquitetura

Auxiliar de Banco de Sangue

Auxiliar de Barman

Auxiliar de Biblioteca

Auxiliar de Bibliotecário

Auxiliar de Bobinagem

Auxiliar de Cabeleireiro

Auxiliar de Cabo de Fogo

Auxiliar de Cartório

Auxiliar de Churrasqueiro

Auxiliar de Classiülcador de Carne

Auxiliar de Cobrança

Auxiliar de Colocador de Vidros

Auxiliar de Compras

Auxiliar de Confecção

Auxiliar de Confeitaria

Auxiliar de Confeiteiro

Auxiliar de Conservação de Barragens

Auxiliar de Conservação de Obras Civis

Auxiliar de Contabilidade

Auxiliar de Contas a Pagar

Auxiliar de Contas a Receber

Auxiliar de Coordenação de Ensino Fundamental de

Primeira a Quarta Séries

Auxiliar de Cortador de Vidros

Auxiliar de Corte(Preparação da Confecção de

Roupas)

Auxiliar de Costura

Auxiliar de Costureira(no Acabamento)

43

42

40

44

44

44

36

36

36

36

36

36

43

43

43

43

43

43

43

44

44

41

44

43

41

43

42

42

44

44

43

43

43

44

38

44

43

44

44

43

44

44

43

43

43

1.897.20

4.302.46

2.061.50

1.351.40

1.548.74

7.153.50

7.153.50

7.153.50

7.153.50

7.153.50

7.153,50

1.337.43

2.728.68

2.205.29

2.205.29

1.762,00

1.693.53

1.716.54

1.132,90

1.351,43

1.109.67

1.252.40

2.396.67

1.259.78

1.206.26

1.337.51

1.337.51

1.584,29

1.178.38

1.668.83

1.412.74

1.149.95

1.284.66

1.139,04

1.347.80

1.337,43

1.102.90

1.402,91

1.149.95

1.239.68

1.239.68

1.693.53

1.693.53

1.693.53

2.078,69

4.714.05

8.512.18

2.258.71

1.480,68

1.696,89

7.837.83

7.837,83

7.837,83

7.837.83

7.837.83

7.837,83

1.465.37

2.989,71

2.416.26

2.416.26

1.930.56

1.855.54

1.880.75

1.241.27

1.480.71

1.215.83

1.372,21

2.625.94

1.380.30

1.321.65

1.465,46

1.465,46

1.735,85

1.291.11

1.828.48

1.547,89

1.259.95

1.407,55

1.248,01

1.476,73

1.465.37

1.208.41

1.537.12

1.259.95

1.358,28

1.358,28

1.855.54

1.855.54

1.855.54

2.009,00

3.543,00

6.500,00

2.000.00

1.265.00

1.600.00

3.287,50

3.287,50

3.287,50

3.287,50

3.287,50

3.287,50

1.339,00

1.660.00

1.331.00

1.331.00

1.244.00

1.632,00

1.538.00

1.147,00

1.376,00

1.102,00

1.297.00

2.000,00

1.253,00

1.260.00

1.263,00

1.263,00

1.470.00

1.240.00

1.648.00

1.300.00

1.246.00

1.353.00

1.101,00

1.366.00

1.339,00

1.190.00

1.405.00

1.246.00

1.238.00

1.238,00

1.632.00

1.632,00

1.632,00

3.141.37

7.124.02

12.863.86

3.413,42

2.237.65

2.564.40

11.844.77

11.844.77

11.844.77

11.844.77

11.844.77

11.844,77

2.214.51

4.518,14

3.651,53

3.651,53

2.917.51

2.804.15

2.842.25

1.875.85

2.237.69

1.837.40

2.073.73

3.968,40

2.085.95

1.997.32

2.214.65

2.214.65

2.623.27

1.951.16

2.763,25

2.339.21

1.904.08

2.127.14

1.886.02

2.231,68

2.214.51

1.826.18

2.322.94

1.904,08

2.052,67

2.052,67

2.804.15

2.804.15

2.804,15

9,64

22,61

42.18

l0.27

6,75

7.75

43.56

43,56

43.56

43.56

43.56

43.56

6.79

14.02

11.25

11.25

8,88

8,54

8.66

5.65

6.77

5.96

6,26

12.28

6.72

6.10

7.05

7.05

7.90

5,93

8,51

7,28

5.80

6.41

6,50

6.72

6.79

5.51

7.03

5,80

6.23

6.23

8,54

8,54

8,54

239405 38

44

44

44

44

2.894,46 3.171.35 2.495,00 4.792.64 16,88

716305

763105

1.347.80 1.476.73 1.366.00 2.231.68 6,72

1.099.45 1.204.63 1.143,00 1.820.48 5.49

763210

763320

1.172.23 1.284.37 1.242,00 1.940,98 5,85

1.126.45 1.234.21 1.167,00 1.865,18 5.62
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842120

763125

842120

Auxiliar de Processamento de Fumo

Auxiliar de Produção - na Confecção de Roupas

Auxiliar de Produção de Fumo

Auxiliar de Produção de Gorduras Vegetais

Comestíveis

Auxiliar de Produção Farmacêutica

Auxiliar de Prótese Dentária

Auxiliar de Radíologia (Revelação Fotográfica)

Auxiliar de Recepção

Auxiliar de Salsicheiro

Auxiliar de Sanitarista

Auxiliar de Saúde(Navegação Marítima)

Auxiliar de Saúde Marítimo

Auxiliar de Segurança

Auxiliar de Seguros

Auxiliar de Serigraíla

Auxiliar de Serviço de Copa

Auxiliar de Serviço de Segurança

Auxiliar de Serviços Bibliotecários

Auxiliar de Serviços de Importação e Exportação

Auxiliar de Serviços Gerais - na Confecção de Roupas

Auxiliar de Serviços Jurídicos

Auxiliar de Serviços no Aeroporto

Auxiliar de Supervisor Escolar

Auxiliar de Sushiman

Auxiliar de Técnico de Controle de Qualidade

Auxiliar de Técnico de Eletrânica

Auxiliar de Topógrafo

Auxiliar de Torneiro Mecânico

Auxiliar de Tráfego

Auxiliar de Tráfego de Exportação e Importação

Auxiliar de Vaqueiro

Auxiliar de Veterinário

Auxiliar de Vidraceiro

Auxiliar de Vitralista

Auxiliar em Hemotransfusão

Auxiliar em Saúde Buca

Auxiliar em Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da
Família

Auxiliar Financeiro

Auxiliar Geral de Conservação de Vias Permanentes

(Exceto Trilhos)

Auxiliar Jurídico

Auxiliar Mecânico de Ar Condicionado

Auxiliar Mecânico de Refrigeração

Auxiliar nos Serviços de Alimentação

Auxiliar Técnico de Centro de Operação do Sistema de

Energia

Auxiliar Técnico de Conservação de Estudas

Auxiliar Técnico de Distribuição de Energia

Auxiliar Técnico de Educação

Auxiliar Técnico de Engenharia(construção Civil)

43

44

43

1.161,09 1.272,16 1.210,00 1.922,53 5,85

1.102,90 1.208,41 1.190.00 1.826,18 5,51

1.161.09 1.272.16 1.210.00 1.922.53 5.85

841448 43 1.147.40 1.257.17 1.188,00 1.899,87 5,78

515225

322420

766420

422110

43

44

39

43

1.265.53

1.229.00

1.381.55

1.172.31

1.386.59

1.346.57

1.513.71

1.284.46

1.520.63

1.542.31

2.043,27

2.043.27

1.642.22

1.453,00

1.477.07

1.271.81

1.642.22

1.465.46

1.713.59

1.208,41

1.905.91

1.393.15

2.805.30

1.259.95

1.673.81

1.968.95

2.132,63

2.093,42

1.453,07

1.713.59

1.343,81

1.335.46

1.476.73

1.580.23

1.777,45

1.273,03

l

l

l

l
297,00

.250.00

331.00

225.00

332,00

297,00

424.00

424.00

516.00

300,00

342,00

228,00

516,00

263.00

487.00

190.00

500,00

332,00

118,00

246,00

.490.00

528.00

665,00

849,00

254.00

.487.00

233,00

272,00

366.00

.435.00

575.00

221.00

2.095.46

2.034.97

2.287.56

1.941.11

6.43

6,18

7.86

6.03

6,94

7,37

9,45

9.45

7.63

6,92

6,73

5,89

7.63

7.05

7.99

5,51

8.95

7.44

15.94

5.80

7.68

9,04

9.74

9,57

6.81

7.99

6.12

6,19

6,72

7.18

9,24

5,91

848115

515120

322240

322240

517330

411040

766205

513425

517330

371105

411045

763125

351430

783205

239430

513505

391215

313215

312320

721215

517220

411045

623110

519305

716305

716315

322230

322415

44

42

43

43

43

42

44

43

43

42

43

44

43

37

35

43

44

44

44

44

43

43

44

43

44

44

38

43

l 387.86

407,65

864.87

864.87

498.84

326,14

348.10

160,77

498.84

337.51

563,97

102.90

739,50

271.51

560.37

149.95

797.04

946,43

910.64

326.20

563.97

.226.48

218,86

347.80

.442.26

622.26

161,88

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

2

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

2

2

3

3

2

2

2

l

2

2

2

l

2

2

4

l

2

2

3

3

2

2

2

2

2

2

2

l

298.02

330,78

087.85

087.85

481.77

195,82

232,19

922,00

481.77

214.65

589.62

826.18

880,27

105.36

239,46

904,08

529.51

975.54

222,90

163,63

195,93

589.62

030,80

018.19

231.68

388.10

686,14

923,84

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

2

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

322430

413110

41

43

44

1.232,82 1.350.76 1.317,00 2.041.31 6.54

1.693.53 1.855.54 1.632,00 2.804.15 8.54

992225 1.125.52 1.233.19 1.167.00 1.863.63 5.64

351430

911205

911205

513505

43

44

44

43

43

43

43

38

43

1.739.50 1.905.91 1.500,00 2.880.27 8,95

1.421.85 1.557.86 1.414,00 2.354.29 7,12

1.421,85 1.557.86 1.414.00 2.354.29 7.12

1.149.95 1.259.95 1.246.00 1.904.08 5.80

311515 2.144,49 2.349,64 1.625,00 3.550.84 10.89

312205

311515

334110

312105

2.646.59 2.899.77 2.429,00 4.382,22 13.33

2.144.49 2.349,64 1.625,00 3.550.84 10.89

1.333.12 1.460.65 1.319.00 2.207.37 7.65

2.534.86 2.777,35 2.300.00 4.197.22 12.77
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PROC
FOLHA

A B C

S

D

T

E

U

F

V

G H K L M N O P VISTO

Q R X Y Z

Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: C

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25

C rga Piso

Horária Salarial

dejaneiro de 2020

Média Salário Teta
Salarial Media a Saiarlai

1.404.76 1.300,00 2.122.91

1.243,68 1.100.00 1.879.48

1.167.46 1.190.00 1.764.30

1.241,27 1.147.00 1.875,85

1.580,86 1.500,00 2.389.04

1.291.11 1.240.00 1.951,16

1.291.11 1.240,00 1.951,16

1.291.11 1.240.00 1.951.16

1.291,11 1.240,00 1.951,16

1.291.11 1.240,00 1.951,16

1.291.11 1.240.00 1.951.16

1.291.11 1.240,00 1.951,16

1.676,25 1.550,00 2.533,19

1.335,82 1.249,00 2.018.73

1.541.00 1.417.00 2.328,81

1.327.06 1.230.00 2.005.49

1.755.10 1.623,00 2.652.36

1.793,99 1.668,00 2.711,13

1.828.48 1.648,00 2.763.25

1.785,55 1.597,00 2.698.38

1.785.55 1.597,00 2.698.38

1.249.36 1.108.00 1.888.07

1.523.10 1.497.00 2.301.76

1.912.02 1.871.00 2.889.51

1.030.22 998.00 1.556.90

1.709.20 1.394.00 2.582.99

1.283,85 1.247,00 1.940.19

1.588,06 1.248.50 2.399.92

3.451.47 2.518.50 5.215.97

2.109,29 1.911.00 3.187,62

1.408,05 998.00 2.127,89

1.408.05 998,00 2.127.89

1.148.97 1.025,00 1.736.36

1.236.38 1.200.00 1.868.46

1.709,20 1.394.00 2.582,99

1.701,59 1.734.00 2.571.50

1.421.29 1.309,00 2.147.90

1.701.59 1.734,00 2.571.50

1.300,32 1.248.00 1.965.08

1.914,55 1.449,00 2.893.33

1.300.32 1.248,00 1.965.08

1.300.32 1.248.00 1.965.08

Cargo
Salário

613110

613115

776405

622020

848515

516110

516110

,'' \5161 10

516110

516110

516110

516110

723305

514105

991310

732110

722405

724610

711120

711130

711130

768325

715205

"'' 782510

622605

141410

613010

783220

263115

318105

612605

612605

622610

513435

141410

716610

712105

716610

421125

413210

421125

421125

Cabanheiro - Corte

Cabanheiro-Leite

Cabazeiro

Cabeça-de-campo

Cabeceiro em Matadouro

Cabeleireiro

Cabeleireiro Abro

Cabeleireiro Escovista

Cabeleireiro Feminino

Cabeleireiro Masculino

Cabeleireiro Penteador

Cabeleireiro Unissex

Cabineiro

Cabineiro de Elevador

Cabineiro de Veículos

Cabista

Cableador

Cableador (cabos de Aço)

Cabide Fogo

Caboucador (minas)

Cabouqueiro - na Extração de Pedras

Cabresteador

Cabuqueiro

Caçambeiro

Cacauicultor - Exclusive Conta Própria e Empregador

Cacaulista

Cachorreiro

Cacimbeiro (estivador)

cádi

Cadista(desenhista Técnico de Arquitetura)

Cafeicultor

Cafeicultor - Empregador

Cafeicultor- Exclusive Conta Própria e Empregador

Cafeteiro

Caga-sebista

Caiador

Caseiro-na Fabricação de Cal

Caieiro (pintorde Paredes)

Caixa (supermercado)

Caixa de Banco

Caixa de Bar

Caixa de Loja

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

39

44

44

44

44

43

42

42

44

44

44

44

44

43

43

30

43

44

44

44

43

44

44

44

44

43

40

43

43

1.282,11

1.135.09

1.065.53

1.132,90

1.442.83

1.178.38

1.178.38

1.178.38

1.178,38

1.178.38

1.178.38

1.178.38

1.529,89

1.219.19

1.406.46

1.211.19

1.601,86

1.637,35

1.668,83

1.629.65

1.629.65

1.140.28

1.390.12

1.745.08

998.00

1.559.97

1.171.75

1.449.40

3.150.12

1.925.12

1.285,11

1.285.11

1.048.66

1.128.43

1.559.97

1.553.02

1.297,20

1.553.02

1.186.79

1.747.39

1.186.79

1.186.79

6,39

5.66

5.36

5.65

7.20

5.93

5,93

5.93

5,93

5.93

5.93

5.93

6.86

7.02

6.06

7.98

8.21

8.51

8.55

8,55

5.68

6.94

8,71

4.68

7,83

5.92

7,35

23.27

9,81

6,40

6,40

5.23

5,75

7.83

7,76

6,50

5.99

9,61

5.99

5.99

https://www.salário.com.br/tabela-salarial/
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760115 Contramestre de Malharia jlndustrla Têxtil)

Contramestre de Manutenção (serviço de Esgotos

Sanitários)

Contramestre de Manutenção de Serviço de Esgoto

Contramestre de Produção e Distribuição de Energia
Elétrica

Contramestre de Tecelagem (Industria Têxtil)

Contramestre Ferreiro

Contramestre Fluvial

Controlador da Velocidade de Equipamentos na

Refinação de Açúcar

Controlador de Acesso

Controlador de Almoxarifado

Controlador de Caldeira

Controladorde Carro Torpedo

Controlador de Centro de Controle Operacional

Controlador de Centro de Controle Operacional (metro

e Ferrovia)

Controlador de Domadores de Rações

Controladorde Entrada e Saída

Controladorde Estatística

Controlador de Laminação

Controlador de Mão-de-obra

Controlador de Motores - no Transporte Marítimo

Controlador de Orçamento

Controladorde Pragas

Controladorde Produção

Controlador de Qualidade

Controlador de Serviço de Transporte Rodoviário

Controlador de Serviços de Maquinas e Veículos

Controlador de Serviços de Produção

Controlador de Tráfego

Controlador de Tráfego -na Mineração

Controlador de Tráfego Aéreo

Controladorde Võo

Controller(contador)

Coordenador Administrativo

Coordenador Auxiliar de Curso

Coordenador de Administração de Pessoal

Coordenador de Artes Gráficas

Coordenadorde Bordado

Coordenador de Caldeirada

Coordenador de Cobrança

Coordenador de Compras

Coordenador de Contabilidade

Coordenador de Corte na Confecção do Vestuário

Coordenadorde Digitação

Coordenador de Disciplina e Área de Estudo

Coordenadorde Ensino

Coordenadorde Eventos

Coordenadorde Futebol

Coordenador de Manutenção Eletrõnica

44

44

44

43

44

44

43

2.295.03 2.514.58 2.099.00 3.800,11 11.45

860105 4.001.98 4.384,82 4.000.00 6.626,47 20.16

860105 4.001.98 4.384.82 4.000.00 6.626.47 20.16

860110 3.881.20 4.252.49 2.677.50 6.426,48 19.72

760120

722105

782705

3.058.13 3.350.68 2.729.00 5.063.65 15,29

1.445.50 1.583,78 1.488,00 2.393.45 7.21

1.793.77 1.965,37 1.466,00 2.970,13 9,23

841310 44 1.390.32 1.523.32 1.335,00 2.302,09 6.92

517410

414105

862120

821245

342410

43

44

43

43

43

1.235.56

1.351.43

1.629.68

1.670.76

1.901.66

1.353.76

1.480,71

1.785.58

1.830.59

2.083.58

1.348,00

1.376,00

1.629,00

1.610,00

1.500,00

2.045,84

2.237.69

2.698.43

2.766.44

3.148.77

6,37

6.77

8,24

8.57

9.73

342410 43 1.901.66 2.083.58 1.500.00 3.148.77 9.73

841468

391115

411035

821305

414205

862110

410230

519910

414210

391205

342310

342115

414210

342410

711130

342505

342505

252210

410105

239405

142210

760605

760310

720110

420110

142405

252210

760305

412120

239405

239405

131115

224135

910115

44

43

43

44

44

43

44

44

44

44

43

44

44

43

42

41

41

43

43

38

43

43

44

44

43

43

43

44

42

38

38

42

40

44

l

l

2

l

l
3

3

l

l

2

l

l

l

l

l

3

3

4

2

2

3

3

l

3

2

6

4

2

2

2

2

4

6

3

267

445.

163

634

537.

659

qQ7

287.

695

099

730.

950

695

901

629

400

400.

132

892

894

267

018

875

431

414

025

132

153

838

894

894

171

539

93

1 1

68

89

22

12

09

47

99

51

49

86

99

66

65

27

27

83

59

46

76

66

15

68

80

83

83

21

42

46

46

39

15

39

l

l

2

l

l
4

3

l

l

2

l

2

l

2

l

3

3

4

3

3

3

3

2

3

2

6

4

2

3

3

3

4

7

3

389

583

370

791

684

009

930

410

858

300

896

137.

858

083

785

725

725.

';2n

169

171

580

307

054

759

645

602

528

359

109

171

171

570

644

877

23

36

66

29

28

16

24

63

23

36

04

48

23

58

55

55

55

19

30

35

37

44

53

97

81

28

19

20

95

35

35

44

60

98

l

l

l

l

l

l

2

l

l

l

l

l

l

l

l

3

3

3

2

2

2

2

l

3

l

3

3

l

2

2

2

2

2

3

317

373

434

610

570

900

500

328

504

676

665

727

504

500

597

216

216

268

171

495

500

500

800

300

979

900

268

874

419

495

495

800

086

444

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

50

00

00

00

00

00

00

00

00

50

50

50

00

00

00

00

00

2.099,44

2.392,82

3.582.61

2.707.05

2.545,34

6.058.76

5.939.50

2.131.79

2.808.22

3.476.37

2.865.35

3.230.23

2.808,22

3.148.77

2.698.38

5.630.17

5.630.17

6.843.14

4.789,55

4.792.64

5.410,76

4.998,30

3.104.87

5.682.18

3.998.43

9Sn'7:a

6.843.14

3.565,29

4.699.85

4.792,64

4.792,64

6.906.99

11.552.76

5.860.53

6,32

7,31

11.01

8,19

18.47

18.05

6,45

8.51

l0.57

8.86

9,79

8,51

9,73

8.55

18.38

18.38

21,08

14.69

16.88

16.58

15.25

9.37

17.12

12.21

30.42

21.08

l0.79

14.66

16,88

16,88
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613110

613110

613110

613005

325015

752210

768205

768130

768130

723225

311715

261125

261515

391105

391110

632110

''p'''q\
623020

516210

516210

516210

516210

516220

622210

Criador de Zebu

Criador de Zebu - Conta Própria

Criador de Zebu - Empregador

Criador em Pecuária Polivalente

Criadores de Perfumes

Cristaleíro (corte de Vidros)

Criveira

Crocheteiro

Crocheteiro a Mao

Cromador de Metais

Cromista

Cronista

Cronista de Ficção

Cronoanalista

Cronometrista

Cubador de Madeira

Cuidador de Animais

Cuidadordeldosos

Cuidador de Idosos Domiciliar

Cuidadordeldososlnstitucional

Cuidador de Pessoas Idosas e Dependentes

Cuidador em Saúde

Cultivador de Agave - Conta Própria

Cultivador de Agave - Exclusive Conta Própria e

Empregador

Cultivador de Algodão - Conta Própria

Cultivador de Algodão - Exclusive Conta Própria e

Empregador

Cultivador de Cultura Permanente

Cultivador de Cultura Temporária

Cultivador de Fumo - Exclusíve Conta Própria e

Empregador

Cultivador de Guaraná - Exclusive Conta Própria e

Empregador

Cultivador de Malva - Exclusive Conta Própria e
Empregador

Cultivador de Rama - Conta Própria

Cultivador de Rama - Exclusive Conta Própria e

Empregador

Cultivador de Sisal - Conta Própria

Cultivador de Sisal - Exclusive Conta Própria e

Empregador

Cumim

Cunhador-na Extração de Pedras

Cura

Curimbeiro

Curraleiro de Pesca Artesanal de Peixes e Camarões

Curtidor - Empregador

Curtidor (Couros e Peles)

Curtidor de Couro

Cuteleiro(comércio Varejista)

Cuteleiro (na Fabricação)

44 .282,11

282,11

282.11

162.26

256.79

641.73

183,54

320,04

320,04

780,93

669.25

548,06

548.74

265.81

788,71

.409.11

251.42

138.30

138.30

138.30

138.30

193,88

143.14

l

l

l

l

l

l

l

l

l

.404,76

404.76

404.76

273.45

377,02

798,79

296.76

446.32

446,32

951.30

828.94

887,48

696,89

578,22

959,83

543.92

371,13

247.19

247,19

247.19

247,19

308,09

252,49

.300.00

300,00

300.00

113.00

250,00

500,00

229,00

450.00

.450,00

.498,00

625,00

664,00

600,00

Olo.oo

562,00

435.00

240.00

200,00

200.00

200,00

200,00

237.00

180.00

2.122,91

2.122,91

2.122.91

1.924,47

2.080.99

2.718,38

1.959.70

2.185.72

2.185,72

2.948,87

2.763.95

5.874.88

2.564.40

5.407,52

2.961,75

2.333.21

2.072,09

1.884,79

1.884.79

1.884.79

1.884.79

1.976.83

1.892,81

6.39

6,39

6,39

5,79

6.30

8.22

5.93

6,64

6,64

8,88

8,35

21.46

7,75

16.43

8,94

7.02

6,28

6.04

6,04

6.04

6,04

6.48

5,76

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

36

44

44

44

44

44

41

41

41

41

40

43

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

3

l

3

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

2

l

3

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

3

l

3

l

l

l

l

l

l

l

l

l

622210

622205

622205

43

44

44

1.143.14 1.252,49 1.180,00 1.892.81 5.76

1.289.05 1.412.37 1.306,00 2.134.41 6.43

1.289,05 1.412,37 1.306.00 2.134,41 6,43

622020

622020

622620

44

44

43

1.132.90 1.241.27 1.147,00 1.875,85 5,65

1.132.90 1.241,27 1.147,00 1.875.85 5,65

998,00 1.026.87 998.00 1.551.83 4.73

622625 44 998,00 1.056.84 1.047.00 1.597.13 4.80

632340 44 1.014.00 1.111.00 1.070.00 1.678.98 5,05

622215 44 1.061.89 1.163,47 1.041,00 1.758,28 5.29

622215 44 1.061.89 1.163.47 1.041,00 1.758.28 5.29

622210 43 1.143.14 1.252.49 1.180.00 1.892.81 5.76

622210 43 1.143.14 1.252.49 1.180.00 1.892,81 5,76

513415

711115

263105

263105

631020

141205

762205

762205

141410

721310

44

44

39

39

44

44

44

44

44

44

1.141,61

1.220.61

2.260.07

2.260.07

1.157.05

5.057.48

1.327,11

1.327.11

1.559,97

1.354.97

1.250,82

1.337.37

2.476.27

2.476.27

1.267.74

5.541.30

1.454,07

1.454.07

1.709,20

1.484.60

1.205.00

1.214,00

1.961.00

1.961.00

1.110.00

3.000.00

1.313,00

1.313.00

1.394,00

1.378,00

1.890,27

2.021.08

3.742.22

3.742.22

1.915,84

8.374.17

2.197,43

2.197.43

2.582,99

2.243.56

5,73

6,10

12.78

12.78

5.76

25.41

6,65

6.65

7.83

6.80

httos://www.salário.com.br/tabela-salarial/
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203005

203005

211210

251205

251210

251230

251225

''\ 251610

251215

251220

251235

251235

710205

724210

261120

261120

261120

261120

261120

261120

Ecologista

Ecólogo

Econometrista

Economista

Economista Agroindustrial

Economista Ambiental

Economista do Setor Publico

Economista Domestico

Economista Financeiro

Economista Industrial

Economista Regional e Urbano

Economista Urbano

Edificador - Mestre de Obras

Ediülcador de Casco (navios)

Editor

Editor Assistente

Editor de Área

Editor de Arte

Editorde Fotografia

Editor de Imagem

Editor de Imagens Para Televisão e Produtoras de
Vídeo

Editorde Jornal

Editorde Livro

Editor de Média Eletrõnica

Editorde Rádio

Editorde Revista

Editor de Texto e Imagem

Editor de Tv e Vídeo

Editor de Web

Editor Executivo

Editor Gráfico na Produção Para Televisão e
Produtoras de Vídeo

Editorialista

Educador de Animais

Educadorde Rua

Educador Infantil de Nível Médio

EducadorSanitário

EducadorSocial

EducadorSocialde Rua

Egbonmi

Ekêdi

41

41

43

42

44

43

43

40

43

43

43

43

44

44

39

39

39

39

39

39

3.982.37

3.982.37

5.809,88

6.261.92

3.552,87

4.342,17

3.489.44

2.649.15

4.160.08

4.611,61

5.176.64

5.176.64

2.794.44

1.751,93

3.319.98

3.319.98

3.319.98

3.319.98

3.319.98

3.319.98

4

4

6

6

3

4

3

2

4

5

5

5

3

l

3

3

3

3

3

3

363,34

363,34

365,68

860,96

892,75

757,56

823,25

902.58

558,05

052,77

671,86

671,86

061,76

919,52

637,58

637,58

637,58

637.58

637,58

637.58

3

3

4

4

3

3

3

l

3

4

3

3

2

l

2

2

2

2

2

2

299,00

299.00

356.00

976,00

178.00

992,00

115.00

663.00

498,00

306,00

150.00

150.00

677.00

765,00

585.00

585.00

585,00

585,00

585,00

585,00

6.594.01

6.594.01

9.620.00

l0.368,48

5.882,85

7.189.77

5.777.81

4.386.46

6.888.26

7.635,90

8.571.48

8.571,48

4.627,03

2.900,84

5.497,21

5.497.21

5.497.21

5.497,21

5.497.21

5.497.21

21,24

21.24

29.41

32.77

17.74

21.99

17.63

14.40

21.35

23.46

26.35

26.35

13,96

8.77

18.53

18.53

18.53

18.53

18.53

18.53

373205 40

36

42

42

39

36

43

41

39

39

2.378.39 2.605,91 1.914,00 3.938,13 12.89

261605

,''- 261610

261615

261120

261620

766120

374405

261120

261120

4.088.28

4.777.11

2.457.58

3.319,98

6.712.19

1.771.36

2.262.97

3.319.98

3.319.98

4.479,38

5.234,10

2.692,69

3.637,58

7.354.30

1.940,81

2.479,45

3.637,58

3.637.58

3.330,00

4.585,00

1.877.50

2.585.00

6.100.00

1.566.00

1.893.00

2.585.00

2.585.00

6.769.37

7.909.93

4.069,27

5.497.21

11.114.04

2.933.02

3.747.02

5.497.21

5.497.21

24.85

24.73

12.83

18.53

40.69

9.06

12.16

18.53

18.53

373205 40 2.378.39 2.605.91 1.914.00 3.938.13 12.89

261125

623005

515305

331105

515120

515305

515305

263105

263105

36

44

40

35

42

40

40

39

39

3.548.06

1.485.57

1.590.66

1.756.21

1.407.65

1.590,66

1.590.66

2.260,07

2.260.07

3.887,48

1.627,69

1.742,83

1.924,22

1.542,31

1.742,83

1.742,83

2.476.27

2.476.27

2.664.00

1.350,00

1.648,00

1.651.00

1.297,00

1.648,00

1.648.00

1.961.00

1.961.00

5.874,88

2.459.81

2.633.82

2.907,94

2.330.78

2.633.82

2.633.82

3.742,22

3.742.22

21.46

7.44

8.82

l0.88

8,82

8,82

12.78

12.78

httos://www.salário.com.br/tabela-salarial/#
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910105 Encarregado de Turma de Manutenção Mecânica de

Sistemas Operacionais

Encarregado de Turmas de Eletromecânicos

Encarregado de Turno de Manutenção Eletromecânica

Encarregado de Usinagem de Metais

Encarregado de Vazamento de Fundição de Ferro

Encarregado de Vigilância - Organizações Particulares

de Segurança

Encarregado do Selar de Embalagem

Encarregado Eletricista de Instalações

Encarregado Eletromecânico de Instalações

Encarregado Fabricação de Cigarros

Encarregado Floresta

Encarregado Geral de Fiação

Encarregado Geral de Fundição

Encarregado Geral de Malharia

Encarregado Geral de Operações de Conservação de

Vias Permanentes(Exceto Trilhos)

Encarregado Geral de Tecelagem

Encarregado na Agropecuária

Encarregado na Exploração de Pecuária

Encarregado Operacional de Lavanderia

Encenador Teatra

Enchedorde Bandejas

Enchedorde Lingüiças

Enchedor de Salame

Encoivarador - na Cultura

Encordoador de Instrumentos Musicais

Encunhador-na Extração de Pedras

Encunhadorde Pedreira

Endocrinologista

Endodontólogo

Endoscopista

Enfardador

Enfardador de Material de Sucata (cooperativa)

Enfardados de Sucata(cooperativa)

Enfeixador de Palha de Carnaúba

Enfermeira Parteira

Enfermeiro

Enfermeiro Auditor

Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família

Enfermeiro de Berçário

Enfermeiro de Bordo

Enfermeiro de Centro Cirúrgico

Enfermeiro de Saúde Publica

Enfermeiro de Terapia Intensiva

Enfermeiro do Trabalho

Enfermeiro Intensivista

Enfermeiro Nefrologista

Enfermeiro Neonatologísta

Enfermeiro Obstétrico

Enfermeiro Psiquiátrico

Enfermeiro Puericultor e Pediátrico

44 3.170.76 3.474,09 3.000.00 5.250.15 15.87

950110

950110

720150

720125

44

44

44

44

3.694.23 4.047,63 3.340,00 6.116,91 18.56

3.694.23 4.047.63 3.340.00 6.116,91 18.56

3.653.40 4.002,90 3.210.50 6.049.30 18.22

3.450.26 3.780.32 3.194,00 5.712,94 17.21

517330 43

44

44

44

43

43

44

44

44

44

1.498,84 1.642,22 1.516.00 2.481.77 7.63

780105

950105

950110

840115

321210

760110

720125

760115

2.115,85

2.814,68

3.694.23

3.615,84

1.940.02

3.001.17

3.450.26

2.295.03

2.318.26

3.083,94

4.047.63

3.961,74

2.125,61

3.288,27

3.780,32

2.514,58

1.858.50

2.680,00

3.340,00

3.009.00

1.600,00

2.225,00

3.194.00

2.099.00

3.503,43

4.660.54

6.116.91

5.987.11

3.212,28

4.969,33

5.712,94

3.800,11

l0.59

14.06

18,56

18.25

9,82

15.04

17.21

11.45

992205 1.824.07 1.998,57 1.656.00 3.020,30 9.12

''b.760120

620110

620115

510205

262220

784105

848115

848115

622020

742115

711115

711115

225155

223212

225310

784125

''' 51921 5

519205

632325

223545

223505

223510

223565

223540

223515

223520

223560

223525

223530

223525

223535

223540

223545

223550

223555

44

44

44

44

41

44

44

44

44

44

44

44

17

33

18

44

44

44

44

35

38

41

40

39

42

40

38

39

41

39

40

39

35

3g

36

3

2

2

l

8

l

l

l

l

l

l

l

5

3

6

l

l
l

l

3

3

3

5

2

2

3

2

3

3

3

3

2

3

4

2

058

005

062

847

076

115.

387

387

132

394

220

220

694

620

002

388

231

150

027

539

139

745

058

996

351

148

942

453

252

453

321

996

539

474

330

13

82

81

60

83

18

86

86

90

04

61

61

33

72

03

83

03

46

78

67

69

74

1 1

46

29

20

43

12

96

12

62

46

67

88

73

3

2

2

2

8

l

l

l
l

l

l

l

6

3

6

l

l
l

l

3

3

4

5

3

2

3

3

3

3

3

3

3

3

4

2

350,68

197.70

260,15

024.35

849,49

221.87

520,63

520,63

241.27

527.39

337.37

337,37

239,07

967,09

576.20

521.69

348.79

260,52

126.10

878,28

440,04

104,07

541,99

283.12

576.22

449,37

223,92

783,46

564,15

783,46

639,38

283,12

878,28

902,97

553,70

2

l

2

l

6

l

l

l

l

l

l

l

6

4

4

l

l
l

l

3

3

3

4

2

2

2

3

3

3

3

3

2

3

3

l

729

800

000

730

697.

150

332

332

147

432

214

214

368.

044.

357

365

298

200

010

331

152

750

590

558

472

825

065

099

360

099

500

558

331

173

924.

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

50

50

00

00

00

00

00

00

00

00

00

50

00

00

00

00

50

00

00

50

00

00

00

5.063,65

3.321.24

3.415,61

3.059.25

13.373.62

1.846.52

2.298.02

2.298.02

1.875,85

2.308,24

2.021.08

2.021,08

9.428.68

5.995.18

9.938.16

2.299.62

2.038,33

1.904.94

1.701,80

5.860.98

5.198.69

6.202,19

8.375.22

4.961.54

3.893.26

5.212.79

4.872,08

5.717.68

5.386.25

5.717.68

5.499,94

4.961,54

5.860.98

7.409.51

3.859.23

15.29

lO.oo

l0.29

9,30

43.28

5,59

6,94

6.94

5.65

6.95

6.10

6.10

74,69

24.01

72.69

6.94

6.15

5.75

5.12

22,12

18,09

20.21

27.69

16.82

12.40

17,11

16,87

19.33

17.31

19.33

18,17

16,82

22.12

25.30

14.10
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-illli
38

44

2.942,43 .' 3.223.92

1.381,61 1.513,77

1.346.22 1.475.00

1.242.53 1.361.39

1.207,55 1.323,07

1.129.28 1.237,31

1.539.34 1.686,60

1.666,12 1.825.51

9.257,41 10.143.00

5.582,87 6.116.95

5.561.58 6.093,62

6.879,61 7.537,73

6.879.61 7.537,73

6.879.61 7.537,73

5.856,44 6.416,68

4.251,26 4.657,95

5.654.35 6.195,26

5.052,72 5.536,09

7.075,95 7.752,86

6.815.45 7.467.44

5.966,53 6.537,31

5.903.35 6.468,09

8.397,72 9.201,07

8.544.84 9.362,27

8.544.84 9.362,27

15.174.89 16.626.57

7.379.24 8.085,17

8.544.84 9.362,27

l0.533.00 11.540,62

8.619,80 9.444,40

8.394,10 9.197.11

l0.533,00 11.540,62

8.394,10 9.197.11

4.570.84 5.008,10

4.190.30 4.591,16

5.961.79 6.532,11

8.629,62 9.455,16

7.246,42 7.939.64

9.661.12 10.585.34

9.795.48 10.732,55

l0.099.45 11.065.60

9.661,12 10.585,34

9.466.39 10.371,98

7.246.42 7.939,64

7.246.42 7.939,64

7.571,64 8.295,97

8.629.62 9.455.16

7.793.44 8.538,98

6.226,90 6.822,59

8.394.10 9.197.11

6.012.64 6.587,83

5.052,72 5.536,09

8.394.10 9.197.11

sa ano P R.4

pPC.'C

FQtP'Ü.223560

763115

761327

761336

841805

828110

784120

751005

214425

222105

214805

222110

222110

222110

214005

222115

214105

214810

214205

214210

214215

214220

214225

214230

214230

214240

214235

214230

214260

214245

214255

214260

214255

214270

222205

214925

212205

202110

214705

214520

214340

214705

214430

202110

202110

214910

212205

214505

212210

214255

222120

214810

214255

Enfermeiro Sanitarista

Enfestadorde Roupas

Enformador de Malharia

Enformador de Meias

Enfornadorde Pão

Enfornador de Tijolos

Engarrafador

Engastador(Jotas)

Engenheiro Aeronáutico

Engenheiro Agrícola

Engenheiro Agrimensor

Engenheiro Agrónomo

Engenheiro Agrónomo(agricultura)

Engenheiro Agrónomo (solos)

Engenheiro Ambiental

Engenheiro Aqüicultor

Engenheiro Arquiteto

Engenheiro Cartógrafo

Engenheiro Civil

Engenheiro Civil(Aeroportos)

Engenheiro Civil(Edificações)

Engenheiro Civil(Estruturas Metálicas)

Engenheiro Civil (Ferrovias e Metrovias)

Engenheiro Civil(geotécnia)

Engenheiro Civil(Geotécníca)

Engenheiro Civil(Hidráulica)

Engenheiro Civil(Hidrologla)

Engenheiro Civil(mecânica de Solos)

Engenheiro Civi l(obras Sanitárias)

Engenheiro Civil (Pontes e Viadutos)

Engenheiro Civil (Rodovias)

Engenheiro Civl l(Saneamento)

Engenheiro Civi l (terraplanagem)

Engenheiro Civil (Transportes e Transito)

Engenheiro de Alimentos

Engenheiro de Análise de Trabalho

Engenheiro de Aplicativos em Computação

Engenheiro de Automação

Engenheiro de Beneficiamento de Minério

Engenheiro de Celulose e Papel

Engenheiro de Comutação

Engenheiro de Concentração

Engenheiro de Construção Naval

Engenheiro de Controle

Engenheiro de Controle e Automação

Engenheiro de Controle de Qualidade

Engenheiro de Dados

Engenheiro de Desenvolvimento Químico

Engenheiro de Equipamentos em Computação

Engenheiro de Estudas

Engenheiro de Fauna e Flora

Engenheiro de Geodésia e Topografia

Engenheiro de Geometria

3.065.00

1.500.00

1.408.00

1.336.00

1.240,00

1.163,00

1.552,50

1.441,00

8.781,00

5.000,00

5.021.00

6.589,00

6.589.00

6.589.00

5.988.00

3.085.00

5.977,00

4.425,00

8.109,00

8.247,50

6.000.00

5.988.00

8.982,00

8.693.00

8.693,00

15.000,00

8.848,50

8.693.00

8.483.00

8.982,00

8.982,00

8.483.00

8.982.00

4.000.00

3.000,00

5.600.00

8.500.00

8.483,00

9.671,00

9.770.00

9.755,00

9.671,00

9.628.00

8.483.00

8.483.00

7.500.00

8.500.00

8.450,00

6.742,00

8.982,00

5.988,00

4.425,00

8.982.00

4.872.08

2.287.66

2.229.06

2.057.38

1.999,46

1.869,85

2.548,84

2.758.76

15.328.41

9.244.11

9.208,85

11.391,25

11.391.25

11.391.25

9.697.09

7.039,23

9.362.46

8.366,30

11.716.36

11.285,02

9.879.38

13.904.94

14.148.54

14.148.54

25.126.57

12.218,55

14.148.54

17.440,53

14.272.66

13.898.95

17.440.53

13.898,95

7.568.39

6.938.30

9.871,53

14.288.92

11.998.63

15.996.88

16.219.34

16.722,67

15.996,88

15.674.45

11.998.63

11.998.63

12.537.12

14.288.92

12.904.37

l0.310.50

13.898.95

9.955.72

8.366.30

13.898.95

16.87

6,89

6,78

6.23

6,06

5,65

7,68

8.40

47.53

28,64

29.19

36.28

36.28

36.28

31.06

22.37

29.92

26.51

37.71

35.56

31.52

30.47

51,12

44.37

44.37

83.25

40.77

44.37

55.97

45.53

43.30

55,97

43.30

23.42

21.71

30.44

45.90

37.64

52.32

51.00

53.85

52.32

48,97

37,64

37.64

38.55

45.90

41.49

33,61

43.30

32.28

26.51

43.30

VIS':'Q

44

44

44

44

44

43

43

43

42

42

42

42

41

42

41

42

41

42

41

42

36

42

42

40

40

42

41

41

42

41

42

43

42

43

41

42

40

42

41

40

42

42

42

43

41

41

41

42

41

42

42
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,iüsalãri©
A B

Q R

C

S

D

T

E

U

G H } J K L M N O P

V X Y Z

Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: F

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE - Atualização

Carola Piso

Horária $ 1arlai

43 1.067.61

43 1.067,61

44 1.548.74

43 1.128.60

44 1.327.07

44 1.887,90

40 3.168.50

38 3.090.52

38 3.090,52

41 3.460.43

40 3.168.50

32 2.727.66

40 3.542.71

40 3.542,71

40 3.542,71

40 3.542.71

25 deja
Média

Salarial

neiro de 20

Salário

Media$1a

1.125.00

1.125.00

1.600.00

1.157.00

1.335,00

2.197.00

3.260.00

3.000.00

3.000.00

3.260.00

3.260.00

3.158.00

3.211,00

3.211.00

3.211.00

3.211.00

20

Teta

$alaria}

1.767,74

2.564.40

1.868.73

2.197.37

3.125,98

5.246,40

5.117.28

5.117.28

5.729.78

5.246.40

4.516,46

5.866.02

5.866.02

5.866,02

5.866.02

Cargo
Salário

Hc>re

5.43

5,43

7.75

5.76

6,62

9.47

17.17

17,62

17,62

18.46

17.17

18.64

19.60

19.60

19.60

19.60

812105

812105

261515

711405

773105

376215

223405

'''\ 22341 5

223415

223425

223405

223420

223445

223445

223445

223445

Fabricadorde Baladas

Fabricador de Fogos de Artifício

Fabulista

Faiscador - no Garimpo

Falquejador

Faquir

Farmacêutico

Farmacêutico Analista Clinico

Farmacêutico Analista Clínico(bioquímico)

Farmacêutico Antroposóílco

Farmacêutico Auditor

Farmacêutico Bromatologista

Farmacêutico Clínico

Farmacêutico Clínico Domiciliar

Farmacêutico Clínico em Cardiologia

Farmacêutico Clínico em Cuidados Paliativos

Farmacêutico Clínico em Famarcocinética

Clinica

Farmacêutico Clínico em Farmacovigilância

Farmacêutico Clínico em Geriatria

Farmacêutico Clínico em Hematologia

Farmacêutico Clínico em Oncologia

Farmacêutico Clínico em Pediatria

Farmacêutico Clínico em Reumatologia

Farmacêutico Clínico em Terapia Antineoplásica

Farmacêutico de Alimentos

Farmacêutico de Manipulação

Farmacêutico em Alfândega

Farmacêutico em Alimentos Funcionais e

Nutracêuticos

Farmacêutico em Análise de Alimentos

Farmacêutico em Análises Clínicas

Farmacêutico em Armazenamento

Farmacêutico em Atenção Farmacêutica

Farmacêutico em Bacteriologia Clínica

Farmacêutico em Banco de Leite

Farmacêutico em Banco de Materiais Biológicos

Farmacêutico em Banco de Órgãos

Farmacêutico em Banco de Sangue

Farmacêutico em Banco de Sêmem

Farmacêutico em Biofarmácia

Farmacêutico em Biologia Molecular

l

l

l

l

l

2

3

3

3

3

3

2

3

3

3

3

169

169

696

236

454

068

471

386

386

791

471

988

881

881

881

881

.74

74

89

56

03

50

61

17

17

47

61

60

62

62

62

62

223445 40 3.542,71 3.881.62 3.211.00 5.866,02 19.60

223445

223445

223445

223445

223445

p'- 223445

223445

223420

223405

223435

40

40

40

40

40

40

40

32

40

41

3.542,71

3.542.71

3.542.71

3.542.71

3.542.71

3.542,71

3.542,71

3.168,50

5.378.17

3.881.62

3.881,62

3.881.62

3.881.62

3.881.62

3.881.62

3.881.62

2.988.60

3.471.61

5.892.67

3.211.00

3.211.00

3.211.00

3.211.00

3.211.00

3.211,00

3.211.00

3.158.00

3.260.00

4.927.00

5.866,02

5.866,02

5.866.02

5.866.02

5.866.02

5.866,02

5.866.02

4.516,46

5.246,40

8.905.17

19.60

19.60

19.60

19.60

19.60

19,60

19.60

18.64

17.17

28.80

223420 32 2.727.66 2.988.60 3.158.00 4.516,46 18.64

223420

223415

223435

223405

223415

223420

223415

223415

223415

223415

223405

223415

32

38

41

40

38

32

38

38

38

38

40

38

3.090,52

5.378,17

3.168.50

3.090.52

3.090.52

3.090,52

3.090,52

3.090.52

3.168,50

3.090.52

2

3

5

3

3

2

3

3

3

3

3

3

988

386

892

471

386

988

386

386

386

386

471

386

60

17

67

61

17

60

17

17

17

17

61

17

3

3

4

3

3

3

3

3

3

3

3

3

158

000

927

260

000

158

000

000

000

000

260

000

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

4

5

8

5

5

4

5

q

5

5

5

5

516

117

905

246

117

516

117

117

117

117

246

117

46

28

17

40

28

.46

28

28

28

28

40

28

18

17

28

17

17

18

17

17

17

17

17

17

64

62

80

17

62

64

62

62

62

62

17

62
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Tabela Cargos e Salários 2020 -- Pesquisa Piso Salarial Profissões p r\.4

PP(

,iü salário -o
VIS'i',)

517425 Fiscal de Prevenção de Perdas

6201 1 0 Fiscal de Propriedade Agropecuária

517330 Fiscalde Segurança

51 1205 Fiscal de Tráfego

51 0105 Fiscal de Transporte Rodoviário

51 1 205 Fiscal de Transportes Coletivos (Exceto Trem)

254405 Fiscal de Tributos Estadual

25441 0 Fiscal de Tributos Municipal

511205 Fiscal de Viagens

517330 Fiscal de Vigilância - Organizações Particulares
de Segurança

517330 Fiscal de Vigilância Bancária

352205 Fiscal do Meio Ambiente

352205 Fiscal Florestal

254505 Fiscallntegrado

254505 Fiscal Municipal

51 1205 Fiscal Nos Transportes

511205 FiscaIRodoviário

860115 Fiscal Técnico na Geração

352320 FiscaITêxtil

254505 FiscalUrbano

213105 Físico

2131 50 Físico (Medicina)

2131 55 Físico(Nuclear e Reitores)

2131 50 Físico Hospitalar

21 31 50 Físico Médico

21 31 55 Físico Nuclear

203020 Fislologista(exceto Médico)
223660 Fisioterapeuta do Trabalho

223650 Fisioterapeuta Acupunturista

223655 Fisioterapeuta Esportivo

223605 Fisioterapeuta Gera

223630 Fisioterapeuta Neurofuncional

223625 Fisioterapeuta Respiratória

223635 Fisioterapeuta Traumato-Ortopédica Funcional

415120 Fitotecario

722320 Fixador de Moldes - na Fundição

724435 Flandeiro

519925 Flanelinha

325010 Flavorista

51 5205 Flebotomista

61 2405 Floricultor de Flores de Corte

61 2420 Floricultor de Plantas Ornamentais

622405 Floricultor no Cultivo de Flores e Folhagens de
Corte

62241 0 Floricultor no Cultivo de Flores em Vaso

62241 5 Floricultor no Cultivo de Forragens

622420 Floricultor no Cultivo de Mudas

622425 Floricultor no Cultivo de Plantas Ornamentais

1 41 41 0 Florista(comércio Varejista)

8621 05 Fogulsta (Locomotivas a Vapor)

8621 05 Foguista de Caldeira de Trem

44

44

43

43

44

43

43

42

43

1.270.17

2.005.82

1.498,84

1.502,54

2.613.61

1.S02,54

2.636.07

2.094.94

1.502.54

1.391,68

2.197.70

1.642.22

1.646.28

2.863,64

1.646.28

2.888.24

2.295.34

1.646,28

1.348,00

1.800.00

1.516.00

1.406.00

2.373,00

1.406.00

2.000.00

1.200.00

1.406.00

2.103.15

3.321.24

2.481.77

2.487.91

4.327,62

2.487.91

4.364.80

3.468,79

2.487,91

6,35

lO.oo

7.63

7.62

13,10

7.62

13.38

l0.84

7,62

43 1.498.84 1.642.22 1.516.00 2.481,77 7,63

43

43

43

43

43

43

43

44

44

43

38

28

42

28

28

42

41

34

29

36

31

29

32

34

42

44

44

43

44

41

44

44

1.498.84

2.698.45

2.698.45

1.897,20

1.897,20

1.502,54

1.502,54

3.251.85

1.275.14

1.897.20

6.632,77

4.579.10

l0.302.35

4.579.10

4.579.10

l0.302,35

5.589,57

2.627,16

1.642.89

2.460.72

2.406.23

2.176,01

2.664.20

1.800.02

2.388,66

1.621.45

1.762.65

1.182,81

8.271.58

1.259.78

1.232,57

1.283.11

1.642.22

2.956.60

2.956.60

2.078,69

2.078,69

1.646.28

1.646.28

3.562,94

1.397.13

2.078.69

5.017,16

11.287,91

5.017.16

5.017.16

11.287.91

6.124.28

2.878.48

1.800.06

2.696.12

2.636.42

2.384.17

2.919.06

1.972.21

2.617,17

1.776.56

1.931.27

1.295.96

9.062.87

1.380.30

1.350.48

1.405.86

1.516.00

2.300.00

2.300.00

2.009.00

2.009.00

1.406.00

1.406.00

2.690.00

1.306.00

2.009.00

6.698.00

4.147.00

l0.609.00

4.147,00

4.147.00

l0.609.00

4.786.50

2.555.00

1.681.00

1.639.00

2.550.00

2.200.00

2.802.50

1.929.00

1.921.50

1.584.00

1.775.50

1.238,00

4.759.50

1.253,00

1.228.00

1.237.00

2.481.77

4.468.10

4.468.10

3.141,37

3.141.37

2.487.91

2.487,91

5.384.42

2.111.38

3.141.37

l0.982.54

7.582.08

17.058.63

7.582.08

7.582.08

17.058.63

9.255.20

4.350,04

2.720.30

4.074.46

3.984.24

3.603,04

4.411.38

2.980.46

3.955.14

2.684.80

2.918.59

1.958.50

13.696,08

2.085.95

2.040,88

2.124,58

7,63

13.86

13,86

9,64

9.64

7,62

7,62

16,35

6.35

9.64

38.66

35,47

53,99

35.47

35.47

53.99

29,97

16.73

12,41

14,91

17,22

16.50

18.42

11.67

12,54

8,09

8,79

6.00

41.52

6,72

6.15

6,42

44 1.036.17 1.135.29 1.058.00 1.715,68 5.16

44

44

44

44

44

44

44

1.184.43

1.033.96

1.100,54

1.161.72

1.559.97

1.201.63

1.201.63

1.297.74

1.132,88

1.205,82

1.272.85

1.709.20

1.316.58

1.316.58

1.230.00

1.010.00

1.200.00

1.230.00

1.394.00

1.256.00

1.256.00

1.961.18

1.712,03

1.822,28

1.923.57

2.582,99

1.989.66

1.989,66

5.91

5,15

5,49

5.79

7.83

6,02

6.02

htt com



07/05/2020 Tabela Cargos e Salários 2020 Pesquisa Piso Salada Profissões

P h4
PROC
FOLK.A

5.65

ilisalãrio
BRAGAfJÇAT'TA.

w' ll:<lRZ\.
622020 Foiceiro

Foiceiro - na Cultura

Foiceiro - na Extração da Carnaúba

Folclorista de Ficção

Folgazão

Folheador de Móveis

Folheador de Moveis de Madeira

Foniatra

Fonoaudióloga

Fonoaudiólogo Educacional

Fonoaudiólogo em Audiologia

Fonoaudiólogo em Saúde Coletiva

Fonoaudiólogo Geral

Forjador

Formador a Mão(molas Helicoidais)

Forjador a Martelete

Forjador a Martelo

Forjados a Martelo de Queda Livre

Formador a Martelo-pilão

Formador de Talhadeira

Fo rjador Manual

ForjadorPrensista

Formador - na Cultura

Formigueiro(combate Às Formigas)

Formista - na Fundição

Formista (cerâmica)

Formista Manual

Fornecedor

Forneiro - em Olaria

Forneiro (fundição)

Forneiro(Materiais de Construção)

Forneiro Auxiliar(alto-forno)

Forneiro Auxiliar de Cubilõ

Forneiro Conversor a Oxigênio

Forneiro de Alto-forno

Forneiro de Cubilo

Forneiro de Forno Revérbero

Forneiro de Forno-Poço

Forneiro de Fundição

Forneiro de Fundição (Forno de Redução)

Forneiro de Material de Construção(telhas e

Tijolos)

Forneiro de Metais Ferrosos e Não-ferrosos

(preparação de Ligas)

Forneiro de Padaria

Forneiro de Reaquecimento e Tratamento

Térmico na Metalurgia

Forneiro de Retêmpera

Forneiro de Reverbero

Forneiro de Têmpera

Forneiro de Tratamento Térmico de Metais

Forneiro de Vidro

44 .132,90

132,90

027,78

548,74

489.48

264.16

264.16

703.72

494,13

341.66

162.00

908.10

494.13

445.50

445.50

684.14

684.14

684.14

684.14

445.50

445.50

571.37

132.90

132.90

486,44

590,06

493.56

559,97

129.28

903,15

263,49

380.75

370.81

692.48

380,75

370.81

583,50

318.07

899.05

899.05

1.241,27

1.241,27

1.126.10

1.696,89

1.631,97

1.385,09

1.385.09

6.249.35

2.732.72

2.565.67

2.368.82

2.090.63

1.583.78

1.583.78

1.845.25

1.845.25

1.845,25

1.845,25

1.583.78

1.583.78

1.721.69

1.241.27

1.241.27

1.628.64

1.742,17

1.636.44

1.709,20

1.237.31

2.085.22

1.384.36

1.512,84

1.501.95

1.854.39

1.512,84

1.501,95

1.734.99

1.444.16

2.080,72

2.080.72

l 147.00

147.00

010.00

600,00

500,00

339.00

339.00

616.00

550.00

054.50

093,00

080.00

550.00

488.00

488.00

841.00

841.00

841.00

841.00

488.00

488.00

562.00

147.00

147.00

455.00

534,00

461.00

394,00

163,00

641.00

331.00

351.00

324.00

505.50

351.00

324.00

632.00

234.00

911.00

.911.00

l 875,85

875,85

701.80

564,40

466.28

093,20

093.20

444.21

129.77

877.32

579,83

159,43

129,77

393,45

393,45

788.60

788,60

788,60

788,60

393.45

393.45

601.88

875.85

875.85

461.25

632.82

473.03

582.99

869,85

151.24

092.09

286.25

269.79

802.41

286.25

269.79

621,96

182.46

144.44

144.44

622020

632325

261515

376105

775110

775110

225275

223810

223815

223820

223840

223810

722105

722105

722110

722110

722110

722110

722105

722105

722115

622020

622020

722325

752325

722315

141410

828110

821220

823315

821205

822105

821210

821205

822105

822125

822110

822115

822115

44

44

44

36

44

44

20

33

28

38

28

33

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

43

44

43

44

41

43

44

41

43

43

43

l

l

l

l

l

l

5

2

2

2

l

2

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l
l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

4

2

2

2

2

2

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

2

2

2

2

9

4

3

3

3

4

2

2

2

2

2

2

2

2

2

l

l

2

2

2

2

l

3

2

2

2

2

2

2

2

2

3

3

5,65

5,12

7.75

9.00

6,30

6,30

63.21

16.68

18.18

12.58

14.93

16.68

7.21

7,21

8.39

8.39

8.39

8.39

7,21

7,21

7,85

5,65

5,65

7.43

7.93

7,51

7,83

5.65

9.62

6.36

7.11

6.86

9.04

7,11

6,86

8.41

6.66

9.66

9,66

823315 44 1.263,49 1.384.36 1.331.00 2.092.09 6,36

822125

841805

822120

41

44

44

41

41

41

43

44

1.583.50 1.734.99 1.632.00 2.621.96 8,41

1.207.55 1.323.07 1.240.00 1.999.46 6,06

1.904.03 2.086.17 1.757.00 3.152,68 9.55

822125

822125

822125

723120

823215

1.583.50

1.583.50

1.583.50

2.092.94

1.872.26

1.734,99

1.734.99

1.734.99

2.293.15

2.051.37

1.632.00

1.632,00

1.632.00

1.944.00

1.793.00

2.621.96

2.621,96

2.621,96

3.465.48

3.100.09

8.41

8,41

8.41

l0,60

9.34

httns://www.salário.com .br/tabela-salarial/



08/05/2020 Tabela Cargos e Salários 2020 Pesquisa Piso Salarial Profissões
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PROA hl
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S

D

T

E

U

F

V
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Q ri X Y Z

Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: l

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25 de janeiro de 2020

Cargo
Carga

Horária

632115

372110

Identificador Florestal

lluminador (Televisão)

lluminador na Produção Para Televisão e Produtora
de Vídeo

Ilusionista

Ilustrador (artes Visuais)

Imã

Imaginologista

Imediato da Marinha Mercante

Importador

Impregnador de Madeira

Impregnador de Madeira(produtos Antiinfjamáveis)

Impressor (Serigrafla)

Impressor Automático

Impressor Calcografico

Impressor de Cartazes

Impressor de Corte e Vinca

Impressor de Etiqueta

Impressor de Formulários Contínuos

Impressor de Máquina Ofsete

Impressor de Máquina Plana

Impressor de Ofsete (Plano e Rotativo)

Impressor de Plásticos

Impressor de Rotativa

Impressor de Rotogravura

Impressor de Rótulos

Impressor de Segurança

Impressor de Selo

Impressor de Silkscreen

Impressor de Talho Doce

Impressor de Tipografia

Impressor Digital

Impressor Flebográüico

Impressor Flexográíico

Impressor Gráfico Manual

Impressor Letterset

Impressor Multilight

Impressor Serigráfico

Impressor Serigráüico em Vidros

Impressor Silk Screen em Vidros

Impressor Tampograúco

Impressor Tipográfico

44

43

1.203.06 1.318.15 1.200,00 1.992,03 6.01

1.757.79 1.925,94 1.500.00 2.910,54 9,05

373205 40 2.378.39 2.605.91 1.914.00 3.938.13 12.89

376235

262405

263115

225320

215125

141405

772110

772110

766205

766250

766210

766215

766310

766250

766220

766215

766250

766215

766225

766220

766225

766225

766210

766250

766205

766210

766245

766230

766235

766235

766250

766240

766215

766205

752205

752205

766245

766250

44

43

30

23

42

44

44

44

44

43

44

44

44

43

44

44

43

44

44

44

44

44

44

43

44

44

43

44

44

44

43

43

44

44

44

44

43

43

l

2

3

5

5

l

l

l

l

l
l

2

l

l

266.81

024.38

150.12

875.17

980.99

324.18

279.64

279.64

348.10

755.44

710.01

258.27

894.23

755.44

691.57

258,27

755.44

258.27

.764,82

691.57

764.82

764.82

710.01

755.44

348.10

.710.01

526,61

580,37

943.32

943.32

755.44

033.33

258.27

348.10

324.60

324.60

526.61

755.44

l

2

3

6

6

l

l

l

l

l

l

2

2

l

l

2

l

2

l

l
l

l

l

l

l

l

l

l
2

2

l

2

2

l

l

l

l

l

388.00

218.04

451.47

437.21

553.16

450,85

402.05

402,05

923.37

873.60

474.30

075.44

923.37

853.39

474.30

923.37

474,30

933.64

853.39

933.64

933.64

873,60

923.37

873.60

672.66

731,56

129.22

129.22

923.37

227.85

474,30

451.32

451.32

672.66

923.37

1.396,00

1.665.00

2.518,50

3.456.00

5.765,00

1.205,00

1.300.00

1.300.00

1.342,00

1.630,00

1.592,00

2.060,00

1.801.00

1.630,00

1.566,00

2.060.00

1.630.00

2.060,00

1.609,50

1.566,00

1.609,50

1.609.50

1.592,00

1.630.00

1.342,00

1.592.00

1.540,00

1.551,00

1.927.00

1.927.00

1.630,00

1.998,00

2.060.00

1.342,00

1.336.00

1.336,00

1.540.00

1.630.00

2

3

5

9

9

2

2

2

2

2

2

3

3

2

2

3

2

3

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

3

3

2

3

3

2

2

2

2

2

097.59

351,97

215,97

728.10

903.33

192,57

118,82

118,82

232.19

906,66

831,44

739.24

136.47

906.66

800,90

739.24

906.66

739.24

922,18

800.90

922.18

922,18

831.44

906.66

232.19

831.44

616.78

217,74

217,74

906.66

366.79

739.24

.232,19

193.28

193.28

g06.66

6,31

l0.43

23.27

56.30

31.17

6,62

6.41

6.41

6.73

8,86

8,55

11.35

9.46

8,86

8,50

11.35

8,86

11.35

8.84

8.50

8,84

8,84

8.55

8.86

6.73

8.55

7.71

7,91

9.71

9.71

8.86

l0.27

11.35

6,73

6.60

6,60

7.71

8.86

,'\

l

2

l

2

l

l
l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

2

2

l

l

l

l

l
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08/05/2020 Tabela Cargos e Salários 2020 Pesquisa Piso Salarial Profissões P M BRAGAfÜCA

4,83õ.ó9 1 8.1 7VIST0 =;;=:i:i==:z:=i;)

5.506,54 18,40

3.073.22 10.31

3.073.22 10,31

3.073.22 10.31

5.506,54 18.40

2.617.10 8.09

3.742.22 12.78

3.229.62 11.45

5.506.54 18,40

3.229,62 11.45

4.524,67 18,40

3.073.22 10.31

2.865.35 8.86

3.834,15 15,69

5.506,54 18.40

2.265.30 7.64

2.265,30 7,64

2.265,30 7.64

3.356.60 10,39

4.836,69 18.17

ppoc uqSB:Z
FOLHA N' ég'ü-illli

ã.9à'l,0:6::âlãoÓ.sÓ

3.325.61 3.643.75

1.856.03 2.033,59

1.856.03 2.033.59

1.856.03 2.033,59

3.325.61 3.643.75

1.580.56 1.731.77

2.260.07 2.476,27

1.950.49 2.137.08

3.325.61 3.643.75

1.950.49 2.137.08

2.732.62 2.994.03

1.856.03 2.033.59

1.730,49 1.896.04

2.315.59 2.537.11

3.325,61 3.643.75

1.368.10 1.498.98

1.368.10 1.498.98

1.368.10 1.498,98

2.027.18 2.221.10

2.921.06 3.200.50

sa aria
233ZIS

233210

Instrutor de Aprendizagem é ÍrêinaMêRtQ Gaúercíal

Instrutor de Aprendizagem e Treinamento Industrial

Instrutor de Aprendizagem em Comunicação

Instrutor de Aprendizagem em Informática

Instrutor de Aprendizagem em Transportes

Instrutor de Aprendizagem Industria

Instrutor de Auto-Escola

Instrutor de Curimba

Instrutor de Cursos Livres

Instrutor de Educação Profissional Industrial

Instrutor de Equitação Para Equoterapia

Instrutorde Fanfarra

Instrutor de Informática

Instrutor de Motoristas

Instrutor de Nível Médio no Ensino Profissionalizante

Instrutor de Ofícios Industriais

Instrutor de Pilotagem(aviação)

Instrutor de Pilotagem de Aviões

Instrutor de Pilotagem de Helicópteros

Instrutor de Treinamento Agropecuário

Instrutor de Treinamento Comercial

Instrutor de Treínamento Industrial(formação

Profissional)

Instrutor de Treinamentos Industriais

Instrutor de Voo

Instrutor Educacional

Instrutor Leigo de Meditação Budista

Instrutor no Ensino Profissionalizante

Intensivista

Interprete

Intérprete Comercial

Intérprete de Conferência

Intérprete de Libras

Intérprete de Língua de Sinais

Intérprete Educacional

Intérprete Simultâneo

Inventariante Florestal

Invernador - na Criação de Gado Bovino - Empregador

Invernadorde Gado

Invernador de Gado Bovino

Inverneiro - na Criação de Gado Bovino - Empregador

Invernista - na Criação de Gado Bovino - Empregador

Investigador Particular

Irmã

Irmão

Isolador Refratarista (caldeira e Tubulações)

Isolador Térmico

lyakekerê

lyalorixá

lyamorõ

lyawo

lzadioncoé

35

40

39

39

39

40

43

39

37

40

37

33

39

43

32

40

39

39

39

43

35

2

3

229,00

DO0.00

506,00

506,00

506.00

ooo.oo

588,00

961.00

562,00

ooo,oo

562.00

778.00

506,00

665.00

831,00

ooo,oo

200.00

200,00

200.00

990,00

229.00

233225

233225

233225

233210

333105

263105

333110

233210

333110

262615

233225

342310

331305

233210

215315

215315

215315

233205

233215

l

l

l

3

l

l

l

3

l

l

l

l

l

3

l

l

l

l

2

233210 40 3.325.61 3.643.75 3.000.00 5.506.54 18.40

233210

215315

515305

263105

332205

225150

261410

261410

261410

261425

... 261425

261425

261410

632115

613110

613005

613005

613110

613110

351805

263105

263105

715720

715715

263105

263105

263105

263105

263105

40

39

40

39

38

21

33

33

33

28

28

28

33

44

44

44

44

44

44

44

39

39

44

44

39

39

39

39

39

3

l

l

2

2

7

2

2

2

l

l
l

2

l

l

l

l

l

l

2

2

2

l

l

2

2

2

2

2

325

368

590

260

087

466

204

204

204

660

660

660

204

203

282

162

162

282

282

127

260

260

861

562

260

260

260

260

260

61

10

66

07

66

82

08

08

08

85

85

85

08

06

1 1

26

26

1 1

1 1

79

07

07

90

83

07

07

07

07

07

3

l

l

2

2

8

2

2

2

l

l

l

2

l

l

l

l

l

l

2

2

2

2

l

2

2

2

2

2

643

498

742

476

287

181

414

414

414

819

819

819

414

318

404

273

273

404

404

331

476

476

040

712

476

476

476

476

476

75

98

83

27

37

12

93

93

93

74

74

74

93

15

76

45

45

76

76

34

27

27

02

34

27

27

27

27

27

3

l

l
l

2

6

l

l

l

l

l
l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

000

200

648

961

143

125

847

847

847.

529

529

529

847.

200

300

113

113

300

300

063

961

961

841

570

961

961

961

961

961

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

50

00

00

00

00

00

5.506,54

2.265.30

2.633,82

3.742,22

3.456,75

12.363,55

3.649.52

3.649.52

3.649.52

2.750.04

2.750,04

2.750.04

3.649,52

1.992,03

2.122,91

1.924,47

1.924,47

2.122.91

2.122,91

3.523.20

3.742.22

3.742.22

3.082,94

2.587.74

3.742,22

3.742.22

3.742,22

3.742.22

3.742.22

18.40

7.64

8.82

12.78

12,15

1'72S

14,61

14.61

14.61

12,80

12.80

12.80

14.61

6,01

6.39

5.79

5.79

6,39

6.39

l0.67

12.78

12,78

9.29

7,79

12.78

12.78

12.78

12.78

12.78

https://www.salário.com.br/tabela-salarial/
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: M

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25

Carga Pisa

Horária Salarial

44 1.220.61

44 1.012.11

44 1.730.82

44 1.395.69

44 1.518.89

44 1.243.10

44 1.260.08

44 1.540,16

44 1.260.08

44 1.324.18

44 1.559.97

44 1.647.00

39 2.260.07

39 2.260.07

43 1.439,36

42 1.288.88

42 1.288,88

42 1.288,88

33 2.732,62

33 2.732,62

33 2.732,62

44 1.255.39

44 1.266,81

44 1.731.85

44 1.731.85

31 2.186.38

44 1.731.85

44 1.731,85

44 1.731.85

44 1.731.85

44 1.731.85

44 1.559,97

39 2.260,07

39 2.260.07

44 2.072,34

44 1.910.64

43 3.227.82

44 1.111,86

44 1.111,86

44 1.061.36

44 1.266.81

dejaneiro de 2020

hléciia Salário Teta

Salallai Mediana Salarial

1.337,37 1.214,00 2.021.08

1.108,93 998.00 1.675.85

1.896.40 1.811.00 2.865,89

1.529,21 1.430.00 2.310.98

1.664.20 1.542,50 2.514.98

1.362,02 1.293.00 2.058.33

1.380.62 1.211.00 2.086.44

1.687.49 1.567,00 2.550.19

1.380,62 1.211,00 2.086,44

1.450,85 1.205.00 2.192,57

1.709,20 1.394.00 2.582,99

1.804,56 2.056.00 2.727.10

2.476,27 1.961.00 3.742.22

2.476,27 1.961.00 3.742.22

1.577,06 1.473,00 2.383.29

1.412,17 1.319.00 2.134.12

1.412.17 1.319.00 2.134.12

1.412,17 1.319,00 2.134.12

2.994,03 1.778,00 4.524.67

2.994.03 1.778,00 4.524.67

2.994,03 1.778,00 4.524,67

1.375,49 1.337.00 2.078,68

1.388,00 1.396,00 2.097.59

1.897.53 1.625,50 2.867.60

1.897.53 1.625.50 2.867,60

2.395,53 1.575.00 3.620.20

1.897.53 1.625.50 2.867,60

1.897.53 1.625,50 2.867.60

1.897,53 1.625,50 2.867.60

1.897,53 1.625,50 2.867.60

1.897,53 1.625,50 2.867.60

1.709,20 1.394.00 2.582.99

2.476.27 1.961,00 3.742,22

2.476,27 1.961,00 3.742.22

2.270.59 1.600.00 3.431,38

2.093,42 1.849,00 3.163.63

3.536,60 3.203,00 5.344,62

1.218.23 1.219.00 1.841.02

1.218,23 1.219.00 1.841.02

1.162,89 1.012.00 1.757,40

1.388.00 1.396.00 2.097.59

Cargo
Salário

Hot'a

6,10

5,04

8.66

7.01

6.25

6.31

7,71

6.31

6,62

7.83

8,24

12.78

12.78

7.25

6,71

6,71

6.71

18.40

18.40

18.40

6,27

6.31

8.67

8,67

15,62

8,67

8.67

8.67

8.67

8,67

7,83

12.78

12,78

l0.38

9.57

16.36

5.58

5.58

5,30

6.31

711115

632210

711230

711110

761240

848315

722305

722310

722305

141405

141410

711125

263105

263105

782815

516215

516215

516215

262615

262615

262615

848520

376235

510135

510135

262830

510135

510135

510135

510135

510135

141410

263105

263105

768120

721215

721415

516120

516120

828105

376235

Macaqueiro - na Extração de Pedras

Maçarandubeiro

Maçariqueiro

Maçariqueiro - na Mineração

Maçaroqueiro

Macarroneiro

Macheiro

Macheíro a Maquina

Macheíro a Mao

Madeireiro(comércio Atacadista)

Madeíreíro(comércio Varejista)

Madeireiro de Subsolo - na Mineração

Madre Superiora

Madrinha de Umbanda

Madrinheiro

Mãe Crecheira

Mae Social

Mãe Substituta

Maestro

Maestro Correpetidor

Maestro de Banda

Magarefe

Mágico

Maítre

Maítre - no Serviço de Alimentação

Maítre de Ballet

M aítre de Bar

Maítre de Boate

Maítre de Hotel

Maítre de Restaurante

Maítre Executivo

Moleiro (comércio Varejista )

Mameto Ndenge

Mameto Nkis

Mamucabeira

Mandrilador

Mandrilador Cnc

Manicure

Manicuro

Manilheiro - na Fabricação

Manipulador

,'\

httnc'//SAnAnu c:alarin rnm hr/tnhpln.cnlarinl/
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725105 Montador Instalador de Acessórios

Montador Mecânico(máquinas Industriais)

Montador Mecânico de Máquinas Agrícolas

Montador Mecânico de Máquinas de Terraplenagem

Montador Multifuncional em Máquinas Agrícolas

Montador Naval

Montador Naval (estruturas)

Montador Soldador

Mordomo de Hotelaria

Mordomo de Residência

Mosaísta

Mosoyoyó

Motoboy

Motociclista no Transporte de Documentos e

Pequenos Volumes

Motofretista

Motorista Auxiliar

Motorista Auxiliar de Tráfego

Motorista Carreteiro

Motorista de Ambulância

Motorista de Automóveis

Motorista de Basculante

Motorista de Caminhão

Motorista de Caminhão(Rotas Regionais e

Internacionais)

Motorista de Caminhão Leve

Motorista de Caminhão-basculante

Motorista de Caminhão-betoneira

Motorista de Caminhão-guincho Leve

Motorista de Caminhão-guincho Médio

Motorista de Caminhão-guincho Pesado Com Munk

Motorista de Caminhão-guindaste

Motorista de Caminhão-pipa

Motorista de Caminhão-tanque

Motorista de Carga a Frete

Motorista de Carro de Passeio

Motorista de Carro Forte

Motorista de Empilhadeira

Motorista de Furgão

Motorista de Furgão ou Veiculo Similar

Motorista de Kombi

Motorista de Õnibus Rodoviário

Motorista de õnibus Urbano

Motorista de Perua

Motorista de Praça

Motorista de Tax

Motorista de Trólebus

Motorista Entregador

Motorista Manipulador

Motorista no Serviço Doméstico

Motorista Operacional de Guincho

Motorista Operador de Betoneira

44 l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

2

l

544,13

848.51

745.88

841.68

745,88

751.93

751.93

975.11

462,59

256.35

353,78

260.07

137.69

l

2

l

2

l

l

l

2

l

l

l

2

l

691

025

912

017

912

919

919

164

602

376

483

476

246

85

34

89

86

89

52

52

06

51

54

29

27

52

l

l

l

l

l

l

l

2

l

l

l

l

l

535

875

936

747

765

765

000

313

237

407

961

180

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

2

3

2

3

2

2

2

3

2

2

2

3

l

556

060

890

049

890

900

900

270

421

080

241

742

883

77

76

82

45

82

84

84

39

76

27

59

22

78

7,75

9.22

8.73

9.32

8,73

8.77

8.77

9,86

7,30

6,33

6,74

12.78

5,74

725205

725310

725320

725310

724210

724210

724315

513110

513105

716530

263105

519110

44

44

43

44

44

44

44

44

43

44

39

43

519110 43

43

44

44

44

40

44

44

44

1.137.69 1.246.52 1.180.00 1.883,78 5.74

519110

782310

''''\ 782310

782510

782320

782305

782510

782510

1.137.69

1.534.72

1.534.72

1.745,08

1.455.48

1.522.14

1.745.08

1.745.08

1.246,52

1.681,53

1.681,53

1.912,02

1.594.72

1.667,76

1.912,02

1.912,02

1.180.00

1.606.00

1.606.00

1.871.00

1.478,00

1.562.00

1.871,00

1.871.00

1.883,78

2.541.18

2.541.18

2.889,51

2.409.99

2.520.36

2.889.51

2.889.51

5,74

7,71

7.71

8,71

7.88

7.64

8,71

8.71

782510 44 1.745.08 1.912,02 1.871,00 2.889.51 8,71

782510

782510

782510

782515

782515

782515

782515

782510

782510

782310

782305

782310

782220

782310

782310

782310

782405

782410

782310

782315

782315

782415

782310

782310

782305

782515

715405

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

43

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l
l

l

l

l

l

l

l

745,08

745.08

745,08

737.12

737.12

737.12

737.12

745.08

745,08

534,72

522.14

534.72

634,79

534,72

534.72

534.72

951,00

946,75

534.72

393.04

393,04

739,68

534.72

534,72

522.14

737,12

510.14

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

2

2

l

l

l

l

l

l

l

l

l

912,02

912,02

912,02

903.30

903,30

903,30

903.30

912,02

912,02

681,53

681,53

791,18

681,53

681.53

681,53

137,64

132,99

681.53

526,30

526.30

906.10

681,53

681.53

903.30

654.61

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

2

2

l

l

l

l

l

l

l

l

l

871,00

871.00

871.00

815.00

815.00

815.00

815,00

871.00

871.00

606,00

562.00

606.00

669,00

606.00

606.00

606,00

161.00

149,00

606.00

460.00

460.00

884,00

606.00

606.00

562,00

815.00

632.00

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

3

3

2

2

2

2

2

2

2

2

2

889.51

889.51

889.51

876.32

876.32

876.32

876.32

889.51

889.51

541.18

520.36

541,18

706,89

541.18

541.18

541.18

230,47

223.43

541.18

306.59

306.59

880.56

541,18

541,18

520.36

876.32

500.49

8,71

8.71

8.71

8.70

8.70

8.70

8.70

8,71

8,71

7,71
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.pisalário
782510

782305

782305

782620

519115

771105

263105

263115

782810

141410

141410

261310

262610

262705

262705

262705

262710

262710

262710

262615

262620

226305

Motorista Operador de Caminhão-betoneira

Motorista Particular

Motorista Segurança

Motorneiro

Mototaxista

Moveleiro - Exclusive Empregador

Muézin

Muft

Muladeiro

Muladeiro(comércio Varejista)

Mulandeiro

Museólogo

Musico Arranjador

Musico Interprete Cantor

Músico Intérprete Cantor Erudito

Músico Intérprete Cantor Popular

Musico Interprete Instrumentista

Músico Intérprete Instrumentista Erudito

Músico Intérprete Instrumentista Popular

Musico Regente

Musicólogo

Musícoterapeuta (A)

44

44

44

44

43

44

39

30

44

44

44

40

36

42

42

42

37

37

37

33

32

23

l

l

l

l

l

l

2

3

l

l

l

2

3

l

l

l

3

3

3

2

l

2

745,08

522,14

522.14

345.22

187.21

471,52

260.07

150.12

313.47

559.97

559.97

697.32

904.09

975.45

975.45

975,45

212.24

212.24

212.24

732.62

429.61

057.40

1.912,02

1.667,76

1.667,76

1.473.91

1.300,78

1.612,29

2.476,27

3.451,47

1.439,12

1.709,20

1.709,20

2.955.35

â.xnEn

2.164,43

2.164,43

2.164.43

3.519.53

3.519,53

3.519,53

2.994,03

1.566,37

2.254,22

l

l

l

l

l

l

l

2

l

l

l

2

3

l

l

l

2

2

2

l

l

l

871,00

562,00

562.00

374,00

200.00

487,00

961.00

518.50

411,00

394,00

394,00

017.50

150.00

971.00

971,00

971.00

351.00

351.00

351.00

778.00

344,00

800.00

2

2

2

2

l

2

3

5

2

2

2

4

6

3

3

3

5

5

5

4

2

3

889,51

520.36

520.36

227.41

965,78

436.54

742.22

215.97

174.85

582,99

582,99

466,22

464,39

270,95

270,95

270.95

318.82

318.82

318.82

524,67

367,14

406,64

8,71

7.64

7,64

6.73

6.07

7,35

12.78

23.27

6,55

7,83

7,83

14.84

24.04

l0.30

l0,30

l0.30

18,98

18.98

18.98

18.40

9,81

19.90

ABCDE FGH I J K LMNOP

Q R S T U V ! X Y Z

O valor do piso salarial é a média dos pisos salariais de todo o Brasil. Para ver o piso
salarial na sua cidade utilize nossa busca salarial logo abaixo e pesquise pelo cargo e sua
cidade

Comente sobre Tabela Salarial 2020 - Tabela de Cargos
e Salários de Todas as Profissões

Regras para os comentários

Todos os comentários são moderados antes de publicados.

Respondemos todas as dúvidas no prazo máximo de 2 dias úteis.

Se portou uma pergunta, volte a essa página para ver a resposta. Não enviamos respostas
por email devido ao problema com SPAM.

272 comentários em Tabela Salarial 2020 - Tabela de Cargos e Salários de Todas
as Profissões
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07/05/2020 Tabela Cargos e Salários 2020 Pesquisa Piso Salarial Profissões
P M B
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C

S

D
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E

U

F

V
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: P

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25

Carga Piso
Horária Salarial

44 1.361.47

44 1.402.91

41 1.211.12

39 2.260.07

39 2.260.07

44 1.133.01

44 1.328.93

39 2.260.07

41 1.713.48

42 1.290.71

44 1.151.09

43 4.091.73

41 1.680.53

44 1.075.57

44 1.251.90

44 1.361.47

44 1.272.94

44 1.321.43

43 1.623.07

44 1.559.97

44 1.376.34

44 1.376.34

43 1.659.45

44 1.182,16

44 1.282.11

44 1.143.10

44 1.157.94

dejaneiro de 2020

Média Salário Teta

Salarial Mediana Salarial

1.491.71 1.400,00 2.254.32

1.537,12 1.405,00 2.322.94

1.326.98 1.205.00 2.005.38

2.476.27 1.961.00 3.742.22

2.476,27 1.961,00 3.742,22

1.241.39 1.200,00 1.876,03

1.456.06 1.400.00 2.200.44

2.476.27 1.961.00 3.742.22

1.877.40 1.700,00 2.837.18

1.414.19 1.273.00 2.137.16

1.261.21 1.095.50 1.905,98

4.483.16 3.800.00 6.775.08

1.841.30 2.008,50 2.782.63

1.178.46 1.163,00 1.780.92

1.371.66 1.269.00 2.072.89

1.491.71 1.400.00 2.254.32

1.394,71 1.237.00 2.107.73

1.447.84 1.300,00 2.188.02

1.778.34 1.518,00 2.687,48

1.709.20 1.394,00 2.582.99

1.508.00 1.452.00 2.278.93

1.508.00 1.452.00 2.278.93

1.818,19 1.649,00 2.747,71

1.295.25 1.297,00 1.957.42

1.404.76 1.300,00 2.122.91

1.252,46 1.201,00 1.892.75

1.268.72 1.100,00 1.917.32

CBO Cai'go
Salário

6.82

7.03

6,53

12.78

12.78

5.65

6,62

12.78

9,09

6.75

5.73

20.73

9.03

5.37

6,29

6,82

6.36

6,60

8.23

7.83

6.85

6,85

8,36

5.90

6.39

5.69

5,77

848305

848310

515110

263105

263105

765010

765225

,,'\ 263105

768620

516205

762335

251105

376245

632420

519905

848305

613130

623125

766145

141410

811335

811335

763005

'') 61 3305

613110

623420

611005

Padeiro

Padeiro Confeiteiro

Padioleiro-enfermeiro

Padre

Padrinho de Umbanda

Padronista de Chapéus

Padronizador de Velas de Embarcações

Pagé

Paginador

Pajém (baby-sitter em Início de Carreira)

Palecionador de Couros e Peles

Paleetnólogo

Palhaço

Palmiteiro

Panfleteiro

Paniíicador

Pantaneiro

Pantaneiro - Exclusive Conta Própria e Empregador

Pantograülsta

Papeleiro(comércio Varejista)

Paraüinador

Paraíineiro

Paramenteiro - Alfaite

Parceiro - na Criação de Aves - Empregador

Parceiro - na Criação de Gado Bovino - Empregador

Parceiro do Bicho-da-seda

Parceiro na Agropecuária - Conta Própria

Parceiro na Agropecuária - Exclusive Conta Própria e

Empregador

Parceiro na Pecuária

Parceiro Polivalente

Pároco

Parozeiro

Parteira

Parteira Leigo

Parteira Prática

PartidorJudicial

Partner (circo)

Passadeira de Pecas Confeccionadas

Passador - no Serviço do Vestuário

Passador a Ferro a Vapor

Passador de Amostras de Roupas

621005 44 1.146.48 1.256.16 1.163,00 1.898.34 5.72

613005

612005

263105

841315

515115

515115

515115

351410

376215

763325

516415

516415

516415

44

44

39

44

44

44

44

42

44

44

44

44

44

l

l

2

l

l

l

l

2

l

l

l

l

l

162.26

159.86

260.07

517.49

235,61

235.61

235,61

259.66

887.90

192.44

151.90

151,90

151.90

l

l

2

l

l

l

l

2

2

l

l

l

l

273.45

270.81

662,66

353.81

353,81

353,81

475,83

068,50

306.51

262,09

262.09

262.09

l

l

l

l

l

l

l

l

2

l

l

l

l

113.00

163.00

961.00

427,00

210,00

210.00

210,00

996.00

197,00

276.00

223,00

223,00

223.00

l

l

3

2

2

2

2

3

3

l

l

l

l

924.47

920.49

742.22

512,67

045,92

045.92

045.92

741,54

125.98

974,44

907.31

907.31

907.31

5.79

5,78

12.78

7.56

6,16

6.16

6.16

11.74

9,47

5.95

5.76

5.76

5.76

https://www.salário.com.br/tabela-salarial/
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234676

262830

234905

233110

234805

234505

234730

232115

234805

234805

234805

231310

231315

Professor de Crítica Textual

Professorde Dança

Professor de Dança no Ensino Superior

Professor de Desenho Técnico

Professor de Desenvolvimento Económico

Professor de Didática (ensino Superior)

Professor de Direito do Ensino Superior

Professor de Disciplinas Pedagógicas no Ensino Médio

Professor de Econometria

Professor de Economia

Professor de Economia Internacional

Professor de Educação Artística do Ensino Fundamental

Professor de Educação Física do Ensino Fundamental

Professor de Educação Física na Educação de Jovens e

Adultos do Ensino Fundamental de 5a a 8a Série

Professor de Educação Física no Ensino Médio

Professor de Educação Física no Ensino Superior

Professor de Enfermagem do Ensino Superior

Professorde Engenharia

Professor de Ensino Especial na Área de Deficiência

Múltipla

Professor de Ensino Fundamental - Séries Iniciais

Professor de Ensino Fundamental de Primeira a Quarta

Séries

Professor de Ensino Fundamental Nas Quatro Primeiras

Séries

Professorde Ensino Pré-escolar

Professor de Ensino Pré-primário

Professor de Ensino Profissionalizante no Ensino de

Nível Médio

Professor de Ensino Superior na Área de Dídática

Professor de Ensino Superior na Área de Estágio

Supervisionado

Professor de Ensino Superior na Área de Metodologia da

Pesquisa

Professor de Ensino Superior na Área de Metodologia da

Pesquisa em Educação

Professor de Ensino Superior na Área de Orientação
Educacional

Professor de Ensino Superior na Área de Pesquisa
Educaciona

Professor de Ensino Superior na Área de Pratica de

Ensino

Professor de Ensino Superior na Área de Prática de

Ensino e Estágio Supervisionado

Professor de Escollnha(maternal)

Professorde Espanhol

Professor de Estatística (No Ensino Superior)

Professor de Estimulação da Língua Portuguesa

Modalidade Oral( Ensino Especial)

Professor de Farmácia e Bioquímica

Professor de Filologia

Professor de Filologia e Critica Textual

Professor de Filologia Germânica

34

31

33

23

20

17

19

25

20

20

20

24

27

6

2

8

2

5

3

3

2

5

5

5

2

2

043

186

032

292

156

306

782

572

156

156

156

346

126

87

38

82

96

25

12

03

41

25

25

25

00

71

6

2

8

2

5

3

4

2

5

5

5

2

2

622

395

801

512

649

622

143

818

649

649

649

570

330

05

53

26

31

52

39

84

49

52

52

52

42

16

3

l

4

2

3

2

2

2

3

3

3

2

l

482

575

498

160

523

410

980

122

523

523

523

042.

714.

00

00

00

00

00

00

00

50

00

00

00

50

50

l0.007,43

3.620,20

13.300.73

3.796.68

8.537.72

5.474,27

6.262.29

4.259.39

8.537.72

8.537,72

8.537,72

3.884.50

3.521,40

39

15

52

21

57

42

44

22

57

57

57

21

17

22

62

84

.41

50

48

26

22

50

50

50

12

22

231315 27 2.126.71 2.330.16 1.714,50 3.521,40 17,22

232120

234410

'''h234415

234310

30 2.074.01 2.272.42 1.574.00

33 2.397,85 2.627,24 1.739,00

21 4.247.75 4.654.10 3.635,00

16 3.830,15 4.196.55 2.779.00

3.434,15 15.33

3.970.36 16.01

7.033,42 44.39

6.341.96 52.07

239220

331205

331205

29 1.823.43 1.997.87 1.745,00 3.019,23 13.73

29 2.074.82 2.273.31 1.785,00 3.435.49 15.59

29 2.074.82 2.273.31 1.785,00 3.435,49 15.59

331205 29 2.074.82 2.273.31 1.785.00 3.435,49 15.59

231105

231105

32 2.254.04 2.469.67 1.997.00

32 2.254.04 2.469.67 1.997.00

3.732,24 15.21

3.732.24 15.21

233110

234505

234520

23 2.292.96 2.512,31 2.160.00 3.796.68 21.41

17 3.306.12 3.622.39 2.410.00 5.474.27 42.48

21 4.048.80 4.436.12 2.811,00 6.704.00 42.21

''''..234515 21 5.267.68 5.771,60 3.679,00 8.722,22 54.50

234515 21 5.267,68 5.771,60 3.679,00 8.722,22 54.50

234510

234515

18 3.113.30 3.411.13 2.470.00 5.155,00 38.12

21 5.267,68 5.771.60 3.679,00 8.722.22 54.50

234520 21 4.048.80 4.436,12 2.811,00 6.704.00 42,21

234520 21 4.048.80 4.436.12 2.811.00 6.704.00 42.21

331105

234620

234115

35

21

20

1.756.21 1.924.22 1.651.00

2.801.12 3.069,09 1.821,50

3.742.96 4.101.03 2.999,00

2.907.94 10.88

4.638.09 29.31

6.197.60 41.29

239205 29 1.857.79 2.035.51 1.710,00 3.076,13 14.08

234420

234676

234676

234676

27 5.571,10 6.104.06 3.863,00

34 6.043.87 6.622.05 3.482.00

34 6.043,87 6.622,05 3.482,00

34 6.043.87 6.622.05 3.482.00

9.224.63 45.65

l0.007.43 39,22

l0.007,43 39.22

l0.007.43 39.22

httns://www salário com br/tabela-salarial/ 17/71
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848410

848420

766145

766145

766145

251550

251510

251525

251505

251510

251515

251515

251540

251535

251505

251505

251525

251520

251525

251540

251530

239425

251510

225133

723220

632420

622210

Provadorde Chá

Provador de Vinhos

Provísta(provas Analógicas e Digitais)

Provísta de Clicheria (ein Cores)

Prevista Tipógrafo

Psicanalista

Psicólogo Clinico

Psicólogo Crimina

Psicólogo da Educação

Psicólogo da Saúde

Psicólogo Desportivo

Psicólogo do Esporte

Psicólogo do Trabalho

Psicólogo do Transito

Psicólogo Educacional

Psicólogo Escolar

Psicólogo Forense

Psicólogo Hospitalar

Psicólogo Jurídico

Psicólogo Organizacional

Psicólogo Social

Psicopedagogo

Psicoterapeuta

Psiquiatra

Pulverizador de Metal

Pupunheiro

Puxador de Sisal - na Cultura

43

43

43

43

43

39

33

34

32

33

34

34

38

36

32

32

34

33

34

38

35

33

33

20

42

44

43

l

l

l

l

l

2

2

3

2

2

3

3

2

2

2

2

3

3

3

2

2

2

2

6

l

l

l

[j'']$4

623.07

623.07

623.07

705.58

520.48

008.64

445.07

520,48

711.77

711.77

864.97

036.96

445,07

445.07

008.64

053.10

008.64

864.97

480.61

275.58

520.48

460.57

707.69

075.57

143.14

l

l

l

l

l

2

2

3

2

2

4

4

3

2

2

2

3

3

3

3

2

2

2

7

l

l

l

400

345

778

778

964

761

296

678

761

066

066

139

231

678

678

296

345

296

139

717

493

761

078

871

178

252

19

19

34

34

34

40

60

46

98

60

85

85

04

82

98

98

46

17

46

04

91

27

60

61

06

46

49

l

l

l

l

l

2

2

3

2

2

3

3

2

2

2

2

3

2

3

2

2

2

2

6

l

l

l

354

250

518

518

518

668

500

158

412

500

431

431

600

008

412

412

158

972

158

600

645

350

500

153

163

180

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

50

00

00

00

50

00

00

2.116.02

2.032,89

2.687.48

2.687.48

2.687,48

4.479.89

4.173.41

4.981.71

4.048.55

4.173.41

6.145.94

6.145,94

4.743,81

3.372.79

4.048.55

4.048.55

4.981.71

5.055.32

4.981.71

4.743,81

4.107.39

3.767.90

4.173.41

l0.697,41

2.827.60

1.780,92

1.892,81

6,50

6,33

8.23

8.23

8.23

15.24

16.79

19.42

16.55

16.79

23.64

23.64

16,38

12,37

16.55

16.55

19.42

20.08

19.42

16.38

15.48

14.92

16.79

71.47

8.99

5.37

5.76

A B C D E F G H

Q R S T l U il V l X YZ

L M N O P

J valor do piso salarial é a média dos pisos salariais de todo o Brasíl. Para ver o piso
salarial na sua cidade utilize nossa busca salarial logo abaixo e pesquise pelo cargo e sua
cidade

Comente sobre Tabela Salarial 2020 - Tabela de Cargos
e Salários de Todas as Profissões

Regras para os comentários

Todos os comentários são moderados antes de publicados.

Respondemos todas as dúvidas no prazo máximo de 2 dias úteis.
Se portou uma pergunta. volte a essa página para ver a resposta. Não enviamos respostas

por email devido ao problema com SPAM.

https://www.salário.com.br/tabela-salarial/
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: S

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25

Cai'ga Piso

Horária $al dai

44 1.129.28

39 2.260,07

39 2.260.07

41 1.144,45

44 1.132,90

43 1.149.95

44 1.387.86

43 1.149.95

44 1.216.20

44 1.216.20

44 1.216.20

44

44

44

44

44 1.035,04

44 1.216,20

44 1.387.86

dejaneiro de 2020
Méçiia $ iáfio Teta

Salarial Mediana Salarial

1.237,31 1.163.00 1.869,85

2.476,27 1.961,00 3.742,22

2.476,27 1.961.00 3.742.22

1.253,93 1.155.00 1.894.97

1.241,27 1.147.00 1.875,85

1.259,95 1.246.00 1.904,08

1.520.63 1.332,00 2.298.02

1.259,95 1.246.00 1.904.08

1.332,54 1.281.50 2.013.78

1.332,54 1.281.50 2.013,78

1.332,54 1.281.50 2.013.78

2.013,78

8.374.17

8.374.17

8.043.89

1.134,05 1.020.00 1.713.81

1.332,54 1.281,50 2.013.78

1.520,63 1.332,00 2.298.02

Cargo
Salário

5,65

12.78

12.78

6,11

5.65

5.80

6,94

5.80

6.09

6,09

6,09

6,09

25.41

25.41

24,40

5.19

6.09

6.94

828110

263105

263105

514115

622020

513505

848115

''\ 513505

848110

848110

848110

848110

141205

141205

141205

711410

848110

848115

Sabugueiro

Sacerdote

Sacerdotisa

Sacristão

Safrista

Saladeiro

Salameiro na Conservação de Alimentos

Salgadeira

Salgados - em Charqueada

Salgador de Alimentos

Salgadorde Pescados

Salgador de Tripas

Salineiro - Empregador

Salineiro - na Extração - Empregador

Salineiro (empregador)

Salineiro (sal Marinho)

Salmorador na Conservação de Alimentos

Salsicheiro(fabricação de Língiliça

Salsicheiro(Fabricação de Linguiça Salsicha e

Produtos Similares)

Salsicheiros na Conservação de Alimentos

Saltimbanco

Salva-surf

Salva-Vidas

Sambista

Sangrador (magarefe)

Sapateiro(Calçados Sob Medida)

Sapateiro(comércio Varejista)

Sapateiro(confecção de Calçados)

Sapateiro (sapatos de Balé)

Sapateiro de Confecção Sob Medida

Sapateiro Montador

Sapateiro Ortopédico

Secador de Areia

Secador de Arroz

Secadorde Lã

Secador de Madeira

Secretaria Executiva

Secretária (técnico em Secretariado - Português)

Secretaria Trilíngue

Secretária(o) Executiva(o)

Secretario Bilíngue

848115 44 1.387.86 1.520,63 1.332.00 2.298,02 6,94

848115

376215

517115

--\517115

376105

848505

768320

141410

768320

768320

768320

768320

322505

722325

622105

761110

772115

252305

351505

252315

252305

252310

44

44

43

43

36

44

44

44

44

44

44

44

42

44

44

42

43

43

43

43

43

43

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

387.86

887,90

550.77

550,77

489,48

261.86

559.97

261.86

261,86

261.86

261.86

811.82

486.44

310.02

224.98

l

2

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

520,63

068.50

699,12

699,12

631,97

340,84

382,58

709,20

382,58

382,58

382,58

382.58

985.14

628.64

435,34

342,17

l

2

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

332.00

197,00

461,00

461,00

500,00

280.00

224.50

394.00

224.50

224.50

224,50

224,50

533.00

455.00

305.00

401.00

2.298.02

3.125.98

'L56RJI

'}56R]'7

2.466,28

2.026,32

2.089.39

2.582.99

2.089.39

2.089,39

2.089,39

2.089.39

3.000,01

2.461.25

2.169,13

2.028.32

2.069,46

3.651.53

2.589.04

2.917.51

3.651,53

4.518.14

6,94

9.47

7.97

9.00

6,12

6.29

7.83

6,29

6,29

6,29

6,29

9,45

7.43

6.54

6,47

6,30

11,25

7.95

8.88

11,25

14.022.728.68 2.989.71 1.660.00

larinl/httnq-//w\A/w qnlnrin nnm

1.216,20 1.332.54 1.281,5U

5.057.48 5.541.30 3.000.00

5.057,48 5.541.30 3.000.00

4.858.01 5.322.74 2.821.00

1.249.83 1.369.39 1.346,5U

2.205.29 2.416,26 1.331,00

1.563,62 1.713.20 1.400.00

1.762,00 1.930.56 1.244,00

2.205.29 2.416.26 1.331.00
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766205

752205

632205

623405

841710

773120

773340

632120

773115

848525

632120

773120

773125

773130

712205

848525

848525
' \

848525

711230

712205

848525

848525

848525

773120

724440

724440

724440

724440

724440

724440

724440

724440

'P'x. 724440

724440

717020

513435

514320

848525

717020

717020

Serigraflsta (gráúco)

Serigrafista em Vidros

Seringueiro

Serpentarista

Serpenteador

Serrador - em Serradas

Serrador(usínagem da Madeira)

Serrador de Árvores - na Extração de Madeira

Serrador de Bordas no Desdobramento de Madeira

Serrados de Chifres

Serradorde Lenha

Serrador de Madeira

Serrador de Madeira(Serra Circular Múltipla)

Serrador de Madeira (Serra de Fita Múltipla)

Serrador de Mármore

Serrador de Mocotó

Serrador de Parte Dianteira

ferrador de Parte Traseira

Serradorde Pedra (extração)

Serrador de Pedras(beneflciamento)

Serradorde Peito

Serradorcle Ponta-de-agulha

Serradorde Porcos

Serrador de Taras

Serralheiro

Serralheiro de Alumínio

Serralheiro de Ferro

Serralheiro de Manutenção

Serralheiro de Metal

Serralheiro de Produção

Serralheiro Industrial

Serralheiro Modelista

Serralheiro Montador

Serralheiro Preparador

Servente(construção Civil)

Servente de Lanche

Servente de Limpeza

Servente de Limpeza e Desossa em Açougue

Servente de Obras

Servente de Pedreiro

Servente de Pedreiro na Conservação de Vias

Permanentes (exceto Trilhos)

Servente de Reflorestamento

Servente de Serviços Gerais na Conservação de Vias

Permanentes (exceto Trilhos)

Sexador

Sheikh

Saleiro

Sinaleiro(orientação de Guindastes e Equipamentos

Similares)

Sinaleiro (Ponte-Rolante)

44

44

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

43

43

44

44

44

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l
l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l
l

l

l

348

324.

075

191

644

299

227

247

264.

284

247

299

316

279

417

284

284.

284.

730

417.

284.

284.

284.

299

496

496

496

496

496

496

496

496

496

496

137

128

116

284

137

137

10

60

50

15

66

50

54

88

23

66

88

50

80

20

76

66

66

66

82

76

66

66

66

50

92

92

92

92

92

92

92

92

92

92

46

43

10

66

46

46

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l
l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

477

451

178

305.

801

423

344

367

V q-# WI

407.

367

423

442

401

553

407.

407.

407.

896

553

407.

407.

407.

423

640.

640.

640.

640.

640

640.

640.

640

640

640

246

236

222

.407

246

246

07

32

39

10

99

82

98

26

17

55

26

82

77

57

38

55

55

55

40

38

55

55

55

82

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

27

38

87

55

27

.27

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l

l
l

l

l

342

336

139

220

486

341

294

290

310

353

290

341

364.

346

436

353

353

353

811

436

353

353

353

341

500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

163

200

160

353

163

163

00

00

00

00

50

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

2

2

l

l

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

l

l

l

2

l

l

232.

193

780

972

723

151

032

066

093

127.

066

151

180

118

347.

127

127

127

865

347

127

127.

127

151

478

478

478

478

478

478

478

478

478

478

883

868

848

127

883

883

19

28

81

30

22

72

57

24

31

14

24
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Tabela Salarial 2020 - Cargos e salários com a letra: T

Fonte: Salário.com.br - CAGED/MTE Atualização: 25

Carga Piso

Horárl8 Salarial

dejaneiro de 2020

Média Salário Teta

Salarial Mediana Salarial

3.239.27 3.325.50 4.895,29

4.109,66 1.996,00 6.210,65

2.904.61 2.139,50 4.389,54

2.904.61 2.139.50 4.389.54

3.483,85 1.996.00 5.264.90

1.336.33 998.00 2.019,51

5.541,30 3.000,00 8.374.17

1.407,55 1.353.00 2.127,14

1.571.37 1.440.00 2.374.70

1.435.47 1.391.00 2.169.33

1.340.84 1.280.00 2.026.32

1.428,85 1.346,00 2.159.32

1.481.28 1.409,00 2.238,55

1.519,51 1.451,00 2.296.33

1.583,95 1.370,00 2.393,72

1.537.75 1.448.00 2.323.89

1.519.51 1.451.00 2.296.33

1.367.50 1.360,00 2.066,61

1.206.74 1.110,00 1.823.66

1.206.74 1.110.00 1.823.66

1.206,74 1.110.00 1.823.66

1.206.74 1.110,00 1.823.66

1.241.27 1.147,00 1.875,85

1.249,36 1.267,00 1.888,07

1.267,74 1.110.00 1.915,84

2.476.27 1.961,00 3.742,22

2.476.27 1.961,00 3.742,22

2.476.27 1.961,00 3.742,22

1.950.25 1.690.00 2.947.27

1.526.30 1.460.00 2.306,59

2.023.23 1.968.00 3.057.57

1.526.30 1.460,00 2.306.59

1.358.29 1.250.00 2.052,69

1.438.57 1.249,00 2.174.00

2.270.59 1.600,00 3.431,38

1.481.28 1.409,00 2.238.55

1.358.29 1.250.00 2.052.69

1.438.57 1.249.00 2.174.00

1.386,63 1.234.00 2.095,52

1.670,66 1.500.00 2.524,75

1.740,59 1.664,00 2.630.43

1.358.29 1.250.00 2.052.69

CBO Cargo
Salário

241305

241335

241340

241340

351415

51111 5

141205

''b. 848525

763110

848510

848505

771120

768110

765240

765230

765235

765240

716535

351510

351510

351510

351510

622020

.''''..622615

631020

263105

263105

263105

141515

782315

328110

782315

768105

761303

768120

768110

768105

761303

761306

761309

761312

768105

Tabelião de Contratos Marítimos

Tabelião de Notas

Tabelião de Protesto de Letras e Títulos

Tabelião de Protestos

Tabelião Substituto

Taifeiro (Exceto Militares)

Talabarteíro - Empregador(selas)

Talhador de Carne

Talhadorde Roupas

Talhador em Açougue

Talhador em Matadouro

Tanoeiro

Tapeceíro a Mão (tapetes)

Tapeceiro de Autos

Tapeceiro cle Aviões

Tapeceiro de Móveis

Tapeceiro de Veículos

Taqueiro

Taquigrafo

Taquígrafo em Línguas Estrangeiras

Taquígrafo Parlamentar

Taquígrafo Revisor

Tarefeiro - na Cultura

Tarefeiro na Cultura de Erva-mate

Tarrafeador na Pesca de Peixes e Camarões

Tata Kisaba

Tata Nkisi

Tateto Ndenge

Taverneiro

Taxeiro

Taxidermista

Taxista

Tecedor-Exclusive de Tapetes

Tecedorde Redes

Tecedor de Redes - Inclusive de Punho

Tecedor de Tapetes

Tecelão-Exclusive de Tapetes

Tecelão (Redes)

Tecelão (Rendas e Bordados)

Tecelão (Tear Automática)

Tecelão (TearJacquard)

Tecelão (Tear Manual)

44

42

43

43

42

43

44

44

44

44

44

44

44

44

43

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

39

39

39

44

44

41

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

2.956.45

3.750,85

2.651.01

2.651.01

3.179,67

1.219.66

5.057.48

1.284,66

1.434.17

1.310.14

1.223.77

1.304.10

1.351.95

1.386.84

1.445.66

1.403.48

1.386.84

1.248,10

1.101.38

1.101.38

1.101.38

1.101.38

1.132.90

1.140.28

1.157.05

2.260.07

2.260.07

2.260,07

1.393.04

1.846,58

1.393,04

1.239.70

1.312.96

2.072.34

1.351.95

1.239.70

1.312.96

1.265.56

1.524.79

1.588.62

1.239.70

14,85

19,66

13,58

13.58

16.68

6.15

25.41

6.41

7,16

6.54

6.12

6,49

6.74

6,91

7.29

7.00

6,91

6,22

5.50

5.50

5,50

5,50

5.65

5.69

5,76

12,78

12,78

12,78

8.95

7,00

9,78

7.00

6.23

6.54

l0.38

6.74

6.23

6.54

6,31

7.65

7.94

6.23

httDs://www.salário.com.br/tabela-salarial/
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322205 Técnico de Enfermagem

Técnico de Enfermagem da Estratégia de Saúde da
Família

Técnico de Enfermagem de Terapia Intensiva

Técnico de Enfermagem do Trabalho

Técnico de Enfermagem em Saúde Mental

Técnico de Enfermagem em Saúde Ocupacional

Técnico de Enfermagem Ocupacional

Técnico de Enfermagem Psiquiátrica

Técnico de Ensaios Elétricos

Técnico de Ensaios Mecânicos(caldeiraría)

Técnico de Equipamentos Elétricos

Técnico de Estudas

Técnico de Fiação

Técnico de Frutas e Hortaliças

Técnico de Fundição em Siderurgia

Técnico de Garantia da Qualidade

Técnico de Geologia

Técnico de Gestão do Meio Ambiente

Técnico de Grãos e Cereais

Técnico de Gravação (rádio)

Técnico de Gravação de Áudío

Técnico de Imobilização Ortopédica

Técnico de Impressora(matricial)

Técnico de Indústria Eletrõnica

Técnico de Indústria Petroquímica

Técnico de Indústria Química

Técnico de Inspeção da Indústria Metalúrgica

Técnico de Inspeção e Especificação de Materiais e

Equipamentos de Construção de Estudas

Técnico de Inspeção e Especificação de Materiais e

Equipamentos de Obras de Saneamento

Técnico de Laboratório - Exclusíve Análises Clínicas

Técnico de Laboratório de Água e Esgotos

Técnico de Laboratório de Análises Clínicas

Técnico de Laboratório de Análises Físico-químicas

(Materiais de Construção)

Técnico de Laboratório de Análises Físico-químicas

(petróleo)

Técnico de Laboratório de Eletrõnica de Automação

Técnico de Laboratório e Fiscalização Desportiva

Técnico de Laboratório em Patologia Clínica

Técnico cle Laboratório Industrial

Técnico de Laboratório Médico

Técnico de Laminação em Siderurgia

Técnico de Laticínios

Técnico de Lingotamento

Técnico de Linhas de Acabamento em Siderurgia

Técnico de Manipulação de Tráfego Telefónico

Técnico de Manutenção Aeronáutica

Técnico de Manutenção de Aeronaves

Técnico de Manutenção de Computador

38 1.598,63 1.751,56 1.587.00 2.647,01 9,11

322245 40 1.890.88 2.071.77 2.221,00 3.130,92 10.40

322210

322215

322220

322215

322215

322220

313105

314610

313130

312205

31161 5

325205

314715

391210

.710115

311505

325205

373120

374105

322605

954305

313215

311205

311105

314605

38

42

39

42

42

39

43

44

43

43

44

44

43

43

44

43

44

38

41

38

44

44

39

42

44

l

l

l

l

l

l

2

2

2

2

3

l

2

2

5

2

l

2

l

l

l

l

2

2

4

498.18

945.20

503.37

945.20

945.20

503.37

195.58

780.20

322.37

646.59

051.03

726.66

041.44

819.12

128.13

403.77

726.66

682.34

792,00

496.76

540.27

797.04

732.10

304.92

015,14

1.641.50

2.131.28

1.647,18

2.131.28

2.131.28

1.647.18

2.405,62

3.046.16

2.544,53

2.899.77

3.342,91

1.891,84

2.236.73

3.088.80

5.618,70

2.633.73

1.891.84

2.938,94

1.963,43

1.639,95

1.687.61

1.968,95

2.993,47

2.525,41

4.399.25

l

l

l

l

l

l

2

2

2

2

3

l

l

2

3

l

l

l

l

l

l

l

2

2

4

417,00

944.00

551.00

.944.00

.944,00

551,00

080,00

329.00

101.00

429,00

641.50

578,00

948,00

500,00

832,00

800,00

578.00

898.50

625.00

587.00

500,00

528,00

350.00

017,00

240,00

2

3

2

3

3

2

3

4

3

4

5

2

3

4

8

3

2

4

2

2

2

2

4

3

6

480.69

220,85

489,27

220,85

220.85

489.27

635,44

603.45

845,37

382.22

051,90

859,00

380.21

667.89

491,15

980.17

859.00

441.42

967.19

478.34

550.37

975.54

523,82

816.48

648.27

8.66

lO.12

8.37

lO.12

lO.12

8.37

11.12

13,89

11.80

13.33

15.24

8.68

l0,38

14.29

25.80

12.19

8,68

15.47

9.55

8.69

9,04

15.22

11.93

20.21

312205 43 2.646.59 2.899.77 2.429,00 4.382.22 13.33

312210 43

42

42

40

44

2.288.85 2.507.80 1.709.00 3.789.87 11.56

311105

.'''x 31 1 1 05

324205

2.304.92 2.525.41 2.017,00 3.816.48 11.93

2.304.92 2.525.41 2.017,00 3.816.48 11,93

1.683.52 1.844,58 1.570,50 2.787,58 9,33

301110 1.801,19 1.973,50 1.764.00 2.982.41 9,07

301115 41 3.407.91 3.733.92 2.595,00 5.642.81 18.22

313215

224130

324205

301105

324205

314720

325205

314710

314705

313315

314310

314310

313205

44

40

40

43

40

44

44

44

44

43

39

39

43

l

2

l

l

l

6

l

5

2

l

3

3

l

917

683

986

683

075

726

977

831

794

173

173

968

04

36

52

96

52

77

66

81

38

51

70

70

47

l

3

l

2

l

6

l

6

3

l

3

3

2

968.95

196.44

844,58

177.04

844.58

657.00

891.84

549,67

102,24

966.17

477.31

477.31

156.78

l

2

l

l

l

5

l

4

3

l

2

2

l

528

573

570

714

570

255

578

181

000

990

990

694

00

00

50

00

50

00

00

00

00

00

00

00

00

2.975,54

4.830.56

2.787.58

3.290.00

2.787.58

l0.060,26

2.859.00

9.898.05

4.688.20

2.971,34

5.255,02

5.255.02

3.259.40

9,04

15,96

9.33

lO.ll

9.33

30.56

8,68

30.03

14.24

9,07

17.64

17.64

9,94

httos://www.salário.com .b r/ta t)ela-salada l/
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Tabela Cargos e Salários 2020 - Pesquisa Piso Salarial Profissões P l\.4 BRAGAfüçA 'A.

,liisalãrio
PROC NO
FOLFIA NO

:::e=.
716205 Telhador(telhas de Argila e Materiais Similares)

71 6205 Telhador(Telhas de Argila e Matérias Similares)

71 621 0 Telhador (Telhas de Cimento-Amiarlto)

71 621 5 Telhador(Telhas Metálicas)

71 6220 Telhador (Telhas Plásticas)

828105 Telheiro

7231 25 Temperador de Metais e de Compositos

823255 Temperador de Vidro

3771 25 Tenista Profissional

263115 Teóloga

263115 Teólogo

251 510 Terapeuta

322125 Terapeuta Alternativo

3221 25 Terapeuta Holística

322125 Terapeuta Naturalista

223905 Terapeuta Ocupacional

26141 5 Terminógrafo

26141 5 Terminólogo

62261 0 Terreirista de Café

62261 0 Terrereiro de Café

353230 Tesoureiro

353230 Tesoureiro de Banco

263105 Testemunha Qualificada do Matrimónio

8281 10 Tijoleiro

771120 Tineiro

311725 Tingidor de Couros e Peles

311710 Tingidorde Fios

516330 Tingidor de Roupas

311710 Tingidor de Tecidos

1 41 41 0 Tintureiro Lavagem de Roupas (comércio Varejista)

768605 Tipografo

768605 Tipógrafo Chapista

/"''' 22605 Tirador- na Cultura de Cacau
632205 Tirador de Látex

61311 5 Tirados de Leite - Produto

722310 Tirador de Machos - na Fundição

632335 Tirador de Óleo de Copaíba

63221 5 Tirador de Resinas

225127 Tisiologista

623110 Tocador de Gado - na Pecuária

225250 Tocoginecologista

61 2320 Tomatecultor

6221 1 0 Tombador de Cana-de-açúcar

771120 Toneleiro

376245 Tony de Soirée

312320 Topografo

632205 Toqueiro -Seringueiro

712225 Torneiro (Lavra de Pedra)

72121 5 Torneiro Ajustador

75231 5 Torneiro Ceramista

721 430 Torneiro Cnc

721 21 5 Torneiro Ferramenteiro

httos ://www. sala rio .com . b r/ta bela-sala rial/

r

44 1.564,12

1.564,12

1.549.26

1.434,14

1.229.07

1.061.36

1.510.74

1.612.41

2.294.73

3.150.12

3.150.12

2.520.48

1.606.46

1.606,46

1.606.46

2.423.29

2.770.62

2.770,62

1.048.66

1.048.66

2.347.04

2.347.04

].713.75 1.775,00 2.58g,86

1.713,75 1.775,00 2.589,86

1.697.47 1.540,00 2.565.27

7,80

7.80

7.72

44

44

44

44

44

44

44

39

30

30

33

41

41

41

28

43

43

44

44

43

43

39

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

44

17

44

21

44

44

44

41

44

44

44

44

44

44

44

3.451.47

2.761.60

1.760,14

1.760,14

1.760,14

2.655.12

2.518,50

2.500,00

1.500.00

1.500,00

1.500,00

2.500.00

5.215.97

4.173.41

2.659,98

2.659.98

2.659.98

4.012.49

23.27

16.79

8,58

8,58

8,58

18,89

2.571.57 1.943,00 3.886.23 12,02

1.306.55

1.306.55

998.00

1.075.50

1.135.09

1.540.16

1.116,95

1.102.63

3.938.62

1.226.48

5.810.98

1.113.19

1.019.47

1.304.10

l

l

l

l

l

l

l

l

4

l

6

l

l

l

431

431

030

178

243

687

223

208

315

343

366

219

117

428

54

54

22

39

68

49

80

1 1

40

81

88

68

00

85

1.251.00

1.251,00

998.00

1.139.00

1.100,00

1.567,00

1.180.00

1.164.00

4.383.50

1.233,00

5.773,50

1.170,00

1.029,00

1.346,00

2

2

l
l

l

2

l

l

6

2

9

l

l

2

163

163

556

780

879

550

849

825

521

030

621

843

688

159

39

39

90

81

48

19

44

74

56

80

82

21

04

32

6,54

6.54

4,68

5.36

5,66

7.71

5.56

5.49

49,89

6.12

61.36

5.57

5,08

6.49

1.641.39 1.798,41 1.600,00 2.717.81 8.17

2.047.66 2.243,55 2.000.00 3.390.52 10.23

1.910,64 2.093.42 1.849.00 3.163.63 9.57

1.571,34 1.401.00 2.374.66 7,14

1.346.65 1.290,00 2.035.09 6.12

1.162.89 1.012.00 1.757,40 5,30

1.655.26 1.485.00 2.501.48 7.55

1.766,66 1.629.00 2.66g.83 8,07

2.514,25 1.758,50 3.799,61 12.93

3.451.47 2.518.50 5.215.97 23.27

3.035.67 2.500.00 4.587.59 14,27

3.035.67 2.500.00 4.587.59 14,27

1.148,97 1.025.00 1.736,36 5,23

].148.97 1.025.00 1.736.36 5,23

2.571,57 1.943.00 3.886.23 12.02

2.260.07 2.476,27 1.961.00 3.742,22 12,78

1.129.28 1.237,31 1.163,00 1.869.85 5,65

1.304,10 1.428.85 1.346.00 2.159.32 6.49

1.331.89 1.459,30 1.350.00 2.205.34 6.64

1.1 03.68 1.209,26 1.049,00 1.827,47 5.51

1.423,69 1.559,88 1.496,50 2.357.34 7,1 2

1.103.68 1.209,26 1.049.00 1.827.47 5.51

1.559.97 1.709.20 1.394.00 2.582.99 7.83

1.680.53 1.841.30 2.008,50 2.782.63 9,03

1.946.43 2.132,63 1.665.00 3.222,90 9,74

1.075.50 1.178,39 1.139,00 1.780.81 5,36

1.620,11 1.775,09 1.565.00 2.682,57 8,10

1.910.64 2.093.42 1.849.00 3.163.63 9.57
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 27 de Abril de 2020

Memo Interno - FMS N' 044/2020

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Componente Municipal de Auditoria

-'''\
Assunto: Despesas de consumo com água, luz e telefone CAPS 1 1

Cumprimentando-a cordialmente, conforme solicitado encaminho em anexo

planinha com os valores pagos água, luz e telefone para o CAPS ll nos últimos 12 meses.

Informo que os valores informados estão de acordo com as liquidações
mensais consultadas diretamente no sistema de contabilidade do GIAP

De acordo com o setor da contabilidade da Prefeitura, não houve

pagamentos de consumo de água em 2020, pois possuímos um crédito na SABESP e as

contas estão sendo emitidas zeradas.

Atenciosamente

IÀ..«h c ã*ü....t '
GAÊÉÉLA CORRÊA BITTENCOURT

Assistente Administrativo

Fundo Municipal de Saúde

Praça Hafiz Abi Chedid. 125 Centro Cep 1 2902-230 Fone Oxxl 1 -4034-6700
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ANÁLISE DO CONSUMO COM ALIMENTAÇÃO

CONTRATO MARMITEX



Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 27 de Abril de 2020

Memo Interno - FMS NO 043/2020

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Componente Municipal de Auditoria

-''\ Assunto: Despesas com Marmitex CAPS 1 1

Cumprimentando-a cordialmente, conforme solicitado encaminho em anexo

planlnha com os valores pagos de marmitex para o CAPS ll nos últimos 12 meses.

Informo que os valores informados estão de acordo com as liquidações
mensais consultadas diretamente no sistema de contabilidade do GIAP

Atenciosamente

'X.],.,.d«., c.g..ü,..,,Â
GABR$1ACORRÊABITTENCOURT

Assistente Administrativo

Fundo Municipal de Saúde

Praça Hafiz Abi Chedid. 125 Centro Cep 12902-230 Fone Oxxl 1 -4034-6700
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

ÊA
Folha
Visto

PREGÃO PRESENCIALNO069/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 10.083/2019

Gestor do contrato: Anlz Abib Junior

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob n.o

46.352.746/0001-65, isento de Inscrição Estadual, com sede na Av. Antõnio vires Pimentel.

Ro. 2.015, Centro, São Paulo, Bragança Paulista, neste ato representado pelo seu Prefeito

DR. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG no: 2.321.773-X SSP/SP e CPF no:

013.900.158-15 doravante designado como MUNICÍPIO e a empresa abaixo relacionada.

representada na forma de seu contrato social, em ardem de preferência por classificação,

doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de

Preços. nos termos das Leis 8.666/1993 Q l0.520/2002, do Decreto Municipal Ro 1754 de 21

de Novembro de 2013. bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe.

mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas:

-~'"\

'1,--\ / DETENTORAS

Denominação: PERES REFEIÇÕES LTDA

Endereço: Rua José Guilherme, no 51 0 -- Centro -- Bragança Paulista/SP CEP:129i
CNPJ: 22.008.970/0001-76

Representante Legal: JULIANA

CPF: 277.810.858-09

APARECIDAPERES

RG: 28.055.223-3

Av. Antonio Pirex Pimonte1, 20ls - CEp; 12914-001 - Bmgllii$ Paulista ub
Telefone:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059
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© Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

RA.
Folha
Visto

iUéUL4.bÊIMElllA-ÕBJ Tê

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA ATENDER DIVERSAS
SECRETARIAS

UN 21.750 R$ 9,20 R$

200.100,00

UN 15.050 R$ 9,40

n UN 18.300 R$ 9,20

168.360,00

VALOR TOTAL R$ 509.930,00 (quinhentos e nove 'e novecentos etrinta reais)

,.---:'7' t

Av. Antonb Pirex PimenteJ. 2015 - CEP: 12914-001 - Bragailç!!f;;u isto -.SP\
Telefono:(11) 4034-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

#



\

W Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

0

contados

prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses.

a partirda data de sua assinatura.

3.1 - Contratar com a Administração desta PMBP, nas condições previstas no Edital

do Pregão Ro. 069/2019 e o preço registrado nesta Ata. os produtos objeto deste ajuste.

3.2 - A empresa deverá fornecer parceladamente, no prazo não superior a 05 (cinco)

dias contados da data de recebimento da Autorização de Compra/Fornecimento;

3.3 - Manter-se durante toda a vigência deste Regístro de Preços. em

compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

'*'"'l

ySÜLA âuAnTX - OBnleAêÕES DA PREFEITURA

4.1 - Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de

Preços.

4.2 musicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento.

4.3 - Efetuar o pagamento que deverá ser realizado no prazo 28 (vinte e oito) dias

contados da omissão do Atestado de Recebimento, diretamente em conta-corrente da

Contratada.

USEI.A Q.CINTA pIÕPQãIÇÕES GFRAfÉ .

5.1 nsidera-se parte integrante deste ajuste, como se

transcritos, o Edital do Pregão n$. 069/2019 com seus Anexos e a(s)

OETENTORA(S);

5.2 - A existência de preços registrados não obriga a

contratações que deles poderão advir.

,:3

''k
Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 - Centro -

Telefone:(11)4034-7091 /
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$ Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarlfado

'rb

Fama

Ói...ÁUÉLJl-A SÊn;A :. FÕRQ

6.1 - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de

Regístro de Preços é o foro da Comarca de Bragança Paulista

6.2 - Nada mais havendo a ser declarado. foi dada por encerrada a presente Ata

que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.

Bragança Paulista, .q4 JUN 20 19

DR.J ilb ADIB ABI Cl#DID

MUNicípIo à\nRAaANÇÁ+AULisTA

A
SECRETÁR

:B :OR

:IF]ALDESERVIÇOS

3UUAI ECIDA PERES
çõES INDAPERE:

Testemunhas

Nome/RG
RG 44.140.4794

iliühüíü de Btagençe Pw118b

Av. Antonio Pirex Pimentel, 201 5 - Centro - CEP: l
Telefone: (11) 4034-7091 / 4034-7106 /

.+

2914-001?!Aglylãâ8lP:811Ata .-SP
4034-7059
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$ Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

RA
Folk

i
'8

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA:PERESREFElçóESLTDA

CONTRATO N' (DE ORIGEM): AIA N' 170/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA ATENDER
DIVERSAS SECRETARIAS

ADVOGADO(S):(').

LOCAL B OATA: Bragança Paulista. .IQ 4 J U N 20 '1.9

Nome e cargo: DR. JEsus ADIB ABI CHEDID - Prefeito

E-mail institucional

E-mail pessoal

Assinatura

Nome Q cargo: JULIANA APARECIDA PERES resentante Legal
E-mail institucional

E-mail pessoal

Assinatura

(') Facultativo. Inda ndojá constituído.

AnizA &
A

aços

Av. Antonio Pares Pimentel. 2015 - Centro - CEP: 12914-001 - Bragança Paulista -.SP
Telefone:(11) 4a34-7091/ 4034-7106/ 4034-7059

#'
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ANALISECOM DESPESASCOMALARME

PARÂMETRO PARA CAMERAS E MONITORAMENTO
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© Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

Bragança Paulista, 27 de Abril de 2020

Memo Interno - FMS NO 045/2020

De: Fundo Municipal de Saúde

Para: Componente Municipal de Auditoria

Assunto: Despesas com Alarmes

Cumprimentando-a cordialmente, conforme solicitado encaminho valores

pagos mensalmente com alarmes pela Secretaria de Saúde:

Atenciosamente

n /'''- .n . l

..,ê.,., c'. aa,....,ú
LACORREA BITTENCOURT

Assistente Administrativo

Fundo Municipal de Saúde

Praça Hafiz Abi Chedid. 125 Centro Cep 12902-230 Fone Oxxl 1-4034-6700

ALARMES mar/19 abr/19 mai/19

CAPSll R$ 5.950,00 R$ R$ -
CAPSAD R$ R$ R$ 5.850,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

SOLICITAÇÃO DEEMPENHO

Solicitação
Processo:

2632/2019

2071/2019
Modalidade:

N' Modalidade
CONTRATAÇÃO DIRETA
2071/2019

DISPENSA DELICITAÇÃO

Data de Emissão
Solicitante:

04/02/2019

VICTORIALOPES DA SILVA

l-EMPRESA AUTORIZADA

Empresa:

2323691 ANDRE LUIS RIBEIRO 26132300880
CNPJ;

28.771.593/0001-09

Observação

Forma de Pagamento: MEDIANTE NOTA FISCAL

Prazo de Pagamento 28 DIAS

1 1 AUTORIZAÇÃO

lll-OBJETO

. CONTra'íAÇ:lS OE EM.PRESA ESPE.C AUZAO! EM iNSTAr-AÇÃ0 DE AL.ARMES PARA A NOVA UNIDADE DO
. / . ITENS roiuuo u IAL LUÇAUZAI)A NA RUA SANTA JOANNI BAPTISTA,SN HIPICA JAGUARI

Matéria

2.1 .22381 - CON
SPECIALIZADAEM

.T: .o ÕÉ ÉÚiFRÊSR

NSTALAÇÃO DEALARMES

R$ Unitária

5.950,00

R$ Tota

5.950.00

Total de Empenho 5,950.00

0.00

IMPORTANTE

1 - 0 número da nota de Empenho deverá constar na Nota Fiscal.
11 - Não englobar duas ou mais pedidos numa Nota Fiscal

V - Não será aceito Nota F scal comr entrra ue ou executado de acordo com o pedido não será aceito.

Valor a Empenhar

PCRO014
Versão 25/02/2019 - 16:41 1/ 1

órgão Solicitante

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE 454

Ficha Dotação
Elemento Fonte de

Recurso Reserva

99 5  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

LIBERAÇÃOPARAEMPENHO
Solicitação
Processo:

Modalidade

3619/2019

512/2019

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 512/2019

Data de Emissão
Solicitante:

08/04/2019

PRISCILA ARAUJO NALDI ROCHA

l-EMPRESA AUTORIZADA

Empresa 2323691 ANDRE LUIS RIBEIRO 26132300880

Endereço:R DOUTOR SILVA LEME.3

cidade: BRAGANCA PAULISTA

CNPJ 28.771.593/0001-09

Bairro:JARDIM SANTA RATA DE CEP: 12914050
FaxTelefone: 0

Contato:

Observação

Forma de Pagamento: MEDIANTE NOTA FISCAL

Prazo de Pagamento: 15 DIAS

1 1 AUTORIZAÇÃO

Status: Efetivado
Ficha: 460 Aplicação: 3100000

órgão Solicitanto

ECRETARIA MUNIClpALDESAÚD

Saldo Dotação

13.095.6

Vlr.TotaILiberação 5.850.00

Vlr.Liberação N' Reserva

5.850.00 5.850.00

l l l OBJETO

APOO PS CO SOCIA.L PRESA ESPECIALIZADAS EM INSTALAÇÃO DE AL.ARMES. PARA UNIDADE DO CENTRO DE
IV-ITENS

Unid.

$EnViêÕS

Material R$ Unitário
2.1 l-co .TA

SPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE ALARMES

Teta

5.850.0C

Total de Empenho

Valor a Empenhar

IMPORTANTE

1 - 0 número da nota de Empenho deverá constar na Nota Fiscal
11 - Não englobar duas ou mais pedidos numa Nota Fiscal
111 - 0 material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo com o pedido não será aceito
IV - Não será aceito Nota Fiscal com usura

PCR0031
Versão 1 1/03/2020 - 09:30 1/ 2
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ANEX014

CUSTOS DE RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS TIPO ll

CONTRATO ATIBAIA/SP - R$ 34.600,00

CONTRATO SALTO/SP- R$34.000,00



Prefeitura da Estância de Atibaia
!(sttldo (}c São Pilulo

CONVENTO N'004/2018-SAUDE
Processo n'23.298/2018

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA E A
ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE E
EDUCACIONALCASA DO CAMINHO.

A Prefeitura da Estância de Atibaia. pessoa jurídica de direito público interno. com sede na
Avenida da Saudade' no252. Centro. Atibaia. Estado de São Paulo. inscrita no CNPJ/MF sob o
n'45.279.635/0001-08, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Saulo medroso de
Souza, brasileiro. solteiro. portador do RG n.' 29.507.104-7 e do CPF n'304.202.308-74,
residente e domiciliado à Rua Guerino Barca. n'157 - Morutnbi, Atibaia/SP, neste ato
denominada CONVENENTE e a Associação Espírita Beneficente e Educacional Casa do
Calminho. devidamente Inscrita no CNPJ/MF sob n.' 86.790.268/0001-90. com sede
Estrada dos Perenes. no230. Boa Vista. Atlbaia. Estado de São Paulo. devicjamente

representada por seu presidente Sr. Paulo Birkman. portador do RG n.' 22.339.131-1. CPF
n.' 107.935.588-08. residente e domiciliado à Estrada Velha de Bragança, n'1501. Baílro
Mato Dentro. Atibala/ SP.

a

uuerino

Estado

neste ato denominada CONVENIADA, por este instrumento e,
devidamente autorizados pela Lei Complementar n.' 354 de 22 de março de 2001, Lei n'
4.540 de 09 de novembro de 2017, Lei n" 4.507 de 30 de junho de 2017. alterada pela Lei
4.551 de 13 de dezembro de 2017 e Lei Orçamentária n' 4.551 de 13 de dezefnbro de 2017
resolvem celebrar o presente CONVENTO. !nediante as cláusulas adiante ajustadas, que.
ntútua e reciprocamente se outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONVÉNIO tem por objeto executar o Projeto "Residência Terapêutica". visando
o atendimento a pacientes egressos de internação de longo período em instituições
psiquiátricas. de forma complementar ao Sistema Único de Saúde do município de Atibaia e
região. conforme plano de trabalho que faz parte integrante deste

CLAUSULASEGUNDA-DOS RECURSOS

Os recursos financeiros para execução do presente CONVENTO são originários do
Orçamento Municipal. da Secretaria Estadual de Saúde e do Ministério da Saúde. onerando o
Elen'tento Económico no3350.39.

CLAUSULATERCEiRA DOVALOREFORMADEPAGAMENTO

A CONVENENTE repassará à CONVENIADA, recursos financeiros no valor total de
R$416.000,00 (quatrocentos e dezasseis mil reais), sendo R$84.274.54 (oitenta e quatro mil
duzentos e setenta e quatro reais e cinqtlenta e quatro centavos} para o exercício de 2018 e
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Prefeitura da Estância de Atibah
l(stnclu dc São }'nulo

ãâ Hlil ll !Ç %UM lli ;: áu
Recursos Estaduais: R$ 371.725,46 (trezentos e setenta e um mil, setecentos e vinte e cinco
reais e quarenta e seis centavos) a ser liberada em 12 (doze) parcelas, sendo

1. deste convla ino valor de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais). logo após a publicação

e

2' e 3; parcelas lto valor de R$32.137,27 (trinta e dois mil, cento e trinta e sete reais e
vinte e sete centavos) cada. no I' dia útil de janeiro e fevereiro de 2019;

'\
e

4' parcela no valor de R$33.357.87 (trinta e três mil, trezentos e cinqüenta e sete.
reais e oitenta e sete centavos), no I' dia Útil de março de 2019;

+

mr =Eúm n":::.'='$ â:j'ii. =L gnEu=,;F
+

=S=, -g=.=E .E,:g'': .::.:U=:g'.":.'l..? f:$.:Ni«U'U:;-:

Recursos Federais: R$44.274,54 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e quatro
! reais e cinqüenta e quatro centavos). a ser liberada en] 02 (duas) parcelas. sendo:

e
a I' no valor de R$ 12.137,27 (doze mil, cento e trinta e sete reais e \rente e sete
centavos) liberada logo após a publicação deste convênio: ' '' ' ' --''-

8

a 2' parcela no valor de R$ 32.137,27 (trinta e dois mll. cento e trinta e sete reais e
vinte e sete centavos). liberada no la dla útil de dezembro de 2018.

CLÁUSULAQUARTA-DASOBRIGAÇÕES

l-A CONVENiADAOBRiGA-SEA

a - executar diretamente as atividades objeto deste CONVÉNIO, na conformidade do Plano

b - zelar pela.manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados de acordo com
as diretrizes técnicas e operacionais definidas pela CONVENENTEI



Pi'efeitura da Estância de Atibaia
Estado clc Sãn Paujo

c - manter recursos humanos
atendimento dos serviços que
CONVENTO;

e materiais e equipamentos sociais
se obriga a prestar para alcançar

compatíveis com o
os objetivos deste

d - assegurar à CONVENENTE.,?s condições necessárias ao acompanhamento, supervisão
controle e fiscalização do CONVÉNIO; '

e - aplicar, integralmente. os recursos financeiros repassados pela CONVENENTE, inclusive
os provenientes das receitas obtidas das caplicações financeiras realizadas. no
desenvolvimento do objeto do presente ajuste;

f - apresentar. mensalmente. à Secretaria Municipal de Saúde, prestação de contas parcial.
mediante apresentação de relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação dos recursos
financeiros recebidos, bem como da declaração quantitativa de atendimento nesse período
assinada pelo representante da CONVENIADA. conforme modelo especifico. acompanhado
de cópia dos extratos da conta bancária específica;

g - prestar contas final. nos moldes das instruções específicas editadas pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo. entregues neste ato á CONVENIADA. até 'o dia 10 do mês
subsequente ao encerramento do CONVÉNIO. Recolher ao Erário Municipal os eventuais
saldos remanescentes dos recursos repassados e não aplicados dentro do período aprazado.
inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas. O descumprimento do prazo
estipulado para a apresentação da prestação de contas. assim como pala se efetuar o
recolhimento. se for o caso, acarretará o intpedimento de receber quaisquer outros recursos
da CONVENENTE;

h- manter contabilidade e registro atualizados e em boa ordem. bem como relação nominal
dos atendidos à disposição dos agentes públicos e. ainda, rrlanter registros contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos do presente CONVENTO;

i. garantir a afixação de placas Indicativas da participação da Prefeitura da Estância de
Atibaia, Secretaria Municipal da Saúde, em lugares visíveis. nos locais da execução dos
projetos e, consoante a legislação específica pertinente que rege a matéria, conforme manual
de identidade disponível

ACONVENENTEOBRIGA-SEA

a garantir o repassa de recursos. de acordo com os critérios estabelecidos

b - fixar e dar ciência a CC)NVENIADA dos pr?cedlmentos técnicos e operacionais que regem
a execução do programa. objeto deste CONVÉNIO;

c - asgessorar, supervisionar e fiscalizar a implantação e o desenvolvimento do objeto do
CONVENTO. qualitativa e quantitativamente, indicando parâmetros e requisitos mínimos pala
as atividades desenvolvidasl

d - examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros
CONVENIADA:

repassados à
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í Prefeitura da Estância de Atibaia
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CONVENIADA
ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE
EEDUCACIONALCASA DO CAMINHO

PAULO BIRKMAN

CONVENENTE
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

SAULO PEDROSO DE SOUZA

TESTEMUNHAS

Nome

RG Ro=

Monte

RG.n'
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ANEXO RP-15 REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO-TERMO DECONVENIO

ÓRGÃO/ ENTIDADE PUBLICO {A): PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO' ESPIRtTA BENEFICENTE E EDUCACIONAL CASA DO
CAMINHO
TERMO DE CONVÉNIO No: 004/2018
OBJETO: Execução do Prometo "Residência Terapêutica". visando o atend.imenso a pacierltes
egressos de internação .de longo período em instituições psiquiátricas. de forma
complementar ao Sistema Unico de Saúde do município de Atibaia e região

ADVOGADO{S):(*

Pelo presente TERMO. nós. abaixo identificados

1 . Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Pauta. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnicol

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo em vista e extraindo cópias.das manifestações
e interesse. Despachos e [)ecisóes. mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletrõnico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido
na Resolução n' 01/2011 do TCESPI

c) além de disponíveis no processo eletrõ11ico, todos os Despachos e Decisões.que vierent a
ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, enl
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'709. de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processa-tais, conforme regras do
Código de Processo Civil:

d> Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrânico
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionado no processo

ou telefones de contado

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e conseclüente
publicaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer
o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber

Local e data: Atibaia. de 2018

{+) tilctiltatt\n. In(local iittiiclo



Prefeitura da Estância de Atibaia
E:stildo (tc São l>itt lo®

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
Norne= Mana Amplia Sakamiti Roda
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 055.486. 528-93
Data de Nascitnento: 28/0g/1 962
Endereço Residencial completo:
Atibaia/SP

E-mail institucional: marnelia@.atibaia. sp. gov. bí
:-ntail pessoal: ma.sakamltí@.teria. cona. bi
be/e/bne. (77) 4414-3342
Ass ina tuna =

RG: 10. 288. 231-9

Rua Jogo Sclates do Amaram. 245 Cidade Satélite

Responsáveis que assinaram o ajuste

PELO ÓRGÀOPÚBLICO CONVENENTE:
Norlte: Saulo Pedroso de Souza
Cargo: Pt-efeito Municipal
CPF: 304. 202.308- 74 RG: 29. 507. 104- 7
Data de Nasclrnetlto: 21/01/1983
Endereço Residencial completo:Rua Guerino Barca.157. Morumbi
E-mail institucional: prefeito(gatil)aia. sp. gov. br
E-mail pessoal: satilo-(gas(®hotmatil. cam
Telefone:(11) 4414-2551
Assinatura:

Atibaia -SP

PELAENTIDADECONVENIADA
Nome: Paulo Birkman
Cargo: Presidente
CPF: 107. 935. 588-08
Data de Nascimento: 19/03/1969
:nderoço Residencial completo: Estrada Velha de Bíagança. n' 15QI. Atibaia/ SP
E-mail institucional: adnl(©casadocaminhoatibaia oral. bl
E-mail pessoal: adm©.casadocaminhoatibaia.org.br
Telefone:(11} 4411-0222
Assinatura:

RG: 22.339. 131- 1 SSP/SP

RECEB.iDO DIA

: SECRETARIA
ASSUNTOS JURíDicos

3 Ü OI.IT 2Q18



PREFEITURA DA ESTÂNCIA DEATIBAIA
Estado {le São })atílo

Procuradoria Geral do Município

Processo Ra 23.298/2018

Ao Senhor Gerente da Divisão de Controle de Projetos e Convênios

acostada às fls
providências.

Aprovo a minuta do Termo cle Convénio Ro 004/2018
114/116, e retorno os autos para as demais

PGM, 30 de outubro de 201 8
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TERMO DE CONVÉNIO n/20]8

Contrato Administrativo n" 13/201 8

l>roccssos Administrativos nü 3855/2017
Conveitcntc - Alunicípio dc Salto

Convcniada OCiação l-luihanitária de Atenção à Saúde

Objeto - Convocação cle entidade scm 6nls lucrativos para implantar, instalar, manter c }!cria
01 (uma) moi'adia na modalictadc Sen'iço Rcsidcncia] ']'erapeudco Tipo ]], para paclcnKS
cgrcssos dc insdtuiçõcs psiquiátricas, com histórico dc longa pcrmanêncial previamente
n\ aliados c cncaminlaadoi pelas IZquipcs dc l)csinsdtucionalização da Área TéçÚca dé Saúde
Nlcntal da Scci:ctnrin À,municipal dc Saúclc
Rcfcrcntc -- CI)amalllcnto I'úblico n" (i2/201 7

Valor Total - R$ 448.000,00(quatrocentos c (luarenta c oito mil reais)
Vigência -- 12 (doze) illcscs

O Município cle Salto, lascado c]c São ]'au]o, ])cssoa Jurídica de Direitc> ])úblico: ,Interno.
sediada a ]tua Nove dc Julho il" 1 .053,: VUa Nova, n:\ cidade dc Sa]tó/$]); CEI)i:: 33.322-900.

scriu po CNP.l n"46).634.507/0001 -06, neste ato representada pclq Secretário dé;; Saúde.
o Sr. Flávio Francisco Vitalc Filho, bi:asilciro,. casada, portador da cédula. dê identidade
RG 11" 9.099.538-7 - SSI'/SP c CPF/hIF sob n' 013.1 83.678-16, ora designado simplesmente
como Co//// // ///f.c dc ouço lado à Associação dc Atenção l-lumanit:iria à Saúde. scdiacla
a, Avenida Pateira da Silvo, n' 928 sala 04 Jmdim Santa! Rosália CEP 1.8095-34.Q, Telefone
(1 5)99772-6609, nit cidade dc Sotocaba/SI', inscrita no CNPJ(hlfi) h' Í0.546.201/0001-42,
neste ato representada pelo Sr. Cclso Aparecido Fattori Jupior, brasileko,: casítclo.
psicólogo, rcprcs]cntantc ]cga], portador clo RG il" 7.436.0úl3,2 c dÓ CPF' ]l" 726.245.31 8-1 5.

cloravantc clcsign:!da $implcsmcntc Cbxpf /}/rü, têm CBuç si justo c acordado p presente
conta:tto, confortnc as seguintes cláusulas:

Do 01)feto
C!;lusultl Prilncira:

1.1. Convocação de entidade sem Gins luctadvos pam implantar, instalar, mitntcr c gera 01
(uma) mo.radio .oa. modalidade Serviço Residencial 'l'crnpêudço Tipo. 11, para pacientes
cgrcssas dc instituições psiquiáuicas, com histórico dc longa pcrmpncnéiã, ptcviamcnrc
}!\.aliados c cncallúlhados pelas Ecluipcs clc Desinstitucianílliz açãç..da.Arca 'l'éçdica. clç Saúde
N-lcntul d;i Sccretittiit bluniçipnl dc Saúclc, nos tcr=QS deste..E.ditii! c seus Anglos c cn}
confornücladc com. as disposições di\s Leis n' 8.666/93 c n' ]13.204/15 ç. ])oi:tilrias ,n'
106/2000 e n' 309(i/201 1 do Nlinistério da Sitúdc.

1.2. A gestão clo çotlvênio será realizada pelo funcionário Lacas dc Pauta da Silvo.
}gnfcrmciro, purrador c]o ]i.G: 45.044.740-6, CPl;; 310.36i2.338-04 c Corei/SP 375783 da
Secretaria clc Saúde.

Dos Documentos Aplicáveis
Clílusula Scgundit:
2.1. Pura efeitos obrigacionais, tanto o Edital do Chi\mamcnto Público n' 02/2017. bcm
como a !)ropt)sta nele ;tcljuclicllda, inrcgri\m o presente contrato, plcvalcccnclo seus tcn))os c
concllçõcs cin tudo quaítto comi cle não con.ílitaicm. $
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Do ])rezo do Tcrnlo de Convénio
Cláusula Tcrccirai

3.1. iA vigência do presente convénio será clc 12 (doze:) meses a paEÜ dc $ua assinatura,
podendo scr prorrogado por igual pcríodó, mcdiiultc nlanifcstação :êkprcssa e acordo das
partes, respeitada a legislação vigente.

Das Obrigações c Responsttbilidades da Convcniada
Cl:\usula Quarta:

4.1. A Convclüadn deverá disponibilizar nlorac]ia, quc acomoc]e acé ] 0 tnoradores, conforme
Portmia G[N]/h]S n" 3.090 dc 23 dc c]czcmbru (]c 2011 c :átualizaçõcs, c quc estejam e11]

cotlfoimidadc coi» ;is Portarias c normas clo b'ministério. cli! Saúde;

4.2. Os scwiços deverão scr executados dc segunda-&ha a domingo, inclusive. fcriaclos, 24
homo por dia, c ocorrerão dcnuo c fora dos lilütcs físicos dos mesmos, dentro dos oblcdvos
e'spcclficndos no tcrnlo dc referencia anexo ao cditlt].

4.3. Os sewiços serão prestados clirctatncntc por proatssiónais do (.;onvcniado na qu:tnddadc
mínima . çspccificada no item 4.5; . os profissionais clcvcrão !W }l qualificação compatível c
necessária à ])crhita execução das açõcs, scnclo estes cle sua rcsponsabihdadc éxchisiva c
integral incluído os encargos uaball)estas, previdcnciátios, sociais, õiscai$ c comerciais
resultantes dc vínculo cmprcgatít:io com a Convcninda.

4.4. No prazo clc no nlliximo 20 (vinte) dias após assinatura do convénio, a =conx,cniacla
ctcxrcrn\l

4.4.1. Corluncar em confornaicladc com ít legislação pessoal adequado c çítpncitaclo para a
execução dais atividítdcs previstas, propiciar trcinnmcnto, promover n integração c
üpt'cscnttlção à rcclc clc snúclc tnunicipttl (uniclacles básicas, ESF, (:/\PS, Ambulatório clc
Saúc[c [K']cnt;i], Ambulatório c]c ]Zspccia]idadcs, Hos])ita] À]unicipa], ]'rogramas de Sn\3clc e
I'tonto Socorro);

4.4.1.1. F'iclt vcdacla ;t

Cotlvcncntc.
conuatação dc funcio1lários com vínculo etnprcgadcio cota

f""'\

4.4.2. 1nFoi:nlilr o cndcrçça do inlóvcl;

4.4.2.1. .zl eventual mudança dc cnclcrcço será imediatamente comunicada prcvianlcntc a
Convcniada, dcvctldo-sc scguh o disposto no Termo dc li.cfbrência anexo ao edital.

4.4.3. 1'roçcder às aclaptaçõcs necessárias ao imóvel;

4.4.4. Guitrncccr o imóvel;

4.4.5. ]nlplcmcntar o pleito funcionamento dos serviços residenciais rcrltpêudcos;

4.4.6. O prazo para !)]cno funciollan\coto das residências tclapêuticíts po(terá scr prorrogado,
eventualmente cm caso fortuito c loiça maior, {lcvidamcntc comprovado e aceito pela
Scctctari:\ clc Saúde;

Í
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4.5. i\ Convc1liacla clcvcrá m:\ntci: na moradia. no mínimo

4.5.1, 03. (três) cuidadores diut:nos cm tcgimc dc 44 ]lotas setnanais, garantindo sempre 0i
(um) no Feri(acto 24 horas, (]uc acompanharão diatiatncntc ai rotinas do cotidiano (refeições,
higncnc pcssoa], lilnpcza c conservação das casas, aconll)anh;indo nas saídas pata
iltcnd lentos c atividadcs cxtcinas) dc acordo com as ncccssidadês dos paéicntci;

4.5.2. 02 (dois) cuic]ac]orcs noturnos, cm regime (tc csca]a cJc p]antão c]e 12X36 floras, com
üs mesmas atribuições cjo item 4.5.1 .

4.5.3. 01 (um) profissional dc cnhrmngcln, (Enfermeho ou I'étnico cle Enhrn agem)

conforme legislação vigente em regnmc clc escalít clc plantio, totaliz:indo 40 horas sctltanais,
club super\ isionará as aavidadcs dos nloradorcs cla cnsb responsável pelo acompanhalncnto
Ecrapêudco c pelo atcnclimcnto tios nlot'aclorcs frente às demandas aprcsentaclas ho coddiíuto
ct;l cíisíi''''\

4.5.4. f]] (um) coordenador cm confotmida(]c com o disposto no Tendo de Referência

4.6. Os profissionais mcncionítdos clcvcrãcl

4.6.1. 1tcalintr tcntativlls clc tccst:tbclcchncnto dc vínculos familiares;

4.6.2. Incentivar a pnrdcipação dos inoradorcs nas adviciadcs dc 'üidit diária, c nas ativid:ides
instrumentais;(]c vida diária, promovendo a l\utonomia;

4.7. A utiliz:!ção dc pessoal para execução do oblcto do convénio, Guias ânus. c obrigações
cm nenhum:i hipótese poderão scr uansfcriclos l)nra a Convcncntc ou para qualquer outro
órgão do SUS, c nindtl, a prestação dos scwiços ora conüatados, .não implica Vínculo
cmprcgí\cicio. ncm exclusividade dc colam)onição ct uc a Convcncntc c. a .Conveniada.. A
Convcniacla deverá manter junto à Convcncntc, cópias c.otn:y:agências .íínalizüdas dít Liccnçi\
c[c [;uncionnmcnto c]n vigilância S;utit:íri;l c do ]\cgistro no Consc]ho ]i.egiona] c]c
IZ.\fLr«.«gc«« (d.«tr« .l«* ':xigê-clãs I'''" c«da s.viço).

4.8. /\ Convcltiitdit clcvcrá =tIHtcr atualizad:t :\ infoi.mação no Cutlasuo Nacional dos
EsLI bclccinlcntos dc Saúde -- CNi=$ clç nçoi:clo çunl u i çccss:trio pitrn il prestação do:i
serviços, crcdcnciamcnto c habilitação dos scn'içou a- scrctn conufit:\dos.

4.9. A Convcniactn clcvcr:í manter a moradia vinculítcl;t à i:cclc pública dc serviços dc sttúclc,
prioritari:uncntc ao CAI'S c à Unidaclc Básic;t dn região onde a rcsidênciii será instalada;

4.10. Atender à$ ncccssida(}cs da Secretaria de Saú(]e, quc cncanli.nhará o grup.o. dc pessoas,
cm consonância cota as vagar oferecidas, devendo scl: obcdcciclas as normas cstabclccicl:\s
no Termo dc ]i.efcrência anexo :!o cdie1l;

4.i10.1. Atcnctcr os moradores com digílicladc c respeito, dc naodo universal e igu:tlit:trio
illnntcnclo a (lualidadc dos serviços presta(tos.

4.11. 1\cspcitar as Rondas dcRinidas pela Scci:ctuia dc Saúde. quanto
cncaminllamcnto dos usuárií.)s SUS, vis;ul(to gí\r:lntk o bom atcnclin

aó fluxo pari\
ente íi{)s iiicsmc)s
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4,12.. Pro«dcnciat o Cartão Nacional dc Saúde c outros documentos necéssádõspara .accssar
clcthais políticas. públicas par:t todos os usuários, cspcciaLnehte benefícios sociais;

4.12.1. Criar mecanismos claros c cGicazcs para moMtorar c çonUolac a udli2ação dc recursos

dos cartões dc bcilcficios sociais dos nloradorcs por tercekos (profissional rcspollbável),
s.isnnclo a transpíirência das despesas como ga anta:i dc direitos dos usuárias e apresctltar
mcllsalincnrc }l .Conxrcncntc, plarltlha dc gastos dc cítcla nlolador.

4.13. Observar ila assistência clc cad;t uguário o club fol
cotnpctcntc uo rcspccdvo ]'rolcto 'l'crapêudco Singular;

dcRlniclo pela Equipe Técnica

4.14. A Convc1liadn sc:lcciontida deverá providenciar uatamento tncdicamcntoso co.m o

cUsponibili;lado na l cdc iNludcipat dc Saúde c/ou do Componmtc Espcciàlizado cla
Assistência Farmacêuticít (Alto Custo) da Sccrctmia dc Saúde'do E$,cada. dc .São Paulo.
estabelecidos por protocolos dc uatnlncnto.

4.15. Oferecer suporte no processo de rcilbi]itação psicossocial e inserção dos moradores n:t
rede saciar existente (tias)a]})o, lazer, cultura, educação. cnuc .ouros);

4.16. Efetiv;ir a pílrdcipação dos moradores cm advicladcs no tctritódo,. e viltbilizar ações
intctsctoriais, Ctvorcccnclo a reinserção social;

4.17. Supiü as ncccssictaclcs clc l aoratlia, no quc diz respeito à segurança tios moradotcs; c o
guíli:nccimcrlto dc todos os itens llcccssários para composição d:i mottidia;

4.17.1: ]'ata a aquisição dc eqúplmlcntos, tniltcriais dc collsumo c scrx/içou para n execução
do oblc:to clcsEC convênio poderão sct utilizados os lccutsos dc buplnntação e custeio, sendo
certo dc c]uc QS equipamentos acl(]uiridos com recursos. deste: convénio. dcvcrãó sct
cadasnados c incorporados ao patrinlânio púl)ligo;

4.17.2. ]t.csponsabilizar-sc pela prcscn'anão, conservação c tnanutenção tios equipamentos c
mõvct$ pcrtcnçcntcs ao p;itrimõnio público quc cvcntual111cntc sejam adqulriclos,
disponibiiizitdos ou cedidos para ;l consecução do oblcto desl+ convênio;

4.17.3. As {icluisiçõcs deverão scr prcccdid:ts dc pcsqutÉa de preços eyidepcianclo
vantnjosidaclc da cotnpra.

4.18. ]R.cspoílsitbiliznt-sc pelos custos, gcrcncinmcnto c conuatação dc scn idos clc prestação
continuac[:\ c]c conccssionáriits (águ:t, cltctgia, tc]cfonia, GL]', ctc.) c concctividade (internet),
contr:tens c]c locação c impostos/tributos cm geral, géneros alimentícios, inclusive quanto à
ilimciltação .

4.19. Tomar mcdiclas ncccssácias para cv:içar ÉtUlas c crtosJ promover
ucinamcntos condados para os profissionais da equipe;

:ttualizaçõcs c

4.20. 1;ónlccct insumos necessários ilo dcscnvolvhncnto tias atividndcs, por c:xcmplo. roupas
clc.Gania. mesa. e bat llo, vestuário c calçados para os pacicntcit.dcnuc ouros;

..A



Prefeituracta st8 ncl a I'ur{ lIGo

de Salto
[{ uit ]) tjc.ju]]iu. ] {i$.3 ,::V]]n Niw:l
Salto ... .SI) -- CL1) 1 3.3ã2Àiy( 1)
l:ülclbno: ( 1 } ).4rit)2.85í)íi

wwss.;st Ittt'.sl.}.llülnl)i'

4.21. Gar:!ntir manutenção preventiva e corrctiva dc toda a estrutura física, mol) l ária
cquipamcfltos c utensílios, possibilitando a continuidade do convívio cm condições
adequadas, cm até 24 h;

4.22. Encan)inhiu: mcnsalnlcntc o iclatório dc htulamcnto mensal com detíllhamcnro. c os
documentos referentes as cópias da l;ollla dc pag:tmcnto dos funcionários do referido serviço
l)a cictnc]c c]c Salto/S]), c :ts guias C;T)S - Gui:t ltccolhimcnto cla Previcjcncia Social c (;tiiP
referente ;to mês anterior a prcstnção clo scn'iç(.), c clcmíüs documcnros pcrdncntcs (luc scrãí.)
rccluisitados ;l posteriori;

4.23. .Alimentar o Sistctnii dc ]n6ornlação do N]inistétio. da Saúde -- ]tcgisuo das Açõcs
Anlbu[íuoriais dit S:túc]c - ]tA.AS;

4.24. Fornecer todas :ts infolmaçõcs (quando solicitadas pela Sccrcüaria dc Saúclc;

4.25. Elaborar re14tódo mensal, shltédco c analítico,. dos. s.en'içou cxccuuados. q.evolução do
Projcto ']'crapêudco Singular - ]r]'S dc cad;t mor:odor c do Serviço dc ]tcsidênéja .Tetapêudc:t

4.26. Seguir as ílormas c orientações técnica\s clíl Suei:coada de Saúde, Cootdcnltção dc Saúde
bícntal, coordenação da Rccle clc Atenção Psicossocial -- l{.Alas;

4.27. Con\uiiicar cle imccliato à Sccrctitria iNíunicipal clc Saúde a ocos:rênciít de qu:\lqucr Étto
rclcvniltc plttn a execução clo presente contrato;

4.28. Comunicar :los fami]iai:cs ou rcsponsávc] ]cga], bcm como à Sccrctada Àíunicipal dc
Si-údc «(s). intcrcorrência(s) grave(s), aciclcntc(s), cvasãq, transhrência ou falccimct;ta dc

bcneniciádo do progt'ama, no máxim(.) 24 110rils al)ós a ocorrência;

4.28.11. 11m caso dc urgência/emergência médica o cncaminhaincnto. do 1110rador à Unidade

dc S:túdc/I'tonto .Socorro/l-hospital clcvcrá sci feito pulo cuiclador/proaissiónal do
Contratado cn] scwiÇO no lnomcRto dn ocóuência.

4.29. Responsabilizar-sc pela indcnização dc claiio; decorrente dc ação ou on)issão voluilt&ia,
ou clc negligência, impcrícia ou ímpruclência, club seus agentes, nessa qunlidacle,. causarem n

p:tcicntc(s), aos órgãos clo. SUS c à tctcchos a estes vinctdados, bcm como, a08. bens públicos
móveis c iinóvcis objctos dc pcrmissfio dc uso, assegurando-se o direito dc regresso coíltta
o rcspons:ix,cl nos casos dc: dolo ou cHIp:t, scm ptc)uízo dn aplic:tção das clc4nais s;nações
cabívcis;

4.30. A rcsponsabilitlaclc dc quc tmta o item ailrcrior estende-sc aos casos dc danos causa(trás

por falhas relativas à prcst:!ção dos serviços;

4.31. Glirantü íi coilRidcncialicladc dos dados c Infoiínaçõcs tcladvas aos tnoradorcs;

4.32. 1)isponibilizat 01 (um) aparelho dc telefonia (Imóvel ou nnt); n sct utilizado somente
mitra comunicação entre os profissionais da equipe, c na ocorrência dc situações dc
u rgcncla/ cmergilncta;
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4.33. Quanto à alimentação, deverão sct c)ferra

m;mhã, almoço, .café cla r;\rde c..jantar), sentia garantida a alimentação adequadapara
p?'cienrcs cota clocnças metabólicas c ousas (dias)éticos, insuficiência renal crónica
hipertensos, ctc.)

4.34. .A Cona-eniaclít não podctlí cobrar do paciente ou do scu responsável qualquct:
cotnplcnlcntação aos valores pagos pelos serviços prestados .nos termos ..deste edital.

.Scm. prejuízo dc aconlpanhat lento, ãscalização e normadzação stiplclncnt:Ires
exercícios pela Convcncntc sobre a execução (!o obleto deite contrpro, a Cànverlhda
ic:conhccç, nos tenllQS da legislação vigente,. a prcrrogadva dc.üvaliaçãd+regula$ãõ,, controle
c auditolifi dos órgãos gestores do SUS, ficando certo quc a àltcta$ãQ decorrente dc tais
competências nortnadvas será oblcto de tendo aditivo espécííícõ. ou dc üodficüçãa .dirigida
à ConvcoiRêlâi

\

\

4.36. Segar ;ts Rotinas do SUS c]cnc;idas e definidas oa ]lortaria GM/MS n' 106. dc 1 1 dc
fevereiro cle 2000 c atualizaçõcs, Portaria (3iX't/iXiS n" 3.090, de 23. clc dczcmbrb'dc 201 1 c
tntalizaçõcs, c/ou ouu;ts (luc venham :l scr publicadas;

4.37. PcrMidr a realização dc vistorias técnicas trimcstrds pêlos técnicos .hcUcaclos pela
St:crctítria N'municipal dc Saúde c Coordenação dc Saú(tc' IN,ícntal pàni aVeúguação c
6iscãlização qui\nto ao cumprimento das ol)ligações do convido, podendo scr realizadas
visitas i\ qualq.ucr momento quc a Sccrcraria híunicipal dc Saúde lulglt necessário, dcvcnclo
! Convcniada (disponibilizar toda a cjocumcntação requisitada prontalncntc.

4.37.1. .A$. irregularidqcles aponlad8s deverão . su sntmdas nos .llrazos estabelecidos pela
nvcncnw; devendo a convwiada ieguladzá-los. Nova vi$totia qçÉá -!clQ:cada

vcdRic.ação do atcndilllcllto da$ {!xigências, c caso não sejam sanadas ai iriegulatidades
tpQntadas, a Sccrcuaria cncanúlhará ao actor cotnpe.tente ,para :a .aplicação :das sanções
CHI)ÍtrCiS.

Da Estrutura Física Mínima pata Serviços Rcsidenciítis Terapêuticos
Cláusula Quinta ' " '

5.1. A moradia deverá apresentar no mínimo a seguinte HUutur:t:

5.1.1. Mitntcr vaga. pa'a 1 0 (dcz) pessoas, com accssibiUdadc, adequada i)ara Q lazu, çoníorro,
alinlct)cação c con\,avio social;

5.i1.2. Estar localintda na atei\ urbit1la, for:t dos litnitcs dc unidades hospitalares. gcaüis ou
cspccilllizítdas;

5.1.3. 1'ossuir, no mínimo, 03 (três) ctorlütórios para acomodação l.máxima de 04
pessoas cm cada. dormitório, clcx.idamenrc e.quipaclos com crina, colchão,
irm:lriós incliviclualizndos; sala dc est:u caiu tnobiliádo
conforto c a boa comoclidadc dos usuários; copa c cozinha
fogão, artnários, mesa c cadeiras su6ícici)tcs
ativicladcs domésticas; banheiros com

serviço çom .máquhit dc lavar roupas c dcn)ais mobiliários qtle se .fizerem necessária

(quauo)
ttítxrcsscíroi c

adequado (IV, sois,. etc.) para o
cqtupaclãs c inobiHadas @clãd

pn a os n\oraciorcs) Faca n execução das
chuvtüos c vasos sanitários com assentos: área d
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5.1.4. E rccomcnclávcl cine a residência posou:L arca externa pam deambulação dos usülíÊBlí

Da Ecluipc Técnica Mínima ])ara o Serviço Residencial Tcr:\pêutico
Clá\isuia Sexta
6.1. Pala aquelas pessoas com illaior grau clc dependência, quc necessitam\ clc cuidados
intcllsivos específicos, do ponto dc vista da saúde cm geral, :que dcnaandaiu açõcs mais
dircdvas com apoio técnico dihio c pessoal, dc forma permanente:

6.2. 11iste dpo de Slt'l' tipo ll clcvc !acolher no máximo lO (dcz) móraclores, não podendo
exceder este número. Cada módulo residencial deverá estarvhculado a um sewiço/equipe

dc saú(}c mental .dc rcfcrênciR (CAOS) quc dará o suporte técnico >roõissional neccsshio ao
scwiço residencial.

6).3. ]\ equipe mínitna do Scwiço Residencial Terapêutico deverá estar ctn conformidade com
L ]'orritrin n" 3.090 Gb,[/N[S de 23 c]c dczctnbro dc 201 1, c atua]izaçõcs.

6.4. A seguir clcscrição clo pernil técnico c atribuições: dos pro6ssionais

6).4.1. Coordcnaclor deverá scr ptonissional da instituição conuatüda, de preferência com
nível superior cm saúclc (psicólogo, cnhrmciro, tcrat)cura ocupacional, msistentc social,
idminisü':tclfir), scilclo o t:mb;lÍtIo volta\clt) para n lcab.ilitação psicossocial clc pacientes com
rratlstornos mentais severos c persistentes, tc(]uerelldo a visita clinica na construção dessas
lçocs

6.4.2. O foco do traball)o do coordenador está ni! formação dc uma rede: dc proteção sociill
c nlt construção do coúcliano desses pacientes na conlunicladc, portanto, fora do an)ciente
hospitü[at c da esfera do serviço de Saúde híenta] no qual o paciente ?c bata,: ainda quc o
ptontssional traball)c articulado iio mcsnlo.

6.4.3. O Co.ordctlador exercerá a fiinção de coordenar e organizar' ós pi:acessos dc tr:ibalho
Elos cuitlaclotcs c não :\ssutnir o !)apcl dc atcnclimcnto clínico denso da casa, pois a cítsa nlio
é o csllaço tctapcudco dc UataMCDto. No entanto, clevetá dctet um ol})ar crítico, estando
ucnto à clinân\ica tlc c:\da montdor c as suas relações nn casa.

6.4.4. ALuará ainda cume interlocutor do cuidado junto :t clifcrctltcs atolcs: GAI'S, tnéclicos
dc difcrcntcs especialidades, justiça, insütuiçõcs sociais c Ribanceiras, cnuc outrits.

6.4.5. Entende-sc. pocutnto, o papel do Cootdcnaclor como tesponsávcl pela condução clo
lrab;\lho coticliano nas Residências 'l'crapêutici\s, seja,. nas diversas- ptucerias possíveis dc
scrcnl estabelecidas clcnt! o c fora clc çacla c:lsa, sela na intcrlocução cota o território visando

}l possibiHclítclc dc aumento da ítutonomia c protagonismo dos tnotadorcs em relação à
proPrla villa.

6.4.6. O Cuidados deverá scr um proHlssional da instituição Contratada, fundaincntal nç?
pto)cto. Elc passa a ol)cri t em uma i:csidência c isco crus:l impactos importantes. Os
profissionais que cuidam dc moradorcs do Slt'l- clcx Grão $abcr dosat sempre o .quanto dc
cuidado deverá scr oÜrccido caril auxiliar ria aquisição dc autonainia pelo usuário, numa
negociação Constttntc.
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6.4.7. 1Zstc novo lugre ctc tríLbal})o ta lbém vai rcclucrcr dos profissionais a realização) clE
Rtivicladcs qtic vão muito além dc sua formação inicial, tais corno: auxiliar cm tarcGls
domésticas, padrão ajudar no p:\gamcnto dc contas, na adminisuação do ptQpdo dinheiro
cíc., lcquctcndo dos trabalhadores o desenvolvimento dc novas fonllas dc cuidar.

6.4.8. Os Cuidadorcs são pessoas preferencialmente oriundas da comunicladc:.local com
experiência cm trítbalhos cotnunitádos c/ou ctll aconlpanhamcnto clolniciliar dc pessoas et\]
situaç[io dc vu]netabi]idadc (por ic]adc av;inçada, por algum tipo dc ]bnitação :cítusada por
uanstorno físico c/ou nlcntal ou Dunas situações (luê doma }dcn o cuidado de un] .tçtceiro,
entre ousas).

6.4.9. Assim, o Cuidados assume importâncb vital, pois é responsável pela montagci)l dc um
icotl)pnnhamcnto diário da vida dos pacientes. Com cfcito, procura-sc agrcgu cnuc os
cui(]ítdorcs tanto o perfil (luc possa operar m;\is no tcrritódo, ní\ gestão tios casos Junto aos
lcompanl):\ntcs terapêuticos, quanto n pcrRI mais nctequado à função cloinésüca, dc
utgal)ização c gestão cla casa, clo coddiano, dc cxploraçqo dos recursos locais junto nos
mot-adobes, iLinda quc possam compartilhar açõcs cm coillum. Q Cuidados, portanto?.assume

o cuidado cotidiano neste clisposidvo dc mora(!ia, tctldo scu olhai direcionado para a inclusão
na vida comunitária, cstnnclo presente cn} açõcs diversas, confornac a dcmtmd:i dc cReIa c:lsa
c cle cada! momclor. A ênhsc. ncstt! pcrspccdva clc cuidado, é. fazer junto com os mor;\dores
c não por eles, clc forma tutelar. Ou sela, auxiliar tlítcluilo que for necessário, dc acordo cona

lsingularidade de cada situação.

6.4.10. ProHJssional dc Enürmagcm: as funções técnicas. a nível clc CQfermílgcm,
exclusivamente ou pdocitadmncnte, nas Residências Tcrapêuücab de Tipo 11: considerando
os Decretos (luc rcgulatncntam c clispõc sobre o eJ;crcício.d8 enfermagem, associando-o c
unpliando-o iio âtnbito do uabalho específico cn] Saúde Àlcntal c aci contexto inufnscco tios
Serviços ]tcsidcnciais Terapêuticos.

6.4.11. Os profissionais . dc cnfcrmagem, nestes dispositivos dc m.oracUas, :$c ..dc$dnüm
situações club rcquckam intcwcnçõcs técnica\s cota(!ianas, exclusivas e. priofitádaÉ

\

\
Di\s Obrigações da Convenentc
Cláusukt Sétima\

7.1. G;n'ande os recursos õlnancciros ncccsslirios para n execução do obleto deste contrato

}lsscgurando o rcpassc dos recursos a elc clcstinados.

7.2. Por nlcio da Arca Técnica da Saúclc Mental - SAIS, odentat, acompanhar c supcwisionar
pi execução do cootrato junto à Conuatadn, auax és clc seus órgãos compctcntcs;

7.3. Por meio cla Arca 'l'écnicn da Saúde iN-mental - ShlS, receba c avaliar.rclatótios técnicos
c demais dndog club Ihc sejam cncaminhadob pela Contratada- e quc lhe pcrmitíim a melhor
administração dos uabaUlos;

7.4, Adotat as providências necessárias para rcgisuar no insuumcnto cspi:cinco as alterações
necessárias para u continuidaclc ou regulação cto conuato.

#
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Do Preço c Condições (!c Paganlcnto
Cláusula Oitava\:

8.1. O h'município dc Salto pagmá n (:onvcniada a implantação, no Valor global de lt$
40.000,00(qu;trinta mi] reais), cm ítté ].0 (dcz) dias após a assinatura do:'contrato e a
prestação clc consuis por pltrtc da cnddaclc sclecionítda à Secretaria Municipal de Saúclc

deverá ílcorrcr en) até 30 dias após a data do rccc})imcnto do valor.

8.2. A Convctlcntc cfetuí\tá o rcl)asse a Convcniacla, tncnsalmcntc, referente a09 serviços dc
manutenção c gcrcncianlcnta, no villot (]c R$ 34.000,00 (trinta + quatro mil reais) até o
10' (décimo) cna úd dc cedi! mês, col\dicionado ao rcpassc pêlo Fundo Nacional dc Saúde.

8.3. Os icpasscs suão cfctuaclos mediante uansfcrêncin ou clcpósito cn} cantil.corrente cio
Convcniaclo confomlc Decreto n' 7.507, dc 27 dc junho dc 201 }.

:'''\
,-\ :

8.4. ]\ Con\ cniacln quando do htui;\nlcilro clcvctá inserir Hi\ Nota F'is.cal
n.' 02/20] 7 c Contrato /\dministtadvo. n."13/2C)17.

Chamada Pública

8.5. Quando da emissão dit Nota I'iscal ou l;:tnira, a Convcniada clcvcrá destacar :\s retenções

dos impostos c contril)uiçõcs sociais cleviclas, sobre n prcst:\ção dos serviços. ou f;tzcl:
tncnçãó à base legal, quando isenta ou dispcllsacla.

8.6. Nenhum l)agamcnto antccipildo será chtuado à conveniada, ou enquanto pendente dc
litluiclação flui\lqucr obrigação financeira quc Ihc foi imposta, cm virtude dc penalidade óu
hladimplência, a (dual poderá scr compensada com o pagamento pendente, scm quc isso gçrc
direito a acréscbDO.s de qualquer natureza.

8.7. E vedado utilizar rcclnso$ cm ãnalidaclc diversa cla estabelecida no instrumento

8.8. São vcdnclos ])agamcntos, a clualqucr título, a pessoal quc tcohil vínculo com a
\dminisuitção Dircta ct Indircta l;cdcrítl, Estadual ou Nrunicipal, caiu cxccção dos casos
ptcvistos tla legislação."'\

8.9. Não é Rlnatlciávcl o p;tgamcllto clc gtndflcação, consultoria, coordenação do prolcto ou
clualqucr t:spécic clc remuneração adicional no scr\ icloi' quc pertença aos q indros de órgãos
uu cnddadc da i dmillistração pública federal, estadual ou municipal (dkcta ou indireüa).

Da Dota\ção Orçamclltár;a
Cláusula Nona:
9.1. As vcrb;\s para pag:uncnto, clo oblcco clo presente convénio, estão dc açor(to com as
clotaçõcs orçantcntárias vigctltcs dc n's 02.08.03.339039.1 0.302.0205.2.050.01.31 0000 (acha
174), 02.08.07.339039.10.302.0205.2.050.05.300081(ních« 593),
02.08,07.339039:1 0.302,020S.2.0S0.02.S00081 (ntchít 602), da Secretaria clc Saúde e serão dc

responsabilidade cln Prchitura da Estar\cia Turística cle Salto.

Da Prestação de Contas
Cláusula Décima
10.1. A Cona':irada dcvcrá apicsciltai: cn :tré 40 dias cta d;tta do rep:tssc
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10.1.1. Relatórios cstaúsdcos dc atcnclimcntos e de l)rcstação dle! cotltab relativos ao mês
t t] tcrl(.)r:

t) lgxuato bancário dc conta movimento do contrato, aberto exclusivaillcnte.opta esse ãm;
1)) Conciliação l)arcada;

c) Cópia. do ExUí]to do Dclnonstrativo dos ]i.cndimcntos da Apliçaçãp Financeira;
d) Relatólió com inclicaçãó (tos documentos clc clcspcsa e provisões;

e) Cópias dos documentos de despesas (notas ãscais e recibos) caúnbadas "])A.GO CÕA4
]tECUltSOS DO .CONVÉNIO COh'l A CONVENENTE'- CONVÉNIO N' 13/2018",
nos tcrlnos das instruções Normativas do Trio)unal dc Contas do Estada dc São ])nulo:
1) Esc.ala de equipe rcalizada;

g) Dctnonstradvt) dc despesas caiu pessoal conuatado;
11) Dcmonsuadxl(.) dc despesas com ])cssoal próprio;

i) Comprou'''tc dc pagamento dos Áincionáribs (depósitos efctuados);
1) Cópia drs guias pttgas refbrcntcs ao i:eco]hitncnto dc ]iGTS, ]NSS, Conuibuiçõcs Shclicais
c í )li uas ol)rig1lçõcs. ti:tbítlllistas;

k) Cópia das guias dc recolhimento piegas de ouros impostos (P]S, CO];INS. C.SLL ]li,, ISS)
1) Certidão Ncgadva dc Débito clãs Conuibuições l)revidenciátias c Ccrdficado dc
ltcgulalidaclc: cona o li(l;TS;

l0.2. O não culnprimcnto dc qualquer cláusula deste CONVENTO acarretará tja suspensão
clo tcpassc ')lccliantc nodnicação pela CONVENENTll! por meio de o6cio.

l0.2.1. .A Conttarada tuá o pmzo dc 05 dias úrcis p;tra corrcção da htegularidadc sc fot o
caso ou aprcscntação clc justificativa c defesa;

l0.2.1}.1. A lus.d6icatiS'a será analisada pela CONVENENTE, também no prazo dc 05 dias
ÚEcis;podendo ou não setaccita.

Dat; ])cnalidadcs
Cláusula l)acima Pritncira:

11.1. 0 descuinpritncnto do edital/convénio, suleitlirá a licitantc/conveniada. as seguintes
sançacs; não necessariamente nesta ordem, poclcndo scr cumulntjya, dependendo dn
grau idade da iílRação c rcspciülndo-sc u contttlclitório:
1) Àdvct:tência poi: escrito;

b) h'fura clc 20uZa (vinte por cento) sobtc o valor total clo contrato (estimado), mais perdas c
clítrl (,)s ;

c) Rescisão coritratutll unilateral pela I'rcfcitura;
d) .Suspensão temporária da participnçãr) cm licitilção c impedimento clc conuntnr com
Administntção por dois alias;
c) l)cclaraçãó dc iddoncidadc piora liciuat ou contratar com a i\dministlação ])úblicn.
cílquanto pcrdurarem os motivos. dctcrminat)tcs.

''\

Das Disposições Gerais
Cláustlla Décima Segunda
12.11, ,A Convcniada sc obriga n tnantcr, duraílte toda a execução do conUato, cm
con\J)atibilidactc êóm as .obrigações por cla assumidas todas as concliçõcs dê hnbilitilção c
([ualiíicação exigidas no Chamnincnto ])úb]ico n' 02/20] 7.

Ü
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12 2.-A Cohvcniada neve nto declara concordar

il] cromo as obdgaçõcs do.regulamento adtninisuadvó previsto pela -Cbnvcncíice, além das

IWHW:H;HÜ
12.3. :A Convcniacla reconhece os dheitos da Administração cm caso
administrativa prevista nos artigos 77 c seguintes cla Lci l;ederal n' 8.666/93.

de rescisão

12.4. Consdtucíl inodvos patíucscisão, os casos previstos no artigo 78 da Lci Federal n'

Do Foro
Cláusulí{ Décima Terceira:

13.1. 1?icit eleita a comarca dc Salto para ditinúr eventuais dúvidas ou collflitos dc interesses

oriundos do presente contrato, $c não sanadas pela via cxuajudicial.

.Assim'.por estitrctn justas e acordadas, Gutnam o presente cc,nvenio, cin três .Vias .dc igual
teor e forma, nâ presctlça dc duas testemunhas, de acordo. cotl} .a legislação vigwtc.

llslância Turística dc Salto, dc 20t8

nitvio\Fr;fiel::66Wq&

n
'l:luinani

Sccrctái:io dc S:!úctc

'\

Associação
Cotlírafcict«

urià à Saúde

Testemunhas

Ü
2- 1,umas dc: ])aula di\ Silvol - !iiv:tacto })alcrtno
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TERÀ{ODECIÊNCIAEDENOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU AROS JURÍDICOS ANÁ[ÓGOS

CONTRAI'ANTE: N]UN]C]P]O DE SALTO
CONTRATADO: ASSOCI.AÇ/ÃO DE AI'UNÇÃO HUNA.ANITÁR.IÀ Â S.AÚÓ E
CONTRATO N" (DE ORIGEM): 13/2018
0BJET0: CONVOCAÇÃO D]31 EN]'ID/\])E SJ]iiN] FINS ]-UC]i.AT]V.OS ]).r\l(A
[b']]'].J\N']'AR, ]NST.AL/\R, iN'LANT.]ZR E GERAR o] (UNIA) M01{AD]A NA
N10DALIDA[)E SE[tv]ÇO RESIDENC]J\] TERA]'ÊUT]CO T.]PO ]]. ])Alta
PACIENTE:s nGRESSOS l)J: INSTI'l'UIÇÕns psIQulÁvJI.loAS,.COM HiSl"ÓltlCO
DJ[! LONG.r\ ])] ]]À[AN[INCIA, ]l]i.Ev]AN']ENT]!ã AVAL]ADOS .E ENCAN]!N]-IA])OS
pllj:ÀS nQui['KS ])E ])EsINSTITuc]oNJ\L]zAÇÃo D.r\ Á](UA ].ECN]CA DE
SAUDE À'lENTAs. DA SECli.ET.ARIA N'!UNtCIPAL l)E SAül)E
AOVOGADO (S)/ N" OAB: (+).

]'clo presente.TJ151{À{O, n.ós, al)Rixa iclcndãcados:
1. Estamos CIENTES de quc:
a) o alustc açima tcfuiclo estará sujeito a análise e julgamc1lto pelo.Tribunal dc Contas do
Estado clc São Pàulo, Guio t:râilútc processual ocorrerá pelo sistema clctrânicoi
b) pocletcmos tcr=accsso ao processo, tendo vista c cxtJ:;lindo cópias das manifestações .dc
interesse,. Despachos u Decisões, mccliante regular cadasuamcnto no .$iseema..de. I'roccsso
lllctrâniço, coi]forit]c clítdos :abaixo indicados, em consonância cona o estabclcciclo nã
Rcso[ução n'' 0] /20] 1 do TCESP;
c) além clc dsponívcis no processo clctrânico, todos os Despachos c l)ccisões quc vierem ;l
sci tomnclos, rcladvíimcntc ao aludido processo, serão publicados no Diário C)filial do
IEstaclo, Caclcrno do Poder l.cgislatjXro, pat'tc clo T'ribunal ctc Conüls clo Estado dc São Paulo,
cm confortnidadc com o artigo 90 cla Lci Complctncntar n" 709, dc 14 clc lameiro dc 1993,
iniciando-sc, a p:trair dc então, a contagcn] dos prazos processuais, conformo regras clo
Código dc I'troccsso Civil;
cl) Qualquer alteração dc endereço - residencial ou elcuânico -- ou telefones dc cantata
tlcvcrá scr comunicada pelo intcrcss:tdo, pcdcionantlo no processo.
.2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhalncnto dos fetos do processo até scu julgamcnta Glnal .ç consequente
pu.blicação;
b) Sc for o êttso e clc nosso interesse, nos prazos c nas fomlas legais c tcgimcntús,.exercer o
direito dc clefcsa, intcq)or recursos c o que mais CQubu.

Estância Turística de Salto. t11XZ de de 2018

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:
Nome:rosé Gcrnldo Garci:\
C:t rgoi ]'rchito lvl u n icipítl
C])l:r: 032.586.1 38:26 RG: 1 2.424.665-5

Data clc Nascimento: 07/01/1 962
rZndcrcço rcsidcncid cotuplcto: Alameda luipisano, n' 51 5, Fintas Painciras, Salto/SP
13324-3}2

13-nlitil institucional: gabinctcpxcfcito(@salto.sp.gov.br
E-mail pessoal:
'Fclcfo"- (s): (1 1)
Assinaturit:

51 5. }-latas Frinchas..Salto/SP:, CE])

Õ
:clãs

9pz93-134
X
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w\fw,$1illb.$p.Éóvlbl:

Ndmc: lllávio hancisco Vitale Fila)o

Ciugo: .Secretário INlunicipal l)c Saúclc
(:l'F: Í1'13.183.678-16 11G: 9.099.538
))ata dc Nliscimcnto: 22/0ú)/] 958

Endereço i'csiclcilcial completo: li.tla llcrilo, n" 224
!3322-'145

Condomínio Mi[[ionc, Sit]to/S]). CE])

flaviovitalc.s;t u cl c@sal to.sp. gov . l)r1:-mail institucional

E-tl)ail pcssoalflaviovitalc.dr@uol.duna.br
'Fclcfonc (s): (1 1) 4029-401 1

Assinatura

PEI.AENTIDADE CONVENIADA:

No111c: Censo Aparecido Fattori Júnior
Cargo; ]'residente da Associação
CPl:: 72Ó).24S.31 8-1 5 RG:'7.436).063-2
l)ata dc Nascimento: 02/05/1955
Enclcrcço rcsidci[Cial comp]eto: Rua Pcnhí! n' ] .480,
Sorocab:t/SP
E-mail inscirucional: marisapÊlttori(!êjrahoo.com.l)t
E-inai] pcssoitl: Gtttorijr@l'atino.co m.In-

epto 22, CIZP] 8010-004 Centro,

[c[c[onc(s):(] 5)99772-6(109(1 5)332\4342

Assinlttura

Advogado
('h) F'acultndvo. Indicar quando já constituído, hfot'm:indo, inclusive, o endereço clcUânico

13
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ANEX015

ANALISE DE ALUGUEIS

CONTRATADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DEBRAGANÇA PAULISTA
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PRErglg:ÊTE:lftEl$LísTA

CONTRATO Na217/2018

PROCESSO DE DISPENSA No023/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20.062/2018

Gestora do contrato: Carína Nogueira Alves

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CENTRA DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS ll

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, do um lado o MUNICÍPIO

DE BRAGANÇA PAULISTA, caiu sede localizada à Av. Antõnía Pirex Pimentel. Ro 2.015.

nesta, inscrita no CNPJ. sob O Ro 46.352.746/0001-65. neste ato representado por seu

Prefeito Municipal em Exercício, Sr. AMAURI SODRÉ DA SILVO. portador do RG Ro

4.296.705 SSP/SP e CPF Ro 335,726.078-68. doravante designado simplesmente

LOCATÁRIO e, de outro lado a proprietária da imóvel, Sra. TOMIE KATAYAMA, portadora do

RG sob Ro W486197-0 e CPF no 102.630.318-45. residente à Estrada Bragantina, Ro 5335.

Km 27 - Bragança Paulista/SP. CEP: 12.940-001. doravante denominado simplesmente

LOCADOR. firmam Q presente Contrato. sujeitando-se às normas da Lel Federal n' 8.666/93.

e atualizaçóes posteriores, sob as Cláusulas e condições seguintes.'x

ç.ÇÁUSULÂ.-PRIMEIRA-DO OO.JETÓ

O LOCADOR na qualidade de proprietário do imóvel localizado a Travessa Riachuelo

n' 297. Centro. neste Município de Bragança Paulista/SP. toca-o por este instrumento o na

melhor forma de direito ao LOCATÁRIO. destinado a atender o Centro de Atenção

Psicossocial CAPA 11, a fim de atender a Secretaria Municipal de Saúde.

êa.

Ax'cnidít Anlõniu f'ires p htc!, 2015. Centro. 13
r'ABX: (1 1) 4034-7100.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
?5CnFTARiA. MUNiciPAL DE ADMINISTRAÇÃO
)ivisão de Licitação. Compras e AlmoxarKado

CLÁUSU LA. SECUNDA. &l:DAl:VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua
assinatura. prorrogáveis nos termos do Art. 57 da lei 8.666/93.

CI..ÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Caso não haja interesse na continuidade/prorrogação da locação. o LOCATÁRIO terá

o prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel. durante os quais pagará ao LOCADOR o
valor do aluguel vigente, sem qualquer alteração.

CLÁUSULA,QUARTA-:0A.DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de

próprias consignadas no orçamento vigente. codificadas sob o

D2.10.01.10.302.0022.2084.3.3.90.36.00. como também respeitando a LDO e aFiA.

êLÁusul.A QUINTA,

dotações

número:

O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR. a título de aluguel mengêl do imóvel. objeto do

presente contrato, a mportância de..Bg..+:gglxgê.(quatro mll e vinte e um reais e trinta e
dois centavos).

Valor total do contrato: R$ 48.265,84 (quarenta e oito, duzentos e cinquenta e cinco
reais e oitenta e quatro centavos}.

éLÁu8ul.A:sexTA.;OÓ:ReAiUgTE
"'\

o reajuste será efetuada, somente depois de decorridos 12 (doze) maso$. do comum

acordo entre as partes. pelo índice do IGPM apurado na época, caso haja interesse em sua
prorrogação e após análise e parecer Jurídico.

CLÁUSULA SÉTIMA.-:DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia útil de cada mês, mediante crédito
em conta-corrente.

rWcnicln Antõnio Pircs I'íillcittclÍõ50 15, Centro. i)ragnti;ljli;lÍàiBta. SP.
PABX: (1 1) '}034-71{J0. 1.. }

2
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CLÁUSULA alTA\ü - DAS PENALIDADES

atualizações, as seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de

descumprimento de qualquer Cláusula Contratuall

CLÁUSULANONA&DOSIMPOS1'0S

PROF

,.-\. l

As despesas decorrentes do Imposto Predial e Territorial Urbano -- IPTU. despesas de

água uz telefone que recaiam sobro o imóvel objeto deste contrato correrão por conta do

ÕLÁU$yI.A ÓÊ2 - bA$ 6lSPOSIÇÕES GERAIS ::l:;#i'-$.b=: .

1. 0 LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do Imóvel

responsabiliza-se pâr todas as outras. devendo trazer o imóvel em boas condições de limpeza

e higiene, e em perfeitas condições de conservação o funcionamento. para assim restitui-lo

quando findo ou rescindido o presente contrato. sem direito à retenção ou indenização pâr

qualquer benfeitoría. ainda que necessária, a qual ficará desde logo incorporada ao imóvel.

2. O LOCATÁRIO não poderá fazer modificações de qualquer espécie no imóvel

o nos casos autorizados prévia e expressamente pela LOCADOR.

3. O LOCATÁRIO faculta. desde já, ao LOCADOR, o direito aa

Imóvel ora lacado. sempre que este entender conveniente

4. Fica fazendo parte integrante e inseparável deste hvylUllaa UÇ; VID!\lula.

tanto da parte externa quanto da parte interna do imóvel, demonstrando a realidade atual de

conservação do mesmo, constantes do Processo Administrativo n' ZD.062/201 8. ..::::p:«'

excetC

exame e vistoria doS

instrtJS

l

Processo Administrativo no 20

Avctlicla /\ntónic} Pii 2015. Centro. 13
X: (1 1) 403q-71 00.

rlistu, SFI.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
)ivisão de Licitação. Compras o Almoxarifada

CLÁUSULA ONZE - DO FUNDAMENTO;LEGAL

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal Ro

8.666/93, Lei Federal B.883/94. Lei Federal Ro 9.648/98 e demais atualizações, pelas Medidas

Provisórias e pela legislação específica. Guias efeitos atinjam este instrumento.

CLÁUSULA DOZE-DOFORO

Fica eleito a Farte da Comarca de Bragança Paulista. com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do
presente Contrato

E. por estarem justos e contratados. assinam o presente em 3 vias de igual teor e
forma. na presença de duas testemunhas.

'''''\

Bragança Paulista. 2 8 S[T 2018

Ü

MUNICÍPIO
ILHA

PAULISTA

.Ü } 04,'\#V á'/

TOMIEKATAYAMA
LOCADOR

TESTEMUNHAS a

l

2 RGno

Avenida Antõnio [)ires ]'inlcnte], 2t) 1 5, Centro, Brngimça ]'nu]i$1n, S]).
I'ABX: (1 1) 4034-7100.

4



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEhRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

+ 9

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA:TOMYEKATAYAMA

CONTRATO N'(DE ORIGEM):217/2018

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPA ll

AnvoaADO(s):r'l

Na qualidade de Contratante e Contratado. respectivamente. do formo acima identificado. e.

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. para fins de instrução e

julgamento. dama-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os fitos da tramitação

processual. até julgamento final e sua publicação e. se for o caso e de nosso interesse. para. nos

prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que
couber.

Outrossim, estamos CIENTES. doravante. de que todos as despachas e decisões que vierem a

sor tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno

da Poder Legislativo. pane do Tribunal de Contas do Estado do São Paulo. de conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709. de 14 de janeiro de 1993. precedidos de mensagem
eletrõnica aosinteressados.

LocAL e DATA: Bragança Paulista. .4g SET 2018

.'''b
Nome e cargo: AMAURI SOPRE DA SILyA
E-mail institucional: D

E-mail pessoal

Assinatura

Prefeito Municipal em Exercício

Nome Q cargo: TOMIE KATAYAMA - Proprietário
E-mail institucional:

E-mail pessoal:

Assinatu ra : .iD K

g

(') Facultativo. Indicar quantia já constituído.

Avenida Autõnio })ires Pitncnic1, 20 1 5, Centro, Blag:
[ A13X: (1 1) 4034-7] OO.

Íêi'Ràulistn, Sll.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Licitação. Compras e Almoxarifado

CONTRATO N'225/2019

PROCESSO DE DISPENSA NO 1638/2019 "'

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09.356/201 9'

Gestora do contrato: Carina Nogueira Alves

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL
INFANTIL

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem. de um lado o MUNICÍPIO DE

BRAGANÇA PAULISTA. com sede localizada à Av. Antânio Pires Pimentel, no 2.015.

nesta. inscrita no CNPJ. sob o n' 46.352.746/0001-65, neste ato representado por seu

Prefeito, Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG n' 2.321 .773-X SSP/SP e CPF no

013.900.158-1'5, doravante designado simplesmente LOCATÁRIO e. de outro lado o

proprietário do imóvel Sr.: FABIO VIEIRA FULANETTO, portador do RG n' 33.912.488-

X/SSP/SP e CPF n' 318.034.788-02, residente à Alameda Áustria, no 15, Jardim Europa,

no município de Bragança Paulista/SP, doravante denominado simplesmente LOCADOR.

firmam o presente Contrato. sujeitando-se às normas da Lei Federal n' 8.666/93, e

atualizações posteriores. sob as Cláusulas e condições seguintes.

.''\

CLAUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

O LOCADOR na qualidade de proprietário do imóvel

Games, n' 67. no município de Bragança Paulista/SP, CEP: ll

instrumento e na melhw- forma de

instalações do Ambulatório de Saúde Mental Infantil.

Municipal de Saúde

P

\

zado à Travessa Cardos

laca-o poi este

ado a abrigar as

nder a Secretaria

4-380

direito ao LOC vestir

de atc

CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua

íbsinatura, prorrogáveis nos termos do Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93

7
Av. Antonio I'ires Pimcn XI. 2015 -- Ccntroa c aP: 129 i4-jlljjj2jj3jgattça Paulista --sp -É5.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

RA
Folha
Visto

Caso não haja interesse na continuidade/prorrogação da locação, o LOCATÁRIO

terá o prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel, durante os quais pagará aon

LOCADORES o valor do aluguel vigente, sem qualquer alteração.

CLÁUSULAQUARTA-DADOTAÇÃ0

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de dotações

próprias consignadas no orçamento vigente. codificadas sob o número:

l0.02.10.302.0022.2.084.3.3.90.36, como também respeitando a LDO e PPA.

CLÁUSULA QUINTA - DO \FLOR

.'3

O LOCATÁRIO pagará aos LOCADORES, a título de aluguel mensal do imóvel.

objeto do presente contrato, a importância de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Valor total do contrato R$ 25.200,00 (vinte o cinco mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

O reajuste será efetuado, somente depois de decorridos 12 (doze) meses. de

comum acordo entre as partes, pelo índice do IGPM apurado na época. caso haja intn
em sua prorroaacã

após análise e parecerjurídico

CLÁUSULASÉTIMA-DOPAGAMENTO

\

reste
o e

O pagamento será efetuado até o lo' (décimo)
crédito em conta-corrente.

ida mês. meUíante

CLÁUSULA OITO\M - DAS

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de

comprovada, ao não cumprimento, por parte dos LOCADORES e LOCATÁRIO das

,39i:ilações assumidas, ou a infringêncla de preceitos legais pertinentes, será aplicado,

"w'"'';
força maior, devidamente iustificadn Q

Av. Antonio vires Piincnte1. 20í5) 4centro9 1CEp3 l.7 1 14-l):jjj:jbjlâança Paulista --sp IÊ;
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w.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Corrlpras e Aimoxarifado visto

segundo a gravidade da falta. nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n' 8666/93, e

suas atualizações. as seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de

descumprimento de qualquer Cláusula Contratuall

CLÁUSULA NONA-DOSIMPOSTOS

As despesas decorrentes de água. luz. telefone que recaiam sobre o imóvel objeto

deste contrato, correrão por conta do LOCATÁRIO.

Parágrafo único: será dado baixa pelo Município no Imposto Predial e Territorial Urbano -

IPTU que recaia sobre o imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. 0 LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do imóvel

responsabiliza-se pâr todas as outras, devendo trazer o imóvel em boas condições de

limpeza e higiene. e em perfeitas condições de conservação e funcionamento, para assim

restitui-lo quando findo ou rescindido o presente contrato, sem direito à retenção ou

indenização põr qualquer benfeitorla. ainda que necessária, a qual ficará desde logo

incorporada ao imóvel.

2.0 LOCATÁR pudera lazer moaiTicaçoes de qualquer espécie no imóvel

exceto nos casos autorizados prévia e expressamente pelos

3. O LOCATÁRIO faculta, desde já, aos

vistoria do imóvel ora focado. sempre que este entender

4. Fica fazendo parte integrante e inseparável de?tá instrumento fotografias de

vistoria. tanto da parte externa quanto da parte intpfna do imóvel, demonstrando a

realidade atual de conservação do mesmo, constantes do Processo Administrativo no

09.356/2019

10 não

ao exame e

Intdna

constantes

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL

(

Av. AHonio Piics Pimut 1. 2015) 4(enfio -lcljl)3 l.7ioÓ-r lllC370S9 ça Paulista -s a.g
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Folha
Visto

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal n'

8.666/93. Lel Federal n' 8.883/94, Lei Federal n' 9.648/98 e demais atualizações, pelas

Medidas Provisórias e pele legislação específica. cujos efeitos atinjam este instrumento.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DOFORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do

presente Contrato.

,'x E. por estarem justos e contratados. assinam o presente em 3 vias de igual teor e

forma, na presença de ditas testemunhas.

Bragança Paulista. '1 4 iqOV 2019

JES wIB ABI

MUNICÍPIO DEBKAGA
LOCATÁRIO VISTO

J. Gõlileu de Mattos
Chefia de Gohinete

Ü.h.HJ. '
FABIO VIEIRAFULANETTO

PROPRIETÁRIO
LOCADOR

/

TESTEMUNHAS

RG no

n'. (âB4z.ç:aq-o /'

Av. Antonio Pares Pimentc1. 201 5 - Cento'o - CEP: 1 29 14-00 1 -- Bi'agallça Paulista --SP
lelelbne:( f 1) 4034-709 1/ 4034-7 106/ 4034-7059
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGÀNÇA PAULISTA
.SECRETARIA.MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Cotnpras e Atmoxariiado

P.A.
Folha
Visto

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: FABIO VIEIRA FULANETTO

CONTRATO N' (DE ORIGEM): 225/2019

=:::i:=í LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL

AOVOGADO(S):r').

''\
Na qualidade de Co ntratante e Contratado, respectivamente. do Termo acima identificado. e

crentes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. para fins de instrução e

julgamento. damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atou da

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e. se for o caso e de nosso interesse.

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o direito da defesa, interpor recursos e
o mais que couber

Outrossim. estamos CIENTES. doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo. de

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709. de 14 de ianeíro de 199''
precedidos de mensagem eletrónica aos interessados. ' -- Ju--""v UG -puo.

e

LOCAL e DATA: Bragança Paulista. NOV 2019

Nome e cargo: JESus ADIB ABI CHEDID - Prefeito

E-mail institucional:

E-mail pessoal

Assinatura
MUNICIPAL OE 8AIJOE

+ i
.N

VISTO

Nome e cargo: FABlo VIEIRA FULANETTO - Proprietário

E-mail institucional: :..... ,/ Ê:;11%'hT
«

E-mail pessoal:

Assinatura

I') Facultativo. Indicar quando já constituída.

Av. Antonio Peles Pimenre1. 2015 -- Centro -- CLIP: 129 14-00
I'blCI'0nC: ( 11) 4034-709 1/ 4f)3i1-7 1nÃ/ zlf

a Paulista --SP



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A
Fol
VÍs

CONTRATO No247/2019

PROCESSO DEDISPENSA No1865/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 39.186/2019

Gestora do contrato; Canina Nogueira Alves

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR A UNIDADE DE SAÚDE SANTA LUZIA PELO
PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES

'3

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem. de um lado o MUNICÍPIO DE

BRAGANÇA PAULISTA, com sede localizada à Avenida Antõnio Pares Pimentel, no. 2.01lS, neste

Município de Bragança Paulista, inscrita no CNPJ, sob o no. 46.352.746/0001-65, nlbste ato

representado pelo seu Prefeito, Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID. portador do RG no 2.321.773-X

SSP/SP e CPF Ro 013.900.158-15, doravante designada simplesmente LOCATÁRIO e, qe outro

lado os proprietários do imóvel Sra. PATRÍCIA CARLA BONUCCI, portadora do RG no

22.808.755-7 SSP/SP e CPF Ro 137.460.268-06. Sra. ROSEMARY APARECIDA BONUCCI

portadora do RG no 11.619.843 e do CPF no 068.434.798-98, Sr. RAFAEL CEGAR BONUCCI,

portador do RG Ro 21.488.831-9 e do CPF Ra 155.829.938-60 e Sra. RESINA CELTA

BONUCCI, portadora do RG no 11.619.842 e do CPF no 249.702.308-54. no município de

Bragança Paulista/SP, doravante denominado simplegfi)If6te LOCADORES, firmam o llresente,

sujeitando-se às normas da Lei Federal Ro 8.666/93#Çatualizada pela Lei Federal no 8.8183/94 e

alterada pela Lei Federal no 9.648/98, sob as Cjjgsujige condições seguintes e em cona;onância

com o instrumento convocatória. / l /i

r

r\

(

CLAUSUI.APRIMEIRA DOOBIETO

®

.J

j
'@

sim

8.666/

CI

Os LOCADORES, na qualidade de proprietários do imóvel localizado à Rua Giaco

zordo, no ].80, bairro Santa Luzia, no município de Bragança Paulista/SP, loca-o l)õr e

instrumento e na melhor forma de direito ao LOCATÁRIO, destinado a abrigar ?ã5jMtqlilções

Av. Antonio Pares Piinentel,.20 1 5 -- cena o.:il;flilll29 1 4-00 1 -- Bragança Pautisl>S:liÊ>/

mo

ste

d

/



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

Unidade de Saúde Santa Luzia para que seja realizada a reforma do prédio anual, b fim de

atender a Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses a partir de sua assinatura.

podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei Federal R.o 8.666/93.

CIÁUSUI..A TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Caso não haja interesse na continuidade / prorrogação da locação, o LOCATÁRIO terá o

prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o imóvel, durante os quais pagará aos LOCA6oRES o

valor do aluguel vigente, sem qualquer alteração.

CI..AUSUU QUARTA - DA DOTAÇÃO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de dotações . próprias ........

consignadas no orçamento vigente codificadas sob o número: \tg.
l0.02.10.301.0021.2.080.3.3.90,36.05, como também respeitando a LDO e PPA. \y

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O LOCATÁRIO pagará aoS LOCADORES, a título de aluguel mensal do imóvel, objeto ':

do presente contrato, a importância de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). $

Valor total do contrato: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). $

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE ç: l t'g

O Reajuste será efetuado, somente depois de decorridos 12 (doze) meses, de: comum

acordo entre as partes, pelo Índice do IGPM apurado na época, caso gaja interesse iem sua

prorrogação e após análise e parecerjurídico. ./? Í' .l\

ciúusul.A sÉTlá;lê'DO PAaAMEnlg \

mês, mediante crédito em

'1

O pagamento será efetuado

conta corrente dos LocADORES

CIÁusu

(quinze) de cada

DOS IMPOSTOS

As despesas decorrentes de água, luz, telefone que recaiam sobre o imóvel objeto deste

contrato, correrão por conta do LOCATÁRIO.

Paulista-sp l&Av. Antonio Pirex Piinentel,.2015 - ce.ano;-lilêl\29 14-00 1 -- Bragança



'g11gEg1'?:1,112 m LISTA

Parágrafo único: será dado baixa pelo Município no Imposto Predial e Territorial Urbarlo - IPTU

que recaia sobre o imóvel durante o período contratual vigente.

CLAUSULANONA-DASPENALIDADES

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e

comprovada, ao não cumprimento, por parte da LOCADORA e LOCATÁRIO das obrigações

assumidas, ou a infringêncía de preceitos legais pertinentes, será aplicado, segundo a gravidade

da falta, nos termos dos Artigos 86 e 87 da Lei Federal n.o 8666/93, e suas atualizãções, as

seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento

de qualquer Cláusula Contratual;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. 0 LOCATÁRIO salvo as obras que importem na segurança do imóvel responsabiliza-se

pâr todas as outras, devendo trazer o imóvel em boas condições de limpeza e higiene, e em

perfeitas condições de conservação e funcionamento, para assim restitui-lo quando fundo ou

rescindido o presente contrato, sem direito à retenção ou indenização por qualquer benfeitoria

ainda que necessária, a qual ficará desde logo incorporada ao imóvel.

2. O LOCATÁRIO não poderá fazer modificações de qualquer espécie no imóvel, exceto

nos casos autorizados prévia e expressamente pelos LOCADORES.

3. O LOCATÁRIO e o usuário facultam. desde já, aos

e vistoria do imóvel ora focado, sempre que este entender conveniente.

4. Fica fazendo parte integrante cfe Vistaría,

tanto da parte externa quanto da parto' jgélna do imóvel, demonstrando a realidade átual de

conservação do mesmo, constantes do/Pi$c9so«Administrativo no 39.186/2019.

CLÁUSULA DÉc!)iÂ PniPEinA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal no 8.666/93,

Lei Federal 8.883/94, Lei Federal no 9.648/98 e demais atualizações, pelas Medidas Provisórias e

pela legislação específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

PRE

ao exame

P.A
Folha
Vis

'x

@

.f''\

LOCADORES, o\direito

arável deste instrumento fotograRas

ministrativo
{

APRIMEIRA

Av. Antonio Pares Pimentel, 20 1 5 -- Centro --
I'elcl'ot e:(11) 40'3z1-7091 /

4-001 -- Bragança Paulista - SP
/dnld.7f)<Q



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTkAÇÃ0
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.A.
Folha
Visto

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente

Contrato

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 3 vias de igual teor b forma.

na presença de duas testemunhas

Bragança Paulista.

D
MUNil

USADA
'lO DE

LO

HEDID
PAULISTA

bZu---
MARINA OE}Ã:t:ÍI
SECRETARI/ MUNll

rDEOLIVEIRA
:PAL DE SAÚDE

Ç

q

/

PATRÍCIA CÁRIE BONUCCI

PROPRIETÁRIA
nOSEMARVAPAREdIDABONuécl

CONTRATADA
PROPRIETÁRIA

CONTRATADA

'+
CCIRAFAELCÉ$ÁRBONUCCI REGIN

PKOPkirrÁKio

CONTRATADA
PROPRIETÁRIA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

RG n'.-.3bàl11k.:ê.SSd.:.L

RGno. 4aàqa,caq-.ó.

Av. Antonio Pircs Pímentel, 20 15 -- Centro - CEP: 129 14-00 1 -- Bragança Paulista -- SP
'l'nlpGnnP- í ll\ 4n14-7nq 1/ dnlzt.71n6./ dnld.7n<q
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Licitação, Compras e Almoxadfado

» B

CONTRATANTE: PREFEITURA DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: PATRÍCIA CARLA BONUCCI / ROSEMARY APARECIDA BONUCCI / RAFAEL
CEGAR BONUCCI / REGiNA CÉLIA BONUCCI

CONTRATO NO (DE ORIGEM): 247/2019

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA ABRIGAR A UNIDADE DE SAUDE SANTA LUZIA PELO
PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES

ADVOGADO(S): ry

. Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente. do Termo) acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE c - - ''''"í vv"--'-

lie.g?.:T'v'''.e j !''r«'., -;"'-"; p'' '::'''':s .~...:g:gE 'Ê;.f=1:il:pL:Ê11

IS$gHI Bglmn:!: ?.$inÊ5iãii â
'x

LOCAL e DATA: Bragança Paulista,

ÇQNIRATANTE

Nome e cargo: Dr. JESUS ADIE ABI CHEDID - Prefeito

R
<

é
E-mail instituclo

E-mail pessoal

Assinatura

rb

«/

Nome e cargo: PJ [CIA CARLÃ BONUCCI - Proprietária

Nome e cargo: ROSEIMARy APARECIDA BONUCCI - Proprietária

Nome e cargo: RAFAEL CESAR BONUCCI - Proprietário

Nome e cargo: REGINA CELTA BONUCCI - Proprietária
E-mail institucional:

E-mail

Ass

Assinatura

Assinatura

('p) Facultativo. Indicar quando já constituído.

Av. Antonio Pares Pimentei,jo.i 5 -. ceDRo - CEP:'l'lêlll-oo ] -- Bragança Paulista -- sp ig'
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PROA.N-

FOLHAN

P. M. B. P

visto

ANEX016

ANALISEDOS CUSTOSPORPROJETO

1. DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO
DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS
COM DEFICIENCIA - R$ R$ 33.406,15 mensais;

2. EQUOTERAPIA -- R$ 19.640,85 mensais; e

3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
GESTÃO DE OI RESIDENCIA NA MODALIDADE DE

SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO TIPO ll
(PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011)
PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTORICO DE LONGA
PERMANENCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAtIDE -- R$ 20.000,00 para
implantação em parcela única e R$ 35.000,00 mensais.



r. nví. ü. f'.
PROC. N' 3:;Qd / .Ü2
FOLK-+A N' .3(ê
W8t0--(

CUSTOS - SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO

PESSOAL CELETISTA

Descrição Salários Encargos Insalubridade l CustoTotal
+ Vale

I'ransporte

EquipeTécnicaedeApoio R$ 19.000,00 R$ 5.510.00 R$ 6.375.00 l R$ 30.885.00

TOTAL DE PESSOAL l R$ 30.885.00

Obs.:
1 - Insalubridade: 20% do Salário Mínimo = R$ 209.00:
2 - Vale transporte - R$ 4.80/unid x 2 passagens x 22.5 dias= R$ 216.00

DESPESAS

Descrição l custo Total
Agua. Luz. Telefone, Monítoramento e Internet l R$ 700.00
Gas de cozinha R$ 80.00
Material Escritório. Limpeza e Insumos R$ 941 .15
Manutenção e Reparos l R$ 800.00

TOTAL DE DESPESAS l R$ 2.521,15

CUSTOTOTAL DO PRoiETo@@jl li l$@Mê li @ $illi$1 ©gn$11iii1: 33.406.1S

06 de maio de 2020
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CUSTOS-EQUOTERAPIA

PESSOAL CELETISTA

Descrição SalárioNominal Encargos Insalubridade CustoTotal
+ Vale

Transporte

EquipeTécnicaedeApoio R$ 13.000.00 R$ 3.881.85 R$ 2.759.00l R$ 1g.640.85

TOTAL DE PESSOAL l R$ 19.640.85

Obs.:
1 - Insalubridade: 20% do SM = R$ 209.00;
2 - Vale transporte - R$ 4,80/unid x 2 passagens x 22.5 dias = R$ 216,00

DESPESAS

Descrição l Custo Total
Agua, Luz, Telefone e Internet l R$

Alimentação e Insumo destinados aos animais l R$

Material Escritório, Limpeza e Insumos l R$

Manutenção e Reparos R$

TOTALDE DESPESAS R$

Obs.:

As despesas acima correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde. uma vez que os serviços serão desenvolvidos no Parque
de Exposições Doutor Fernando Costa "Posto de Monta

CUSTO TOTAL DO PROJETO :Ü Ê :,II 1 .1 ',{:g IgI;::;.:1:1':.::%©:'.::I '::{ :;, R$ 19.640,85
06 de maio de 2020
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Descrição N. Salário Encargos nsal
Nominal + Vale

transporte

Enfermeiro-30horas l R$ 3.200.00 R$ 799.00 R$ 425.00 R$ 4.424.001 R$ 4.424.00
TecnicodeEnfermagem-30horas 3 R$ 1.340,00 R$ 388.60 R$ 425.00 R$ 2.153.601 R$ 6.460.80
Cuidadores-44horas 5 R$ 1.200.00 R$ 348,00 R$ 425.00 R$ 1.973.001 R$ g.865.00

ServenteouAuxiliardeServiçosGerais - 44horas l R$ 1.200.00 R$ 348,00 R$ 425.00 R$ 1.973.00l R$ 1.973.00

TOTAL DE PESSOAL 10 R$ 22.722.80

Obs.:

1 - Salários: Vede tabela anexa:
2 - Insalubridade: 20% do SM = R$ 209.00

3 -Vale transporte - R$ 4.80/unid x 2 passagens x 22.5 dias = R$ 216.00

DESPESAS

Descrição Custo Total

Agua. Luz. Telefone e Internet R$
Monitoramento l R$ 300,00
Gas de cozinha l R$ 325,00

Material Escritório, Limpeza e insumos l R$ 496,20
Manutenção, reparos e câmeras e reparos l R$ 450,00

Alimentação l R$ 10.706,00

TOTAL DE DESPESAS R$ 12.277.20

Obs.:

1- Agua. Luz, Telefone, Internet correrão por canta da Secretaria Municipal de Saúde
2- Gás de cozinha. Monitoramento. etc: Base CAPA ll e SEMADS
3 Café da manhã(pão. manteiga e café c/leite) R$ 3.00(3.00 x 15 x 30.5) = R$ 1373,00
4 - Almoço e Jantar R$ 9,40 cada refeição(9.20 x 2 x 15 x 30.5) = R$ 8.418,00
5 Chada noite R$2,00(2,00x15x30.5)= R$915.00

CUSTO TOTAL DO PROJETO l ;!Üg ll: I' i:l '::: ' #@eii 'ltii ll$ãÉ:l$@ R$ $!:1 35.000,00

06 de maio de 2020
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PjiEFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULBTA
' P. M. B. P.@ PROC.N'

FOLHAN'

XXXX/202(Visto DLCA
MINUTA EDITAL

CHAMAMENTOPÚBLICO N'
PROCESSO NOXXXX/2020

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, torna público que se acha aberta perante a COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇAO,o presente PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA. PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEIMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO
RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA,PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o especificado nos
anexos deste edital.

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Leis Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n'
8.142/19901 Lei Federal n' 13.019/141 LeiFederal n' 13.204/2015e demais disposições
legais aplicáveis.

.''''''\

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE:Sala de Licitações
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista

Paço Municipal

LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE:Paço Municipal - Av Antõnio Pires Pimentel
n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone:(11) 4034-7115

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: xx/xx/2020 AS 09:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: xx/xx/2020 AS 09:30 HORAS

INTEGRA DO EDITAL: Edital, seus anexos e descritivos do processo de seleção
poderão ser obtidos na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situado no Paço

l



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

Municipal, localizado na Avenida Antonio Pares Pimentel. no 2.015.
Paulista - SP ou disponível no endereço eletrõnico: www.braganca.sp

©
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l DOOBJETO

1.1. Constitui objeto do presente EDITAL, a convocação de interessados

paraoPROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E

RECÍPROCO MEDIANTE MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DEIMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI
RESIDENCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL
TERAPEUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE
2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA,
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, de acordo com
o especificado nos anexos deste edital.

2 DOVALOREDADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
2.1. O valor estimado para a implantação está previsto em até R$ 20.000,00

(Vinte Mil Reais) em parcela única.O custeio anual global está previsto em
atéR$ 420.000,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais),
perfazendomensalmente o valor global de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil
Reais), conforme descrito nas Especificações do Objeto - Anexo l.

2.2. Os recursos necessários à contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Ficha XXX - Fonte de Recurso 02 -Fonte de Recurso 02
(Transferências Estaduais). sob dotação orçamentária:
l0.02.302.0022.2.083.3.350.41 .02.

sob

3 DASCONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do certame as Organizações

tenhamatuação em atividade pertinente e compatível
atenderem a todas as exigências deste edital.

interessadas

ao objeto e
que
que

3.2. Não poderão participar do certame, as Organizações que:
3.2.1. Não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira, não

estejamautorizadas a funcionar no território nacionall

3.2.2. Estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebradacom a Administração Pública Municipall

3.2.3. Que tenham em seu quadro de dirigentes

2
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a membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
''a'' deste item;
servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor,
proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa
fornecedora ou que realiza qualquer modalidade de contrato com o
Município.

b

c.

'''x 3.2.4 Tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos
últimos cincoanos, exceto se:
a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os

débitos eventualmente imputadosl
b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiçãot
c. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre o

recurso com efeitosuspensivo.

3.2.5 Tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que
durar a penalidade:
a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Municípios
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Públicas

c. suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão e
organização da esfera de governo da Administração Pública
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anosl
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e organização de todas
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item "c"

e. Tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal decontas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.

b

d

3.2.6. Tenham entre seus dirigentes pessoas

3
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a

b

C

d

cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anosl
julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitaçãol
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos 1, 11 e 111 do art. 12 da Lei n'
8.429 de 02/06/1992.

Para fins do disposto na alínea "a" do subitem 3.2.4, não serão
consideradosdébitos que decorram de atrasos na liberação de
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de
parcelamento, se a Organização estiver em situação regular de
parcelamento.

3.2.7. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direitoe de políticas públicas.

3.3.Para o oferecimento de Propostas,recomenda-se a realização de Visita
Técnica, deforma a obter pleno conhecimento das condições e eventuais
dificuldades para a execução dos trabalhos, bem como de todas as
informações necessárias à formulação da sua proposta.

3.4.As visitas aos Serviços de Saúde serão acompanhadas por profissional
designado pelaSecretaria Municipal de Saúde, habilitado a fornecer
informações e esclarecimentos capazes de permitir às
Organização/Organizações interessadas a oferecer propostas ao certame, bem
como obter uma visão compreensiva e suficiente para o cumprimento do
estipulado no presente edital.

3.5.A Organização receberá o Atestado de Visita Técnica-- ANEXO
ll,devidamente assinado por representante designado pela Secretaria Municipal
de Saúde que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de
Habilitação.

4. DA DATA, LOCAL, HORÁRIO E ESCLARECIMENTOS
4.1.As organizações interessadas deverão entregar o envelope contendo a

PROPOSTA, nomesmo local Indicado para a abertura dos envelopes, até o dia
xx/xx/2020, às 09:30 horas,contendo externamente, os seguintes dizeres:

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PRESIDENTEDACOMISSÃODESELEÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULl:

DLCA

ENVELOPE-PROPOSTA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO xxx/2020

Processo n'xxxx/2020

Razão Social
CNPJ:

Endereço;
Telefone:
e-mail:

4.2.A PROPOSTA TECNICA deverá seguir o modelo constante no Modelo de
Proposta e Declaração - Anexo 111 e conter nomínimo:

4.2.1. Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o
projetoproposto;

4.2.2. Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores
que aferirão o cumprimento das metasl

4.2.3. Prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metasl
4.2.4. Valor globall
4.2.5. Assinatura do Representante Legal (Nome, RG, CPF, cargo)l
4.2.6. Declaração de Ciência e Concordância da Organização.

4.3.Serão rejeitadas as propostas que não atenderem aos requisitos mínimos

4.4.As propostas recebidas após o prazo estabelecido neste edital não
serãoanalisadas.

4.5.Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado o
respectivoinstrumento de procuração com firma reconhecida e uma cópia
autenticada do RG e CPF do procurador.

4.6.A Organização que apresentar proposta está ciente e concorda comtodas as
obrigações constantes na Minuta do Termo de Colaboração e Termo de
Ciência e Notificação - Anexo IV.

4.7.Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega dos Envelopes
contendo PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTAÇÃO,
poderão ser solicitados ESCLARECIMENTOS por escrito, cabendo
àSecretaria Municipal de Saúdeprestar asinformações no prazo de até 01
(um) dia antes da data da sessão. Os esclarecimentos poderão ser solicitados
via e-mail, no seguinte endereço eletrõnico:smsasaudeéÊb raganca.$p:gQy: b [
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4.8.Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar
opedido até 5 (cinco) dias úteis antes do Início da seleção, de forma escrita e
devidamente protocolado no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista, respeitado o prazo legal.

4.8.1 Serão inadmitidas impugnações enviados via fax, e-mail ou correio

4.9.Edital, seus Anexos e descritivos do processo de seleção poderão ser obtidos
na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situada no Paço

Municipal, localizado na Av. Antonio Pires Pimentel n' 201 - Centro - Bragança
Paulista - SP ou pelo endereço eletrõnico: www.braganca.sp.aov:b!.

5 DA SELEÇÃO, CRITÉRIOS E JULGAMENTO
5.1. Recebidos os envelopes na forma exigida, serão abertos em sessão pública na

Sala de Licitações, situado no Paço Municipal, localizado na Av. Antonio Pires
Pimentel, n' 2015, Centro, Bragança Paulista, SP, no dia XX de XXde 2020, às
09:30 horas.

5.2.As propostas serão julgadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃOque
serájuntada aos autos.

5.3.As PROPOSTAS DE AÇÃO E DECLARAÇÃO -- Anexo lllserão julgadas
considerando os seguintes critérios e suas respectivaspontuações:

5.3.1. Na pontuação será considerado para os itens "a" e "b

a. O prazo máximo para o julgamento das propostas será de até 07 (sete)
dias úteis.

b. Será desclassificada a Organização que não atingir a pontuação total
mínima de 3,0 pontos.

Critérios Pontuação

Proposta de Ação - Individualização dos serviços previstos no objeto deste
Chamamento

a) Coerência entre metas e ações 0.00 a 3.00
b) Coerência das estratégias para atingir os objetívos e metas 0.00 a 3.00

Pontuação Avaliação
3,00 Atende integralmente o item
1,50 Atende parcialmente o item

0,00 Não atende o solicitado no item
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O resultado do julgamento contendo a classificação preliminar, por item, descrito nona
Especificação do Objeto - Anexo l será publicado no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

6 DOS RECURSOS
6.1. Do resultado de classificação preliminar, caberá COMISSÃO ESPECIAL DE

SELEÇAOrecurso, no prazo de 5 (cinco) diascontados da publicação da
decisão, à que a proferiu, de forma escrita e protocolado no Protocolo Geral
da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
6.1.1. Serão inadmitidos recursos enviados via fax. e-mail ou correio:
6.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal

e/ousubscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela licitante.

6.2 Os recursos referentes à classificação preliminar serão analisados e decididos
pelaCOMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO.
6.2.1. Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão no prazo de

5 (cinco)dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à
autoridade competente para decisão final.

6.3. O resultado dos recursos será divulgado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
e no endereço eletrõnico:www.braganca.sp.gov.br.

7 DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas,

o Municípioconvocará as proponentes classificadas para apresentação do
PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, num prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados a partirda convocaçãol

7.2. A convocação será realizada mediante publicação no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no site OFICIAL DO MUNICÍPIO, além de envio de e-mail
diretamente asproponentesl

7.3. Não serão aceitos pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃOquaisquer
substituições aos documentosexigidos sob título de "protocolo"

7.4 Os documentos solicitados para habilitação quando não encaminhados em
seus originaisdeverão ser validamente apresentados:
7.4.1. por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficiall
7.4.2. por cópia autenticada, a qual poderá ser feita, ainda, mediante

cotejo da cópia com o original, por servidor desta Administração
Municipal.

7
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7.4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em língua

portuguesas no caso dedocumentos de origem estrangeira, deverão
estar acompanhados de tradução juramentada.

7.4.4. No caso das certidões, quando não consignar o prazo de
validade, serãoconsideradas válidas as expedidas com data não
superior a 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento
das propostas da presente licitação

7.4.5. Certidões emitidas via internet serão aceitas, sendo que suas
autenticídades serãocomprovadas pela Comissão.

7.4.6. Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado
o respectivoinstrumento de procuração com firma reconhecida e uma
cópia autenticada do RG e CPF do procurador.

7.5 O modelo de Plano de Trabalho -- Anexo Vdeverá conter, no mínimo:
7.5.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser

demonstrado onexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e
metas a serem atingidasl

7.5.2. descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos
a seremexecutados:

7.5.3. previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução
dasatividades ou dos projetos abrangidos pela parcerias

7.5.4. forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento
das metasa eles treladas;

7.5.5. definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metasl

7.5.6. Valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso.

7.6. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver deacordo com as
informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as
condições constantes no edital.

7.7. Para fins do disposto no item 7.10 a Administração Pública poderá solicitar
arealização de ajustes no Plano de Trabalho, observados os termos e as
condições da proposta e do edital, cujo prazo para efetivação dos mesmos
será de 15 (quinze) dias contados do recebimento da solicitação apresentada
a organização.
7.7.1. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito àcelebração da

parceria

7.8.Considera-se parte integrante do Plano de Trabalho, o Plano deAplicação de
Recursos -- Anexo VI, assim entendido o desdobramento dos recursos que
serão repassados pelo Município, e sua respectiva utilização nas diversas
espécies de gastos a serem aplicados nos serviços, mais aplicação de
contrapartida pela Organização.

8
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7.9.0s Planos de Trabalho serão avaliados em conformidade com oPlano de
Trabalho -- Anexo V e com o Plano deAplicação dos Recursos -- Anexo
VI respectivamente.

7.10. Omodelo de Plano de Trabalho - AnexoV estabelece osrequisitos mínimos
que o Plano de Trabalho deve conter para se classificar.

7.11.0s Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações
classíficadaspreliminarmente serão analisados pela COMISSÃO ESPECIAL
DE SELEÇAO, que escolherá a que mais se aproxime dos objetivos e metas
buscados pelo Município, para a celebração do Termo, considerando os
anexos deste edital, sendo considerada vencedora a que atingir a maior
pontuação na Modelo de Proposta e Declaração - Anexo lll.

7.12. Os critérios de análise do Plano de Trabalho serão

7.13. Na pontuação acima será considerado o seguinte

7.14 A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃOdesclassificará as Propostas:
1 - com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o
valor do orçamento estimado no presente Editall
11 - manifestamente inexequíveisl
111 - que não contemplem atividade compatível com o objeto deste
Chamamento;
IV - com pontuação inferior a 06 (seis) pontos.

Critérios Pontuação
Plano de Trabalho - Individualização dos serviços previstos no objeto deste

Chamamento

a)Verificação da compatibilidade entre metas do trabalho e
atividades

0,0 a 3,0

b) Justificativa contento todos os itens elencados no Plano de
Trabalho -- Anexo V

0,0 a 3,0

c) Proposta de ação contendo todos os itens elencados no Modelo
de Proposta e Declaração - Anexo lll

0,0 a 3,0

Pontuação Avaliação

3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item

0,0 Não atende o solicitado no item

Ç
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7.15. Ocorrendo a hipótese de igualdade de pontuação entre mais de umPlano
de Trabalho - Anexo Vpara a prestação dos serviços objeto do presente
edital, aseleção da organização vencedora será aquela que obtiver maior
pontuação no Plano deAplicação dos Recursos -- Anexo VI.

® BjtAGANÇA

7.16. Persistindo o empate, será considerada vencedora a Organização que
apresentar o menor preço.

7.17. Os critérios de análise do Plano deAplicação dos Recursos
Vlserão:

Anexo

,''\

7.18 Na pontuação acima, será considerado o seguinte

7.19. O prazo máximo para julgamento das propostas será de até 07 (sete) dias
úteis,podendo o julgamento ser concluído antes do prazo máximo
previsto.

7.20. Além da apresentação doPlano de Trabalho -- Anexo V e Plano
deAplicação dos Recursos -- Anexo VI, a Organização deverá

apresentar, no mesmoprazo estipulado no item 7.1, a seguinte
DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO:
7.20.1. cópia do estatuto e da ata de constituição registrados em cartório

e suas alterações, contendo:
a. objetivos voltados à promoção de atividades e finalidade de

relevância pública e sociall

10

C rité rios Pontuação
1) PLANO DE TRABALHO E PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento
a) Previsão de receitas e despesas coerentes ao objeto do
chamamento

0.0 a 3.0

11) CONTRAPARTIDAS DA ORGANIZAÇÃO
Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

a) Equipamento próprio (Software de gestão que agregue valores
ao gerenciamento e objetivos da Organização)

0.0 a 3.0

b) Formação do quadro de pessoal 0.0 a 3.0

Pontuação Avaliação

3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item
0,0 Não atende o solicitado no item
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que em caso de dissolução da organização, o respectivo
património líquido seja transferido a outra pessoa Jurídica de
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n'
13019/2014 e Lei Municipal n' 4447/14 e cujo objeto social
seja, preferencialmente o mesmo da organização extintas
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade

d. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual.
7.20.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ,emitido no sítio eletrânico oficial da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização
existe há, no mínimo QL(um) ano com cadastro ativo

7.20.3. Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da
parceria ou deobjeto de natureza semelhante de, no mínimo, ]
fum) ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser
admitidos, sem prejuízo de outros:
a. instrumentos de parceria firmados com órgãos e

organizações da Administração Pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civill

b. relatórios de atividades com comprovação das ações
desenvolvidasl

c. publicações, pesquisas e outras formas de produção de
conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil
ou a respeito delas

d. currículos profissionais de integrantes da organização da
sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados
cooperados, empregados, entre outrosl

e. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica
no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes,
organizações da sociedade civil, movimentos sociais,
empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicasl ou
prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior
pela organização da sociedade civil.

g. Comprovação de Regularidade de Débitos Relativos a
Créditos TributáriosFederais e à Dívida Ativa da União ou
Certidão Positiva com Efeitos de negativa Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

h. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço- CRF/FGTSI

c.

f.

1 1



© PREFEITU]ZA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

j

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos TrabalhistasCNDT:

Relação nominal atualízada dos dirigentes da organização
da sociedade civil,conforme o estatuto, com endereço.

telefone, endereço de correio eletrânico, número e órgão
expedidor da carteira de idorganização e número de regístro
no Cadastra de Pessoas Físicas-CPF de cada um deles:
Cópia de documento que comprove que a organização da
sociedade civilfunciona no endereço por ela declarado, como
conta de consumo ou contrato de locaçãol]
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil cominformação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no artigo 39 da Lei Federal n' 13019/2014 , as
quais deverão estar descritas no documento (ANEXO VII);
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil sobre aexistência de recursos humanos para
a celebração da parceria (ANEXO Vlll).

k.

1 .

,'''\

m

8 REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO
Para a escolha da Organização que firmara este Termo de Colaboração com o
Município. haverá uma fase de habilitação e uma fase classificatória.
8.1. A fase de habilitação consiste na análise do efetivo cumprimento dos

requisitosfixados no Edital.
A fase classificatória consiste na análise do Plano de Trabalho enviada pela
Organização, elaborado segundo os requisitos previstos, respectivamente:
a) no artigo 1 16 da Lei de Licitaçõesl

A Pontuação relativa à análise do Plano de Trabalho somará até 9 (nove)
pontos.

8.2.

8.3.

9. CRITERIOS DE DESEMPATE

Havendo empate na pontuação final do Plano de Trabalho de duas ou mais
Organizações, para o desempate será considerada a organização que obtiver
maior pontuação no Plano de Aplicação de Recursos - Anexo VI.

10 DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES
10.1 . Declaração de que(ANEXO IX):

10.1.1. não há em seu quadro de dirigentes:
a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou organização da administração pública da mesma esfera

12
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governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
a" deste item;

c. nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como
diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de
empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de
contrato com o Município;

não contratarápara prestação de serviços, servidor ou emprego
público, inclusiveaquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou p rente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

lO.1.2

''\

l0.2. não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
l0.2.1. membro de Poder Público ou dirigente de órgão

organização da administraçãopública municipall
l0.2.2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo

em comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o património público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade e de
crimes de lavagem ou ocultação bens, direito e valores.

ou

l0.2.3.

l0.3. Declaração de que, no ato da assinatura do termo de colaboração, apresentará
os dadosdo estabelecimento bancário, número da agência e da conta corrente
específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente
Edital em instituição financeira pública a ser indicada pelo Município (ANEXO
x)

l0.4.Prazo máximo para conclusão da análise dos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO será deaté 05 (cinco) dias, podendo o julgamento ser concluído
antes do prazo previsto.

l0.5. Mediante manifestação da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇAO será emitido
o resultado final, a serpublicado no Diário Oficial do Município, bem como no
endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

13
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ll.l.Transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado à Autoridade
Superior, quehomologará o processo e adjudicará o OBJETO à
ORGANIZAÇÃO HABILITADA, cujo ato será publicado de forma resumida na
Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrânico:
www.braganca.sp.gov.br.

11.2.A Organização considerada vencedora será notificada para no prazo de
05(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assinar o respectivo
Termo, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente sob a
pena de decair do direito à contratação, mais multa de 10% do valor estimado
para contratação.

11.3.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quandosolicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo Município.

1 1 .4. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar o Termo ou retirar
oinstrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar as
Organizações remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,
inclusive quanto aos preços, ou revogar o presente Chamamento.

1 2. DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
12.1. O prazo de execução e vigência do termo será de 12 (doze) meses,

contando a partirdo recebimento pela Organização parceira da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, e
obedecendo-se os limites legais.

12.2. A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município, para vistoriar
aexecução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e a
prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

13.DA COMISSÃO
13.1. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrato serão

realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO
DEACOMPANHAMENTOEAVALIAÇAO.
13.1.1. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será

constituída pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Finanças, pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura de
Bragança Paulista e representante(s) da CONTRATADA, pertencente

14



ao seu quadro de funcionários, bem como por representantes do
Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:
a) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e

avaliação do Contrato de Gestãol
b) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização

c) elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de
rese rva/empen ho/l iq uidaçãol

d) elaborarRelatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas
mensais para encaminhamento ao Secretário de Saúdes

e) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de
avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato.

13.2.A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e
elaborar o Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

13.3.0s Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

social

ll.DA PUBLICIDADE

11.1.0 edital será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial da União, do
Estado elmprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
wwwb raggrlca .sp :gov .br.

11.2.0s demais atos, tais como: julgamento das fases licitatórias (habilitação/
Inabilitação eJulgamento das propostas, conforme aplicável), interposição de

eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicados no
Diário Oficial do Estado elmprensa Oficial do Município e no endereço
eletrõnico: www.braaanca.sp.aov.br.

12.DAS ALTERAÇOES
12.1.0 Plano de Trabalho poderá ser alterado, parcial ou totalmente, a qualquer

tempo,durante o processo de acompanhamento e fiscalização do Termo de
Colaboração.

12.2.Caso seja recomendada alteração de valores, isto implicará, sempre que
possível, narevisão das metas pactuadas.

12.3.Caso seja recomendada a revisão das metas, isto poderá implicar na
alteração do valorglobal pactuado, tendo como base o custo relativo.

15
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12.4.A alteração contratual de que trata este dispositivo deverá ser feita através
dacelebração de Termos Aditivos, tanto para acréscimo ou supressão, desde
que comprovada aeconomicidade, com prévia justificativa por escrito, aceita
pelas partes, através de declaração de interesse de ambas as partes e
autorização pelo Secretário Municipal de Saúde.

©

13.DAS SANÇÕES
13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, e da

legislaçãoespecífica, a Administração poderá, garantida a prévia defesa
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
1. advertência;

11. suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização
da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por prazo
não superior a 2 (dois) anosl

111. declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou
celebrarparcerias e contratos com órgãos e organização de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem 13.1, inciso ll

.'''\

13.2 A sanção estabelecida no subitem 13.1, inciso ll e 111 é de competência
exclusiva daSecretária Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de lO (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação da penalidade.

14. DAS DISPOSIÇOESFINAIS
14.1 A participação da Organização no processo de Chamamento Público implica

naaceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos
do Edital, que passarão a integrar o Termo de colaboração como se
transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo do Edital, bem
como na observância dos regulamentos administrativos e das normas
técnicas aplicáveis, não sendo aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações
de seu desconhecimento em qualquer fase do processo de Seleção e
execução do termo de colaboração.

14.2.É facultada à COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, em qualquer fase do
processo de Seleção, apromoção de diligências destinadas a esclarecer ou a

16
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complementar a instrução do Processo, sendo vedada a inclusão posterior de
documentos ou informações que deveriam constar originariamente na
PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO, APLICAÇÃO DE RECURSOS E
DOCUMENTAÇÃO.

15. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

15.1.Integram opresente edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
Anexos:

ANEXOl-ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
ANEXO ll -ATESTADO DE VISITA TÉCNICA.

ANEXO lll -MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO.

ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO E TERMO DE
CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
ANEXO V -PLANO DE TRABALHO.

ANEXO Vl-PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS.
ANEXO Vll-DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS PARA
CELEBRAÇÃO DOTERMO.
ANEXO Vlll-DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES PARA
AREALIZAÇÃO DO OBJETOPACTUADO.
ANEXO IX-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
ANEXO X -DECLARAÇÃO BANCÁRIA.
ANEXO Xl-TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABALHO

DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO.

ANEXO Xll - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS
QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

.''x

Bragança Paulista, XX de XXXXXX de 2020

JESUS ADIB ABICHEDID

Prefeito do Município de Bragança Paulista

MARINA DEFATIMA DEOLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXOI
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

©
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE
SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE
23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANENCIA

1.1

1.2.

1.3.

Valor Implantação: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) parcela única

Valor Anual:R$ 420.000,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais )

Valor Mensal: R$ 35.000,00(Trinta e Cinco Mil Reais)

MARINA DEFATIMA DEOLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXOll

ATESTADO DEVISITA

Declaro para fins do Chamamento Público N' XXX/XXXX, Processo N' XXXX/XXXX,
que a organização
realizou visita técnica nos serviços.

(especificar a unidade e endereço), para fins
de apresentar adequadamente sua proposta.

Bragança Paulista, de de

Representante da Secretaria Municipal de Saúde que acompanhou a visita

Nome:

Cargo:.

Recibo do atestado pela organização proponente

Nome:

Cargo da organização

RG:

CPF

Data: / /

19



PREFEITUjiA MUNICIPAL DE BRAGANÇA E4111J$1:A
ANEXOlll

MODELO DEPROPOSTAE DECLARAÇÃO

©
(LOGO DAORGANIZAÇÃO)

REF.PROCESSO NOXXXX/XXXX
CHAMAMENTO PtIBLICO NOXXXX/XXXX

1. IDENTIFICAÇÃO

l .l .Nome da Organização
NO

CNPJ: .Endereço
Bairro:

E -- mail:
CEP
UF:

Cidade
Telefones:

1.2.Nome do responsável pela Instituição:.
CPF:

R.G:

.Endereço:
0

Cidade:
Telefones

CEP

E -- mail:

1 .3. Mandato da atual Diretoria:
Nome da Coordenadora
Telefones:

1 .4.Constituição da Organização Conforme Estatut
1 .5. Data da Fundação:

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1. Identificação do Objeto: (INFORMAR
ESPECIFICAÇÃO DO OBIETO)
2.2. Justificativa e Fundamentação Legal:
2.3. Capacidade de Atendimento:
2.4. Forma de Atendimento:

2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:
2.6. Caracterização da Clientela:
2.7. Experiência na realização do objeto da parceria:
2.8. Valor Global:

0 ITEM DO ANEXO 1 1 DA

20
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3.DEFINIÇÃO DE METAS

3.1. Plano de Ação: (norteador das atividades das unidades de saúde para o
atendimento dasmetas propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas)

4.DECLARAÇÃO

4.1. Declaro que a tem conhecimento do objeto
do edital doChamamento Público XX/XXXX, está ciente e concorda com as
demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se responsabiliza.
sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local,XXdeXXXXXXdeXXXX.
(Assinatura do representante legal da organização)
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METAS

ÍO que se
pretende
atingir)

AÇOES
10 que?)

ESTRATÉGIAS
ÍComo9)

RECURSOS

Ífinanceiros
materiais e
humanos),

PRAZODE
EXECUÇÃO
IPeríodo de

tempo)
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MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO NO XXXXX/XXXX

PROCESSO NOXXXX/XXXX
CHAMAMENTO PÚBLICO NOXXX/XXXX

Gestor do Termo de Colaboração

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida Antõnio Pares Pimentel. no 2015.
Centro,inscrito no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65 neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, DR.JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG no

CPF [loe
conforme atribuições legais,
organização social
CNPJ sob n.o

de ora em diante designado CONTRATANTE, e a
inscrita no

com sede a

n.al sob
l bairro denominado

de
CEP:

PARCEIRA,

no Município

representada neste ato pelo
, portador do RG sob

CPF sob n.o

,firmam o presente Termo de Colaboração
de acordo com o que consta no Chamamento Público, que fica fazendo
parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal n'
13.019/2014, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância
com o instrumento convocatório

denominada ORGANIZAÇÃO
ora

n.o e

CLAUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1.1. Destina-se a prestação de serviços dePRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DEIMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA
N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA.
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE de acordo com o
especificado nos anexos do presente.
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1 .2. O atendimento será inteiramente gratuito para o usuário.
@ E'

Proc. n'
Folha n'
Visto

1.3. O Plano de Trabalho poderá ser reformulado a qualquer tempo, por
solicitação de qualqueruma das partes, desde que as alterações ocorram por mútuo
consentimento e seja formalizado através de termo aditivo.

CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

2.1. O presente Termo de Colaboração terá vigênciade
partirda assinatura presente.

12 (doze) meses a

2.2.Fazem parte integrante deste TERMO DE COLABORAÇÃO
a) Anexo 1 - Programa de Trabalho;
b) Anexo ll - Sistema de Acompanhamento e Avaliação;
c) Anexo 111 -- Termo de Permissão de Uso.

CLAUSULATERCEIRA DASCOMPETÊNCIASEOBRIGAÇÕES

3.1. Compete à Prefeitura do Município de Bragança Paulista, através da
SecretariaMunicipal de Saúde:

Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão de
Monitoramento e Avaliaçãoobjetivando o monitoramento e a avaliação
do objeto da parceria;
Supervisionar e assessorar técnica e administrativamente. o
atendimento previsto noTERMO DE COLABORAÇÃO, desde a sua
implantaçãol
Indicar parâmetros e requisitos necessários ao funcionamento dos
serviços de saúdes
Acompanhar a educação em saúde dos recursos humanos;
Acompanhar e fiscalizar o adequado uso das verbas repassadas, o
cumprimento dasCláusulas da Parceria e a execução do Plano de
Trabalho aprovados

Gravar com cláusula de inalienabilidade os equipamentos e materiais
permanentesadquiridos com recursos provenientes da parceria ou
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúdes
Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/adiamento da
parceria mediante aanálise e regularidade de toda a documentação
exigida e atendimento às disposições legais vigentes.
Garantir, quando couber, o pagamento das contas referente às
concessionárias de serviços públicos,com recursos da parceria,
conforme previsto no Plano de Trabalhos
Responsabilizar-se, quando couber,pelo pagamento das despesas
referentes à água, luz, telefone einternet nas unidadesl

1 1

l l l .

lv.
v.

VI

Vll

Vlll

lx.
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PREFEITUnia MUNICIPAL DE BRAGANÇAPAUL

Efetuar, quando couber, a cessão do imóvel através de permissão de
uso, bem como dos mobiliários e equipamentos permanentes
indispensáveis ao regular funcionamento das atividades, enquanto
vigente o presente Termo de Colaboração.

Disponibilizar, quando couber, servidores públicos de carreira, que
comporão as equipes dos serviços.

XI

3.2. Compete à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA:

Prestar atendimento, conforme Plano de Trabalho aprovado pela
SecretariaMunicipal de Saúdes

Proporcionar condições de acesso à população, sem discriminação
de nenhumanatureza;

Contratar por sua conta, pessoal qualificado e suficiente à prestação
do atendimento,através de processo seletivo específico, conforme
orientações técnicas da Secretaria Municipal de Saúde,
comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em especial
trabalhista e previdenciária.

Manter recursos humanos, materiais, equipamentos e serviços
adequados ecompatíveis, tendo como referência os padrões adotados

pela Secretaria Municipal de Saúde, tais como: distribuição de vagas,
processo de trabalho, quadro de funcionários, visando o atendimento
com excelência do objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO, bem
como o alcance das metas propostas no Plano de Trabalho, na
conformidade da legislação vigentes
Responsabilizar-se, quando couber, pela compra dos materiais
necessários para o bom funcionamento dos serviços, tais como:
materiais de expediente, materiais de limpeza, materiais para
manutenção, dentre outros.
Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo
com asorientações e diretrizes técnicas e operacionais definidas pela
Secretaria Municipal de Saúde
Arcar com as despesas decorrentes de cobertura de gastos com
reforma e ampliações, quando for o casos
Garantir aos usuários, funcionários e comunidade o acesso às
informações contidasno Plano de Trabalho, de forma a subsidiar a
avaliação do atendimento prestador
Entregar, nos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde,informações, relatórios e documentos solicitados para garantir
o atendimento, acompanhamento e avaliação do presente Termo de
Colaboraçãol
Cumprir o Calendário de Atividades estipulado e homologado pela
SecretariaMunicipal de Saúdes

X

1 1

l l l

lv.

v.

VI.

VII.

Vlll

lx.
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XI.

Xll

Xlll

Zelar, quando couber, e manter o prédio, os equipamentos e os
materiais em condições de higiene,segurança e uso, de forma a
assegurar a qualidade do atendimentos

Zelar, quando couber, pelo mobiliário e imóvel próprio municipal.
mantendo-os em condiçõesadequadas de uso e funcionamento.
responsabilizando-se pela manutenção, reparos e reposiçãol
Devolver, ao término do Termo de Colaboração, todos os bens
móveis públicos municipais que se encontrem em seu poder,
assumindo, o .representante legal da empresa, a condição de
FIELDEPOSITÁRIO destes;

Garantir o livre acesso dos agentes da administração pública, do
controle interno edo tribunal de contas correspondente ao processo,
aos documentos e as informações relacionadas ao Termo de
Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto.
Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia lO (dez) de
cada mês. o relatório dediretoria e o relatório de execução de
atividades desenvolvidas no mês anterior e em até lO (dez) dias
após o encerramento de cada bimestre.

Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre quaisquer
eventos quedificultem ou interrompam o cumprimento das atividades
pactuadas, bem como o curso normal de execução do presente
termo

Prestar contas das verbas repassadas nos prazos estabelecidos nas
cláusulas específicas, atendendo o que prevê a legislação pertinente,
em especial a Lei 13.019/2014 e a Instrução do Tribunal de Contas no
002/2016.

As unidades da rede parceira poderão adquirir bens permanentes
com asverbas repassadas, caso em que esses bens deverão ser
objeto de doação e incorporação à Prefeitura do Município de
Bragança Paulista/Secretaria Municipal de Saúde, na ocasião da
prestação de contas parcial, sob pena de desconto do valor do bem
nãoincorporado.

Xlv.

xv.

XVI

xv1 1

xv l l l

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNCIONAMENTO

4.2. Os horários de início e término do atendimento nos serviços serão
stabelecidos pela Secretaria Municipalde Saúde, de forma a atender as necessidades
a demanda local.

e
d

CLAUSULAQUINTA-DOPAGAMENTO

5.1. O valor total estimado da presente Colaboração é deR$ XXXXXXXX. (por
extenso), correspondente aPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEIMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE
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DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23
?F.PFZÇPBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, onerando a seguinte rubrica
orçamentária: Ficha XXXX Fonte de Recurso 01 (Tesouro) sob dotação orçamentárias
XXXXXXXXXXXXXXX e Ficha XXXX -Fonte de Recurso 05 (Transferências e
convênios federais) sob dotação orçamentária XXXXXXXXXXX, a serem pagas em 12
(doze) parcelas a vencer no segundo dia do mês subsequente.

5.2. As parcelas serão suspensas sempre que a organização não cumprir os
prazos estabelecidos paraas entrega da prestação de contas, relatório e demais
documentos exigidos pela Secretaria de Saúde.

5.3. Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do objeto de
acordo com asnormas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

CLÁUSULASEXTA-DASALTERAÇÕES

6.1. Nos casos de pedido de aditamento doTERMO DE COLABORAÇÃO,
deverá ser apresentada a documentação comprobatória e pertinente ao motivo do
aditamento, bem como os respectivos ajustes ao Plano de Trabalho, devendo o
processo ser instruído com a proposta de aditamento da empresa à Secretaria
Municipal de Saúde competente

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1.Em consonância com
designadocomo

legislação vigente enpertinente a matéria, fica
Gestorda parceria

7.2. Em consonância com a legislação vigente e pertinente a matéria, a
Comissão deMonitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.o
de de de , que realizará a homologação do relatório de
monitoramento e avaliação da parceria

7.3. As metas e formas de constatação dos resultados serão aquelas constantes
do plano detrabalho aprovado

7.4. Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, do Controlelnterno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do

7.5. O gestor providenciará relatório sobre a execução, analisando.
principalmente. a efetíva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano de
trabalho, por todos os meios possíveis de comprovação, tais como conferência de lista
de presença, material fotográfico, além do recebimento e verificação dos comprovantes
das despesas.

objeto
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serão

DE

Proc. n'

IFotila n' !PI
]

CLÁUSULAOITAVA-DACOMISSÃO

8.4. O acompanhamento. a avaliação e a fiscalização do presente contrato
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO
ACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.

AVALIAÇÃO será constituída
pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Finanças, pertencente ao

servidores da Prefeitura de Bragança Paulista e representante(s) da
pertencente ao seu quadro de funcionários, bem como por

representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:

f) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e avaliação
do Contrato de Gestão;

g) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização sociall
h)elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de

rese rva/em pen ho/liq uidaçãol
i) elaborarRelatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas mensais

para encaminhamento ao Secretário de Saúde:

j) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação,
acompanhamento e fiscalização do contrato.

8.6. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e elaborar o
Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

8.7. Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

8.5.A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E

quaaro ae
CONTRATADA

CLAUSULANONA DAPRESTAÇÃODECONTAS

9.1. A prestação de contas apresentada pela organização deverá conter
elementos que permitam ao gestor do Termo de Colaboração, avaliar o andamento ou
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, nos termos do disposto na Constituição Federal, Leis
Orgânicas de Saúde no 8.080/1990 e n' 8.142/1990; Lei Federal n' 13.019/14;
LeiFederal n' 13.204/2015 e demais disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULADÉCIMA-DA RESCISÃO

10.1. Constitui motivo para rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃOo
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando
constatadas a utilização dos recursos em desarco com o Plano de Trabalho e a falta de
prestação de contas.
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l0.2. A rescisão pelo motivo determinado no caput não gera direito a indenização

aqualquer título para a organização.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DOFORO

10.1. É competente o Foro da Comarca de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste TERMO DE
COLABORAÇÃO

l0.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento
em seis vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Bragança Paulista, de de

PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DEBRAGANÇA PAULISTA

CONTRATANTE

Nome do Representante daorganização
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l RG NO

RGno2
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ANEXOl-TERMO DECOLABORAÇÃO

PROGRAMADETRABALHO

Anexo ao contrato

@
Proa.nü

Foltia rt'
Visto

/''bao

DLCA
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ANEXO ll - TERMO DE COLABORAÇÃO l.oihl,"-;''B%l#{..i
©

DLCA

SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

1.INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão serão realizados a
partir da metodologia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos
nesta Sistemática.

Para os efeitos desta Sistemática, considera-se:

e Ações - realização de alguma atividade que resulte na criação ou
modificação de uma realidades

8 Indicadores - unidade de medida das ações/metas que indicam a realização
da ação/meta definidas

e Metas - definição da imagem-objetivo que se quer alcançará
e Acompanhamento - comparação entre os quantitativos programados no

Programa de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente
alcançados, visando à verificação do cumprimento do referido instrumento
contratuall

2.METODOLOGIA

As metas quantitativas e as metas qualitativas pactuadas correspondem à parte
variável do repasse financeiro que está condicionado ao cumprimento, a
apresentação da documentação comprobatória nos prazos estabelecidos e de
acordo com o desempenho apresentado.

2.1.A avaliação será realizada quadrimestralmente, até 30 dias após, o prazo
máximo de apresentação de cada competência e terá como base as

informações comprovadas das metas quantitativas e qualitativas
mensalmente apresentadas.

2.2.As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão
considerar a pontuação máxima durante o período de implantação previsto
no descritivo das metas.

2.3. Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação quadrimestral,
as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas individualmente de
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acordo com o mês de competência e através de Termo
CONTRATADA.

@
de Anuência da

Proa.

Foltla
Visto

3. METASQUANTITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Único de Saúde (SUS), bem como nas normativas preconizadas para a
reabilitação e atenção psicossocial. Todas as ações serão acompanhadas
mensalmente e avaliadas quadrimestralmente.

3.1.Produtividade

4. METASQUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Único de Saúde. Todas as ações serão acompanhadas mensalmente e
avaliadas quadrimestralmente.

As ações e metas ora pactuadas visam o constante aprimoramento dos
serviçosobjeto do Termo de Colaboração ao qual o presente SISTEMA DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS QUANTITATIVAS E
QUALITATIVAS pertence.

Os indicadores objetivam identificar a qualidade e o atendimento dos objetivos dos
dos serviços a que se refere a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIAe

serão avaliadas a partir das informações constantes da documentação
comprobatória apresentada até o dia 10 de cada mês subsequente à realização.

4.1.Em caso do não atingimento total da meta pactuada, será avaliada a faixa de
desempenho alcançado, no caso do resultado total obtido ser inferior a49 pontos
(70%)por 02 (dois) meses consecutivos ou 03 (três) intercalados no período de 12

(doze), a continuidade da parceria deverá ser avaliada pela Secretária Municipal de

31
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Total

Cadastros
Ativos

Produtividade

10 Não se aplica

10 Não se aplica



Proa.

Folha

PÀPjiEFEITURA MUNICIPAL DE BjiAGANÇA
Saúde e consideradoo trabalho da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO.

DLCA

4.2. Indicadores de Qualidade

SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

PROC.n'Pl8;j$j:Z.. /){ó
FOLHA n' '('K) C)
VISTO: DLCA
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FUNCIONA]UO
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Prefeitura do Muni:ópio
de Braaança Paulista

DIVISÃO DE LICITAÇÃO
COMPRAS E ALMOXARIFADO

Processo Administrativo SMA / DLCA N.a

CHAMAMENTO PUBLICO NO 008/2020

MODAL

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA PROCESSO

SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE PÜBLICO, EM
REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAS TERMO DE COLABORAÇÃO COM
O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE
PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI
RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO ll

(PORTARIA NO 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES
EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

OBJET(

'l ''

\., l PEQuiSiTANTE: $1''n$

INICIO

ABERTURA: l 8..o1. »2o



Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

P.M.BP

VISTO DLCA

ABERTURA DO VOLUME: "'::l!:11t.

n

FUNCIONÁRIO
/

Av. Antânio Pires Pimentel, n' 2015 12914-001 -- Bragança Paulista-SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO
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PjiEFEITURA MUNICIPAL

TERMO DECIÊNCIA
© DE BjiAGANÇA PAVIÜWA

PROC. W

E DE NOTIFICAÇÃOFOLHAN'
DLCA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TERMO DE COLABORAÇÃO N'(DE ORIGEM):

OBJETO: IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI
RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO

ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES
EGRESSOS DE INSTITUIÇOES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTORICO DE LONGA
PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ADVOGADO(S):(+).

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atou da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrõnica aosinteressados.

LOCAL e DATA: Bragança Paulista, de de

CONTRATANTE

Nome e cargo:

E-mail institucional: smsasaude©)braqanca.sp.qov.br

E-mail pessoal:
Assinatu ra :

CONTRATADA

Nome e cargo:
E-mail institucional:

E-mail pessoal:
Assinatu ra :

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído
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ANEXOV

MODELO DEPLANODETRABALHO

1. INFORMAÇÕES
TRABALHO

NECESSÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE

1.1.0 preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda a
clareza possível, sendo importante que a Organização anexe também ao Plano

de Trabalho, todo o material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos,
se for o caso, que possam dar mais evidências aos seus objetivos no termo de
colaboração a ser firmado.

.''''x
2. IDENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da Organização
NP CNPJ: Endereço:.

Bairro

CEP

UF:

Cidade

Telefones: E -- mai l

2.2. Nome do responsável pela Instituição:
CPF

R.G: Cargo

Endereço:
Bairro

CEP:

UF: Telefones

Cidade:

E -- mail

2.3. Mandato da atual Diretoria

2.4. Nome da Coordenadora

CPF

R.G:

Endereço:

.Cargo

Bairro

CEP

UF

Cidade

Telefones: E -- mail

2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto

2.6. Data da Fundação
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3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO
projetos)

3.1. Identificação do Objeto:

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal:
3.3. Capacidade de Atendimento:

3.4. Forma de Atendimento;

3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:

3.6. Caracterização da Clientela:

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria
3.8.ValorGlobal:

4.DEFINIÇÃO DEMETAS

4.1. Plano de Ação: (norteador das ativídades para o atendimento das metas
propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a realidade e as atividades
ou metas a serem atingidas)

5 IDENTIFICAÇÃO
5.1. Nome do Serviço
5.2.Endereço
5.3. Funcionamento

5.4. Caracterização

6.JUSTIFICATIVA

6.1. Legislações pertinentes:
6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde:

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado
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PjiEFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
P. M. B. P

PROC. N'.!tãl©Ü /.àQõ:o
FOLln N' ''lÍ
Vist. .......:g;Sa..

©
7.PROPOSTADEAÇÃO

7.1. Objetivos e duração da Proposta.

7.2. Organização dos serviços, quanto à estrutura física, organizacional e funcional e
o público alvo.

7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços.
7.4. Diretrizes de atuação: sistema de planejamento e acompanhamento do trabalho
das equipes de saúde, bem como, na relação com a comunidade
7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio.

8.AVALIAÇÃOINSTITUCIONAL

9.REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(Cidade), XX de XXXXX de XXXX

Marina de Fátima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO vi pnoc. N'S3BQ&../ ao
MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO DE RCCURgiSbHA N' ''(tZ:)é;

Visto

©
DLCJ

1. Informações necessárias para a Elaboração do Plano de Aplicação de
Recursos.

O preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda clareza
possível, sendo importante que a Organização anexe ao Plano de Trabalho todo o
material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos, se for o caso, que
possam trazer os subsídios necessários para a análise dos dados solicitados para
pontuação.

1.1.Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada
pela Organização que:
a) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão

de uso enquanto vigente o termo de colaboração.

,''''\

b) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos
permanentes indispensáveis ao regular funcionamento das atividades.

c) Os casos em que a Prefeitura se responsabilizará pelo pagamento das taxas
de água, energia elétrica, gás, telefone e internet.

d) Os casos em que a Prefeitura disponibilizará servidores públicos de carreira,
que comporão a equipe, não podendo ser inclusos no quadro de
funcionários da Organização.

e) Os casos em que a Organização se responsabilizará pelas adequações e
manutenções prediais (ex.: troca de lâmpadas, troca de torneiras, conserto
de tomadas e interruptores, reparos elétricos e hidráulicos, jardinagem e
outros), ou seja, manutenções corretivas em geral, que se fizerem
necessárias para o desempenho do objeto do presente certame, prezando
sempre pela segurança dos alunos e funcionários, a ser aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúde desde que atendido o Plano de Trabalho para
execução da parceria.

D Os recursos públicos previstos para os repasses mensais em forma de
desembolso perfazem o montante de R$ (......................... reais) mensais,
perfazendo o total de R$ ....... (................. reais), para o atendimento de
XXXX (XXXXXXXXXXXXX) de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos ou a
completar em período integral e/ou parcial,conforme discriminado no
ANEXO VI.
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2. APLICAÇÃO DE RECURSOS (previsão de rege/fas
FINANCIAMENTOTOTAL

2.1.RECURSOS HUMANOS

©
Visto

e desp
DLCA

2.2.SERVIÇOS DETERCEIROS

2.3. DESPESAS DE CUSTEIO(Material de consumo)

Fonte de Recurso:
MUNICIPAL
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p#8nsfi© PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA
Natureza da Despesa Custo mensal

TOTAL

2.4. DESPESAS DE CAPITAL/AUXILIO (Equipamentos e Material Permanente)
utilizar até 5% do valor do contrato.

3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO(Valor do repasse municipal)

3.1.COLABORAÇÃO

Concedente

3.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO/ AUXÍLIO

Concedente - Fonte Municipal

4. CONTRAPARTIDA (quando houver): R$

4.1. VEICULO PROPRIO: 0 sim ( ) não. Quantos

4.2. BENEFÍCIOS: 0 sim ( ) não. Quantos

4.3. EQUIPAMENTOS PROPRIOS (Software de gestão e/ou pedagógico que
agregue valores ao gerenciamento e objetivos da Organização): 0 sim 0
não. Qual/Quais
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4.4. FORMAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL: ( ) sim ( ) nã-
semanais/mensais

Vis
:a

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO Vll lvlito "-:::.=b

DECLARAÇÃODE ATENDIMENTO AOS REQuIsiTos PARA ccLcbüÀéÃÓ
DOTERMO

@
\

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado.
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob

n' , DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital deTERMO DE COLABORAÇÃO N.o xxxx/xxXX PROCESSO NO

XXXX/XXXX, que a organização atende a todosos requisitos previstos na legislação
vigente para a celebração do termo de colaboração, e que a organização e seus
dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas no art. 39
da Lei Federal n.o 13.01 9/2014 e alterações

da

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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© PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA P'iÉigiÊ#;::3çg
ANEXO Vlll

DECLARAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA AREALIZAÇÃO DO OBJETO
PACTUADO

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado.
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob

n' , DECLARO, sob as penas da lei, e para
fins do TERMO DE COLABORAÇÃoN.' xxX/XXXX PROCESSO N' XXXX/XXXX, que
a organização da sociedadecivil possui recursos humanos capacitados para o
desenvolvimento adequado e a realização do objeto pactuado.

da sociedade

,''''\

Local,XX de XXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXOIX

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DLCA

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado.
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob n'

DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do TERMO DE COLABORAÇÃON.o
XXX/XXXX -- PROCESSO N' XXXX/XXXX, que a organização:

não poderá contratar dirigentes:

a) Membro de poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração
pública municipall

b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste item:

c) Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor, proprietário,
controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora ou que realize
qualquer modalidade de contrato com o Município.

1 1 não poderá contratar funcionários:

a) Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração
pública municipall

b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentáriasl

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração
pública ou contra o património público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade e de crimes de lavagem ou ocultação bens,
direito e valores

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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1; bl:©
ANEXOX

DECLARAÇÃO BANCÁRIA

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-
assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

, na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedadeCivil XXXX/XXXX - PROCESSO NO

XXXX/XXXX.DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das
despesas do Termo de Colaboração deverão ser depositados em conta bancária
específica para o Município de Bragança Paulista, os quais os dados deverão ser
apresentados por ocasião da assinatura do Termo de Colaboração.

Local,XXdeXXXXXdeXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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W
ANEXOXI

TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABALHO

DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
EM GESTÃO COMPARTILHADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA

MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'-
3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA.
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal n' 9.394/961 Lei Federal n'
13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015, Decreto Federal n' 8.726/16, Lei Municipal n'
4447/14 e demais disposições legais aplicáveis.

OBJETO: Com mútua colaboração e em regime de parceria, celebrar termo de
colaboração como município para aPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA
MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'-
3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANENCIAvisando atender a demanda do município de Bragança Paulista, de
acordo com o especificado nos anexos deste edital.

1.1 OBJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição e
detalhamento dos serviços necessários à IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE
SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPEUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇOES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTORICO DE LONGA
PERMANENCIA, no Município de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo
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INFRAESTRUTURA GERAL Ironia ..aH
1.2.1. Compete à Organização da Sociedade Civil de InteÇessé:P6ãiê8;

(osCIP):

1.2.1.1. Manter a infraestrutura prevista em legislação específica
para o atendimento dos serviços objeto deste termo de
referência:

1.2.1.2. Disponibilizar todos os itens fundamentais (mobiliário,
eletroeletrõnicos, eletrodomésticos, roupas de cama, mesa

e banho, utensílios domésticos, entre outros) para o
funcionamento do serviço residencial terapêutico,
garantindo o conforto e comodidade aos moradores. Todos
os itens adquiridos para a execução do objeto deste edital
utilização os recursos destinados à implantação e custeio,
devendo ser cadastrados e incorporados ao património
públicos

1.2.1.3.Disponibilizar internet banda larga e linha telefónica,
devendo a utilização ser supervisionada e regulada pela
equipe técnicas

1.2.1.4. Garantir manutenção preventiva e corretiva de toda a
estrutura física, mobiliário, equipamentos e utensílios,
possibilitando a continuidade do convívio em condições
adequadas, devendo as medidas corretivas ser iniciadas
em até 24 horas da notificação da avariar

1.2.1.5. Responsabilizar-se pela preservação, conservação e
manutenção dos itens pertencentes ao património público,
bem como, pela unidade residencial cedida para a
execução do objeto deste chamamentos

1.2.1.6. Disponibilizar sistema de monitoramento por câmeras de
seguranças

1'

1.2.

1.3. COMPOSIÇÃO DAEQUIPE

1.3.1 Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência.
com no mínimo:

1.3.1.1. Enfermeiro Especialista em Saúde Mental / Psiquiatria, com
carga horária semanal de 30 horas, em turno intermediário
- manhã, tarde e noite eem regime de escala. Será
interlocutor para reabilitação psicossocial e condução do
prometo terapêutico singular dos moradores junto aos
diferentes atores (centro de atenção psicossocial, atenção
básica e especializada, justiça, instituições sociais e
financeiras...), bem como, pela coordenação das atividades
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desenvolvidas pela equipe técnica. As ações a serem
desenvolvidas por este profissional serão norteadas para a
construção de uma rede de proteção social e do cotidiano
dos moradores, vislumbrando o aumento da autonomia e

protagonismo dos moradores em relação à sua própria
viva.

1.3.1.2.Técnicos de Enfermagem com formação e ou experiência
comprovada em saúde mental, em turno intermediário
manhã, tarde e noite e em regime de escala. Serão
responsáveis pela assistência individual e coletiva dos
moradores em situações cotidianas. As ações a serem

desenvolvidas por este profissional serão norteadas para a
integralidade da atenção em saúde e em consonância com
a legislação vigente para o exercício da enfermageml

1.3.1.3.Cuidadores profissionalmente habilitados e ou com
experiência comprovada em saúde mental, em turno
intermediário - manhã, tarde e noite e em regime de
escala.As ações a serem desenvolvidas por este
profissional serão norteadas para o equilíbrio entre o
cuidado oferecido e a aquisição de autonomia e engloba
além das rotinas do cotidíano (refeições, higiene pessoal.
limpeza e conservação da moradia, acompanhamento em
saídas para atendimentos e atividades externas), a
administração do próprio dinheiro, o auxílio para compras
pessoais, pagamento de contas, entre outras sempre
considerando a singularidade de cada situaçãol

1 .3.1.4. Auxiliar de Serviços Gerais / Servente / Agente de Asseio --
44 horas semanais

1.3.2. Deverão ser previstos profissionais para cobertura de licença
médica, a partir de 48 (quarenta e oito) horas de afastamento.

1.4. DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1.4.1 Serviço Residencial Terapêutico
O serviço de que trata o presente termo de referência se destinará
a população do município de Bragança Paulista, residentes em
zona urbana ou rural, com deficiência física e/ou intelectual,

oriundas de internações de longa permanência ou com indicação e
encaminhamento médico contendo diagnóstico e necessidades
individuais.

1.4.1.1.Para acesso ao serviço será realizado acolhimento e
avaliação, sendo considerada a singularidade dos
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indivíduos, conforme segue:
@

1.4.2 Das condições a serem observadas

1.4.2.1. Responsabilizar para encaminhamento do paciente para
acompanhamento com equipe multidisciplinar em Atenção
Básica e Especializadas

1.4.2.2. Oferecer atendimento de grupo e individual, semanal, aos
pacientesl

1.4.2.3. Garantir o acompanhamento das recomendações
médicas e/ou utilização de medicamentos, monitorando
as devidas prescrições, ficando a cargo do serviço a
responsabilidade quanto à administração, dispensação,
controle e guarda dos medicamentosa

1.4.2.4. Garantir registro contínuo, das avaliações e cuidados
dispensados às pessoas em admissão ou tratamentos

1.4.2.5. Todas as informações a respeito do Programa
Terapêutico devem permanecer constantemente
acessíveis à pessoa e seus familiares e a Rede de Saúde
do municípios

1.4.2.6. Garantir a guarda dos documentos físicos ou eletrõnicos.
em relação aos dados do paciente e exames prestados.

1.4.3. Da necessidade de internação hospitalar
1.4.3.1. Em caso de internação hospitalar, a SMSA BP deverá ser

notificada imediatamente;
1.4.3.2. A SMSA BP por intermédio do Centro de Atenção

Psicossocial ou Serviço Móvel de Urgência e Emergência
definirá em que estabelecimento hospitalar o paciente
deverá serinternadol

1.4.3.3. Quando da obrigatoriedade de acompanhante durante a
ínternação, serão acessados preferencialmente
familiar/responsável, e nos casos de impossibilidade.
deverá ser disponibilizado cuidador profissionalmente
habilitado, que acompanhará em tempo integral o
paciente no ambiente hospitalar.

1.4.4. Da necessidade de tratamento ambulatorial

1.4.4.1. A prescrição de medicamentos, benefícios, insumos.
suplementos alimentares e exames obedecerão aos
Protocolos Municipais ou outros instrumentos que
ossubstituam:
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1.4.4.2 O fornecimento de medicamentos, alimentação especial,
fraldas provenientes de enfermidade clínica, quando
prescritos aos moradores obedecerá aos Protocolos
Municipais ou outros instrumentos que ossubstituaml
Caso o paciente necessite de atendimentos em serviços

em serviços externos de saúde, a solicitação de
deslocamento obedecerá aos Protocolos Municipais ou
outros instrumentos que ossubstituam.

1.4.4.3

1.4.5. Da implantação, manutenção e o bom andamento do Serviço
ResidenciaITerapêutico
1.4.5.1. Garantir o fornecimento de no mínimo 03 refeições diárias

(café da manhã, almoço e jantar), aos pacientes e equipe;
Garantir os alimentos e insumos necessários e a indicação
técnica para o preparo de alimentação balanceada na
própria residências

Garantir a indicação técnica e o preparo de alimentação
adequada para pacientes com doenças metabólicas e
outras (diabéticos, insuficiência renal crónica, hipertensos,
câncer, entre outras);
As ações desenvolvidas serão executadas diariamente,
conforme escalas e funções, 24 horas por dia, inclusive
feriados e ocorrerão dentro e fora dos limites físicos do
serviço residencial terapêuticos
Realizar tentativas de reestabelecimento de vínculos
familiares l
Incentivar a participação dos moradores nas atividades.
promovendo a autonomias

Manter atualizada a informação no Cadastro Nacional dos
Estabelecimentos de Saúde - CNES de acordo com o
necessário para a prestação dos serviços, credenciamento
e habilitação de serviço residencial terapêuticos
Manter a moradia vinculada à rede pública de serviços de
saúde, prioritariamente ao CAPS e à Unidade Básica da
região onde está localizado o serviço residencial
terapêuticos
Acolher os moradores encaminhados por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com o
total de vagas oferecidas, desde que atendam o perfil
estabelecido em legislação vigentes
Atender os moradores com dignidade e respeito, de modo
universal e igualitário, mantendo a qualidade dos serviços
prestadosl

1.4.5.11. Respeitar as normas definidas pela Secretaria Municipal de
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Saúde quanto ao fluxo para encaminhamento dos usuários
SUS, visando garantir o bom atendimento aos mesmosl
Providenciar o Cartão Nacional de Saúde e outros

documentos necessários para acesso às políticas públicas
para os moradores, especialmente no que cerne aos
benefícios sociaisl

Criar mecanismos claros e eficazes para monitorar e

controlar a utilização de recursos dos cartões de benefícios
sociais dos moradores por eles próprios e/ou por terceiros
(profissional responsável), visando à transparência das
despesas como garantia de direitos dos usuários, devendo
apresentar mensalmente a planilha de gastos
individualizados de cada morador.

Observar na assistência de cada usuário as definições do
Prometo Terapêutico Singular;
Providenciar tratamento medicamentoso com o
disponibilizado na Rede Municipal de Saúde e/ou do

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica
(Alto Custo) da Secretaria de Saúde do Estado de São
Paulo.

Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial e
inserção dos moradores na rede social existente (trabalho,
lazer, cultura, educação, entre outros);
Efetivar a participação dos moradores em atividades no
território, e viabilizar ações intersetoriais, favorecendo a
reinserção sociall
As aquisições deverão ser precedidas de pesquisa de
preços evidenciando a vantajosidade da comprai
Responsabilizar-se pelos custos, gerenciamento e
contratação de serviços de prestação continuada de
concessionárias (água, energia, telefonia, GLP, etc.) e
conectividade (internet), contratos de locação em geral,
gêneros alimentícios, entre outrosl
Encaminhar mensalmente o relatório de faturamento
mensal com detalhamento, e os documentos referentes as
cópia(s) da Folha de pagamento dos funcionários do
referido serviço, e as guias GPS - Guia Recolhimento da
Previdência Social e GFIP referente ao mês anterior a

prestação do serviço, e demais documentos pertinentes
que serão requisitados a posterioril
Alimentar o Sistema de Informação em conformidade com
as diretrizes e prazos estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Saúdes
Fornecer todas as informações solicitadas pela Secretaria

1.4.5.12.

1.4.5.13.

1.4.5.14.

1.4.5.15

1.4.5.16

1.4.5.17

1.4.5.18

1.4.5.19

1.4.5.20.

1.4.5.21

1.4.5.22
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1 .4.5.23. Elaborar relatório mensal, sintético e analíliço!!jgê;Wo$
executados e evolução do Prometo Terapêutico Singaíar -

1.4.5.24. Seguir as normas e orientações técnicas da Secretaria de
Saúde, Coordenação de Saúde Mental, coordenação da
Rede de Atenção Psicossocial - RAPSI
Comunicar de imediato à Secretaria Municipal de Saúde a
ocorrência de qualquer fato relevante para a execução do
presente contratos

1.4.5.26. Comunicar aos familiares ou responsável legal, bem como
à Secretaria Municipal de Saúde a(s) intercorrência(s)
grave(s), acidente(s), evasão, transferência ou falecimento
de beneficiário do programa, no máximo 24 horas após a
ocorrencia;
Em caso de urgência/emergência médica o
encaminhamento do morador à Unidade de Saúde/Pronto

Socorro/Hospital deverá ser feita pelo cuidador/profissional
em serviço no momento da ocorrências
Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente
de ação ou omissão voluntária. ou de negligência,
imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a paciente(s), aos órgãos do SUS e a
terceiros a estes vinculados, bem como, aos bens públicos
móveis e imóveis objetos de permissão de uso,
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das
demais sanções cabíveisl
A responsabilidade de que trata o Item anterior estende-se
aos casos de danos causados por falhas relativas à
prestação dos serviçosl

1.4.5.30. Garantir a confidencialidade dos dados e informações
relativas aos moradores;

1.4.5.31. A Conveniada não poderá cobrar do paciente ou do seu
responsável qualquer complementação pelos serviços
prestados nos termos deste edital de chamamentos

1.4.5.32. Permitir a realização de vistorias técnicas periódicas pelos
técnicos indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e
Coordenação de Saúde Mental para averiguação e

fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações,
podendo ser realizadas visitas a qualquer momento que a
Secretaria Municipal de Saúde julgar necessário, devendo
a Conveniada disponibilizar toda a documentação
requisitada prontamentel

®
PTS

l

:©@.l

1.4.5.25.

1.4.5.27.

1.4.5.28.

1.4.5.29.
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1.4.5.33. As irregularidades apontadas deverão ser sanadas nos
prazos estabelecidos pela Prefeitura, devendo à contratada

regulariza-los. Nova vistoria será realizada para verificação
do atendimento das exigências, e caso não sejam sanadas
as irregularidades apontadas, a Secretaria encaminhará ao
Setor competente para a aplicação das sanções cabíveis.

1.5. CAPACIDADEDEATENDIMENTO MENSAL

Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema ünico de Saúde (SUS), observando o disposto no art.
198, da Constituição Federal e art. 7', da Lei Federal n' 8.080, de 19 de
setembro de 1.990, prezando pelo acesso universal e equânime e pela
integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

1.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá até l Ocadastros ativos:
1.5.2. O cadastro de novos pacientes será encaminhado.

exclusivamente, pela Secretaria Municipal de Saúdes
1.5.3. No caso da demanda superar o número de vagas ofertadas,

as filas de espera deverão considerar não somente a ordem
de inscrição, mas a singularidade dos casos e a necessidade
de priorização, que poderá ser obtida por vias judiciais.

1.6. PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS
PROFISSIONAIS

.""""'"\

1.6.1. Aprimoramento e qualificação da equipe técnica
A equipe técnica se reunirá, periodicamente, para:

1 .6.1 .1 . Realizar o treinamento e desenvolvimento profissional, com

temáticas pertinentes ao caráter de atendimento do serviço,
contemplando minimamente as seguintes temáticas:

1.6.1.1.1. Saúde mental, autonomia e autocuidado,

cuidados de enfermagem, higiene e desinfecção
de ambientes e estruturas, prometo terapêutico
singular e linhas de cuidados, entre outros.
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rede de apoio (quando houver) para orientações específicas, avaliação do
trabalho desenvolvido e avaliação do desenvolvimento dos residentes.

@ ro

1.7. l
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Prefeitura do Município de Bragança Pá'6fi$'tã'

Secretaria Municipal de Saúde

P

FOLF{A N'

Bragança Paulista, ll de maio de 2020

Memorando noJjl3j1/2020 GS/SMSA

Para; Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - A/C de Dr. Tiago José
Lopes

De: Secretaria Municipal de Saúde -- Sra. Marina de Fatima de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Assunto: ANALISE JURÍDICA DA MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVILDEINTERESSE PÚBLICO,'''\

Atualmente, a Prefeitura do Município de Bragança Paulista, por intermédio
da Secretaria de Saúde mantém convênio com Entidade denominada

"ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS (ABSL), conforme histórico a seguir:

l O Termo inicial do convênio foi firmado em 02 de junho de 2015 (Anexo
1), de acordo com os termos da Lei 4.286 de 02 de dezembro de 2.011

(Anexos 1). 0 objeto se resumiu ao atendimento especializado para

crianças até 12 anos, com prazo inicial de 12 meses e valor de R$

20.000,00 (Vinte Mil Reais Mensais), dos quais R$ 16.000,00 mensais

foram destinados as ações de saúde, enquanto R$ 4.000,00 foram

destinados as ações de educação, sendo custeadas pela Secretaria de

Educação.

2. Em 02 de junho de 2016, foi assinado o I' aditamento, prorrogando em

12 meses o período e ratificando todas as demais cláusulas (Anexo l).

3 Em 01 de julho de 2016 foi assinado o 2' Aditamento(Anexoál), quando o

houve a alteração do valor mensal em função do acréscimo de
profissionais e atendimentos ao plano de trabalho, bem como, a
Implantação e Prestação de Serviços de Equoterapia para crianças e

adultos, seguindo ao disposto na Lei n' 13.830 de 13 de maio de ?020

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125. Centro -- CEP: 12902-230 - Bragança Pauiistb -.zép \ r'
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(Anexo:lll), passando a um valor total de R$ 42.820,00 mensais,

distribuídos em: R$ 38.820,00 para a Saúde e R$ 4.000,00 para a
Educação.

4. Em 02 de junho de 2017 foi assinado o 3' aditamento para prorrogação

do prazo em mais 12 meses e ratificação das demais cláusulas(Anexo l).

5. Em 02 de junho de 2018 foi assinado o 4' aditamento prorrogando

novamente o prazo em mais 12 meses e ratificando as demais cláusulas

(Anexo l).

6. Em 02 dejunho de 2019 o 5' aditamento foi assinado, prorrogando o prazo

em 12 meses e ratificando mais uma vez as demais cláusulas (Anexo l).

7 Considerando a necessidade de manutenção dos serviços de
desenvolvimento de crianças com deficiências a necessidade de ampliação

das ações de Equoterapia, visto a existência de demanda reprimidas e a

necessidade de implantação de 01 (um) Serviço Residencial Terapêutico -

Tipo 11, a Prefeitura do Município de Bragança Paulista decidiu pela

realização de Chamamento Público junto às organizações da Sociedade

Civil para celebração de Termo de Colaboração, em regime de parceria

Para tal, em 27 de novembro de 2019, publicou o Decreto n' 3.117 que

dispõe sobre o Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil (Anexo 2) e

a Portaria n' 9.428 de 28 de novembro de 2019, instituindo a Comissão de

Seleção das Parcerias no âmbito da Secretaria de Saúde (Anexo 2). Em 04 de

dezembro de 2.019. publicou também a Portaria n' 9.443, instituindo a Comissão

de Monitoramento e Avaliação das parcerias no âmbito da Secretaria Municipal de

Saúde (Anexo 2).

Dado o anteriormente exposto, solicita-se a ANALISE JURÍDICA DA

MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO

DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PUBLICO, em

regime de parceria, para celebrar Termo de Colaboração cop o m+kiicípio

para a consecução de finalidades de interesse público e recípj'oéo''heHiante
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a prestação de serviços de: 1. DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E

INCLUSÃO DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM

DEFICIENCIA; 2. EQUOTERAPIA; E 3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE

SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23

DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES

PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA,

PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE(Anexo 3).

Com o intuito de subsidiar a análise, acrescentam-se ainda, os seguintes
documentos:,'''\

a Análise de equilíbrio financeiro dos projetos já existentes,

consideradas as atividades praticadas pela entidade atual

"ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS (ABSL), que vinha

solicitando a correção dos valores à Prefeitura, o qual por

indisponibilidade financeira. até então, não foi atendido (Anexo 4) e o

cálculo para correção pelo INPC -- IBGE, considerando os serviços

iniciais, os acréscimos de profissionais e a inclusão de novos

pacientes à Equoterapia até 03/2020 (Anexo 4).

b No que se refere à implantação do Serviço Residencial Terapêutico

Tipo ll é importante destacar que o serviço se destinará as pessoas com

transtornos mentais que permaneceram em longas internações

psiquiátricas e são impossibilitadas de retornar às suas famílias. A

necessidade de implantação do SRT se sustenta por determinação do

Ministério Público, com Termo de Ajuste e Conduta assinado pela

Secretaria de Saúde do Estado, bem como por força do inquérito civil n'

4232/2016 (Anexo 5).

b.l. Atualmente existem 10 pacientes a serem abrigados neste serviço

(Anexo 6).
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b.2. A implantação do Serviço ficará a cargo da Secretaria de Estado da

Saúde, limitando-se ao valor de R$ 20.000,00, o qual já se encontra

disponível no Fundo Municipal de Saúde(Anexo 7).

b.3. O financiamento mensal correrá por conta do Ministério da Saúde,

sendo o valor máximo a ser transferido de R$ 32.887,50 (Anexo 8).

Cabe salientar que até que ocorra a habilitação do Serviço, a Secretaria

de Estado da Saúde repassará este valor. mensalmente, ao Município.

b.4. A fim de deliberar junto ao Conselho Municipal de Saúde a
implantação do Serviço Residencial Terapêutico -- Tipo ll no município,

em 14 de dezembro de 2018, o Termo de Referência, com base das

diretrizes do Ministério da Saúde e Rede de Atenção Psicossocial

(RAPS) foi apresentado e aprovado pela Plenária (Anexo 9).

C No que tange a análise dos custos previstos, verificou-se o seguinte

c.l. Salários praticados pela Prefeitura do Município de Bragança

Paulista, ISBJP anta Casa de Bragança Paulistal Instituto MedLife -

Contrato Atenção Básica n' 222/20191 Residência Inclusiva - SEMADSI

e Site Salários.com (Anexo 1 0).

c.2. Valores das despesas com consumo de água, luz, telefone no CAPS

ll (Anexo l l).

c.3. Valores das despesas com marmitex para o atendimento dos

pacientes do CAPS 11, como base para previsão das despesas com

alimentação (Anexo 12).

c.4. Valores das despesas com instalação de alarme de segurança para

o CAPS ll e HIPICA JAGUARI, como base para previsão das despesas

com segurança e monitoramento (Anexo 13).

c.5. Contratos dos Municípios de Atibaia e Solto Rara Serviço

Residencial Terapêutico -- Tipo li (Anexo 14). l /"'' \
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c.6. Aluguéis de imóveis que abrigam/vam serviços de saúde no

município - CAPS 11, UBS SANTA LUZIA e AMBULATÓRIO DE SAUDE

MENTAL INFANTO-JUVENIL (Anexo 1 5).

d. Análise dos custos por projeto

d.l. DESENVOLVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLUSÃO DE CRIANÇAS.

ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS COM DEFICIÊNCIA - R$ R$

33.406,15 mensaisl

d.2. EQUOTERAPIA -- R$ 19.640,85 mensaisl e

d.3. IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI

RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL

TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS,

COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -- R$ 20.000,00 para implantação

em parcela única e R$ 35.000,00 mensais(Anexo 16).

Sendo o que há para o momento, agradeço e me coloco à disposição

para maiores esclarecimentos que se façam necessários.

.''\ Sem mais

Atenciosamente

Marina de FIÀ'líiPilçí41lli/eira

Secretária Úlunicipalde Saúde

«
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F'''lama i l CIBELE MENDES <smsasaudebp@gmail.coma

ANÁLISE JURÍDICA DA MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA O
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PUBLICO
l mensagem

Lisamara Negrini <lisamaranegrini@gmail.coma
Para: Marina - Secretária de Saúde Brag Pta <smsasaudebp©29mail.coma
<marfatoliveira(@gmail.coma, plantaojuridico@braganca.sp.gov.br

1 2 de maio de 2020 1 1 :59
Marina de Oliveira

Bom dia, Prezadosl
Segue para análise e manifestação.
At.te

P M. B.

PnOC. N' .3X:Ü /
-'»"- ~' . qc
visto

P.

DLCA

Enfa. Lisamara Dias de Oliveira Negrini
''"'- Coord. do Núcleo de Educação Permanente e Integração ensino-serviço-comunidade (NEP

IESC) e do Componente Municipal de Auditoria SUS da Secretaria de Saúde de
Bragança Paulista,e
Docente Convidada na Universidade São Francisco
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FALHAM

Sr.Secretário

Trata-se da análise de minutas

de termos de chamamento público,

destinados à seleção de organizações

da sociedade civil com o escopo de

firmar termos de colaboração

destinados, respectivamente, a) à

prestação de serviços de implantação,

instalação, manutenção e gestão de

uma residência na modalidade de

serviço residencial terapêutico tipo ll

para pacientes egressos de instituições

psiquiátricas, com histórico de longa

permanências b) à prestação de

serviços de desenvolvimento,

convivência e inclusão de crianças,

adolescentes, adultos e idosos com

deficiência e c) à prestação de serviços

de equoterapia.

Feita tal ressalva e analisadas

as minutas dos editais e dos termos de

colaboração,/hão vislumbro óbice à
suas publicações, ressalvando

quanto à necessidade de a Pasta

solicitante documentar as fontes

dos valores, objetivamente obtidas,
bem como a existência de

disponibilidade orçamentária para o

cumprimento dos pretendidos

ajustes com as entidades do terceiro
setor.

Este o parecer, s.m.j

SMAJ, O1/06/2020.

GUSTAVO Assinado de forma digital
por GUSTAVO LAMBERT

LAMBERT [)EL DEL AGNOLO

AGNOLO
Dados:2020.06.01
22:22:01 -03'00'

Gustavo Lambert Del'Agnolo
Advogado do Município

OAB/SP 302.235

/

Inicialmente, ressalto que os

aspectos técnicos e financeiros dos

instrumentos convocatórios não são

objeto da vertente análise, adstrita à

verificação da regularidade jurídica das

disposições contidas nas minutas.
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Ratifica, pelos seus próprios

fundamentos, o parecer exarado pelo Dr

Gustavo, o qual analisando as minutas dos

editais e dos termos de colaboração. não

vislumbra óbice às suas publicações.

ressalvando quanto à necessidade de a

Pasta solicitante documentar as fontes dos

valores. objetivamente obtidas, bem como

a existência de disponibilidade

orçamentária para o cumprimento dos

pretendidos ajustes com as entidades do

terceiro setor.

Assim. encaminho os autos

para ciência e providências cabíveis.

SMAJ, O1/06/2020

4,. \
/,LIJ#$ü

TRAGO JaSE LOPES y

Secretário Municipal de Assuntos
Jurídicos



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTAW
EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO N' 008/202FOLlIA N'
PROCESSO N' 9802/2020

P. M. B. P.
PROC. IN' q(;r'Ê / (X)B(D

P llRP Pnl lrl PTBlaafl U

.<2 [)]CA\ /isto

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, torna público que se acha aberta perante a COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇÂO, o presente PROCESSO DE SELEÇÃo DE ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA. PARA
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO
RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA No- 3.090, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o especificado nos
anexos deste edital

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITERIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Leis Orgânicas de Saúde n' 8.080/1990 e n'
8.142/19901 Lei Federal n' 13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015 e demais disposições
legais aplicáveis.

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista

Sala de Licitações Paço Municipal

LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal
n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone:(11) 4034-7115

Av Antõnio Pares Pimentel

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 13/07/2020 ÀS 09:30 HORAS

DATA DA ABERTURA:13/07/2020 ÀS 09:30 HORAS

ÍNTEGRA DO EDITAL: Edital, seus anexos e descritivos do pr(;cesso de seleção
poderão ser obtidos na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situado no Paço

W

l
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Municipal, localizado na Avenida Antonio Pires Pimentel, no 2.015. Centro

Paulista - SP ou disponível no endereço eletrânico: www.braganca.sp.gov.br.

W
Bragança

l DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente EDITAL, a convocação de interessados para o
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE
INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR
TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE
MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA
MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll
(PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES
EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE
LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, de acordo com o especificado nos anexos deste edital.

2 DOVALOR E DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
2.1. O valor estimado para a implantação está previsto em até R$ 20.000.00

(Vinte Mil Reais) em parcela única. O custeio anual global está previsto em
R$ 420.000,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais), perfazendo

mensalmente o valor global de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais),
conforme descrito nas Especificações do Objeto - Anexo l

2.2. Os recursos necessários à contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentáría: Ficha 427 - Fonte de Recurso 02 - (Transferências e

convênios estaduais) sob dotação orçamentária:
l0.02.10.302.0022.2.083.3.3.50.41 .02

até

3 DAS CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do certame as Organizações interessadas que tenham

atuação em atividade pertinente e compatível ao objeto e que atenderem a
todas as exigências deste edital.

3.2 Não poderão participar do certame, as Organizações que:
3.2.1. Não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira

autorizadas a funcionar no território nacionall
não estejam

3.2.2. Estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente
celebrada com a Administração Pública Municípall /

3.2.3. Que tenham em seu quadro de dirigentes

2
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a membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão
ou organização da administração pública da mesma esfera
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomentou

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
"a" deste item:

servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor,
proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa
fornecedora ou que realiza qualquer modalidade de contrato com o
Município.

b

C

3.2.4. Tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos
últimos cinco anos, exceto se:

a. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os
débitos eventualmente imputadosl

b. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeiçãot
c- a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre o

recurso com efeito suspensivo.

3.2.5 Tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que
durara penalidade:
a. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Municípios

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Públicas

c- suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgão e
organização da esfera de governo da Administração Pública

sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anosl
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público
ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e organização de todas
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item "c"
Tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal de contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.

b

d

e

3.2.6. Tenham entre seus dirigentes pessoas

3
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d.

cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares
ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos;
julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabílitação;
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos 1, 11 e 111 do art. 12 da Lei n'
8.429 de 02/06/1992
Para fins do disposto na alínea "a" do subitem 3.2.4, não serão
considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de
parcelamento, se a Organização estiver em situação regular de
parcelamento.

3.2.7. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos
de direito e de políticas públicas.

3.3.Para o oferecimento de Propostas, recomenda-se a realização de Visita
!ésniga, de forma a obter pleno conhecimento das condições e eventuais
dificuldades para a execução dos trabalhos, bem como de todas as
informações necessárias à formulação da sua proposta.

3.4.As visitas aos Serviços de Saúde serão acompanhadas por profissional
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, habilitado a fornecer
informações e esclarecimentos capazes de permitir às
Organização/Organizações interessadas a oferecer propostas ao certame, bem
como obter uma visão compreensiva e suficiente para o cumprimento do
estipulado no presente edital.

3.5.A Organização receberá o Atestado de Visita Técnica - ANEXO ll.
devidamente assinado por representante designado pela Secretaria Municipal
de Saúde que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de
Habilitação.

4. DA DATA, LOCAL, HORÁRIO E ESCLARECIMENTOS
4.1.As organizações interessadas deverão entregar o envelope contendo a

PROPOSTA, no mesmo local indicado para a abertura dos envelopes, até o
dia 13/07/2020, às 09:30 horas, contendo externamente, os seguintes dizeres:

\
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PRESIDENTEDACOMISSÃO DESELEÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

ENVELOPE-PROPOSTA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 008/2020

Processo n' 9802/2020

Razão Social
CNPJ:

Endereço:
Telefone:
e-mail:

pnoc. N'3b2; /ÜÍ
FOLE-IA NO "'Z# 'i'c

ot.bA

4.2.A PROPOSTA TÉCNICA deverá seguir o modelo constante no Modelo de
Proposta e Declaração -- Anexo 111 e conter no mínimo:
4.2.1. Descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atívidade ou o

prometo proposto;
4.2.2. Ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores

que aferirão o cumprimento das metasl
4.2.3. Prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metasl
4.2.4. Valor globall
4.2.5. Assinatura do Representante Legal (Nome, RG, CPF, cargo)l
4.2.6. Declaração de Ciência e Concordância da Organização.

4.3.Serão rejeitadas as propostas que não atenderem aos requisitos mínimos

4.4.As propostas recebidas após o prazo estabelecido neste edital não serão
analisadas.

4.5.Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado o respectivo
instrumento de procuração com firma reconhecida e uma cópia autenticada do
RG e CPF do procurador.

4.6.A Organização que apresentar proposta está ciente e concorda com todas as
obrigações constantes na Minuta do Termo de Colaboração e Termo de
Ciência e Notificação - Anexo IV.

4.7.Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega dos Envelopes
contendo PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTAÇÃO,
poderão ser solicitados ESCLARECIMENTOS por escrito, cabendo à
Secretaria Municipal de Saúde prestar as informações no prazo de até 01
(um) dia antes da data da sessão. Os esclarecimentos poderão ser solicitados
via e-mail, no seguinte endereço eletrõnico: SDsês41id9@braaanca.sp:gQy:b!..

5
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4.8.Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, devendo protocolar o
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes do início da seleção, de forma escrita e
devidamente protocolado no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista, respeitado o prazo legal.

4.8.1 Serão inadmitidas impugnações enviados via fax, e-mail ou correio

4.9.Edital, seus Anexos e descritivos do processo de seleção poderão ser obtidos
na Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, situada no Paço

Municipal, localizado na Av. Antonio Pares Pímentel n' 201 - Centro - Bragança
Paulista - SP ou pelo endereço eletrõnico: www:blqggnçg:$p:gçy:br.

5. DA SELEÇÃO, CRITÉRIOS E JULGAMENTO
5.1.Recebidos os envelopes na forma exigida, serão abertos em sessão pública na

Sala de Licitações, situado no Paço Municipal, localizado na Av. Antonio Pires
Pimentel, n' 2015, Centro, Bragança Paulista, SP, no dia 13 de Julho de 2020,
às 09:30 horas.

5.2.As propostas serão julgadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO que
serájuntada aos autos.

5.3.As PROPOSTAS DE AÇÃO E DECLARAÇÃO -- Anexo 111 serão julgadas
considerando os seguintes critérios e suas respectivas pontuações:

5.3.1 Na pontuação será considerado para os itens "a" e "b

a. O prazo máximo para o julgamento das propostas será de até 07 (sete)
dias úteis.

b. Será desclassificada a Organização que não atingir a pontuação total
mínima de 3,0 pontos.

L 6

Critérios Pontuação
Proposta de Ação - Individualização dos serviços previstos no objeto deste

Chamamento

a) Coerência entre metas e ações 0,00 a 3,00
b) Coerência das estratégias para atingir os objetivos e metas 0,00 a 3,00

Pontuação Avaliação
3,00 Atende integralmente o item
1,50 Atende parcialmente o item
0,00 Não atende o solicitado no item
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Especificação do Objeto - Anexo l será publicado no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

6 DOS RECURSOS
6.1. Do resultado de classificação preliminar, caberá COMISSÃO ESPECIAL DE

SELEÇÃO recurso, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação da
decisão, à que a proferiu, de forma escrita e protocolado no Protocolo Geral
da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
6.1.1. Serão inadmitidos recursos enviados via fax. e-mail ou correio;

6.1.2. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela licitante.

6.2 Os recursos referentes à classificação preliminar serão analisados e decididos
pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃo.

6.2.1. Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão no prazo de
5 (cinco) dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à
autoridade competente para decisão final.

6.3. O resultado dos recursos será divulgado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
e no endereço eletrânico: www.braganca.sp.gov.br.

7. DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas,

o Município convocará as proponentes classificadas para apresentação do
PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, num prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da convocaçãol

\

7.2. A convocação será realizada mediante publicação no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO e no site OFICIAL DO MUNICÍPIO, além de envio de e-mail
diretamente as proponentesl

7.3 Não serão acentos pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO quaisquer
substituições aos documentos exigidos sob título de "protocolo"

7.4 Os documentos solicitados para habilitação quando não encaminhados em
seus originais deverão ser validamente apresentados:
7.4.1. por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficiall
7.4.2. por cópia autenticada, a qual poderá ser feita, ainda, mediante

cotejo da cópia com o original, por servidor desta Administração
Municipal.
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7.4.3. Todos os documentos deverão ser apresentados em língua

portuguesas no caso de documentos de origem estrangeira, deverão
estar acompanhados de tradução juramentada.

7.4.4. No caso das certidões, quando não consignar o prazo de
validade, serão consideradas válidas as expedidas com data não
superior a 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o recebimento
das propostas da presente licitação.

7.4.5. Certidões emitidas via internet serão aceitas, sendo que suas
autenticidades serão comprovadas pela Comissão.

7.4.6. Nos casos de assinatura por procurador deverá ser providenciado
o respectivo instrumento de procuração com firma reconhecida e uma
cópia autenticada do RG e CPF do procurador.

.''''\
7.5 O modelo de Plano de Trabalho -- Anexo V deverá conter, no mínimo:

7.5.1. descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e
metas a serem atingidasl

7.5.2. descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos
a serem executados;

7.5.3. previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução
das atividades ou dos projetos abrangidos pela parcerias

7.5.4. forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento
das metas a eles treladas;

7.5.5. definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metasl

7.5.6. Valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso.

7.6. Somente será aprovado o Plano de Trabalho que estiver de acordo com as
informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as
condições constantes no edital.

7.7. Para fins do disposto no item 7.10 a Administração Pública poderá solicitar a
realização de ajustes no Plano de Trabalho, observados os termos e as
condições da proposta e do edital, cujo prazo para efetivação dos mesmos
será de 15 (quinze) dias contados do recebimento da solicitação apresentada
â organização.

7.7.1. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da
parcena.

7.8.Considera-se parte integrante do Plano de Trabalho, o Plano de Aplicação
de Recursos -- Anexo VI, assim entendido o desdobramento dos recursos
que serão repassados pelo Município, e sua respectiva utilização nas diversas
espécies de gastos a serem aplicados nos serviços, mais aplicação de
contrapartida pela Organização. -

\
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7.9.0s Planos de Trabalho serão avaliados em conformidade com o Plano de
Trabalho -- Anexo V e com o Plano de Aplicação dos Recursos -- Anexo
VI respectivamente.

7.10.0 modelo de Plano de Trabalho -- Anexo V estabelece os requisitos
mínimos que o Plano de Trabalho deve conter para se classificar.

7.11.0s Planos de Trabalho apresentados pelas Organizações classificadas
preliminarmente serão analisados pela COMISSÃO ESPECIAL DE
SELEÇÃO, que escolherá a que mais se aproxime dos objetivos e metas
buscados pelo Município, para a celebração do Termo, considerando os
anexos deste edital, sendo considerada vencedora a que atingir a maior
pontuação na Modelo de Proposta e Declaração - Anexo lll.

7.12 Os critérios de análise do Plano de Trabalho serão

7.13. Na pontuação acima será considerado o seguinte

7.14 A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÂO desclassificará as Propostas:
1 - com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem o
valor do orçamento estimado no presente Editall
11 - manifestamente inexequíveisl

111 - que não contemplem atividade compatível com o objeto deste
Chamamento;

IV - com pontuação inferior a 06 (seis) pontos.

Critérios l Pontuação
Plan

Chamamento
a) véfifi
atividades

0.0 a 3.0

b) Justifié
Trabalho -- Anexo V

0,0 a 3,0

c) Priip

de Proposta e Declaração - Anexo lll
0,0 a 3,0

Pontuação Avaliaçãol
3,0 Atende integralmente o item  
1,5 Atende parcialmente o item  
0,0 Não atende o solicitado no item  
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de pontuação entre mais de uá Plano7.15. Ocorrendo a hipótese de igualdade
de Trabalho -- Anexo V para a prestação dos serviços objeto do presente
edital, a seleção da organização vencedora será aquela que obtiver maior
pontuação no Plano de Aplicação dos Recursos - Anexo VI.

7.16. Persistindo o empate, será considerada vencedora a Organização que
apresentar o menor preço.

7.17. Os critérios de análise do Plano de Aplicação dos Recursos - Anexo VI
serão

7.18 Na pontuação acima, será considerado o seguinte

7.19. O prazo máximo para julgamento das propostas será de até 07 (sete) dias
úteis, podendo o julgamento ser concluído antes do prazo máximo
previsto.

7.20. Além da apresentação do Plano de Trabalho -- Anexo V e Plano de
Aplicação dos Recursos -- Anexo VI, a Organização deverá apresentar.

no mesmo prazo estipulado no item 7.1, a seguinte DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO:

7.20.1. cópia do estatuto e da ata de constituição registrados em cartório
e suas alterações, contendo:
a. objetivos voltados à promoção de atividades e finalidade de

relevância pública e sociall

Critérios Pontuação
1) PLANO DE TRABALHO E PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento
a) Previsão de receitas e despesas coerentes ao objeto do
chamamento

0.0 a 3.0

11) CONTRAPARTIDAS DA ORGANIZAÇÃO
Individualização dos serviços previstos no objeto deste Chamamento

a) Equipamento próprio (Software de gestão que agregue valores
ao gerenciamento e objetivos da Organização)

0.0 a 3.0

b) Formação do quadro de pessoal 0,0 a 3,0

Pontuação Avaliação

3,0 Atende integralmente o item

1,5 Atende parcialmente o item
0,0 Não atende o solicitado no item
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que em caso de dissolução da organização, o respectivo
património líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n'
13019/2014 e Lei Municipal n' 4447/14 e cujo objeto social
seja, preferencialmente o mesmo da organização extintas
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

d. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrõnico oficial da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização
existe há, no mínimo 01 (um) ano com cadastro ativo.

Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da
parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, l
(ilnLanQ de capacidade técnica e operacional, podendo ser
admitidos, sem prejuízo de outros:
a. instrumentos de parceria firmados com órgãos e

organizações da Administração Pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civil:

b. relatórios de atividades com comprovação das ações
desenvolvidasl

c. publicações, pesquisas e outras formas de produção de
conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil
ou a respeito delas

d. currículos profissionais de integrantes da organização da
sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados
cooperados, empregados, entre outrosl

e. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica
no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante. emitidas
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes,
organizações da sociedade civil, movimentos sociais.
empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou
comitês de políticas públicasl ou
prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior
pela organização da sociedade civil.

g. Comprovação de Regularidade de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Atava da União ou
Certidão Positiva com Efeitos de negativa Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

h. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço -- CRF/FGTSI

b.

c.

7.20.2

7.20.3

f.
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Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT:

Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização
da sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrõníco, número e órgão
expedidor da carteira de idorganização e número de registro
no Cadastra de Pessoas Físicas-CPF de cada um deles;
Cópia de documento que comprove que a organização da
sociedade civil funciona no endereço por ela declarado,
como conta de consumo ou contrato de locaçãol]
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil com informação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no artigo 39 da Lei Federal n' 13019/2014 , as
quais deverão estar descritas no documento (ANEXO VII)l
Declaração do representante legal da organização da
sociedade civil sobre a existência de recursos humanos para
a celebração da parceria (ANEXO Vlll).

k.

1 .

m

8 REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E SELEÇÃO
Para a escolha da Organização que firmara este Termo de Colaboração com o
Município, haverá uma fase de habilitação e uma fase classificatória.

8.1. A fase de habilitação consiste na análise do efetivo cumprimento dos
requisitos fixados no Edital.

8.2. A fase classlficatória consiste na análise do Plano de Trabalho enviada pela
Organização, elaborado segundo os requisitos previstos, respectivamente:
a) no artigo 1 16 da Lei de Licitaçõesl

8.3. A Pontuação relativa à análise do Plano de Trabalho somará até 9 (nove)
pontos.

\

9. CRITERIOS DE DESEMPATE

Havendo empate na pontuação final do Plano de Trabalho de duas ou mais

Organizações, para o desempate será considerada a organização que obtiver
maior pontuação no Plano de Aplicação de Recursos -- Anexo VI.

10 DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR E DECLARAÇÕES
10.1. Declaração de que(ANEXO IX):

10.1.1. não há em seu quadro de dirigentes:
a. membro de Poder ou do Ministério Público, ou'dirigente de órgão

ou organização da administração pública da mesma esfera

12
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governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou
de fomento;

b. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea
"a" deste item;

c. nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como
diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de
empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de
contrato com o Municípios

não contratara para prestação de serviços, servidor ou emprego
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou p rente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

lO.1.2

l0.2. não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
l0.2.1. membro de Poder Público ou dirigente de órgão

organização da administração pública municipall

l0.2.2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;

l0.2.3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o património público, de crimes
eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade e de
crimes de lavagem ou ocultação bens, direito e valores

ou

\

l0.3. Declaração de que, no ato da assinatura do termo de colaboração, apresentará
os dados do estabelecimento bancário, número da agência e da conta corrente
específica para a movimentação dos recursos públicos oriundos do presente
Edital em instituição financeira pública a ser indicada pelo Município (ANEXO
x)

l0.4.Prazo máximo para conclusão da análise dos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO será de até 05 (cinco) dias, podendo o julgamento ser
concluído antes do prazo previsto.

l0.5. Mediante manifestação da COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃQ.lerá emitido
o resultado final, a ser publicado no Diário Oficial do Município?'bem como no
endereço eletrõnico: www.braganca.sp.gov.br.

13 A
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ll.DAHOMOLOGAÇÃOEDOTERMO
ll.l.Transcorrido o prazo recursal, o processo será encaminhado à Autoridade

Superior, qug homologará o processo e adjudicará o OBJETO à
ORGANIZAÇÃO HABILITADA, cujo ato será publicado de forma resumida na
Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:
www .braganca .sp .gov.br.

11.2.A Organização considerada vencedora será notificada para no prazo de 05
(cinco) dias, contados do recebimento da notificação, assinar o respectivo
Termo, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente sob a
pena de decair do direito à contratação, mais multa de 10% do valor estimado
para contratação.

11.3.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo Município.

1 1 .4. É facultado ao Município, quando o convocado não assinar o Termo ou retirar
o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar as
Organizações remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada,
inclusive quanto aos preços, ou revogar o presente Chamamento.

12. DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO
12.1. O prazo de execução e vigência do termo será de 12 (doze) meses,

contando a partir do recebimento pela Organização parceira da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, e
obedecendo-se os limites legais.'\

12.2. A Secretaria de Saúde é o órgão credenciado pelo município, para vistoriar a
execução e o recebimento dos serviços correspondentes ao Termo, e a
prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

13.DA COMISSÃO

13.1 . O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presentel=i:6ntrato serão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o.auxilio da COMISSÃO
DEACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.
13.1.1. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será

constituída pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Finanças, pertencente ao quadro de servidores da Prefeitura de
Bragança Paulista e representante(s) da CONTRATADA, pertencente

14
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ao seu quadro de funcionários, bem como por representantes do
Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:
a) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e

avaliação do Contrato de Gestãol

b) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização
sociall

c) elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de
rese rva/empenho/liquidaçãol

d) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas
mensais para encaminhamento ao Secretário de Saúdes

e) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de
avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato.

13.2.A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e
elaborar o Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

13.3.0s Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

ll.DA PUBLICIDADE

I'l.l. O edital será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial da União, do
Estado e Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrõnico:

11.2. Os demais atos, tais como: julgamento das fases licitatórias (habilitação/
Inabilitação e Julgamento das propostas, conforme aplicável), interposição de
eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicados no
Diário Oficial do Estado e Imprensa Oficial do Município e no endereço
eletrõnico: www.braaanca .se.aov.br.

'x

12.DAS ALTERAÇÕES
12.1. O Plano de Trabalho poderá ser alterado, parcial ou totalmente, a qualquer

tempo, durante o processo de acompanhamento e fiscalização do Termo de
Colaboração.

12.2. Caso seja recomendada alteração de valores, isto implicará, sempre que
possível, na revisão das metas pactuadas.

12.3. Caso seja recomendada a revisão das metas, isto poderá implicar na
alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo.

:' q
J
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12.4. A alteração contratual de que trata este
celebração de Termos Aditivos, tanto para acréscimo ou supressão, desde
que comprovada a economicidade, com prévia justificativa por escrito, aceita
pelas partes, através de declaração de interesse de ambas as partes e
autorização pelo Secretário Municipal de Saúde.

W

13.DAS SANÇÕES
13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, e da

legislação específica, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
1. advertência;
11. suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização
da esfera de governo da Administração Pública sancionadora, por prazo
não superior a 2 (dois) anosl

111. declaração de ínidoneidade para participar em chamamento público ou
celebrar parcerias e contratos com órgãos e organização de todas as
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem 13.1 , inciso ll

13.2 A sanção estabelecida no subitem 13.1, ínciso ll e 111 é de competência
exclusiva da Secretária Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de lO (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação da penalidade.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A participação da Organização no processo de Chamamento Público implica

na aceitação integral e irretratável dos termos, cláusulas, condições e anexos
do Edital, que passarão a integrar o Termo de colaboração como se transcrito
com lastro na legislação referida no preâmbulo do Edital, bem como na
observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas
aplicáveis, não sendo aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de seu
desconhecimento em qualquer fase do processo de Seleção e execução do
termo de colaboração.

14.2. É facultada à COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, em qualq.uer fase do
processo de Seleção, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a

16
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complementar a instrução do Processo, sendo vedada a inclusão posterior de

documentos ou informações que deveriam constar originariamente na
PROPOSTA, PLANO DE TRABALHO, APLICAÇÃO DE RECURSOS E
DOCUMENTAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BjiAGANH$AP2iU LCA

15. DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

15.1. Integram o presente edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
Anexos:

ANEXOl-ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.
ANEXO ll - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA.
ANEXO 111 - MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÃO.
ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO E TERMO DE
CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
AN EXO V - PLANO DE TRABALHO.
ANEXO VI - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS.
ANEXO Vll - DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE OS REQUISITOS PARA
CELEBRAÇÃO DOTERMO.
ANEXO Vlll DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES PARA A
REALIZAÇÃO DO OBJETO PACTUADO
ANEXO IX DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
ANEXOX-DECLARAÇÃOBANCÁRIA.
ANEXO XI - TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABALHO
DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO.

Bragança Paulista, 04 de Junho de 2020

JESUSADIB ABICHEDID

Prefeito do Município de Br?gança Paulista

MARINA DE FATÃl&lbLCIÁ'l'EmA ,
Secretária Municipal \ib Saúde

J. Galilê«de'Üattos
CHEFE t)g,GABINETE

17
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ANEXOI
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE
SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE
23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANÊNCIA

1 .1

1.2

1.3

Valor Implantação: R$ 20.000,00(Vinte Mil Reais) parcela única

Valor Anual: R$ 420.000,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais )

Valor Mensal: R$ 35.000,00(Trinta e Cinco Mil Reais)

;.#&h.w
Secretária Municipal ãe Saúde

18
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ATESTADO DEVISITA

FOLPÍA N' '''::q''::),2.
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Declaro para fins do Chamamento Público N' XXX/XXXX, Processo N' XXXX/XXXX,
que a organização ,
realizou visita técnica nos serviços.

(especificar a unidade e endereço), para fins
de apresentar adequadamente sua proposta.

Bragança Paulista, de de

Representante da Secretaria Municipal de Saúde que acompanhou a visita

Nome:

Carg o:.

Recibo do atestado pela organização proponente

Nome:

Cargo da organização

RG:

CPF

Data: / /

19
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ANEXOlll
MODELO DEPROPOSTAEDECLARAÇÃO

(LOGO DA ORGANIZAÇÃO)
REF. PROCESSO N' XXXWXXXX

CHAMAMENTO PÚBLICO NOXXXX/XXXX

1. IDENTIFICAÇÃO

l .l .Nome da Organização
N' CNPJ: Fndarnnn

Bairro:
Cidade:

E - mail:
CEP
UF:

--''\ Telefones

1.2.Nome do responsável pela Instituição
CPF

Cargo:. Endereço

Bairro
CEP

E -- mail:
Cidade:
Telefones

UF

1.3. Mandato da atual Diretoria:
Nome da Coordenadora
Telefones:

1 .4. Constituição da Organização Conforme Estatuto
1 .5. Data da Fundação:

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1. Identificação do Objeto:
ESPECIFICAÇÃO DO OBIETO)
2.2. Justificativa e Fundamentação Legal:
2.3. Capacidade de Atendimento:
2.4. Forma de Atendimento:

2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:
2.6. Caracterização da Clientela:
2.7. Experiência na realização do objeto da parceria
2.8. Valor Global:

(INFORMAR ) ITEM DO ANEXO 1 1 D
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3.DEFINIÇÃO DE METAS
W

3.1. Plano de Ação: (norteador das atividades das unidades de saúde para o
atendimento das metas propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas)

4. DECLARAÇÃO

4.1. Declaro que a tem conhecimento do objeto
do edital do Chamamento Público XX/XXXX, está ciente e concorda com as
demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se responsabiliza,
sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local,XXdeXXXXXXdeXXXX.
(Assinatura do representante legal da organização)

21

0 METAS

ÍO que se
pretende

atingir)

AÇOES
ÍO que?)

ESTRATEGIAS

IComo?)

RECURSOS
'financeiros
materiais e
humanos),

PRAZO DE

EXECUÇÃO
'Período de

tempo)
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MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO NO XXXXX/XXXX

PROCESSO N' XXXWXXXX
CHAMAMENTO PÚBLICO N'XXX/XXXX

Gestor do Termo de Colaboração

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida Antõnio Pires Pimentel, n' 2015,
Centro, inscrito no CNPJ sob n' 46.352.746/0001-65 neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, DR. JESUS ADIB ABI CHEDID, portador do RG n'

conforme atribuições legais, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a
organização social . inscrita no
CNPJ sob n.' . com sede a

CPFe

.''''\

bairro denominado
, sob n.o

no Município de

denominada representada neste ato pelo
portador do RG sob

CPF sob n.o

firmam o presente Termo de Colaboração
de acordo com o que consta no Chamamento Público. que fica fazendo
parte integrante deste, sujeitando-se. ainda. às normas da Lei Federal n'
13.019/2014, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância
com o instrumento convocatório

PARCEIRA.ORGANIZAÇÃO

nrn

Í'l.o e

CLAUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1.1. Destina-se a prestação de serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA
MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'-
3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA.
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE de acordo com o
especificado nos anexos do presente.

1 .2. O atendimento será inteiramente gratuito para o usuário
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1.3. O Plano de Trabalho poderá ser
solicitação de qualquer uma das partes, desde que as alterações ocorram por mútuo
consentimento e seja formalizado através de termo aditivo

Vista
reformulado a qualquer tempo

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses a
partirda assinatura presente.

2.2. Fazem parte integrante deste TERMO DE COLABORAÇÃO
a) Anexo 1 -- Programa de Trabalho;
b) Anexo ll -- Sistema de Acompanhamento e Avaliação;
c) Anexo 111 -- Termo de Permissão de Uso.

CLÁUSULATERCEIRA DASCOMPETÊNCIASEOBRIGAÇÕES

3.1. Compete à Prefeitura do Município de Bragança Paulista, através da
Secretaria Municipal de Saúde:

Designar o Gestor da Parceria, bem como a Comissão de
Monitoramento e Avaliação objetivando o monitoramento e a avaliação
do objeto da parcerias
Supervisionar e assessorar técnica e administrativamente, o
atendimento previsto no TERMO DE COLABORAÇÃO, desde a sua
implantaçãol
Indicar parâmetros e requisitos necessários ao funcionamento dos
serviços de saúdes
Acompanhar a educação em saúde dos recursos humanosl

Acompanhar e fiscalizar o adequado uso das verbas repassadas, o
cumprimento das Cláusulas da Parceria e a execução do Plano de
Trabalho aprovados
Gravar com cláusula de inalienabilidade os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos provenientes da parceria ou
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúdes
Emitir parecer técnico conclusivo para celebração/adiamento da
parceria mediante a análise e regularidade de toda a documentação
exigida e atendimento às disposições legais vigentes.
Garantir, quando couber, o pagamento das contas referente às
concessionárias de serviços públicos, com recursos da parceria,
conforme previsto no Plano de Trabalhos
Responsabilizar-se, quando couber, pelo pagamento das despesas
referentes à água, luz, telefone e internet nas unidadesl
Efetuar, quando couber, a cessão do imóvel através de permissão de
uso, bem como dos mobiliários e equipamentos permanentes

l l .

l l l .

lv.
v.

VI.

Vll

VIII.

lx.

x.

(
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Vista

das atividades, eindispensáveis ao regular funcionamento
vigente o presente Termo de Colaboração
Disponibilizar, quando couber, servidores
comporão as equipes dos serviços.

n© to

XI públicos de carreira, que

3.2. Compete à ORGANIZAÇÃO PARCEIRA:

Prestar atendimento, conforme Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúdes
Proporcionar condições de acesso à população, sem discriminação
de nenhuma natureza;
Contratar por sua conta, pessoal qualificado e suficiente à prestação
do atendimento, através de processo seletivo específico, conforme
orientações técnicas da Secretaria Municipal de Saúde,
comprometendo-se a cumprir a legislação vigente, em especial
trabalhista e previdenciária.
Manter recursos humanos, materiais, equipamentos e serviços
adequados e compatíveis, tendo como referência os padrões
adotados pela Secretaria Municipal de Saúde, tais como: distribuição
de vagas, processo de trabalho, quadro de funcionários, visando o
atendimento com excelência do objeto deste TERMO DE
COLABORAÇÃO, bem como o alcance das metas propostas no
Plano de Trabalho, na conformidade da legislação vlgentel

Responsabilizar-se, quando couber, pela compra dos materiais
necessários para o bom funcionamento dos serviços, tais como:
materiais de expediente, materiais de limpeza, materiais para
manutenção, dentre outros.
Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo
com as orientações e diretrizes técnicas e operacionais definidas pela
Secretaria Municipal de Saúde.
Arcar com as despesas decorrentes de cobertura de gastos com
reforma e ampliações, quando for o casos
Garantir aos usuários, funcionários e comunidade o acesso às
informações contidas no Plano de Trabalho, de forma a subsidiar a
avaliação do atendimento prestador
Entregar, nos prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde, informações, relatórios e documentos solicitados para garantir
o atendimento, acompanhamento e avaliação do presente Termo de
Colaboraçãol
Cumprir o Calendário de Atividades estipulado e homologado pela
Secretaria Municipal de Saúdes
Zelar, quando couber, e manter o prédio, os equipamentos e os
materiais em condições de higiene, segurança e uso, de forma a
assegurar a qualidade do atendimentos

l l .

l l l .

lv.

V

VI.

Vll

Vlll

lx.

x.

xl.
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XII.

Xlll

Zelar. quando couber, pelo mobiliário e imóvel próprio municipal,
mantendo-os em condições adequadas de uso e funcionamento,
responsabilizando-se pela manutenção, reparos e reposiçãol
Devolver, ao término do Termo de Colaboração, todos os bens
móveis públicos municipais que se encontrem em seu poder,
assumindo, o representante legal da empresa, a condição de FIEL
DEPOSITÁRIO destes;

Garantir o livre acesso dos agentes da administração pública, do
controle interno e do tribunal de contas correspondente ao processo,
aos documentos e as informações relacionadas ao Termo de
Colaboração, bem como aos locais de execução do objeto.
Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia lO (dez) de
cada mês, o relatório de diretoria e o relatório de execução de
atividades desenvolvidas no mês anterior e em até lO (dez) dias
após o encerramento de cada bimestre.

Manter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre quaisquer
eventos que dificultem ou interrompam o cumprimento das atividades
pactuadas, bem como o curso normal de execução do presente termo.
Prestar contas das verbas repassadas nos prazos estabelecidos nas
cláusulas específicas, atendendo o que prevê a legislação pertinente,
em especial a Lei 13.019/2014 e a Instrução do Tribunal de Contas n'
002/2016.

As unidades da rede parceira poderão adquirir bens permanentes
com as verbas repassadas, caso em que esses bens deverão ser
objeto de doação e incorporação à Prefeitura do Município de
Bragança Paulista/Secretaria Municipal de Saúde, na ocasião da
prestação de contas parcial, sob pena de desconto do valor do bem
nãoincorporado.

Xlv.

xv

XVI.

XVll

xv l l l

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNCIONAMENTO

4.2. Os horários de início e término do atendimento nos serviços serão
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma a atender as necessidades
da demanda local.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O valor total estimado da presente Colaboração é de R$ XXXXXXXX. (por
extenso), correspondente a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE
DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23
DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES
PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA, PROPOSTOS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , onerando a seguinte rubrica
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orçamentária: Ficha XXXX Fonte de Recurso 01

XXXXXXXXXXXXXXX e Ficha XXXX - Fonte de Recurso 05 (Transferências e
convênios federais) sob dotação orçamentária XXXXXXXXXXX, a serem pagas em 12
(doze) parcelas a vencer no segundo dia do mês subsequente.

5.2. As parcelas serão suspensas sempre que a organização não cumprir os
prazos estabelecidos para as entrega da prestação de contas, relatório e demais
documentos exigidos pela Secretaria de Saúde.

5.3. Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do objeto de
acordo com as normas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

W
(Tesouro) sob dotação orçamentárias

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES

6.1. Nos casos de pedido de aditamento do TERMO DE COLABORAÇÃO,
deverá ser apresentada a documentação comprobatória e pertinente ao motivo do
aditamento, bem como os respectivos ajustes ao Plano de Trabalho, devendo o
processo ser instruído com a proposta de aditamento da empresa à Secretaria
Municipal de Saúde competente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1. Em consonância com legislação vigente e pertinente a
designadocomoGestorda

matéria, fica
parcena

7.2. Em consonância com a legislação vigente e pertinente a matéria, a
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada através da Portaria n.'

de de de , que realizará a homologação do relatório de
monitoramento e avaliação da parceria.

7.3. As metas e formas de constatação dos resultados serão aquelas constantes
do plano de trabalho aprovado.

7.4. Fica assegurado o livre acesso dos servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, do Controle Interno Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de
transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do
ODleto

7.5. O gestor providenclará relatório sobre a execução, analisando,
principalmente, a efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano de
trabalho, por todos os meios possíveis de comprovação, tais como conferência de lista
de presença, material fotográfico, além do recebimento e verificação dos comprovantes
das despesas.

CLÁUSULAOITAVA-DACOMISSÃO
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8.4. O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente contrata:'gêrão
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio da COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTOEAVALIAÇÃO.

8.5. A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO será constituída
pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Finanças, pertencente ao
quadro de servidores da Prefeitura de Bragança Paulista e representante(s) da
CONTRATADA, pertencente ao seu quadro de funcionários, bem como por

representantes do Conselho Municipal de Saúde e terá as seguintes responsabilidades:
f) elaborar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e avaliação

do Contrato de Gestão;
g) acompanhar e analisar as prestações de contas da organização sociall

h)elaborar e executar o Sistema de Pagamento com pedidos de
rese rva/empen ho/l iq uidaçãol

i) elaborar Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas mensais
para encaminhamento ao Secretário de Saúdes

j) demais questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação
acompanhamento e fiscalização do contrato.

8.6. A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá se reunir
quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de Gestão e elaborar o
Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.

8.7. Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela Comissão de Acompanhamento e
Avaliação deverão ser encaminhados ao Secretário Municipal de Saúde, para
deliberação e providências que julgar cabíveis.

CLAUSULANONA DAPRESTAÇÃO DECONTAS

9.1. A prestação de contas apresentada pela organização deverá conter
elementos que permitam ao gestor do Termo de Colaboração, avaliar o andamento ou
concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos
resultados esperados, nos termos do disposto na Constituição Federal, Leis
Orgânicas de Saúde no 8.080/1990 e n' 8.142/1990; Lei Federal no 13.019/14; Lei
Federal n' 13.204/2015 e demais disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA RESCISÃO

10.1. Constitui motivo para rescisão do TERMO DE COLABORAÇÃO o
inadímplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando
constatadas a utilização dos recursos em desarco com o Plano de Trabalho e a falta de
prestação de contas.

l0.2. A rescisão pelo motivo determinado no caput não gera direito a indenização
a qualquer título para a organização.
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CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA-DOFORO

10.1. É competente o Foro da Comarca de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste TERMO DE
COLABORAÇÃO

l0.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento
em seis vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Bragança Paulista, de de

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DEBRAGANÇA PAULISTA
CONTRATANTE

Nome do Representante da organização
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l RG NO

RG n'2
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EXOl-TERMO DECOLABORAÇÃO

PROGRAMA DETRABALHO

Anexo ao contrato
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ANEXO 1 1 TERMODECOLABORAÇÃO

SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS

1.INTRODUÇÃO

O acompanhamento e a avaliação do Contrato de Gestão serão realizados a
partir da metodologia, parâmetros, procedimentos e periodicidade estabelecidos
nesta Sistemática.

Para os efeitos desta Sistemática, considera-se:

. Ações -- realização de alguma atividade que resulte na criação ou
modificação de uma realidades

. Indicadores -- unidade de medida das ações/metas que indicam a realização
da ação/meta definidas

. Metas - definição da imagem-objetivo que se quer alcançará

. Acompanhamento - comparação entre os quantitativos programados no
Programa de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente
alcançados, visando à verificação do cumprimento do referido instrumento
contratual;

2.METODOLOGIA

As metas quantitativas e as metas qualitativas pactuadas correspondem à parte
variável do repasse financeiro que está condicionado ao cumprimento, a
apresentação da documentação comprobatória nos prazos estabelecidos e de
acordo com o desempenho apresentado.

2.1.A avaliação será realizada quadrimestralmente, até 30 dias após, o prazo
máximo de apresentação de cada competência e terá como base as
informações comprovadas das metas quantitativas e qualitativas
mensalmente apresentadas.

2.2.As metas que se referirem a serviços a serem implantados deverão
considerar a pontuação máxima durante o período de implantação previsto
no descritivo das metas.

30
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' ' 2.3.Na ocorrência de penalidades apontadas a partir da avaliação quadriri;astral,

as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas individualmente de
acordo com o mês de competência e através de Termo de Anuência da
CONTRATADA.
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3. METAS QUANTITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Iónico de Saúde (SUS), bem como nas normativas preconizadas para a
reabilitação e atenção psicossocial. Todas as ações serão acompanhadas
mensalmente e avaliadas quadrimestralmente.

3.1.Produtividade

4. METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base nos Princípios e Diretrizes do
Sistema Único de Saúde. Todas as ações serão acompanhadas mensalmente e
avaliadas quadrimestralmente.

As ações e metas ora pactuadas visam o constante aprimoramento dos serviços
objeto do Termo de Colaboração ao qual o presente SISTEMA DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - METAS QUANTITATIVAS E
QUALITATIVAS pertence.

Os indicadores objetivam identificar a qualidade e o atendimento dos objetivos dos
dos serviços a que se refere a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA e
serão avaliadas a partir das informações constantes da documentação
comprobatória apresentada até o dia 10 de cada mês subsequente à realização.

4.1.Em caso do não atingimento total da meta pactuada, será avaliada a faixa de
desempenho alcançado, no caso do resultado total obtido ser inferior a 49 pontos
(70%) por 02 (dois) meses consecutivos ou 03 (três) intercalados no período de 12

31
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Descrição dos Serviços Cadastros
Ativos

Produtividade

SERVIÇO RESIDENCIALTERAPÊUTICO 10 Não se aplica

Total 10 Não se aplica
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(doze), a continuidade da parceria deverá ser avaliada pela Secretária Municipal de
Saúde e considerado o trabalho da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO.

4.2. Indicadores de Qualidade

SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll
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Anexo 111 -- Termo de Permissão de Uso

Anexo ao contrato
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TERMO DE CIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TERMO DE COLABORAÇÃO N'(OE ORIGEM):
OBJETO: IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI
RESIDENCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO
ll (PORTARIA N'- 3.090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES
EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ADVOGADO(S):(+).

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
Identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem
eletrânica aosinteressados.

\

LOCAL e DATA: Bragança Paulista, de

CONTRATANTE

Nome e cargo:
E-mail institucional

E-mail pessoal:

Assinatura:

de

CONTRATADA

Nome e cargo
E-mail institucional:

E-mail pessoal:
Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído
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ANEXOV
MODELO DEPLANO DETRABALHO

1. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS
TRABALHO

PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DE

1.1.0 preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda a
clareza possível, sendo importante que a Organização anexe também ao Plano
de Trabalho, todo o material, documentos, planílhas, detalhamento de projetos,
se for o caso, que possam dar mais evidências aos seus objetivos no termo de
colaboração a ser firmado.

2. IDENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da Organização

NQ CNPJ: Endereço:.

Bairro
CEP

UF

Cidade

Telefones: E -- mai l

2.2. Nome do responsável pela Instituição
CPF:

Cargo:.

cid
UF: Telefones

2.3. Mandato da atual Diretoria

2.4. Nome da Coordenadora

CPF:

Cargo:.

CEP

UF:

Cidade

Telefones: E - mail

2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto

2.6. Data da Fundação
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lg PRECE ATURA MUNICIPAL nE SRAGAl$1ii:llig$1gla--
y:' 3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO (IndividualizaYlgg aínãi=i;iiÇ:: projetos)

Ü i.õMP.

3.1. Identificação do Objeto:

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal:

3.3. Capacidade de Atendimento:
3.4. Forma de Atendimento:

3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:

3.6. Caracterização da Clientela:

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria
3.8. Valor Global:

4.DEFINIÇÃO DE METAS

4.1. Plano de Ação: (norteador das atividades para o atendimento das metas
propostas, devendo ser demonstrado o nexo entre a realidade e as atividades
ou metas a serem atingidas)

5 IDENTIFICAÇÃO
5.1 . Nome do Serviço
5.2. Endereço
5.3. Funcionamento

5.4. Caracterização

6.JUSTIFICATIVA
6.1. Legislações pertinentes:
6.2. Diretrízes do Ministério da Saúde:

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser ofertado

7.PROPOSTADEAÇÃO
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P. M i«)

7.1. Objetívos e duração da Proposta.

7.2. Organização dos serviços, quanto à estrutura física, organizacional e funcional e
o público alvo.
7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços.

7.4. Diretrizes de atuação: sistema de planejamento e acompanhamento do trabalho
das equipes de saúde, bem como, na relação com a comunidade.

7.5. Educação em Saúde das equipes de saúde e apoio.

8.AVALIAÇÃOINSTITUCIONAL

9.REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

(Cidade),XX deXXXXX deXXXX

Marina de Fáti
Secretária Mun
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P. M. B. P.

PROC. N' gá©çà../ -àSi!!a0.

ANEXO vl FOLHA N" ---..:e!!\Í3-. -
MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS....--......,ía-""

1. Informações necessárias para a Elaboração do Plano de Aplicação de
Recursos.

O preenchimento dos itens a serem avaliados, deverá ocorrer com toda clareza
possível, sendo importante que a Organização anexe ao Plano de Trabalho todo o
material, documentos, planilhas, detalhamento de projetos, se for o caso, que
possam trazer os subsídios necessários para a análise dos dados solicitados para
pontuação.

1.1.Para a elaboração do Plano de Aplicação de Recursos deverá ser observada
pela Organização que:

a) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão do imóvel através de permissão
de uso enquanto vigente o termo de colaboração.

b) Os casos em que a Prefeitura fará a cessão dos mobiliários e equipamentos
permanentes indispensáveis ao regular funcionamento das atividades.

c) Os casos em que a Prefeitura se responsabilizará pelo pagamento das taxas
de água, energia elétrica, gás, telefone e internet.

d) Os casos em que a Prefeitura disponibilizará servidores públicos de carreira,
que comporão a equipe, não podendo ser inclusos no quadro de
funcionários da Organização.

e) Os casos em que a Organização se responsabilizará pelas adequações e
manutenções prediais (ex.: troca de lâmpadas, troca de torneiras, conserto
de tomadas e interruptores. reparos elétricos e hidráulicos, jardinagem e
outros), ou seja, manutenções corretivas em geral, que se fizerem
necessárias para o desempenho do objeto do presente certame. prezando
sempre pela segurança dos alunos e funcionários, a ser aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúde desde que atendido o Plano de Trabalho para
execução da parceria.

f) Os recursos públicos previstos para os repasses mensais em forma de
desembolso perfazem o montante de R$ (......................... reais) mensais,
perfazendo o total de R$ ........ (................. reais), para o atendimento de
XXXX (XXXXXXXXXXXXX) de 4 (quatro) meses a 3 (três) anos ou a
completar, em período integral e/ou parcial, conforme discriminado no
ANEXO VI.

(
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PtlOC. N' .3ãQB.J .Ê11;&C)...
FOLHA N' ....A:be! ......

APL CAÇ:lOK. DE RECURSOS (prev/são de rege/fa&;tfie desnosanl........;. E)LCAFINANCIAMENTO TOTAL >''''

2.1.RECURSOS HUMANOS

2.2.SERVIÇOS DE TERCEIROS

2.3. DESPESAS DE CUSTEIO(Material de consumo)
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PROC. N' .S3C@; / àQgQ
FOLHA N' ,.... ..6aà=.:!.......

Vista ...... ..... -:i=!5B.

W

2.4. DESPESAS DE CAPITAL/AUXÍLIO (Equipamentos e Material Permanente)
utilizar até 5% do valor do contrato.

3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO(Valor do repasse municipal)

3.1.COLABORAÇÃO

Concedente:

3.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO/ AUXÍLIO

4. CONTRAPARTIDA (quando houver): R$

4.1.VEÍCULO PRÓPRIO:osimo não. Quantos

4.2. BENEFÍCIOS:osimo não. Quantos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
P. M. Ü. i-'.

pnoc. N'' g@.Qb
FOUW N. ...:<Xàl6..

4.3. EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS (Software de gestão ©visto j5êdagoglco
: .
que

agregue valores ao gerenciamento e objetivos da Organização): 0 sim 0
não. Qual/Quais

4.4. FORMAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL: ( ) sim ( ) não. Total de horas
semanais/mensais

Local,XX deXXXXX deXXXX.

(Assinatura do representante legal da empresa)

/''x
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P"C. N' .33a#.. / BOaa-
FOLHA N' .......él=àÍã

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PARA CEI.'üÊkÁêÉãl>
DOTERMO

W

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob
n' , DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de TERMO DE COLABORAÇÃO N.o xxxx/XXXX PROCESSO N'
XXXX/XXXX, que a organização atende a todos os requisitos previstos na legislação
vigente para a celebração do termo de colaboração, e que a organização e seus
dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas no art. 39
da Lei Federal n.' 13.01 9/2014 e alterações.

da

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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P}ROC

FOLHA

AN EXO Vll l Vista ..............:.;i!==::2 DLCA
DECLARAÇÂOPC RECURSOS HUMANOS PARA A REALIZAÇÃO DO (Jb3ÉtO

7 PACTUADO

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado,
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

n' , na qualidade de dirigente do/a (nome da

organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob
n' , DECLARO, sob as penas da lei, e para
fins do TERMO DE COLABORAÇÃO N.' xxx/xxxx PROCESSO N' XXXX/XXXX,
que a organização da sociedade civil possui recursos humanos capacitados para o
desenvolvimento adequado e a realização do objeto pactuado.

da sociedade

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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P. h/i. b. }'.

PROC.NO

ANEXOIX FOLHATU'

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENT©$!o

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo-assinado.
brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

r' , na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob no
DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do TERMO

XXX/XXXX - PROCESSO N' XXXX/XXXX, que a organização:

não poderá contratardirigentes:

a) Membro de poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração
pública municipall

b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até o
terceiro grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste item:

c) Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor, proprietário.
controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora ou que realize
qualquer modalidade de contrato com o Município.

11. não poderá contratar funcionários:

a) Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou organização da administração
pública municipall

b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão
ou função de confiança, de órgão ou organização da administração pública
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei
específica e na lei de diretrizes orçamentárias:

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração
pública ou contra o património público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade e de crimes de lavagem ou ocultação bens.
direito e valores

l

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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PROC. N'Bg©J JS2Q2Í).

FOLrIA N' ''q ;?;.,z.

visto ...-----.:$:2:-

ANEXOX
DECLARAÇÃO BANCÁRIA DI..C.A

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixo-
assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n' e do CPF

. na qualidade de dirigente do/a (nome da
organização da sociedade Civil XXxx/xxXX -- PROCESSO N' XXXX/XXXX.
DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas do
Termo de Colaboração deverão ser depositados em conta bancária específica para o
Município de Bragança Paulista, os quais os dados deverão ser apresentados por
ocasião da assinatura do Termo de Colaboração

n

Local,XX deXXXXX deXXXX

(Assinatura do representante legal da empresa)
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PROC. N' 38c)Q.. / &.o
raLHAM''''':Z..Qa ---

ANEXO XI visa'n ...... 1,-1 !., '
TERMO DE REFERÊNCIA AO PLANO DE TRABALHO

DIRETRIZES BÁSICAS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
EM GESTÃO COMPARTILHADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA

MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'-
3090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA.
PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE '

SECRETARIA INTERESSADA E FISCALIZADORA: Secretaria Municipal de Saúde

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Melhor Proposta Técnica

SUPORTE LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal n' 9.394/961 Lei Federal no
13.019/141 Lei Federal n' 13.204/2015, Decreto Federal no 8.726/16, Lei Municipal n'
4447/14 e demais disposições legais aplicáveis.

OBJETO: Com mútua colaboração e em regime de parceria, celebrar termo de
colaboração com o município para a PRESTAÇÃO DE SERylÇOS PARA
IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA
MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'-
3090, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA
visando atender a demanda do município de Bragança Paulista, de acordo com
especificado nos anexos deste edital.

1.1 OBJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a descrição
detalhamento dos serviços necessários à IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE
SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA No- 3.090.
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE
INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM HISTÓRICO DE LONGA
PERMANÊNCIA, no Município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo.
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FOLPiA N' ....f. 1 { é\

INFRAESTRUTURA GERAL visa., ----.7.-.:9
1.2.1. Compete à Organização da Sociedade civil de tf\íêfi;::ãi:gtibüico

(osCIP):
1.2.1.1. Manter a infraestrutura prevista em legislação específica

para o atendimento dos serviços objeto deste termo de
referência:

1.2.1.2. Disponibilizar todos os itens fundamentais (mobiliário,

eletroeletrõnicos, eletrodomésticos, roupas de cama, mesa
e banho, utensílios domésticos, entre outros) para o
funcionamento do serviço residencial terapêutico,
garantindo o conforto e comodidade aos moradores. Todos
os itens adquiridos para a execução do objeto deste edital
utílizarão os recursos destinados à implantação e custeio,
devendo ser cadastrados e incorporados ao património
públicos

1.2.1.3.Disponibilizar internet banda larga e linha telefónica,
devendo a utilização ser supervisionada e regulada pela
equipe técnicas

1.2.1.4.Garantir manutenção preventiva e corretiva de toda a
estrutura física, mobiliário, equipamentos e utensílios,

possibilitando a continuidade do convívio em condições
adequadas, devendo as medidas corretivas ser iniciadas
em até 24 horas da notificação da avariar

1.2.1.5. Responsabilizar-se pela preservação, conservação e
manutenção dos itens pertencentes ao património público,
bem como, pela unidade residencial cedida para a
execução do objeto deste chamamentos

1.2.1.6. Disponibilizar sistema de monitoramento por câmeras de
seguranças

1.2.

1.3. COMPOSIÇÃO DA EQUIPE

1.3.1 Compete à OSCIP, disponibilizar equipe técnica e de apoio para o
desenvolvimento dos serviços objeto deste termo de referência,
com no mínimo:

1 .3.1.1. Enfermeiro Especialista em Saúde Mental/ Psiquiatria, com
carga horária semanal de 30 horas, em turno intermediário
- manhã, tarde e noite e em regime de escala. Será
interlocutor para reabilitação psicossocial e condução do
prometo terapêutico singular dos moradores junto aos
diferentes atores (centro de atenção psicossocial, atenção
básica e especializada, justiça, instituições sociais e
financeiras...), bem como, pela coordenação das atividades
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l

DLCA

desenvolvidas pela equipe técnica. As ações a serem
desenvolvidas por este profissional serão norteadas para a
construção de uma rede de proteção social e do cotidiano
dos moradores, vislumbrando o aumento da autonomia e
protagonismo dos moradores em relação à sua própria vidas

1.3.1.2. Técnicos de Enfermagem com formação e ou experiência
comprovada em saúde mental, em turno intermediário -

manhã, tarde e noite e em regime de escala. Serão
responsáveis pela assistência individual e coletiva dos
moradores em situações cotidianas. As ações a serem

desenvolvidas por este profissional serão norteadas para a
integralidade da atenção em saúde e em consonância com
a legislação vigente para o exercício da enfermageml

1.3.1.3.Cuidadores profissionalmente habilitados e ou com
experiência comprovada em saúde mental, em turno
intermediário - manhã, tarde e noite e em regime de escala.
As ações a serem desenvolvidas por este profissional
serão norteadas para o equilíbrio entre o cuidado oferecido
e a aquisição de autonomia e engloba além das rotinas do
cotidiano (refeições, higiene pessoal, limpeza e
conservação da moradia, acompanhamento em saídas
para atendimentos e atividades externas), a administração
do próprio dinheiro, o auxílio para compras pessoais,
pagamento de contas, entre outras sempre considerando a
singularidade de cada situaçãol

1 .3.1.4. Auxiliar de Serviços Gerais / Servente / Agente de Asseio -
44 horas semanais

1.3.2. Deverão ser previstos profissionais para cobertura de licença
médica, a partir de 48 (quarenta e oito) horas de afastamento.

1.4 DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

1.4.1 Serviço Residencial Terapêutico
O serviço de que trata o presente termo de referência se destinará
a população do município de Bragança Paulista, residentes em
zona urbana ou rural, com deficiência física e/ou intelectual.

oriundas de internações de longa permanência ou com indicação e
encaminhamento médico contendo diagnóstico e necessidades
individuais.

1.4.1.1.Para acesso ao serviço será realizado acolhimento e

avaliação, sendo considerada a singularidade dos
indivíduos, conforme segue:
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1 .4.2. Das condições a serem observadas FOLHA N' .....--lligi.ll)Ói>
1 .4.2.1 . Responsabilizar para encaminhamêÜR$J -do"'paciéfiÍ;l:P' íã.

acompanhamento com equipe multidisciplinar em Atenção
Básica e Especializadas

Oferecer atendimento de grupo e individual, semanal, aos
pacientes;

Garantir o acompanhamento das recomendações
médicas e/ou utilização de medicamentos, monitorando
as devidas prescrições, ficando a cargo do serviço a
responsabilidade quanto à administração, dispensação,
controle e guarda dos medicamentosa

1.4.2.4. Garantir registro contínuo, das avaliações e cuidados
dispensados às pessoas em admissão ou tratamentos

1.4.2.5. Todas as informações a respeito do Programa

Terapêutico devem permanecer constantemente
acessíveis à pessoa e seus familiares e a Rede de Saúde
do municípios

1.4.2.6. Garantir a guarda dos documentos físicos ou eletrõnicos,
em relação aos dados do paciente e exames prestados.

W
DLCA

1.4.2.2.

1.4.2.3.

1.4.3 Da necessidade de internação hospitalar
1.4.3.1. Em caso de ínternação hospitalar, a SMSA BP deverá ser

notificada imediatamente;

1.4.3.2. A SMSA BP por intermédio do Centro de Atenção
Psicossocial ou Serviço Móvel de Urgência e Emergência
definirá em que estabelecimento hospitalar o paciente
deverá serinternado;

1.4.3.3. Quando da obrigatoriedade de acompanhante durante a
internação, serão acessados preferencialmente
familiar/responsável, e nos casos de impossibilidade,
deverá ser disponibilizado cuidador profissionalmente

habilitado, que acompanhará em tempo integral o
paciente no ambiente hospitalar.

1.4.4 Da necessidade de tratamento ambulatorial
1.4.4.1. A prescrição de medicamentos, benefícios, insumos.

suplementos alimentares e exames obedecerão aos

Protocolos Municipais ou outros instrumentos que os
substituam;

1.4.4.2. O fornecimento de medicamentos, alimentação especial,
fraldas provenientes de enfermidade clínica, quando
prescritos aos moradores obedecerá aos Protocolos
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Municipais ou outros instrumentos que os substituaml
1.4.4.3. Caso o paciente necessite de atendimentos em serviços

em serviços externos de saúde, a solicitação de
deslocamento obedecerá aos Protocolos Municipais ou
outros instrumentos que os substituam.

1.4.5 Da implantação, manutenção e o bom andamento do Serviço
ResidenciaITerapêutico
1.4.5.1. Garantir o fornecimento de no mínimo 03 refeições diárias

(café da manhã, almoço e jantar), aos pacientes e equipe;
Garantir os alimentos e insumos necessários e a indicação
técnica para o preparo de alimentação balanceada na
própria residências

Garantir a indicação técnica e o preparo de alimentação
adequada para pacientes com doenças metabólicas e
outras (diabéticos, insuficiência renal crónica, hipertensos,
câncer, entre outras);
As ações desenvolvidas serão executadas diariamente.
conforme escalas e funções, 24 horas por dia, inclusive
feriados e ocorrerão dentro e fora dos limites físicos do
serviço residencial terapêuticos
Realizar tentativas de reestabelecimento de vínculos
fa mina res l

Incentivar a participação dos moradores nas atividades.
promovendo a autonomias
Manter atualizada a informação no Cadastro Nacional dos
Estabelecimentos de Saúde -- CNES de acordo com o
necessário para a prestação dos serviços, credenciamento
e habilitação de serviço residencial terapêuticos
Manter a moradia vinculada à rede pública de serviços de
saúde, prioritariamente ao CAOS e à Unidade Básica da
região onde está localizado o serviço residencial
terapêutico;

Acolher os moradores encaminhados por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com o
total de vagas oferecidas, desde que atendam o perfil
estabelecido em legislação vigentes

Atender os moradores com dignidade e respeito, de modo
universal e igualitário, mantendo a qualidade dos serviços
prestadosl

1.4.5.11. Respeitar as normas definidas pela Secretaria Municipal de
Saúde quanto ao fluxo para encaminhamento dos usuários
SUS, visando garantir o bom atendimento aos mesmos;

1.4.5.12. Providenciar o Cartão Nacional de Saúde e outros
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documentos necessários para acesso às políticas públicas
para os moradores, especialmente no que cerne aos
benefícios sociaisl

Criar mecanismos claros e eficazes para monitorar e
controlar a utilização de recursos dos cartões de benefícios
sociais dos moradores por eles próprios e/ou por terceiros
(profissional responsável), visando à transparência das
despesas como garantia de direitos dos usuários, devendo
apresentar mensalmente a planilha de gastos
individualizados de cada morador.

Observar na assistência de cada usuário as definições do
Projeto Terapêutico Singular;
Providenciar tratamento medicamentoso com o

disponibilizado na Rede Municipal de Saúde e/ou do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica
(Alto Custo) da Secretaria de Saúde do Estado de São
Paulo

Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial e
inserção dos moradores na rede social existente (trabalho,
lazer, cultura, educação, entre outros);
Efetivar a participação dos moradores em atividades no
território, e viabilizar ações intersetoriais. favorecendo a
reinserção socíall
As aquisições deverão ser precedidas de pesquisa de
preços evidenciando a vantajosidade da comprai
Responsabilizar-se pelos custos, gerenciamento e
contratação de serviços de prestação continuada de
concessionárias (água, energia, telefonia, GLP, etc.) e
conectividade (internet), contratos de locação em geral.
gêneros alimentícios, entre outrosl
Encaminhar mensalmente o relatório de faturamento
mensal com detalhamento, e os documentos referentes as
cópia(s) da Folha de pagamento dos funcionários do
referido serviço, e as guias GPS - Guia Recolhimento da
Previdência Social e GFIP referente ao mês anterior a
prestação do serviço, e demais documentos pertinentes
que serão requisitados a posterioril
Alimentar o Sistema de Informação em conformidade com
as diretrizes e prazos estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Saúdes
Fornecer todas as informações solicitadas pela Secretaria
Municipal de Saúdes
Elaborar relatório mensal, sintético e analítico, dos serviços
executados e evolução do Projeto Terapêutico Singular -

1.4.5.13

1.4.5.14

1.4.5.15.

1.4.5.16

1.4.5.17.

1.4.5.18

1.4.5.19

1.4.5.20

1.4.5.21

1.4.5.22

1.4.5.23
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1.4.5.24. Seguir as normas e orientações técnicas da Secretaria de
Saúde, Coordenação de Saúde Mental, coordenação da
Rede de Atenção Psicossocial - RAPS

1.4.5.25. Comunicar de imediato à Secretaria Municipal de Saúde a
ocorrência de qualquer fato relevante para a execução do
presente contratos

1.4.5.26. Comunicar aos familiares ou responsável legal, bem como
à Secretaria Municipal de Saúde a(s) intercorrência(s)
grave(s), acidente(s), evasão, transferência ou falecimento

de beneficiário do programa, no máximo 24 horas após a
ocorrencia:

1.4.5.27. Em caso de urgência/emergência médica o
encaminhamento do morador à Unidade de Saúde/Pronto
Socorro/Hospital deverá ser feita pelo cuidador/profissional
em serviço no momento da ocorrências

1.4.5.28. Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,
imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a paciente(s), aos órgãos do SUS e a

terceiros a estes vinculados, bem como, aos bens públicos
móveis e imóveis objetos de permissão de uso,
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das
demais sanções cabíveisl

1.4.5.29. A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se
aos casos de danos causados por falhas relativas à
prestação dos serviçosl

Garantir a confidencialidade dos dados e informações
relativas aos moradores;

A Conveniada não poderá cobrar do paciente ou do seu
responsável qualquer complementação pelos serviços
prestados nos termos deste edital de chamamento:

1 .4.5.32. Permitir a realização de vistorias técnicas periódicas pelos
técnicos indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e
Coordenação de Saúde Mental para averiguação e
fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações,
podendo ser realizadas visitas a qualquer momento que a
Secretaria Municipal de Saúde julgar necessário, devendo
a Conveniada disponibilizar toda a documentação
requisitada prontamentel
As irregularidades apontadas deverão ser sanadas nos
prazos estabelecidos pela Prefeitura, devendo à contratada

regulariza-los. Nova vistoria será realizada para verificação

PTS

1.4.5.30

1.4.5.31

1.4.5.33.

'H;
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1.5. CAPACIDADE DE ATENDIMENTO MENSAL
Os serviços de que trata este termo de referência serão ofertados aos
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), observando o disposto no art.
198, da Constituição Federal e art. 7o, da Lei Federal n' 8.080. de 19 de
setembro de 1.990. prezando pelo acesso universal e equânime e pela
integralidade da assistência, que deverá ser prestada com dignidade,
respeito e qualidade, dentro das metas pactuadas.

1.5.1 Limite Mensal Vagas - Cadastros Ativos
A Instituição manterá até 10 cadastros ativos:
1.5.2. O cadastro de novos pacientes será encaminhado.

exclusivamente, pela Secretaria Municipal de Saúdes
1.5.3. No caso da demanda superar o número de vagas ofertadas,

as filas de espera deverão considerar não somente a ordem
de inscrição, mas a singularidade dos casos e a necessidade
de priorização, que poderá ser obtida por vias judiciais.

1.6 PROGRAMA DE
PROFISSIONAIS

FORMAÇÃO CONTINUADA E PERMANENTE DOS

1.6.1 Aprimoramento e qualificação da equipe técnica
A equipe técnica se reunirá, periodicamente, para:

1 .6.1.1. Realizar o treinamento e desenvolvimento profissional, com
temáticas pertinentes ao caráter de atendimento do serviço,
contemplando minimamente as seguintes temáticas:

1.6.1.1.1. Saúde mental. autonomia e autocuidado.

cuidados de enfermagem, higiene e desinfecção
de ambientes e estruturas, projeto terapêutico
singular e linhas de cuidados, entre outros.

1.7 PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS

Serão realizadas reuniões bímestrais com familiares, responsáveis, e/ou
rede de apoio (quando houver) para orientações específicas, avaliação do
trabalho desenvolvido e avaliação do desenvolvimento dos residentes.
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DE LICITAÇÃOAVISO
CHAMAMENTO PÚBLICO N' 008/2020

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE
ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE PUBLICO/ EM REGIME DE PARCERIAS

PARA CELEBRAS TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO

DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃOr INSTALAÇÃOr MANUTENÇÃO E GESTÃO DE 01
RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO ll
IPORTARIA m' 3.090, DE 23 0E DEZEMBRO Dn 2011) PARA PACIENTES

EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES psiQUiÁTKiCAS COM HISTÓRICO DE LONGA

PERMANENCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DAVA: 13/07/2020 HORÁRIO : 0 9 : 30 HORAS

E;dital completo deverá ser reli.lado gratuitamente no balcão
do setor de lia.tações da Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista. à Avenida Antõnio Pirex Pimentel, n' 2.015, Centro,
em dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer
sua média específica para cópia (cd/dvd/ pendri.ve, etc.) ou
ainda no si.te www.braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão)
Informações : ( ll ) 4034 . 7115

Bra

no

Paulista. 04 de Junho de 2020

.''''\
/

SILVO
Compras e Almoxarifado

ROSEMARY

Resp p/ Chefe da Divisão de
:CIDA DA

L =iV i. taçõe s
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MARCEL BENEDITO DE (iODC3'i'.')ut'i/\ N'

Chefe da Divisão de Licitação E&Mbras-e'Atmõkâfifadd
b

DE INTERESSE PÚBLICO, EM REGIME DE PARCERIA, PARA

CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO

PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE
PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE D ESENVO LVIMENTO, CONVIVÊNCIA E INCLU SÃO

DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADUBOS E IDOSOS COM
DEFICIÊNCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

AVISO DELICITAÇAO
CHAMAMENTO PUBLICO NO 008/2020

OBJETO: EDITALDECHAMAMENTO PÚBLICO PARAPROCESSO

DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE
PÚBLICO. EM REGIME DE PARCERIA. PARA CELEBRAM TERMO

DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PUBLICO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,

NSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA
NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO

ll IPORTARIA NO 3.090. DE 23 DE DEZEMBRO DE 20111 PARA

PACIENTES EGRESSOS DE iNSTiTUiçOES PSiQUiArRiCAS
COM HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA. PROPOSTOS

PELA,''KCRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DATA: 13/07/2020 - HORÁRIO: 14:30 HORAS

Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão
do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista. à Avenida Antõnio Pirex Pimentel n' 2.015. Centro, em
dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazersua

mídia específica para cópia jcd/dvd. pendrive, etc.l ou ainda no
site www.braganca.sp.gov.br IPortal do Cidadãos. Informações

(11) 4034.7115.
D.''''"".: 13/07/2020 - HORÁRIO: 09:30 HORAS

Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão
do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista. à Avenida Antõnio Pirex Pimentel no 2.015. Centro. em
dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua

média específica para cópia jcd/dvd, pendrive. etc.l ou ainda no

site www.braganca.sp.gov.br IPortal do Cidadãos. Informações:
tl1) 4034.7115.

Bragança Paulista. 04 de Junho de 2020

ROSEMARY APARECIDA DA SILVA

Resp p/ Chefe da Divisão de Licitações. Compras e Almoxarifado

Secretaria de Saúde

Extrato de Contrato

P.A. n' 9723/2020 - Processo de Dispensa 865/2020 - Contrato
n' 021/2020 - Covid -19 -SMSA - Contratante: Município de

Bragança Paulista. Contratado: SJM SERVIÇOS HOSPITALARES

LIDA.Objeto: Contratação de estrutura e assistência hospitalar
em clínica médica e em unidade de terapia intensiva - UTI. a
ser prestado aos usuários do Sistema único de Saúde ISUSI
acometidos pelo Novo Coronavírus. . Valor total do contrato
R$ 2.070.000.00. Data da assinatura: 01/06/2020.

Bragança Paulista. 04 de Junho de 2020

ROSEMARY APARECIDA DA SIRVA

Resp p/ Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado

AVISO DELICITAÇAO
CHAMAMENTO PUBLICO NO 009/2020

OBJ['''x EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBL]CO PARA PROCESSO

Dt iLaÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL DE INTERESSE
PUBLICO. EM REGIME DE PARCERIA, PARA CELEBRAR TERMO

DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO
DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EQUOTERAPIA

PODER LEGISLATIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

EDITAL NO 47/2020

Assunto: convocação da 19' sessão ordinária de 2020
DATA: 13/07/2020 - HORÁRIO: I0:30 HORAS

Edital completo deverá ser retirado gratuitamente no balcão
do setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bragança
Paulista, à Avenida Antõnio Pirex Pimentel no 2.015. Centro, em
dias úteis das 09h00 às 16h00 devendo o interessado trazer sua

mídia específica para cópia jcd/dvd. pendrive. etc.l ou ainda no
site www.braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão). Informações:
(11) 4034.7115.

Pelo presente. ficam os senhores vereadores convocados
para a lga sessão ordinária do corrente ano, a ser realizada.
exclusivamente de forma virtual - nos termos do art. 127-A do

Regimento Interno. em razão das medidas de distanciamento

social contra a disseminação do coronavírus - em 9 Inove) de
junho de 2020, terça-feira. com início às 16h Idezesseis horas),
na sede da Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista

na Praça Hafiz Abi Chedid Ro 125, com a seguinte pauta:

Bragança Paulista, 04 de Junho de 2020 IPEQUENO EXPEDIENTE

ROSEMARY APARECIDA DA SALVA
1.1 Apreciação de atam de sessões anteriores

Resp p/ Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado 1.2 Registro de correspondências destinadas ao Corpo

Legislativo e de proposições protocoladas na Diretoria de



186 - Sáo Paulo, 130(1071 Diário Oficial Poder Executivo - Seção l sexta-feira. 5 dejunho de 2020

&tratos de lêm»s altivos

Aditivo n' 04 ao Contrato n' 61/201 9. Contratnte: f.'unüpto
de Boa Espermça da SuLSR Contratada EDER RAMlFIELU. Objeto

Adltarviento a Contrato rf 61/2019 peb ree«illxio ecoMmico
fnarxeirq reduãndo a valons por litro dos produtos: ETANOL de RS
2.60 para RS 2.4S e GASOLINA de RS 3.95 pva RS 3.75. a paíür de

í05/2020.ASSINATURA: 08/DS/2020. Alviparo Legal: irKiso 11. aliena

d'. aH. 65 (b Id n' 8.666/93 e alterações posteriotK ruía Pregão
Prbmcid Re 5 1/201g - prOc. 72/201 g.

Exvato de Adiamento de AÜ de Regstro de Preço
Aditivo n' 04 à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 85/2019.

CQntratante= P/unidpio de Boa Esperança da Su6P. Contratada: EDER
RAMlfIELU. Obkto:Adiamento à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n'

85/19. peb reequlbíb ecoriõmko fimnceirq reduzindo os vabns
por Ittro dos produtos: ETANOL de RS 2.60 para RS 2.45 e GASOLINA

tle RS 3.9S para RS 3.75. a partir de ll/DS/2020. ASSllIATURA:
08/05/2020.Amplo lfgd: Art. incisa 11. aldeã 'd'. arte 6S da Lei n'
8.666/93 e alterações pateíiorK funil. Pregão Prumdd n' SOf201 9

Proa 70/2019.
Aditivo n' 04 ao Contrato n' 60/201 9. (ontratante: hlunidpio

de Boa Esperança do SuVSP. Contratada HEUO RICARDOVERDOLINI
POSTO. Obleto: AditâRTvoto ao Contrato P 60/2019 peb rKqülõrio
eonómico fimnceirQ reduzir\da os valores por litro das produtos
ÓLEO OIESEL COMUM.1 0E RS 3.25 pwa RS 2.99; ÓLEO OIESEL S-10

de RS 3.30 pwa RS 3.06. a parir de it/05/2020.Amplo tilgd: irxbo
11. alar-ea 'd'. an. 6S da lei n' 8.666/93 e alwações posterioes. fura
Pregão Pnsencial n' S1/2019 - Prol 72/201 9

ütrato de Aditarmnto de Ata tk Rqisüo de Preço

Aditivo Re 04 à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 84/2019. Con

tratante: Munidpb de Bm Esperança do SuVSP. Contratada: HEUO
RICARDO VERDOllNI POSTO. Objeo: Aditamento à ATA DE REAIS

TRO DE PREÇOS n' 84/19. peb reequlbü económico 6mnceirQ
redudndo os vabru por lítio dos produtos: ÓLEO DIESEL CO!.eUM DE
RS 3.25 para RS 2.99 e ÓLEO DIESEL S.tO de RS 3.30 para RS 3.06.

partir de it/D5/2020.Amparo Legal: AÜ ínciso 11. alisa 'd'. m, 65

da lei n' 8.666/93 e alt«ações pateriores. fund. Pregão Presencial
n' S0/201 9 - Ploc 70/201 9.

Aditivo n' 01 ao Contrato n' 63/2019. Contratante: hqunidpio
de Boa Espermça do SulSR Conüatada: hIMED SERVIÇOS MÉDICOS
EIREU . hIE. Objeto: Prorrogação de Prazo M Contrato n' 63/20t 9 por

D6 rv»sa. Asslutura: 1 8/D5'2020. Vabr: RS 2S1 .900.00. Bae

legal: Art. S7. 11. da lei federal Re 8.666/93 e ahKações pateürK
Fund. Pregão Presencial n' S2/201 9 - Proa. n' 73/2019.

BOTICA'l'U BRAS TERPa0 DE COUBORAÇÃ0 COM O hqUNiCIPiO PARA
A CONSECUÇÃO DE riuAtidAots OE INTERESSE PÚBLICO

E RECÍPROCO paEDnNTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MPUNTA«O. INSTAUÇÀO. }JANUTENÇÀO E GESTÃO DE OI

RESIDÊNCIA NA hiODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERÁ
PÊUllCO ll (PORTARIA N' 3.090. DE 23 DE DEZEP.ABRO DE 201 1)

PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUÜTRICAS
COr.t }llSTÓRICO DE LONGA PEKP.IAtiÊtJCU. PROPOSTOS P[U
SECRETARIA }.MUNICIPAL DE SAÚDE - DATA: 13/07/2020 -

ORÁR10: 09;30 HORAS. Edital completo deverá ser retirada
gratuíümente no balcão do setor de licitações da Prefeitura
P.municipal de B ragança Paulista. à A\ Caída Antónío Pino Pimen

L n' 2.01 S. Centro. em dias úteis das 09h00 às 1 6h00 devendo
eressado trazer sua média especifica para cópia (cd/d/d.

pendrive. etc) ou ainda no site wivw.braganca.sp.gov.br (Portal
do Cidadão). Informações: (t1} 4034.7115. Bragança Paulista.

04 de Junho de 2020 - ROSEP IARY APARECIDA DA SILVO . Resp
p/ Chefe da Divisão de Licitações Compras e Almoxarifado

AVISO DE LICITAÇÃO'. CtIAhIAP-LENTO PÚBLICO ll'
009/2020 - OBJETO: EDITAL DE CHAI.IAF.LENTO PÚBLICO PARA
PROCESSO DE SEtEÇÃO DE OXGANIZAÇÀO SOCIAL CMIL DE
INTERESSE PÚBLICO. Eh3 REGIME DE PARCERIA. PARA COLE

ORAR TERNIO DE COUBORAÇÃO COI.l O l.MUNICÍPIO PARA
A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE IFITERESSE PÚBLICO E

ntclpnoco hIEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SEWIÇOS DE EQUO'
TERAPIA . DATA: 13'D7/2020 - HORÁRIO: 10:30 HORAS. Edita

completo deverá ser retirado gratuitamente na bakão do setor

de licitações da Prefeitura f.municipal de Bragança Paulista. à
Avenida António Pares Pimentel. n' 2.01 5. Centro. em dias úteis

das 09h00 às 16h00 devendo o interessado tràzêí sua média
específica para cópia (cd/dwl. pendrive. etc) ou ainda no si
vawv.braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadãos. Informações: (l l}
4034.7tlS. BragaXa Paulista. 04 de Juntto de 2020 - ROSÉ

P.IARY APARECIDA DA SILVA . Resp p/ Chefe da Dhisão de
Licitações. Compras e Almoxarifado

AVISO DE LICITAÇÃO - CHAhIA}JENTO PÚBLICO }J
OI0/2020 - OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA

PROCESSOS DE SELEÇÀO DE ORGANtUÇÃO SOCUL CIVIL DE
NTERESSE PÚBLICO. Eh4 REGINIE DE PARCERIA PARA COLE

ORAR TERhlO DE COUBORAÇÃO COI.l O l.MUNICÍPIO PARA
A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES.DE INTERESSE PÚBLICO E
aECIPnoco MEDHNTE A PRESTAÇÃO DE SERWÇOS DE DESEN
VOLVIMEPITO. CONVlvÊtlCIA E lFJttUSÃO DE CRIAR:ÇAS. AD0-
LESCENTESADULTOS E IDOSOS COF.l DEFICIÊNCIA PROPOSTOS
PELA SECRETARIA F.MUNICIPAL DE SAÚDE - DATA: 13.'07/2020

HORÁRIO: 14:30 HORAS. Edital completo deverá ser retirado

gratuitamente no balcão do setor de licitações da Prefeitura
Municipal de B ragança Paulista. à Avenida António Piões Pimen
tel n' 2.01 5. Centro, em dias úteis das 09hD0 às 16hOD dewndo

restado trazer sua média específica para cópia (cd/dvd

pendrive. etc.) ou ainda no site \nwv.braganca.sp.gov.br (Porta
do Cidadão). Infarnr\ações: (1 1) 4D34.71 tS. Bragança Paulista
04 de Junho de 2020 - ROSEMARY APARECIDA DA SALVA . Resp

p/ Chefe da Divisão de Licitações. Campus e Almoxarifado

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ANDREA CRISTIFIA PANHIN APaARAL - DIRETORA DEPOR

TAF.'ENTE DE COPHPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PREStlJCIAL He 09t/2020 - PROCESSO n'

B.51 «2 020
OBJETO: CO}JTRATAÇÀO DE EP4PRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS ESPECULIZADO DE OPERAÇÃO. CONTROLE E
FISCALIMÇÀO DE PORTARIA. JUNTO À SECRETARIA hlUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO. COriFOKP.iE [SPECIFICAçóES COTISTANIES
DOS AFIEXOS l E ll.

DATA: t9 DE JUNHO DE 2020 . HORÁRIO: 08:30 HORAS.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COPEL SITO A PRAÇA PROF.

PEDRO TORRES. n'100 CEFITRO.
0 edital completo poderá ser retirado pela site: wwv/.bota

catu.sp.gov.br. Informações na Comissão Permanente - COPEL
desta Prefeitura f.municipal de Botucatu, pelas fores [14) 381 1
1442/ 3811.148S ou pelo e'mail: capel©botucatu.sp.gov.br

SECRETARIA 14UFJICIPAL DE lrJFRAESTRUTURA
ANDREA CRISTlrJA PANHIN AMARAL - DIRETORA DOPAR.

TAF.LENTO DE COhlPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESEllCIAL n' 102/2020 - PROCESSO n'

18.730/2020
OBIETO= REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUiSiçÃO

DE EI.IULSÃO ASFÁLTI(A RL.IC - COI.l COTA RESERVADA DE

2S% PARA hIE. EPP E P.IEI, CONFORP 4E ESPECIFICAÇÕES CONA.
TAtJTES DO APIEXO l.

DATA: 22 DE JUFIHO DE 2020 - HORÁRIO: 08:30 HORAS.

LOCAL: SALA DE REUNIÕES 0A COPtl SITO A PRAÇA PROF.
PEDRA TORRES. n'100 CEtJTRO.

O edital completo poderá ser retirado pelo site: wwiv.botu

catusp.gov.br. Informações na Combsão Pêrmànênte . COPEt
desta Prefeitura f.municipal de Botucatu. pelos cones (t4} 381 1

1 442 / 3811.t485 ou pelo e-mail: copel©botucatu.sp.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ANDRM CRISTIFIA PANHIN AMARAM - DIRETORA DOPAR

TAF.LENTO DE COhlPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL n' 086/2020 - PROCESSO n:

17.900/2020.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUiSiçÃO
DE GeFIEROS ALlbIENT[CIOS . EXCLUSIVO PARA ME. EPP E }.IE]

coNronhiE ESPECIFICAÇÕES CONSÍAtiíES DO ANEXO l
DATA: 22 DE JUNHO'DE 2020 . HORÁRIO: 13:00 HORAS.

LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA COPEI. SITO A PRAÇA PROF.

PEDRA TORRES. n'100 CETITRO.

0 edital completo poderá ser retirado pelo site: wivw.botu

cata.sp.gov.br. Iníarmações na Combsão Pemanente - COPEL
desta Prefeitura f-municipal de Botucatu. pelos fores (14) 381 1

442 / 381 1 -1 4BS ou pela e-mail: copel@batucatu.sp.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
ANDREA CRISTltIA PANHIN AMARAL - DIRETORA DOPAR.

TAhIENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESEFICIAL n' 084/2020 - PROCESSO n:

7.903/2020.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUiSiçÃO

DE IF.IPRESSOS GRÁFICOS - EXCLUSIVO PARA FaE. EPP E }.IEI.

COtIFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO l
DATA: 22 DE JUIIHO'DE 2020 . HORÁRIO; 14:00 HORAS.
.OCAS: SALA DE REUNIÕES DA COPEI. SITO A PRAÇA PROF.

PEDRA TORRES. n't00 CEFITRO.

O edital completo poderá ser retirado pelo site: wbwr.botu
caiu.sp.gov.bc Informações na Comksão Permanente - COPEL

desta Prefeitura f.municipal de Botuatu. pebs fones (14) 3811-
1 442 / 381t.1485 ou pelo e.mail: copel©botucatu.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ANDREA CRISTINA PANHlFJ A\IARAL - DIRETORA DE

COMPRAS E LICITAÇÕES
CONCORRENCIA PUBLICA ll' OI 0/2020

PROCESSO ADF.1. 11' 1 7.902/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO

DE RECAPEAP.LENTO ASFÁLTICO E}.q VIAS DO BAIRRO JARDIM
AEROPORTO NO hlUUiCIPio DE BOTUCATU. A SER PAGO ABRA
VES DO CONTRATO DE REPASSA N' 896853/2019/hIDR/CAIXA.

DATA DE RETIRADA / ENCERRAMEtJTO E ABERTURA:

PRAZO DE RECEBlhIEIITO DOS EhNELOPES IJ ' OI E 02 -

DOCUMENTAÇÃO / PROPOSTA
DIA 08 DE JULHO 2020 - ATÊ ÀS 08:30 HORAS.PROTOCO-

LO. ABERTURA P.LESMA DATA ÀS 09:00 HORAS
LOCAL ABERTURA: Sala de reuniões da COPEL no prédio da

Prefeitura Púlunkipal de Botucatu sito à Praça Prof. cedro Torres
Re 100 centro Botucatu/SP.

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO DE

BRODOWSKI íaz público que. foi RETIFICADO o edital referente

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEtITUAIS E FUTURAS
AQ'UiSiÇÓtS DE PIATERUIS HIDRÁULICOS PARA ATElIDER AS
rJECESSIDADES DO SERVIÇO AUTOIIÓFHO DE ÁGUA E ESGOTO
DE BRODOV/SKI. ficando a sessão marcada para iniciar no dia
22/06/2020 às 10h00 no Setor dp Compras e Licitações. situada

Avenida Doutor Rebouças, n' 7S7. centro do município de

Brado'/-'ski. onde carreta o processamento do certame. Os
teressàdos poderão acessar a íntegra do EDITAL RETlflCADO

através do site v. ww.saaebrodov/ski.com.bt Esclare(imen-
omente através do e.mail: saaeb.licitacao©gmail.com . Bro
do/ski. SF} 04 de junt\o de 2020. ALESSANDRO AÉC10 FÊLIX

Diretor Superintenden-

BURITIZAL

AVISO DE LICITAÇÃO N'. 030/2020
PROCESSO LICITATÓRIO tle. 030/2020 - PREGÃO PRE.

SENCIAL N' 023/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
fle. Otg/2020 . EDITAL Ne. 030/2020 . tipo P.IEP10R preço para
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEFITUAIS E FUTURAS AQUiSI

ÇÓES DE EQUIPAMtIWOS DE PROTEÇÃO IPIDIVIDUAL E MATE
REAIS DE DESINFECÇÃO PARA O DEPARTAPaENTO DE SAÚDE
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO N9 33/2020 - SRP

PREFEITURA MPII«!j©Ç NP

O Prefeito de Bastas torna público que se encontra aberto na Divisão de
Compras, o Edital do Pregão Eletrõnico n.e 033/2020, para eventual aquisição de emulsão
asfáltica RM IC e RL IC destinados a operação tapa buracos e recapeaménto asfáltico

O Edital minucioso bem como outras informações serão fornecidas na Divisão
de Compras de segunda à sexta-feira, no horário das 8:00 às 17:00 horas, na rua Adhemar
de Barras. n.e 530

nformações à distância serão fornecidas pelo telefone (14) 3478-9800 ou pelo
site www.bastas.sp.gov.br

A presente licitação encerrar-se-á após decorrer o prazo de 08 dias úteis da
última publicação deste aviso em órgão de imprensa

AVISO DE HOU#%SE%8f .8HUOiCAÇÁq.Z

especial, a decisão da e ementoo inerlEH'KÊ constantes do.:::l:llÊür-ur'lotear e
processar a Tomada de Preços ne. 11/2019, HOMOLOGO A LICITAÇÃO, promovida para
éoNTnm/ÇÃo DE EMPREGA PARA EXECUÇÃO DE REVITALIZAtÃÓ. MOBILIÁRIO E
SINALIZAÇÃO DA AVENIDA MARGINAL E AVENIDA MAJOR ANTONIO DA SINEIRA
CAMARÃO. ADJUDICO o objeto da referida licitação no valor global de R$ 53S.124,34
jquinhentos e trinta e cinco mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos) à
empresa: ROMME CONSTRUTORA LIDA.

Bustos-SP, 4 de junho de 2020.
MANOEL IRONIDES ROSA

Prefeito

Cabreúva-SP, 4 de junho de 2020.
HENRIQUE MARTIN

Prefeito

PREFEITURA MUNiciPAL DE BOTUCAru

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA PÚBLICA Ne l0/2020

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne 12/2020

Processo Adm. nç 17.902/2020.
Objeto: Contratação de empresa para a execução de recapeamento asfáltico em vias do
bairro Jardim Aeroporto no Município de Botucatu, a ser pago atraves do contrato de
repasse nQ 896853/2019/mclr/caixa. Data de retirada / Encerramento e Abertura: prazo de
recebimento dos envelopes nQ 01 e 02 - Documentação / Proposta dia 08/07/2020 - até às
08:30h-Protocolo, Abertura mesma data às 09h Local Abertura: Sala de reuniões da Copel
no prédio da Prefeitura Municipal de Botucatu sito à Praça Prof. Pedra Torres, nP 100
centro Botucatu/SP

O edital poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br. E maiores
esclarecimentos poderão ser obtidos na COPEb pelo tel. (14)3811-1445 nos horários das
08h às 16:30h, ou por e-mail: andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br

TOMADA DE PREÇOS: 12/2020. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPE EM égua NAS RUAS 0TTONI RODR}GUES
DA SINEIRA E CONSELHEIRO RODRIGUES AVES DE MELO.

Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 22 de
junho de 2020, até as 09:30 horas, iniciando a sua abertura às 10:00 horas.

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos
dias úteis. no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, ne 158 - Centro, podendo adquiri-lo
junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser retirado no referido
endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa mediante o
pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo
endereço ou ainda, gratuitamente, através de ''download'' junto a "come pane" desta
Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://www.Cabreúva.sp.gov.br.Botucatu-SP. 29 de maio de 2020.

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAM
Diretora de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
Cabreúva-SP, 4 de junho de 2020

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Ne 8/2020

BJETO: Edital de Chamamento Publico para Processos de Selecto de Organizacao Social Civi
de Interesse Publico, em Regime de Parceria, para Celebrar Termo de Colaboracao com o
Município para a consecucao de finalidades de Interesse Publico e Recíproco mediante a
Prestacao de Servicos de Implantacao, Instalacao, Manutencao e Gestão de 01 Residencia na
Modalidade de Servico Residencial Terapeutico li(Portaria N. 3090, de 23 de Dezembro de
2011) para Pacientes Egressos de Instituicoes Psiquiátricas com historico de longa
permanencia, propostos pela Secretaria Municipal de Saude.
Data: 03/07/2020 - Horário: 09:30 Horas

Edital completo devera ser retirado gratuitamente no balcão do setor de
licitacoes da Prefeitura Municipal de Braganca Paulista, a Avenida Antonio Pares Pimentel
n. 2015. Centro. em dias uteis das 09h00 as 16h00 devendo o interessado trazer sua midía
especifica para copia (cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br
IPortal do Cidadão)

Informacoes: (11) 4034.7115.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUArATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 20/2020

Processo ne 30.900/2019
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço Continuado de Limpeza, Asseio.
Conservação Predial e Hospitalar, com fornecimento de mão de obra, saneantes
domissanitários, materiais e equipamentos, nas Unidades de Apoio à Saúde e Unidades
Básicas de Saúde
Abertura: 19/06/2020 às 09h00min. Acesso pelo sítio: www.bll.org.br

Edital, informações e local de realização: www.caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/

Caraguatatuba-SP, 4 de junho de 2020
AMAURI BARBOZA TOLEDO

Secretário Municipal de Saúde
Braganca Paulista-SP, 4 de Junho de 2020.

ROSEMARY APARECIDA DA SINA

Resp. pela/Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N! 9/2020
EXTRArOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

OBJETO: Edital de Chamamento Publico Para Processo de Selecao de Organizacao Social
Civil de Interesse Publico, em Regime de Parceria, para celebrar Termo de Colaboracao
Com o Município para a consecucao de finalidades de Interesse Publico e Recíproco
mediante a Prestacao de Servicos de Equoterapia
DATA: 03/07/2020 - HORÁRIO: 09:30 HORAS

Edital completo devera ser retirado gratuitamente no balcão do setor de
lícitacoes da Prefeitura Municipal de Braganca Paulista, a Avenida Antonio Pares Pimentel,
n. 2015. Centro. em dias uteis das 09h00 as 16h00 devendo o interessado trazer sua média
especifica para copia (cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br
IPortal do Cidadão)

nformacoes

Contrato 053/2020 - Proc. 12.085/20 - Dispensa de Licitação Emergencial n9 O11/2020,
objeto o fornecimento e distribuição aos alunos da rede de ensino municipal, 57.726 kits,
composto dos alimentos constantes no termo de referência que faz parte integrante deste
termo de contrato. Contratada: : CONSER ALIMENTOS LIDA, valor contratual RS
3.312.317,88, prazo contratual: 02 meses. Data ass. 30/03/2020

Termo Aditivo 001 ao contrato 053/2020 - Proa. 12.085/20 - Dispensa de Licitação
Emergencial ne O11/2020 - Renovação ao contrato para fornecimento de kit merenda
Contratada: CONSER ALIMENTOS LIDA. Prazo da renovação: 02 meses. Valor da Renovação
R$ 3.312.317,88 // Data ass. 29/05/2020

(11) 4034.7115. PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZALIA

Braganca Paulista-SP. 4 de Junho de 2020.
ROSEMARY APARECIDA DA SINA

Resp. pela/Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado

EXTRATO DE CONTRATO Ne 55/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N l0/2020

Pregão Eletrânico N9 1/2020/Caco-Rp, Processo Soma. Ne 4.296/2020, Inexigibilidade NÇ
9/2020, Processo NÇ 553/2020 0bjeto: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS .PARA AQUISIÇÕES DE CAMÍONHONETAS PARA MUNICÍPIOS DE SÃO PAULO POR
INTERMÉDIO DO FECOP - DECRETO S9.260/2013. Contratante: Prefeitura Municipal de
Cruzália. Contratada: NOBRE DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS UDA, inscrita no CPNJ
sob o ne OS.758.S31/0001-61. Valor: R$ 9S.000,00. Data da assinatura: ll/OS/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

OBJETO: Edital de Chamamento Público para Processos de Selecto de Organizacao Social Civil
de Interesse Publico, em Regime de Parceria, para celebrar Termo de Colaboracao com o
Município para a consecucao de finalidades de Interesse Publico e Recíproco mediante a
Prestacao de Servicos de Desenvolvimento. Convivencia e Inclusão de Criancas, Adolescentes,
Adultos e Idoso com Deficiencia, propostos pela Secretaria Municipal de Saude
DATA: 03/07/2020 - HORÁRIO: 14:30 HORAS

Edital completo devera ser retirado gratuitamente no balcão do setor de
licitacoes da Prefeitura Municipal de Braganca Paulista, a Avenida Antonio Pares Pimentel,
n. 2015. Centro. em dias uteis das 09h00 as 16h00 devendo o interessado trazer sua média
especifica para copia (cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.br
fPortal do Cidadão)

Informacoes: (11) 4034.711S.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Ne 1/2020

Encontra-se aberto nesta SECRETARIA DE SAUDE o PREGÃO ELETRÕNICO Ne.
001/2.020, OBJETIVANDO o Sistema de Registro de Preços visando à futura e eventual
Aquisição e Fornecimento de Medicamentos. Recebimento das Propostas: das 14:00 horas
do dia OS/06/2.020 até às 09:00 horas do dia 22/06/2.020

Início da Sessão de disputa de Preços: às 09:0S horas do dia 22/06/2.020
C) Edital estará à disposição a partir do dia 05 de Junho de 2.020. pela

INTERNET www.pinhal.sp.gov.br e www.bll.org.br, ou de segunda à sexta-feira, das 09:00
às 15:00 horas junto ao Setor de Compras e Licitações da Secretaria de Saúde, sito à
Avenida Washington Luas, ne. SO - Jardim das Rosas, nesta

Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone (19)3651-9697 /
3651-9699 ou pelo e-mail: licitacoes.saude@pinhal.sp.gov.br

Bragança Paulista-SP, 4 de Junho de 2020
ROSEMARY APARECIDA DA SINA

Resp. Pela/Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAUNA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 11/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAUNA/SP.CONTRATADA: KAIRÓS CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS FERNANDÓPOLIS LIDA - EPP.TOMADA DE PREÇO NQ
o04/2019.CONTRATO Ne. 048/2019. O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação
do Prazo De Vigência Contratual e do Prazo de Execução do Contrato ne. 048/2019. assinado
em 02 de agosto de 2019. O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 90
(noventa) dias consecutivos, contados a partir de 28/06/2020, com término em 2S/09/2020
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A PREFEITURA IdUNICIFAL DE OnLAUOtA lu piibtlco qn sa encontra aberto o
PREGÃO PRESENCIAL N' 73/z020 ÜPO l/EtlOR PREÇO. Objeto; REQIST.llQ.DE
PREÇOS PAíiÂAaulsiçÀo.PE GÉNEROS AUUenThies.hnLSEçneTAntA

i[ÊN.Ç]LÊPE$E]!YgW]MENTQSQÇIAL.ÇfUaE]ReA$,
A entrega das envelopes conter\do a propwta e a hõbltltaçlo será no Selar de
Licitações. sitwdo na Praça Caonel afiando. 652. c«ltro. às 09tl00 do da 2&'O&2020.
onde oconerá o prKess mento do pregão. EKlar«iín\entes somente &tmv+s da

rt\ail' lcitxBO aort&ndia.sp gov br. Ed.td à disposição. no ntQr cora\pronto
isto do RS 20.00 e na Internet www ortartdia sp gw.br, a parir do dia 08/0õ2020
Oll&ndi8. SP. 05 do .lunln de 202Q. OSWALDO Rt8ElflO JUNQUEIRA FIETO
Pr61dto l.q utliciDã

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OntANOtA taz püblko que w encanta aberta a
PREGÃO PRESENCIAL N' 74/zoar tiPO PaEUOR PREÇO. Objeto: BEQIST8QAE
PREÇOS içAaaiçtÓiiasnAN
DAS..H$çlNA$..DQ..MUNlçlelQ.DE..Qnl.ARDIA:SB A onlr6g& dos envelopes

Praça Corotld Orlõndo. 6S2. c81tlra. às 14h30 do dia 22.D&2020. onde ooarr6ró o
prooossanwnto do progaa. Esclarodmentos som8nlu através do e-maH: tidtacaoO
Qít&fldlã sp.gw br. Edital à disposição. no seta oompeterlte. aQ custo de RS 20.00 e

ntõrnet: w«w oít dià sp.gav.bí. a partir do dla 0BD&2020. Orl+ndi8. Srl OS d+
.linho de 2020. OSV/ALGO Rt8EiRO JUFIOUE IRA fiETO . Prcloito Muincipal

á Selar de Licitações adacondor\dQ a prQPQsta

A PREFEITURA MUNIClfIAL DE ORLAnOtA taz puUico que se encontra aberto o
pnccAo PRESENCIAL N' 7s/2020 TIPO MENOR PREÇO. Objelo.EEGlslRQ.DE
pnEçosPun»cauTm:rAçAeottÜ SAEspEciÀuzlibA.ÚÃpusuGÁo
DEJERYIÇQ$1UWRQ$..EEYEUlülÍ.DEIQRt©..$QLQAS.E.FRE$AS MfU
MÁQUllIA$. EQUIPAXI ENTES.E VEÍCULOS.OArnOVXUUUtCtPAL A entrega dos
envelopes contendo a proposta e 8 h&bllrtaçà3 será no Selar de Llaaçó4t suado
na Poça Corar\el Odarxla. 652. centro. &s 09fl«) do dia 2ZOâ2020. onde ocorrera

arlBnda sp gwbr EdH à dispwlç&o. m set« competente. ao custo de RS 20.a) e
n\a internet: w»w.orl8nldia.$p.gov br. a paMr do di8 0&DN2020. Od&ntiü. srl os de
Jlmho do 2020, OSWALDO RIBEIRO JUl+QUEIRA NETO. Prefeito Munic+al

mento da An Fvgnrr iítnntns n)menta a ravós d Ira Íman l :

.nA A enlrõg8 doe

g:9g.:3"gâ'-=::'Pg;3r:'ãüMw'=Rm".:H

A PREFEITURA P.qUNIC[FRL DE ORLANDIA taz pÚNica que se QnQoi
Fr 07/2020 tiPOTOMADA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DÇ ARAÇATUBA
AVISO DE LICnAÇÁO

O Muí$cfpo de Araçatuba. por Intermédio da S8cretana Muxiicipat do Admhlstraçao,
Divisão de Licitação o Contratos. tuna públin. por determlnaç&o do Senhor
Preloita. o Sr. DILADOR BORGAS DAMASCENO. para comi»cknento das empa«as
intBr6u8d88. observí8da a nocessáíia qualificação. quis está promov/onda. a seguia

licitação de MEFIOR PREÇO POR ITEM na madaJldade PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL N' 014a020

REGISTRO DE PREÇOS N' OI ln020 . PROCESSO N+ 523/2020
OBJEID: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS RÁFIA EVENTUAIS E FUTURAS
AQUISIÇÕES DE AGUA MINERAL
Os envebpes 'PROPOSTA DE PREÇOS' o 'tIABILITAÇÀO' serão recebidos ató às
091i00mh do dia 23 de junho de 2020. na sa18 do ICit8çóos - f)Bço Mixlicipal. &to à
Rua Coelho tido. 73. Amçatuba. SP.

l Caso o(s) ltorn(n$) releroNos à 'COTA RESERVADA'. tornem.n FRACASSADO ou
DESER'rO. e 8 Liataçâo sela repetida para o MERCADO GERAL, podwào pBrtiG$ar
lodos BS ompíesas que sabstõçam toda as exig&ndas do Edital 8 da Lel Federal n+
8 6óü83 e Lei Federal n' t0 520f2002

O Edital será disponibilizado gratuRamente através do site: www ancatuba.sp.gav br.
SECRETARIA MUNICIM.L DE ADMINISTRAÇÃO - DLC

Araçatuba. 05 do juízo de 2020 .
ANA CAínLtNA DOS leis . otvisAÓ DE LCITAÇÀO E CONTÁMOS

PREGÃO PRESENCIAL N' O1 3/2020

REGISTRO DE PREÇOS lr OI Qe020 : PROCESSO N' 483n020
' HOMOLOGAÇÃO

O Mut\lcíplo de Ançatub4. pw rv»b da Secretaria Municipal de AdmlNstnç&o -
Diüs&o de LicÍtaç&0 8 Contratos TORNA PÚBLICO a lados os interessados qu.}e o
Pregão Pras8ncial de n»nor preço por item. de8tirlado ao REGISTRO FORIIAL DE
PREÇOS mRA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES OE CONCRETO USWADO.
na u30 das atribuições que 1» sõo conferidas por iel o Sr. Precito P.lunlclpal. DitADOR
BORGAS DAKiASCENO. Aquüca e Homobga o pies«tte certame. conbrme AtB da

CONSTRUTORA SANCHES SANCHEZ LTQA. pan fomecor os Itens: O1. 02. 03 o 4.2.
GABINETE DO PREFEITO. 27 de rn\81o do 2Q20

Sessão Pública. obra ü ealorQsl classificada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICq:gjÜl2ljqjqtEXTRAÍA DE CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de pastos; CONTRATADA: PAU A PIQUE
CONSTRUÇÕES LIDA. ME. OBJETO: Contratação de empresa do ramo de construção civil
para construção de Unidade Especializada em Saúde; Vigência: 360 dias a partir da Ordem
de Serviço; VALOR: R$ 1.182.4?9,64; LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.9 003/2020

COM ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM CXCLUS.iVO PARA ME/CPP/COOlLiC:
Processo Administrativo: PMC.20io.oooo02i4-0dvlgtQ .. ......=:::;Ze.
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Registro de Preços de ovo integral pasteurizado desidratado - Recebimento das
Propostas dos itens OI e 02: das 08h do dia 23/06/20 às 08h do dia 24/06/20 - Abertura

e 02: a partir das 08h do dia 24/06/20 - Início da Disputa de
dia 24/06/20 - Disponibilidade do Edital

DLC.

das Propostas dos itens OI
Preços: a partir das 09h30min do dia 24/06/20 - Disponibilidade do Edital: a partir de
09/06/20, no portal eletrõnico www.licitacoes-e.com.br.

Esclarecimentos adicionais com a Pregoeiro Rosélia Mesquita pelo telefone (19)
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastas; CONTRATADA: M. T. Alonge Gins
Construções ME; OBJETO: 2ç aditamento do contrato n.ç 063/2019. em virtude das chuvas
de janeiro e fevereiro que provocou atraso na realização dos serviços, fica aditado em 02
meses passando a vigorar do dia 19.04.2020 ao dia 19.06.2020

EXTRATO DE TERMO ADiTiVO

2116-0656

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS Campinas-SP, 5 de junho de 2020.
MARCELO GONÇAWES DE SOUZA

Diretor do Departamento Central de ComprasO Prefeito do Município de Bastos torna público que as Alas de Registro de
Preços oriun.das do f'regão Eletrõnico n.e 023/2020, contendo os itens de menor preço da
empresa FOX COMERCIO E SERVIÇOS UDA ME, para o LOTE 01, no valor total de R$
4.219,90; empresa LETTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
LIDA, para os LOTES 02, 04, 05, 08, 09. 15, 17. 18, 23, 25. 30. 33. 41 e 4S. no valor teta
de R$ 64.010,70; empresa MEIRI MITIKO SUZUKI NAKAMURA ME, para os LOTES 03, 19, 20
21, 22 e 34, no valor total de R$ 6.698.00; empresa ALLAN RODRIGUES SIRVA EPP, para os
LOTES 06, 07 e 16, no valor total de R$ 7.180,00; empresa J L PEREIRA ARCHILLA, para os
LOTES 10, 11, 26, 27, 31, 32 e 35, no valor total de R$ 31.625,00; empresa LUIZ FERNANDO
CUNHA GRENIER EPP, para os LOTES 12 e 13, no valor total de R$ 9.200,00; empresa LÍCITA
BRASIL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, para os LOTES 14, 42 e 43, no valor total de R$
95.531,00; empresa AFB PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI, para os LOTES 24, 37, 39 e 44, no valor total de R$ 17.720,96
empresa INOVAMAX TELEINFORMATICA LIDA, para o LOTE 28, no valor total de R$ S80,00.
empresa PC FORT INFORMÁTICA UDA, para os LOTES 29, 47 e 48, no valor total de' R$
36.505,00; empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LIDA EPP, para o LOTE 36, no
valor total de R$ 10.600,00; empresa R A h/BANCO LTDA, para o LOTE 38. no valor total de
R$ ].1.2S0,00; empresa l.L. MENDES JUNIOR EIRELI ME, para o LOTE 40. no valor total de
R$ 6.674,60; empresa RP LICITAÇÕES, COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI, para o LOTE 46. no
valor total de R$ 96.400.00, com vigência de 12 meses a partir da expedição, encontra-se
a

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 123/2020

Pregão Eletrõnico ng 123/2020
COM ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP
Processo Administrativo: PMC.2020.00008229-17
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Registro de Preços de proteína texturizada de soja - Recebimento das Propostas
dos itens Oll e 02: das 08h do dia 24/06/20 às 08h do dia 25/06/20 - Abertura das
Propostas dos itens 01 e 02: a partir das 08h do dia 25/06/20 - Início da Disputa de Preços
a partir das 09h30min do dia 2S/06/20 - Disponibilidade do Edital: a partir de l0/06/20. no
portal eletrõnico www.licitacoes-e.com.br

Esclarecimentos adicionais com a Pregoeiro Rosélia Mesquita pelo telefone (19)
2116-0656.

Campinas-SP, S de junho de 2020.
MARCELO GONÇANES DE SOUZA

Diretor do Departamento Central de Compras
interessados no site desta

cumprimento a determinação da Lei ne 8.666/93.
disposição dos Prefeitura www.bastou.sp.gov.b em PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDA MOTA

,'-''b. Rastos-SP, 5 de junho de 2020.
MANOEL IRONIDES ROSA

AVISO

TOMADA DE PREÇOS Ne 3/2020

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 23/2020 - SRP

Ref

execução de instalação elétrica nas escolas municipais, com fornecimento de material e
Processo ne598/2020 - 003/2020,

O Prefeito do Município de pastos torna público a Homologação e Adjudicação
dos itens de menor preço da empresa FOX COMÉRCIO E SERVIÇOS UDA ME, para o LOTE
01, no valor total de R$ .4.219,90; empresa LETTECH INDÚSTRIA E COh/TÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA UDA, para os LOTES 02, 04, 05, 08, 09, IS, 17, 18, 23
2S, 30, 33, 41 e 4S, no valor total de R$ 64.010,70; empresa MEIRI MITIKO SUZUK
NAKAMURA ME, para os LOTES 03. 19, 20, 21, 22 e 34, no valor total de R$ 6.698,00
empresa ALLAN RODRIGUES SIRVA EPP, para os LOTES 06, 07 e 16, no valor total de R$
7.180,00; empresa J L PEREIRA ARCHILLA, para os LOTES 10, 11. 26, 27. 31, 32 e 3S. no
valor total de R$ 31.62S,00; empresa LUIZ FERNANDO CUNHA GRENIER EPP, para os LOTES
12 e 13, no valor total de R$ 9.200,00; empresa LÍCITA BRASIL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
EIRELI, para os LOTES 14, 42 e 43, no valor total de R$ 95.S31,00; empresa AFB PRIME
NDÜSTRIA. COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE E(IUIPAMENTOS EIRELI, para os LOTES 24, 37.

39 e 44, no valor total de R$ 17.720,96; empresa INOVAMAX TELEINFORMATICA UDA, para
o LOTE 28, no valor total de R$ 580,00; empresa PC FORT INFORMÁTICA LIDA, para os
LOTES 29, 47 e 48, no valor total de R$ 36.50S,00; empresa SEVENTEC TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA LIDA EPP, para o LOTE 36, no valor total de R$ 10.600,00; empresa R A
MANCO LIDA. para o LOTE 38, no valor tota] de R$ ].1.250,00; empresa l.L. MENDES
JUNIOR EIRELI ME, para o LOTE 40, no valor total de R$ 6.674,60; empresa RP LICITAÇÕES
COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI. para o LOTE 46, no valor total de R$ 96.400.00

mão-de-obra
Comunica o acolhimento do recurso apresentado pela licitante Gpower Solution

Engenharia Eireli, sendo revista, portanto. a decisão exarada em Ata do dia 13/0S/2020.
para habilitar a empresa: Dyonathan Pedroso da Luz ME

A impugnação ao recurso interposto apresentada pela empresa Dyonathan

a

impugnação ao recurso interposto apresentada pela
Pedroso da Luz ME. não foi acolhida

Ficam mantidas a habilitação da licítante Gpower Solution Engenharia Eireli e.
habilitação da empresa A. Nizoli Construtora Eireli; outrossim, comunica que não havendo

licitante

empresa

interposição de recursos, fica marcada a abertura da
ocorrer no dia 18/06/2020, a partir das 08:15 horas

Aberto vistas ao processo e prazo para interposição de recursos

proposta da habilitada

Cândida Mota-SP, 5 de junho de 2020
E LAINE AP. SINA BORGAS

Presidente da COMUL

PREFEITURA MUNicipAL DE CARAGUATATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO Ne 21/2020

Bastos-SP, 5 de junho de 2020.
MANOEL IRONIDES ROSA

Processo n'
Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA
Registro

alimentares.
Abertura: 22/06/2020 às 09h00mln
Realização: www.bll.org.br
Edita

9.759/2020
de Preços de fórmulas nutricionais, dietas enterais e suplementos

Nos Avisos de Editais de Chamamento Publico ne 8, 9 e l0/2020, publicados no
DOU de OS/06/2020, Seçao 3, pág. 237. onde se lê: Data: 03/07/2020, leia-se: Data:
13/07/2020. Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas

AVISO DE RETIFICAÇAO
e informações: www.caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/

Caraguatatuba-SP, 5 de junho de 2020
AMAURI BARBOZA TOLEDO

Secretário Municipal de Saúde

'\
Braganca Paulista-SP, 5 de junho de 2020.

ROSEMARY APARECIDA DA SINA

Resp/pela Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Ne 1/2020

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne 24/2020

Edital Ne 24/2020

Processo Ne 037/2020
O Prefeito do Município de Cardoso/SP usando da atribuição legal que Ihe é

conferida, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto, na
Secretaria da Administração e Finanças / Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de
Cardoso, o Processo Licitatório ne 037/2020 - Modalidade: Concorrência ne 001/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA EM CRUA, NOS BAIRROS JARDIM DO LAGO, VILA PROGRESSO e VILA ALCES

site: www.cardoso.sp.gov.br. Informações pelo telefone: (17) 3466-3900? U P ri

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia/arquitetura
devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de responsável técnico habilitado na mesma

especializada

condição com fornecimento de materiais e mão de obra

nF ARF RTI l RA DnSFRllIR

no

no
visando à construção de praças ASFÁLTICA EM CBUQ. NOS BAIRROS JARDIM DO LAGO. VILA PROGRESSO e

MUNICÍPIO DE CARDOSO/SP. Encerramento: l0/07/2020 - ÀS 09:00 HORAS
O Edital completo encontra-se à disposição de todos os interessados, através doorçamentária e

ENVELOPES:

bairro Novas

até as i16:00h do dia 24/06/2020
cronograma

Caieiras, conforme projeto arquitetõnico,
MODALIDADE: Tomada de

DATA

memorial descritivo, planilha
Preços. DATA DE ENTREGA DOS

ENVELOPES

Cardoso-SP, 5.de junho de 2020
JAiR CESAR NATTES

Caleiras-SP. S de Junho de 2020.
GERSON MOREIRA ROMERO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Ne 8/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO Ne 120/2020

Campinas-SP, 5 de junho de 2020.
MARCELO GONÇALVES DE SOUZA

Diretor do Departamento Central de Compras

Cravinhos-SP, 5 de junho de 2020
ROSÉ CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS
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PROPOSTAEDECLARAÇAO

CHAMAMENTO PUBLICO NO 008/2020

PROCESSO NO 9802/2020

1.IDENTIFICAÇÃO

1.1. Nome da Organização: Associação Beneficente São Lucas
NO CNPJ: 01 .71 7.1 78/0001 -1 0

Endereço: Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33
Bairro: Vila Municipal - CEP: 12.912-370
Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone:11 40336-7934 - E - mail: associacaosaolucas(@amail.com

1 .2. Nome do responsável pela Instituição: Jedaías Teófilo Pereira
CPF: 566.547.908-04 - R.G: 7.469.811-04

Cargo: Presidente - Endereço: Rua Santa Amélia, 567 - Casa 5
Bairro: Vila Claudia - CEP: 12.904-080

Cidade: Bragança Paulista - UF: SP
Telefone: 119 9994-1439 - E -- mail:embatheo(®qmail.com

1.3. Mandato da atual Diretoria: 201 8/2021
Nome da Coordenadora: Camila de Oliveira Arantes
Telefone:11 4033-3905

1.4. Constituição da Organização Conforme Estatuto: CAPITULO 1 - Art. lo A
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS, neste estatuto denominada
simplesmente "ABSL", fundada em 20 de Janeiro de 1 .997, é uma associação civil de
direito privado, de caráter filantrópico. sem fins económicos, de duração
indeterminada, com sede sito à Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33, Vila
Municipal. CEP: 12.912-370 e foro na cidade de Bragança Paulista, Estado de São
Paulo. - Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Bragança Paulista - Registro n'
00375 Livro A - Microfilme n' 27546.

1.5. Data da Fundação: 20 de Janeiro de 1997 V

Rua í\ladre Cân(li(la i\leria (le Jesus, :3:{ - Biagaíiça I'aulisla Cl1' 12(912-1{711

'=:lll.lll l:1111111 llil.l ;:l!'" "'""'"' "«'':-,- ""." """"" .- -,1033-79 34
q
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2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

2.1. Identificaçãodo Objeto: A Associação Beneficente São Lucas constitui uma
entidade de atendimento gratuito, almejando por intermédio da Secretaria da Saúde.
uma parceria em prestar serviços a pacientes egressos de instituições psiquiátricas, em
residência na modalidade de serviço residencial terapêutico tipo ll

2.2. Justificativa e Fundamentação Legal:
O SRT é um espaço privilegiado na construção da autonomia de pacientes com longo
período de internação psiquiátrica, sendo cotidianamente resgatadas a cidadania e sua
identidade nas atividades diárias. O SRT é uma estratégia para desospitalização e
extinção dos Hospitais Psiquiátricos, pois muitos pacientes, devido institucionalização
por muitos anos, romperam com os vínculos familiares e sociais, assim é necessário o
acompanhamento por uma equipe interdisciplinar num processo de reabilitação
psicossocial.
A política Nacional de Saúde Mental vem lutando pela diminuição dos leitos em
Hospitais Psiquiátricos e criação de serviços intermediários e substitutivos à internação
hospitalar.
O rompimento do paradigma manicomial ocorre gradualmente, possibilitando a pessoa
acometida de transtorno mental ser tratado em ambiente terapêutico,
preferencialmente em serviços comunitários de saúde mental, buscando a reinserção e
reabilitação psicossocial.
As Residências Terapêuticas são estratégias imprescindíveis para a desospitalização
e desistitucionalização de pessoas que passaram grande parte da vida dentro de um
hospital psiquiátrico. Constituem-se como alternativas de moradia para um grande
contingente de pessoas que está internada há anos em hospitais psiquiátricos por não
contar com suporte adequado na comunidade, sem vínculo familiar social. O SRT
representa uma possibilidade de resgate da cidadania dos portadores de transtorno
mental, buscando resgatar o retorno à vida da cidade e ao convívio social. Este serviço
tem como perspectiva viabilizar o que há de legítimo na política de saúde mental,
rompendo obviamente com o paradigma manicomial e com a visão da "loucura". E
importante pensar a partir da relação do paciente com a realidade social, na circulação
pela cidade, no resgate da autonomia, na diferenciação entre necessidades e desejo,
das escolhas, entre outros, que todo cidadão necessita para sobreviver dignamente.
Concluímos que o SRT busca romper com o olhar reduzido a doença e procura em
sua prática ampliar este olhar, efetivando ações voltadas para a existência da pessoa
doente em sua totalidade, abarcando tanto as condições objetivas de vida (moradia,
trabalho, condições socioeconómicas), quanto aquelas ditas subjetivas (relações
interpessoais. vivências internas).

rua l\ladre Cân(li(la $1aiia (lo Jesus, 131{ - Blagança I'aulisla Clip' 12912-3711
CNPJ 01.717.178D001-10 - Reconhecida de Uflldade Pública (Lei Minic©al 3086. de 16D4/1998)
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2.3. Capacidade de Atendimento: 1 0 pacientes

2.4. Forma de Atendimento: Os atendimentos serão feitos mediante o
encaminhamento dos hospitais e ou instituições psiquiátricas, a pacientes egressos de
internação de longo período em instituições psiquiátricas, de forma complementar ao
Sistema Único de Saúde do município de Bragança Paulista e região.

2.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento: Serão acolhidos pacientes
indicados pelos profissionais da saúde proveniente dos hospitais psiquiátricos

2.6. Caracterização da Clientela: Pacientes oriundos de internação de longa
permanência em Hospitais Psiquiátricos.

2.7. Experiência na realização do objeto da parceria: A Associação Beneficente
São Lucas está capacitada para implantação e implementação deste projeto SRT,
com o conhecimento através de visitas realizadas pelos Gestores em outra Cidade que
já implantou e implementou este serviço. A contratação da equipe de profissionais
com experiência em saúde mental, e em parceria com a secretaria da Saúde.

2.8. Valor Global: R$ 35.000,00

V
@

3

rua l\la(Ire Cân(lida i\leria (le Jesus, 33 - Bíagança Paulista Cli1) 12912-3711
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3.DEFINIÇÃO DEMETAS

3.1. Plano de Ação
METAS AÇOES

Acolhimento

dos pacientes
encaminhados

pela saúde
mental, em um

ESTRATEGIAS

Serão açõesque
possibilitarão a
reabilitação e a
reinserção na
sociedade e

familiares desses

pacientes
provenientes de

hospitais
psiquiátricos

indicados pela
área da saúde

mental

RECURSOS

Quadros l / ll / lll
PRAZO DE

pacientes
provenientes
de hospitais
psiquiátricos

acometidos de
transtorno
mental, de

acordo com as

portarias
n52/GM/MS e
53/GM/MS de
20 de Janeiro

de 2004

Acolher EXECUÇÃO

4gosfo/2020
Agosto 202'1

espaço
privilegiado na
construção da
sua autonomia,
atividades que
se/ao

resgatadas do
seu cotidiano

Quadro l Recursos Financeiros

Quadro ll Recursos Materiais

CNPJ 01.717.178/0001-10 - Reconhecida de Ublidade Pública (Lei Municipal 3086, de 16/04/1998) /l /\ q9
wlxlv.associacaosaolucas .org. bi ( 11) zl U.) .) 7934

FONTE/CONVENIO VALOR

Prefeitura Municipal de Bragança Paulista
-Secretaria Municipal da Saúde

R$ 35.000.00

INFRAESTRU'rURA GERAL (Casa) QUANTIDADE  
Quartos: no máximo 03 jtrês) pessoas cada, devidamente
equipados com cama, colchão, travesseiro e armário (área
mínima de 12 m2/quartos

03  
Cozinha e copa: para a execução das atividades doméstica com
equipamentos necessários: geladeira, fogão, filtros, armários, etc
(área mínima de 12 m:);

01  
Sala de estar (com mobiliário adequado para o conforto e a
comodidade dos usuários(mínimo 20 m:l

01  
Banheiros: no mínimo, 2 (doisl banheiros com chuveiro e vaso
sanitário com assento (área mínima de 4,8 m:l separados para
uso masculino e feminino.

02  
Área de Serviço



C

Sala para Atívidades

Computadores com Internet

mpressora
Telefones

Camas hospitalares

Refeições: diárias, equilibradas e saudáve preparada na
residência constando de café da manhã, almoço e jantar
levando em conta as restrições alimentares quando necessário

Obs. Serão fornecidos materiais de higiene e limpeza para
roupas, casa, e uso pessoal, quando necessário, até que o
morador possa adquirir o seu

Quadro lll Recursos Humanos

liutt i\la(Ire (lân(li(la l\latia (lc Jesus, 33 - Bragança I'aulisla Cl11' 12(912-37(1

'===:lll ll:1111111 ll ll :l:'""'""'"'"-:.'-,-""."""""" .- .,40s1-7934
5

Equipe de Saúde Quantidade

Enfermeiro Especialista em Saúde Mental ou com experiência em
saúde mental (nível superiora

01

Técnico de Enfermagem(curso técnicos 02

Cuidadores Ide preferência com experiência em cuidado com
Idososl

05

Auxiliar de Serviços Gerais 01



4.DECLARAÇÃO

4.1 Declaro que a Associação Beneficente São Lucas tem conhecimento do
objeto do edital do Chamamento Público 008/2020, está ciente e concorda
com as demais disposições previstas no edital e em seus anexos, se
responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Bragança Paulista, 10 de Julho de 2020
'x

biidênte

rua l\la(Ire Cân(li(la i\latia (lc Jesus, 33 - Biagança I'aulisla Clip' 12912-3711

CNPJ O1 717.178000110-Rmmh"nade Uülidad' Pública(Lei n'nicip:1 3086, d' 16n4n998)( 11) 4103 3-'79 341
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Prefeitura do Município de Bragança Pauli.sta
Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado

CHAMAMENTO PÚBLICA N' 008/2020

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

Aos 13 DIAS DE JULHO DE 2020 - 09:30 horas, na sala de
Lia.tições Divisão de Licitação, Compras e Almoxari.fado desta
Prefeitura. reuniram-se os membros da Comissão Especial de Seleção,
instituída pela portara.a n' 9.428 de 28 de Novembro de 2.019, para
proceder a abertura dos envelopes de ""propostas" acerca da Seleção
de Organização Social sem fins lucrativos para, em regime de parceria
CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A CONSECUÇÃO DE

FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI
RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE SERVIÇO RESIDENCIAL TERAPÊUTICO ll
(PORTARIA N' 3.090, OE 23 DE DEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES

EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES psiQuiÁrKicAS COM HISTÓRICO DE LONGA

PERMANÊNCIA, PROPOSTOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

2020

Iniciando os trabalhos da Comissão Especial de Seleção foi.
aberto 01 (um) envelope da empresa participante do certame, sendo
esta

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO L(JCAS, representada pelo Sr. dedal.as

Teofilo Peneira, R.G. n' 7.469.811-4, CPF 566.547.908/04

Dando sequência aos servi.ços, a Comissão Especial de Seleção
procedeu a abertura do envelope conforme previsto no Edital de
Chamamento, item 5.1, recebendo a proposta que será analisada no
prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, momento em que será publicado
na Imprensa Oficial do Município, conforme item 5.3.1 do edi.tal,
julgamento da classificação preliminar

0

a

A proposta foi. devidamente vi.stada pelos membros da Comissão e
representante presente para posterior seguimento.

Nada mais a tratar a Comissão Especial de Seleção Permanente de
Li.citações encerrou os serviços agradecendo a presença de todos. Nada

mais

PELA COMISSÃO Dn. SELPÇAO

kLISAMARA DE OLIVEIRA NEGRINI

Av. Antõnio Files Pimentel, 2015, Bragança Pauli-sta São RaDIo
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RENATA APARECIDA DE LIMO CORNELIO

PEIA ORGANIZAÇÃO SOCIAL

SAO LACAS

Jedaias Teofilo Peneira

ESTA FOLHA PERTENCE A CHP 008/2020

Av Antõnio Pares Pimente]. , 2015, Bragança Paulista São Paulo
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Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

PAULISTA

ü l

TERMO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Processo Administrativo 9802/2020 -- Chamamento Público n' 08/2020

A Comissão Especial de Seleção, nomeada pela Portaria n' 9.428 de 28 de

novembro de 2019, utiliza-se deste, para informar a quem possa interessar, o resultado da

análise da proposta da empresa interessada no Chamamento Público n' 08/2020, observando-

se o seguinte:

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

CNPJ: O1.717.1 178/0001-10

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO - PROPOSTA DE AÇÃO

a. COERÊNCIA ENTRE METAS E AÇOES: 3,00 PONTOS

b. COERÊNCIA DAS ESTRATÉGIAS PARA ATINGIR OS OBJETIVOS E

METAS: 3,00 PONTOS

DECLAJ{AÇÃO: DEVIDAMENTE APRESENTADA.

PONTUAÇAOTOTAL:6,00PONTOS

Diante de todo o acima exposto, considerando que a proposta de ação e declaração

foram minuciosamente analisadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO temos que a

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS foi classiülcada com 6,00 pontos, devendo

então, apresentar o PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

conforme condições previstas no Chamamento Público n' 08/2020, conforme segue:

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA DOS

ENVELOPES

e LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações - Paço

Municipal -Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.

e LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal - Av

Antânio Pares Pimentel, n' 2015 - Bragança Paulista - SP - Fone: (11)

4034-7115.

8 DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 04/08/2020 ÀS 09:30 HORAS [\\'

B DATA DA ABERTURA: 04/08/2020 AS 09:30 HORAS 8'\...,/

\\\kJ'-

h

Ú

C

/

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SI
(1 1) 4034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebo©)email.com
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BPAGANCA PAULISTA

Prefeitura do Município de Bragança Paulista
Secretaria Municipal de Saúde

PROC.
FOLtü W

Remetemos a presente análise para apreciação da superior administração

Bragança Paulista, 21 de julho de 2020

Membro da Comissão Especial

./
Reiiíta ü.parecida de Lama Cornélio

Membro da Comissão Especial

c:

Praça Hafiz Abi Chedid, n' 125, Centro - CEP: 12902-230 - Bragança Paulista - SP
(11) 4034-6700 -- www.braganca.sp.gov.br/ e-mail: smsasaudebp©>amail.com
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a documentação necessária.

Nestes termos, Pede deferimento.

ILocal e Datam

Inome do Representante Legall lidentiflcação da entidade que
ele representam

IAno Vlll l Edição Ro 871 l Quinta-feira. 23 de julho de 2020

Membro da Comissão Especial

7

TERMO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Processo Administrativo 9804/2020 - Chamamento Público
no09/2020

A Comissão Especial de Seleção, nomeada pela Portaria
no 9.428 de 28 de novembro de 2019, utiliza-se deste. para
informar a quem possa interessar. o resultado da análise da
proposta da empresa interessada no Chamamento Público n'
09/2020. observando-se o seguinte

OSCIP:ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE

CNPJ:O1.717.1178/0001-10

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO - PROPOSTA DE AÇÃO

a. COERÊNCIA ENTRE METAS E AÇÕES: 3.00 PONTOS

b. COERÊNCIA DAS ESTRATÉGIAS FURA ATINGIR OS
OBJETIVOS E METAS: 3.00 PONTOS

DECLARAÇÃO: DEVIDAMENTE APRESENTADA

PONTUAÇÃO TOTAL:6,00 PONTOS

Diante de todo o acima exposto, considerando que a proposta
de ação e declaração foram minuciosamente analisadas pela
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO temos que a ASSOCIAÇÃO

BENEFICENTE SÃO LUCAS foi classificada com 6.00 pontos,
devendo então. apresentar o PLANO DE TRABALHO E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme condições previstas
no Chamamento Público no 0g/2020, conforme segue

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA
DOSENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações

Paço Municipal -Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.

. LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal

- Av Antõnio Pires Pimentel no 2015 - Bragança Paulista - SP -
Fone:1111 4034-7115.

DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 04/08/2020 ÀS
11:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: 04/08/2020 ÀS 11:30 HORAS

Remetemos a presente análise para apreciação da superior
administração

Bragança Paulista. 21 de julho de 2020.

Lisamara Dias de Oliveira Negrlni

Membro da Comissão Especial

Marcus Antonio da Silvo Leme

Membro da Comissão Especial

Renata Aparecida de Lama Cornéllo

Membro da Comissão Especial

TERMO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Processo Administrativo 9802/2020 - Chamamento Público
Ro 08/2020

A Comissão Especial de Seleção. nomeada pela Portaria
no g.428 de 28 de novembro de 2019. utiliza-se deste. para
informar a quem possa interessar, o resultado da análise da
proposta da empresa interessada no Chamamento Público no

08/2020, observando-se o seguinte:

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

CNPJ:O1.717.1178/0001-10

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO - PROPOSTA DE AÇÃO..+'qb

a. COERÊNCIA ENTRE METAS E AÇÕES: 3,00 PONTOS

b. COERÊNCIA DAS ESTRATÉGIAS PARA ATINGIR OS

OBJETIVOS E METAS: 3.00 PONTOS

DECLARAÇÃO: DEVIDAMENTE APRESENTADA.

PONTUAÇÃOTOTAL:6.00 PONTOS

Diante de todo o acima exposto, considerando que a proposta
de ação e declaração foram minuciosamente analisadas pela

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO temos que a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÃO LUCAS foi classificada com 6.00 pontos,
devendo então, apresentar o PLANO DE TRABALHO E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme condições previstas

no Chamamento Público no 08/2020. conforme segue:

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA
DOS ENVELOPES

. LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações

- Paço Municipal -Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.

LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal

Av Antõnio Pires Pimentel no 2015 - Bragança Paulista - SP -
Fone:j111 4034-7115.

DATA DA ENTREGA DO ENVELDPE: 04/08/2020 ÀS
09:30 HORAS

DATA DA ABERTURA: 04/08/2020 ÀS Og:30 HORAS

Remetemos a presente análise para apreciação da superior
administração.

Bragança Paulista. 21 de julho de 2020.

Lisamara Dias de Oliveira Negrini

Membro da Comissão Especial

Marcus Antonio da Sirva Leme

Membro da Comissão Especial

Renata Aparecida de Limo Cornélio

P
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Eu, Jedaías Teófilo Pereira, abaixo-assinado, brasileiro, portador do RG n'
7.469.811-04 e do CPF no 566.547.908-04, na qualidade de dirigente da
Associação Beneficente São Lucas, inscrita no CNPJ sob n' 01 .717.178/0001-
10, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de TERMO DE
COLABORAÇÃO N.o 008/2020 PROCESSO N' 9802/2020, que a
organização:
1. Não poderá contratar dirigente:

a) Membro de poder Público ou dirigente de órgão ou organização da
administração pública municipall

b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, das pessoas mencionadas na alínea "a"
deste item;

c) Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor,
proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa
fornecedora ou que realize qualquer modalidade de contrato com o
Município.

Não poderá contratar funcionários:
a) Membro de Poder Público ou dirigente de órgão ou organização da

administração pública municipall
b) Servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em

comissão ou função de confiança, de órgão ou organização da
administração pública celebrante, ou seu cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
ressalvada as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentáriasl

c) Pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o património público. de crimes eleitorais
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade e de crimes de
lavagem ou ocultação bens, direito e valores.

Bragança Paulista, 10 de julho de 2020

P'residente

Ilha &ladre Cândida )leria tlt- .lestas, 33 - Bnagança Paulista CFP 12912-370
OIPJ 01.717.17Bn001.10 -ReconhKidBdeUllüaü Pala(Lei Kirücbd 3086. ü 16D4f1998) J Í.b í) +) P7ÍI c) ,l

www.;usociacaosaolucas .org.br ( 1 1 ) ZbtJt) .)- / :/ -)z+



DECLARAÇAOBANCARIA

Eu, Jedaías Teófilo Pereira , abaixo-assinado, brasileiro, portador do RG n'
7.469.811-04 e do CPF n' 566.547.908-04, na qualidade de dirigente da
Associação Beneficente São Lulas, inscrita no CNPJ sob n'
01 .717.178/0001-10, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de
TERMO DE COLABORAÇÃO N.o 010/2020 PROCESSO N' 9803/2020,
DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas
do Termo de Colaboração deverão ser depositados em conta bancária
específica para o Município de Bragança Paulista, os quais os dados deverão
ser apresentados por ocasião da assinatura do Termo de Colaboração.

Banco 748 SICREDI - Agência 0738 Conta Corrente 85885-4

Braaança Paulista

ÓPêteÍh
Presidente



PLANO DETRABALHO

1. INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO
DETRABALHO

1.1. A Associação Beneficente São Lulas executará este Plano de
Trabalho através de uma Equipe Técnica de profissionais da área da saúde,
para acolhimento de pacientes provenientes de hospitais psiquiátricos
acometidos de transtorno mental.

1.2. Serão feitas reuniões periodicamente com a Equipe Técnica para
discussões de cada caso, visando o acompanhamento e evolução destes
casos, com a visão de reabilitação e reinserção dos atendidos a família e a
sociedade.

1.3. Serviços estes que serão acompanhados por relatórios e planilhas

2.IDENTIFICAÇÃO

2.1. Nome da Organização: Associação Beneficente São Lucas
CNPJ: O1 .71 7.1 78/0001 -1 0
Endereço: Rua Madre Cândida Mana de Jesus, 33
Bairro: vila Municipal -CEP: 12.912-370

Cidade: Bragança Paulista - UF:SP
Telefone: 1 1 4033-7934 - E -- mail: associacaosaolucas(@amaiL:çem

.''''\

2.2. Nome do responsável pela Instituição:Jedaías Teófilo Pereira
CPF: 566.547.908-04 - RG:7.469.81 1-04
Cargo: Presidente
Endereço: Rua Santa Amélia 567 - casa 5 -Bairro: Vila Claudia
CEP: 12.904-080- Cidade: Bragança Paulista - UF:SP
Telefone: 119 9994-1439 - E -- mail: Qmbatheo(®amail.com

rua l\la(lle Cân(li(la i\latia (le Jesus, 33 - Biagança I'aulisla ClÍ1) 12912-:{71)

'=ll=.lll l:l 11111 lil.l==:1::" """'"' ""'''-,- ""," """"" .- -, 40s3-z9 14



2.3. Mandato da atual Diretoria: 2.01 8/2.021

2.4. Nome da Coordenadora: Camila de Oliveira Arantes
CPF: 26.661 .088-05 - RG: 32.534.331-7

Cargo: Coordenadora

Endereço: Rua Clarice Funk, 84 - Bairro: Vila Bianchi
CEP: 12.910-090 - Cidade: Bragança Paulista - UF:SP
Telefone: ll 4033-3905 - E - mail: associacaosaolucas(®amail.com

2.5. Constituição da Organização Conforme Estatuto: RegistroCivil das
Pessoas Jurídicas de Bragança Paulista - Registro n' 00375 Livro
Microfilme no 27546.

2.6. Data da Fundação: 20 de Janeiro de 1 997

3. DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO

3.1 . Identificação do Objeto:
A ABSL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS constitui uma

entidade de atendimento gratuito,desejando por intermédio da Secretaria da
Saúde, prestar serviços gratuitos a pacientes egressos de instituições
psiquiátricas e saúde mental
A ABSL presta serviços e ações gratuitos, continuados e planejados, sem
qualquer discriminação e sem exigência de contrapartida do usuário. Oferece
atendimento especializado através de áreas específicas de saúde.
reabilitação e reinserção dos atendidos a família e a sociedade.

3.2. Justificativa e Fundamentação Legal:Serviço de Residência
Terapêutica ll - SRT ll (PORTARIA N'- 3.090, de 23 de dezembro de 2011)
PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES PSIQUIÁTRICAS, COM
HISTÓRICO DE LONGA PERMANÊNCIA. NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA
PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, em conformidade com os anexos qul
integram este instrumento.

#
rua í\la(Ire Cân(lida l\latia (le Josus, ltl{ - Biagança I'atilista Cl11' 12912-:37(1

'=ll=.lll=ll lll llilll :l:'""'""'":""'.'-,-"","""""" .- -,loas-7934



3.3. Capacidade de Atendimento: No máximo 1 0 pacientes

3.4. Forma de Atendimento:

O SRT é um espaço privilegiado na construção da autonomia de pacientes
com longo período de internação psiquiátrica, sendo cotidianamente
resgatadas a cidadania e sua identidade nas atividades diárias. O SRT é uma
estratégia para desospitalização e extinção dos Hospitais Psiquiátricos, pois
muitos pacientes, devido institucionalização por muitos anos, romperam com
os vínculos familiares e sociais, assim é necessário o acompanhamento por
uma equipe interdisciplinar num processo de reabilitação psicossocial.
A política Nacional de Saúde Mental vem lutando pela diminuição dos leitos

em Hospitais Psiquiátricos e criação de serviços intermediários e substitutivos
à internação hospitalar.
O rompimento do paradigma manicomíal ocorre gradualmente, possibilitando a
pessoa acometida de transtorno mental ser tratado em ambiente terapêutico.
preferencialmente em serviços comunitários de saúde mental, buscando a
reinserção e reabilitação psicossocial.
As Residências Terapêuticas são estratégias imprescindíveis para a
desospitalização e desistitucionalização de pessoas que passaram grande
parte da vida dentro de um hospital psiquiátrico. Constituem-se como
alternativas de moradia para um grande contingente de pessoas que está
internada há anos em hospitais psiquiátricos por não contar com suporte
adequado na comunidade, sem vínculo familiar social. O SRT representa uma
possibilidade de resgate da cidadania dos portadores de transtorno mental,
buscando resgatar o retorno à vida da cidade e ao convívio social. Este
serviço tem como perspectiva viabilizar o que há de legítimo na política de
saúde mental, rompendo obviamente com o paradigma manicomial e com a
visão da "loucura". E importante pensar a partir da relação do paciente com a
realidade social, na circulação pela cidade, no resgate da autonomia, na
diferenciação entre necessidades e desejo, das escolhas, entre outros, que
todo cidadão necessita para sobreviver dignamente. Concluímos que o
SRT busca romper com o olhar reduzido a doença e procura em sua prática
ampliar este olhar, efetivando ações voltadas para a existência da pessoa
doente em sua totalidade, abarcando tanto as condições objetivas de vida
(moradia, trabalho, condições socioeconómicas), quanto aquelas ditas
subjetivas (relações interpessoais, vivências internas).

Rua l\la(lie Cân(li(la olaria (le Jestis, 133 - Biagança J'aulisla Cli1) 12(912-:{7(1

'..*...;.:.,. i;....,..,h..'..'$b-' a" p"""b'' "":''p'' 3"'' " """"'' 0 403 3-79 34
J



3.5. Critérios de Elegibilidade para Atendimento:
Atendimento a pacientes egressos de internação de longo período em
instituições psiquiátricas, de forma complementar ao Sistema tJnico de Saúde
do município de Bragança Paulista e região.

3.6. Caracterização da Clientela:
Pacientes oriundos de internação de longa permanência de hospitais
psiquiátricos

3.7. Experiência na realização do objeto da parceria:
A Associação Beneficente São Lucas está capacitada para implantação e
implementação deste projeto SRT, com o conhecimento através de visitas
realizadas pelos Gestores em outra Cidade que já implantou e implementou
este serviço. Será também realizada a contratação dos profissionais com
experiência em saúde mental, e em parceria com a secretaria da Saúde irá
implementar este SRT.
3.8. Valor Global: R$ 35.000,00

4.DEFINIÇÃO DEMETAS

4.1

N' METAS
Acolher

pacientes
provenientes
de hospitais
psiquiátricos
acometida de
transtorno
mental. de
acordo com

as portarias n
52/GM/MS e
53/GM/MS de

20 dejaneiro
de 2004

AÇOES
Acolher

pacientes
encaminhados

pela área de
saúde mental.
auxiliando em
sua autonomia
nas atividades
do cotidiano

ESTRATÉGIAS
Pacientes

provenientes
de hospitais
psiquiátricos
indicados
pela área da
saúde mental,
açoes essas
que
possibilitarão
a reabilitação
e a reinserção
na família e
sociedade
desses
pacientes a
família e a
sociedade

ENVOLVIDOS

Vide tabela)
RECURSOS

Agosto 2020
Agosto 2021

.''''\

#
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6. Infraestrutu ra Geral:  
  INFRAESTRUTURAGERAL QUANTIDADE  

 
Quartos: no máximo 03 (trêsl pessoas cada, devidamente equipados
com cama, colchão, travesseiro e armário járea mínima de 12
m z/q uarto l

03  
 

Cozinha e copa: para a execução das atividades doméstica com
equipamentos necessários: geladeira, fogão, armários (área mínima
de 12 m2);

01  
  Sala de estar (com mobiliário adequado para o conforto e a

comodidade dos usuários Imínimo 20 m:l

01

 

 
Banheiros: no mínimo, 2 Idois) banheiros com chuveiro e vaso

sanitário com assento (área mínima de 4,8 mz) separados para uso
masculino e feminino.

02  
  Área de Serviço 01  

  Sala para Atividades 01

 
  Computadores com Internet 01

 
  Impresso ra 01  
  Telefones 02  
  Camas hospitalares 10  

 
Refeições: diárias, equilibradas e saudável, preparada na residência
constando café da manhã, almoço, lanche da t
arde, jantar e ceia, levando em conta as restrições alimentares
quando necessário.

05  
 

Obs.:Serão fornecidos materiais de higiene e limpeza para roupas,
casa, e uso pessoal, quando necessário, até que o morador possa
adquirir o seu.    
7.Recursos Humanos  

  Equipe de Saúde Quantidade  
 

Enfermeiro Especialista em Saúde Mental ou com experiência em
saúde mental (nível superior)

01

 
  Técnico de Enfermagem(curso técnico) 02

 

 
Cuidadores (de preferência com experiência em cuidado com
idososl

05

 
  Auxiliar de Serviços Gerais 01
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5.IDENTIFICAÇÃO
5.1. Nome do Serviço:
Residência na modalidade de Serviço Residencial Terapêutico - Tipo ll

5.2. Endereço:
Rua Madre Mana Cândida Mana de Jesus, 33 Vila Municipal

5.3. Funcionamento: Todos os dias 24 horas

5.4. Caracterização: Pacientes egressos dos hospitais psiquiátricos da
saúde mental.

6.JUSTIFICATIVA

6.1. Legislações pertinentes:
Constituição federal, leis orgânicas de saúde n'8.080/1990, 8.142/1990
13.019/14, 13.204/2015 e demais disposições legais.

6.2. Diretrizes do Ministério da Saúde:
Portaria n 3.090 de 23 de dezembro de 201 1

6.3. Fundamentos teóricos metodológicos do atendimento a ser
ofertado:

O SRT é um espaço privilegiado na construção da autonomia de pacientes
com longo período de internação psiquiátrica, sendo cotidianamente
resgatadas a cidadania e sua identidade nas atividades diárias. O SRT é
uma estratégia para desospitalização e extinção dos Hospitais
Psiquiátricos, pois muitos pacientes, devido institucionalização por muitos
anos, romperam com os vínculos familiares e sociais, assim é necessário o
acompanhamento por uma equipe interdisciplinar num processo de
reabilitação psicossocial.
A política Nacional de Saúde Mental vem lutando pela diminuição dos

leitos em Hospitais Psiquiátricos e criação de serviços intermediários
substitutivos à internação hospitalar.
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O rompimento do paradigma manicomial ocorre gradualmente, possibilitando a
pessoa acometida de transtorno mental ser tratado em ambiente terapêutico,
preferencialmente em serviços comunitários de saúde mental, buscando a
reinserção e reabilitação psicossocial.

As Residências Terapêuticas são estratégias imprescindíveis para a
desospitalízação e desistitucionalização de pessoas que passaram grande
parte da vida dentro de um hospital psiquiátrico. Constituem-se como
alternativas de moradia para um grande contingente de pessoas que está
internada há anos em hospitais psiquiátricos por não contar com suporte
adequado na comunidade, sem vínculo familiar social. O SRT representa uma
possibilidade de resgate da cidadania dos portadores de transtorno mental,
buscando resgatar o retorno à vida da cidade e ao convívio social. Este
serviço tem como perspectiva viabilizar o que há de legítimo na política de
saúde mental, rompendo obviamente com o paradigma manicomial e com a
visão da "loucura". É importante pensar a partir da relação do paciente com a
realidade social, na circulação pela cidade, no resgate da autonomia, na
diferenciação entre necessidades e desejo, das escolhas, entre outros, que
todo cidadão necessita para sobreviver dignamente. Concluímos que o
SRT busca romper com o olhar reduzido a doença e procura em sua prática
ampliar este olhar, efetivando ações voltadas para a existência da pessoa
doente em sua totalidade, abarcando tanto as condições objetivas de vida
(moradia, trabalho, condições socioeconómicas), quanto aquelas ditas
subjetivas (relações interpessoais, vivências internas).

7.PROPOSTADEAÇAO

7.1. Objetivos e duração da Proposta

Atendimento a pacientes egressos de internação de longo período em
instituições psiquiátricas, de forma complementar ao Sistema Unico de Saúde
do município de Bragança Paulista e região.
Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial e inserção dos
moradores na família e na sociedade, podendo também: inserir nas redes
sociais existentes (trabalho, lazer, cultura, educação, entre outros).
A duração desde projeto é de no mínimo 12 meses.
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7.2. Da Organização:
A física será em uma residência apropriada para abrigar no máximo lO
pacientes, sendo que a Organizacional e funcional será realizada pela Equipe
de profissionais especializados.

7.3. Acompanhamento e Avaliação dos serviços:
Conforme sugestão da NOTA TÉCNICA N' 1 1/201 9-CGMAD/DAPES/SAS/MS
item 6.3 tabela MIF (Medida de Independência Funcional) e/ ou Planilhas
apropriadas.

Atendimento a pacientes egressos de internação de longo período em
instituições psiquiátricas, de forma complementar ao Sistema Unico de Saúde
do município de Bragança Paulista e região.

7.4. Diretrizes de Atuação:
- Atender os moradores com dignidade e respeito, de modo universal e
igualitário, mantendo a qualidade dos serviços prestados.
- Respeitar as normas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde quanto ao
fluxo para encaminhamento dos usuários SUS, visando garantir o bom
atendimento aos mesmos.
- Providenciar o Cartão Nacional de Saúde e outros documentos necessários
para acessar demais políticas públicas para todos os usuários, especialmente
benefícios sociais.
- Criar mecanismos claros e eficazes para monitorar e controlar a utilização de
recursos dos cartões de benefícios sociais dos moradores por terceiros
(profissional responsável), visando à transparência das despesas como
garantia de direitos dos usuários, devendo apresentar mensalmente a planilha
de gastos individualizados de cada morador.
- Observar na assistência de cada usuário o que for definido pela Equipe
Técnica competente no respectivo Projeto Terapêutico Singular.
- Providenciar tratamento medicamentoso com o disponibilizado na Rede
Municipal de Saúde e/ou do Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica (Alto Custo) da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.
- Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial e inserção dos
moradores na rede social existente (trabalho, lazer, cultura, educação, entre
outros).
- Efetivar a participação dos moradores em atividades no território, e viabilizar
ações intersetoriais, favorecendo a reinserção social.
- Responsabilizar-se pela preservação, conservação e manutenção dos itens
pertencentes ao património público para a execução do objeto deste
chamamento.
- As aquisições deverão ser precedidas de pesquisa de preços evidenciando a
vantajosidade da compra. /

V
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- Responsabilizar-se pelos custos, gerenciamento e contratação de serviços de
prestação continuada (água, energia, telefonia, GLP, etc.) e conectividade
(Internet), contratos de locação em geral, gêneros alimentícios, entre outros.
- Ofertar ações de educação continuada e permanente, objetivando a qualidade
e melhoria continua dos serviços prestados.
- Garantir manutenção preventiva e corretiva de toda a estrutura física,
mobiliário, equipamentos e utensílios, possibilitando a continuidade do convívio
em condições adequadas, devendo as medidas corretivas ser iniciadas em até
24 horas da notificação da avaria.
- Encaminhar mensalmente o relatório de faturamento mensal com
detalhamento, e os documentos referentes as cópias da Folha de pagamento
dos funcionários do referido serviço, e as guias GPS - Guia Recolhimento da
Previdência Social e GFIP referente ao mês anterior a prestação do serviço, e
demais documentos pertinentes que serão requisitados a posteriori.

Alimentar o Sistema de Informação em conformidade com as diretrizes e
prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
- Fornece todas as informações quando solicitadas pela Secretaria Municipal
de Saúde.

Elaborar relatório mensal, sintético e analítico, dos serviços executados e
evolução do Projeto Terapêutico ll.
- Seguir as normas e orientações técnicas da Secretaria de Saúde.
Coordenação de Saúde Mental, coordenação da Rede de Atenção Psicossocial

Comunicar de imediato à Secretaria Municipal de Saúde a ocorrência de
qualquer fato relevante para a execução do presente contrato.
- Comunicar aos familiares ou responsáveis legais, bem como à Secretaria
Municipal de Saúde a (s) intercorrência (s) grave (s), acidente (s). evasão,
transferência ou falecimento de beneficiário do programa, no máximo 24 horas
apos a ocorrencia.
- Em caso de urgência/emergência médica o encaminhamento do morador à
Unidade de Saúde/Pronto Socorro/Hospital deverá ser feito pelo
cuidador/profissional em serviço no momento da ocorrência.
- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes,
nessa qualidade, causarem a paciente (s), aos órgãos do SUS e a terceiros a
estes vinculados, bem como, aos bens públicos móveis e imóveis objetos de
permissão de uso, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções
cabivets
- A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de
danos causados por falhas relativas à prestação dos serviçosl

Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos
moradores.

RAPS
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- A Conveniada não poderá cobrar do paciente ou do seu responsável qualquer
complementação pelos serviços prestados nos termos deste edital de
chamamento.
- Permitir a realização de vistorias técnicas periódicas pelos técnicos indicados
pela Secretaria Municipal de Saúde e Coordenação de Saúde Mental para
averiguação e fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações, podendo
ser realizadas visitas a qualquer momento que a Secretaria Municipal de Saúde
julgar necessário, devendo a Conveniada disponibilizar toda a documentação
requisitada prontamentel
- As irregularidades apontadas deverão ser sanadas nos prazos estabelecidos
pela Prefeitura, devendo à contratada regulariza-los. Nova vistoria será
realizada para verificação do atendimento das exigências, e caso não sejam
sanadas as irregularidades apontadas, a Secretaria encaminhará ao Setor
competente para a aplicação das sanções cabíveis

7.5. Educação em Saúde das Equipes de saúde e apoio:
Baseia-se na formação e qualificação das Equipes na área da saúde mental.

- Enfermeiro Especialista, com carga horária semanal de 40 horas, o qual
será interlocutor para reabilitação psicossocial e condução do projeto
terapêutico singular dos moradores junto aos diferentes atores (centro de
atenção psicossocial, atenção básica e especializada, justiça, instituições
sociais e financeiras...), bem como, pela coordenação das atividades
desenvolvidas pela equipe técnica. As ações a serem desenvolvidas por este
profissional serão norteadas para a construção de uma rede de proteção social
e do cotidianodos moradores. vislumbrando o aumento da autonomia e
protagonismo dos moradores em relação à sua própria vida.

- Técnicos de Enfermagem, com carga horária semanal de 30 horas, os quais
serão responsáveis pela assistência individual e coletiva dos moradores em
situações cotidianas. As ações a serem desenvolvidas por este profissional
serão norteadas para a integralidade da atenção em saúde e em consonância
com a legislação vigente para o exercício da enfermageml
- Cuidadores, os quais atuarão em regime de escala 12x36 horas, com ações
a serem desenvolvidas por este profissional que serão norteadas para o
equilíbrio entre o cuidado oferecido e a aquisição de autonomia e englobam
além das rotinas do cotidiano (refeições, higiene pessoal, limpeza e
conservação da moradia, acompanhamento em saídas para atendimentos e
atividades externas), a administração do próprio dinheiro, o auxílio para
compras pessoais. pagamento de contas, entre outras sempre considerando a
singularidade de cada situaçãol
- Auxiliar de Serviços Gerais, atuará em regime de 44 horas semanais na
elaboração das refeições e manterá a organização e limpeza da casa.,
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8.AVALIAÇAOINSTITUCIONAL

8.1. Do monitoramento e avaliação das metas e indicadores pactuados:
Na organização e qualificação do Processo de Trabalho deverão ser
cumpridas as disposições contidas nas pactuações oficiais, tais como
SISPACTOI Termos de Contrato de Gestãol Programação Anual de Saúdes
Plano Municipal de Saúde.

9.REFERENCIAS BIBLIOGRÁFICAS

CARVALHO, E. & MACIEL, D. Nova concepção de deficiência mental
segundo a American Assoation on mental - AAMR: Sistema 2020. Tema
em psicologia, SBP, 2 (2003).

FIGUEIRA, S.A. Sociedade e Doença Mental. Rio de Janeiro: Campos
1978

Processo de desistitucionalização em Caps ad como Estratégia de
Humanização da Atenção e Gestão da Saúde/ Ariane Brum de Carvalho
Bulhões, Michele de Freitas Faria de Vasconcelos.

As Reflexões teórico/metodológicas sobre a saúde mental e a
humanização na atenção primaria básica de saúde/Fabio Herbert da Silva,
Janaina Madeira Brito.

Ministério da Saúde - Secretaria de Atenção a Saúde - cadernos
humaniza SUS - volume 5, Saúde Mental - Brasília -DF - 2015.

Bragança Paulista, 10 de Julho de 2020

Qdaías
Pfésiden
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LI't. ]" .A .\SSC)C]AÇ.40 BENEF]CEIXTE SAO [.UC.AS. TIUç]= çslatulu denomittndo

SLnip[CSUÇiitC ':!\]]])L':. âlúaada cin z(] dc jõnciiõ (]c ]yÇ7, É um ü stlci çàl cít-j] c]= l]in:itÍ!
?rivudo. llç çürülicr liliirl Iru,pluc). :luíH Íi:lb cçltnÕi llç(is. dc dluaçiic. indetZTJntr)üdü. Mini clc
iu il RLU \lüÜc (;üiillidü hlu'iü üd .letiu$: ü" 33: \-'ilu ls-üinicilHll. CEP 11912-371) c !bm :la

ci.d:.de de BrâgN'iça }'aulistn, Estado de Silo J:auto.

Arl..

rT'}

A ASSE)'CIACÀC) ríi lxlr liíutlichdü
!'JtStaçãü dc 5c.JvjçnS nittltJpír)f ssiol)als (lc ül [lç:i t ü üllc. tl=ntF].l cio c'it:o(ltjc

[n lílçip]ina:. v s ceo R ri:nãi]i:nq-i:n dn l)cssaa caiu. deficiência:

Prc:itqdo du surf.lçoü cxucuçüu du pn)Hr:lidas DU prÜçlos dc pi'ütccâü stiçial tJilsicu llu

csfcc al. dirigidos priüiital'lmuwtc à pc oa ç !r: d€1içiêncin CTn siU.loções (lç
vulTiurtbilidtuius uu iisw sut;iill u pu $ ;

11] i'üonüção de pmêra:na e }rqiuas clt: estínuli} tto clcwit::olvilncntcx intcgrüJ

sustenta\;c! c â gi:izçãü dc xiida. ]iiíúdc s piioiitMiainül11e à l s l)z tom clçlli-.iénLbiH;

PrnkçHo tlc scrviçt:.s. e:tcuiç {: d ?n)8rnniii:+ ou Fnljt:lí}.s; cdttcnciaiu".is: ci-lltLu-ais:

esjnrtivos e (te fazer dirigidos à Fscsi: :la çon! de]3cigiltia, e{ Tüübclntlo pum a promoção
hEc!!NI da pcssüü c suis fürnmção bu :üna c espiritual, it -d:anta {} d s íiv{)lvi;ncnli} tlc
suas çaJncidadw fisiç'ns. htclççtlnüs. :uTisticHS. ç\;lntnús c lÚdIcas;

\-') ltt-csucÍiü dc scr'\Figos, cxccu-;ãn dc prognma oü pmjetlls \ ul:ütlçlq prioHlitvi nlaçniç
l3tl-11 ti lç'lcs11 c çíl'tivnção l:r.\] tirei'(n nx;i(]t])$istç]]c]a]s, c)o.]st lçãü dc lltlt.fn dinitüs:
fnrçlnniFão é i(hehniu. cnlHahm ! õ duK iioligwldudcs :axiais. artlculüçüa CNlrl
t)rE#u pi]h] [ x [!L- du]Esi.: du {]irt']]üK: dirigitli]s pHílnllirinmt:-iic :'l ]Jc:subi ctJJU

cc ticiet':cja;

VT} [)odiou-ne ü pnnloçüt integral de criaJiças: jc\-ens c adçiltos dirigidas F'riaiitmintlciiíe
à E] lJa ui=li ILllçiêilci&. ílühíLdcEldü ü cxcrucnlio a$ pHrlt:ilu"ç dn cüicaqjql.i.
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IF l U] ..íl -P.l i'lt.'lJ:H:l. l L[:i]idarp i:ilha ra í\Ç .iní:]Pa] = Le] ] .;©=.9g

\' :Xltl prL'bU\'üç dç çunl w=:o c-bwn'wos cls priucÉpiüs tüttdoiHcHbii H ilü oant:ibibdadc

c {lw uüfulít b:i l:t-nus Jc «inhhiliÉlide, bc-n U}Tnn dc llubliüidadc c dc Uui paiéii in
du yc là} ü)s wwun:lfç;

\t1. 5" . :'L i\BSL teia Lui! Repiliieii]o Litüulu. ililruvu&l W'ai i\sscnlhjêiü {ie:ü], Quu

úiwipiinuiü n Hcu luíitilln ntçnlçi.
PztráBI'anil tTniuo -- S=T%i} i)rBlnlzçlt]áls d :pi tlnm('n?cls e [it:llilh unt]üt](u Jç prçst(içü{) dc

ni't'iÇms tlu {a üi iüerern nu EÍ,:i&H.u. rEÜ ÍiirEnu c.!r {lisFtix,r o çáutcilta i lurii-.

CApmTrí .o H
T)aH .+ rlci8 los, sais l)irçiHS v l)un'c:tH

:bt. 6'

:.

.\ /\BSL é cüt.:,iitt.ic.ii f:.=iüs HCFL.inLc:, çltlcotTiu (]l: associadas:

.4.sw\uiidoK i'llnc1li(!c:rt ;: in clt c !t: nicil)n31n d:. :\slemlll in (iFrBI dç Ftuckiçãu da

/\s5tnçiaç80 c 3$$uüi'.üü & ;\líl Llü l-' iriluyul}. çlprn tllrüiki a vütau t scr s'ü:udo tlii lcldçn
s liibt'is çli iu lüli.iux, tlcsdc q:iu qu;lcs «»n çi.=;ts :cntiibuiçüü }ç:lçisiisç u CTri Fl=mi}

cozo du wu$ {1ir:iws ç$:iltutü'itJ:

[ Í .4nüuitúl$s çtLi ivu$; :iiltiç'lçs Liçlnlitid(H CD (ürf$õs rüL:lil$t(ts dc CCJiti'ibtUçàO

ü lxmici: ii'!; ou üc pieslaçiu {L surviçü :n etlvídwl=s da ótB$L;

íIT AKçocinclçls i:xnlõt:orocol-;s; as fxssoas fjscüs IJli jur:dçc:,is qtlç vc:nllfic.l a cünuiliuir }kua

a c)tüc:tção \Jc pfqtelCJb ü }ui l a l alintçafi dos oUcdx ns dn .-\l$SL,

Associ acs l)citciitcrtrüs: licssi:: s iísic=) ou ju'lcllcn.s qte, pela. cülut ;i:u iiçl iiu

fip mÇilü ÚL fcluvulu scrv':çob ül L'au:ü$ du OI'BulizaçütD, iízürurr lu ti stç titulo.

.Ân. 7n - Os 3çB.](] dos, qiüis€1L]e] clt-i: Hclürrl }'s sil: s [: teRariEiS, nÊio rcspilndcna

itHividtulmente, .ü lidtiilli l«l "il)siçlisri':nlcntc. pdf.s olBiigüçiic.i du ABRI . t'çm pelas fitos
lvnti .::ldnç :«}QÇ e:.lç dlíiÊC,ilrõ
I'íts-grato l íllicfl - .\ a.dttltnül ) ti : a:.ÇKtcillclns i: .5çtl {u\allüC:;iil:crIeI) Ilha po pcçltxras çatcÊ tÜb

sclün tle adido:. llulli T)iTc"win: mLdiHut\: profana dc dçiis u; i dns 1: tutllicá-lu3 Wla
Ancnih Ida ['icni]

#
Ar[ RÜ - SJç] clivcitçns ilnn ilsi;ociüd ç ]]] g ri]1]

1. 1'iLniclHxu' du Lót :! duh éll;vic:iü s l {uíii [vr-l-nclx'idas pela /\B51

lãÜú;çllâÜlnLCándla lblarla deJesuh 33;u CEP lzga=-Bwo-; BraEonça Paulista
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([q. PJ ]J1.717.uhi'qtr].=-.]ç - u'. ]i=t3(1ê pu})]]c3 1s''iJH{. :i=1 - tet g.])gÚPigg

V'íí) PMtHli\: t i) IHlhitlh(t x-(aluna!!Nn ê 'hvstr l:c'l UHii :cdc tic apoio. c(i(}lielilçJr

pnticlpaçãü clc \ ü:tultili-iaõ.

Aí'L 3" . 1\ ü deset]'.-ülç ir]:üE:]u dç stüs utividüdus. a .Alisa . :iil€1t:.],:i }i)l -s('l?iitit?s dutulzes=

1. 0hdurx.nril us princípios {lü lcgülldulc. impesmülidade, mclmliilíi1lc, publiçidtldl

cc\inunilçitlatle = da e13ciÊnciu;

Nàn Tn tuurã i:om' llxln c Lllí:tlql: nonníi ilç (ii3cnntuiõ.çãü 3 ;)r c\); cciul: Nela tl=
üilgau. ial,ca, maia. religião, coi: idaete. úpiniãii, up:} çül wid. ou wuccllção
f;lasóãcn Oll dc. pclt+icü partidtâr:a \'11 9.1as õti\:itlídcS: \ i:uTI.=iti iup tw"nl çlc loritls c a
d s [tt'ü!\:]]t] ii:(] siiCiítl uitentf]-, cl:

] [1 :q.luui'á diíCLiunBÍLlc cutrl H..!us ;lxln n I'ísiuoK: htimnnns c tiitntlcüiras nü xeülç:iü dc

ptqlc üs. pt'oÉr iiüx E lilünüs d ;içar Qn ein f)ürE=riii tEmI i)iilt:l't Ol-Sanizaçõcs :cnl atES

hicnilivipç c I'w8ii\5 Llli $çlr>r pt':t)tÍç\l i.ltiç: illtí:liJI eill i'u 3$ aLiils CUnl utlçt$ lula'idüClcs
n:.llLtiClttTiiii :+;

!\- Pautará .sl;üs açães l)c] é]ic;i L })rçnTlllçün (]n l)!v. 11= üidadalliõ, titui {lireitlis }:urrluiin
da dcnocrilcia c outros -.Ho s un:\casais: üiTt cl inn Jc h;initunin - 'esB-úlü.

\r !íí)âüntaiá a pcblczíh a ibiits ü u \ iulgi;uiu. desFcrl=- ndn {{ =(iHwié3ciü das diiciu)t{ E

Llu +c'=c b u-.i çitlutlÜ} ç luitçlrivit} Úcl Üs nL;tc\ilCiçdCS co lsliTuída$ uttl [ji:ç püs!(ul ('a]]sn:

dõt o$ ü ) l)itlFimónil) Fúhliçl) itu lc:iluí cçlnLnu il lir€1c'nl pública in c rr.urlid:üe;

'ul. 4" - .'t cslrulutit }r$ ni/wiltnal :ln ABS;í, {lhcllwNHá ns !Cgtii S U)rrllus:
1. 1'cxle}3 i {urgcls de direção e cüt:velho wráo êwewidos gratulninerlle c ll nlantvríl

n::l} lb.'en jiis ll lr:n\crt)q:á clc (]llalqllcT naluiuza,

1 1 N'iia hli\-E:n) {lhtTih:iiç.ã p dc ILlcrcs. çi\ idaidüs. "pri) liüiFm", xc: It'nR's çnpcfacioilais

ou I'éltlut [uçüu c]c tit-i] lüur íiuturwn :un }]s dado!, ntelnhr]w dç cargos Q\t
cülübülüdc-l'cs Ja IQâLiluiçüCi;

sl, ,iT.
?'\

.11. l üdaE ãs rçcclu: L dü:i l c u, ?eiüli =wl'itLrz-lnK rl:gttl»nucnlci. cul i\:il.is deviüüitlcnle
nEislrüdln c ícç'csl:eic : ] tç tt\n:anil tla€1i'\: lega is;

Trxd{ $ os u'cubos da i\BSL s:llic. ãpiicüdçn r.i} t=íriulriçt n:icicn?tl na l:u utençátí d .
:;um ílriüidaiiü;. :\ . ,A

\
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l [l.

lv.

V

Pn)pt)r ;i criaçútt !{)lltif i:u LÜ E:lt :c.tt.isiãçs c !!rup :s tlõ Llüi)ítlilo. (luntK{(i llehiHlladiü5

lxlr : =:,lu.i .'uiiçi'ws.

:\p;eseí-lai pic- p-Jstns. pltig«nla s ç pwljelns de ação Faia s ABSr

I':utiçil I' das Hall'-nhli:itns l:crüig, th :r 1} \oPÜHçtlcs L Éulitei'ar .-ahm ns nl;iLéli&$
coi:sluIL-.-a dü )Etl Eli clü dia.

X-oia' c scr votado lura os gagos dç dlrcçüo dü eníid :id;:.

1.

i l .

l)' - Sití} dt)v«'ES (!(in associados un geral:

Obsci'\'ai' c zchir pela utupnnlcntti ü) l;smttKÜ. rç8tiçílm=nun. n'glmçmns.
dclibcia$éçs ç rçBoluçõçs { b úr.çátls dia .q.BSL;

ChKll rdi' pai'a \l deseEJvl..JviRlcütü c utâiov pn::qLÍFiii da .-\t$S.L c di iiinilir Céus çn bletlvus

e í«i3cs.

..q?-t. 10 -- ACI iTll='in.i.inda - F: ;'lente

[) r uliíhdc.s
1. J\d 'ülé=lçia Suspcnn5c;

1. Í)=r:aias l>:

lll. l;xcltl:Ü.o.

.sntU10. t)5 SÓuiCI cgl uút] sl:.deito'; h w.çuintes

A. Ad\-:rangi» c ü Su:lx'nsü\ podKih) ur DlicitdnF: p=ln TJint itl

$ 2«i É {tir:i du ilss-.,:ü;lu demitir-s= C;: lltu.dita socnl. .lii.trlüt julBÜ' n~:ccswÍTin.

} -otD::oltln.lo s(u p!«!;'i« j-,r:t, i' Sccrct},-i.. d- ;'tssrc.açâo. dcstl« y«. nãçl e-tu.iü cni &bit'
CQi'n suis ohrj.Çaç8:fs. ê.$süciàtivâs.

S 3'; A uxçlu;<ül surgi:n:.c p:il=rÚ sof delilewnda e itplicalb leia \s nl b:cip (:n;=l
cs:l=uiliuunicnte coi] nuadalw'a c l li n

i 4n: l;jt:ii ilssegurndo previa (]iwnt(l 11 clcltsn u lotJÜS os sóCIOS qullnl:ri Ihc lilit:iH ittlPOStaS

F) ülidulü ptw inlhngin.ürü ü pn:e=:e listúluio

C'APÊT]JLO :]]
1)(} ]-,:\'l'l{ i h1 (')1 10 b. llA TECE.TTA

\H. ]l. t) Dtitrii'iÕn'o :ln .-\HSI s--rs cilnqiiluído dus lenç l:lÓvl:i5 i: imtbx-=is q'.tc vier íi

F.)ssujr. adtlujri(lçls F-nr cni''l1lí},. .l-}.:içih' i$u nur outLü$ ntci ]$ 1çW:in. dex;ando lcr rcllsuçi
=: }ílÚ'bil.

.â.;t. :2. [) putll:DüClíú' d= :\BSL $c-ir.cnic pc'dcrllo cr uljcn;ld 3 u alicnüioõ cnü casa ü(F
ci-\itlpril\-:Kl:i iTccc- sida(It: I' m=iliHnit' dclihcniç9t. J'nt'orhlel da .Xss :mhl=iu (tefal.

di.i J«Àtü, 33n CEP Í2.9] Z a;N) BrãglsKa Pzu:.sta -.SP Foge it n33?93+
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Lluc de\ cnu UEEst=tr us of)eruçilc:'i. uun:iiur!!L} ül n]ü]l]riü nnu8] l)aiü \'ücüciíi c] .4sseinhlei:
(JCrtlj.

4n 13. (:o tiíuct=i ibnrt's <lc lccui'sis iü :\BSL

t :ilrt'M h:lições (ín$ ãs5i)ci RtR os;

TT. Subvoriçiics iiTlw' uctTlu: tsnL'ilnÍos: ilTttHtlo:-

do P«dçr I'u ol:c ] c d iniclat;\:. J)flvc:ds:
l\iltNS insu'u:ne=lioslt:$;d\ udvindus

i r

n'

l )üaç ics ','i)liln afins e legados

Juros. nr=Jirricn lílx shwi;ó)x

V

VI

lliçnmc.$üç's b: âwinü

Veiitlu tk ]:nxlukw. c. ilrcst; ; E ciL: \cn\lÇ(\s T(n ilizíidus lxlu ii.B SE

( :.4Pí'l'l .L{) \

D.\:\D)U)ISI'lL\çAO
5rçau ]

Di! Á.!iwüEiilllçi 11cral

.l (ierdl: \'lTFÜo p:lbc'=n;l üi AÍ SI . é colulittlkla paios stbuios cHblivQS uxnA.rl. l+./\ J\sscinülu

uu de »;cus dircitlts

$ 1 ) A Açs=\ml[lcia Cicia: ;ctJ\iiçs=.A. üídiu.u'iüu]=rito. :] u]]a i]nr). ]x ] t)!ês c]ú ]=] !çu. puu

IP lx.nç.ãi düs üollta.s, 3 ciüít uéü nu l)itrü il\i inê tlçJulho pa:a leiçüo da tllTulürin c do
[;wls ilü] ];iwu]

.Q% f =' A As$;ínblçiK {:rçjal [ unituse.Ú ÜX=JÍ«}rLliriuriü]ncn]c ]oíln vcr qti( :oi cuu){ Ja pela

Prcsi:ÍGnEa: lula n:zioxitl da l)kuHol'h ai fxt lm (I'.li üu dns &lins i:&NivM.

,\r1. } 5. A.tén d= iluLTtu lttribtiiçãc:s (lisilxnas ncst [shtuto, cürrilwU & .qs« m]l]eia Gcra]

lslçg:r 3 l)irvtorh D ü Cünnlhü fiscal;

'"ee:li'''!
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[[\J.i =1;=?.17E/]C01-10 -yti]} d Pub]iu ]flllniciPnl

ltEtÍ)ftUÍlt este llStZlulLi e. IVst)lv ri' ç=$çJS i)lnlsu}.H;11

l\'

llcstiltk nlC us dü l)iiUtti-ia. w icçuliliecidu ü c*islÉtc:ti d; JnÜ iyÜ Utt-.'t'S. uii
del :t»Íman fni[clu:nu']i1]du- uuUeih+le] o }ai'Í)lo :lix'iTn dp detêsü=

Delibei su}. n Ad]nisüt} d mvt] u.Inc'a(]OS
is:-lciildll :

$o ble .ltos j }iacionui:;i dc

\' De:ini: s\)3re .n çtpntüs u:is cü [)lrctürtü. cüttsidt;wldlp o Tvn«a' clrl (Irlnu1lhtn
F'iua t.

qr1. 16. .4 Asscl-nhlcio Ciclal l üdcú dcliLnrnr CJ» priinçiru oilx-cic.:içlli} eDIl: (l nlaiorin

;il)soE lta do üsr.-ciclo con: tlitelt.} a vülü e. { i: :iuFU«du ci)nv.) :i(;ãll. ron\ qualquer níunc'm
dc &:«KI)ctnLl{ }q.

$ ]" .-1, CürtX: Nação tla .4H$(nnl:tuii üürlat cll:\i:rn . cr ft=lla f\oi elilílJ: uliXüill{) Thi suItE :«nlnl
[lpm ZITllC tlêTi=ili n\i:li!'nii clc tlçr ditas. Oll pat cütlíi ct:x'iütlü For ll'- n =lcETÕilicl) :lC:

wt Intlt\s. cal'tt:ndl pau:a düs MsunTos soem os qlui$ dçvcii dçlitl;Ja.

$ :!" '1'lxln A nm]])]êiH (il:rn] ]ei$ atr. iüvlüdü en] ]i\:tu E)rlllmp {lçl lwr nJcio al etT$nico: dex:ündü
coilstür liüí,. dfl:i pHscrlLca tle\-itlam un l= !: li l:lrln

bcxàu l:

\rt. 17. z\ J\1{5L urüéüntini4triitln l:ür llmn )i :a:ia. eitit.l dçt tt

:iuiliiint= i:omi; )siçãci:

ljirslacltic;

os süciüs (:btiwlN, cclF.'l D

ynbdn
Gâ2.+ '
b - ÇP

\'i=;:-PrcsjdcütC

Se..}rc bÍ r{ {

l\'

V

Se.gundçl Soüwitiri(

BS01.it81r0
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W'tüPJ ]t]../J /.l /#/(ljlt,il 'IJ i.Jtiliúl:jC Ulli'4 C rvllntC19a a1 5 D:6.111ie

\-'J Segundo Tesotueit-o.

Pzrúêralh úilicü. O rnaild ) dus Erlelnl)ns Cü Diletlnia é de lvh nniis, l)Klc'uda Kr reelelEos

.salada ou çoiliunmumlc.

An. l B. Camwytc à l)it'aorta:

!. Í)iHgir E idrninistTUT u AB$] ., ih Kn:di) ç]]m ÜH tliq) $iç{ s cstütucáriü.s c. ]u.RinLelllais

T.

IIE.

l\-'

Pl$n'çi,ir, coc.rtlci=:=r ivillinr Q llllmo {lc ;l .:fiel (' metas d:

llslüht'J<:\:ct o: TcgulnJlcntos c o ltllÊirllçntü lutcn ü

L)nidir sob::c tl)cedidas aüninistratix'ns

\-'.

\-'T

l)üigElm, ettttç scub 111(ttLbtíiN. sut)sittutüs flu:i: {is l)imliFli s m c:l l di: itupcdli)icntü
nnlxlnlücl: tlti:-inlll F n:l( } houver {jisFO içàus est.ltirt:$Hn :: rali'e 1:- caso:

Aiitltri/u tilwnul:lK lln ncoirEis rit.s lii'iil s csl bcl;:t: d \s i}(h .Mscmblciü Griül

Prtlvie] nc il:l }: =):ccllç:lio dt: [ll:l\lyílil(11 (1brns. ]cl:fitos üu cüüsei'.ç)x irnpr=K:intl]'vciP. ;bç

utix- ídutl - ilüruiui« tlü innítuiçüll;
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA

ASSOCIAÇÃO BENEFICEN.IE J!$ÃO LUCASJ:
EM 20 DE JANEIRO DE499Z.

/

$

Às vinte horas do dia vinte do mês de janeiro do ano de mil novecentos e noventa e sete,

reuniram várias pessoas na sala de reunião da empresa de Nascimento Contabilidade e Consultoria,

com sede à Avenida Antonio Pires Pimentel n'. 1.006, centro, na cidade de Bragança Paulista,

Estado de São Paulo. Compareceram na presente reunião e assinaram o Livro de Presença, os

senhores: Dr. Mauro Antonio Moreira, Cloüs Amaram Garcia, Nisso Moreira, Dilza Mana Raimundo

Cardoso, Flavío Rodrigues, lsmael Nascimento, Luiz Antonio de Azevédo, Luiz Antonio Cardoso,

Rinaldo Sonsim, Roberto Indalécio, Benedito Lazaro de Oliveira e Sebastião Garcia do Amaram.

Cada um se apresentou ao outro, para que se conhecessem e que ali estavam para se unirem em prol

da entidade que naquele momento seria constituída. Pessoas estas, que se preocupam com a saúde

daqueles relegados pela sorte, amenizando o sofhmento daqueles portadores de deficiências âsicas.

Em seguida Hora indicado por todos o Dr. Mauro Antonio Moleira para presidir aquela assembléia,

que aceitou emocionado, dizendo:- que, naquele momento estava nascendo a entidade de seus

sonhos, sonhos em repartir em vida um pouco do que a vida Ihe deu, o que sensibilizou a todos com

estas palavras. Em seguida Hora indicado o Sr. lsmael Nascimento, para secretariar a assembléia,

enfatizou ainda o Dr. Mauro, que a Associação é sem fins lucrativos, religiosos e políticos e que a

denominação da Associação, seria ASSOCIAÇÃO SÃO LUCAS. O secretário então pediu a

palavra, expondo que esta denominação estava faltando em seu bojo, uma palavra a mais, que cesse

destaçarno seu objetivo em seu próprio nome, sendo sugerida pelo companheiro Flávio Rodrigues

que colocasse a palavra "beneficente", âcando então ::AS$QÇl:AÇÃO BENEFK:EN.!:E S:AQ

!:!JÇ6:SL que teve imediata aprovação por todos os presentes. Ficou certo que a sua sede provisória

será à Av. Antonio Piões Pimentel n'. 1.006, sala 3, centro, nesta cidade de Bragança Paulista,

Estado de São Paulo. Levantou o Dr. Mauro Antonio Moreira, para explanar os objetivos da

sociedade, dizendo que o referido objetivo é extenso, porque, a entidade trabalhará em prol do

cidadão carente em tudo que Ihe proporcione saúde e bem estar físico e que o real objetivo da
sociedade seria ' promover a saúde ta] como definida pela Organização Mundial da Saúde "(OMS)",

óu soam:- saúde é o bem estar físico, psíquico, mental e social. Sintetizou ainda, o Dr. Mauro, que

com a construção da sede, seria criado um centro de reabilitação, para produzir equipamentos para a

reabilitação física das pessoas carentes da sociedade, em todas as suas necessidades, para restituir-lhe

a saúde. Sendo que este setor seria dirigido por um Departamento técnico e que a entidade teria a

abrangência regional. Todos os presentes concordaram com o objetivo da entidade, pois, o mesmo

está de acôrdo com a meta de cada um e no empenho que Êàriam para atingir esta meta, com \.$

disciplina e com respeito a todos os seres humanos que se apartassem naquela

palavra o companheiro Clóvis Amwal Garcia, vereador recém empossado nesta

Associação.. Pediu a

itração do Dr
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José Lavelb de Lama, dizendo que estava feliz em íàzer parte da entidade que ora estava sendo

constituída e. que deixaria a partir daquela data, todos os seus salários de vereador, para que a
entidade tivesse um caixa e que iniciasse dali a preparação para a construção de sua sede própria.
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nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo; CANSE!!!!Q..;EISC:âl - MEMBB9S
BEBI:!yQS:- SOBAS ! !:AQGARCIA Da.AM:ARA!:, brasileiro, casado, oâcial de justiça, portador

do RG n'. 8.390.635-SSP-SP e do C.P.F n'.965.918.038-15, residente e domiciliado à Travessa

Albano Mota n'. 42, Vila Mota, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo;
BENIE111 11Q !1:8ZARQ.PEDI:,UVEIRA, brasileiro, casado, mecânico, portador do RG no.2.915.855-

SSP-SP e do CIP.F n'.172.237.338-53, residente e domiciliado à Rua Cel Luiz Leme n'. 1 16, nesta

cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo; ROBERTO INDALECIO. brasileiro, casado,

mecânico, portador do RG n'.l0.316.375-SSP-SP e do C.P.F n'.865.654.198-68, residente e

domiciliado à Rua Cel Salva Leme n'. 03, Vila Aparecida, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado

de São Paulo; MEMBROS SUPLENTES:- B:!N:âl;:DQ..SQNSllb4, brasileiro, casado, do comércio,

portador do. RG n'. 5.108.905-SSP-SP e do C.P.F Do. 148.875.688-00, residente e domicilado à

Condomínio Vilage Santa Helena n'. 650, casa 4, Bairro Santa Helena, nesta cidade de Bragança

Paulista, Estado de São Paulo; LUIZ ANTONIQ CAIBA){l)SQ, brasileiro, casado, engenheiro,

portador do RG n'.6.355-283-8-SSP-SP e do C.P.F n'.759.326.288-04, residente e domiciliado à

Travessa Haja n'. 72, Jardim Europa, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo; L!!JIZ

AlrÍTONIO DE AZEVEll>O, brasileiro, casado, fiincionârio público, portador do RG Do. 4. 130,297-

SSP-SP e do C.P.F n'. 713.184.108-00, residente e domiciliado à Rua Geraldo de Aguçar Leme n'

17, Bairro Araguari, nesta cidade de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Eu lsmael
Nascimento, na qualidade de secretário, neste ato livrei a presente ata, que é em seguida assinado

por todos os presentes, para os fins de direitos.

Dr. Mauro Antonio Moleira, Clovis Amaram Garcia, Nilson Moreira, Dilza Macia Raimundo

Cardoso, Flavio Rodrigues, lsmael do Nascimento, Luiz Antonio de Azevedo, Luiz Antonio
Benedito Lazaro de Oliveira e Sebastião Garcia doIndalécioCardoso, Rinaldo Sonsim,

\«'
A presente cópia da Ata da Assemb]éia Geral.láe constituição da Associação Beneâcente

a original transcrita no livro ATAM de;'São Lulas", realizada em 20 dejaneiro de 1977, con6#re gbm

número l (um), nas .@ l (um) a 8 (oito)

Lulas
o' Moreira
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Aos seis dias do mês de Julho, do ano de dois mil e dezoito às dezanove horas, na Sede

da Associação Beneficente São Lacas, sita à Rua Madre Cândida Mana de Jesus, ng 33,

Vila Municipalí nesta cidade de Bragança Paulista, Estada de São Paulo, nuniíam-se

em Assembleia Gemi Ordinária, canhrme Edital de Convocação assinada pelo

Pnsidente Sr. Jedaias Theó$io ?erein, afixada na sede {la mesma referente a edição

da díretcria e do conse]ha fiscal da ABSL {gestão 2018/202].}, conforme as normas

estabelecidas no estatuto. O Sr. Theofilo cumprimentou e agradeceu a presença de

todos, ressaltando a importância da Asaciação Beneficente São Lulas, pan a
Sociedade Bragantina e da necesidade da envolvimento e compromisso de todos os

associadas na luta pela continuidade e melhoria dos sewiços prestados as usuários e

beneficiários. O Sr. Theófila apresentou as nomes para a nova dlretoría para o triénio

2018/2021, sendo aprovado por todos. A nova direíorla apresentada em chapa única

atou assim definida: Presidente: iedaias Teõ$1o Peneira. brasileira. casado.

aposentado, portador do RG ng 7.469.811 SSP/SP e do CPF n9 566.547.908-a4,

residente e damiciliada. sito à Rua Santa Amplia, 567 casa 5, CEP 12.904.080 -- Vila

Claúdia. nesta cidade de Bragança Paulista-SP. Vice Presidente: Zizelda Amorim Lias

Antunes, brasilein, casada, psicóloga, portador da RG ng 0$.160.687-7 SSP/SP e do

CPF ne 708.885.587-91, residente e domiciliado, sito à Rua das Andorinhas, 75, CEP

12.914.664 - Colina São fmncisco. nesta cidade de Bngança Paulista-SP. $ss81á1ln

Simone Cristiane Annunciata Pereíra, bmasileim, casada. do iar. poitadan da RG ne

25.341.75S SSP/SP e da CPF ng 155.903.148-44. residente e domiciliado, sita à Rua

Santa Amélia, 567 casa 5, CEP 12.904.080 - Vila Claúdia, nesta cidade de Bragança

Paulista-SP. $pg!!ndg..$sçlsláljg; Fernarlda Aparecida de Souza !Worães brasileira,

casada, Cuidüdora. portador do RG n9 267.957.784-9 SSP/SP e do CPi: ng

263.269.468-08. residente e domicíliado, sito à residente e domiciliado. sito à Rua

francisco Vergi[ii, 108 CEP 12.904.18]. -- Santa Libânia, nesta cidade de Bragança

Paulista-SP. llle$eualn; Saltara Lotes de Maraes, brasileira, casada. escriturário,

portador do RG n9 26.233.989-4 SSP/SP e do CPF ng IS5.903.668-01, sito à Rua
Francisco Vergilii, 108 CEP 12.904.181 -- Santa Libânb, nesta cidade de Bmgança

Paulista-SP, Segundo Tesoureiro: Marissal de Mordes Saleta, brasileira. casada.

Professora. portador do RG ne 26.858.713 SSP/SP e do CPF ng 155.892.128-12,

residente e domicilíado, sito à Rua Mana Carmot. 129 - Vila Garcia - CEP 12.903.31Q ,

iÊu;1 3iaílip {lâüí11íía \ ai'ia {if' .lpsus. 111} - tiragiln(a l"aniisia {ltl!' t ? i B:;;Q

T=:ll=1;=;1i==='"-'-'',:'«'w""'"": , ,4Q33-793
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nesta cidade de Bragança Paulista-SP, Conselho Fiscal: Antonio Alvas dos Santos,
brasileiro, casado. aposentado, portador do RG n: 3.767.312 SSP/SP e do CPF ne

228.981.668-04. residente e domiciliada, sito à Rua [)orningues Leite de Aimeida, 6ü
apta 01 , CEP 12.$08.280 - Vila Claudla, nesta cidade de Bragança Paulista-SP.

Cladomiro Comes da Si:va. brasileiro, casado. aposentado, portador do RG n9
2.048.109-3 SSP/SP e do CPF nQ 088.082.878-15, residente e domiciliado, sito à Rua

Santa Amélía, 555 casa 3 , CEP 12.904-08Q - Vila Claudia, nesta cidade de Braganç=

Paulista-SP, Rogério Alvas de Carvalho, brasileira. casado, Funileiro, portador do RG

ng 23.g06.219 SSP/SP e do CPF ng 155.765.628-28, i-esídente e domicíiíado, sita à Rua

Cloronel Leme. 465 -- Cento-o CEP 12.900-34D -- Centra, nesta cidade de Bragança

Paulista-SP, ãU2lsnles rosé Bitencourt Barroco, brasileiro, casado. empresário,
poüedor do RG ng 7.504.990-9 SSP/SP e do CPF ng 813.622.938-49. residente e
domiciliado, sito à Rua Cel Teófilo Leme. 1345, CEP 12.9a0.002 Centro, nesta cidade de

Bragançe Paulista-SP. Alfredc Rubin de Toledo, brasileiro, casado. autânamo,

ponadar do RG n9 19.389.344 SSP/SP e do CPF ne i)79.496.968-26, residente e

domicilíado, sito à Rua Bellane, 314 , CEP 12.903.806 -- Quinta dos Vinhedos, nesta

cidade de Bragança Paulista-SP. Marco Aurélio Sarachini Satema, brasileiro, caído,
Gerente de Vendas, portador do RG nÊ Q28.238.875 SSP/SP e dc CPF ng 187.813.698-

40, nsidente e domicilíada, sito à Rua Mana Carmot, 129 - Vila Garcia - CEP
12.903.310 , nesta cidade de Bragança Paulista-SP.Nada mab havendo mais a SQf
tratado, o Sr. Presidente declarou encerrada a pt"ennte Asembléia Geral Oldtnária. as

\ iate horas e quarenta e cinco minutos eu Tatiane Mana Azevedo Cardoso, primeiro

wcretário, lavrei a presente ata e que após lida e achadas .conformes, segue
devidamente assinada por mim e pelo Sr. Jedaias, presidente, bem como anexa a !isto

de ,membros associados pmsentes.

'''\

Bmgartça Paulista, O$ de Julho de 2.018

.'b

JedaiasTáófilo Peneira la!'ia Aze\ ed- 0SG

l

Premidente lg Secretária

il- {líiueiiíla 'olaria {lt' .!tst!$. ;31; - 11ragat}(:i ?; tilinta 41111' } y113.:iT'{)
?!;i{»N-'t0 .. Rcunlx) : áa dc ç.&!ded) :!unia q.ú âhi$c:p=} 3}M. {b t6n«!t3:3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERODEINSCRIÇÂO

01.717.178/0001-10
MATIZ

DE iNSCmçÃO E OE SnUAÇÃOCOMP
CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL

ASSOCIACAO BBqB:lCanE SAO LUCAS

TITULO DO eSlmELECiMENTO(NOME OE FmTmiA)

CóDiGO E DEscRiçÃO DA ArWiDADE ECONÓMICA PRiNCiHL

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

R MADRE CANUDA MANA DE JBUS

no
VILA MUNICIPAL

MUNICÍHO

BRAGANCAFAULISTA

(11) 4033-7934

ENTE FEOERArlVO RESPONSÁVU(EFR)

SITUA\ÇÃO CADASTRO.

AVIVA
DAm DA
28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL DAn DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 15/06/2020 às 15:02:55 (data e hora de Brasnia). Página: l/l
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DECLARAÇÃO DEEXPERIÊNCIA

Eu, Jedaías Teófilo Pereira , abaixo-assinado, brasileiro, portador do RG n'
7.469.811-04 e do CPF n' 566.547.908-04, na qualidade de dirigente da
Associação Beneficente São Lucas. inscrita no CNPJ sob n' 01 .717.1 78/0001-
10, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de TERMO DE
COLABORAÇÃO N.o 008/2020 PROCESSO N' 9802/2020, DECLARO, que a
Associação Beneficente São Lucas está capacitada para implantação e
implementação deste projeto SRT, com conhecimento através de visitas
realizadas pelos gestores em outra cidade que já implantou e implementou este
serviço. -Será realizado também a contratação dos profissionais com
experiência em saúde mental, em parceria com a Secretaria Municipal da
Saúde, que irá implementar esse SRT

'\

Bragi 'julho c

i;;gsidente

rua Bladre (=ân(lida &laiia de Jesus, 1313 - Bragança Paulista CIP 129 12-370

1==.=:1 11 1 1 11 =''"'"".'"'""':-"'."""""" .-»4033-z934
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CONVENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI ENTRE O
DÇ BRAGANÇA PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
SAO LUCAS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

MUNICÍPIO

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida
Antõnio Pirex Pimentel no. 2.015. Jardim Santo Agostinho, nesta cidade, inscrito no
CNPJ/MF sob o Ro. 46.352.746/0001-65, representado. neste ato, pelo Sr, FERNÃO
DIAS DA SALVA LEME, brasileiro, casado, Prefeito. Municipal. titular da cédula de
identidade de Registro Geral no l0.883.434 SSP-SP. inscrito no CPF/MF sob Ro
057.078.648-73, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, de outro lado. a
ASSOCIAÇÃO SAO LUCAS, com personalidade jurídica de direito privado, de
natureza associativa. apolítica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob no.
01.717.178/0001-10, com sede e foro na cidade de Bragança Paulista - SP, à Rua
Madre Cândida de Jesus Ro. 33. Bairro Vila Municipal. neste ato representada pela Sr.
JULIUS SALOMAO LINS OLIVEIRA, Presidente da Instituição, titular da cédula de
identidade de Registro Geral Ro. 24.447.740-1 (SSP-SP). inscrita no CPF/MF sob no
266.786.928-10, doravante denominada ENTIDADE, têm entre si justo e acertado à
celebração do presente convênio, devidamente autorizado pela Lei Ro 4286, de 02 de
dezembro de 201 1 ..''x

CLAUSULAPRIMEIRA
DOOBJETO

O objetivo do presente convénio é a conjugação de esforços entre
os partícipes, visando tornar mais eficaz os serviços prestados pela entidade, conforme
plano de trabalho apresentado pela entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Para a execução do presente, MUNICÍPIO e ENTIDADE obrigam
se, mutuamente, dentro das respectivas responsabilidades, assim dispondo:

1 - Constituem obrigações do MUNICÍPIO

a) disponibilizar recursos à ENTIDADE, para os pagamentos das
despesasl

b) fiscalizar a correta aplicação e destinação dos valores
repassados à ENTIDADE, através da Secretaria Municipal de Educação e Saúdo. por
servidor especialmente designado.

$ 1' - O valor mensal a ser repassado à ENTIDADE será de R$
20.000,00 (vinte mil reais), o qual será disponibilizado até o quinto dia útil de cada mês.
mediante a prestação de contas do mês anterior.

q

$ 2' - A prestação de contas final deverá ser realizada até o dia 31
de janeiro de 201 6. com a apresentação obrigatória dos seguintes documentos: Ú1 - Anexo 27 -- preenchido com as despesas detalhadas do
exercício de 2015, devidamente assinado pelo presidente e o conselho fiscal,.
acompanhado das cópias das notas fiscais identificados com carimbo com identificação
do convênio nas notas fiscais originais;

2 - Relatório apresentado pela Entidade sobre as atividades
desenvolvidas. identificando-as custeadas com recursos próprios e as com recursos de
origem pública;

Av. Antonio Piões Pimentcl, Do 2015, Ccntlo : CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista -- SP .,//'
Telefone: ( 1 1) 4034-7100 -- Fax (1 1) 4034-3622 ,/

www.braganca.sp.gov.br/ prefcituraég l)raganca.sp.gov.br
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3 - Todos os documentos fiscais deverão estar
identificado-as fontes de recursosl e com as transferências bancárias equivalentes

4 - Para as despesas de locação: contrato

proprietário e recibo para comprovar o pagamento das despesasl

assinado com o

5 - Máo de obras e aquisição de materiais de consumo e confecção
e aluguel de somente notas fiscais quitadas, ou recibos/RPA com timbre e CNPJ ou
CPF, e contrato de locação ou prestação de serviços;

6 - Notas fiscais de sewiço, fazer relatório explicativo do mesmo

7 - Conciliação bancária indentificando-os pagamentos efetuados
pela conta do convêniol

8 - Notas fiscais emitidas no período da vigência do convêniol

9 - As notas fiscais apresentadas para a prestação de contas
deverão conter as despesas que foram apresentadas e aprovadas no plano de
Trabalho;

10 - Para fechamento da prestação de contas documentos os
documentos descritos deverão ser entregues até o dia 31 de janeiro de 2016, de acordo
com a Resolução no 06/20141

1 1 - Balanço do exercício de 2015. encerrado da Entidade;

12 - Certidão emitida pelo CRC do contadora

1 3 - Relatório fotográfico das ações

1 4 - Certidão da Receita Federal;

1 5 -- Certidão do FGTS

2. Constituem obrigações da ENTIDADE

a) Aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, em
conta corrente específica do convénio;

b) utilizar o valor repassado para as despesas j?ásicas, com o
atendimento a pacientes portadores de necessidades especiais, deficientes físicos,
visuais, auditivos e outro, conforme plano de ação de 201 5;

c) prestar contas dos valores repassados.. pelo MUNICÍPIO,
mensalmente até o quinto dia útil, observando-se o disposto na alínea anterior;

d) aduar de maneira a atingir os objetivos do presente convênio.
buscando o desenvolvimento entre as crianças e os jovens e adultos deste município.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA, DA RESCISÃO E DA DENUNCIA

1 - 0 presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura
e terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e

2/3

Av. Antonio Pircs Pimcntcl, Ro 2015, Centro - CEP: 12.914-900 - Bragança Paulista
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entre assucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante acordo
partes, a ser formalizado por meio de termo aditivo.

2 - O presente convênio, além da expiração natural de sua vigência,
poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas ou
denunciado por desinteresse unilateral ou consensual, mediante notificação no prazo
de 60 (sessenta) dias. respondendo cada participe, em qualquer hipótese, 'pelas
obrigações assumidas até a data do rompimento do acordo.

CLAUSULAQUARTA
DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

AS despesas decorrentes do presente convênio ocorrerão por conta
de dotação orçamentária 02.10.01.10.302.0018.2052 - Ações de Média e Alta
Complexidade em Saúde, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica Secretaria Municipal de Saúde - Ficha 312 - fonte de recurso 01 - Código de
Aplicação 300.1 48 e 02.08.01 .1 2.368.001 2.2040 - parceria educacional - 3.3.50.39.00 --
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Secretaria Municipal de Educação
240 - fonte de recurso OI - Código de aplicação 200.

CLAUSULAQUINTA
DOFORO

Fica eleito. como o único competente para a solução de questões
oriundas do presente convênio, que amigavelmente as partes não puderem resolver. o
Foro da Comarca de Bragança Paulista, Sâo Paulo. com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas.
firmam o presente termo de convênio, na presença das testemunhas abaixo, dando
tudo por bom. firme e valioso, para que produza os efeitos legais.

Bragança Paulista. 02 Junho de 201 5. .,,/

.Pr

\'y .

ANÃO OiAS'Ó:ÍSiLVALCI
Prefeito Municipal

/
;'

\ ,/

E

,/

ÕLINS OLIVEIRA
PI'evidente

Testemunhas

Q
/

Av. Antonio Pares P] IEP: 12.914-900 - Bragança Paulista -- SP
Fax(11)4034-3622
luraGa.braganca.sp.gov.br
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Prefeitura do Município de Bragança
Gabinete do Prefeito

Paulista

5o TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA E A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SAO LULAS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, com sede na Avenida
Antõnio Pares Pimentel, Oa. 2.015, Jardim Santo Agostinho, nesta cidade. inscrito no
CNPJ/MF sob o n'. 46.352.746/0001-65, representado, neste ato, pelo Sr. Dr. JESUS ADIB
ABI CHEDID, Prefeito Municipal, brasileiro, casada, titular da cédula de identidade de
Registro Geral n' 2;321.773-X e do CPF n' 013.900.158-15. doravante designado
simplesmente MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n'. 4286, de 02 de dezembro
de 2011. e de outro lado a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

apolítica.

a

personalidade jurídica de direito privado. de natureza associativa. apolítica. sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob no. 01.717.178/0001-10. com sede e foro na cidade de
Bragança Paulista/SP, à Rua Madre Cândida de Jesus n' 33, Bairro Vila Municipal, neste
ato representado pelo Sr. JEDAIAS TEOFILO PEREIRA, Presidente da Instituição, titular
da cédula de identidade de Registro Geral n' 7.469.81 1 (SSP-SP). inscrito no CPF/MF sob
Ro. 566.547.908-04. doravante denominada ENTIDADE. têm entre si justo e acertado
celebração do presente tento de aditamento.

com

.'''x

CLÁUSULAPRIMEIRA-DAVIGÊNCIA

O Prazo de vigência do presente termo de aditamento é a

prorrogação por mais 06 (meses), passando a vigorar a partir de 03 de junho de 2019 a 02
de dezembro de 2019.

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do convênio original

CLÁUSULA SEGUNDA DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Bragança Paulista
quaisquer questões resultantes da execução au interpretação deste convénio.

para dirimir

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas
fimlam o presente Termo de Aditamento ao Convénio assinado em 02 de junho de 2015,
em 02 {duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os
efeitos legais.

Bragança Paulista. 02 de junho de 2019

Dr.JE8Í)$ ADIB AÉICHEDID
PfllÍkito Mut#icipa

&
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GOVERNO DOESTADO DEMÃO PAULO

SECRETARIA DEGOVERNO

CORREGEOORIA GERAL OA AOMINISTRAÇÃO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades - CRCE

Decreto Ro 57.501, de 8 de novembro de 2011

Número CRCE 0045/2017 Impresso em: 07/07/2020, às IOh52min

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTESAOLUCAS

CNPJ: O1.717.178/0001-10

Endereço: RUA MADRE CÂNDIDA MARCA DE JESUS, 33 Complemento

Bairro: VILA MUNICIPAL CEP: 12913370

Município: BRAGANCA PAULISTA- SP

Certificamos que a Entidade acima identificada está inscrita e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado de Convênios

do Estado de São Paulo, de acordo com o Decreto no 57.501, de 8 de
novembro de 201 1

O presente certificado não dispensa a Entidade da apresentação dos
documentos exigidos pela legislação em vigor, necessários à formalização

de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

Este certificado somente será válido para fins de celebração de convênios e outras
de que trata oart. 6o, do Dec. 57.501/2011r quando for impresso peloavenças

formalização, comoda administração pública estadual responsável, no ato da suaórgão
que o CRCE está liberadogarantia

implicará em medidas correcionaisA condição acima é obrigatória e a sua inobservância de suas atribuiçõescabíveis, por parte da Corregedoria Geral da Administraçãor no uso
legais e em especial o art. 7o do Dec. 57.501/2011



BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Cadastro Nacional de Estabelecirrentos de Saúde

1.88Ç:
ACESStBiLiOADE(/PAGES/ACESS}BtLiDADE.JSP)

A l T/l f'rl N ITD A CTt

+
(/)

Buscar no Portal Q.

Perguntas Frequentes
Co nsu ltas(/pages/co nsultas.jsp)

Contato(http://datasus.saude.gov.br/sistemas-e-aplicativos/suporte-tecnico/capacitacao-service-desk)

Bem vindo ao nosso novo site! Para acessar as funcionalidades que ainda não foram implementadas

.,......\ favor clicar aqui. (http://cnes2.datasus.gov.br)

PAGINA INICIAL(/) > CONSULTAS(-/-/CONSULTASJSP) > FICHA ESTABELECIMENTO

Dado

CNES

7465912

CNPU Próprio

01.717.178/0001-10

Nome Fantasia

ASSOC}ACAOBENEFICENTES.

Tipo de Estabelecimento

POLICLÍNICA

Gestão

MUNICIF]AL

Natureza Jurídica(Grupo)

ENTIDADES SEMFiNSLUCRAr

CNRJ Mantenedora

Nome da Mantenedora

Cadastrado em

14/04/2014

Atualização na Base Local

19/08/2019

Última atualização Nacional

s Estabelecimento

05/07/2020

cnes.datasus.govbr/pages/estabeleclrnentos/ficha/classEstabeleclrrento/3507607465912 1/2



Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

Classificação Estabelecimento
P

PR(EpW
FOLHA M

Atívidade Principal

Ol-ASSISTENCIAASAUDE

oi i - ArENCAO psicossociA.

Grupo > Atividade Secundária
00 - NAO SE APLICA > 000 - NAO SE APLICA

Classificação Estabelecimento Saúde

017 - UN IDADE DE ArENCAO PSICOSSOCIAL

©
.A Voltar para o topo

Serviços
Perguntasfrequentes

Contato(http://datasus.saude.gov.br/sistemas-e-aplicatívos/suporte-tecnico/capacitacao-service-desk)

Dadosabertos

Área de imprensa

Redes Sociais

Twitter( httpsy/twitter.com/cnesms)

Youtube(https://www.youtube.com/channel/UCBUDLhhe-M p8QDTt l Ba3LMA)

,,-..\ Facebook(https://www.facebook.com/cnesms)

Google+(httpsy/plu s.google.com/1 1 378641 4575352654271 )

RSS

O que é?

Sobreo site

Acessibilidade(/pages/acessibilidad e.jsp)

Mapa do site

Suporte a sistemas: 136 - opção 8
e-mail: suporte.sistemas@datasus.govbr(manto:suporte.sistemas@datasus.govbr)
Fale conosco: http://datasus.saude.govbr/fale-conosco (http://datasus .saude.govbr/fale-conosco)

cnes.datasus.govbr/pages/estabelecimentos/bicha/ctassEstabelectmento/3507607465912
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Licitação. Compras e Almoxarifado
PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMA APLICArlVO FARÁ

GESTÃO ELETRõNICA DE PROCESSOS E SERVIÇOS AO
CIDADÃO ONLINE, NA FORMA DE SOFTWARE COMO SERVIÇO,

INCLUINDO LICENCIAMENTO DE USO, IMPLANTAÇÃO,

CUSTOMIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA

AVISODEABERTURADELICITAÇÃO

Acham-se abertos na Prefeitura do Município de Bragança
Paulista os seguintes certames licitatórios:

PREGÃO PRESENCIALN'014/2020

DBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
Serviços DE BRIGADA DE INCÊNDIO FURA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

A Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado. torna público
que a impugnação formulada por empresa interessada através

de e-mail enviado em 22 de janeiro de 2020. foi julgada
IMPROCEDENTE conforme parecer juntados nos autos.DATA DE ABERTURA: 07.02.2020 ÀS 14:30 HORAS

Bragança Paulista. 23 de Janeiro de 2020

PREGÃO PRESENCIALN'015/2020 MARCEL BENEDITO DE GODOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE TENDAS
MODELO GALPÃO / PAVILHÃO E FECHAMENTO LATERAL
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNiciFUL DE CULTURA E

CISMO

Chefe da Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado

Natureza: Leis Federais n' 13.019/2014. 13.204/2015 e Decreta

Municipal n' 3.117/201g

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ABERTURA: I0.02.2020 ÀS 09:30 HORAS OBJETO: CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE

INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO MEDIANTE A EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS E PROJETOS NA ÁREA DA SAÚDE PROPOSTOS
PELA SECRETARIA MUNICllnl DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BRAGANÇAPAULISTA.

PREGÃO PRÊSENCIALN'016/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR.
CAFÉ E MARGARINA PARA ATEN DER DIVERSAS SECRETARIAS

DATA DE ABERTURA: I0.02.2020 ÀS 14:30 HORAS JULGAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL [OSCIP) FURA A ÁREA DA
SAUDE

PREGÃO PRESENCIALN'017/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUipaMENTos E MATERiAis ODONTOLÓGicos PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIFUL DE SAÚDE

No dia 22 de janeiro de 2020, reuniram-se os membros da
Comissão Seleção das Parcerias Municipais no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde nomeada através da portaria
no 9.428, de 28 de novembro de 2019 para análise dos
documentos apresentados pela instituição, para o processo de

Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil sem fins
lucrativos na Área de Saúde (OSCIP).

DATA DE ABERTURA: 11.02.2020 ÀS 09:30 HORAS

PREGÃO PRESENCIALN'018/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL/ CORPO DE BOMBEIROS

Apresentou documentos para credenciamento, OI (uma)

instituição e após detalhada análise dos autos. bem como dos
documentos apresentados. a Comissão Seleção das Parcerias

Municipais no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde
decidiu julgar de acordo com as Leis Federais Ro 13.019/2014.
13.204/2015 e Decreto Municipal n' 3.117/2019. conforme

abaixo especificada:

DATA DE ABERTURA: 12.02.2020 ÀS Og:30 HORAS

Os editais estão disponüeis no Balcão da Divisão de Licitações.
Compras e ALmaxarifàdo. à Avenida Antõnio Pares Pimentel
Ro 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site

http:\\braganca.sp.gov.br(Portal do Cidadão).

1) Associação Beneficente São Lucas, DEFERIMENTO

Fica aberto o preza de 02 (dois) dias úteis a partir desta
publicação para vistas e complementação de documentos. O
processo em epígrafe encontra-se à disposição para vistas no
Fundo Municipal de Saúde, localizado a Praça Hafiz Abi Chedid.
125 - fundos - Jardim América no horário das 08:00 às 11:00 e .\

das 13:00 às 16:00 horas de segunda a sexta feira. \t$J''

Bragança Paulista. 23 de Janeiro de 2020

MARCEL BENEDITO DE GODOS

Chefe da Divisão de Licitação Compras e Almoxarifado

AVISODEIMPUGNAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 346/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Bragança Paulista. 22 de janeiro de 2020.

Lisamara Dias de Oliveira Negrini \
Membro da Comissão Especia

Diário Ofiüàt
Publicação Oficial da Prefeito

içado digitalrtleóte COr\forrné MP hg 2.200-2, dê
de Bragança Paulista, conforme Lei Municipal 4

200T. garantir\do autet\ticidadé. Validàdé jufídieâ e ihtégridádê.
464. de 16 de abril de 2015 e Decreto Mt.lnicipal 2.912, de 14 de março de 2019
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LEI NO 3 0 8 6
de16 de abrilde1998

Declara de utilidade pública entidade
que menciona.

O PREFEITO WUNiCiPAL FAÇO SABER QUE A
;CÂIVnRA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVOU E EU
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEl:

Art. I' - Fica dedarada de utilidade pública a
entidade 'ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LULAS", sediada nesta cidade, com
seus estatutos devidamente inscritos sob n' 753. no Livro A, desta Comarca.

:g

i
!

l

l

publicação
Art 2o Esta lei entra em vigor na data de sua

Bragança Paulista, 16 de abril de 1 998

LAVEL#

de Gabinete
Dr.SILylQDECARVALHOPINTONETO

Secntárío Municipal de Negócios
Internos e Jurídicos

Secntária Municipal de Govemo Secntário Municipal de Finanças &
PrlQjeto de autoria do Venador Adilson Leitão Xavier(PFL).

CópiadoPoderLegislativo ®
co

CÂMARA MUNICIPAL D'

BRAGANÇAPAULISB

NFERE COM O ORIGll\@L'
AUTENTICOEDOUFÉ

BR4(;4M .P&là.Ã22c\J
DIRETORIA DE DOCtWIENTAÇÃO

ASSESSORIA PAaiaMRNTX
VOCEEAPRIORIDADE
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CURRÍCULOS

1. Na implantação do serviço de SRT avaliaremos os candidatos a serem a
contratados que preenche os requisitos para o atendimento do público alvo
para este serviço.

flua l\la(lie Cân(lida $1aiia (lo Jesus, 133 - Bragança Paulista Clip) 12(912-13711

'==lll:lll ll:1111111; lilll :l!'""'""'"'"":':-,""."""""" .- »40s3-z9s4
l
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Déb itos Tributários Não Inscritos na Dívida Atava do Estado de São Paulo

CNPJ / IE: O1 .717.178/0001-10

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Atava de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

''\

Certidão no 2007003083244

Data e hora da emissão 06/07/2020 16:41:43

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer usura ou emenda invalidará este documento

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

.\
Folha l de l

J
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Fazenda e

CERnDÃO NEGAnVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NÃO INSCRITOS

Impressão da Certidão Negativa de Débitos

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Certidão Negativa de Débhos Tributários Não Inscritos na Divida Atava do Estado de São Paulo

CNPJ/IE:O1.717.178/0001-10

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo de apurar débitos de
responsabilidade da pessoajurídica acima identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou
apurados pendentes de inscrição na Divida Atava de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima

identificado.

Imprimir Voltar

Os documentos gerados por este sítio estão em formato PDF. Para visualizar e imprimir esses
documentos é necessário o programa Acrobat Reader. Caso não tenha esse software instalado em seu

computador. faça o download gratuito do programa clicando no ícone abaixo.

Get
ADOBE REAVER

+

(h ttp://www.adobe.com/br/p roducts/ac robat/readstep2.html)

Data e hora da pesquisa 06/07/2020 16:41:43 (hora de Brasília)
Sistema disponível em dias úteis das 06:00 às 21:00 hrs

Este site é melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 10 ou superior e/ ou Google Chrome e Mozila
Firefox browsers.

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo - Av. Rangem Pestana. 300
0800-170-1 10 - Versão: 1.1.7454.33235

São Paulo SP - CEP.01017-91 1 - ATENDIMENTO



MINISTÉRIO DAFAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVADAUNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS
CNPJ:O1.717.178/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Atava da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

,''\
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1 991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ro 1 .751
Emitida às 1 5:24:59 do dia 03/12/2019 chora e data de Brasília>
Válida até 31/05/2020.
Código de controle da certidão: EBF0.232A.85A7.DFAF
Qualquer usura ou emenda invalidará este documento.

de 2/10/2014



190Nm20 Consulta Reg ularidade do Empreg ador

AIXAECONOMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

[nscriçao: O1.7í7.i78/0001-].o
RaZãO SOCIal:ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO NUCAS

Endereço: R MADRE CÂNDIDA DE MARCA DE JESUS 33 / VILA MUNICIPAL/
' BRAGANCA PAULISTA / SP / 12912-370

A Caixa Econârüca Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de ll de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
errpresa acinn identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Sewico - FGT'S.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGT'S.

Validade:21/03/2020 a 18/07/2020

Certificação Número: 2020032104031342277578

Informação obtida em 15/06/2020 15:11:56

A utilização deste Certificado pam os fins previstos em Lei esta
condicionada a veHficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

@
k

https://consultacrf.caia.govbr/consultacd7pages/consultaErrpregador.jsf
1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO BENEF.[CENTE SAO LUCAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: O1 . 717 . 178/0001-10
Certidão n': 13631859/2020
Expedi-ção: 15/06/2020, às 15:27:32
Vala.dade: 11/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO LUCAS (MATRIZ E FILIAIS) /
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 01.717.178/0001-10, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição
No caso de pessoa jurídi-ca, a Certidão atesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certa.dão condici.ona-se à veria.cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet(http://www.tst.jus.br)
(:ertidão emitida gratuitamente

''\

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco.Lhimentos determi.nados em lei.; ou decorrentes
cie execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia

idas e sugestões: cndtOtst.jus



PROC. P
FOUAP

Associam
Benefice

São
Se

DIRETORIA ATUAL 2018 /2021

Presidente: Jedaias Teófilo Pereira, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG ne

7.469.811 SSP/SP e do CPF nQ 566.547.908-04, residente e domiciliado, sito à Rua

Santa Amélia, 567 casas 5, CEP 12.904.080 -- Vila Claúdia, nesta cidade de Bragança

Paulista-SP. (11)9 9994-1439

Vice Presidente: Zizelda Amorim Lias Antunes, brasileira, casada, psicóloga, portadora

do RG n9 06.160.687-7 SSP/SP e do CPF n9 708.885.587-91, residente e domiciliado,

sito à Rua das Andorinhas, 75, CEP 12.9].4.664 -- Colina São Francisco, nesta cidade de

Bragança Paulista-SP(11) 9 9678-7022

''x

Secretário: Simone Cristiane Annunciatta Pereira, brasileira, casada. do lar,

portadora do RG nQ 25.341.755 SSP/SP e do CPF nQ 155.903.148-44, residente e

domiciliado, sito à Rua Santa Amélia, 567 casa 5, CEP 12.904.080 -- Vila Claúdia, nesta

cidade de Bragança Paulista-SP.(11) 9 8955-4508

Segundo Secretário: Fernanda Aparecida de Souza Morães brasileira, casada,

Cuidadora, portadora do RG ng 267.957.784-9 SSP/SP e do CPF ng 263.269.468-08,

residente e domiciliado, sito à residente e domiciliado, sito à Rua Francisco Vergilli, 108

CEP 12.904.181 -- Santa Libânia, nesta cidade de Bragança Paulista-SP(11) 9 4370-9461

Tesoureiro: Sandro Lopes de Mordes, brasileiro, casado. escriturário, portador do RG

n9 26.233.989-4 SSP/SP e do CPF ng 155.903.668-01, sito à Rua Francisco Vergilli, 108

CEP 12.904.181 -- Santa Libânia, nesta cidade de Bragança Paulista-SP(11) 9 7584-7232

Segundo Tesoureiro: Marissol de Mordes Salema, brasileira, casada. Professora,

portador do RG nQ 26.858.713 SSP/SP e do CPF nQ 155.892.128-12, residente e

domiciliado, sito à Rua Mana Carmot, 129 --Vila Garcia - CEP 12.903.310 , nesta

cidade de Bragança Paulista-SP(11) 9 9543-0635

[tua [b[adie (cândida B']aria de Jesus, 131] - Bragança ]'au]ista (IEP 12912-370

'===:1 :1 ll l ll :l:"'"'"'"""',-"","'""""' .--,4:033-z9s4
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PROC. W

Associam
Benefice

ao
lte

São
S

Conselho Fiscal: Antonio Alves dos Santos, brasileiro, casado. aposentado, portador

do RG ng 3.767.312 SSP/SP e do CPF ng 228.981.668-04, residente e domiciliado, sito à

Rua Domingues Leite de Almeida, 60 apto 01 , CEP 12.908.280 -- Vila Claudia, nesta

cidade de Bragança Paulista-SP {11) 9 9631-2190

Clodomiro Gomes da Silva, brasileiro, casado. aposentado, portador do RG ng

2.048.109-3 SSP/SP e do CPF n9 088.082.878-15, residente e domiciliado, sito à Rua

Santa Amélia, 555 casa 3 , CEP 12.904-080 -- Vila Claudia, nesta cidade de Bragança

Paulista-SP(11)9 7221-8494

''''\

Rogério Alves de Carvalho, brasileiro, casado, Funileiro, portador do RG nQ 23.906.219

SSP/SP e do CPF ng 155.765.628-28, residente e domiciliado, sito à Rua Cloronel Leme,

465 -- Centro CEP 12.900-340 -- Centro, nesta cidade de Bragança Paulista-SP (11) 9
4741-4158

Suplentes: rosé Bitencourt Barroco, brasileiro, casado. empresário, portador do RG ng
7.504.990-9 SSP/SP e do CPF n9 813.622.938-49, residente e domiciliado, sito à Rua Cel

Teófilo Leme, 1345, CEP 12.900.002 Centro, nesta cidade de Bragança Paulista-SP(11)

9 956&5897

Alfredo Rubin de Toledo, brasileiro, casado. autónomo, portador do RG nQ 19.389.344
SSP/SP e do CPF ng 079.496.968-26, residente e domiciliado, sito à Rua Bellone, 314 ,

CEP 12.903.806 -- Quinta dos Vinhedos, nesta cidade de Bragança Paulista-SP (11) 9
9760-3472

Marco Aurélio, brasileiro, casado, Gerente de Vendas, portador do RG nQ 028.238.875

SSP/SP e do CPF ng 187.813.698-40, residente e domiciliado, sito à Rua Mana Carmot,

129 --Vila Garcia - CEP 12.903.310 , nesta cidade de Bragança Paulista-SP(11) 9 9642-
4945

/

rua l\ladre (cândida l\latia de Jesus, 133 - Biagança I'aulisU (IEP 1291 2-370

'===.1 1 iii l:ll :l!'"'"'""'"«-.',';"'."'"""""' .--,1033-7931
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FOLia V
.e'.K9

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PARA
CELEBRAÇAODOTERMO

Eu, Jedaías Teófilo Pereira, abaixo-assinado, brasileiro, portador do RG n'
7.469.811-04 e do CPF n' 566.547.908-04, na qualidade de dirigente da
Associação Beneficente São Lulas, inscrita no CNPJ sob n'
O1 .717.178/0001-10, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de
TERMO DE COLABORAÇÃO N.' 008/2020 PROCESSO N' 9802/2020que a
organização atende a todos os requisitos previstos na legislação vigente para
a celebração do termo de colaboração, e que a organização e seus dirigentes
não incorrem em nenhuma das hipóteses impeditivas elencadas no art. 39 da
Lei Federal n.o 13.01 9/2014 e alterações.

Bragança Paulista, 10 de julho de 2020

.2

ereira
Presidente



PROC. M
FOLIA

.kj

DECLARAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA A REALIZAÇÃO DO
OBJETOPACTUADO

Eu, Jedaías Teófilo Pereira , abaixo-assinado, brasileiro, portador do RG n'
7.469.811-04 e do CPF n' 566.547.908-04, na qualidade de dirigente do/a
Associação Beneficente São Lucas, inscrita no CNPJ sob n'01 .717.178/0001-
10, DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de TERMO DE
COLABORAÇÃO N.' 008/2020 PROCESSO N' 9802/2020,que a
organização da sociedade civil possui recursos humanos capacitados para o
desenvolvimento adequado e a realização do objeto pactuado.

Bragança Paulista, 10 de julho de 2020

Presidente

f
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PROC. M
FOL}U

PLANO DEAÇAO RESIDENCIATERAPEUTICA

DESCRIÇAOTÉCNICA DOPROJETO

Vflua l\la(he (lân(lida l\latia (le .lestas, 313 - Bragança I'sulista CEP 12(912-:{70

'==1=:111 111:11111 1 ll ll :l::"""'"""..""'''-,'""."""""" .-»403s-z9s4

1. 1dentiülcação do prometo: Residência Terapêutica - TIPO ll

1.1. Instituição proponente: Associação Beneficente São Lulas - ABSL

1.2 CNPJ: O1 .71 71 .78/0001 -1 0

1.3 Banco: SICREDI 1.4 Agência: 0738 1.5 Conta: 85885-4
1.4 Certinicações:
Conselho Municipal da Saúde (x) CRCE ( x)
Utilidade Pública Municipal (x ) CNES ( x)
(CMDCA) ( x)
1.5 Nome do Responsável legal: Jedaias Teófilo Pereira

1.6 RG: 7.469.811

E mail: embatheo(@uol.com

1.7 0E: SSP/SP

2 - Anresentacão da Organização
2.1. A ABSL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAO LUCAS constitui uma entidade de
atendimento que presta serviço de apoio ao processo de habilitação e reabilitação de pessoas com
deficiências.

A ABSL presta serviços e ações gratuitos, continuados e planejados, sem qualquer discriminação e
sem exigência de contrapartida do usuário. Oferece atendimento especializado através de áreas
específicas de saúde, educação, assistência social, prevenção e inclusão da pessoa com deficiência.

2.2 A ABSL tem por finalidades:

1) Prestação de serviços multiprofissionais de atenção à saúde, dentro do enfoque
interdisciplinar, visando à reabilitação da pessoa com deficiência;

11) Prestação de serviços, execução de programas ou projetos de proteção social básica ou

especial, dirigidos prioritariamente à pessoa com deficiência em situaçõe\Xde
vulnerabilidades ou risco social e pessoal; .\\,,'

111) Promoção de programas e projetos de estímulo ao desenvolvimento intégr>l
sustentável e à geração de renda, dirigidos prioritariamente à pessoa com deficiência;

IV) Prestação de serviços, execução de programas ou projetos: educacionais, culturais,
esportivos e de lazer dirigidos à pessoa com deficiência, contribuindo para a promoção
integral da pessoa e sua formação humana



'vrua l\ki(lio (lân(lida í\leria (le .lesus, 33 - Bragança I'autista Cl11) 12912-:{7(1
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suas capacidades físicas, intelectuais, artísticas, culturais e lúdicas;
V) Prestação de serviços, execução de programas ou projetos voltados prioritariamente

para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos,

promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com
órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos prioritariamente à pessoa com
deficiência;

Vil Dedicar-se a promoção integral de jovens e adultos dirigidos prioritariamente à pessoa
com deficiência, defendendo e exercendo os princípios da educação inclusiva.

3. Apresentação do Projeto

3.1. Nome do Prometo: Serviço de Residência Terapêutica ll -- SRT ll (PORTARIA N'- 3.090,
de 23 de dezembro de 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇOES
PSIQUIÁTRICAS, COM H]STÓ]UCO DE LONGA PERMANÊNCIA, NO MUN]C]P10 DE
BRAGANÇA PAULISTA, ESTADO DE SAO PAULO, em conformidade com os anexos que
integram este instrumento.

3.2. Justificativa: O SRT é um espaço privilegiado na construção da autonomia de pacientes com
longo período de internação psiquiátrica, sendo cotidianamente resgatadas a cidadania e sua
identidade nas atividades diárias. O SRT é uma estratégia para desospitalização e extinção dos
Hospitais Psiquiátricos, pois muitos pacientes, devido institucionalização por muitos anos,
romperam com os vínculos familiares e sociais, assim é necessário o acompanhamento por uma
equipe interdisciplinar num processo de reabilitação psicossocial.

A política Nacional de Saúde Mental vem lutando pela diminuição dos leitos em Hospitais
Psiquiátricos e criação de serviços intermediários e substitutivos à intimação hospitalar.
O rompimento do paradigma manicomial ocorre gradualmente, possibilitando a pessoa acometida

de transtorno mental ser tratado em ambiente terapêutico, preferencialmente em serviços
comunitários de saúde mental, buscando a reinserção e reabilitação psicossocial.
As Residências Terapêuticas são estratégias imprescindíveis para a desospitalização e desistit

ucionalização de pessoas que passaram grande parte da vida dentro de um hospital psiquiátrico.
Constituem-se como altematívas de moradia para um grande contingente de pessoas que está
internada há anos em hospitais psiquiátricos por não contar com suporte adequado na comunidade,
sem vínculo familiar social. O SRT representa uma possibilidade de resgate da cidadania dos
portadores de transtorno mental, buscando resgatar o retorno à vida da cidade e ao convívio social.
Este serviço tem como perspectiva viabilizar o que há de legítimo na política de saúde mental,
rompendo obviamente com o paradigma manicomial e com a visão da "loucura". E importante

sar a partir da relação do paciente com a realidade social, na circulação pel.a cidade, n(Jqlqgatensar a partir da relação do paciente com a realidade social, na circulação pela cidade, n(Jqlqgate
da autonomia, na diferenciação entre necessidades e desejo, das escolhas, entre outros, qullK{9@o

cidadão necessita para sobreviver dignamente. Concluímos que o SRT busca romper clSaN'P
nlhnr redtlzidn a doença e procura em sua orática amolgar este olhar, efetivando ações voltadaê#ara

da autonomia, na diferenciação entre necessidades e desço, das escolhas, entre outros, queNgfo
cidadão necessita para sobreviver dignamente. Concluímos que o SRT busca romper clía6?'p
nlhnr reduzido a doença e procura em sua orática ampliar este olhar, efetivando ações voltadaê#ara

da autonomia, na diferenciação entre necessidades e desço, das escolhas, entre outros, queNgfo
cidadão necessita para sobreviver dignamente. Concluímos que o SRT busca romper clSaN'»

olhar reduzido a doença e procura em sua prática ampliar este olhar, efetivando ações voltadaê#ara
a existência da pessoa doente em sua totalidade, abarcando tanto as condições objetivas de vi/a
(moradia, trabal
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interpessoais, vivências internas).

4. Objetivo do Projeto

4.1. Objetivo Geral: Atendimento a pacientes egressos de intimação de longo período em
instituições psiquiátricas, de forma complementar ao Sistema Unico de Saúde do município de
Bragança Paulista e região.

4.2. Objetivo(s). Específico(s):

/' Contribuir para a ressocialização dos pacientes;
/' Melhorar a qualidade de vida dos pacientes.
/' Contribuir para o desenvolvimento intelectual e funcional dos pacientes.

5. Beneficiários:

A Residência Terapêutica deverá atender no mínimo quatro e no máximo lO (dez) pacientes
contendo até 4 moradores em cada dormitório.

5. 1 . Beneâciários Diretos (especificar): Pacientes oriundos de intimação de longa permanência em
Hospitais Psiquiátricos.

7
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6. Infraestrutura Geral

Rua l\la(líe (lân(lida $1aria (le Jesus, 33 - Bragança I'aulisla CEP 12912-370
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INFRAESTRUTURAGERAL QUANTIDADE

Quartos: até 04 (quatro) pessoas cada, devidamente equipados
com cama, colchão, travesseiro e armário (área mínima de 12
m z/q uarto )

03

Cozinha e copa: para a execução das atividades doméstica com
equipamentos necessários: geladeira, fogão, armários járea
mínima de 12 m:);

01

Sala de estar jcom mobiliário adequado para o conforto e a
comodidade dos usuários(mínimo 20 m:l

01

Banheiros: no mínimo, 2 (dois) banheiros com chuveiro e vaso
sanitário com assento járea mínima de 4,8 mzl separados para
uso masculino e feminino.

02

Área de Serviço 01

Sala para Atividades 01

Computadores com Internet 04

Impressora/copiadora 01

Telefones 02

Camas hospitalares 10

Refeições: diárias, equilibradas e saudável, preparada na
residência constando café da manhã, almoço, lanche da arde,
jantar e ceia, levando em conta as restrições alimentares quando
necessano.

05

Obs.: Serão fornecidos materiais de higiene e limpeza para
roupas, casa, e uso pessoal, quando necessário, até que o
morador possa adquirir o seu.  



7.Recursos Humanos

7.1. Identificação de ação do programa da Equipe Técnica

- Enfermeiro Especialista, com carga horária semanal de 40 horas, o qual será interlocutor para
reabilitação psicossocial e condução do projeto terapêutico singular dos moradores junto aos
diferentes atores (centro de atenção psicossocial, atenção básica e especializada, justiça,
instituições sociais e financeiras...), bem como, pela coordenação das atividades desenvolvidas
pela equipe técnica. As ações a serem desenvolvidas por este profissional serão norteadas para a
construção de uma rede de proteção social e do cotidiano dos moradores, vislumbrando o
aumento da autonomia e protagonismo dos moradores em relação à sua própria vida.

- Técnicos de Enfermagem,com carga horária semanal de 30 horas, os quais serão responsáveis
pela assistência individual e coletiva dos moradores em situações cotidianas. As ações a serem
desenvolvidas por este profissional serão norteadas para a integralidade da atenção em saúde e
em consonância com a legislação vigente para o exercício da enfermagem;

- Cuidadores, os quais atuarão em regime de escala 12x36 horas, com ações a serem
desenvolvidas por este profissional que serão norteadas para o equilíbrio entre o cuidado
oferecido e a aquisição de autonomia e englobam além das rotinas do cotidiano(refeições, higiene
pessoal, limpeza e conservação da moradia, acompanhamento em saídas para atendimentos e
atividades externas), a administração do próprio dinheiro, o auxílio para compras pessoais,

pagamento de contas, entre outras sempre considerando a singularidade de cada situação;

Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária semanal de 44 horas;

7.2. Deverão ser previstos profissionais para cobertura de licença médica, a partir de 48 (quarelÍa

e oito) horas de afastamento.
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Equipe de Saúde Quantidade  
Enfermeiro Especialista em Saúde Mental ou com experiência em

saúde mental(nível superiora - CLT
01

 
Técnico de Enfermagem jcurso técnicos - CLT 02  
Cuidadores Ide preferência com experiência em cuidado com
idosos) - CLT

05

 
Auxiliar de Serviços Gerais - CLT 01  
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7.3 As ações desenvolvidas serão executadas diariamente, conforme escalas e funções, 24 horas
por dia, inclusive feriados e ocorrerão dentro e fora dos limites físicos do serviço residencial
terapêutico.

8. Para manutenção e bom andamento do SRT

8.1 Realizar o reestabelecimento de vínculos familiares.

8.2 Promover ações onde os assistidos possam ter autonomia.
8.3. Manter atualizada a informação no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde - CNES.
8.4 Manter a moradia vinculada à rede pública de serviços de saúde, prioritariamente ao CAPS e à
Unidade Básica da região.
8.5 Acolher os moradores encaminhados por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, em
consonância com o total de vagas oferecidas, desde que atendam o perfil estabelecido em
legislação vigente
8.6 Atender os moradores com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo a
qualidade dos serviços prestados.
8.7 Respeitar as normas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde quanto ao fluxo para
encaminhamento dos usuários SUS, visando garantir o bom atendimento aos mesmos.
8.8 Providenciar o Cartão Nacional de Saúde e outros documentos necessários para acessar demais

políticas públicas para todos os usuários, especialmente benefícios sociais.
8.8 Criar mecanismos claros e eficazes para monitorar e controlar a utilização de recursos dos
cartões de benefícios sociais dos moradores por terceiros (profissional responsável), visando à
transparência das despesas como garantia de direitos dos usuários, devendo apresentar
mensalmente a planilha de gastos individualizados de cada morador.
8.9 Observar na assistência de cada usuário o que for definido pela Equipe Técnica competente no
respectivo Projeto Terapêutico Singular.

8.10 Providenciar tratamento medicamentoso com o disponibilizado na Rede Municipal de Saúde
e/ou do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (Alto Custo) da Secretaria de
Saúde do Estado de São Paulo.

8.11 Oferecer suporte no processo de reabilitação psicossocial e inserção dos moradores na rede
social existente(trabalho, lazer, cultura, educação, entre outros).
8.12 Efetivar a participação dos moradores em atividades no território, e viabilizar ações
intersetoriais, favorecendo a reinserção social.

8.13 Responsabilizar-se pela preservação, conservação e manutenção dos itens pertencentes ao
património público para a execução do objeto deste chamamento.

'v

'''\

8.14 As aquisições deverão ser precedidas de pesquisa de preços evidenciando a vantajosidaà+ da

8.15 Responsabilizar-se pelos custos, gerenciamento e contratação de serviços de preQagão
continuada(água, energia, telefonia, GLP, etc.) e conectividade(internet), contratos de locação e
geral, gêneros alimentícios, entre outros.
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8.16 Ofertar ações de educação continuada e permanente, objetivando a qualidade e melhoria
continua dos serviços prestados.
8.17 Garantir manutenção preventiva e corretiva de toda a estrutura física, mobiliário,
equipamentos e utensílios, possibilitando a continuidade do convívio em condições adequadas,
devendo as medidas corretivas ser iniciadas em até 24 horas da notificação da avaria.
8.18 Encaminhar mensalmente o relatório de faturamento mensal com detalhamento, e os
documentos referentes as cópias da Folha de pagamento dos funcionários do referido serviço, e as
guias GPS - Guia Recolhimento da Previdência Social e GFIP referente ao mês anterior a prestação
do serviço, e demais documentos pertinentes que serão requisitados a posteriori.
8.19 Alimentar o Sistema de Informação em conformidade com as diretrizes e prazos estabelecidos

pela Secretaria Municipal de Saúde
8.20 Fornecer todas as informações quando solicitadas pela Secretaria Municipal de Saúde
8.21 Elaborar relatório mensal, sintético e analítico, dos serviços executados e evolução do Projeto
Terapêutico ll.
8.22 Seguir as normas e orientações técnicas da Secretaria de Saúde, Coordenação de Saúde
Mental, coordenação da Rede de Atenção Psicossocial -- RAPS;

8.23 Comunicar de imediato à Secretaria Municipal de Saúde a ocorrência de qualquer fato
relevante para a execução do presente contrato.
8.24 Comunicar aos familiares ou responsável legal, bem como à Secretaria Municipal de Saúde
ajs) intercorrência(s) grave(s), acidente(s), evasão, transferência ou falecimento de beneficiário do
programa, no máximo 24 horas após a ocorrência.
8.25 Em caso de urgência/emergência médica o encaminhamento do morador à Unidade de
Saúde/Pronto Socorro/Hospital deverá ser feita pelo cuidador/profissional em serviço no
momento da ocorrência.

8.26 Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de
negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente(s),
aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como, aos bens públicos móveis e imóveis
objetos de permissão de uso, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos
de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis.
8.27 A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de danos causados por
falhas relativas à prestação dos serviços;
8.28 Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos moradores.

8.29 A Conveniada não poderá cobrar do paciente ou do seu responsável qualquer
complementação pelos serviços prestados nos termos deste edital de chamamento.
8.30 Permitir a realização de vistorias técnicas periódicas pelos técnicos indicados pela Secretaria
Municipal de Saúde e Coordenação de Saúde Mental para averiguação e fiscalização quanto ao l
cumprimento das obrigações, podendo ser realizadas visitas a qualquer momento que a Seiqetaria
Municipal de Saúde julgar necessário, devendo a Conveniada disponibilizar toda a documei\ç\àqo
requisitada prontamente; \ b
8.3]. As irregularidades apontadas deverão ser sanadas nos prazos estabelecidos pela PrefQitqà,
devendo à contratada regulariza-los. Nova vistoria será realizada para verificação do atendimento

.,'''\
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ao Setor competente para a aplicação das sanções cabíveis

9. Das condições 8 serem observadas:

9.1 Responsabilizar para encaminhamento do paciente para acompanhamento com equipe
multidisciplinar em Atenção Básica e Especializada.
9.2 Oferecer atendimento de grupo e individual semanal aos pacientes.
9.3 Garantir o acompanhamento das recomendações médicas e/ou utilização de medicamentos,
acompanhando as devidas prescrições, ficando a cargo do Serviço a responsabilidade quanto a
administração, dispensação, controle e guarda dos medicamentos.
9.4 Garantir registro contínuo, das avaliações e cuidados dispensados às pessoas em admissão ou
tratamento.

9.5 Todas as informações a respeito do Programa Terapêutico devem permanecer constantemente
acessíveis à pessoa e seus familiares e à Rede de Saúde do município.
9.6 Garantir a guarda dos documentos físicos ou eletrânicos, em relação aos dados do paciente e
exames prestados.

10 Da neces$jd8de de internação hospitalar:
10.1 Em caso de internação hospitalar, a Secretaria Municipal de Saúde deverá ser notiâlcada
imediatamente;

l0.2 A Secretaria Municipal de Saúde por intermédio do Centro de Atenção Psicossocial ou Serviço
Móvel de Urgência e Emergência definirá em que estabelecimento hospitalar o paciente deverá ser
intemado:

l0.3 Quando da obrigatoriedade de acompanhante durante a internação, serão acessados

preferencialmente familiar/responsável, e nos casos de impossibilidade, deverá ser disponibilizado
cuidador profissionalmente habilitado, que acompanhará em tempo integral o paciente no ambiente
hospitalar.

11 Da necessidade de tratamento ambulatorial:
1 1 . 1 A prescrição de medicamentos, benefícios, suplementos alimentares e exames deverá obedecer

aos Protocolos Municipais ou outros instrumentos que ossubstituam;
1 1 .2 0 fornecimento de medicamentos, alimentação especial, ítaldas provenientes de enfermidade
clínica, quando prescritos aos moradores deverá obedecer aos Protocolos Municipais ou outros
instrumentos que ossubstituam.
1 1.3 Caso o paciente necessite realizar atividades externas de saúde a solicitação de deslocamento
deverá obedecer aos Protocolos Municipais ou outros instrumentos que ossubstituam.

12 Do monitoramento e avaliação das metas e indicadores pactuados:

12.1 Na organização e qualificação do Processo de Trabalho deverão ser cumpridas as disposições
contidas nas pactuações oficiais, tais como SISPACTO; Termos de Contrato de Gestão;
Programação Anual de Saúde; Plano Municipal deSaúde.

13 Do cadastro da equipe técnica:
13.1 Manter cadastro atualizado dos profissionais, devendo ser colocados à disposição
tempo e duração do Contrato de Gestão. Deverá conter no mínimo:

a) Dadospessoais;
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b)
c)
d)

e)

D
g)
h)

Endereçodomiciliar;
Foto 3x4;
Cópia do Diploma de Formação de Instituição reconhecida pelo MEC e Conselho
Regional de Classe, quandocouber;
Assinatura de ciência do responsável pela OrganizaçãoSocial;
Exames MédicosPeriódicos;

Relação dos servidores públicoscedidos;
Manter cadastro atualizado junto aoCNES. Estes registros deverão ser colocados
à disposição da CONTRATANTE a qualquer tempo na duração do Contrato de
(festão

14. Metodologia

O Serviço de Residência Terapêutica será prestado no Município de Bragança Paulista atendendo

às prerrogativas para serviços desta natureza, especialmente o seu caráter territorial como espaço
para a reinserção e reabilitação psicossocial. Por este motivo será localizado em região urbana do

Município, de fácil acesso aos meios de transporte e equipamentos das Políticas Públicas, fora dos
limites de unidades hospitalares gerais ou especializados.

Será elaborado e executado o plano de trabalho coletivo e singular relativo a rotina da casa e de
cada paciente em conformidade com as diretrizes da rede de atenção psicossocial emanadas da
Secretaria Municipal de Saúde.

Ofereceremos roupa de cama e banho quando necessário, até que o morador possa adquirir o seu,
bem como roupas de uso pessoal.

Os pacientes serão atendidos com dignidade e respeito aos seus direitos, em acordo com a lei
l0.216 de 06 de abril de 2001, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços
objetivando sua autonomia e protagonismo.

Será oferecido suporte no processo de reabilitação psicossocial e inserção dos moradores na rede
social existente (trabalho, lazer, cultura, educação, entre outros).

Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONVENIADA, por pessoa física em

quantidade e qualificação compatíveis necessários a perfeita execução das ações, sendo este de
sua responsabilidade exclusiva e integral, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários,')Qciais,
fiscais e comerciais resultante de vínculo empregatício.

./

Será mantida a equipe de cuidadores 24h por dia, com nível de formação específica de cuidà=ldt,
por turno na moradia.

\nua l\la(Ire (lândi(la i\leria (le Jesus, 3:3 - Biagança I'autista CE1' 12(912-3711

CNPJ OI zlnramaol.lo -R'cmh"i.ade Uülkl'de púóii"(L': u'ü'ip'' 3'a'. ü 16n4n990)( li) 403 3- 79 341

@



PROC. M
.FOL}Ü M

n

Rua i\la(Ire Câii(lida l\latia (le Jesus. 33 - Biagança I'aulisla Clip 12(912-3711

'===.lll 111 iiiii l:lll ll :l:""'""".'"":-,-"","""""" .- »40s3-79s4
\

Será mantida equipe de técnico de enfermagem, diurno diariamente

Será mantido um Enfermeiro para supervisão do técnico de enfermagem e execução de tarefas
pertinentes específicas do Enfermeiro com carga horária de 40h semanais.

Será garantida a troca de informações entre os funcionários da conveniada com equipe da
Secretaria Municipal da Saúde

Encaminhará mensalmente relatório evolutivo de cada paciente constando informações sobre seu
acompanhamento e atividades, referente ao período mencionado do mesmo, assim como
utilização de recursos oriundos de benefícios sociais de cada morador.

Comunicará imediatamente a Secretaria Municipal da Saúde eventual de caso de evasão e/ou
outras intercorrências.

Promoverá, quando necessário, adequada remoção do paciente em situação de urgência,
acionando o SAMU e fornecendo acompanhantes.

15. Resultados esperados -

Espera-se recolocação destes pacientes no convívio social, no trabalho, proporcionar
capacidade de moradia própria e desenvolvimento de atividades rotineiras.

16. Processo de Monitoramento e Avaliação -- Apresentar os indicadores quantitativos e
qualitativos a partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a serem
utilizados, levando em consideração a análise do território e da política local.

Resultado(s) Indicadores
ualitativos

indicadores
uantitativos

Meios de Verificação

/' . Contribuir para a
ressocialização dos
pacientes;   X

Retlttiões mensais cm

:quipe técttica e
coordenação.

/ Melhorar a qualidade de

vida dos pacientes.   X
Reuniões mentis com

:(lüipe técniêq. ê

coordenação.

/' Contribuir para o
desenvolvimento intelectual

X   Relatos de ocorria.

através da eqtúpe
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Técnico de Enfermagem Executa atividades diretamente com 1 12x36 Diumo

os pacientes, administração de
medicação, realização de curativos,
verificação de sinais vitais,
acompanhamento de pacientes á
consultas médicas, e realização de
procedimento pertinentes ao técnico
de Enfermagem

CLT

Cuidadores Realizar atividades de auxilio aos

pacientes tais como: auxilio no
banho, transporte, alimentação.

12x36 Prestadorde

Serviços

Auxiliar de Limpeza Exercerá a função de manter o ]oca]
limpo e organizado, e auxiliar na
preparação de refeições.

176h CLT

18. Cronograma de execução do Projeto - Especificar mês a mês, quais ações/atividades
serão desenvolvidas.

Plano de Trabalho Anual 2019

Ativídades/Mês l 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Planejamento e
Estratégia, compra de
móveis e ecluioamentos                      
Seleção de funcionários
e contratação                       L

Execução                



ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS - SAUDE

Nome: JEDAIAS TEÕFILO PEREIRA
Cargo/Função: Presidente da ABSL Associação BeneHlcente São Lucas

Data: l0/05/2019 Assinatura

9. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

CARVALHO, E. & MACIEL, D. Nova concepção de deficiência mental
segundo a American Assoationon mental AAMR: Sistema 2020. Tema em
psicologia, SBP, 2 (2003).

...,'''''\.

FIGUEljR.A, S.A. Sociedade e Doença Mental. Rio de Janeiro: Campos, 1978

Processo de Desinstitucionalização em Caps ad como Estratégia de Humanização
da Atenção e Gestão da Saúde/ Ariano Brum de Carvalho Bulhões, Michele de
Freitas Faria de Vasconcelos.

As Reflexões teórico/metodológicas sobre a saúde mental e a humanização na
atenção primaria básica de saúde/Fabio Herbert da Salva, Janaina Madeira Brita.

Ministério da Saúde Secretaria de Atenção a Saúde -- cadernos humaniza SUS
volume 5, Saúde Mental -- Brasília --DF -- 201 5.
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FONTE/CONVENIO VALOR
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BRAGANÇA PAULISTA - Secretaria
Municipal de Saúde

R$ 35.000,00



Prefeitura do Muni.copio de B='avança Paul.esta
Divisão de ].icitações, Compras e Almoxari.fado

C :NTO PÚBLICA N' 08/2020

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBlb@NTO

DE TRABALHO

Aos 04 di.as de agosto de 2020 -- 09:30 horas, na sala de

Licitações Divisão de Licitação, Compras e Almoxari.fado desta

Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão Especial de
Seleção, instituída pela Portaria n' 9.428 de 28 de novembro

de 2019, para proceder a abertura dos envelopes com a
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" E "PLANO DE TRABALHO" acerca da

da Seleção de Organização Social Civil. para, em regi.me de
parceria, celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO PARA A

CONSECUÇÃO DE FINALIDADE S DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO

MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO,

MANUTENÇÃO E GESTÃO DE OI RESIDÊNCIA NA MODALIDADE DE

SERVIÇORESIDENCIAL TERAPÊUTICO TIPO ll (PORTARIA N'- 3.090, DE

23 DEDEZEMBRO DE 2011) PARA PACIENTES EGRESSOS DE INSTITUIÇÕES

PsiQUiÀTKicAS, COM HISTORICO DE l.ONGA PERMANÊNCIA.

]lnici.ando os trabalhos da Comissão Especial de Seleção
foram abertos os ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
"PLANO DE TRABALHO" da empresa A.SSOCIA.ÇA.O BENEFlclENTE SAO

LACAS, representada pelo Sr. Jedaias Teofllo Peneira, R.G. n'
7.469.811-4, CPF N' 566.547.908/04

../''N.

Dando sequência aos serviços, a Comissão Especi-al de
Seleção procedeu a abertura do envelope conforme previsto no
Edital de. Chamamento, em seus itens 7 e 8, devendo apresentar
a conclusão da análi.se dos "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" em até
05 (Ci.nco) dias úteis, conforme item l0.4 e em até 07 (Sete)
dias úteis a conclusão da análise do "PLANO DE TRABALHO",

conforme item 7.19, momento em que será publi-cado o resultado.
na Imprensa Oficial do Município.

Av. Antõnio Pi.res Pimentel, 2.015, Bragança Pauli.sta São Paulo



P='efeitura do Município de Bragança Paulis
Divisão de Licitações, Compras e Almoxari.fadoADALTIORA

Os documentos foram devidamente vistados pelos membros da

comi.suão e representante presente para posterior seguimento.

Nada mais a tratar a Comissão Especi-al de Seleção
Permanente de Licitações encerrou os serviços agradecendo a
presença de todos . Nada mais .

PEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO

A /F\ l

OLIVEIRA NEGRINI
/'\

SILVO

BELOÀRECIDA DE LIMO CORA

PELA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL

6f5.lo Peneira

ESTA FOLllA PERTENCE A CHP 08/2020

Av. Antõnio Pirex Pimentel, 2.015, Bragança Paulista São Paulo



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA

TERMO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Processo Administrativo 9803/2020 - Chamamento Público
noJO/2020

A Comissão Especial de Seleção. nomeada pela Portaria
no g.428 de 28 de novembro de 2019, utiliza-se deste. para
informar a quem possa interessar. o resultado da análise da
proposta da empresa interessada no Chamamento Público no

l0/2020. observando-se o seguinte:

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS

CNPJ: O1.717.1178/0001-10

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO - PROPOSTA DE AÇÃO

a. COERÊNCIA ENTRE METAS E AÇÕEs: 3.00 PONTOS

b. COERÊNCIA DAS ESTRATÉGIAS PARA ATINGIR OS
OBJETIVOS E METAS: 3.00 PONTOS

DECLARAÇÃO: DEVIDAMENTE APRESENTADA.

PONTUAÇÃO TOTAL:6,00PONTOS

Diarf'''e todo o acima exposto. considerando que a proposta
de açao' e declaração foram minuciosamente analisadas pela

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO temos que a ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE SÂO LUCAS foi classificada com 6.00 pontos.
devendo então, apresentar o PLANO DE TRABALHE) E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. conforme condições previstas

no Chamamento Público no l0/2020, conforme segue:

DATA LIMITE, ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA
DOS ENVELOPES

LOCAL DA ENTREGA DO ENVELOPE: Sala de Licitações

Paço Municipal -Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.

LOCAL DA ABERTURA DO ENVELOPE: Paço Municipal

Av Antânio Pirex Pimentel no 2015 - Bragança Paulista - SP
Fone:j111 4034-7115.

. DATA DA ENTREGA DO ENVELOPE: 04/08/2020 ÀS
I0:3."' 'ARAS

. DATA DA ABERTURA: 04/08/2020 ÀS I0:30 HORAS

Remetemos a presente análise para apreciação da superior
administração

Bragança Paulista, 21 de julho de 2020.

Lisamara Dias de Oliveira Negrin

Membro da Comissão Especial

Marcus Antonio da Situa Leme

Membro da Comissão Especial

Renata Aparecida de Lima Cornélio

Membro da Comissão Especial

HAnoVllt l Ediçãon' 8711 Quinta-feira.23dejulhode2020 =8
TERMÓMETRO DIGITAL TOTEM HIGIENIZADOR E TAPETE
SANiTiZANTE PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS

Nos termos do artigo 43. inciso VI da Lei Federal no 8666/g3

combinado com o artigo 7o inciso IV do Decreto Municipal n'
1.754 de 21 de novembro de 2013. RATIFICO todos os atou

praticados pela Sr. Pregoeiro e equipe de apoio e HOMOLOGO o
pregão em tela ao licitante abaixo relacionado.

W
ITEM 04 - VALOR UNITÁRIO: R$ 143.sd /IST.l '' '"'i':

LUCHESI UNIFORMES LIDA

ITEM 02 - VALOR UNITÁRIO: R$ 135.00

ITEM 05 - VALOR UNITÁRIO: R$ 135.00

DANPRINT COMERCIO E SERVICO E COMUNICACAO VISUAL
LIDA - ME

ITEM 03 - VALOR UNITÁRIO: R$ 179.50

ITEM 06 - VALOR UNITÁRIO: R$ 17g.50

Bragança Paulista. 22 de Julho de 2020.

DR.JESUS ADIB ABICHEDID

Prefeito Municipal

RAQUELHELENASANTANA
ITEM OI - VALOR UNITÁRIO: R$ 143.50

Ajude o Fundo Social de Solidariedade
de Bragança Paulista contra o véus

O mundo Saciar de Solidariedade de Bragança
Paulista ajuda centenas de pessoas, nós precisamos
mudar a fazer os recursos chegarem até eles nesse

momento tão sensüel

.abra o
PicPay

,0Procure
Rindo Social

Escolha
dado

Conclua

epronto

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 12516/2020 - PREGÃO

PRESENCIALNo147/2020
INTERESSADO: DIVERSAS SECRETARIAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE



o.. . :

JULGAMENTO DO PLANO DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO N' 08/2020 PROCESSO NO 9802/2020  

OSCIP: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO LUCAS
CNPJ: O1.717.1 178/0001 -10  

   
CRITERIOS

PLANO DETRABALHO

Pontuação Possível Pontuação Alcançada Observações e Justificativas

 
a) Verificação da compatibilidade entre
metas do trabalho e atividades.

Atende integralmente ao item.

0.00 - 3,00 pontos 3.00 Fls. 518-528

 
b) Justificativa contento todos os itens
elencados no Plano de Trabalho

Atende integralmente ao item

0.00 - 3.00 pontos 3.00 Fls. 525-557

 
c) Proposta de ação contendo todos os itens

elencados no Modelo de Proposta e Declaração
- Anexolll

Atende integralmente ao item

0,00 - 3.00 pontos 3,00 Fls. 525-557

 
CRITERIOS

PLANODECONTRAPARTIDA

Pontuação Possível Pontuação Alcançada Observações e Justificativas

 
a) Previsão de receitas e despesas coerentes ao
objeto do chamamento

Atende integralmente ao item.

0,00 - 3.00 pontos 3,00 Fls. 529-540.

 
b) Equipamento próprio

Atende integralmente ao item

0.00 - 3.00 pontos 3,00 Fls. 518-540. Demonstração das contrapartidas
propostas contempla o previsto em Edital de
Chamamento  

b) Formação do quadro de pessoal

Atende integralmente ao item

0.00 - 3.00 pontos 3,00 Fls. 51 8-5401 572-573. O plana de contratação
considerando tratar-se de implantação de novo
serviço, contempla os requisitos previstos em
Edital de Chamamento.  

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Fls. 541:571 : Devidamente apresentada e em conformidade  
Total 18  

Ma ei:lb:mau i;i;;.;i6'\llvalra Nogrlnl Marcus Allji1lÍÍá.da.Sil;erTeme RenatrAparecida de Lama Cornél o
Membro dà'Comissão Especial Membro da Comissão Especial Membro da Comissão Esoecíal  
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